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N. 5A20 ~· _FAZENDA ----· DPerdo ue 4 de janeiro de 
1928 - Autoriza a ahrir, pelo Ministerio da 
Faz<•Ju.la, o er<"dito <'Sp<·<~ial de 13.771:407$411, 
ouro, t• a~H.7ül :061$671, pape], para paga
nwnto d<' eompromif-:f'Of' do Thcsouro, P dá 
outraH pmvideneias ........................ . 

N. 5..121- lVIAHINHA -- D<•er<'to d<~ 5 d(' janeiro d<' 
1928- Mantém autoriza~~õP~ eontidas ua lei 
n. 5.100, de 11 d<> d<>zPmhro <l<> 1926 ....... . 

N. 5.-122 --· l\IARINHA- D<'erdo dP !) d<· janeiro d<' 
1928 --- Concedt• autonomia á Ef:eoln. de l\1a
rinha l\1creantl' do Hio d<~ .Janeiro e dá outra~ 
providmtrias .......................... _ ... . 

N. 5.-12:1 - HELAÇÕES EXTKHIOH.ES -- Decreto 
d<' 6 de j:mt•iro de 1928- Crêa douf; logares <h 
uddidos eommcrci:teH, um <'nt l\iontevidéo, P 
outro <'lll Havana ...................... _ .. 

N. 5.-12-1-- VIAÇÃO E OBHAS PUBLICA:-; -- De-
- en~to dt> O de janeiro de 192~- Autoriza o 

Pod<'r ExeeutiYo a eoutraetar eom a Compa
nhia dr• Na Vt'ga~~ão Llo~·d Brasileiro o servi~~o 
de na vegaçã.o eoskira, fhtvin I (' tra ll~atlautiea 
c dá outra::: provideneias ................... . 

N. 5A25- VIAÇAO E OBHAf; PUBLICAS·- De .. 
ereto de 6 de janeiro de 1928 -- Autoriza o 
Govl'rno a pro~cguir na:: obras a que se refere 
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I 'V tNDlCE DOS AC'I'OS 

Pags. 

o decreto n:·. 5.066, de 11 de novcmln·o de 
l n2G, c dá' outras providencias. . . . . . . . . . . . . 48 

N. 5.426 -FAZENDA- Decreto de 7 de janeiro de 
1928 - Alte~ disposições do Codigo de Con-
tabilidade da União e dá outras providencias 48 

N. 5.427- .JUSTIÇA ~E NEGOCIOS INTERIORES 
- Decreto dtl 9 de jahelro de 1928- Fixa os. 
vencimentos dos desembargadores da Côrte 
de Appellação, dos juizes de direito e dos pre
tores da J~stiça. do Districto Federal c dft 
outras prov1dencms ..... ~.... . . . . . . . . . . . . . . . 50 

N. 5..128- .JUS'Í'IÇA E NEGOCIOS IN'I'ERIORES 
- Decreto de 9 de janeiro de 1928- Autoriza 
a abrir, ao Ministcrio da Justiça c Negoeios 
Interiores, o credito especial de 4:,180$, para 
pagamento dos vencimentos a que t2n1 direito 
no periodo de 1 de junho a 31 de dezembro de 
1927, o antigo archivista da Assistcncia a Alie
nados, Gab~iel Çerqucira de Carvalho, c dá 
outras prov1dencms.. .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51 

N. 5A29- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
-Decreto de 9 de janeiro de 1928- Crêa a 
"Casa de Rt~y Barbosa".................. . 52 

N. 5..130-·AGRICUtTURA, INDUSTRIA E COM
l\1ERCIO- Decreto de 10 de janeiro de 1928 
- Autoriza o Pod\~r Executivo a ·abrir, pelo 
MiDisterio da A~nicultura, Industria e Com
mercio, o credito especial de 105:407$883, para 
pagamento das debpezas de transporte da 
Missão N Qrte Americana de P csquiza~ sobre a 
Borracha, nos armos de 1923 c 1924. . . . . . . . . . 53 

N. 5.4:H- RELAÇÕES EXTERIORES- Decreto de 
10 de janeiro d~ 1928- Approva o tratado 
celebrado em 21 de maio de 1927, entre o Brasil 
e o Paragv.ay, definindo os limites nos referidos 
paizes, no 'trecho entre a foz do rio Apa e o 
deeaguadouro da Bahia Negra. . . . . . . . . . . . . . 53 

N. 5.432---. FAZENDA E JUSTIÇA E NEGOCIOS 
INTERIORES - Decreto de 10 &~ janeiro de 
1928 - Fixa a contribuição de caridade a ser 
cobrada nas Alfandegas da ll.cpublica, em 
1928, e dá outra.t: providencias. . . . . . . . . . . . . . 5·1 

~. 5..133- FAZENDA- Decreto de 10 de janeiro de 
de 1928- Autoriza a abrir, pelo Ministerio da 
Fazeuda, o credito especial de 26:694$853, 
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para pagamento a . c & Comp., em 
v~rtud~ de eentença judiciaria, c dá outras pro-
videncms •................................. 

N. 5.434- FAZENDA- Decreto de 10 de janeiro de 
1928- Concede apose1!tadoria, com venci
mf'ntos integraes, a funecionarios da União, 
quf' s0 invalidarem em acto ele serviço da Nação 

N. 5.435- FAZENDA- Decreto de 10 de janeiro de 
1928- Re~tabclcce, para os solicitadores da 
Fazenda Nacional, a situação creada pelo 
art. 35 e paragrapho da lei n. 4.793, de 7 de 
janeiro de 1924 ............................ . 

N. 5.436- FAZENDA- Decreto de 10 de jaheiro de 
1928- Autoriza a abrir, pelo Ministerio da 
Fazenda, o credito especial de 2.688:365$500, 
para pagamento a José Francisco Alves Teixeir~1 
e outros, em virtude de sentença judiciaria .... 

N. 5.437- J\1AIUNHA- Decreto de 12 de janeiro de 
1928- Autoriza o PodC'r Executivo a abrir, 
pelo Ministerio da Marinha o credito especial 
de 21.000:000$, para occorrcr ás despesas com 
as obraR do Arfi!)nal de Marinha da Ilha 
das Cobras ............................... . 

N. 5.438- FAZENDA- Decreto de 12 de janeiro <h 
1928- Revigora por mais dous exercícios o 
disposto no art. 4°; do decrrcto e. 5.032, df' 1:3 
de outubro de 1926 ........................ . 

N. 5.439- MARINHA- Decreto de 12 de janeiro d·~ 
1928- Autoriza a abrir, pelo Ministerio da 
Marinha, o credito especial de 156:168$600, 
para attender á deficiencia verificada na verba 
18a, sub-consignação n. 6, do orçamento do 
mesmo ministerio, no anno de 1925, com n 
reorganização do Batalhão Naval ............ . 

N. 5.440- VIAÇÃO R OBRAS PUBLICAS - D:'
creto de 13 d~ janeiro de 1928- Autoriza o 
Governo a realizar as nccessarias operações d·· 
credito para saldar os debito:; da União com a 
Eo..:trn.da de Ff'rro de Goyaz ................. . 

\T. riA41- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS -1>.·
crcto de 13 de janeiro de 1928 - At~toriz:t o 
Poder Executivo a executar os serviços de c:on~
trucção de prolongamentos, melhoramento~ e 
ramaes das Estradas de Ferro da União e pro
mover o rf'spectivo apparelhamento, disi.ri-
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VI JNDICE DOS ACTOS 

huindo e n.pplicn.ndo, pn.ra PB~e fim, n.s obdgn.
ÇÕP14 fpnovin.ria~ que forem Pmit.Hdn~ em vir
tude do decreto u. 16.842, de 24 ele março <lP 
1H25;c n dcHpcnd('r até Ít quantia dP4f>.000:000$, 
pff('ctun.ndo m; op~mçõcs financeiras que jul~::tr 
eonV<'tÜPntes, para ('On~trnrçõN~ no Estado do 
IUo Grande do ~~nl. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ft4 

N. r. ... H-2~ VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- DP
<'l'P1o < le ta de janeiro de 1 92R - Autoriza o 
Poder Excrut.ivo n. nhrir, pt-lo .1\iinisterio dn 
Viação e Obras Public>as, o C'rcdito cspeeial dP 
H0:4:33$6ú0, para pagamento a I~naeio DNsi f' 

outroR, <lo que a enda um eabe romo indemni
zação de mercadorias Pm tram;;ito nn Estrada 
<le Ferro Noroeste do Brasil, incendiadas nn 
PRt:tção (lc .Jupiú, em 5 para G <1(' jnnho clP 1917. ü4 

N . .1.-14~- VIAÇÃO E OBRAR PVBLICAS -- Dc
erei o de 13 de jnrwiro de 1928 -··- Con<"cdc' pa~
sPs, com abatimento de 75 lj~, nos trens <lP 
fmhurhios e de pequeno perem·r-;o da Estrada 
de Ferro Central do Brasil, aos opf'rarios e em
pregados da União, cnm ven<'illH'lllo~ inff'rior<'s 
a 9 :GOO$ annuaes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ()5 

N. fi.444 ---VIAÇÃO. E OBRAR PUBLICAR- De
ereto de 13 de janeiro de 192R- Supprinw 
cargos do quadro do pessoal em eommissão, an
nexo ao regulamento da Jnf-:pPrtoria Federal 
de Ohrns contra ns Receas, (' dú 011tras pr(wi-
( lencias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . fl!j 

N. fi.44fi -FAZENDA- Lei de 14 <le janeiro de 192R 
- Fixa a despeA<<t Geral drt Repu blica dos Es
tados Unidos do Rrnsil pa.ra o PX<'reieio c l<' 
192R.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . fift 

N. !).44()- MARINHA--- ])pcrC'to de J 4 de janeiro de 
1928 -·Fixa em 24;} o mmw1·o <iP capitiies-tP-
nent.('S do Corpo dP Offici:ws da Annadn . . . . . . R2 

N. Il.44G-A- VIA<.-~ÃO E OBRAS PUBLICAS-- De
creto de 14 d(' janeiro de 1928 ---Fixa os ven
cimentos dos eabineiros da Estrada de Ferro 
C('ntrn,l do Brasil e dá outras providencias. . . . S2 

N. Il..t-t7 -.JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
-- DPcrcto <le 1 H rle janeiro df' 192S -- ConccdP 
JWllRão no <'X-J!ll:tl'd:l, <·h·il dP I" f'l:I.'-ISP J\1:mo('l 
\h<'h:ulo R2 
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N. 5.44H- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
-Decreto de 16 de janeiro de 1928- Autoriza 
a abrir, pelo Ministcrio da .Justiça c NegodoR 
InteriorcR, o credito especial de 935:584$173, 
para attender ao pagamento das despesas feita.:-t 
pelo Departamento Nacional de Saude Pu
blica, alt>m dos crcditos vot.a.dof', rlc 1920 :t 

VII 

1926.................... . . . . . . . . . . . . . . . . . . R3 
N. 5.449- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 

- Decre1o de 16 de janeiro de 1928- Dechra. 
Pxt.em;ivo ít .Jm;t.iça Fedcra.l o Rc~inwnto dP 
Cust.~s en~ vigor na .hu;tiça loral c d[t outras 
providenCias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . sa 

N. 5.4.50- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORE~ 
-Decreto de 16 de janeiro de 1928- Concede 
aposent.adoria aos serventunrios da Inspectorip. 
de VehieuloR, 4n Delegacia Auxiliar c nnanla 
Civil...................................... R5 

N. !>.451- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
-Decreto de 16 de janeiro de 1928- Heen
t egrn. o 2o offi.cinJ da. 8° Pretoria Civel no sy~-
t.cma. da reforma judieiari:t . . . . . . . . . . . . . . . . sr. 

N. 5.4!)2 --.JUSTIÇA E NPXiOCIOS INTERIORES 
-Decreto de 1() de janci.ro de 1928- Fixa 
em 9:600$ annuaes, a partir de 1 de julho de 
1927, os vencimentos de cadn. um dos quatro 
dactylographos da Secretaria da Camnm dos 
Deputados. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 87 

N. 5.4!>3- FAZENDA- Decreto de lü de janeiro d(~ 
1928 - Dispõe sobre letras hypotheearias ernit.
tidas pelas sociedades de eredit.o real, garantidn$ 
pelo Governo da União ou pelos dos Estadm~ . . R7 

N. 5.454- FAZENDA- Decreto de 16 de janeiro <1<' 
1928- Autoriza a abrir, pelo Ministerio dn 
Fazenda, o credito especial de 94:786$817, par:t. 
pagamento, em virtude de ~entença judiciarin., 
ao Dr. Jo~é rla Mat.ta Cardim, por serviçoH 
prestados aos índios aldendoH no Estado <l<' 
Hão Paulo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S8 

N. 5.455- RELAÇÕES EXTERIORES - Decreto 
de 17 de janeiro de 1928 - Fixa a gratificação 
dos chefes de missão da America e dispõe sobre 
as materias para o concurso de 3° official da 
Secretaria das Relações Exteriores. . . . . . . . . . S8 

N. !).4!>6- RRLAÇÜES EXTERIORES - Decreto 
de' 17 de j:mdm de I 92S ·--- Hnpntria os J"C'~f.o~ 
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mort.aes dos memhros da divisão naval em 
1917 e 1918... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 89 

N. 5.4t)6-A- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
- Decreto de 19 de janeiro de 1928 - Concede 
á viuva e herdeiros do fallC'cido desembargador 
Edmundo de Almeida Rego a remuneração de 
40:000$, pelos serviços prestados por aquelle 
magistrado á Commissão Especial do Senado, 
incumbida do estudo c revisão do Codigo 
Penal..................................... 90 

N. 5.457- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- De
creto de 20 de janeiro de 1928 - Autoriza ~) 
Governo a prorogar o prazo fixado na elau
sula X das annexas ao decreto n. 14.531, de 
10 de dezembro de 1920, relat~vo á exploração 
do porto de Ret ife e dá ;:mtras providencias. . 90 

N. 5.458 - FAZENDA - Decreto de 20 de janeiro de 
de 1928- Autoriza a abrir pelo Ministerio 
da Fazenda, o credito de 40:0f~0$, para paga-
mento de dividas de exercícios findos. . . . . . . . 91 

N. 5.4.19- FAZENDA- Decreto de 20 de janeiro de 
1928 - Autoriza a 3brir, pelo Ministerio da 
Fazenda, o credito especial de 74:500$, para 
pagamento de premio aos constructores Vicente 
dos Santos Caneco Comp. pela construcção de 
cinco ba telões. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 92 

N !l.460- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- De
creto de 20 de Janeiro de 1928- Autoriza o 
Governo a prorogar o prazo da vigencia do 
contracto de navegação subvencionada com o 
Governo do Estado do Mn.ra·1hão. . . . . . . . . . !l2 

N !l.461 -.JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
-Decreto de 27 de janeiro de 1928- Concede 
ao guarda civil .José Nunes Pacheco a pensão 
a que se refere a lei n 3.605, de 1918 e autorizn, 
a abrir o credito especial de 11:932$, para occm·-
rcr :to nagmncnto da refcridn. pcm~ão. . . . . . . . !l3 

N !lA()2- .JUSTIÇA E NEGOCIOR INTEIUORES 
-Decreto de 29 de janeiro de 1928- Eleva 
os vencimentos do mestre geral da Imprensa 
Navnl n equipara os dos juizes fedcraes na 
Bn.hia c dos respectivos cscrivãeR, aos dos de 
Pernam bueo, Rio de .Jn.neiro c Rio Grande do 
Sul ...................................... , 94 
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N. !>.463- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Dn· 
ereto de 9 de fevcrciro dn 1928- Autoriza o 
Pod<'r Executivo a !l.brir, ao Ministcrio da 
Viação c Obras Publica~, en,dito espceial d1' 
29:150$480, para pagamn~to dc> diff<'rcnça de 
vencimentos que eompekm aos fieis de trem 
da E~trada <k Ferro Central do Brasil, no pe
ríodo de 10 dt• novf'mLro n. 01 de dczemhro <h· 
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N . .G.·i64- FAZENDA- D<'el'<'to <le 9 <b fevereiro 

de 1928- Autoriza a ab1ir, pelo Ministerio 
da F'azenda, credito espPcinl dc> 53:830$631, 
para pagamPnto, em virtude de sentença ju 
diciaria, ao lmcharl'l Affonso Carvalho dl' 
Britto........ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9.!) 

N. !l.465 - FAZENDA - Decreto de 9 de fevereiro 
de 1928- R-2gula o abono provisorio das pen· 
sõPs de montepio civil c militar e meio soldo f' 

dá outras provid0ncias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 
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N. 5.467- FAZENDA- Drcrdo de~ 9 d,~ fevereiro 
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diversos ministrrios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 98 

N. !).468- FAZENDA, JUSTIÇA E NEGOCIOS IN
TERIORES, VIAÇAO E OBRAS PUBLICAS, 
MARINHA, GUERRA, AGRICULTUHA, 
INDUSTRIA E COMMERCIO - DccuJto 
de 9 de fevereiro de 1928- Autoriza a abrir 
creditos e~peciaess c suppl.'mentaref:' para nt-
tender a desp2za~. nos exercicioR de 1925 c 1927. . 98 

N. !l.-169- FAZENDA- Decreto de 6 <b março dP 
1928- Autoriza o Poder Executivo a abrir o 
credito <'special de 296:000$, para ncquisição do 
predio ondn l'<'Rifliu o L'~PlHlario eonfh' dP Por-
to Alegre... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 101 

N. !;.470- FAZENDA- Dccrdo de G de judw d, 
1928- Obriga as companhias de seguros IWt

ritimos ~~ ten·Pstr<'b, nadonaes <' cstrangrira.s, 
a apresentar á, Inspectoria (le Seguros, para a 
devida approvação, as su:tR taxas minimaR d~' 
pre1nio..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 101 
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N. 5.471- FAZENDA--· Decrdo de 6 de junho de 
Hl28 -·- Dispõe flobre a suhHtituição prrsi
<lnnk do Trihurml de Contas, em HW1R faltas 
P impPdimentos, por vicP-prPsidentc, PIPito 
pelor-: ministros dC'sse instituto, eonjuntamcute 
<'0111 .: o preRidedte c pelo meRmo tempo ela 
ontntH pmvidrnrias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 02 

N. r,,.172- l\TAlUNHA -- DcerPto dP 7 <lc junho rl<' 
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NPgo<>ios da Marinha.......... . . . . . . . . . . . . . 102 

N. [)A7~~- .JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORER 
DPcrC'to de 11 <i<' junho (h• 1928 -·Autoriza o 
Poder ExPcutivo a ahrir, pC']o 1\1iniRtcrio da 
.Jm;;tiça <' NeJrocios I etcriores, o r.rPdito <>spe· 
eial d<' 120:321$918, para paganwnto de ac
erescüno de vPncitn<>ntos a clC'R{'JHharp,adorPR, 
('lll disponihilid::t<k, da Côrte dP Amwllação . . 10:{ 

N. 5.474- JUSTIÇA E NEGOCIOS lN'TERIORER 
DP<~r<'to de 11 d<' j nnho d.: 1928 -- J)('ehra qtl<' 

na Pquipamção <l<' que trata o art. 268 <lo dP
er<'to n. 16.782 A, d<· 1925, dcv<·m eompr<>hcn
<ler-s<' os gymnn::::;io:-; lllllnicipa<·~. 11:1~ <·ondiçõ<·s 
quo <'Rtaht>l<'<'<'. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 101 

N. :>.47!)- FAZENDA-- ÜPCr<'to <k }:) de junho dP 
1928- Autoriza a n.hrir, lH'ln 1\:finiRterio da 
Fazentla, OR crPditoR especia('H d<' 824:281$807 
e 160:000$, para restituição de impostos al
fmHlC'gnrio:-; á I ,eopol<lina Railway Company, 
auxilio ú. Compn.nhia Fluvinl 1\1aranlwm"~<' r 
outra, <' dá ontm.:-1 provid<'neiaH. . . . . . . . . . . . . 1 0.1 

N. 5.47ô- VIAÇAO E OBRAR PUBLICAS - Dccr<'
to dP 14 de junho rl<' 1928 -- Autoriza o 
Poder ExC'cutivo a abrir, pelo l\iinistcrio <la 
Viação, o credito Pspceial de 26:21R$300, para 
paganwnto de fom~'cimentos feitos, em 1922, ú 
Administração <loF> CorrPios (h: l\1inas C<'ra<'f 
t1C'h firma OlivPira, Costa & Comp... . . . . . . . . . 1 O!l 

N. r,.476- 1\IARINHA -- D('crcto de 14 de junho 
de 1928- Autoriza a abertura, pelo Mini~
terio da Marinha, do credito csprdal de réis 
69:600$, para pagamento d<' V('IwinH'ntos a llln 
1Pnt<' da Escola Naval......... . . . . . . . . . . . . . lOG 

N. :l.4-7i- FAZENDA-- Decreto de 20 dt~ junho <k 
1928 - Autorim o Poder Ex<'cutivo a abrir, 
p• lo 1\Tini~trrio da Fn.7.('n<ln., o <'!'<'dito <'Hp('einl 
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<lP 86:629$108 pn.ra pn.gamN1to a .Toão Ribeiro 
(lP Ameida P D. Carolinn Aup;usta dP Alnwida, 
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em virtudf' dP RPntcnça jndi(~inria. . . . . . . . . . . 1 OG 
N. fi.478- .JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 

-Decreto de 20 ele junho <k 1928- RPvigom 
n. n.utori~~Jação constantP do paragrapho nnic~o 
do n.rt. 1o do dPcrPto n. 4.909, dP 9 d<' janr>iro 
dP 1925, hPm (•omo o crNlito com~ip,nado na l<'i 
11.4.712,do27 cl(' julho dP Hl2:L.. ........... 107 
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DECRETO N. 5.420- DE 4 DE JANEIRO DE 1928 

Autoriza a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial 
de 13.771:407$411, ouro, e 334.761:061$671, papel, para 
pagamento de compromissos do 1'/Lesouro, e dá outra1 
providencias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
.E'aco saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, peto 

Ministerio da Fazenda, o credito especial de trese mil sete
centos e setenta e um contos quat.roceníos e sete mil quatro
centos e onze réis ( 1.3. 771 :407$41 i), ouro, e tresento~ e 
trinta e quatro mil setEcentos c sessenta e um contos sessenta 
P um mil seiscentos e setenta e um réis (334. 761 :061$671). 
papel, sendo sete mil seiscentos e cincoenta e dous contos 
~etecentos e trinta e um mil réis (7 .652:731$), papel, para 
o Mimsterio da Justica; sete mil seiscentos e quarenta e um 
contos seiscentos e dezenove mil réis (7. 641 :619$), ouro, e 
setenta e um mil seiscentos e noventa e cinco contos sete mil 
oitocentos e trinta e seis réis (71. 695:00 i'.$836), papel, para 
o Ministerio da ~arinha; duzentos e oitenta e um contos c in~ 
coenta e seis mil cento e noventa réis (28~ :056$190), ouro, e 
cento e deze~eis mil quinhentos e cincoenta e seis contos tre
sentos e quinze mil setecentos e trinta e um réis 
(116.556:315$731), papel, para o Ministerio da Guerra, e cinco 
mil oitocentos e quarenta e oito contos setecentos e trinta e 
dous mil duzentoi;) e vmte e um réis (5. 848:732$221), ouro, 
e cento e trinta e c•ito mil oitocentos e cincoenta e sete contos 
sete mil e cem réis (138. 857:007$100), papel, para o Minis .. 
~crio da Viação, para pagamento das contas referentes aos 
actuaes compromi~sos do Thesouro, que sejam conveniente
mente apuradas e reconhecidas devidas de conformidade com 
a mensagem presidencial de 30 de novembro do corrente anno 
e relação que a acompanha. 
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Art. 2.° Ficam excluídos do artigo precedente os credito! 
referentes aos pagamentos ao Comptoir l3résilien, á Companhia 
Edificadora. á Société du Port de 'Pernambuco, á Estrada de 
Ferro de Goyaz, ao contra-almirante reformado Frederico da 
Cruz Sccco, ao lente cathedratico da Escola Naval, capitão de 
fragata honvrariO lgnaciO Manoel do Azevedo do Amaral, á 
Companhia Aga do Brasil e outras constantes da mesma men
sagem de 22 de julho de 1925. 

Art. 3.0 Hevogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 4 de janeiro de 1928, 107., da Indepen ... 
doncia e 10° da Republica. 

\VASHING'.roN LUis P. m~ SousA. 

P. C. de Oliveira Botelho. 

Relação a que se refere o decreto supra 

MINISTERIO DA JUSTIÇA 

Demonstração dos compromissos assumidos além dos ore
ditos votados pelo Congresso Nacional, ou sem credito, até 
1926: 

1 . Exercício de 1920 ................... . 
2. Exerci cio de 1921 ................... . 
3. Exercício de 1922 . . . . . 40:822$220 
4. 1\lcnsagem ao Congresso 

Nacional em 19 de 
setembro de 1923 .. 57:206$140 

5. Exerci cio de 1923 ..... 
6. Mensagem ao Congresso 

Nacional em 1 de 
outubro de 1924 ... 

7. Credito para despezas de 
1921 a 1923, autori
zado pelo decreto nu
mero 5. 190-A, de 23 
de junho de 1927 .. 

8. Credito para despezas de 
1922 a 1923, auto
rizado pelo decreto 
n. 5.116, de 27 de 
dezembro de 1926 .. 

123:459~447 

73:388$740 

22:503$600 

529$331 

9. Exercicio de 1924 . . . . . 133:676$900 
10. Creditas autorizados pelo 

decreto n. 5 .190-A, 
de 23 do junho de 
1927 ............. 2.547:054$331 

11 . Despezas decorrentes do 

1:571$560 
57:424$160 

98:028$360 

219:881$118 

estado de sitio . . . . 261 :292$327 2. 942:023$558 
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f,, 
~. Exercício de 1925 225:113$623 
i .• 

'-'· Credito autorizado pelo 
decreto ll. G. 1 UO-~\, 
de ')'~ ,_,._, do junho de 
1927 ........... 29:77G$350 

11. ·croditos auto r· izad os pulo 
decreto ll. 5.116, do 
27 de d L'Zt'lll IJI'O de• 
19:!G ........... 1.522:828$071 

irí. Ct'l'ditos autor·izado:-; pnlo 
dccrnto ll. G.20R, de 
1 de agosto de 19~7 118:712$428 

16. Crec~itos per lidos no avi-
so n. 3.:!1!0, de 30 do 
setembro de 1925, 
encaminhados uo 
Congresso Nacional 
pelo Ministerio da 
Fazenda, em 31 de 
outubro do 1925 .. 704:253$093 

17. Desvezas decorrentes do 
estado do sitio .... 820 :35HU50 3.421:037$31;l 

18. Exercício de 1H26 869:598$131 
19. Credito autorizado pelo 

decreto n. 5.116, de 
27 de dezembro de 
1926 ........... 1:620$000 

:!0. Despczas deeorrentes do 
estado de sitio 41:546$235 912:764$366 

-------
Total . . . . . . . . . ................... 7.052:730$437 

Pt·inH~it·a Sr•r·r.:fio da llil'!•dorja d1~ Contaldlidade da Se
el'l'faria dn Estado ria ·''':-;ti1;a e Negoci11:' Inl.m·iorP:-;, em 16 de 
:1go:-;io tlt' 1 ~l:?'7. - r•. "tmal'al l 111lcl, 2" nfficial. - Visto (As
~ignatura illt•givel). 

N!io estão induidas a'3 dividas do rxrrcicios findos do 
pc::;soal o as dP mafel'iPI, ('ll.io pagamento tl·rá do ser requisi
tado por conta dos saldos dos creditas em que (~ claRsificada 
a despeza. ·- P. ibnarol I 1!1let, 2" official. 

Nãl) se comprehcndc aqui nem Depjrtamento do Ensino, 
nem Departamenlo de ~.audc Pt1blica, ·wlc tecm contabilidades 
proprias. - Pereira Jw1io1'. 

1\fiNISTElliO D~\ l\lAHINHA 

HF:C.\l'l'l'l JLAf.' .:\o 

Ilela~.:ão dos ereJilos .soliei
tadus no Congresso Na
cional nos exerciC;os de 
1022 a Hl:!7 c ainda nãa 

Ow·u Papel 

concedidos • . . . . . . . . . 51.520:311$020 
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llt•lat,;fln tltt:-> ereditu~ jú soli
cilaliu:; por intcrmcdio do 
Trilmn:tl de Conf as e ain
da uãu encanti11hados !lUL' 
c:::;:-:c institulo nu C::mgl'es-

Ouro Popel 

so ·~acionai . . ........ :2~:8i1$1:!í 21:-íOG$0'LG 
Helarf\.o dos (Tcditos a sol.i-

cil tu· ao Congresso .X acio
nai, cujo:-; pedidos eslão 
Cill ol'ganiza<;ão Ita Dirc
ctarja de Fazenda da ;\la-
rinha . . . . . . . . . . . . . . . . . -í;J:G3o$3í.í 25.·H51 :015$83U 

7l:529$1G8 7G.9DG:732$88~ 

CredUos c rn moeda cslranyeira 

!Jara pagamento das obras do ".\li nas Ge
racs" executadas pelo Gm:emo Ameri
cano no Arsenal de 31al'inha de Brooklin, 
solicitado em :!3 de junllo de 1927 .•.•. $ 1.113.1ü5,.1G 

l'aJ·a pagamento das provas de munh:ão de 
guerra eiJcommcndada pelo Governo 
Brasileiro. para a l\Iarinlla, em HH8, 
á firma Vickci·s Ltd de Inglaterra, soli-
citado t'lll 17 de agos!o de 192lJ ...... f~.GOO.OO.OO 

Directoria de Fazenda da Marinha - D. F. "3", em 3 
de noYcmbro de 19:27. - Joiío Pinto de Ji'm·ia, capifão de rut
veta, cummandante, chefe da D. F. 3. - Anniú.al LuiJu, 
guarda-livros, ajudante. 

n~~lação dos Cl'Niilos solieilados ao Congl't'::;so Nacional 
nos excrcicios de 1 92.~ a 1 !.>:.!7 e ainda não concedidos. 

1922: 

Cl'edilu para pagameni.o 
do Yencimentos a ma
rinheiros eonlracla
dos, durarrfc o se-
mestre . . . ...... . 

Credito especial para oc .. 
correr ao pagamento 
da de~pcza com o 
supprimento de oar
Yão c diversos for
necimentos ao trans
porte de guerra Bel
monte. qurmdo em 
Uardiff, em 1920 •.• 

38:880$000 

392: 1 P·2$980 431:062$aso 
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!923: 

CI'f•dito snpplcmcntnr 6. 
verba 1.?. r.Iasses 
Inactivns n~for-
mados . 

Crr.rlHo supplcmen[ai~ ás 
verbas .1 Bata-
lhão Naval c 11 
Munições de bocca .. 

CJ•edita espeeial pa.ra oc
corcr ao pagamento 
de melhoria de ran
cho dos aspirantes da 
Eseola Naval, duran
te oito mezcs . 

Credito especrial para at
tender a regularidade 
da despeza feita pela 
Delegacia Fiscal do 
Estado ~lo Parti, c-om 
pagamen!o de d0m: 
praticas no salva
ment n da barca"1pha
rol, na costa de Bra
gança. rm agosto de 
1022 . . . . ...... . 

Credito especial para pa .. 
gamento do um ama
nuonse da Imprensa 
Naval . . ........ . 

1 ü?·í: 
nrNJ itO SUpplrmPnf.ar a 

Vf'rha 2 - Officines 
suh-offichH'S - Di
versas quot.as n. 8 -
Patra pagn.mrnf o no 
pessoal dos snhnwr-
sivcis . . ....... . 

f:rrrl i to supplemenf ar á 
verba 13 - Drspczas 
f'xfrnorrlinnrim~ 
Pessoal qun for rnn-
1 J'aelado . . .. , ..... 

CrrdHo supplcmenlar :í 
Yí'l'ha 13 - DPsprza~ 
Pxtraordinarins 
:Material - Divf'rsas 
de:~pczn:; - Para tra
t.ameniCl do officiaPs. 
PIC .••••••••••••••• 

Credito especial para paga
mento ele differenea de 

Ow·o 

18~:1~?$000 

2 í :000~000 

GOO~OOU 

2:0-10$000 

2ô:Ofi8~'100 

::10:905$117 

5 

Papel 

1 :069:0?0$288 
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vencimentos que com
petem ao capitão de 
fragata bon01·ario 
Ignacio Manoel Aze
vedo do Amaral, len-
te enLhedrat i co d~t 
Es<,ola Naval . 

C:rcdito CS11ceial para pa
ganwnto ao contra
almit·anhr r·nfnl1'ma

do Ft'i•tlf'ri,·o da Cruz 
s,~<'l'lt . . ........ . 

Credito e:;pcc·ial para pa
gnmentn dos sar::rrn-
t~)S <·m virtude elo 
art.. t ", da lei nu
mero ·Í. 352, de 20 de 
otll.uhro d1• 1 H'2t 

1925: 
C r c d i to supplementar á 

verba 7 11 
- Directoria 

(]p Fazenda e Deposi
tas Nav:1es - Pessoal 
n. In· . . .......... . 

Credito supp1ementar ú 
vnrba -10"-0fficiarf-'-
Diversas quotas - 13 
- Differcnça de ven
cimentos de officiaes 
reformados que exer
cem fnne(;.ões . . ... 

C r r cl i t. o ~npplnmcntar :í 
verlw. 1 G" - Ol'fician~ 
- Diversas quotas -
15 - Gratificação de: 
ins11'11rtorcs . . • . .. 

C r r {1 i f o s11pplemcntar á 
vrrba tsa -- Hcgimen
to Fuzileiros Navnes 
- Diversas quotas -
~. (1 -- Para paga
mrnto rle f nrlas as g-ra
t ificrH'ÍÍP . .:; rr\~nlanlf'n-
farP:-: ...••••.... 

r. r r fl i t o snpplementar á 
vrrha 20" - Classes 
fll:-li'f.iyac.; Pm~sonl 
--- \:. I -- H<'fnrm:l--
rlns . . . . ....... . 

C 1' f' d i f o snpplrmentar á 
V('rha 23• - Ajurias dn 
<>.usto -- Pegsoal- N. I 
··- \judf"ls rir rnstn. 0fr. 

Ouro 

~ : f}00$()()0 

7:000$000 

69:489$825 

15:441$153 

4:271$300 

ô00:000$000 

12:003$713 

Papel 

99:359$190 
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Credito supplementar á 
verba 24 .. - Farda
mentos e instrumen-
tos de musica - Ma-
terial - N. 3 ....... . 

G r e d i to supplementar á 
verba 28 .. - Obras c 
serviços accessorios -
Material - Diversas 

Ouro 

3.293:ü77!ll375 

despezas n. 2 • . . . . tOO :000*000 
Cl'odito especial para paga

m e n to á Companhia 
Aga do Brasil c ou-

T 

Papel 

tras . . . . . . . . . . . . 3. 042:267$288 7 o 293 :!H 9$:2G3 

1926: 

C t.' e d i t o supplementar á 
ver'ba 7n - Directoria 
de Fnzenda e Deposi
tos Navaes - Divf•r-
sas quotas n. 10 . . . 71 :20!)$7?G 

C r 0 d i t o supplementar á 
verba 11 .. - Impren
sa Naval - Material 
- Diver~ms dcspezas 

- 4 - ExJ1mlinntP. 20:000$000 
Credito supplernentar á 

verba 23• - Ajudas 
de custo, etc. - Ma-
terial - n. 2 . . . .. 50 !OOOW-000 

C r c dito supplcrnentar á 
verba 24R - Farda
mento e instrumento~ 
de musica - Material 
de . consumo no 3 o . . 1 .11 O: ·i22!ll1 RO 

f:rf'dito especial para paga
mento ao capitão de 
Mar e Guerra Alvaro 
Augusto de Carvalho . 7R :448$320 

f:redito especial para paga
mento de 20% ao ca
pitão de Mar e GuPtTa 
Joaqn im N 11 n c s d o 
Souza ........ o •••• o. 1:5~3,33R 

Crnrlifo especial para pa~a-
mento a Octavio (la 
Costa Dourado . . . 1 =777$rí00 

f:rNlito especial para paga
mento de melhoria do 
reforma a o vice-al
miranteL .Toão CarlM 
dos Reis ....•• _....... 1.8 :09t$496 
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Ouro Popcl 
CT'Nlilo e~pPeinl p:ua pagn

men to dP nwlhoria de 
refol'ma a o vicc-al-
111 i r a n t P mac•:1ini~ta 
1\T ano c' 1 Augnst.o da 
Cttttha :\!Pil!'ZP:-; • • • 17:tGR*?:J.'f 

Ct·cdito especial para paga-
mento a Prado Pt>i-
xofo & Comp. . . 2.:2~3:ü3'/~7(i0 

r.rrrlito especial para paga
mento da Cnmpanh ia 
NavPgaeão C os fn i r a 
pnlas ohms realizadas 
norS c·t·nzaoorrs R·io 
G 1' a n rl r rl o S n 7 ~~ 
Balâa . . . . . . . . . . 20. 00:=J :707!il7:1R 

Ceedito nspcc ial para paga
mento a Lage Irmãos 
com as obras do diqnc 
Affonso Prnna. . . . 7.327:28R$117 &.O.R~3::370$108 

10,27: 

Crrrlil.o rspccial para inclc
mnização ao MinLc:::tc
r i o r1 a Fnzrnda d c 
arlrantamentos f e i tos 
:i,;;; Delegacia:-; Fiscacs 
nos Estados para dPs
pezas clr munioões do 
hoeca ........... . 

flplarfio flp dividas contra
hidas al1;m rlos cre
d i f os votados rm Hl~(i 
n cncaminhnd:u; com 
o offieio n. 293 da 
nirrr.lnria flp Fnzrnd:t 
de t:l-7-l!l:?7 ..... . 

Total 11aprl . 

I. I 00 :7H~397 

702:R61!il50~ 

Crl'liitos 0m moerln.~ e~frn.ngcirn:::: 

r.rrrlifo PspPrinl pnra pagamento das obrn~ 
do F.nr. _lfinas Gerne.~ c fornMimentoR 
fpifos an Enr. Siio Prwln. 1wlo GoYf'I'
no Anlrl·ir.nnn no .\1'.-.;rnal clP l\fnrinlta 
dn Brnn!.:lin (nff. n. :?.182-D, dP 
:!3-G-1 fl:?i dn ~I. M. ao ~r. SCCi'etarin 
rln Gnnwrn rlos DeputnrJnc:::, rem~ltrndn 

1. R0:1 ::Ji'8l!l90l 

rít.320::11l!il020 

n rcspcdiYn mrnsagem . . . . . . . . . . . . ~ -1.1 J ::l.165,46 

C:rNli I o especial para pagamento das provas 
dP mnnic::fto do guerra cncommend:Hlns 
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pelo Governo Brasileiro, para fA. )\lari
nha, em UH8, á firma Vicl;:crs Ltd. de 
Inglaterra (off. 3.042, de 17-8-02:>, e 
3.Hl, de 25-7-927 fio l\L l\I. ao Sr. Se-
cretario da Gamar'a dos Dcpn!ado::.:) . . . . ;C 4.500.00.00 

Dircctoria ele Fazenda da Marinha,, D. F. 3 ., em 3 de 
novembro de 1927. - Visto: .João /'into de Faria, cap. de 
corv. comm. cbrft' da D. F. 3. - A nnilJal LolJo, gunrda
lhTos, ajudante. 

Relação dos crcdilos já .snlicii~H~.ns por intnr·medjo <~o 
Tribnnal do Conta:-; c ainda niin rncaPnnharlos pm· rs~<' 111!'>1.1-
futo ao CongrP~so Nacional: 

Papel 

Para pagamento á Companhia A. G. A. do 
Brasil por fornecimento;:; á Dirrctoria 
do Navcga~ão em 1924 . . .......... . 

Ouro 

Para pagamrnto á Companhia A. G. A. elo 
Brasil por fornecimentos á Directoria 
de Navegação, em Hl24: L 3. 217-14-10, 
nn ~eja ouro . . . . ................ . 

21: .106~025 

28:871$12•i 

Directoriu de Fazenda da Marinha, D. F. 3., em 3 d~ 
novembro de 1927. - Visto: João Pinto de Faria, cap. de 
cnrv. comm. chrfe da D. F. 8. - J\nniiJal Lobo, gu:wrla·
li\-ros, ajudante. 

Relação do::; creditos a solicitar ao r.ongresso Nacional, 
rnjos pedidos Pstão em orl!nn izacão na Direetoria dP Fa
z r nela ela Mnrinha: 

Papel 

Pr~ra pagamento de rlividas relacionadas de 
natureza "Pessoal", rPlativas a exerci-
cios anteriores a 192H.. ... . . . . . . • • • • . . . 2:?0 ::178~998 

Para pagamento de dividas relacionadas de 
natureza "Material", relnUva~ a 1:'-xcrei-
cios anteriore::; a Hl26 . . . . . . . . . . . . 5. R7'l : ;);):1~ t t 9 

.Pam pagamPnlo a Lagc Irmãos, rcla!ivo a 
obras no t1 iqne 11({onso Pf'nna - Fn-
dnras de lfi'.?G e HJ?7 . . . . . . . . . . . . . t.. G?O :?ri:l~82;:) 

Pat·a pagamento á Companhia NacL:mnl de 
Navegação Gostcira, relativo a obras no 
cruzador Rin (;rande do Sul, fact.nras de 
19?0 c J927 .•.................... 11.738:550$897 

Total do~ rrerfitos a solicitar . . . . . . 23.151 :015$839 
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Ouro 

Pnra pagamento de dividas relacionadas de 
natureza "Mat.P-rial ", relativas a exerci-
cios anteriores a 1926 . . .......... . 

Total do credito --'-" ouro - a solicitar .. 

45 :658$::144 

45:658$344 

Directori:-1 de Fazenda da Marinha, D. F. 3., em 3 de 
novc1nhro de 1927. - Vi~to: .Joân Pinto de Paria, cap. de 
r.m·v. (~Omm. r.hrff' da n. F. :1. -- "1nnibal T.,olw, guarna
livros, ajurlante. 

DII\ECTOHTA ORilAL DI·~ C:ONT:\BTLTDATlE ll.\ GUERRA 

Relarâo df' fl'e,Utos lJI'rlido.<? para dive1•sas dcspezas 

Sol ir.Hado Pm mensagem df' 1 R df' seteml1ro 
de 1922. para lHlgammlto do Lm'!~o dn 
campanha ao;-; officiaes c p1·acas, vr~n-
cido em• HH8 ........................ . 

Pedido em in f. n. 668, de t 922, para paga
monto de prssonJ dos estabeleci111entos 
de Sal]( lo ........................... . 

Aut.orizatlo pelo dpr•.J'do legislat,ivo n. .1,863, 
para diffPrrn~a ctr solrlo a lTfrmnados 
f~ não alwrf o ......................... . 

Idem, iclrrn n. 1. sn:J, para pagamento de 
g1·atifica~iio n rdormarlos, idt'm ....... . 

~nlieitadll nm men!';ag~ns dP 5 e :!,8 rln maio 
dr· 1 !l? '•. p:1ra dPSpPzas da Missão Fran-
Of•za . • ........•...•...... ""· . • · • • • • • 

PPdiclo l'lll inf'. 11. 0!13, dn 1!121, pam pa~a-
rnento de aspiranf es a official ......... . 

Idem, irlrm n. I. :?!16, irlrm rln instrnctorcs .. 
Solicifnrln nn1 mensag-em de 18 de setembro 

d,. J H21, para diffcrcn~u ele etapas ..... 
Jdrm. idem dP t3 rl.e janeiro de 1925, para 

pn~amento rir interinn:3, etc .• da .Tust.iça 
Militar ............................ . 

Prrlido (•m in f. n. 1. n3i'J, fl,~ I 921, par:1 pa-
g-amrnf.fl df\ asylados ................. . 

lll!~lll, i riem n. t. ()29, de Hl2G, para rl.rsp('7:lS 
da l\lissfío •ln Tn~tt·necão .............. . 

'frlPm, idf'rn n. I. 7311, dn 1924. para paga
JnPn to 1!0 n·fnrmarlos n empregados .... 

lrlr'•n. ir!Plll 11. 1 . RO?. dr 1 !125, para diffc-
J't•n~a dP Ptnpa ...................... . 

ldPm, idl"m n. 1 . 106, r! e ·I 926. para paga-
mcnfn rlr rPfnrmados r asylados ...... _ 

fiol ieit.arlo em mrnsagnm flp '.? t dr agosto de 
1926, para pagamento rlc gratificacão a 
rf'forrnados e rmprPgnrlos ............. . 

fi3 :fi00$1'10 

77:r,98$R50 

271 :509H97 

2 w: ooo~ono 

246 :3!)/($1!17 

250:373$291 
36:600$000 

1!1.175:317$200 

69:593~fi~O 

rí45: t 77$32() 

336:626$197 

49{i: 5f't$407 

18.520:069$800 

1.t'f!l:776~770 

400 : 508$37:1 
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Idem, icte:!TI de 16 de junho de 1926. para 
despezas da reor'ganização da Justiça 
Militar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 245 :775$475 

Pedido em inf. n. 982, do 1926, pura paga-
mento de vencimentos extraviados.. . . . 29 :2fl5$681 

Idem, idem n. 1. 601, de i D.2G. 11ara paga-
mento de fornccimrmtos uo forte de 
Tmbuhy . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . 28:102$680 

Idem, idem n. 1 . 426, de 19~0, para reforço 
de diversas verba~:;. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14.251 : 877~40 1 

Idem. idem n. 1. 305. de Hl24, p~!'a pagn-
mento rle addicional a rlocPntes. . . . . . . . . HlfJ: !H9$!300 

Jrlom, irlrm n. J. 190, de 1921, para paga
mento rle etapas a sargentos dn commis
são de Linhas Teleg-raph icas dr' l\fatto 
Grosso ao Amazonas. . . . . . . . . . . . . . . . . . :JR: !i!tfl$000 

Tclcm, idem n. 1. 30 í, r!P 1 n21. para pnga-
mp,nf.o dt> dl'~;pl'z;l" da Ti~s,~ola df' A vi~H;ão 
M ii ita r . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 6 :H 5$22a 

Papel........... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . fio. 759:581$794 

OTTRO 

Solicitarto em mensag-em de 26 rlc nove!J1bro 
de 1924, para pa1rarnento dn vünr·inwn-
fog a officiae~; nm paiz ('~t.rangeiro ..... . 

Idem, iclem de 8 d(' .i unho de 192!3. idem. 
idPm . . ........................... . 

100:000$00fl 

iOO:OOO~OOO 

~00:000$000 

Em ~O rlfl 11nvPmbro dn 19'27. - Visto . .TP-rnnmno Tninau. 
dirPcfor Pm Px•·rril' i o. -~-- J(dllfTI'dn dtr Cunhrr llan(Td. 1 o ofí'i~iaf. 

Hclação das conf as a pa~ar, existenf.Pi:l nest.a snb-dirpr•f.o • 
ria~ elo c•xerTicin rln 1020. p~tr·a a~ quae'\ niio rxrsf(· <'rí'diln: 

A. Castanhrira Fonte~ .......... , .......... . 
All ,Anwrica Cables Tn ...................... . 
A Fede1·açlín .............................. . 
Amaral. Anjos & f:nntp ..................... . 
AuguRt.a nruzina .......................... . 
Banco do Espirif o Santo .................... . 
Bruno ·Miranda Valenln (111'.) ............... . 
Gúes do Porto ............................. . 
Corr·cio da ]fnnlu7. ........................•. 
Compaglli<' ;\tJxiliairr· dt• Ch('ntinc; d•• Fer au 

Brésil ............................... . 
Companhia flp :\aYf';!Ll\~fin a ynpor do fiio Pnr-

nahyha .............................. . 
Cardinal e & Comp ......................... . 
Companhia Great WPstcrn of Brnzil Rnilway .. 

!H0$000 
'l00$570 
228Sfl000 

9il$000 
540$000 

f:000$000 
100$000 

!)~ ::190$8:10 
tU~900 

355$02() 

65$7?5 
43$400 

2ü9~'ior'l 
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Companhia Cantnrciru Via~.:ão Fluminense .... 
Enqll'!~r.a Fun~>ral'ia da H:111la Ca~a da l\ti:=wl'i-

cordia do Hio d1~ .Janeiro ................ . 
Estrada de Feno Thercwpoli::; .............. . 
l~~i'lrada dn FrtTo .NornP!Üe do Brasil. ........ . 
Fl'anz Gralmu:-;lly .......................... . 
Irmandade S. S. Sam·amenlo da Candclaria ... . 
Lloyd Brasileirc. •••.............•.......... 
Paulo Krellc (A Razão) ... ..............•.•. 
Manoel Gonçalves de Araujo ................ . 
I\êde Sul Mineira .......................... . 
l\Iarine Communication Com. Limited ....... . 
.T os1~ 1\laria nno ........................•.... 
Rocha Lima & Comp ..................•••... 
V. Silva & Comp ........................... . 
Sonl hern S. Panlo Railway Company ........ . 
Thc 1\larconi Internacional Marine .......... . 
J. Souza & Comp ...•....................... 

3:son9oo 

9 :/!32$000 
963$400 

52:059$600 
32/t$000 
160$000 

'175 :695$038 
564$400 
120$000 

2:280$000 
180$000 
100$000 

7$200 
4$790 

75$695 
10$080 

470$000 

302:997lll253 

:Rm 13 dn ago~to de 1!1~,. - Cro·l.ns Loqr. Snyãn, zo offi
rinl. - V i . .;;f n. /'f'f l'ft, s11h-d irectlw. 

iklw;lio dm CM1lns a 'J.>nam· c.r,istentes nest.a sub-directoria, 
rio c.?'ctcido dr: 192l, Jlara as qtwes mio e.riste c1·crlito 

Amazon Rivcr ~~~~an N<:LVC~al ion Company .. 
Antonio Oscar .Montenegro ............... . 
Affonao Fonseca & Comp ................ . 
_J\rthur dn Costa ........................ . 
Araujo & Barros ....................... . 
AlhPrln d'.\lJw~ida & Com ................ . 
A·Jglo BL·aztlian Commereial &. AgPney C." 

I.Jld. . . . ............. :. . ... ~ ....... . 
Doris Frcrc:;: & Comp .................... . 
13ernarda A. A. Ch-aves ................... . 
Brnzilianichc ElPctricita I s neswrc h fi ..... . 
Borlido Maia & Comp ................... . 
Chaves & Almeida ...................... . 
C~riO~ .Tnlio Beckcr & Comp ............. . 
C:ompan h ia Fluvial de 1\laniÍos ........... . 
Con'!panhia Fl'rro Viarirt Kste BrasilPil·o .. . 
f.:íf's do Pol'fo .......................... . 
C1Jmp~mhia .\lineira Auto Vi:u;ão Inter-muni-

Cipal . . .......................... . 
Cfl~•'P~iro d;! llocha Lima & Comp ........ . 
ro1'1'·'ill ria .lftl!llti:. ...................... . 
C·n·do:-;o ~rt:;u!'a S.: Comp ................. . 
DJalma dP .\z0vcdo ..................... . 
Di~s Garcia & Comp ..................... . 
Domingos Joaquim da Silva & Comp ..... . 
Empreza Fh1vial Piauh~·en..;e ............ . 
Estrmla de FPrro Brasil Great Southcrn ... . 

8 :611$/tOO 
130$000 

6:369$600 
1:195$000 

16:812$300 
rlO : 30ri~:ll}l) 

·'t l : 29fi$9Gô 
130$000 
f50$000 
Hü$218 

30$0•00 
5:249$1t60 
1 :036$000 

H5$000 
:1: 5Hô$91tO 

21 :1 : /tf)(i$8[}() 

RftG'$000 
-18$550 
11lll200 

10:584$500 
320)\\000 
201$530 

31:541$730 
527$560 
JfiR$077 



AC'l'OS DO PODi~H Li<:UISL.\TlYO 

E::;L:·ada de Ferro o~~sle de l\linas ......... . 
Est~·ada de Ferro Thcrezopuli~ ........... . 
EslJ'ada de FeiTO de Goyar. .............. . 
]~slrada de l•'t'l'l'O ue At'lll'êUJII:\l"tl ..•••••••••• 
Est.rudu do Ferro ~anla Cal.harina ........ . 
Estrada de Ferro Hobnll ................. . 
:Estrada de Ft~J·r·n l\I~I'Ícú ................. . 
E::;ttadu de FeJ.TO Not'IH'slP do Brasil ....... . 
l~mpreza Via~.:ão Hão Francisco ........... . 
Emprcza Funcral'ia da San!a Casa de 1\li.se-

ricordiu. do Hio de J anciJ'O ........... . 
Em e Costa & Cornp ..................... . 
Fonseca Almeida & Comp ................ . 
1.- ontcs Garcia & ComrJ .................. . 
Fenyek & Comp. . ......................• 
Grc-nt " 7cstcrn of Bl'asil Haihvuy Comp. Li-

n1itr.fl . . ......................... . 
H. E. F. Petet·scn & Jus U. Heynaldo ....... . 
Hin1e & Col!lfl. . ........................ . 
Irmão Tepanmann . . .................. . 
J. Adoni:is & Gomp ...................... . 
J, Carneiro U.a Matta .................... . 
J. A. Lritc & Comp ...................... . 
.1. L. Costa & Comp ..................... . 
Jol'nal de Ilaqui ....................... . 
. Jo:~é Paes de Abreu ..................... . 
João Luiz .:\i igueis ...................... . 
.lo.HJUim ~imão de l• Hl'in (Dt·.) ........... . 
K·wst ~perwger . . .................... . 
Lloyd Brasileiro . . .................... . 
.\Jarqtws, Paraguay & Comp .............. . 
:!\ladeira, Mamoré Railway co Lttl ......... . 
Mayrink. Veiga & Comp .................. . 
Mcsl.ro Bl'atgé S. A ...................... . 
~Mendes .Pinto & Comp ................... . 
:Manoel Moreira Dias ................... . 
J':iuio Elnilio Gonçalves ................. . 
Pcrrira Filho (Dr.") .................... . 
Pacheco Chagas & IIecllker ............... . 
.Pil'eS Fontoura & Comp .................. . 
Pacheco :Moreira S. A ................... . 
fiijrle ~ul Mineira ....................... . 
nêde Viação Cearense ................... . 
Sehr;~Wío l\Icnde'5 Hibeiro ............... . 
The ~tio de .Janeiro City Im]H'Ovcment. .... . 
Thc Great 'Vestcrn of Brasil R'ailway ..... . 
The Lcopoldina Railway Comp. Lhl ....... . 
\Vhit.e Martins S. A ..................... . 
Jlibe!ro Alves & Comp ................... . 

13 

34 116$100 
~ '7~2$200 
·Í 437$100 

384$300. 
3: 165$10(} 

614$2~0 
1:318$470 

:!'18:876$200 
31 9lj;770 

:Z:Oi0$000 
82 :8B·í$·i00 

253$400 
1:420$950 

538$00!} 

5$525 
~10$000 

j1 : 73/t$640 
2:220$000 

7tm$OOO 
114$000 
58$000 

::.:638$000 
:?:~8$400 
230•$000 
531$000 

1:000$000 
3fl0$00·0 

H:? :190$5tln 
120$000 
25$400 

1.197:324$180 
2 :61t3$600 

11 :524$000 
1:200$000 

800$000 
80()$000 
121$000 

7G$ft00 
15:870$000 
-15:705$500 
1:255$220 

296$250 
3:549$580 

11$650 
587$500 
50fl$000 

1:500$000 

2. 206:117$816 

Em 13 de ag·osl.o de 1927. - Carlos La(} c Sayão, 2° official 
Vi :;to. - 1Pet1Yl, sub-director. · 
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lh'lat;ãl, das contas a pagar existentes nesta Sub-dire .. 
ctorüt, do exHcicio de 1922, para as quaes não existe cre
dito: 

Alfrf•d(l H. Selmlte .................... . 
llrasil i:wscht~ Electricitats . . ........... . 
Hoaimid & irmão . . ................... . 
Gompa~tltiu Cinz. Paráense . . ............ . 
E.slrnda lit~ 1:\•no Noroe:;te:; do Brasil ..... . 
Esll·a.da Li,• .Ferro Therczopolis ........... . 
Etllpr·eza A.ulLü V i ação ~sacranwnto-Ar.aX\á .. 
F. flapLbLt & Uomp ................... . 
Fernaili:ics i'!!orC'ira & Comp. . ........... . 
.Jucl,cv CllHJ . . .........••..••••••••... 
Eobll:J. & Cornp ........................ . 
LJoytl Bt·as ill~iro . . ................•... 
Mar i a '1Caru ll rta Ilo,drigufis Ferrão ....... . 
Oscar Taves -.\. Comp. . .................. . 
Rêc'tt! Yiat<Io Cearense . . ............... . 
S('eij;ll~ .\ltunymc du Gaz de Rio de Janeiro 
TJw H.io de Janeiro Tramway Light & 

Powcr C"., Ltd. . ................. . 
'rhe Rir, d·~ Janoiro and S. Paulo T·~le-

phnne C''. . . . .... · . · · · · · · · · · · · · · · · 
\Vhitc l\lc:rl.i11:; 8. A. . .................. . 

.1:033$500 
11:530$202 
4'8:852$710 

501$350 
1.661:534$900 

690$400 
.400$000 
481$000 

7:298$960 
1:089$800 

146$200 
1.463:061$610 

1:200$000. 
681$900 
22$640 

5:254$248 

8:780$500 

2:638$352 
300$000 

3 215:.t98$272 

Em 13 de agosto de 1927, - Carlos Laqe Sayão, 2° of
t'icial -- \1st o, Pct1'a, snb-dircelor. 

kt-1"!'=-í _ (·•-: t.:outas 'l pagar existentes nesta Sub-dire-
etorw ·~j;·)· ·: Xl_:;·~:ici~ de l ~J23, pai' a as quaes não existê cre
dito: 

.. \UH~i tr· C:~rdll:-:o d•~ Mello ............... . 
Dorhdc ~l:tili & Comp .................. .. 
Hrag(UH~a Cid & Cump ................... . 
Boahid & ltmão . . ..................... . 
Comna11hia Canfarcira e Viação Flu:mi-

HCll'iP . • . ......•....•.•••.•••..•• 
Compnnhi~! ?\~1eional de Navega(;ão :Costeira 
Companhia Ferro Via ria Este Birasilciro .. 
Com::nu~hia Navcgacão Bahiana . . ........ . 
Companhia Brasileira c·c Enrrgia Electrica 
Coml>Uilllill ( lrcat \V!~SI (~1·n O f Brasil 

Rail\va:'l: . . . . ..................•.. 
Con)'J)anhia 1:\linl'~l'a Auto Viação Intermu-

nicipal .......................... . 
Companhia União . . .................. . 
Cornn~nhia Transporte b' Carruagens ..... . 
Companhia Auto Viação Barretos a Fructal 
Companhia Commercial e Marítima ...... . 

19:159$330 
5:171.$700 

12$000 
81:175$400 

31:660$000 
79:132$768 

3:859$070 
2:000$000 
3:680$000 

7$680 

30$000 
13:2661000 

52$000 
105$000 

lf88Q 



AO'rOB DO PoDER LBGIBLATIW 

Companhia Brasileira de Electricidade ... . 
J)ocas de Santos . • ..................... . 
Docas da Bahia . . ..................... . 
Drs. HenriQUe Aragão e Arbhur Moss .... . 
Estrada d~ Ferro Noroeste do Brasil ...... . 
Estrada de Ferro Santa Catharina ........ . 
Estrad!\ de :Ferro Nazareth .............. . 
Estrada àe Ferro Ilhéos •................ 
Estrad'l de Fl:'rro Goyaz ................ . 
Estrada de !',erro Great Southern ........ . 
Estrada d~ Ferro Maricá ............... . 
Estrada de Ferro Campos do Jordão ......• 
Estrada do Ferro d'Ouro ............... . 
Estrada de F'erro Baturité .............. . 
Estrada de Ferro Oest~ àe Minas ......... . 
Estrada de F erro Paracatú .............. . 
Estrada de Ferro Funilense ................ . 
Empreza de Navegação S. Francisco ......•. 
Empreza Funeraria da Santa ·Casa da Mi-

• ~erieordia do Rio de Jan&iro ......... . 
Ferreira Passarello & Comp ............... . 
Fomes Garcia & . Comp.. . ................ . 
F. Andrade Veiga & Comp .............. . 
Gec Br·yas & Comp . . ................... . 
Instituto Brasileiro de Microbiologia .... . 
Hirne .& Cornp. . ........................ . 
J. G. Pere1ra & Comp .................. . 
Lem'>s & 1\[c.;nteiro . . .................•.. 
L. Salgado & Comp. . ..................• 
Laport Irmão & Co!DP. . ................ . 
Lloyd Brasileiro . . ................... . 
Luiz Carlos àa Silva ...•................ 
Moreno Borlit•o & Comp. . ............. . 
Muniz Aragão & Comp. . ................ . 
l\lan'.•el de Scvza Amado ................ . 
l\larqU<'S C.oute & Comp. . ...............• 
Oliveira Andrade & Comp. . ............ . 
Pinma e Silva . . ...................... . 
Pl'rei'.ra jCarneiro & Comp. . ............ . 
Pinto Guimarães & Comp. . ............. . 
Pa~h(·'co Moreira S. A. . ................ . 
Prado Lopes & Comp. . ................ . 
Rêde Sul Mineira . . .................... . 
Ribeiro Alves & Comp. . ................ . 
Raul Curihr:. & Comp. . .................. . 
Ribeiro Costa & Comp. . ................ . 
S. ..\. Casa Pratt ...................... . 
Société Anonyme du Gaz de Rio de Janeiro 
Soci3dade Motores Deutz . . ............ . 
The Leopoidina Railway Company, Limited 
The Rio àe Janeiro T. Light & Power 

Ccmp. · ......................... . 
The Rio de Jan&iro and S. Paulo Telephone 

Company • • • . •............•.....• 

t5 

t1:80tl000 
9:7291000 

3181600 
1501000 

762:4541100 
1:9101765 

6051120 
2:000$000 

56:6041900 
34:942$f72 

4:188$800 
62$900 

363$500 
925$500 

30:335$000 
294$700 

4$960 
2:000$000 

3:328$600 
13:680$000 
4:510$700 

301000 
20:656$150 
1:500$000 

145$250 
160$000 

3:235$000 
24-i$100 
394$200 

913:612$470 
3:984$600 
6:075$100 

18:309$400 
7:290$000 

870$000 
5:138$000 

334$000 
103 :686$4 7.8 

t2:319$700 
38$000 
30$600 

174:240$650 
92$000 
88$000 

t :U6$000 
6:4141000 

10:341$844 
406$000 

36:638$090 

2:768$000 

16:978$614 
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Vicente Rodrigues ·Campos • . .....•...••.. 
\Vestern Telegraph Comp. .• . .. · ....... ~ .. 
:t.enha Ramos & Comp ................•.. 

136$000 
1:398$600 

90$000 

2.528:589$991 

Em 13 de agosto de 1927. _. Ca·rlos Lage Sayão, 2° of
ficiaL_ - V1sto, Petra, sub-director. 

Relacão das contas a p·agar .existentes nesta sub-directo
ria. do exer,cicio de 1924 para as quaes não existe credito: 

Antonio Pereira • ,.. . ............. _._._ ...... .. 
A. Prest~es & Qomp. Ltd ....... _._ ••.•. _._._., 
Brazilian Teiephone Company • • •••••• ·~·-•1 
Companhia Expresso Federal ••••• o\• •••••• 
Companhia Cantareira e Viação Fluminense 
Companhia Great Western of Brasil Rail-

way • . ....•.••.•..••..•.•.•••••..•• 
Companhia Commeroio e N avegacão ••.... 
Companhia Ferro~iaria Este .Bra~Heiro ... 
Companhia Jardim Botanico •••••....•.... 
Companhia União . . ...•..••..•..•.•..•• 
Companhia Nacional de Navegacão Costeira 
Cardinale & Comp. ._ ......•..•••.•..••.• 
Domingos Joaquim da Silva & Comp. . .•.. 
Dias Garcia ,& Comp. . ..........•..•..... 
Estrada de Ferro Baturité •.............. 
Estrada de Ferro Goyaz .......•.•....... 
Estrada ele Ferro Campos do .Tordão ..... . 
Estrada de Ferro Noroeste do Brasil. .... . 
Estrada de Ferro Nazareth .............. . 
Estrada de Ferro Therezopolis ......... . 
Empreza Funcraria da Santa Casa da Mi-

sericordia do Rio de Janeiro ........ . 
Estado de Santa Catharina . . .... : ...... . 
}'ontes Garcia & Comp. . ..........•...•.• 
F. Roma & Con1p. . .................... . 
F. R. Moreira & Comp. . ............•.... 
Frederico Carlos Lay . . ................• 
},rederico Rossetti . . ........ ; ......... . 
Henrique Braga & Comp. . ...... ~ ....... . 
Irmandade S. S. Sacramento da Oandelaria 
J. G. Pereira & Comp. . ................ . 
I .loyd Brasileiro . . ..........•.......... 
Luiz Macedo & Comp .................... . 
Lima Rodrigues Soares & Comp. . ........ . 
1.. Salgado & Comp. . ................... . 
l\lanoel Baptista Pereira . . .............. . 
1\luniz de Aragão & Comp. . .............. . 
Moreira Barbosa & Comp. . .............. . 
Rêde Sul Mineira . . .................... . 
Revista do Direito Publico e Administrativo 

7:285$487 
. 760$000 

634$300 
300$000" 

59:085$900: 

101$000' 
20:0.54$000: 
8 :379$39·4 

45$000 
13:025$000 

112:853$645' 
42$400 

254$320 
1:847$420 
1:553$060 

28:861$800 
275$500 

251 :57.5$620 
453$160' 
321~100 

13:128$400 
25:775$700 

230$000 
1:760$000 
1:110$000 
1:050$000 

288$000 
4:999$500 

160$000 
5:134$000 

i .038:112$340 
6!2$600 
9841400 

!:025$360 
2:783$000 
1:050$640 
7:206$400 

202:672$700 
9U0$000 



AL:TO:::i IJU PODEH LEGISLA'l'IVO 

~. ~\.. Casa Pralt ......•.••.•.•..........•• 
:::>uciété Auuuyme llu Gaz de llio de Janeiro 
\V eslet·n Telegraph Gumpany • • •.•...•..• 
·rite llio ue Janeiro Tramway Light anu 

Po\Yel' Go. • . . .....••...•.•••.•••.• 
The Lcopolllina llailwuy Go. Ltd. . .•.•••• 
The t;la!e uf Bahia :::>uulh \Vcstern Hailway 

Gornpany • . • . .•..... , .••.••..•.... 
Vililor Pa::;cho & .Fal'u •..••••.••.•....•.•• 

17 

125$000 
2 :57,5$~36 
7:91~$650 

3:617$300 
101:681$186 

78$900 
669$000 

1.936:561$518 

l:w 13 de aguslo de 1927. - Ca1'los Laye Sauão, 2° uf .. 
i'icial. Yislo, l'etra, sub-direelor. 

Helação das contas a pagar existentes nesla sul.J-dh·eo::Lú• 
ria do exercido ue 19:!5, para os quae:-3 não existe ~reditu, 

A. Bal'l'os & Comp. J...Ld. • ......•..•....• 
Araujo Penna & Filhos • . .•...........•• 
Borlidu 1\'Luia & Comp ................... .. 
CouJtwllhia Nacional de Navcga~,;ão Costeira 
CollllHlllllia Cantareira e Viação Fluminense 
I:OllllJUllhia Docas ue l:;anlos .....•.••.•.• 
Compallhia Fel'l'o Carril do Jardim Dotunicu 
Companhia Telcphonica Brasileira •.•.... 
Companhia União . . ..................•• 
l:~trrrp;mltia i'PI'l'OYial'ia _1•~:-;lp Hra;o;ilf'it·o .... 
Companhia Commcrcio e Navegação .•...•• 
Con:-panhia Brasileira de Energia Electrica 
Caràinale & Comp. . .•..................• 
Cáes do Porto . . ...................... . 
J~slrada de Ferro Noroeste do Brasil. .... . 
l~slrada de FPrro Bal-urité .............. . 
l~:;;(J·aua de :Feno Therczina ............ . 
Esll·ada de Ferro Goyaz ................. . 
Estrada de Ferro Campos do Jm·dão ..••.• 
Estr·ada dn FPrro VictoJ'ia a l\linas .......... . 
Bmpreza rl€' Navegarão Sul Fluminense ...• 
Em preza Viação São FL·anciseo ........... . 
1~mpeezn Funeraria da Santa Casa da Mi-

srricordia d{) Rio de Janeiro ••.••.... 
Em preza Fluvial Ramon Gomes ......... . 
l"nrç•a Publica rle São Paulo ..............• 
F0rnando Severino & Comp. . ....••....• 
.J. Patrício & Comp ..................... . 
.To~r' Simõ0s . . ........•...•............ , 
.Tosr Silva & Comp. . .................. .. 
J,loyd Brasileiro . . ..•.................. 
Lniz 1\facrdo & Comp .................. .. 
Leitiio Irmãos & Comp. . ................• 
LPmos & Monteiro ' 
Rl)de Sul Mineira · • · · • · · · · .... · · .. • • • .. . . .................... . 

Leis de 1928- Vol, I 

90$000 
20$000 

162$800 
350:254$641 

21 :958$300 
9:628$700 

10:340$000 
15:420$328 
20:050$000 

11:):156$500; 
160$700 

J :974$500 
608$200 

50:723$850 
2.087:352$441 

193$870 
1:437$680 

551:327$200 
263$000 

1 415$800 
5 697$900 

21 752$875 

10 976$400 
18 685$865 

105 706$700 
5 353$000 

720$000 
1 247$000 
2 320$000 

'2."372 834$060 
478$000 

21 468$200 
1 100$000 

50 303$500 
2 
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Snciét<~ Anonymc du Gaz de Rio de Janeiro 
Roat·Ps Lavr·ndor & Comp. . ............. . 
Tlw Leopoldina nailway Company ....... . 
ThP c lJ· .. nl. \\"1'1-'[nrn oi' Brasil HailwaY ... . 
'J'hP Rio de .l aneiro Trnmway Light and 

PowcJ· Co. I~td. . ..................• 
\V<•sV.•rn Tt•lt•!.!raplt Col!liJilllY. . . . ..... . 

Via~~ão J<'eiTra cfo Itio Grande do Sul. ..... . 

4:101$607 
224$500 

116:074$400 
165$ll00; 

3:683$000 
10:689$210 

950:000$000 

(j. !1'72: 1~0$1 30 

l!;n1 J ;.; du agosto ele 1927. - Carlos Lagc Sayão, 2° of
Iieial. Visto, Petra, suh-director. 

Itela<:,~ão das contas a pagar existentes nesta sub-dired.o
:!:ia, do l'Xl'reicio de Hl26 para as qu,aes não existe credito. 

Andraclu Veiga & Comp .................. . 
Borgt>::-. d' \ln:t•ida & Cutllp ............. . 
Companhia Fet·roviaria Este Brasileiro ... . 
Companhia de Naves·ação Bahiana ....... . 
Companhia Telephonica Brasil·eira ....... . 
Companhia l\lineira Aulo-Yiação lnlcrmuni-

cipal, Ubcrabmha . . ............... . 
COPU.Hillhia L<'I~LTO Canil do .lat·ditll Botanü·o 
Companhia Cantare ira e V i ação Fluminense 
Companhia Great \V cst crn o f Brasil Hail-
. \VUY ••.•..•.•••...•.••••••••••••••• 
Companllia Brasileira de Explorar;ão de 

J>orl os . . ....•..•....••......••.••• 
Companhia N:wiunal do Nan•gação Costeira 
U~rvalho Lam·o & Comp. . .............. . 
Casa LniiiWI' ~; .. \. . . . ................ . 

l1~st.rada ~~~ Ft•rt·o Sfio J>uulo-Ilio Orandr~ ... . 
J~slralfu d1~ l 1 't~tTo Noru1~sl r, do Bmsil ...... . 
Estrada de FI'JTO de Uoyaz .............. . 
l~str~da de Ferro S. Lniz-Thcrczina ..... . 
}~strada dr~ Ft•no Pef rol i na-Therczina .... . 
.E8tradu rk l•'r•rt'il Hio d,, (illl'll ......... . 

;Estrada dr· Feno Campos d(\ ,Tordâo ..... . 
Emproza de Navcgar:ão Indnstria e Com-

rr:ercio Limitada . . ................ . 
Emprcza Nacional de Navegação Hoepcke 
Fabrica de Polyora srrn Fumaça rio Piquete 
Inspl'ct.oria dt~ Aguas c Esgotos .......... . 
lrmandadp ~. R. S:wdtmrnto da Candelaria 
Imprensa Nacional . . .................. . 
.To;:qnim C in f.ra . . ..................... . 
.T. P:ilricin & Comp ................... .. 
.1. TI. ~~~ OI iYC'ira & Comp. . ........... . 
.Tolm H()Qr•J' 
·'()SI~ L i I;() :\I i·, ,.,·i 11.: . -~· ·,·:,·,;,:I; .· . : . · .... · .· .· .. ~ : : : ~ 
John .lnl'gf'ns & Comp. . ................ . 
Uoyd J~rnc::il0iro 8. A. .. ............... . 

984$000 
576$0.00 

4:297$720 
945$000 
1-62$150 

1:710$000 
11 :::J56$00U 
22:568$250 

57$800 

82:585$400 
2:688$500 

15$400 
1 o: 425$00.0 

415:464$600 
1.109:698$700 

231:546$600 
67$000 

7:397$100 
462$000 
179$700 

749$000 
10:628$000 

120$000 
1:283$771 

160$000 
756,519 
365$000 

2:550$800 
1:000$000 

120$000 
390.$000 
19.000 

1.020:376.530 



Lazaréto da Ilha Grande . . ....••...•... 
I .. otfi Hoabaid & Comp. . ................ . 
l)rcfeitura do Dislricto Federal .......... . 
Prat.es <.~ Con1p. . ....................... . 
Hepartic:ãn (ipral dos 'l'n!Pgrnphos. . . . .. 
Hcvista Militar Brasileira • . ............ . 
Hevist.a Judiciaria Militar . . ............ . 
Société Anonyme du Gaz de Rio de Janeiro 
P,.ocicdadc Anony.ma Ililpert . . .......... . 
The llio de .Taneiro 1'rarnway Light and 

Power Co. Lt.d. . .................. . 
The Leopoloina Railway Co. Lld ........ . 
TIF>, Rfato of Bahia \VN•tc'l'n llail\YHY r.o. Lld. 
Viação Ferrea do Rio Grande do Sul ...... . 
Valcriano P. de Souza . . .............. .. 
Herdeiros d'c D. Virgínia Biancoville .... . 

19 

9$800 
420$000 

7:380$000 
1:802$800 
,] :128$605 

25$000 
4:000$000 
3:003$315 

HS,OOO 

658$000 
13:496$818 

9$:?00 
-102:952$760 

5!0$000 
400$000 

3. 380.:919$838 

Em 13 de ngoslo d'e 1927. - Cm·los Laoe Sayão, 2° of
ficial. Visto, Pctra, sub-director. 

F~Illjii'('Za Viw:iin rh• R. Frarwi:.:~o -- Tr·an~
pot'lrs Pl'l'cclnado-: Plll virltllh· do mn-
Yirnrn((; reynJncionario ........... . 

(;q;npnniJ;a F;~r'l'o Vinri:t E:·df' BrnsilPit'll --
lflr•Ji\ idnm . . .................... . 

Lloyd l\laranhensf' - ldt'11J. iclPnt ........ . 
Emprcza df' l\'aYrsar:ãn FlnrrtinPnsr - Tdf'm 

idelll p:lt";J o pr·p.;;jdio militar na Ilha 
Grande . . . . .................... . 

Ji'mprPza Indnslria r l.om11H J'('ÍP F'IIJrnincnse 
-- Jclcm, idem, idem ............... . 

Polh~ias rlos Estados P Batallrõe,; Patl'iolicos, 
YCrlCÍillPIIf OS n Yllllt~lgPJlS ....••.•.••• 

Protta Sfopf'lly & Comp. - FornceimPt1lo 
de -vi-verr . .-, mnarf\s. transportes, etc., ao 
2o Bm. rlo 11" n. f., quando' no Pianhy, 
em O]Jeraçõcs . . , ............... . 

. J. Snnlos & Comp. - Fm·nocimf'nfo rtr es-
tacas e sccr.ões pai·a ha n·acas ....... . 

l\1arcellino nuas, cx-cr,~nmandanfn de um 
Bm. tle Sapadorcs ~lati ciros - des
pezas dfcduadas conr a sua organiza-
~;ão e mllras dccotTcntes ............ . 

Polic-ia rle 8. Paulo -- Despezas effectua
rlas qnando em oprraç.ões n:t Bahia e 
~m Goyaz ..•....••.•..•••......•..•• 

I :>o: I 90:j;:?75 

738:099$177 
700:000$000 

:1 ::íiG~GOO 

3.122:381$698 

24G:926$100 

21:630$00{) 

97:322$100 

85:000t300 
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Desper.as ue mas::~a~ e :lt) ouh·as naturezas, 
effeeluatlas pvl' unidades militares no 
n iu (i l'ltlldt• do Kul, I'(' frt'Pllll'S ao nxcr
eieiu li•~ U1·2:J, u1:Hulada::; pagal' pelo 
uedito exlntol'dinarin e que não pude
ram ~e1 ali endidas Vt'la Caixa Militar, 
ne~se E::,lado . • . . ................ . 1. 23 i: 193$9'10 

7.ü04:626$990 

Atleuntumcnlo.'i ultcndülos ]1clo Banco llu 1JI'a~J1il, sem credito 

AYisos l'es«·J·vados do l\linislerio da Fazenda: 

De r. de fcvel'cit•o tlc 1923 ·- Au general 
AtuJradc Nt~Yt'S ou :w tenente-coronel 
José l\luria <;ome::: l~raga, em Pul'lo 
Aiegre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1. 000:000$000 

A' dispo~idio da Uit'<'ci.ot·ia ncral de Gou-
fubilidacte da Guerra . . . . . . . . . . . . . . . 1.000 :000!1'000 

De 21 dP maio •ie Hl2í3 -- Transportes effc-
cluados pelo Lloycl Bl'asilciro, em va-
l'ios Eslados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.2i5:~9l!f'1U 

T>t• 17 dn junho dt~ Hl2J - Au genet·al An
dt·adt~ NC'H'S, para vagamento de far
dnmcnlos l'ornreidu;;: :í tropa soh seu 
rommat11lo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -íOO :000$000 

De 3(1 dP ago:->1 o dn I 02G - .\o grncl'al João 
Nepomllrl'llfl da Co~la pat·a pagamento 
dos vencimentos dos officiaes e pracas 
do desl acanwnto Cantalicc, extraviados 
prlo ?0 lrnenl<l contador cnmmissio
nado BPtwdirl o Angn..;ln da Silva Urngn, 
q1w o~ ,.,~ct-4wra da I )PlPgacia Fi~t·al do 
Paranú . . . .. .. .. . .. . .. .. .. . .. .. .. . 29 :~H!>$ti8J 

Do :!7 <le ~Ptunllt·o de 192li - .\o general 
.\1\·aro flnilhcrme Mariante, em Ube
t·nha. pal'a dt~spczas rlccorrcntes do mo-
Yinwnfo rc\olucionl!'io . . . . . . . . . . . i .000:000$000 

De 7 de ou! uhrn de Hl2õ - .\o direclor cto 
PoYoamento do Solo, Dr. Dulphe Pi
n hriro l\laehado, para snbsistencia dos 
l>reso" politicos, 11:1. Clevclandia....... 200 :000~000 

De 7 de outubro de 1926 - Idem, idem, 
idem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . tíOO :000!!1000 

1 ·~~ IH dp ouíuh1·o de HJ:?G --- .\n general Ni
coláo ~ih a. rm Campo (il'andc, para 
tJp.;peza~ fli'('.IH'l'CIIfl•.;; do lliiWÍDI!'lllO 1'1~-
\'0ltlCÍOII:!l·io em ~~h li u <lt·!lsso . . . . . . . 1. noo :000*000 

De J ~ de oulu!Jm de 1926 - .\o general Al-
varo ctui!hc•rmc l\bl'ian.te, em Uberabll, 
idem, idem . • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.000:00'0$000 
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Di• li rlt~ .inntt~rn dP I 11~7 -- An gt'l\l"l'l\1 Al
Yat·n Cnilltf't'll1P Mal'ianln Plll Tt·~·~ l.a
g•la~. id\•m. idrm ( AY. HP~. 1lP ?'? de 
now•mht·o dr, 1926) ............... . 

n·~ 2Fi do .it illlO dr f ~!'27 - .·\o g···twral LPito 
dl' Ca~lt·o. pat·a ln.::;tlizat· o pagrunrnlo 
dr• Fr~. :LO!l0.00f1 ~í Ror-i•'•ft' Anmwmr 
des .'\tl('il'll.-:; Elnhli<.;s •nwnfs Hofrki~s & 
{;(lfll)l. (.\\'. '/:íK, .!f' 1:~ t!P 110\'l'lllhT'n dfl 
I!J?()) , ........................ .. 

Oll'it•i•, dt· :1 d•• n.~•1sln ·lr• 1H'!() rio Hnnco do 
Ht·:tsil -·- ltli•·io dn pagarnPnfo {I fi~·rnn 
Haupf & Gon 1p .. fol'nerimrnto de ma
c h i nas, Ptr .. á Fab!'ir:-t rir Carfnchos r 
Artrfnrl.os dr Guerr~ . . ........... . 

O!'ficio de 2 c]p ago~to •Je 1926 
da Contadoria Central da 
Repnbl ica - Innemnjzacão 
de ctespezas com repressão 
rio movimento revolurio-
llfl. - Om~o ........... . 

TrleP'ramma . . 

74:734$88!) 
86:222~22'? 

Avi~o dr ~t fie agosto ~e 1926- Ao general 
.Tos8 Fernandes Lei~P rle Castro, para 
pagamrnto á Casa ~{chneiõrr, da 2a prPs
far,ão d0 fornrcimarlto dP mnnir,ão ao 
1\lini!=;fr,rin da nlwrra. dollar~ ....... . 

De :1 dr. novrmb1·o de 1926 - Ao embaixa
dor da Ifalin nesta capital, por duas in
stallaçõrs de gonios t.adiometricos 11os 
p.r,cf.ore~ r}o porto do nio rlr. .Tanniro, li-
r:u; italianas. p~flCl ................ . 

1.ooo:nno~ooo 

1 . o~!!i : 1 :;o~ono 

600:000~000 

274:769$980 
:H 7 :()04$2~0 

91$520 

7:-J5.!lOO 

Em :w de novemhro de 1927. -Aurelio Lima., 1° official. 
Yi~fo, .frJ·n·n.ymn Trin-Js, dircctor r.m cxrrricio. 

DPmnnstra(~fío das clr~.pczas flrr-orrr.ntPs de requisicões 
mHifarP!=;: 

Dr~pezas rxaminadas e :inlgadas pela Com
mi~sfio dr. Avaliacõe~. remrttidas á Cen-
frnl, dr. rrqui~ições . . . . . . . . . . . . . . . . . n. 720 :2.8S$::J79 

nifns do ronlns em andamento. segundo in-
formar,iirs prpsfndas pela mrsma r.nm-
missfto (;0nlrnl . . . .. . . . . . . . .. . . . . . . 2.779:711$621 

12. 500 :000.,000 

Em 1:1 de ngm~fo nc 1927. - rnrln.11 T4nye Slt1flÍO, zo offi
f'inl, 
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MINISTEIUO DA VIAÇl\0 

Ct'cditos solicil ados e uimla dcpeudenlc:;; do resolução do 
Congresso Nacional: 

Mensagem de março de 1920 solicitando 
credito Iwra pagamento n Thc Rio ele 
Janeiro City Jmprovemenls.......... ü1 :5"22$710 

l\lnnsagem de junl1o do 19:20, soliciLamlo 
credito para liquidar compromissos 
assumidos com as Companhias Com
mercio o Navegação e Nacional de Na
vcga'ção Costeira durante o período da 
guerra dn Brnsil eom a Allemanha. . . 3. 281 :71ü$Hl0 

Mensagem de setembro de 1920, solicitando 
credito para pagamento á Companhia 
Edificadora. rl0 material fornecido :í 
Central do Brasil mn 19Hi.......... fi88 :nt..'f$110 

J\Tnnsagem de novPmbro de 1920 solicitando 
credito para rPgtllarizar a situar;i'io 
financ0ira do Lloyd Brasileiro. . . . . . . 211. SOO :000$000 

1\IPnsagem de março de 1922 solicitando 
credito para dnspezas da' noparl.ição 
de _\guas c Ohras Puhliras.......... 1.rí00:000~000 

J\TrnsagC'm de novembro dc 1921 solici-
tando credito para pagnn:Pnlo de drs-
pczas feitas no pPrinrlo da guerra.... 1.818 :G00$000 

1\trnsagem de setcmhro de 1922 solicitando 
credito para acquisiç.fí.o de terras em 
Campo Grande parn sPrvico de aguas 305:561$000 

Mcn~agcm de outulwo de ·1923. solicitando 
um credito de F. B. 1. 011.642.78 ou 
357 :ld4$l,Ofl, ouro. p:-tra pa'gnmcnto 
no nonlpf.oil' Tl'f~hniqw~ BrPsili0n. dP 
f'orw·rimf'nlos feitns 0111 1n:21. ouro.. 3rí7:1H.$10ri 

1\Trn~agem de novembro de 1923, solici
fnnrlo credito para pagamento a Igna
cio Duzi 0 outros por inrlemnização 
devida por mPrca'rlorbs inrf'Pclindns 
na Noroeste do Brasil . . . . . . . . . . . . . 60 :1,:33$ô00 

1\Trnsngrm f]p dezembro de 1 !123. solieitan
do credito para pagamento de sub
venç-ões dfwidas ao Llo:vrl Brasileiro 
em 1022 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.R00:000$000 
Ouro . . . ..... ... . .. .. . . ........ :3.000:000~000 

.Mensagem de outubro de 1921. solicitando 
crNlit.o parn paga'r nma faixa de ter
reno desapropriado nnra o cstabelf'ci
mnnto de uma linha condncfor:-t 
rlagua da C:-tixn Nov:-t na· 'rijnca para 
o rcs('rvn 1 orio da Fr:1nr:-~ . . . . . . . . . . . . :? :71 fi~OOO 

Mcnsagrm de .ianciro de 10'2r5 snlieit:-tnrlo 
credito para pagar n' Soares de Sam
paio & Companhia Limitada forneci-
mentos feitos em 1922, francos belgas 3. 289.200,00 
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Mensagem de maio de 1925, solicitando 
crediln }lnt·a pagat· á Standard Oil 
Company of Brazil o fornecimento do 
kerozene c gazol in a :l D. G. dos Cor-
reios ('Jll 19:!3 . • ................. . 

1\f('mmgem 1le maio de 1925 solicitando 
credito para pagamento de augmento 
de diarias no pessoal dos lrem.;. quan
do Pm servil.:n no inf<'riur (E . .F. Cf'n-
trnl do Bl'asil) . . ................ . 

Mensagem de ma i o de 1925 solicitando 
credito pat•a pagamenlo de despezas 
feitas rm 1921c com a occupação das 
linhns de Quarahim e Itaqui a São 
Bor.ia, ('111 virfndc de ter a Great Sou
thern parnlyzndu o tral'Pgo das referi-
das linhas ...................... . 

1\lf'nsag('m dP ma i o de 1925 solicitando 
credito para pagamento de despezn~ 
fcifa.s f'm 1924 com a const.rucção da 
Estrada de Ferro de Alagôa Grande a 
Patos ......................... . 

MPnsa'gpm de agosto de 1925, solicitando 
crNJif o para paganwnto de mcd irões 
de trabalhos executados no anno de 
1922, no prolongamento do rnmal de 
Paranapa1wma c 1in lw do R i o do PPixc 

Mcnsa·g"m dn nnlnhro dr Hl25, solicilnn
rlo rrediln para pagamento a Brmn
hPrg & Cornp.. por forneeimrmto da 
~llpf'l'Pifructnra mcta11irn da ponte ne-
ned ir to J~rite. libra~ . . ............ . 

Ml'nsngrm de novembro fi~ 1925, solici .. 
tanrln rrndil o em npolicrs para paga·
nwnln~ drvidm; :í. Companhia Carho
nifl'rn rlP Urussnngn, no anno rlc 19~4 

l\fl"n~ngPm rlc dezembro de 1925, solici
fanrln crrdito para pnga·mcnto rle sa
larios rlP\'idos de 1 rlc .inneiro n 15 rle 
ahril rlr Hl25 no pP~~oal inr11mhirlo da 
gunrrln e con~Prvar.fio rln F.. F. rto 
Tor.nntin~ ...................... . 

l\·ff'nsngPm rle m:1rco de 1926 solicitando 
crerlito pnrn pagamenf.o a Armnnfln 
Rus~rf i rte fornecimento~ feito~ Pm 
1 9?2 á Eslrafla rln FPrro Centrn 1 rln 
Piallh;~· . . .......... · ............ . 

l\fpnc:;ngPm rlf' maio rlc 1926, solicitanrlo 
rredif o nnrn png:\mrnl o rtc forneci
nwnlos f pifo~ rm 1922 (t Administrn
c>1in fln~ f:orrrio~ df' Minas <irrars prln 
fi1·mn Olivnirn r:osln & f:ompnnhia ... 

M1·n~n~PJ11 r1P 19?G solirilnnrlo CJ'Nlifo 
p:irn pngn·m,..ntn dn rliffrrPnça YPrifi
rarln n fnvnr rln firmn Th. D::nmPmann 

05:088$913 

!190:000$000 

211 :728$75-i 

2G0:000$000 

2R ~ : 70!)$783 

78r:i-Hi-11,<i-i 

~91:000$000 

4:049$000 

.\G:750$000 

26:318!300 
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& Comp. refPrente ao fornrcimento 
de um carro-connio-hagagem para a· 
linha rio Rio do Peixe, lihra~ ....... . 

1\fonsngem de ag·oslo de 1926, solicitando 
credito para pagamento de vnncimen
tos rlevidos a Joaquim da J:l,onseca· Pe-
reira, nos annos de J 923 a Hl:!6 ..... . 

Mensagem du agosto de 1926. solicilamlo 
credito para pagnmrnto de forneci
los feilos pela Cornpanhi:~ Edificadora, 
dollar1~:-' . . ...................... . 

Mensagem de outubro de 1926 solicitando 
credito para pagnnwnto de differença 
de\ vencimentos ao esr.ript,urario da 
lnspoctoria Federal dP Portos, Rios P 
Canaes, l\InnoPl Prreirn de Souza ....• 

l\f cnsagcm de outubro de f 926 solicitanrlo 
credito para· liquidação de compro
mis~os da cornmisRão de avaliação e 
invenl a rio da E. F. do Bragança Pm 
192f ..• ·-···--·· ... •.•.• .. •.·.· ......• ·.• .. ·••.t•. 

1\fPnsagem de novembro de 1926, solici
tanrlo credito para pagamento da ga·
rnnf ia de jm·os nos ramaPs de Itarar~ 
c 'fihngy na E. F. Soroeabana ..... . 

l\TPnsa'gf'm do dezembro de 1925 sobre cre
rlilo para pagamPnf.o dP.vido á MndPi-
r·a & Ma mor•~ na ilwny Cnmpany ..... . 

!\f Pnsagem nP junho do 1926. solicitando 
credito para pagamcn to {t Société de 
Construction dn Pol'f rln Pernambuco 

1\[csrna' nwn~agPm, e redil o em fr:mros 
francczes ouro . . ............... . 

J\T PnsagPm rlf' ouluht•o df' 19:26, solicitando 
rrmiilo pat·n pagamf'nlo :í E~l rada rlc 
Ff'rro dP. Goyaz. ouro ............. . 
(Em tilulos de juros dfl 7 o/o) ..•..... 

.1\ff'nsngPm nf' .iulho de 1927, solicitnnrlo 
rrcdito pnra af.fenrfrr ás rlPspezas dr
correnfPR na l'f'forma· rfn E. F. 0Pstf' 
flp Minns Pm 1927 ................. . 

RF.:AlTMO 

f:rf'difo~ soJicif.ndos em rPis papel ...... . 
f:J'f'difos soJieitnnos em rPis onro ....... . 
r:rN1ilos Roliritarlm; em libras f'sferlinns .. 
r:rerlitos solicitnrlos f'm francos hPJgns ... . 
Crerlifos solieifnrlos Pm noJiarP~ ........ . 
r:I'Nlilos solir-ifnrlns Pm ft'nnro.~ fra'nrf'zes. 

o~Jro . . ........................ . 

2R2.9.3 

i ~ : -~ 00$000 

t:l6.o6~,oo 

5:200$00 

1:200$000 

7. MiO. ?~?.:17 

:l.R23:543$872 
I,'Z1 :Rrl7,795· 

1.R5?:Rrí2IOOO 

1,::1.965:3461929 
7 . 180 :958$277 

f . 068-5-2,64 
:l. 289. 200,00 

1:16.064,00 

7. 6!)0. 222,37 

Primrira Rf'ccão dn Direet.orin Geral ne Contabilidade elo 
J\finiRterio da Viacíio fl Ohrns Pnblicns, em f6 ne setembro 
de 1927. 
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nelação dos compromissos assumidos p~lo Governo ató 
31 dn rlPzembro de 1926: 

Estrada de Ferro Central do Brasil: 

Compromissos relativos a despezas even
tuaes, accidcntcs, illuminação e força 
elcctricas, forw~eimento de materiacs de 
COllSilillO, ete . . .................... . 

Comprolllissos relativos a serviços executa
dos em Hl2G pela Companhia' 1\tccanica 
e Importadora elo São Paulo .......... . 

Comrwomissos ro-l::ttivos a desalp~opriar;.õcs 
amigavri~, feitas para a variante de 
Poá, na duplicação da linha no ramal de 
São Pau ln. m1jos terrenos c bemfeito-
rins já se acham: occupados pela Estra-
da, dPJWtH]PtHln ctc png-:nnr.nlo o assi-
g·natura d1• r\~ct·ivtura . . ........... . 

Gompromisso::; relativos :t desapropriações 
amigaveis feitas para a variante de São 
.To~(' rios Campo:::, na rltiplicar:ão da Ii-
n h a no ramal de Rã o Pnulo, cujos t.Pr-
reno;; e bemfrit.orias .i:\ se acham oc-
cupados p0la Estrada, dependendo de 
pagamento n n':1signatura rle rscriptura 

Comprom'issos relativos a srrviços executa
rios por Prado, Satm('nto & Comp., no 
fechamento, cal~amcJito. collocaç.fio de 
portões, pnssngrm fnprrior. c rêrie rlc 
aguas pltl\'inrs. :ia cstar:ão maritima .. 

Compromissos relativos a serviços executa
do~ no fcchnm·onto das estar:ões de Mn-
gno, Hnnndo linrgC'l c Rapt•. no~ subnr-
hios ria Linha Atn:ilinr. por E. Pinha & 
Comp., LimitafJa . . ............. . 

Compromisso~; rr·lativos a fornecimento ele 
um elevador, marquize, collocação de 
quadros 1l0 horaT'lO~ f\ nugrnento da es-
taçãn D. Pedro TI. fnito por Prnrio. Rar-
mento & Comp. . . . .............. . 

Com·promissos relativos á reparação fJc 44 
vagões, f'XPrnfnifr,, pPlas firmas Prado. 
Rarmcn~.o & Comp. e Pachf'r.o, f:notnnn 
& Comp. . .................... . 

Cntnprrttnissos rPlativos a s0rvi<:.ns executa
rios 1Jnrn O fPcharr1Pnfn (Jog SllhUrhios 
CJn 1hHw rio Crntro. pPln firma Prnrlo, 
RnrmPnto & Comp. . . . ............ . 

Tnsprdorin Ferif'ral rias Estrndns: 

nomf)romi~~os relativos (t r.nnsfrucofio rto li
nlm trlcl!rnphirm na ~sfrnrla rlr l"rrrn 
PPfro1ina' a Therezina ............... . 

331:763$276 

11:065$000 

:17:050~000 

802:R35$GOO 

256: lt60$000 

!7~:500~000 

14 :HH$376 
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Compromissos relativos á conservação ex
traordina'ria da Estrada do Ferro Cen
tral do Piauhy, cuja linha foi avariada 
pelas cnchcnles em 1925............. 300 :000*000 

Compromissos relativos á indernnização de
vida ao Estado do Piauhy, coerespon
dente á inslallação de serviços manda'-
dos suspender . . .......... ......... 200:000$000 

Compromissos relativos a serviços executa
dos pela Companhia Fr.reoviiaria Es~c 
Brasileiro. na constrllcção das e . .:;f.radas 
de ferro da flt~de Bahiana............. 2.2!'17 :Sltfi$651 

Compromissos rrlafivos a serviços executa
dos pela C:ompanh.la E~trada de FriTO 
Mossorô, nn. construcção do trecho da 
mesma Est.rada. entre os kilomctros O 
o 40 - Mossorô n Rãn Srhnst.ião e São 
SehasUiio a Caraubns . . . . . . . . . . . . . . fi:ln:R77,71t0 

Compromissos rPla't.ivos a differenças entre 
o valor nominal e o da eota~ão das apo
lices dadas rm pngnm(mto á Companhia 
Esfrnda de Frrro São Paulo-RIO Grande 73: OS?.~fi t !l 

Jnspecfnria' FPderal de Ohras contra 
as Seccns: 

Compromissos relativos á incorporação da 
osf.rada de rodagem de Alagoinha~ 
a Inhnbupe ãs obras a cargo da lnspe
ctoria de Secca's, do accf1rdo com o ar
tigo 124 da lf'i n. 4. 632, de 6 rfe .inneiro 
do 1924 ......................... . 

DiYersos: 

f:ompromissos relativos n procrssm; em an
damento em' rliversas repart.ições do Mi
nisterio da Viação, correspondentes a 
serviços, luz, energia electrica. alu
gueis ric casa f' auxilias para aluguel 
de ca~n. transpnrtf's, tPlPgrammas. a.iu
rlas de cust.o. diarias, r1Pspozas miuda111. 
indemnizac:;ões, ser·;iç.o telegraphico e 
serviço telephonico. conservação de 
linhas, soccorros por nccirlAntes, soe
carros mPdicM, r.onrll.wr!'io P m1t.ras 
despezas . . . . ........ ~ ........... . 

J>apPl -- 'rnfa 1 . 

f:omnromissos rP1af.iYM á nrql11Slr,:tn dA 
::l2. 29!'> f.onPlnrlns rlP carviín no T,loyrl 
Brasil('iro . . . . ................... . 

r.nmnromissos rrlat.ivos :'i. compra rle 12.000 
t.om~tnrln~ rl~ cnrvfío á r.ompanhia Na-

1 •!)IQ : 000~000 

H4 :799~~0'1 
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cional de Navegação Costeira, em 1926, 
para a E~lt·nda de Ferro Central do 
Brasil . . . .. .. . .. . . .. . .. .. .. .. .. . . $ 244.800.00 

$ 722 .139,03 

nollarP~ ' 722. t 3fi,O~ - rt'd~ ouro ....... . l.321 :516~200 

Organizados com a~ informacões dn Directoria rle Conta
hilidactc d::t Viarão. - Polnnio Campo.~ da Rocha, auxiliar do 
nnhinciP do !\Tini~tro fln Fnzrnda. 

Enfrf' og romprornisso~ de f'xcrcicios anteriores ao uctnal. 
na conformidade uo que foi commnnicarlo no l\lini~terio da 
Fnzf'tHin. pPln~; nYiso:;; ns. 2.':-íflt, df' IR rir~ agosto; '2.7R5, de 16 
dn SI' I Pmhro: :L 050, dp 5, c 3. 083, rir 1 ü do corrente mt~z, e 
(]llf' ap.uarrJam ~olnrão. por falla df' rrPrJito desfinaflo a oc
rnt·r·rr ú 1iquirlacãn da rlPspeza. encontram-se o;;; seguintes: 

Oi·iunrlos df' rnnfl·ncto.~: 

Por mcdi\:õcs dt• traballlos executado~ na 
f',íl'ma do contrado com n Estarlo rio 
Piauhy (flPcreto n. 17.048, de 30 de se
I Pmbro de 1 fl25; decreto 1 egislativo nu
mPrn r>. 0'16. de 26 rlf' outubro fie 19:?6) 
- para as quars foi inrluida rlot.ação 
na vrrbn ? ía do ot·çamrnto ri~ J fl26, não 
lendo sido 1 iqu i dada a desprza por in
~mfficiPncia de mnissiio de ohrigaçúe!; 
ferroviarias ou apolices . . . . . .. . . . . . . • 1. 391 :92 t $790 

Por medicõcs J'rlativas aos lt·abnlhos exe
rlltados nas linhns do l'io do Peixe r 
prolongamento fio r·amal de Pnranapa
BPmn. a cargo fia r,ompnnhia Estrada 
rJc FPt'ro São Paulo-Rio Grande, por 
conta da verba 211" do orçamPnto de 
1 fl:?6, n:to ff'ndo sido liquidada a dPspe
zn pnt· insnfficiPnrin rln ~'missão fip ti-
tnlos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 881 :000$000 

Por rliffPeencas verificadas no pagamento de 
nwdições ant.eriores. e que corriam 
pPio ~allln fio crrdito aherto pPlo decre
to n. 16.088, de 29 de julho de 19?·5; as 
rlifferPnras originam-se dn se ter pago 
rm npolirns ao pn r. pelo rpfPrirlo crN1i
to. nwrliçõcs ralruladas em dinheiro. n 
qne para srrPm pa~as Pm apolirrs rlc-
Yerinm f~'r o acrrPfw.imo rfe 30 o/o...... !l3 :1R0~75tl 

Pm· mrrlif';íf's na 1'1'\rlP a cargo da r,ompnnhia 
FPrroviaria EstP Rt'asilriro, de accôrrlo 
rorn o rontracto, r qur rf.f'vf'rinm corrf't' 
pelo rrNlit o autorizado na n~rha 2~" do 
orrnmPnto rif' 1926. afl'' o limite nerf'ssa-
rio·. mns flllf' niio foi ahPrto..... . . . . . . 7. 433 :950$'375 
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Pela aarantia de juros devida no 2° semestre 
cte 19:.W. nu anno de 1 U~i e no 2° ::;cmcs
trc de 192~ 11 Companhia )f·ogyana de 
Estradas dt~ Ft>J'l'O - j)aganwnto::; que 
deixaram de set· rPQuisitauos na época 
prupria pelas eonsigna~.;õcs ur~.;amenta
rias - 11as quaes ficamnt os sn Idos 

respectivos • . ••..••••..••.•......•• 
Pela sniJYenção Llevida ao .Estauo de i\linas 

Ueraes, servit_:o de na vega~,;•ão LI o l'io ~ão 
Francisco nos a unos de I U:!5 e J U:!ô -
decr-eto n. 1 ü. 30:!, de :!:J de agosto tlc 
l U:!.í • . • ..•.•.....•...•..•....•.... 

Pola suLvenção deviLia á Companhia ~aeio
nal de Navegação Costeira -· viagens 
coutmcluat>s I'Jll mat·ço de 1 ü:!~ -
consignação da verba ·i" rlo orçamento 
de HJ22, onde ficou o saldo .......... . 

Oritwdus de desprzo cota pessoal: 

:Eslt·ada t.le F~·t'J'o Ueulrul do Brasil: 
lJespczas de pessoal nos set·vicos de con

~Lrllq:•:io, Plll J !):!(i, fJlll' tfp\·t·ria Ler sido 
paga l'Pla wrha :! 1• - O!Jriga•;õm; 
:fet'J'oViarias. t•onstilu indo c•xcpsso sobre 
a emissão autorizada. cmJJm·a a duta
t.:ão f.l'nha deixado saldo sufl'iciente ...• 

llcspcza de pessoal da :.! .. c '•" Divisões -
I'Xee~so :::oLt·e as suh-t·onsignacões S e :.lü 
ua YPI'IJa {i" elo 01\'Uil!Cllto de l fi:.'G ....•. 

E::;lrada de Feno Oeste d~· l\linns: 

J>,.speza:; dP pes:-:oal da enn:5Lt·uet;ão que não 
fm·am I i<ptidadas prla yerha :! '•" do f'XI.'I'
cil'io d•· J!l:!ü, pm· insurricit~ncia da 
cntissilo de ohrigaGÕI's feiTOVial'ias. em
hora tenha ficado saldo sufficiente na 
dotação respectiva ................... . 

nêdn de Viação Cearense: 

lJcs)wza~ de pc~soal nos scJ'Yi~:os de cnn
struc·.•.:ão qiiP não fornm liquidadas pela 
y,•r·ha ? í" do m·•.:amrnto flp I !l2ô, por in
:-sn fficiPnt~ia da emissão rlP ohrig·aeõcs 
fm·t·o,·iarias. I'IIJborn tPnha l'ieado saldo 
11a dotação ......................... . 

J)il'ectoria ( :·r•t·nl dos Cnl'l'eios: 

lJes)H'zas com n pag<t:menlo do pessoal em
pregado nos servicos de "Colis Postaux" 
- gra.tificaç.üo em 19.26 - art. 18 do 

29 

491:62~$591 

lUO:OOOfOOO 

1. 1r>2: ~HHHRi t 

1 (j í : 8'78$90~ 

120 :ti :!!i$()~~· 



regulamento approvado pelo decreto nu
mero 1 G. 71 :!, de 23 de dez·embro de 1924 
-- quo não foi paga por falta de dotação 
vropria ........................... . 

Urimulus de tate{as ou ojustes: 

Bs!J'ada tlr~ Ferro Cr)ntwl do Brasil: 

Pclo:5 Sl'l'Yiços executados em 1926 nas offi
cinas do l!""3ngunlw do Dentro, desveza 
qun d!'VI'I'ia ter sido liquidada pela ver-
1m :2Y' tl11 urç.amcnLu de 1926, si a l'e
sped.iva dotação comportasse - Anncxo 

327:i97~345 

11. 1 . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . 416:'784$108 
Pelos serviço~ executados em 1926 na con

struccãu do armaz-cm de Pirapora, in
clusive o recebimento do material exis
tente no local da obl'a, por motivo da 
paralyzação dos serviços - despeza que 
deixou de ser liquidada por falta de 
ernissüo de títulos - verba 2,p do excr
CICIO de '192·6 - Tarcfeiro Athos de 
Lemos Hache ........... , . . . . . . . . . . . . 42 :763~Gôü 

Pelos serviços rxecutatlos em 1926 na dupli
ea<;ão da linha do ramal de São Paulo 
- dcspeza que deixou de ser liquidada 
pela verba 2~n do exercício de 1926, por 
insuffieiPllda de (•Jnissiio rlc títulos --
.Anncxo n. ~ . . . . .. . .. . . . ... . .. . . .... 0.352:'770$7.:!!J 

l't~los serviços executados em 1926 na 1a Re
sidencia da Linha Auxiliar - despeza 
que deixou de ser liquidada pelo moti
vo acima exposto - Tarefeiros E. P i-
nho & Comp. Limitada . . . . . . . . . . . . . 5tt":115$9t7 

l'dos servi<:os oxccuLados mn l921i na 
construeção do ramal do Montes Cla
ros - despeza que não foi liquidada 
pelo motivo acima exposto - Anne-
xo n. 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2. 458:546$294 

]>,·Jos serviços executados em 1926 na 
construcção do ramal de Lima Duar
te - despeza qúe não foi liquidada 
pelo motivo acima - Tarefeiro - Ge-
rPrnias Garcia . . . . . . . . . . . . . . . . . . 340 :305$08t 

P1·lr•~ serviços executados em 1926 na 
eon:-;trueção do ramal de Austin a San-
1 a Cruz despeza não liquidada Pm 
virtndc do -motivo acima expôsto _;_ 
Annexo n. 4 . '-'.................... 2.103:11)2$182 

P1·lus sPrviços executados em 1926 na 
con~trucção do ramal de Ponta Nova 

despeza não liquidada em virtude 
do motivo acima - Annexo n. 5. . . . . 2. f28: 496$844 
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De 2H uc oululJl'o dp I\12C - Ao gt•neral 
Atulrarle ~PYf'S, Pm Por·lo :\lt•gJ't', JlUt'a 
paganwnlo tlf' lt•opas a Sf'J'Cill rlif-:sol\·idns 

Ao mesmo. par·a flpspr~:ts df' for·nt'l' i lllf'Jllo.;; 

21 

:'ts nJrsmas I J'OJHlS . . . . . . . . . . . . . . . . filiO :OOOi\'000 

De ·'~ de novPrn(n·u tiP l!}:_lii - .\ ·.\lnll'O Bro
chado, rmrrlt·ador rlt~ Hit'ardo G. de 
Souza e ou fl·os. d.~ animars reqn isil ndos 
prlas forças em upE''';lÇÕPs eonlr·a n~ t'e-
J,oJdcs em~ l\lina~ :1·:.-t·aPs . . . . . . . . . . . . . :IR :800*000 

I"\ 8 de novembro dP J O:.?ü - .\ ·r. nodi
dinho - FornPcim.orlto dP autonw,·ei~ 
ás fol'r,as IPg<H's PTll !\1allo nr·osso. em 
H)~3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3S :300$000 

De 8 tlt\ novemlwn clp Hl2ü - .\ .J. HPJH'i
qun Domingnes, dn.;;pez~s com o bata
lhão patrintico :\Jor·pira nar·cez. inror
por·ado fl;~ outuhr·n :1·:~ Hl~4 n lllnio dP 
1925, no Pnrnn:í n 8:ml a Cafltnrina.... 20:1 r;n~noo 

n(\ 8 0(' nov<>mhro do 19:?G - A' Ern]Wrza 
l\laflr Laranjeit·a, fonweirnenfos fPilos 
:ís forças lPgacs. rn;~diantc rrqui,.;;i~:ão 
dr nutoridodr,.;; miliUlrPs . . . . . . . . . . . 1.R'17:Rnl~!lOO 

nr· 1 '! rir. novembro de t q•w - Llovd 1\Tarn
n hensr, : ranspnrf í~s rir. tropas · Pm OfJP-
raeões rnnfl'a os l'Ph,~Jtlr~. t'lll vapores I' 

lancha:;: . . . . ................... . 

n ... 1? rle nw•emht'o dn ·192ü - :\o roronrl 
Prrlro Silvino dr. Alencar - Desppzas 
eom o hat.alhão pntl'iotic() soh SPil rnm-
Jr,ando nn C0ar:í . ., ............... . 

nn 1:! f]p 110\'Pill.H'O tlf' Ul:?(i - .\n ])]'. Dt·n
~dliro Limn. JII'OCilr'ldor r!P divPr'sns. dP 
requ isiçõt>s m i li! UL't'S no Hiu ( :randP dn 
S11l . • . • ...................•.... 

nr 13 de novf'mhro de 1 !l2G -- Ao I!OVPrna
flor fio Estado rlo Pianh~·. nmeimrnfos 
dos hafalhõrs pafT'inl iros "Floriano" P 

'·Inrrrcio Avclino" t'lil nnvPmhrn P ÕP-

700:000~000 

I ~:1:Rríi~ORO 

1,0:-J:?nn~ooo 

7.Pmlwo do t9'!f> . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ríi :7R1~000 
n, ... ·J 7 do novemhrn rl(~ I O?ü -- Ao roronf\1 

Octavio Valgn Nrv .... s, pa1'a rlPspems dP-
ronPnlcs dn movinH'nto r·pvolucionnrio. !iOO :ono~ooo 

n" 2G rlc novcmhrn dr. 1!l:?fi - An gPnf'rnl 
.\ ndradc .:\'Pvf's. ifl011, idf'tn . . . . . . . . . . 1. ooo: onn!?ooo 

Jln ?C. de novemhro flp 19:?() - .\o gPrwral 
Alvaro (hlilhPt'lllf' .\lnria11IP, Plll Tt'PS 
Lngt.tns, ü~f'm, idl'm . . . . . . . . . . . . . . . 1. rtnn :ooo~ooo 

DP 13 f]p rlrz1~mhro dfl 1926 - Ao genPral 
Consfancio Drschamps Cnvnlrnnfi. no 
Paraná. idem. irlPm . . . . . . . . . . . . • . . . . 500 :oon~-llOO 



!,elos servil;os executados em 1926 no 
preparo da esplanada c na construcção 
do abrigo para locomotivas c na resi
dencia de Bello Horizonte - despcza 
não liquidada pelo motivo acima -
Annexo n. G . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2A·11i:U21$'761 

l,clo recebimento do matoriaes existcntcH 
no local dos serviços de eonstrucção 
da estação de Barbacena, em 1926, de
terminado em virtude da varalyzação· 
das obras - despeza que deixou de ser 
liquidada pelo motivo acima - Tare
feiros, Dolabclla, Portella & Comp. 
I,imitada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ti2U :002$12t. 

!)elos serviços de construcção de um desvio 
em Hicardo de Albuquerque, executados 
por Fortunato Bulcão - despeza que 
deixou de ser liquidada em 1926 pelo 
motivo acima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 <1 : G[)2.p005 

Pelos serviços executados em 1926 na 
construcção do ramal de Santa Barba
ra - despeza não liquidada por não ter 
sido aberto o credito autorizado pelo 
art. 29 da lei n. 4. 911, de 12 de ja-
neiro de 1925 - Annexo n. 7. . . . . . . . 9. O fi~): 833$653 

Estrada de Ferro Oéste de Minas: 

J>clos servic_:os executados em 1926 na 
consf.nH~\:ão do r a mal de Ih i á a Ullcralm 
- despeza não liquidada pela verba 
24a devido á iusufficiencia da emissão 
de ohrigaç_õcs fcrroviarias - Annc-
xo n. 8 . . . ... ....... .. .. .. ....... 5.893:G75$882 

Pelos servic~os executados em 1 B2G na 
construcção do ramal de Barra Mansa 
a 1\ ngra dos Reis - despcza não liqui
dada 1wlo molivo acima exposlo - An-
llf'XO ll. 9 • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3. 80(): 456$75? 

Pelos serviços executados em 1926 no 
alargamento das pontos no trecho entre 
Divinopolis c Brllo Horizonte - des
peza não liquidada pelo motivo acima 
exposto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . J 50 :000$000 

Pelo recebimento de materiaes existentes 
nos locacs dos serviços, em· virtude da 
parnlyzação das obras - dcspeza não 
liquidada pela insuffieiencia da emis
são de obrigações fer·roviarias - ver
ha 21 a do orçamcn to de 1 92G - An-
nexo n. 10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.189:031$979 

Inspecloria Federal das Estradas: 

Por medição relativa á melhoria de clas
sificação e applicação de tabella de 
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IH·e,;o:-: tws weui~ões lH'ucet..lidas nos 
set·v i•Ju:; de cuHstnw.:ãu da E. F. l'e-
lrulitla a Therezilla, pela fil·11w l'ei
xutu & ~\Jw-Jatw·a, t..le 1920 a HJ2~ . .. 

Por difl'et·ew.:a Yl'l'ii'icat..la eto met..liçã.u re
lu li ,.a á c uns lruc~ão de I iuha telc.gra-
1Jhica na E. F. Petruliua a Thereziua, 
put· J anot Pacheco & Comp., em 192~ 

Pelos seni..:u:::: executados em H.l22 vur 
lleruanlo José da Camara Jl!llior, na 
conslniCçãu da linha de contorno li-
gando a E. F. Ce11Lntl du Hio Urande 
do Nut'te ás suas iuslalluçQes na pra~,;a 
~ilnt Jardim, o por dcsuprupl'ia~;ões c 
transportes para o::. mcsHws ser\'i•~os 

- ~\nuexo n. 11 . . ............... . 
Para paga111cnlo da caução que deveria 

ter sido relilla no Banco do Brasil por 
occasião llo pagntncn(o rcfercule a 
sqrviços cxrcutados em 192.2, ua cons-
lrucção da E. F. Petrolina a Thet·e-
sina, l)Clos lurcfeiros Peixoto & ~\JJU-
Jamra - P que nãu u foi pur ler· sido 
requisitado o pagamento du littuido da 
IHCdi.;:ii.o . . . . . : . .............. , . , 

Rêde de V i ação Cearense: 

I' L'! os ::;pr·vi(.'os exrcul a tio:-; ew 1 H2ü na 

:no: 183$0ii6 

1í:1tt1$:J7ü 

12:520$908 

cou::-lruc<;ãu uo pl'olongaml·tllo da .E. 
F. <11) Bnluril() - tr,•cl•o de 1\lis:::>ã.o 
Vt~llla ao Cl'alu, pelos ln l'el'L~Íl't'" .\n
lhl'l'o d1• Ca::;lro Soat·c·s c Fanut· Cum
plido - despezà não liquidada por •·x~ 
ccdel' a emissão de obl'igaçõrs ferru
viaJ·itts - vel'ha 21a do or<,:amenlu de 
1V:!G • • . • • • • • • . • . . . • • . • . • . • . . . • • • • . • • 600 :OOO$ÚOO 

Pelos SPl'deos executado:::; em 1 U2ü ua 
in~Lalla~.~ão, anl!pliação c m~lhorame;nto 
nas offieinás, comprehrndendo a cons
l.t·ue1;i1o das novas officí nas da r(~ctc, 
r)elo I a t'dP-ífo AI l'n~do Dolahclla Por
f rlla - despeza não liquidada pelo 
1110! ÍYO acima ("~!)OSI O •...••.• • • • • 3. 023:907$026 

OI'Ítulflns tlu fonu>cfm;Pntos de /HH(C'I'iaes, 
fl'tiiiS1JtJ1'/I's. ietc.~ co1n un sem. con

NII't'C11~ia, llllC nlio poderam ser liqui
dados po1· falta de saldos ou de dotaçies 
J1111'JII'Ífls ou sthncntr JliH' w1o lcl'cm 
sit/11 dcl'idomenfc empenhados: 

E~trarla rle Feno CPntral do Br·asil: 

DesJwza~ rei ai iYa:;; a lí•af anH'ntn dl' cm-
PI'Pf!'tHin~. rcelnllla~:ões por avnrias e 
r.xll':nios de mercadot'ias, forneci
mento de materiar~, capatazias e ta-
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:xa~. <H~eidt•nles 11o lrahalho, cY<'ntuaes, 
illuminnt.:ãu e ItH't.:a electricu, ele. -
dr'~pe~a não liquidada por insufficien
t:iil dn:' dola~:ôc~ da verbn ü" rlo O!'c~a-
JllC!lio de HJ:!6 - Anncxo 11. 11...... J. 307 :2:J,í$GULI 

PL.Ja acquisição de comlmstivel - despeza 
que não fui liquidada por insufficiencia 
da dotação vropria na verba 6• do orça-
mento de 19~6 - 1\nnexo n. 12........ 1. ü05: HH$800 

Pela acquisit.:ão de material varü signali
zaçãu e licenc.iamento de trcns-letlra b 
do n1·t. 01 du Codigo de Contabilidade -
despcza qun não foi liquidada nu cxcr
cieio de 19:26 pda insuf.ficiencia da 
Pmissãu (le obrigações ferro-viarias -
verba 21• do orr,:nmcnto - Anncxo n. 1:3 2. 4UO :S00$000 

lJela construeção c reparação de material 
rodante L'xecutadns por Trajano de Me
deiros & Gomp., em 192ü - despeza que 
não foi li·quidada pelo motivo acima 
exposto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1. 044:990$000 

Idem, idem, - excesso sobre as dotações da 
verba ü" - despczas anteriores ao exer-
cício de 1926 (Trajano de Medeiros & 
Gomp. ) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 . 287:000$000 

Pelu transporte de eat·vão effectuado pela 
Sãu Paulo nailway, em l!J'26 - ex
eesl:lo soiJrn a dota<:fiu da \'l't·lm 6" uo or-
çamento de 1926..................... 78:076$400 

Estrada de Ferro Oeste de Minas: 

Pela acquisião de comlmstind - despeza 
que não foi liquidada por não ter sido 
votado O Cl'Pdif O supp!emrntar solici
tado no exercício ele 192G - Annexo 
11. 14.................. ... . . . . . . . . . . . 1.299:974$86'5 

Pela acquisição de dormentes ú margem da 
linha - clespeza não liquidada pela in
sufficiencia da emissão de obrigações 
ferroviarias - verba 24" do orçamento 
de 192ü - Annexo n. 15. . . . . . . . . . . . . . 4~ü: 485$500 

PL·Io lransporlc rlc malt•r·iacs v<~ra os ser
vi~·os dn consh~uc~.:ão - rlespeza não li
quidada pelo moti-vo acima exposto -
Annexo 11. 1G. . . . . . . . . . . . . . . . . . 1G0:310.~7!JO 

Pela montagem de vagões - serviço exe
eutndo na forma da IPI!ra b do art. 51 
rio Cocligo de Contnbilidade, pela firma 
Soares de Sampaio & Comp., em 1926 -
despeza não I iquidada pelo motivo 
acimn rxposl o. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52:900$000 

Pcb insfallação e fornecimento de cinco es-
ta~õcs radiotolegrttphicas pela Campa-
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nhia Nacional de Communicações sem 
Fio -- autorizac;ão dada em 1922 ..... . 

Insp0ctoria Federal das Estradas: 

Por transportes effectuados e para paga
mento de taxas de descarga, capatazias, 
armazenagem, etc., de matedaes ad
quiridos para a Estrada de Forro de 
Goyaz, em i 926 - excesso sobre 
a emissão de obrigações ferro-via
rias, verba 24• do orçamento de i926 
- Annexo n. 1.7 •••.•..•...........•.. 

Pela conservação extraordinaria da E. F. 
Central do Piauhy, damnificada em 
virtude das enchentes de i 925 .....•.. 

Estrada de ~'erro 'rlwrezopolis: 

Por fornecimentos feitos, transportes e in
demnizacões -- oom ou sem concur
rencia - em 1926 - despeza não li
quidada por exceder as dotações da 
verba 14• do orçamento de 1926 - An-
nexo n. 18 .........•............ 

Inspectoria de Aguas e Esgotos: 

Pelo consumo de energia e luz electricas, 
transportes, eto. - despeza não liqui
dada por ter excedido ãs dotações da 
verba 20• do orçamento de 1926 - An-
ne)tO n. 19 .......................... . 

Divtrsos 

Estrada de Ferro Central do Brasil: 

Para regularizar pagamentos feitos pelas 
agencias, de 1920 a i926, inclusive des
pe·zas urgentes determinB!das pelas 

)wrt.urbaç·ões 'da Qt'ilcm vublica, em 1 9:!-1 

340 :()()OtOOO 

191 :045$400 

soo :000$000 

24:568$850 

112 :700$000 

e 1925 - Annexo n. 20.. . . . . . . . . . . . . . t .061 :007tt!7 
Para legalizar a despeza feita pelo Thesouro 

N acionai com o pagamento de carvão 
fornecido pelo Lloyd Brasileiro, de ac
côrdo com a carta de gabinete deste 
Ministerio ao da Fazenda, em 27 de ou
tubro de i926 e conforme o aviso do Mi
nisterio da Fazenda n. !07, de 17 de 
maio de f927 - despeza sem dotação 
propria.............................. 4. H9 :908$280 

Para legalizar a despeza feita pelo The
souro Nacional com o pagamento de 
carvão fornecido pela Companhia Na
cional de Navegacio Costeira, de ac-
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côrdo com a letra a do art. 51 do Codigo 
de Contabilidade, empenhada sob o nu
mero !l25, ú conta do Cl'Prlito supplr•
mentar aberto pelo decreto n. 17.709, 
de 25 de fevereiro de 1927, e cujo pro
ecsso não foi concluído a tempo de ser 
a despeza registrada a posteriori, pelo 
Tribunal de Contas, e que actualmente 
se liquidaria pelo credito de "Exercícios 
Findos", si este a comportasse ....... . 

Pat·a indemnização ao Banco do Brasil pelo 
adeantamento í'eito em 1922 aos enge
nheiros Eugenio de Souza Brandão e 
Octavio Gordilho de Castro, para o re-
cebimento do acervo da Estrada de 
Ferro do To~antins .................. . 

Pelo pagamento feito a Bordeaux & Comp., 
por fornecimento de carvão á E'strado. 
de Ferro Central do Brasil, em 19~2, 
pelo Banco do Brasil ................ . 

Pela acquisiç.ão de immoveis já occupados 
pela estrada, e ainda dependendo de 
pagamento e assignatura das respe
ctivas escripturas - Annexo n. 21 .... 
Estrada de Ferro Oeste de Minas: 

Para pagamento de indemnização de ter
renos 'já occupados pela estrada e aindn 
dependendo de assignatura de escri-
pturas .......•....................... 

Para pagamento de differenças de cotaç,ão 
de obrigações ferroviarias, entregues 
em 1·9·26 á cotação provisoria de 900$, 
quando a cotação real el'a inferior -
Annexo n. 22 ....•.......•........... 
Inspectoria Federal de 01H·us contra as 

Seecas: 
lkspeza relativa á incorporação da estrada 

do rodagem de Alagoinh(as á Inham
bupe ás obras da Inspectoria de Seccas, 
em virtude da autorização do art. 124 
da lei n. 4. 632, .de 6 de janeiro de f 923, 
que não foi liquidada por falta de cre-
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2.071 ~üOS$000 

12:334$550 

476:060fl70 

552:25!$000 

30:000.000 

1.4!)2:012$090 

dito................................. 190:000$000 
Compromissos existentes dos annos de 1922 

e 1923, oriundos da execução das obras 
do Nordeste.......................... 10.157 :45•5$000 

Inspeotoria Federal de Portos, Rios e 
Canaes: 

Compromissos existentes dos annos de 1923, 
1924 e 1925, oriundos da execuç.ão das 
obras dos portos de Fortaleza, Natal e 
Parahyba - Annexo n. 23 .....•...... .~:.ota:6sseooq 
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Comp1·omissos em uUJ'o 

Estrada dt~ Ferro Central do Brasil: 

Pela aequü;içãu de quatro carros de luxo 
e dous caiTos restaurantes á 1.\leLrupo
lilau Cuniagc, Wagun & Financc Cum
vauy, na fórma da lettra b do ar
tigo 51 do Codigo de Contabilidade -
ucS'peza não liquidMla pela insuffi
eneia da emissão de ohriga.;ões fcno
viaria~. em 19:.?6 ..................•..• 

!'ela at'([ll i::;ic;ãu de~ quatro earro~ de pa~
sageiros á ..:\met·iean Lueomotive cales 
Corporatiou, na fórma ela lettra b do 
art. :J 1 tlu Godigo de Cuntablidade-des
pcza não I iquidada pelo motivo acima 
exposto . . ......................... . 

'Pela acquisic;ão de aros de aço c vestíbulos 
para carros de luxo, feita de accôrdo 
com a concurrencia publica n. 81 - a 
.Almeida Lisboa & Comp. - despeza não 
liquidada pela insufficiencia na dota
c;ão prOJH'ia dn verba O" do orçamento 
tlc 19:?G, ouro ....................... . 

Estrada de Fct·ru Oeste de Minas: 

l 1eln ncqms1ção de 150 vagões á E'mprcza de 
Armazens de Bello Horizonte (J .D. Ma
ciel) - material cujo fornecimento 
fôra contractado para ser pago por fre
tes, ü que deixou de ser feito pela ne
cessidade que teve a estrada de dar ao 
n:wsroo apphcação di versa da ajustada 
Tolaes dos credilos ora solicitados: 
papPl; 51:275$25(), Olll'O f: 111.20·í-0-0; 

AI~NEXOS A' HELAÇÃO A 

L 4D. OOQ-0-0 

$ üü. 000,00 

51:275$256 

f: 02 
89 .OB4 :047$663, 

$ (j(j. 000,00. 

E~'l'H.\U.\ UE FEIUlO UEN'l'HAL DO llltM5IL 
;I 

Amwxo n. 1 

Scl'YiçJ;:. executados nas Off!cina:; do Engenho de Dentro 
e na c r: nst:·ucção da estarão do Norte: 

.To~(; Eous~.;; Duyos . . ................. . 
~:l'Jnoc~~ 'J> 'xeira de Araujo . . ........... . 
Chris(:ann b. das Neves o Fmncisco de Go-

dJy ................•......... 

Tolal . 

300:913$904 
9'9:998$548 

9:871$656 

416:784$108 
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.A nnc.ro n. 2 

Serviços rxr-cut.:uln::; na dnplicaçfío da linha no ramal de 
~·ão Paulo· 

Humberto Sahoia & Comp ............... . 
_.\lfredn Dor·abella Porl~lla . . ........... . 
Dolabolla Porlella & Comp., Limitada ... . 
.10ão ~ampitelli . . . . ................. . 
t·ahoia, Alb~-111\H'rqur & Cnmp. . ......... . 

Total .. 

Anncxo n. ~~ 

3.39G:G28$974 
:?.10~:073$173 

512 :63•6$205 
''2 :-1J 4$13·1 

2!H:017~942 

n.:1!í2:770$72n 

Scrvicos rxf'rntnrlo.;;; na con~truccfin do ramal de Montes 
Claros. , 

A . Torres & Comp. . .................. . 
,, .lsfS Dan.Jlas ............................ . 

.l.n!on;o L. Amaral ................... . 
, lvim;1r Carneiro rlr nrzrnrlo . . ........ . 
l'rrlro Leg~a Spycr . . .................. . 
Ahd il<' Re:zcnd<' Costa . . ............... . 
Spyer & Cê!mp., Limitada .............. . 
Vkeni~ 1\liccli . . ..................... . 
hmaro I .. arari . . ..................... . 
.M. C·~rnei~<' & Comp. . ................. . 

Tdal ... 

Anne.'ro n. .'f 

2:190$799 
3'13 :519$265 
219:931$278 
5:.?6: 408$16/t 

2:328$375 
2:271$296 

1.151:315$137 
178:528$182 

8:039$280 
24:014$520 

2. 458:546$29-4: 

St'•·virr.s 0xrrn farlns na cnn~írnrr:iin rln ramal d0 i\ nsf in á 
Sant.a Cni:~: 

;'\ 1 frrdo Do1abclla. Portrila . . ........... . 
Antonio da Costa Pirrs ................... . 

Total . . 

Annexo n. 5 

1.52-1:879$799 
f>78 :222$383 

2.103:102$182 

Surviços exrcutarlos na constrnrr.fio qo ramal de Ponte 
Xova: 

.'\lvimt!' C!irneiro dr Rc7.cndc . . ......... . 
Angelo Ferrnri . . ..................... . 
Sylvio Bressan ........................... . 
Pedro A. Frrrctra . . ................. . 
.Jor~rrnirq de Frritas . . . . . . . . . . . . . .... . 

Total . . . 

3fl'4:506$06~ 
388:668$437, 
21R:264$466 

1.095:045$877 
32:0!12$000 

2.128:496$844 



38 AOTOS DO POmm LRGISLA'rTVO 

Annexo n. 6 

Servicos executados no preparo da esplanada, eonstruccão 
ce abrigo para locomotivas, e na residencia de Bello Hori
zonte: 

:Antonio Gonçalves Gravat.á . . . . . . . . . . . . . 1. 753:919$972 
Ouim~rrães & Vieira . . ..... "........... 693_:001$789 

T::~tal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2. 446:921$781 

Annexo n. 7 

Se!"viç( ~ cxecntacto~ na c.onstrnc(<fio do ramal de Santa 
Bar!J~'lra 

:Angelo Ferra ri • . .................... . 
José .T .1rge da Silva . . .................. . 
1...~ufz Fonseca . . ...................... . 
•"!.'e~ro Coi tnbra . . ..................... . 
Jn9é l>l'dro X. Veiga . . ................ . 
F. Mello ~ampaio . . .................. . 
SvJvio Brec;san . . ..................... . 
~!\bel n. C;)Sta . . ....................... . 
:Adhemar Rodrigues . . ................. . 
:Augnsfo Ca~toni . . .................... . 
G. X. Aknntara . . ................ . 
1.a..lvlm::r C. Rezende . . ................ . 
1WaMe~:1iro Almeida . . ................ . 
~-\bel n. Costa . . .................... . 

Tcfal . . •.................... 

ESTRADA DE FERRO OESTE OR MINAS 

.Annexo n. 8 

'1• tarefa. í • residencia, Antoni,l Castro ... . 
1• tar"'fa. za residencia. Ant.onio Castre ... . 
Abriflr> rle rarros em Thiá, MnnGcl Nir.nlnn 

.Junior . . . . ..................... . 
Variante dr, Barreiro, Antonio Castro ... . 
Variante rlo Barreiro, M·:moel Nicolan .Tunior 
'4• tar.~fa, ~· resfdenc.ia, FredNico Corha 1 .. 
'4• tar; fa, r:.• resfdencia. Frrnerico Corhal .. 
5• tardá. :• residencia, Guat.imogln &l Comp., 

Limitafn , . . .................... . 
5• tarPfa. e· re~idencia, Gnatimosin & Comp., 

Limib.ca . . . . ................... . 
!i• tnre·fa. ~· re~iriPncia. Jl'. Soares & Comp .. , 

T-'imif3da . . . . .................. . 

2 . 068 :858$,630 
1.254:578$772 

921:343$407 
812:099$544 
514 : 805$7'69 
197:433$394 
16:3 :401$3H 
360:300$436 
750:782$137 
830:389$729 
581 :552$51() 
227:153$568 
81:686$320 

295:448$120 

9.0~9:833$653 

99:91216$537 
!56:985$7!58 

350:852$738 
319:184$120 
254:768$223 
195:012$600 
505:402$328 

1.588:947$243 

649:957$910 

293:576$788 
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6• tarefa, ,.·p.eção Uberaba . . ............ . 
7• tarefa, Alfredo Dolabella Po~tella .•.... 

Annexo n. 9 

Serviços executados no ramal de Barra 
dus Reis: 
1• tarefa, Humbrrto Saboia & Oomp. . .... . 
f.• tnrr·fa, Antonio Pagliaro . . ......... . 
6" tarefa, Antonio Pagliaro . . ........... . 
7• tarefa, Antonio 1Pagliaro . . ........... . 
R• f.ar· f a, ,J. M. Travassos Filho ........ . 

F0Ihn de zona insalubre: 
1• tarnfa, Humberto Sabofa & Comp. . ....• 
21a tar·!fa, Caio Guirnarã.es ............ . 
i>• tarefa, Caio Guimarães ............ . 
. {• tarefa, Caio Guimar!ies ............ . 
5• tarefa, Caio Guimarães ............ . 
8• tarda, .J. M. Travassos Filho ........ . 

Annexo n. to 
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628:618$518 
950:443tt19 

5.893:675$882 

Mansa a Angra 
'!a'<j! 

111:681$563 
257:265$225 

1.144:376$155 
818:630$830 
!')88 :2611148 

188:167$244 
101:615$298 
214:832$740 
184 :8515$t13 
133:754$534 
63 :Otr6$907 

3.806:456$757 

Materiaes existentrs no local dos serviços: 
De Manoel Nicolau Junior, pelo residente de 

lb:á . . . . ........................ . 
De AntoniJ Castro, pelo residente de Ibiá .. 
De Anfoni('l Castro, pela secção de Araxá ... 
De M~noe·l Nicolau Junior. peht secc§.o d~ 

A·'lJXá ....••...•...•.............. 
lle Guatimosin & Cornp .. T_jimitilda, 5• re-

sidenci·a . . ...................... . 
DP G~ati~osin & Comp., Limitada, 6• re-

stde·nctn. . . . . .................... . 
De F. Soares & Comp., Limitada, 6• resi-

dercia . . . . ..................... . 
Dp Alfredo Dolabella Portella. secç§.o de 

Uberaha ....................... . 

f 59: f 94$522 
127:257$889 
119:927~1-15 

120:237$910 

60:863$930 

71 :218$1697 

77:541$415 

452:790$491 

1.189:031$979 

EATRADA DE FERRO CENTRAI~ DO BRASIL 

Annexo n. tt 
Fornecimentos, transportes e ouf.rns de!;pezns: 

Comnanhia Brasileira de Exploração de 
Portos (descarga, capatazias, etc.).. 9:163$500 

The Rfo de Janeiro Tramway, Ligbt & 
Pcwer Company . . . . • . . . • .. . . • . . . . 597$500 



40 AC'NJS DO PODEn LEOISLATIVO 

Sanla Casa de Miscricordia de Ouro Preto 
Lauro Barbo~a . . .................... . 
Companhia Lactici.nios de Rio Prrt.o .... . 
Hospital de Misericordia OQ Pnlmyra ... . 
Domingos J. S .• Junior ................ . 
Dr. Antonio C. Filho (assiRtrncia medica) 
Cardinal~ ~ Comp. (material para eRcri-

plorioJ ....................... . 
Erlino S. Ferreira (medicamentos) ..... . 
Diversos (extravios de mercadorias) .... . 
\Villma'tln Xavier & Comp. . ........... . 
.Tohn Jurgens & Comp. . .............. . 
Antonio V. Machado (medicamentos) .... . 
Sociétt' Anonyme du Gaz .............. . 
{!ompanhia Telophonica Brasileira ...... . 
Antonio Joaquim Fulgencio (forneci-

mentos) . . ..................... . 
Virgilio Machado (fornecimento) ....... . 
Companhia Brasileira de Exploração de 

Portos . . ....................... . 
Hospital dP Caridade do Braz ........... . 
Diversos (forneeimento de luz, tacac: de 

cáes) . . ........................ . 
Divrrsos (reclamações por exf.ravios) ... . 
A. Nery (Pharmacia Nery) ............ . 
Emprpza de Força r Luz de Sabará ..... . 
R. Paulo Railway (indemnizações) ..... . 
Companhia J\fncaniea e Impnrtadora de São 

Panlo . . ....................... . 
Cardinale & f:cnnp. (mafol'ial par·a bi-

lhetes) . . ...................... . 
Diversos (acquisição de material) ...... . 
Soares de Sampaio & Comp. (ferro guza) 
Empreza hydroclectrica da S. Boca i na ... 
Amcrican Locomotivc (fornecimento de 

uma caldeira) .................... . 
Alfredo H. Sr.lmUc (fornecimento rlc 

machinas) . . ................... . 
Fenwck & Comp. . .................... . 
'Vhite l\Iarf ins & Comp. . ............. . 
Companhia l\TinrJ•ação c Mrtallnrgia Bra-

sil . . ........................... . 
Amaro da Silveira & Comp. (trilhos e 

accessorios) . . .................. . 
Cardinale & Comp. (chapas gravadas) .. . 
Alexandre Rihciro & Comp. (impressos). 
Pinto Gnimarãr::; & Comp. (machina para 

typogr·aphia) ................... . 
\Villmann XnYÍC't' & Comp. ( 100 plugs) .. 
.Tohn .Tm·gcns & Comp. . ............... . 
.Tos('> PrrPirn da ~ilva... . . . .......... . 
Jlouhcaud Rirnõcs & Comp ............ . 
Cardinal c & Cmnp. . .................. . 
.T. G. Pereira & Comp ................ . 
Socicda~c _Anonyma Casa Branca (in_de-

mntzaçao) •...........•.............. 
Soarrs o r Rampa i o & Çomp. Limitada ... 

240$000 
85$000 
77$000 

162$000 
ltOOlilOOO 

4:000$000 

9:800$000 
74$500 

113:503$216 
397$500 

2:884$000 
1:661$400 

200$000 
25$000 

1:361$400 
59:400$000 

221$100 
450$000 

132:174$062 
82:818$327 

352$000 
120$000 
895$800 

11:005$000 

29:374$000 
41 :724$5Ml 
78:000$000 

1:131$000 

10:?:00:1$000 

83:000$000 
1:500$000 
6:090$000 

15:728$000 

45:537$681 
312$000 
489$000 

75:950$000 
4:200$001) 
2:884$000 
/l :300$000 

578$900 
260$000 
300$000 

00:000$000 
19:601$726 
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The Rio de Janeiro Light & Powcr co .. . 
The S. Paulo Light & Power ........... . 
Tho llio de Janeiro Light & Powcr co ... . 
Société Anonyme dn G·az de llio de .Ja-

neiro . . ........................ . 
Companhia Força e Luz Norte fie S. Paulo 
Thc Hio de .Taneiro Light. & Powcr co ... . 
Idrrn, iden1 . . ....................... . 
Iden1, idcn1 . . ....................... . 
Diversos . . ......................... . 
Prefeitura rlo Districto Federal ......... . 
Hospital Evangelico c Ca·sa de Saurle Pr-

dro Ernesto . . ................... . 
T1otelhos Filhos, Limitada ................ . 
Despezas eventuacs . . ................ . 
S. Paulo Railway ..................... . 
Idem, ide·m ........................... . 
Idem, idem ........................... . 
Ide.m, idem ........................... . 
Ide.m, idem ........................... . 

Total ................... . 

Anne:ro n. 12 

Acquisição dP- lenha c carvão: 
Randolpho G. Simões .................. . 
Camillo A. Lessa ...................... . 
Allino l"rança ........................ . 
Idon1 ............................... . 
Leonidio Pereira Dutra ................. . 
Olympio C. da Silva ................... . 
.João A. Araujo ....................... . 
Nagib M. Sader ...........•............ 
Virgílio Machado ..................... . 
.JoRé C. Figucirrdo .................... . 
.José Mercadante & Comp. . ........... . 
Idem, idern .......................... . 
Saturnino Pereira .................... . 
Vicente M. Barros ..................... . 
Saint.'Clair dos Santos ................. . 
Cami'llo A. Lessa ...................... . 
José A. Costa ..............•........... 
Mauricio Verrlussem ................... . 
Iflem ...................•........... 
José Raymunrlo D. Duarte .............. . 
Cam illo A. L essa ...................... . 
Dolalwlla P. & Comp. Ltcl ............. . 
Prado, Sarmento & Comp. . , .......... . 
A. Thun & Comp. IAd . ............... . 
\Vilson Sons & Comp. Ltd. . .......... . 
Companhia Carhonifrra rlc Urussanga ... . 
.T. Th. Nofis ......................... . 

Total .................... . 
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50 000$000 
30 000$000 
3G 000$000 

10:500$000 
3:000$000 
1 :000$00!) 
1:200$000 

200$000 
fí0:000$000 

1:094$280 

72:390$000 
13:000$000 
10:000$000 

107$580 
1:764$930 

548$670 
fH3$590 
712$500 

1.307:254l!l690 

12:000$000 
:16:000$000 

ü:000$000 
6:000$000 

24:000$000 
10:570$000 

952$000 
6:090$000 

26:037$000 
rí5:000$000 
29:932$00() 

5:642$000 
25:000$000' 
17:920$000 
3:445$000 

24:000$000 
9:504$000 

17:120$000 
240$000 

·f 6 : :~20$000 
12:000$000 

185:620$2on 
220:000$000 
200:000$000 
246:069$600 
324:723$000 

55:000$000 

1.605:184$800 
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Annexo n. f3 

a acquisição de material para signali
zação e licenciamento de trens de ae
córdo com a letra b do art. 51 do Co
digo de Contabilidade, fornecido pe
las firmas Fonseca, Almeida & Comp. 
e Norton Megaw, despeza que deveria 
correr pelo n. 2 da verba 24a, do or
oamento de 1926 e que não foi liqui
dada dentro do exercieio pela insuf
ficiencia da emissão de obrigaçõrs 
I'Pl'l'OV ia 1·ias ••..•.•..•........••.•.. 

Annexo n. f4 

Contas relativas á ar.quisição dP com-
bu~t.ivel: 

Coimbra & Comp ..................... . 
Modesto Pereira & Comp. . ........... . 
J. Rabello & Comp. . .................. . 
Amancio Bernardes ................... . 
Ovidio Guerra ........................ . 
Virgílio Machado ..................... . 
Orlandino Souza Andrade ............... . 
Octavio Machaflo ..................... . 
Companhi:l de Navegação Lloyd Brnsi'leiro 

'rotal ................... . 

Annexo n. 15 

Contas de acquisição de dormentes: 
Amancio Bernardes ................... . 
Rache, Rezende & Comp. . ............ . 
Rache, Rezende & Comp. . ............ . 
Coimhra & Comp. . ................... . 

Total ................... . 

Annexo n. 16 

Contas de transportes effectuados: 
Companhia Mogyana de Estradas de FPrro 
Idem, idem, idem ...................... . 
Idem, idem, idem ...................... . 
Idem, idem, idem ..... ; ................ . 
Estrada de Ferro Sorocabana ........... . 
S. Paulo Railway Company •............ 
Compamhia Paulista de Estradas de F~rTo 
fiêdr de Viacfio Sul Mineira ............ . 

Total ................... . 

'!. 't fl9 : R00$000 

256:556$7(}5 
193:318$316 
314 :588$H:~ 

67 :396$792. 
17:952$184 
39:855$94R 
43:755$115 
2:138$400 

364 :413$200 

1.299 :97'•$86;) 

164:860$000 
31:601$000 
u :719$000 

198:305$500 

436:485$500 

1:155$000 
28:463$000 

305$000 
107:580$89(1 

1:876$10(1 
10:881$800 
9:620$000 

429$000 

160:310$790 
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INSPECTORIA FEDERAL DAS ESTRADAS 

Annexo n. 17 

Para transportes effectuados por conta da Es
trada de F,:·erro Goyaz, para os serviços de 
construccão - excesso sobre a emissão de 
obrigações ferro-viarias - a verba 24a do 
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exerci cio de ,19216. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 168: 704$:-lOO 
Para pagamento de taxas de descarga, eapata

zias, armaz·enagem, etc., devido pela E. F. 
Goyaz - excesso sobre a emissão de obri-
gações ferro-viarias - a verba 24a. . . . . . 22 :34;1$100 

F.RTIHD:\ DE FERRO 'l'TTF.RRZOPOLlR 

Anne.ro n. 1H 

Fo1'necimentos. transporff's f' indemnizaçi'íns. 

A' Leopoldina Railway: 
Fornecimentos de 4 Bogies e 4. Ro

deiros para wagões do 20 to-
neladas .................. 19:696$390 

Fornecimento de 5 rodetes (Rack 

191:045$400 

Cog & Drurn.) R. W. n. 206.. 4:233$960 2il:fl:l0$5'50 
Ao Sr'. Sebastião Sehuenck, relativamente de in-

demnização de uma banheira . . . . . . . . . . . 400$000 
Ao Sr. Domingos Nassario, por indemnizaç•ão 

de pecas de al~odão. . . . .. . . ......... .. 238$500 

INSPECTORIA DE AGUAS E ESGOTOS 

Annexo n. 19 

24l:568$850 

Demonstração das depezas autorizadas e não empPn hada~ 
por falta de credito proprio: 

Serviço de abastecimento d'agua: 
Consumo de energia electrica para luz e força. 
A varias em linhas dr energia electrica, bonds, 

esgotos c oufras drspezas eventuaes ..... . 
TJ'nnsporte em estradas de ferro c companhias 

de nav8gação particulares .............. . 
Estrada de Ferro Rio d'Ouro: 

Commmo d8 em~rgia electriea para luz e força. 
Transporte dr matflriars n passagem; de em-

pregados. . . ....................... . 

24:000$000 

10:000$000 

3:000$000 

H :000$000 

64:700$000 

1f2:700$000 
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ESTR.\D.\ DF. FEHBO CENTR.\L DO BRASTI, 

;\ nnc;:co n. :!0 

firJn(,'iin dn~ dr~przas fci fns ]lOJ' d iYf'l'S:lS 
srguinfrs t'XPl'<'icios: 
1 021). . ............................ . 
1 0:!1. . ............................ . 

11022. . ............................ . 
1D2~~. . ......................... · · .. 
iD:!L 
1 D25. 
d!l?li. 

Tot.al ... 

1165$000 
300$000 
569$000 

175:340$339 
RRfi :979$34q 

:l:026$340 
5~{7$~WO 

1.067:007$927 

Compromissos rrlat iyos :i nrqnisic,:fí.o dr trrrrnn~ nmda 
Capital n Prl1 Minas Gemes: 
\Valdemar Cardoso Martins (pag·amrnto dr nm 

tf'l'l'f'no em Triagem) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200:000$000 
Companhia Immobiliaria Nacional (pngamrnlo 

de terrrnos dl:'1sapr~priados entre as es-
taçõf's de Yicil'a Fazenda e Del Castilho.. 120:533$000 

Diorf'sc de l\lonl-es Claros (pagamento de fcr-
l'f'nos entre BocayuYa c Mont.rs Claros).. :?21 :000$000 

Edmu·do Passos Sim as ( pagamcnt o de terreno 
na rua .\J'(;Itia'i Cor·d(dro......... . . . . . . 10:718$000 

5•5'2 :251$000 

Annr.ro n. 22 
ni ffprrnr:a r1r co f açõrs rlc obrigações fcrroviarias: 

Onalimosin & C:omp. Limit.ada ........... . 
l\I. Almeida & Comp. . .................. . 
E. Pinto & Comp. Limitada ............. . 
Prado, Sarmento & Comp. . ............. . 
E. Pinho & Con:p. Limitada ............. . 
Alfredo H. Schnftc ..................... . 
Companhia Brasileira de .Material FrT'l'O\'ia-

rio ..................... · · · · · · · · · · 
Prado, 8nrmenf o & Cnm11. . ............. . 
Fonseca, AlrnPida & Comp. . ............ . 
Colllpanhia Hl'asileira rlP MatPrial Fcrro-

Yiario ........................... . 
São Paulo fiailway . . ................. . 
Companhia Paulisf a dP Estradas de Forro .. 
Coimbra & Gomp. . .................... . 
l\lanorl Nicolúo Junior . . . . ............ . 
Souza Baptista & Comp. . ................ . 
l\Innoel Nicoláo Junior • • ........... , ..• 

G :.~86$000 
11 :400$000 
31:188$000 
11:808$000 
15:552$000 

8:190$000 

?8:858$000 
6:900$000 
G~:Oü0$000 

16:985$000 
10:556$000 
21:567$000 
41:356$000 
3 í :344$000 

11.2$000 
37:100$000 
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Arthur Dona to & Comp. . ............... . 
J>rado, Sarmento & Comp. . . . .......... . 
Companhia Est.rada de Ferro Sfío Paulo-Bio 

Grande. . . . ..................... . 
Vicente .Miccli . . . . ................... . 
Companhia Estl'ada de Fl'l'l'o São Paulu-Iliu 

Grande .......................... . 
Prado, Sarmcn I o ·& Comp. . ............. . 
Prado, Sarmenf o & ·Comp. . ............. . 
Prado, Sarmento & Comp. . ............. . 
Prado, Sarmento & Cornp. . ............. . 
E. Pinho & Comp. Limitada ............. . 
Dias Garcia &. Cump. . .................. . 
Oscar Taves & Comp. . ................. . 
Companhia Mineração e }lei ullurgia-Bt·asil. 
Companhia Minera..:.ão e ~Ielallurgia-Bra~il. 
Janot Pacheco & Comp. . ................ . 
Companhia Brasileira ·de :\latet·ial Iludanl e. 
Trajano de Medeiros & Comp. . .......... . 
Companhia Estrada do Ferro São Paulu-Hiu 

Grande ......................... . 
Emilio Chastinet Uuimat·ães . . ......... . 
Quantia prevista para liquidar outras diffe

rcnças cu,jos processos se encontram na 
·ContalJilid.ade, mas que ainda não foram 
requeridos, não sendo, }Wr isso, conheci
da a cuta~~ãu pl'la qual furam liqnidadas 
as despezas . . . . .................. . 

45 

2 :730$001} 
Jl:OS0$000 

:!6:910$000 
6:300$000 

~~:li 'tS$000 
:3~~ :725*000 

!) :880$000 
1 :j: ·183$000 
4 í: 175$000 
•l .} : i5ü$000 

3:456$000 
8:058$000 

111:9<18$000 
~1:000$000 
31 : :!!ln$000 
70:780$000 
'i!J:S00$000 

50:975$000 
36:40G$000 

.1;:>7 :OO!J$000 

1 •. ]!):!. :Ol!J*OOO 

lNSPECTOHIA FEOEIL\L DE í'OllTOS, HIOS E C.\NAES 

Annexo n. 23 

Despczas cffcctnadas com a conslrucc:ão do~ Porlos de 
I<'urtalcza, Natal c Parahyha, err: 1!J23, 1\J.:?'I e 1925: 

1923: 
l~ortaleza - .Pessoal ....... . 
Natal - Pessoal ........... . 
I 1 arahyba - Pessoal ........ . 

1924: 
Ii'ortaleza - Pessoal e material 
Natal - Pessoal e material .. 
Parahyba - Pessoal ........ . 

1925: 
li'ortaleza - Pessoal ....... . 
Natal - Pessoal ........... . 
Parahyba - Pessoal . . .. . 

857:720$000 
218:489$000 
-155:535$000 

750:000$000 
400:000$000 

3:519$000 

U;:)O 000$000 
400 000$000 

8 395$000 

1. 531 :7.íí$000 

1.1[)3:51!J$000 

1.358:3!)5$000 

4.043:658$000 



ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

DECHETO N. 5.421- DE 5 DL~ J.\NEIHO DE 1U28 

Mantlhn autorizações contida~ na lei n. 5.100, de tt de de
zembro de 1926 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
.Faço saber que o Congresso Nacional decreta, e eu 

::~ancciono a seguinte resolução: 
Art. 1 . " Ficam mantidas em vigor a:; autorizaoões con

tidas na lei n. 5.100, de 11 de dezembro de 1926, podendo o 
Poder Executivo abrir os creditos necessarios a que se refere 
o seu art. 2° durante o prazo de quatro annos, a contar da 
data desta lei. 

Art. 2. u Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1928, 107° da Indepen
dencia e 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. D& SouSA. 

Arnaldo Siqueira Pinto da Lu.z. 

DECLU~TU N. 5.42~- DE 5 DE JANEiRO DE 1928 

Cullcet..le llllluHumia á Escola de Marinha Mercante do llio de 
.lanci1'u e dá outras p·rovidencias 

O Presitlenl~ da H.cpublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Fa~:o saber que o Congresso Nacional decreta, c eu 

:~auf'eionu a seguinte resol:ução: 
Arl. 1." A Eseola do Marinha Mercante do lHo de Janeiro, 

et·,•ada pelo art: 24 da lei n. ft .895, de 3 de dezembro de 
1 U21, fica aulouoma, fisca1izada pelo Ministerio da Marinha, 
na fórma por que dispuzer o seu regulamento. 

§ 1.ú ~\. Escola manter-se-ha com as rendas das taxas re
gulamentares e com a subvencâo que lhe será concedida an
nualmente, como complemento da sua receita, afim de occor
J•er ás despPzas que forem discriminadas no regulamento de 
qm· trata o § zo. 

§ 2.0 O Poder Executivo expedirá novo regulamento, nos 
termos da presente lei, mantid9s os direitos conferido~ no 
que foi npprovado pelo aviso n. 1. 203, de 21 de março de 
1925 . 

.Art. :!." Fie a approvado o decreto n. 1G. 868, de 3i de 
mal'ço de 1925, passando a ser realizados na Escola de Ma
rinha Mercante os exames de praticantes de pilotos e ma
ch inistas o os de terceiros rnachinistas, q11e ora fazem na 
Capitania dos Portos do Djstricto Federal e do Estado do Rio 
de .Janeiro, df' accôrdo com os programmas constantes do re
gulamento. 
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§ 1 .. Os commissarios só poderão despachar nos navios 
• · · , • 1 u ora nacionaes, dcpms de diplomados em curso. espema , q e . 

~e crêa, expedindo-se! pqré~, aos actuaes, mdependentemente 
ue exame, os respectivos diplomas. . . . . 

§ 2.o E crcado um curso espccml de motor1stas, desti-
nado a diplomar aquellcs que houverem de embarcar nos 
naYios motores. . 

_-\rt. 3.0 ncvogam·-se _as disposições em contrario. 
Rio rlc Janeiro, 5 de jancit·o de 1928, 107° da Indepen

deneia e íO" da Rcpublica. 
WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

A 1·naldo Siqueir11. fJinlo da /,11:,. 

DECRETO N. 5. 423 - DE 6 DE J ANBIRO DE 1928 

Cr~a dous loaares, de addidos commerciaes, um em Montevi
déo, e outro em Havana 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a resolução seguinte: 
Art. 1.° Ficam creados mais dous logares de addidos eom

merciaes, um no Uruguay, com séde em Montevirléo, e outro 
em Cuba. com séde em Havana, e jurisdicção em toda a Ame
rica Central. 

Paragrapho uni co. . Os vencimentos serão idenr. icos aos 
uu quadro nxistente. 

ArL 2. 0 Para o.s effeitos da execução do disposto no ar
tigo anterior e seu paragrapho, é o Governo autorizado a abri1· 
os creditos necessarios . 

. Art. 3. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de .Janeiro~ .Q de janeiro de 1928, 107° da Inrlepen

denc ia e 40" da nppuhliea. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Octavio Mangabei1·a. 

1JECHE'l10 N. 5. 42 í - DE 6 DE ,J AN EUW UE UJ28 

Autoriza o Pode'l' E.xecutivo a ~ontractar com a Companhia 
de N~wef1ação. Lloyd Brasileiro_ o serviço de navegação 
custctra, fluvtal e tt·ansatlanttca e dá outras provi
dencias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decrefou c eu 

~~aneciono a seguinte resolução: 
Art. t.• Fica o Poder Executivo autorizado a eelebrar 

contracto, para serviço de navegação costeira. fluvial e 
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transallantica, com a ~companhia de Navega~,;ão Lloyd IJra • 
sileiro, medi3:.nle pagamento de subvent;:ãb annual alé a 
quanlia de 18.000: OOO!ji (dezoito mil conlus de réis), podeu
do abrir os nceessnl'ios ereditos . 

. \.rt. 2.0 E' o Poder Executivo igualruenle autorizado a 
coulnwtar u serviÇo de navega.<.:ão a yapor no rio Parnaliyba, 
mediante a subvenção tle -100:000$ (qualroeenlos contos de 
ré.is) . -

~\rt. :3. 0 HcYogam-se as tlisposicões em cuntral'io. 

fiio do Janeiro, G de janr-iru dn 1!):28, 107° da Imlepen
dcncia c -'iü• da Hepublica. 

\VASIIlNTo:::-r LlltS P. DE t)uus.\. 

VicluJ' HuwlCI'. 

]JECilETU ::\. G. í :!3 - DE G oE .u:\ E!Bo UE Hl2!3 

Attl01·iza o floi;CJ'no a JII'USc{fuil· nas obrus rt, lJli;C se re{e1'C o 
decreto n. 5.0Gli, de 11 de rwvemb1·o de 1~)2li, c dâ outras 
lJJ'OV ide ilCÍllS 

O Presidente da Hevublica dos Esrttdos Unidos do Brasil: 
Faco s~1ber q~Ie o Congresso Nacional dccrelou e ou 

SOllcciouc a scg-uinle resolw.:ãu: 
Arl. 1." Fica o Uun•t·no autorizado a prosegLJÜ' nas obras 

a que se rüfne o decrr,to n. 5.0üü, de 11 de novembro de 1!):!ü, 
e a abrir o;:; eredilus nt'lle referidos, -assim como a fazer as 
operações dn credito 1Wet~ssa!'ius, redgoradas todas as auto
l'il.<ll;ôcs ncllc contidas. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de <lanciro, G dt) janeiro de 19:?8, 10'7ó da Indepen

dcncia c -10" da Hepublica. 

'VASIIINGTON Lms P. DE Sous.\. 

Victor ](onde r. 

DECHETO N. G.1'!ü- UE 7 DE J.\NEIHO DE 1928 

Altcm díspusiçues do Cod.igu de Contabilidade da União c dá 
outnts 1n·ovidencias 

O Presidente da Jlepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional drcrelon c cu sanc

ciono a seg·ninte resolução: 
Art. 1." O 0xereicio financeiro começará a 1 o de ja

neiro c leJ·minará a 31 de dezembro de cada anno. 
Art. 2. 0 O empenho da despesa de cada cxcrcicio será 

feito s"mentc até 31 de dezembro. 
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§ 1.0 A de~pe::m pda verJJa "Pesstl~tl ", relativa ao_ me~ de 
dezembro ::;érá raleulada pelo duodeeuuu das dotacue~ rc~
ped in1s e u seu pagamento será feito na 111esma coulurJHI
d;Hie do disposto na lettra a, du art. 4o. 

§ ~." As terceiras vias das uol?~ de ~li.HIJenho de .ttue Lnt!a 
o arL :t:.t!, dtl Hegulanwulo de Uonlabt!uJadc ~ublwa, senw 
n·JHellidas á:; eontadol'ias n su!J-euutadonas seecwnaes, ttue as 
dL:verão esel'ivtm·•u· l' I'euwtter· _ :l CuntaLiol"ia. Centl'al tia 
Ht:publit·a, acolliiJllllhadas Lle rela~ues ~ernuw:;traLtvas. Lias ~es
lltsa:; na ordelll das. verbas, rt~nstgnai,'Ul:s c su!J-cuusigrw~;.ues. 

~\rt. :3. 0 A n•et•Jta lH'OH'JlH'IIle d,. rrrtpo:·;Los laru,:atlo:-: quu 
1:i"íu fú1· aJ'l'l'eadada atú :.31 de dezeniiH·u dn eaLia anuo, será 
rolllJllllada nas eontas do exerdeio a que twrteneet· e figurat·;i 
11os Jmlancos eoiJW "divida adiva" a cuja roula serú lev;tda 
a t·l'spee[ (nt t•oiH·aw:u. 

Art. 1.0 Todas as Llcsvesas que não fot·em pagas a I t;. :31 
tfp dt•zeliiUI'o dn t•.ada anno, st'l·iio eou~idet·adas de exeJTil'ios 
Jindo:::; e liquidadas pela fúJ·um :-:eguinte: 

a) as que houvcr·eut sido empenhada::; e regis[J·adas pelo 
Tril.Juual de Contas ou suas dt•lega~,;õc~ até 31 de dL•zentlll'U 
:-;cl'ãu vagas nos teruws do art. 75 do Codigo tle ContltiJili
dade: 

/J J as que t,i vct·ent sido empenhadas mas uão rcgislr·adas 
pelo Tribunal de Contas 011 suas deleg·ações denti·o do exer
c h' i o st•t·ão, dt'lHIÍS d:~ l't'g-islt·adas, pagas pela YL'l'Ua ''Ji:xer
eicifls Ji11dos", consignada no ot·r,amento dP cada Iltiniskriu"; 

c) as que furem pt·nvenü~lltes de dt~spcsas excedentes dos 
ereditos votados uu JHtra os quaes não tenham havido eredito, 
s1;1·ãu liquidadas pm· lltein de eredito PSJWCial que Jôr vo
f:ulo pelo Congrrsso Naeiunal nos termos do art. 78 do Codigo 
de~ Contabilidadr . 

. \d .. 5." A ConLulol'ia Cnnll'al da llepullliea fica obl'i
gilda a apl'CS(~lltar ao ministro da Fazenda, au~ o dia 15 de 
a h r i I de cada anno, os balan~;os gcracs c definitivos da re
ceita c despesa e do activo c passivo do cx('reicio antt•rior. 

Paragraplw trrtico. As cnntadnrins sPccion<H'~ ficam obri
gadas a enviar {t Contadol'ia CPJüral, at.•~ 31 do janeiro de 
cada anuo, o halant.:o das operações referPntcs ~•o mcz de de
znmht·o c atP 15 dt• fiWI'l'f'il'o o haltllli'O ddinilivo do cxet·-
ciein enccr·rado a 31 de dPzPmht·o. .. 

Art. 6. 0 As emitas do nxe1·cicio l'inanceiro definitiva
Jt um te liquidadas serão oh1·igatoriamcnte apresentadas pela 
Contadoria Central da Ppuhliea ao ministro da Fazenda até 
o dia 30 de junho de carla amw. pat·a os rffcitos de tomada 
de contas, no . ..; trr·mns dos ar·f~. :!0 a 21, dn Codig-o dc Con
tnhi lidadr. 

:\l'f. 7." Fica PXIJI'I'Ss:tlllr'llft' pr·td!ihido o pag·amenl.o de 
Vl'lli'IJIH'IIIo:.;; ou qualqttf'l' J'l'mtmrra«.,•ão a l'nnccionarius pu
blico:;; não <•ontnmplados nos rrsp•~d.ivos qnadros, bem como 
n pngamenf.o }H' la n•r·ha "1\Taf rr·ial" n ftliH'I'ionar·ins de qual
IJtll'l' n:ltm'rza 011 t•afPgol'in . 

. ~1 aragrapho un !1~0. ~·'icar·;í strjPifo a })J'IJrPsso dn respon
~abthdarle o fmH·rwnarw quP ordenar ou nffpctnat· paga
lllPIIlos contrarias ao dispns[o nrstr artigo. 

Art. 8.° Fica o Porlrr K\:f'Cll f:iYo autol'izadn a fazer a !'C
visão dos. rrgulanwnlos das repartições f' scrvieos 'redcraes 
pa_ra o fJm de. que o provinwnto dos t·argos publicos spja 
feito pelo PJ•rstrlrnte da Rrpuhliea, rom as I'estrirçõcs ex-
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vressas na Constituição e com as excepções que julgar con
veniente em relação aos mensalistas, diaristas e empregados 
sobaHernos nos serviços da União, cuja situação será defi
llÜl:J. nos respectivos regulamentos. 

Paragrapho uni co. Serão para todos os effeitos consi
derados funccionarios publicos federacs, além dos já nomea
dos em virtude de leis o regulamentos anteriores, todos 
:•J]Uelles que cxcrücrcm funcções permanentes de cargos fc
doracs criados por lei c formn nomeados nos termos dos ro
gulamont.os expedidos de accôrdo com o disposto neste ar
tigo. 

Art.. fV A pl'csenlc lei cntl'nr:í em vigor na data no 
sua puhlica~.ão. . 

Paragrapho uni co. O exercício de 1927 será liquidado 
dr aeetn·do eom a lcgishw.ão anterior a esta lei. 

Art. 10. nevogam-sc as disposi1;õcs em contrario. 

Hio d1~ ;Janeiro, 7 <In janeiro 1le 1!1;28, 107° da Indcpen
df'Jli~Üt e 10" da Repnhliea. 

\V ASHINGTON LUIS P, DE SoUSA. 

F. C. de Oliveira. Botelho. 

I ~~~~tatJi:'l'O N. 5. -127 - DE Ç) In: .TANgmo nE 1928 

Jt'i;rn os vencimentos dos desembargado1·es tla Curte rle A.ppel~ 
lacân, dos .iuize.ç rll' direito e dos 1wetnrcs dn Justiça do 
histricfo J.'f'deJ•nl e <lâ ou,tras Jn·nvitlcucias 

O l't·f'sidcnle da Hepubliea dos Estados Unülos uo Brasil: 
Ya~:o snher que n Cong-resso N:u~ional dPrretou e cu 

sanel' i ollu a seguiu lo I"esolucão: 
Art. l." 0:; desembargadores da Côt·te de Appollaçi1o per

e~'herão o~ vencimentos annuaes de GO: 000$, nestes compre
llf_mdicla a itnportannia proveniente dn gratificação addicional 
a flUI', at.6 a dala (ksla lei P por percrmtag-cm calculada sobre 
vL•ncinH·nlo:: anleriOt'f'S, l.f•nhnm adquirido direito, por tempo 
do sr'l'Vif.:o no cxc~·c·it·io d:1 j11diea!urn ou do Ministerio Pu
blico, no Dhdridr. Ft>d,·t·r,l P JH'CPnehinlf'nlu das formalidades 
exigidas, nos termos dn ult.inm parlp d' art. 285 do decreto 
n. 16.273, de ~o dr dPzemhro dn 1 D.:!:3, 1lispositivo este que 
fir·a expt·cssanwttlr~ l'f'\'og:ulo1• 

!Paragrnplto u n ic'n. 0:-; dr~srmhargadores que alé a data 
dcsla lei th_-c·r·pm fPilo jús á gratificação addicional em per
ccnlagem qnc j11nta t~os Ycncimentos marcados pelo alludido 
df'crcto 11. Hi. :nil, somrnem uma e outJ·a, quantia superior a 
ôO :OOWl~. conl.illuarão a pereebor o acrPseimo que, em hypo
these alguma, porém, serú angmentado pelo decurso de tem
JW desta mesma data em dcante, nem calculada sobre os ven .. 
cimentos fixados por esta lei. 

Art. 2. o Os juizes de direito da Justiça do Distrieto Fe
deral. perceberão os vencimentos annuaes de 48 :OOOt e QS 
pretores os vencimentos de 36 :000$000. 
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Art. 3." As cus Las ucvidas aos magistrados da .Justiça 
do Districto Federal serão arrecadadas em sello e constituirão 
renda exclusiva da União. 

Art. 4. o F.ica o P-oder Ex.cculivo autorizauo a alJrir o 
11eLe:ssario credito para execução desta lei. 

Art. 5. o Hevogam-se as disposições em contrario. 

Hio de .Janeiro, n de janeiro de 1928, 107° da Indepen
deHdll e 10" da Hepublica. 

\V ASHINGTON l .. uu; i'. IJE SOUSA. 

Augusto de Vianna do CasteUo . 

.. lntrwiza a abril', a.o 1Jlinislcriu da .lttsti~:a e Negocias lntc
J'im·es, o acdito esJJCcial de 4: 180$, 1>ara JJa(Jamcnlo rios 
vcnciuwntus a que tem direito, no JXJriodo de 1 de junho 
a 31 de dezembro de 1927, o a~tigo arcltivistci da Assis
tenda a Alienados,· Gabriel Cerqttei1'a de Ca1'vallto, e d4 
outras 1n·ovidencias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bragil: 
.Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

~aneciono a seguinte resolução: 
Art. 1. o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

:\I i nü;terio da Just)ça e Negocias Interiores, o credito especial 
~~~~ quatro contos quatrocentos e oitenta mil réis (4 :480$), 
Pill'a pagar os vcuc.imeutos a que Lem direito, no período de i 
dt> junho a 31 de dezembro de 19127, o antigo archivista da 
, \s:;istencia a Alienados, Gabriel Cerque ira de · Carvalho, de
ti arado addidu por acto de 22 de jun:h-o do mesmo anno, visto 
cunf ar mais de 3·!~ annos de serviço publico federal .e ter a lei 
n. :i .148 A, de 1 O de janeiro de 1927, que reformou aquella 
assistencia, eliminado do quadro dos funccionarios da Assis
f 1.·ncia a Psyohopathas o cargo de archivista. 

tParagrapho unico. o eargo de arc.hivista do Hospital Na
l'ional dos Psychopathas fiea rest.abcleeido, com os mesmos 
Yencirncntos de 7 :G90$, tJlH:. figuravam na tabella do actual 
cxpr·eicio até 31 de maio ulf imo, voltando a ex.ercer o referido 
cargo o serventuario que, em virtude da reorganização cons
tantP da lei n. 5.148 A, ç1p 10 de janeiro de 1927, está addido 
á nwsma repartição; aberto, para o alludido fim, o necessa
I'io eredito. 

Art. 2. o Revogam-se as disposicões em contrario. 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de i928, 107° da Indepen
dcneia e 40° da Re!publiéa. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Augusto de Vianna d~ CasteUo •. 
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DEUHETO N .. ri .. ]:!~l - DE u IJE .JANEII\0 IJE J 9~8 

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Fat.:o saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

~aneeiono a rcsollll;ão seguinte: 
Art. l." Fiea ct·eado UitJ museu-biiJliulheea. sub a denu

minação de "Casa de Ruy Barbosa", que funccionará no predio, 
adqu)rido pelo Governo. nll(le residiu n gl'andc IJJ'asileiro, na 
eapifal da Hepublica . 

. \1'1. 2." tlUburdinatlu. UÍI'PdtiilH'Hle, iiO l\JinislCl'ÍO do 111-
f.cl'ÍOl', esse muscu-l.libl iollwea set·:í adlllinistrado por um ze
ladm· c pelos runeeional'ios eonstanlf's da lalwlla annexa, us 
qtWL'S são de livre uutueat,:ão c demissão. 

Al'f. :Lo Dentro dos recursos que f(H't~HJ votados uas leis 
urçamcntarias, o Governo mandará organizar o catalogo da bi
bliothccn c do museu. bem como classificar a·s obras .publica
fias ou in,~ditus d1~ Htly Barbosa; devctH]o iniciat·, l1ígo qtte 
1'ür possivf'l. a edit;ão rfpfinilva tfe~~as obra:;. 

Pat•agrapho unit·o. ~ão J'Pvigoeados os al'L~. :!", :J" e ;j" 
do denf'lo 11. 1. 7RB. dP 2 janeiro dn 1 !)~'f • 

.. \1'1. L" Fit~a o Podf'l' Executivo autm·izndo a ahri1· us 
nucessarios crcditos para o pagamento do pe8soal constante da 
tabella anncxa, no exercício corrente c no de 1928t hem como 
o ct·pd i to nece~s;trio ás obras urgentes 1I1J edil'icio c custeio 
lias dcpcza·s do material; não podendo a totalidade dos mes
mos creditos exceder de duzentos e cineocnta contos de réis. 

Tabclla 

Pessoal: 

1 zf!ladot· (veneinwnto annnal) ..........•.••• 
J JlOl'leil'o-e"nsnt·vadot· ( o!'df'nado e gr:í f i f'il'tH:fin' 
~ scrv''ll IPs ( nrdcnado c gral.i fi cação) ........ . 
1 jardineiro (ordenado c gmtificação) ....... . 

1\lal.erial: 

12:000$000 
1 :HOII$000 

:1 : üll0$001) 
2:100$000 

Pal'n olJras ltl'g'f'JL[L•:- no edi L'icio.......... . . . . . :?00 :0011~000 
Para PXJH•dirntt•, t>,onst~t·vaçãn. ill11mi1J:11;ãn e 

cvcntuaes, no exercício de 1928 . . . . . . . . . . 10:000$000 

Rio de .Janeiro, 9 de janeiro de 1928, 107° da Imlcpcn
dcneia c 10" da Hopublica. 

'VASHINGTON Lurs P. nB ):;ousA. 

Augusto de Vianna do Coslcllu. 
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A utm·iza o Podm· E:r:ecutivo a abril·, Jwlo Ministr>J'io ria . .rl(JI'i
ruUw·a, bubutria c Comme1·cio, o cJ•erlito e.~perial dt? J'éis 
105:407$883, pm·a pagmnenlo dfls tlr~sJJe:.ns rle fl'an.o;pm·tc 
da ftlis.~ão ;Yorfr> A mericmut rlr! Pe.~;~qui:.o.~ soliJ'P 11 Rm'1'rr
rhn, nos nnnos de 1923 c 1 H2'l 

O Presidente •ia Hepuhlica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congrf•sso Narimwl drcrnlo11 o PU 

snncciono a seguintR 1'f'solu~ão: 
Artigo unico. Fica o PJ•esidente rl:t Rrpublica :ml oriz:uln 

a abrir, })elo :\finisterio da _\gricuHm·a. Inrlusfria P Comnwr
cio, o credito cspPr.ial df• 10!) :407$;883 (renfo c einco cnnfos 
qnatrnc(>nt.os c seu~ mil nitocPnlos (' oifpnfa (' Ires l'f'iS). parrt 
occorrer no })agamento da quota a qtw a União se nhrigou 
pelns rlespezas de transporte da Missão Nnrtf' AmPricana de 
Pcsquizas sohrc a Borracha, que visitou os Esf ados do Pnrá c 
Amazonas e o TPrritorin do Acre, nos annos dP Hl?:l-1921; 
1'Pvogadns as disposi<;ÕPs Pm ronl J'ario. 

Hio de .Janeiro, 10 de janPirn dP 1928. 107" dn Tndcpen
flpncia e 40" rla HPpnhlica. 

WASHINGTON LlliR p. DE Sot.TSA. 

Geminiano Lm·a. Casii'O. 

DEC:RRTO N. ri. 4?.1 - nE lO nE .rANmno DE 19?8 

:1mn•mJo o fm.lado rr.lclJrado em. 21 dr nw.io d1• 1927. enfrt? o 
Brasil r o Pm·a{/lta1J, dPfininrlo os lim.ifsP nos 1't?ft'l'ido.~ 
JJtti:es, no trecho entr''' tl fo-:. do l'io Apa ~~ o dPSit(llttlll:>nro 
rlo Bahia Nt'(f1'a 

O Pre!=!idcnt.e on Re}mblica dos E~tado~ Uniõos oo Brasil: 
Faco saber que o Congrr;-;so ~arinnal rJcrrPtnu c PIJ sane .. 

riono a seguinte rcsolucão: 
Artigo uni co. Fica approvadn Pm todo-: os SPUS I Prmos, 

p, na fórma por que está r·rcligido, o feat.ado rr1P1wado a :?1 de 
maio de ·1927, no Rio de .Janeiro. cnf l'f' a Hepnhlica dos Esfn· 
dn~ lJnir1os do Brasil r. a Hepnhliea do Parnguny, definindo o~ 
limites nos referidos paizes, no trrchn compJ'«'hend ido Pntre 
a foz do rio Apa e o rlesaguarlnuro dn Bahia NP-gr·a; l'rvngada~ 
n.~ disposicões em contrario. 

Rio de .Janeiro, 10 de .ianl'iro rlfl t9:?R, 107" da TndP·twn
dPncia e 40° rln HPpnhlica. 

\V.\ATIJNnToN TJTTTR P. DE SoiTR\. 

Octrwio Monaaheira. 
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nt~Cllg'J'o N. tJ. ·'l32 - lltt lO 1nc .uNg111n nre Hl2R 

Fi.ra n, contribuição de caridade a ser cobrada nas Alfandeaas 
dn "Rr!vulllica, em Hl28, e dá outra.~ p1'ovidrmcirur 

O Presidente da Republica dos Estado~ Unidos do Brasil: 
Faço saber qne o Congresso Nacional decretou e eu san

ccinno a seguinte resolu~-ão: 
Art. 1 ." A contribuição de caridade cobrada, nas Al

fandcgas tla Republiea, será do duzentos f('is por kHo de 
vinho o m:1 is behidas alcnol i<~ns n fermenLarlm\ .ohsPrvaflas as 
d isposi'.'Ões seguintes: , 

No Estado do Àmazonn~ será di!stribuida em quotas 
iguaes pela Santa Casa de Misericorcjia de Manáos, Santa 
Casa de São Gabriel, Asylo de São Gabriel, do Rio Negro, 
Instituto de Tl1berculosos de S. Sebastião, em Manáos, Casa 
dr, .Saurte do Dr. Fajardo, tambem em Manáos, e Collegio Dom 
nose.o. 

No Esf a do do. Ceará: metade para a Santa Casa de Mise
I icm'dia n n o11tra metade dividida em pnrtt~s iguaes pelas 
scguintPs instHnieões: Asylo Bom Pa~tor, Dispensaria dos 
PohrPs. Instil11 to de Protec~.:.ão á Infancia. Maternidade Dr . 
.Toão l\lor~iJ·a, Aíisnciae.ão dos Empregados do Commercio, do 
Sobral <' Patronato de Nossa Senhora Auxiliadora. 

No Estado do Rio Gramle do Norte: para o Hospital de 
Caridade Jovino Barreto, Hoíipital de Mossoró, Hospital de 
Caieô e Hospital de Alienado~. PTII partes iguaes. 

No Estado de Pernambuco: para os Hospitaes de Santa 
Casa de 1\Iiscricordia do Jteeife. cincocnla r(> is; para o hospital 
mantido pela sociedade hcncfiecntc rta cidade do Nazareth, 
quarenta réis; para a Liga contra a Tuberculoíie. tamhem no 
1\ceife, vinte r1~is para o Instituto de Proteeção á Infancia. da 
mesma cidade, dez rPis; para a Companhia rle Caridade do 
Hecifr~, quinze réis; para o Hospital do Centenario, vinte r1~is; 
para o Hospital R. ViectÜP de Pnnla. de Bonito. cinco réi~; 
pn.1·a n Asyln Bom Pastm·. cinco r('is: á Sociedade de Coopera
dm·Ps Pnro1·hiaPs da Btll.t Vi~tn. em Hrriff'. paru sna Pscola n 
d1'111ais ohl'as bmwficcntPs, flpz rrqs; para o PaiJ·onato S. Vi
cente de Panlo, tamlwtn Plll llncifn, cineo 1·Ms; para a tiga 
ronlra a l\Tortalirlarle JnfanUI. tnmbcm em Recife, dez ré!'\; 
para a Casa de Caridade rln BezPrt·o~. cinco rPis; para o Re
eollt imento dn Gloria. cinco rrif;; ao CPniJ•o Prwnambucano, na 
Capital Fcrleral, cinco r1"is. 

No Estado de Sergipe: Hospital Santa Isabel. quarenta 
réis: Asylo Hio Branco, qunrenta rr~is; Orphanato S. José de 
Rão ChristoYão. vinte r MA; Asylo do Santo Antonio de Es
fancia, vint<~ réis: Hospital de Annapolis. quinze réis; Hospi
tal de .Tarabaf.uha, quinze réis; Hospital de Cirurgia, vinte 
l'r\i~; ·ao~ Hnspitncs de Capclla do Lagarto, de Propriií., de 1\la
roim e de Itabaiana, trinta rr~is, rcpart.idrtmfmfc. 

No E·staflo rta Bahia: para os hospitaes da Santa Casa do 
1\fiscricorrlin, SPssenta réis; vintr réis para a Santa Casa de 
Mislll'icordia do Santo Amaro. no interior do Estadú; e o res
tanln rlividirlo. em partes ignaes, pelo Lyecu Salesiano, Colle
g-in dos Ot·phãos de S. Joaquim, Instituto de Protecção á In
fancia1 Collegio S. Vicente de :Paula, Asylo Conde Pereir~ 
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10, ;\gsoeiacão Hcn !toras de Caridade, Collegio Salleto; 
Bom Pastor, Collegiu da Immaeulaua Goncei1:ão do Con
do Desterro, Posto dt> Assistcncia Dnnta~ia Honifacio 
Collegio de Orphãos, do Convf~Jlto do Nóssa ~(~nllnt·a 

stcrro, todas da Capital. 
o interior do Estado: Santa Casa do Misoricurdia da 
de Sant'Anna, Asylo Nossa Senhora de Lourdes da Fnira 

nt'Anna, Hospital de S. Franciseo o S. Vicente do Es
a, Santa Casa de Miscricordia de Valença, Santa Casa 
Misoricordia de Helmonte, Socirdade Bolsa de Caridade 
uió, Santa Casa de Maragogipe, Hospital de S. José de 
Sociedade de S. Vicente de Paula de Ilhéos, Sociedade 
lar dos Artistas e Operarias de Ilhéos. Santa Casa de 
ordia de Santo Antonio de Jesus, Jp Olivoir·a dos Cam
de São Felix c Jn Cachoeira. 

o Estado do Pará: será distribuída em partes iguacs, :í. 
Casa de Misericordia P á Casa de Saudü ~Jaritima, da 
tiva capital. 

_ o Estado de Matto Grosso: ú Santa Casa de J\Iisericordia, 
do Corumbá; Hospital de São João dos Lazaros, de Cuyabá; 
Asylo Santa Rita, de Cuyab:i; Collegio Irnmaculada Concei~·,fiu, 
ch~ Caceres; Sociedade S. Vicente de Paula, Collegio Santa 
'l'hcreza, de Corumbá; Hospit.rtl do Caridade, de Campo Grande~; 
Collegio uus Irmãos Salcsianos, de Campo Grande; Jlo:spil:tl 
dP Carirlado, de Tres Lagôas, em pari cs iguacs. 

Nu Estado da Parahyba: para o Hospital da Santa Casa 
de M isoricordia, scten ta rt'is; Asylo de Mendicidade Carneiro 
da Cunha, setenta r(ds; Instituto de Assisteneia á Infancia, 
,.i11Le réis; Orphanato D. Ulrieo, yinto l'!~is c Assisle1wia IJeJJ
t a ria Infantil. vinte rc'is. 

No Estado de São Paulo: ao governo rio Estado para o 
servi~o contra a lepra, oitenta róis; na cidade de Santos, :í. 
~anta Casa de Misol'icnrdia, oitenta rc'ds; :i Assist<)ncia Protc~
c,loJ'ê.l da Jnfancia Desvalida, oito rc~is; á Assisl.mwia :í Infan
c~ia dP Rantns (Ootta de LPitc), (.lous rf'is; :i Caixa HPnnfi
et>nt (~ dos Ftmeeionario:-; da ;\lfandega ele ~anLos, dons J'('•is; 
á. HcH',iPdade Humanitaria dos Empr(•gadr1s do CornliWJ'c~ i o, duu~ 
r(ds; á Sociedade Amiga da Jnst.rucção Püpular, qtmlro l'fqs; 
:í Cruz Ycrmelha Brasileira (filial dc• Santos). dous rt'~is; :'i 
Escola dn ConmH'rcio ".los(~ Bnnifaein'', llTll l'Pal; :w ,\syJo do 
IJJV:didos, quatro l'l;i::;; ú CnnfPrr•Jwia ~ão Yiec~nlr: dP ·1':11Jio, 
unt real; :i Sociecladn Auxilio aos NPeessHados, unt l't•nl; ú ~n
cindade Amiga dos Pobres (AliJerguo Nucturno), um real: :í. 
Associac.ão Feminina Hantista, dons réis; á Créche "Analia 
Franco". quatro réis; á Sociedade União Operaria, um real; ~í. 
Sociedade Beneficente dos Funreionarios l\hmicipaes, dotts 
rMs; á Caixa Escolar "GalPfío Cnrvalhrll", rlous rMs P :í. Ca::;a. 
do Snnhor, um real. 

Na Capital Federal: será disteih11ida Plll ::~1 qttnt:t.; l"'l<ts 
instituições abaixo mencionadas: 

'J'res n meia quotas ú ~anta Casa de l\fh~Pt'ÍCOJ'dia: lllll:t 
quota no Hospifnl Maritim'> 1\fnllcr dos Hf'is: 11111<1 qtJnl:t. :'L 
~oeiodado Henefieenh\ dos FtmcciorWJ'ills da Carn:n·a. dos 
Dcpllt.ndos; nma qnnta. t·r·pat·l.idanlf•lltP, cmiJ'!\ o Jn:~tiltlfo dn 
Pr·otncc;.ãn n Assis(Ptwia :í lnl'anc~ia n Auxiliadm·a do TIH'SIIIII'(' 
N:wifllllll: duas e lllPia q11otas. ao Jic,';pil:tl dos Lnzm·us: ttlll:t 
quota, :'l Pnlycliniea da Soeiet1ado União dos Fng·uistas; urna 
quota, á Casa Matct·mtl Mello Mattos; uma quota, :1. Associat:ãn 
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d1• Anxlio~ Mnluo!': dos Empregados do SPnarln Ferle1'al 
quota. :'t PJ·ott>ccão a Yeterano~ Invalidos; uma. qnota, a1 
tro dos Cl11·onistas Rportivns o Associaf.:'ãn dn Chrnnisfas 
tivo~, rnpartidnnH•nl.f•; nnm quota para o Asylo Bom P 
nma quota. para a Fundação Oswaldo Cruz; uma quo 
o :\brigo TlwrPza de .lesus; uma quota, ao Deparlame 
Criança do Brasil; mE" ia quota, á :\.ssoria(.'ão J>r,í-J\f,atre; 
quota, :í Rociedade Betlf'fiCPIÜe OnHiva; meia quota á 
:Protectorn dos Cegos do Hin de .larwirn e IJnião dos 
Brnsil, ropartirtnmcnff': uma quota. rPpaetirnentt•, :is 
Profissionaes Salesianns flp Nit.heroy, ao ,\.sylo Nossa 
ctn Pel'pf'fllo Sot'eono. dP ~:mia Hat·hal'U. ern Minas. :í 
Cat·idade \1aut>l now.:~a h 1•:; dP ~ouza Mo1·eira, de ltat 
l\linns, e :í Santa Casa de MisPriroedin de 1{1\llo Horizonte 
quota á ~ociPdade l'l'opagadot·a rias Hnllas Artns; meia 
á Escola dn Pilotos ~~ 1\laehinistas da :\larinha Mercante 
,!l.Uota ao Ly1'Pil flp ArtPs t• Ol't'i!'ios do !tio flp .J:nwit·n 
quota. l'Ppa!'f,idanwnf.n, :í .\ssoeia~.~ãn flJ'Ott>dom das Mi 
com ~{·df' no llio de .J andro, Caixa de ~oecorrn do Pessoal a
rif imo da Rande Puhl ica. na Car)ifal FPdrrnl e Ambulatorio 
do Hospital São .João Baptista. dirigido pPlo Th'. Ocf.avio Ayre!"; 
uma quota P nwia á Polyelinica de Holafogn; mna quota, :'t 
Assn!'iaeão Chnrit.as ~oeial; uma quota. á Casa Ranta Ignoz; 
uma fllJOfa para a Cr·rrzada Naeional ronlr·a a 'l'utwrculm;e; 
nwia quota, á PPquPna C1·uzada; nma quola, pnl'a n Ranatorio 
\'icPJltina AI'nnha, em São .lost:' dos Campos, dirigirlo pela 
I1·mnndade da Santa Casa de São Paulo; mria quota. á Santa 
Casa de l\Iiscricordia de Hezcnde (E. do Jlio) ; wna quota, :í. 
~nnta Casa de l\lisericnrdia de Lorcna (São Paulo); uma quota, 
:'i Eseola Profissional FPminina Patroeinio cl<' S. José de J..Jo
rPna (Sãn Paulo); meia quota ú Associa~:ãn das Senhoras Bra
sileiras ( Düdricto Ji'pflpr·n 1) ; Cruz \'pt·rnelha Brasileira, 11m a 
nu o ta; uma quota para n Asylo de Santa Lcnpoldina de Ni
thrroy: IIJil!l quota para MaternidadP Rrrhurhana (Districto 
l<'Pderal) e para a .\.ssocia~:ão das Danuts de S. Vicente de 
Panla, Estado do Hio de .Taueiro (Nithcroy), repartidamente. 

A~ r(•stanf f'S P mais o vroducto da taxa espcci~l sobre em
barcações, a que se refere a Consolidação das Leis das Alfan
flpg-as. que für arrcradado pela AlfandPga do Rio de .Janeiro, 
~~·r·iio rlist.r·ibn idos, en1 parLrs i!.mars, ús instituições scguint~s: 

1\Jaff'rnidade manf ida 1wla Escola de Medicina, Orphanat.o 
Nossa Senhora das Dores dr Ifahira do Mal to Dentro, em, Mi
nas Gf'racs; Orphanato Evangelico á rua Getulio, em Todo~ os 
Ranf.os, Hio; Hospital Evangelico. sito á rna Bom Pastor; 
As~·lo dn~ Sagt·ados Cm·aeõPs dn .JPsus n dn Mal'ia, de Barb~
CPna; Caixa HPncficcnle dos EntlH'egadns da Alfandeg·a do Rio 
dl' Janeiro-; Orphanato São .José, de Jaeart.'•pag·uá; Santnario de 
Santa Tlwrrza do Mrnino .Trsus da Ordem Carmelitana Dcs
,:.alt;>a; As~·ln dr S. Vircnte dr Pmrln, de :\guas Virtuosas (Mi
nns): Cnsa da J)ivinn l'J•nyidfllll'ia. :í rua Perf'it·a da Silva n. 03; 
Tlo~pifal fl(' C:ar'idadP dn Arassuahy, dirigido pela Santa Casa 
de l\liSPJ'Í<'or·dia; ~anta Casa de CaJ'idado dfl Rão João Bapti..,ta. 
nmhns l'lll Minas f:rJ·ars; .\s~·lo dP Sãn Luiz. para a Velhice 
fksamparada. Disp('nsario de S. Vicente de Paulo; Colle~ia 
No;,;:.:.:a SPnhoJ':1 flp Rinn. dP Cnmpanhn, rm Minas: Asvlo Gon
trlln•;,; dP .\t·nnjn, SnriPdadr Amante da Tnst J'ncção, Escola PI'O
f'i'-: . ..,inJJitl 1.• '\~;;~·lo para C:P~tns .\dnltos. Pnfr·onnln dt• MenoreR 
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.Abandonados, em NithProy; Hospital de R. Vicente de Pau lu, 
de Bom Jesus de ltapoana; Polyclinira de Campos; Hospital de 
S . .Toão Marcos, dirigirln pela f;anta Casa dr Misericorrlkt, E;;;
tado do Hio dr .Janeit•n; Cnllrgio da ProYidencia, rm l\larianna, 
Minas; Asylo .João Emilio, tlr .Juiz de Fóra; Patronato da~ 
Crian(:as Pobres da .Freguezia de S .. João Baptista da Lagt•a; 
Socirdade Cruz Vf'rmelha Brasileira; Conforencia de S. Vi
crntP de Panlo, de l\lontes Claros (Minas); Assistcncia Santa 
'fhercza; ~lusPn rlc Artr HetroS})ectiva; Ranta Casa de Miscri
eorflia, dr .Juiz dt• .Ftíra: Liga Bt·asilPira Contra a Tuberculose; 
Patronato dqs MPno1·cs: Ol'phanalo do Collegio da lmmaculada 
Goncnirão dr Bot.af'ogn; Asylo dn Orphãos da Divina Provi
dencia (S. Paulo); Bihliotheca Popular; Enfermaria dP Cril!n
ças do Hospital Hahnnn1amliano; Caixa Beneficente dos Em
p1·cgndos da Ht'crbedot·ia do I >isf rir f o Frdrral; Orphanato 
Santo Antonio, com st'de na Capital Fnderal; Santa Casa do 
"!\Jisericorctin dP Valença: Hanta Casa dP Misrricordia de Ma
eahf~. no Estado do Hin; Caixa Auxiliar dos Funecionario~ da 
Portar·ia da Camara dos Deputados; Asylo de S. Vicnnte de 
Paulo. do Caxambú, Pm Minas; Associação de Caridade á 1\le
rnoria fia Trmã Luiza. antigo Disp(•nsario do~ Pobres do Hospi
tal de S. João Baptüda; Hospital de Caridade de R. João 
EYangrlista, em Minas; Casa rlr Cari'flacie cir Pecanha, em Mi
nas: Hospital do CarirladP S. Vicente de Paulo, de Pomb~, em 
l\Tinas: Casa de Caridarln R. Vicente de Paulo. de Bocayuva, 
em :\finas; Hospital dP. Caridade de Rão Vicente de Paulo, de 
Inconfidencia, em Minas; Santa Casa rle l\tisericordia de Ita
jnhá, em Minas; I,ycen Sagrado Coracão Ralesiano (S. P:wlo); 
Associação Protectnra do HPcolhmient.o dos Desvalidos; Hospi
tal Ranta Tlwrf'za, amhos em Pctropnlis; Associaoão de Cat·i-
dadc de Pouso AlPgr'P, par tm· o Orphanato rJp, Nossa Re-· 
nhoJ'a do LourrlPs. Ca adc de Onro Fino, Casa. ílr Ca-
1'iarlo rlr~ Paraisnpoli Minas. 

No Estado rlc a: para o Hospital Caridarl·~. 
flr Florianopol' 'para o hospital da cidade í)e 
Laguna, qu Hospital da eidade de Hajahy, 
quarenta cidade dn R. Francisco, quarenta 
l'l'iS. 

ndc do Sul: 1)ela Alfandega de Porto, 
·tes iguars, pm·a a Ranta Casa de Mise

enrlieirlarlr, Hospital Allernão n Materni
Infanria rle Porto Aleg-re; pela Alfandega 

f rt's partrs iguans, para o Asylo do l\fp,ninos 
. para o Asyln dr Mrnrligos ,. para o A.sylo de Or
nrnrdirto, lodos da llH'Snla eidadt• de Pelotas: pela 
do H i o GJ•andP. rm dna:;; pa!'tPs iguaPs, para a Santa 
isrricordia da inrlicada ddadP, e para a Snnta Casa 

orrlia, dn cidadr, rlr B\lg:é: pela Alfandega de Urngna
idida em frps partrs iguaes. para a Santa Casa de Mi

in rlPsfa ridarlr. outra para a Ranta Casa de Miserirorriia 
rlP rlt> CJ·uz Alta e outra para o Hospital dos Pobrrs dfl 
ja: r prla Alfanrlrgn dP Sanf'Anna do LiYramcnto, em 
nrfrs iguars. para a Santa Casa rlc Miserirordia, da 
r.idadr r para a ~anfn Casa dr Misrl'irorrlia rlP D. Pn-

n "Estarln do Maranhão: para a Santa Casa df' Miseri
a, nifpnfa r(>is: pnrn o Instifnt.o rJp, Assistf:'ncia á Infancia. 
nta 1·r~is; para o As~rlo rlP 1\fenrlir,idarle rlp, Síio I .. uiz, qua-
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l'Onfa réi~; para a Polyeli11ica do Centr·n ArLi~Lica Caxeiral, 
Cax iem;r', cirlnde dn Caxias, vinte réis. 

Nn E~tado de Alagôns: para a Santa Ca~a de Misericordia 
de Maceió, sPssenla réis; Ho.spilal de Unridadn de Penedo, 
sess1~ntn ré.ü>; Hospital rte Caridade de S. Miguel de Campos, 
quarenta r1íis; Asylo de 1\Iendicidaclc de S. Luiz, quarenta réis. 

No Estado do Espírito Santo: para a Santa Casa de Mi
f.ericoedia de Victnl'ia. setenta réis; para n Orphanato do Col
logio do Carmo, em Virtoria; cineocnta réis; para a Santa 
Casa de Misnricordia dP Cachoejro do ltapPrnerim, cincoenta 
rMs; para o Asylo Deus. Cllristn c Caridade. em Cachoeira do 
ItapPmirim, trinta réis. 

No Estado do Pia11lly: 1wln Alfandoga de Parnahyha: para 
n Santa Casa do Misericordia desta cidade, a importancia total. 

No Estado de Paraná: para a Santa Casa de Misericordia 
de Pnranagmí, a importancia total. 

i § 1.0 Será repartido da mesma fórma o producto da taxa 
especial sobre embarcarõcs, a qne se refere a Consolidação 
das Leis das Alfandegas, arrecadado em cada nma das referidas 
n lfandegas. 

§ 2.0 Os hospitaes da Capital Federal, no goso dos auxí
lios acima referidos. serão directamente fiscalizados, sob o 
ponln de visla tPehiiico e Pconomico, pelo director da Assis
tenciu Hospitalar do Brasil, ficando asesguraclo ás directorias 
dus associações de classes marítimas, o direito de fiscalizar 
u Hospital Marítimo Müller dos Reis, representando ao refe
rirlo dlrector, no caso de quaesquer abusos. 

Art. 2. 0 Da importancia total arrecadada como contri
bn ição de caridadr na Alfandcga do Rio de .Janeiro, será dedu
zido, mensahnPIÜc. meio por cento, que sel'á distribuído em 
gratificações nos funccionnrios umbidos da escripturação 
dos liYros especiacs do depnsit ro e informa~ões dos 
pt'fJe(•ssos P do pagamento :ís beneficiadas. 

Art.. ~Lo A' Associação " " do Districto Fo-
dPral, Asylo de Orphãos da de S. Paulo, 
e Associação ProiPctorn da~ mi u Capital. 
nm partes igunes, serão entregues quo 
não forem rcqnrridas á Alfandega las 
insl.itniç,õcs hrnrfiriadas na presente do 
nnno segnintr. 

Art. 4.0 A's referidas instituições Associa 
rial", Asylo de Orphãb.s da Divina Providenc 
e Associação Protcctora das Missões, com séde 
em partes iguaes, serão entregue.s as quotas de ca 
vidas a instituiç,ões beneficiadas pelo decreto n. 5. 
12 de janeiro de 1927, c que não forem reqneridas 
março de 1.928. 

Art. 5.0 A presente lei entrará em vigor no dia 
neiro de 1928. 

Art. 6.0 Ao Hospital de Caridade de Penedo, no 
Alagt,as, será ·c>ntregue n quota arrecaflnda no ex 
I \126. ú razão de qnarenla réiR, e não de cineocnta réis 
l'igura na respectiva lei or~amentaria n. -1. 9fH, fie 31 
Zí•mbro de 1925, ·art.. 32. rectifir.nrln. assim. a i 
global da respectiva alim'a cln lei -- rlP r·rntn P sr enta 
para ecnlo c sessenta rMs. 

Art.. 7. 0 O producto da taxa eS})rcinl sobre embarca 
at'1.·ecadado pela Alfandega de Santos, de aeeüri!o com a 
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solidação das Leis das, Alfandeg~s, ~erá _repartido em par~es 
iguaes entre a Santa Casa de l\hseriC_ordm de Sa~tos, a Liga 
Paulista contra a 'l'uherculosP c o Instltnto rle Hadmm Dr . .Ar
naldo Vi{' ira de Carvalho. 

Art. 8." Hcyogam-sc as disposi.;õcs em contrario. 

Rio de .Tanf'iro, 10 de janeiro de 1928, 107° da Indcpen
dPneia e 40° da Hepublica. 

\V ASIITNGTON LUIS P. DE SOUSA. 

F. C. de Olivei1·a Botelho. 

Augusto Vianna do Castello. 

DECRETO N. 5.433 - DE 10 DE .JANEIRO DE 1928 

A utol'iza a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito espe-, 
cial de 26:694$853, para pagamento a Carl Hoepeck &: 
Comp., em virtude de sentença judiciaria, e dá outras! 
providencias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congçresso Nacional decretou e eu 

sn nr,ciono a seguinte resolução: 
Art. 1. o Fica autorizado o Poder Executivo a abrir, pelo 

l\IinisLerio da Fazenda, o credito especial de 26:694$853, para 
pagamento a Carl Hoepeck & Comp., negociantes em Floria
nopolis, do que lhes deve a Fazenda Nacional, em virtude do 
srmtença judiciaria. 

Art. 2. o Fica o Governo Federal autorizado a permutar 
com o Governo do Estado de Pernambuco a área de ter
reno situado na avenida Martins de Barros, na cidade de Re
cife, onde estão situados o quartel general e o edificio da an
tiga delegacia fiscal, por outra área igual de terreno, em zona 
conveniente, na mesma cidade, para a construcção do novo 
quartel general. 

Art. .3. o Revogam-se as disposições em eontrario. 
Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1928, 107° da Indepen

dcncia e 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

N~.~tor Sezefredo dos Pas:w.~t. 
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l>.l~CHETO N. :, . . 't:n - uE tn nE .1\NEnto m~ Hl2R 

f'tuiN~dr OlWSPntadrwia., rom vrncimenfos intrgraes~ n {uncrio
nm·ios dn Fnit1o quP se 'involidw·rm em arfo de :u~J'I'Í~~o 
da .Y o~·lí.o 

O Presidente da Hepublica dofl Est.ados lTnidos do Hra!=;il: 
Faço saber que o Congrpsso Narinnnl dPct•rfou e NL 

snneciono a s~guinle resolução: 
Art. l.n SPrii roncPdidn aposf'lltaflorin, com os venr.i

nwnlos intrgraes do cargo que exercen•m, ~ffectivos on em 
conl.missão, nos funccionarios da União que em neto de ser
Yi~;o da Naçfíu ~~~ itn-alidarrtll pal'a o Sl'l'Yil:o do r<•sprrl ivo 
(':ll'g'O, 

· Art. 2." No processo para a aposentadoria concedida por 
('sf a lei, s<•Pão observadas as fnemalidadrs prescriptas prla 
IP~dsla<:ão <!tn vigor . 

. \rl. 3.0 Hcvog:Hn-sc as disposições em vigor. 

Hio de .Janeiro, ·I O de janeiro de Ht?R, l0'7° da Indepen
r1Prwin fl .)Oo da flepnhlica, 

\V.\SIIINct'rON JJms P. ng SovsA. 

F. C. de Olivcií'tl ]loff'lho. 

DECRETO N. 5 .1:J5 ~ nE 1 o DE ,T.\NEmo DF. 1 n.?S 

np,çfnbeleer, 1101'a o.'l solicilrulorP.ç da Fozenda Nrtcionnl, a si
llttt~.·tio Cl'l'Wia 1U.!lo a.rt. :t5 ~~ }HII'fi{Ji'fi}J/10 da lri 11. 4. 7!):1, 
dt~ 7 dr~ jllnci1'o d(~ 1 H21 

O PrP~idenl c dn fl(\ymhlicn dos Estado~ TTnidos do Brasil: 
Fa1;o saber que o Congresso Nacional decrotOJf e P-11 

sancciono n segumte resolução: 
Art. 1.° Fica restabelecida para os solicitadores da Fa

zrnda ~acionai a situação creada pelo art. 35 e parngrapho 
da lf'i n. ~.7H3, de 7 de janeiro de 1B21t, rf'ct.ificada a reRpe
r·liYa lnhrlla orcamentaria. 

AI'!. 2." Hevogam-se as disposições em contrario. 

Rio de .Tanrh·o, JO fie janPiro dfl 1!l?R. !Oi" da JnrlPpnn
IJenria ... 'JO" da ll<'publica •. 

\V.\~tUNr.ToN Lur~ P. DE SouAA. 

F. r. tlr Oli1•eirn Botelho. 
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DECRETO N. r;. 4:Jü - DE 10 DE JANEIIlO DE 1928 

~tutol'izu a ubrir, 1Jclo M ini~lcrio da. Jt'azeu.du, o credito espe
cial de !! . 68H :~65$500, pm·a pagamento a José }'runctscu 
Alves TeiJ:cira c outros, em virtude de sentença judi
cia1·ia. 

O l:Jresideule da llepublica dos Estados Unidos do llrasil: 
Fa\;o saiJm· que u Congresso Nacional t.lccretou c eu ::;au

cdono a seguinte r~solução: 
.\rUgo unico. Fica o Puder Kx.eculivo autorizado a abrir, 

vdo 1\linislerio da Fazenda. o credito especial de dous mil 
SL•iscenlus e oitenta e oito conlos treseutos e sessenta e eiuco 
111il e quinhentos réis (2.ü88:3ü5$500), para pagamento a .José 
l;'r<meiseu ;\ lves Teixeira e oulrus, em virtude de seuleuça' 
jut.lieiaria; revogadas sa úbposiçõcs em cunlrurio. 

llio de .Janeiro. 10 de .ianciru de 1U28, 107° t.la lmlevcu
lleueia c 4.0" da llepuiJlica. 

\VASHtNU'I'oN Lut::; 1'. o.E ::;ou:;A. 

Jt'. C. tle Ulivei1·a Butcllw. 

VECHETO N. rl .. 'f3'i --BEl~ nE .J.\NEIIIO nE i!.l'!fl 

A tt.im·bt o Podf!J' EJ.:ct~utivo a abrir, pelo Ministerio ela Jlari
nlw, o ct·ctlilo especial de 21.000 :000$, para occm·rer ás 
despezas com as obras do Arsenal de Mm·inha da Ilha da~ 
Cub1·as 

O PJ:e~idt~nltt 1fa Hepublka nos E:-;tados Unido~ llo Bl'a~il: 
·Fa~o sahe1· quo o Congresso Nacional decrcla c cu sane

c i o no a ~cguinle resolução: 
.h'tigo unico. Fica o.Jloder ·E-xecutivo autorizado a abrir, 

pl'lo MiuisiL·rio da .\lal'inha, o credito especial de 2l.OOO :000$ 
(vinte e um mil contos df' rt~is), para occorr·cr ás dcspczas eom 
as oiJras elo AI'SCilUl de :\larinha da Ilha das Cohras, durunlc o 
am1o de 1928; revogadas ns disposições em contrario. 

Rio de Janeiro. 12 de janeiro de 1928, 107° da Indcpcn
d'cncia e 1.0° da Republ ica. 

\VASHINGToN··LtJiS:.:.P. :ai SousA • 

.:1rnaldo Siqueira :Pinto /Ú; t~z:. 
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DECHE'rO N. 5.438- DE f2 DE JANEIRO DE {928 

lkvi(Jora por mais dous exercicios o disposto no art. 4°, do' 
decreto n. 5. 032, de 1.3 de outubro de f 926 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congçrcsso Nacional decretou c cu 

:-;;11 wciono a seguinte resolução: 
Artigo uni co . Fica revigorado, por mais dous exercícios, 

o disposto no art. 'l 0
, do decreto n. 5.032, de t3 de outubro 

do 1926; revogadas as disposições em contrario. 

- llio de Janeiro, 12 de janeiro de 1928. 107• da Indepen~ 
dencia c 1.0° da Itepublica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Arnaldo Siqueira Pinto da Luz. 
F. C de Olivei1·a Botelho. 

A uftll'izo. a aln·fr, J)Clo Minislcl'io da Marinha, o credito cspe
cillf de t:-)n: 1 GH*(iOO, pam atlendcr â rlc{iciencia verificada 
na vaba 183

_, sttb-consionação n. G, do orçamento do 
mesmo ministerio, no anno de 1925, com, a reorganização 
do Batalhão Naval 

O Presidente da Republica d'os Eslaàos Unidos do !Brasil: 
Faço saber que o Congt·~~sso Naci011al deerct.a c cu sane

I' in no a seguinte resolução: 
... \rtigo nnico. Fica o Presidente da Republica autorizado 

a abrir, pelo .:\linisterio da Marinha, o credito especial d'e cento 
e e incoenta c seis contos cento e sessenta e oito mil e seiscen
t o:-; réis ( 156 : 1 G8$GOO) , vara altend'er á deficiencia verificada 
na verba 18"', sub-consignacão. n. 6, do orçamento do mesmo 
ministerio, no anno de 1925, em virtude da reorganização do 
Ba t.alhão Naval; revogadas as disposições em contrario. 

1\io de .lancii·o, 12 de janeir•o de 1928, 107° da Indepen
Lfetteia c 40° da Rcpublica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Arnaldo Siqueira Pinto da Lu.:. 
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DECRETO N. 5.140- DF. 13 DE .TA!NEmo nE 1928 

11utrwiza o Governo a 1·ealizar as necessarias operações de cre
dito para saldar os debitos da União com a Estrada de 
Pcrro de Goyaz 

O Presidente da Ilepuhlicn dns Estados Unido:; do Brasil: 
Faço saber quo o Congresso Nacional decref ou e cu san

•·,eilllHI a seguinte resolução: 
Art. 1. o Fica o Presidente da Republica autorizado a rea

l iz,n· as necessarias operações de credito para saldar os dehitos 
ela União com a Companhia Estrada de Ferro de Goyar., n~ 
somma de 3.823 :543!S872. ouro. c 124:857$795, papel, nas con
dições do despacho de 11 de noYcmhro de 1922, do ministro da 
Viar;ão e Obras Publicas, podendo abrir os precisos creditos. 

J>urab'rapho unico. Nesse pagamento serão retidos réi~ 
1. 500:000$000, ouro, ai é que n Credit Mollilicr F'ranoais rest.i
tna o dnposito effecluado, em virtude do decreto n. 7. 877, do 
28 de fevereiro de 1910, c destinado ao custeio da constru
c(:ão no regimen de empreitada; bem como réis 1.20:000$000, 
papel, correspondente ~ís custas e porcentagens devidas pela 
eompanhia, em virtude do executivo intentado pelo Governo, 
n 109:978$585, papel, para pagamento dos operarios. 

Art. 2. o Fica revigorado para o exercício de 1928 o saldo 
que se verificar no credito de 7. 602:406$567, aberto pelo de
ITcf.o n. 16.850, de 2.7 de março de 1925, revigorado pelo de
r.rPf o lPgislativo n. :; .180, rle 23 de janeiro de 1927, c desti
nado :i conclusão do ramal de ltajuh:i a Soledade de ltajubá, 
do de Lavras entre Carmo da Cachoeira e a cidade de Lavras e 
do trecho de Tres Corações a Carmo da Cachoeira, na Rêde de 
Viação Sul Mineira, podendo o Governo abrir creditos até a 
importancia de 2 . .000:000$000, para conclusão dos mesmos 
serviços, si fôr insufficiente o saldo verificado. 

Art.. 3. o Revogam-se as disposi1;ões em confr:1 rio. 

Rio de .Janeiro, 13 de janeiro de 1928, 107° da lnllepen
dencia e 40" da Republica. 

W ASHINGTOIN LUIS P. DE SoUSA. 

Victor Konder. 
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IJECHE'l'O N. 5 .1.41 - I>ll! li.J DE .JANEIRO DE 1928 

Autoriza o Puder Executivo a executar os serviços de conslru
crão de pn;,longumentos, mel/Wl'a.uwnlos c 1'antacs das Es
tNtdas de Fc1·ro da Unuio e prornover o respectivo apjJa
l'elltamento, tlistl'ibttindo e appbicando, JJart~ esse {hn, a.s 
obrioaçôes f'cl'l'oviu1'ias ([tW {o:rem cmittidas f:Ut- vi1·turle 
du decreto n. 16JH2, de 21. de uwrçu de 1 9:!f>; c a des
pender até á tJUa.ntia de 1.5. 000:000$000, cf'f.ccttwmlo as 
01pcra.r;úes financeira.~ que julgar convenientes, paro cou
sl1·ucções no Estado du lHo Grmule tio Snl 

O Presidente da HepuiJlica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

eeiuno a seguinte resolução: 
Art. 1." Fica o Poder Executivo autorizado a c:x:cculal' oci 

servic;os de eonstrucção de prolongamento~. mclhoramcnlos e 
rtunaes dus E~tradas de Ferro da União c lll'Oillovcr o respc
cliv{J appnn~lhamento, nistribuimlo c avvlieando, para esse 
fim, as obrigações ferroviarias, qtw forem t•miffidas (.'IH vir
tude rlo decreto n. HL 81.:!, de 211 de maq:o de 1925. 

Art. 2.° Fica o Poder Executivo autorizado a dcspewlcr 
até á quantia de quarenta o cinco mil eonlos de réis 
( 45.000: 000$000), effectuando as operac,:õcs finmtceiras que 
julgar convenientes, com a construcc:ão dos ramaes fcrro
viarios das vias ferreas pertencentes á União, no Estado do 
llio Grande do Sul: 

De D. Pedrito a Livramento; 
De Santo Angelo a Porto de Lucena; 
)e Alegrete a "{fuarahy; 
)e Jaguary a Santiago, São Luiz c ramal de São Bot·,ja; 

De Basilio a .Jaguarão. 
Art . 3. o Hevogam-se a::; di::; posições em contrario. 
llio de .Taneiro, 13 de janeiro de 1928, 107° da Imlepen

dcneia e 40" da Republica. 

\VAsrrJNG'l'UN Luis P. DE SousA. 

Victo1· Konder. 

DECRETO N. 5.1 1'! - nE 13 m;; .1.\NEmo DE 1928 

Attlm·iza, o Puder E;cecu,t.i,vo a nbt•ir, pelo lllinistm·io da Viação 
e Obras Pnblicas, o credito especial de 60: 433lp600, paro, 
pagamento a lgnacio Dersi e outros, do que a ca'lla um 
cabe como indemnizo,ção de mercadol'ias em tt·ansito na 
Estrada flc Pen·o Noroeste do Brasil. incendiadas na es
tação de Jupiâ, mn !) l.para 6 de junho tlf~ 1917 

O Presidente da Hepuulica dos Esl ados Unidos do Brasil: 
Fac,:o sabet· que o CongrPs~o Naeional dert·elou e en san

cdono a seguinte resolução: 
Artigo unieo. Fica autorizado o Poder Executivo a abrir 

pelo Ministerio da Viação, o credito especial de sessenta con~ 
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los quat.roceulos e ll'inla 0, ll'ns mil c ~eiscento:-; r•~is 
(üU: ·i3:J$600), para paganwnlo a lgmteio Der:-; i e outros, do que 
a cada Ull!.Cabe como indemnização de Jhcrcadorias em tran
sito na Estrada dP l<'PtTo Noroc•slr <.lo Bt·nsil, incendiadas na 
·~slação de .Jupi:i. d•~ fJ par·a li dP junho d.- Hl27; t't\Yog·:lllas 
as di:'posi~;ões eJil eunlrario. 

Hio de .Jaueiro, J J dt\ jaueiro de Hl:!~, 107" tia lndepcn
deueia c W" da Hepuhliea. 

,V.\SlJ!XtiTO~ LU!:::i P. DE ~OUS.\ 

Victor Konder. 

DBCHETO N. r). H a - HE 13 nE .u~Ellto nE 1!):!8 

Concctlr! JUtsscs. r·o1n aúatimr·nlo de 7rl 'k. nos U·c11.s de sulntl'bio 
c de JJCtJUCIW }JCI't:w·.'io ria Estl'ada. de Pcr1·o CcntJ·al do 
R~·asil, ao.r.; opcrw•ios e em}n'e(Jwlus da Unil1o, com venci-. 
mcntus in{c1·im·cs tl u :GOO~oon an111Wcs 

O Presitlenlc da HepulJlica dos Esltulos Unidos do Brasil:· 
Fa<,:o salJcr que o CongTesso ~acionai decrelou e eu san

ec i o no a seg'ltinte re~olw.:ão: 
J\.rligo unico. O Go\'f~t'IIO exped ir:i, no Pxerei1·io de 1928, 

J>as:-::e aulhenticado da Eslrada ~~~~ Ft>t'l'O C(•.nlml do Brasil, 
rollt 75 ~:; dl' ahal illtf'tdo, df' I" '·' ~~~ l'las:-=t•s, rw;-; lt'f'll:-i dn 
sulnn·hios e de JH~flUL'TlO percm·so, 1 a e :2" secções, aos opera
rios, diaristas, monsali:;tas, joi'IHlleiros e f'tnpregados da.'. 
Tlnião, cujos Yencinu'nlos fixo~ sejam inferiores a U :tiU0$000; 
I'C\ ng·adas as disposi•;ües em contrario. 

Hio de Janeiro, 13 de janeiro de Hl~8, 101° da Jndcpon
dencia c -i Ou da Hepublica. 

\V.\SII l~U'l't)~ LUIS P. DE :::;ou S.\. 

Victor Konder. 

DECfiETO N'. 5.Hí- llf<~ 13 PE .1.\:\fijJHO DE 1928 

S 11 }J}Jrime cm·uos tio fJWHlro tio pcs.wal em r. o mnlissão, annc:tii 
ao 1'C(!Ulamcnto da lns}wrtol'ia Fedl'l'lll rir~ Ob1·os contra 
11.t; Scccas. e dti Oll(l'tts JH'udtlendlls 

O Prcsidf'nll' da Jtppultlica dos Esl.atlos Unidos do Brasil: 
Fat.:o sall(•l' qw~ o Cnngt't'sso J'ndnnal drerdo11 n eu 

~anec in no :1 !'Pgllilll t'. l'l'~olw.:üo: 

A !'I. i." Fieam sumn·imidos d(J quadt•o do nessoal em 
conHni~~ão, anncxo ao reg·ulamcnlo da Inspectoria Federal d8 
Obl'as contra as Herc~s, os seguintes cargos: um dos quatro 

Leis de 1928- Vol. I S 
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Jogares de chefe de secção, quatro dos seis logares de p813dor 
e o de fiel de thesoureiro . 
· Art. 2 . o Ficam incorporados, para todos os effeitos, ao 
quadro do pessoal effectivo, os cargos de chefe de secção, os 
quaes serão livremente preenchidos por funccionarios de ven
cimentos mensaes superiores a um conto de réis, pertencen
tes á inspectoria ou a outras repartiç.ões, podendo o Governo 
supprimir os cargos coreespondentes nestas ultimas. 

Art. 3. o E' o Governo autorizado a modificar o regula
mento approvado pelo decreto n. 16. 403, de 12 de marco de 
f924, na parle l'elativa ás attrihuições dos chefes de secção. 

Art. 4 . o As funcções de chefe do gabinete do inspector 
passarão a ser exercidas por um dos Lres auxiliares em com
missão, de que trata o art. 99 do regulamei~to em vigor. 

Art. 5." 1\'os quadros actuaes, irão sendo supprimidos, á 
medida que vagarem, os cargos correspondentes aos funooio
narios que constituíam ou constituem a lotação da secção a 
extinguir-se, em consequencia do art. i o desta lei. 

Art. 6. o Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 1928, 107° da lndepen
~encia e 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DB SoUSA. 

Victor Konder. 

LEI N. 5.445 - oB 14 DB JANBmo DB 1928 

Fim G dapaG g•GI dG &publir.a do1 EsltJtlos Unidos do Bre~sil fJGrG o 
n.t:icio de 1928 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono, ve

tadas as disposições cons..an..es das razões que serão aprescn.,adas ao 
mesmo Congresso, a seguin-.e lei; 

Ar". 1°. A despesa geral da Republica dos Es"ados Unidos do Brasil, 
para o exercicio de 1928, é fixada em 139.115:760$984, ouro, e ......... . 
1. 452.153:090$193, papel, diatribuida pE'los divffsos Ministerios, da 
fórma seguinte: 

Art. 2°. O Presidente da Republica é autorizado a despender, pelo 
Ministerio da lustiça e Negocias Interiores, as quantias de 222:541$600, 
ouro, e 144.02 :647$794, papel, com os serviços abaixo designados: 

v .... Total 

1•- Subsidio do Presidente da Republica: 
Fixa-papel .•................ , . , .... · 240 :000$00() 

2• - Subsidio do Vice.Presidente da Republica: 
Fixa-papel ••...•.................... 114:000$000 

a• - Gabinete do Presidente da Republica: 
Fi.za-papel •• • • • • ..••••... • •••••... • • 161:496100ó 
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V•bu 

4• - Despesa com o palacio da Presidencia da 
Republica: 

Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel ...•................... 

5" - Subsidio dos Senadores: 
Fixa-papel ......................... . 

6• - Secretaria do Senado: 
Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel. ..................... . 

7•- Subsidio dos Deputados: 
Fixa-papE:l ......................... . 

8•- Secretaria da Camara dos Deputados: 
Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel. ..................... . 

9• - Ajudas de custo aos membros do Congresso 
Nacional: 

Fixa-papel ........................• • 
Variavel-ouro ......................•• 

10• - Secretaria de Estado : 
Fixa-papel ........................•• 
V ariavel-papel. ....................•• 

11• - Gabinete do Consultor Geral da Republica: 
Fixa-papel ......................... . 
V ariavel-papel. ..................... . 

12•- Justiça Federal: 
Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel. ..................... . 

13•- Justiça do Districto Federal: 
Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel. ..................... . 

14• - Ajudas de custo a magistrados: 
Variavel-papel. .....................• 

15•- Policia Civil do Districto Federal: 
Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel. .....................• 

16•- Policia Militar do Districto Federal: 
Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel. ..................... . 

17• - Casa de Detenção: 
Fixa-papel ......................... . 
V ariavcl-papel. ..................... . 

18• - Casa de Correcção: 
Fixa-papel .•.•.•...•...•.•.•.•.....• 
V ariavel-papel .•••.•••.•.•.•• ~ .••.• ~ • 
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Total 

115 :200$000 
280:400$000 

1.562:400$000 

1.452:642$000 
731:812$500 

5.257:600$000 

1.907:622$832 
944:020$005 

1.375:000$000 
200:000$000 

911:010$000 
362:056$118 

35:400$000 
11:415$000 

3.615:980$000 
568:434$118 

4.583:080$999 
1.568:756$236 

5:500$000 

10.289:377$920 
3.741:326$548 

12.866:688$708 
9.025:876$800 

244:320$000 
1. 278:356$118 

251:948$4 72 
840:756$118 
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Verbas 

11J" -- ArchiYo Nacional: 

Fixa-papel ....................... . 
Variavcl-papd ...................... . 

20' ·-- "\ssistencia a psychopatha~: 

Fixa-papel ......................... . 
Vnriavel-papel. ..................... . 

21~ --Departamento Nacional de Sautle Publica: 
Fixa-papel .........................• 
Variavd-papd ...................... . 

22"- Departamento Nadonal do Ensino: 

Fixa-papel ......................... . 
V ar ia vcl-pa pcl. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Variavcl-ouro ....................... . 

23a -- .\ssistcncia Hospitalar <lo Brasil: 

Fixa-papel ......................... . 
V ariavd-papcl. ..................... . 

2-1"- Bibliothcca Nacional: 
Fixa-papel .......................... . 
Variavd-papd ...................... . 

25"- Obras: 
Fixa-papel ......................... . 
Varia.vcl-papd ...................... . 

26a- Serviço eleitoral: 
Fixa-papel ......................... . 
V ariavcl-papel. ..................... . 

27"- Corpo de Bombeiros: 
Fixa-papel .••....................... 
Variavcl-papcl. ..................... . 

'2811 - Auministração, Justiça c outras dcspcsüs 
no Territorio elo Acre : 

Fixa-papel ...••••.....•............ 
V a ria vel-papel. ••••.....•........... 

29n - Instituto Oswaldo Cruz: 
Fixa-papel .•.•....................... 
V ariavel-papel .•.................... 

30~ - Scrvcntua.rios do culto eaLholico: 
Fixa-papel .• · ...•.................... 

31 n - Magistrados em disponibilidade: 
Fixa-papel. ••• • •••••••••............. 

32"- Substituições: 
Variavcl-papcl. ..................... . 

33:1 - Subvenções: 
Variavel-papcl. •.•••••••••••••••.•..• 

Total 

263 : 71 :l$000 
98:-llG$118 

2.246:433$070 
4.285:488$298 

16. 04-!: 168$252 
12.917:170$000 

2.017:520$958 
12.096:692$512 

22 : 5"11$600 

62:820$000 
4 . 7 50 : 0005000 

663:992$275 
·167 :213$618 

80:472$000 
3$1 : 480$000 

392:880$000 
350:000$000 

3.771:449$016 
3.194:989$196 

2.990:192$504 
657:000$000 

1.450:080$000 
1.053:723$000 

25:000$000 

30:000$000 

400:000$000 

7.257:755$000 
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~4"- Eventua~: 

Variavel-papcl. ..................... . 

1-~"'- Museu Historico: 
Fixa-papel .....••••...........•..... 
Variavel-papcl. ..................... . 

~61t - Instituto Mcdico-kgal: 
Fixa-papel .••........................ 
V ariavel-papel. ..................... . 

~7 11 - Gabinete de Identificação C' Estatística: 
Fixa-papel .•........................ 
Variavel-papel.. .................... . 

3R"- Exercicios Findos - (Art. 75, § 2", do 
Dee. 4.536, de 28 de janeiro de 1922). 
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Total 

515:000$000 

170:460$000 
m:GtíO~OOO 

459:096$000 
121:1S5$500 

303:930$000 
121:200$000 

Art. 3°. O Presidente da Rcpublica é autorisado a despender, pelo 
l\linisterio das Relações Exteriores, as quantias de 6.014:153S033, 
ouro, c 3.648:562$, papel, com os serviços abaixo designados: 

Verbas 

1" - Secretaria de Estado: 
Fixa-papel .••....................... 
Variavel-papc1. ..................... . 

2" - Corpo Diplornatico: 
Fixa-ouro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...... . 
Variavcl-ouro ....................... . 
Variavcl-papd ...................... . 

3" - Corpo Consular: 
Fixa-ouro .......................... . 
V ariavel-ouro ...................... . 
Variavel-papel ..................... . 

4A - Recepções officiaes: 
Variavcl-papcl ..•.................... 

5" - Congressos e Confcrcn::·ias: 
Variavd-ouro ................. ; ..... . 

6"- Serviço telegraphico: 
Variavcl-ouro ...................... . 

7" - Repartições Intcrnaeionaes: 
Variavel-ouro ....................... . 

~'" Ajnd:1.s de custo: 
Variavel-ouro ....................... . 

l)n - Extraordinarias no Exterior: 
Variavel-ouro .......................• 

10"'- Expansão Economica: 
Varlavel-papel ...................... , 
Variavel-ouro. , ..................... , 

Total 

1.139:062$000 
:iS9:500$000 

1. 732:7 50$000 
522:400$000 
SC:000$000 

1.720:500$000 
345:640$000 
100:000$000 

120:000$000 

150:000$000 

150:000$000 

J20:RóJSOJ3 

JOO:OOOSOOO 

272:000$000 

50:0008000 
270:000$000 
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v .... 'l'otal 

11•- Commissões de limites e Serviços Annexos: 
V ariavel papel. ..................... . 1.050:000$000 

12• - Consignação unica: 
V ariavel-papel ..................... . 550:000$000 

13•- VI Conferencia Internacional Americana: 
Variavel-ouro ....................... . 230:000$000 

Art. 4°. O Presidente da Republica é autorisado a despender, pelo 
Ministerio da Marinha, as quantias de 1.100:000$,ouro, e 139.718:408$216, 
papel, com os serviços abaixo designados: 

V•bas Total 

1" -- Gabinete do Ministro c Directoria do Ex-
pediente: 

Fix~-papel •.......................... 
Vartavel-papel. ..................... . 

2• - Almirantado: 
Fixa-papel. ......................... . 
Variavel-papel ...................... . 

3•- Estado Maior: 
Fixa-papel .......................... . 
Varhvel-papel. ..................... . 

4• - Directoria do Pessoal e Gabinete de Iden
tificação: 

Fixa-papel. ......................... . 
Variavel-papel. ..................... . 

5• - Directoria de Engenharia Naval: 
Fixa-papel. ......................... . 
Variavel-papel. ..................... . 

6• - Directoria de Saudc- Hospital Central e 
Enfermarias: 

Fixa-papel. ......................... . 
Variavel-papel) ..................... . 

7"' - Directoria de Fazenda e Depositas N avaes: 
Fixa-papel. ........................ . 
Variavel-papel. ..................... . 

R• - Justiça Militar: 
Fixa-papel. ........................ . 
Variavel-papel. ..................... . 

9"' · Directoria de Aeronautica: 
Fixa-papel. ......................... . 
V ::~.riavel-papel.. .................... . 

10•- Directoria de Navegação: 
Fixa-papel. ......................... . 
V ariavel-papel. ...................... . 

411:792$000 
118:800$000 

33:080$000 
3:400$000 

213:243$000 
541:500$000 

42:000$000 
18:400$000 

33:540$000 
38:100$000 

402:546$000 
718:500$000 

929:686$800 
660:540$000 

257:280$000 
7:200$000 

787:864$000 
1.516:840$000 

1. 471 :917$000 
3. 102 :000$000 
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11•- Imprensa Naval: 
Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel. .................... . 

12• - Directoria da Bibliotheca e Archivo: 
Fixa-papel. ........................ . 
V ariavel-papel. .................... . 

13•- Directoria de Portos e Cos~: 
Fixa-papel ......................... . 
V ariavel-papel ..................... . 

14• - Arsenaes e Directoria do Armamento: 
Fixa-papel. ........................ . 
Variavel-papel. .................... . 

15•- Ensino Naval: 
Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel ..................... . 

16•- Officiaes: 
Fixa-papel. ........................ . 
Variavel-papel. ..................... . 

174 
- Pessoal do Serviço Subalterno da Armada 

e Taifa: 

Fixa-papel. ......................... . 
V ariavel-papel. ..................... . 

18•- Regimento de Fuzileiros Navaes: 
Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel. ..................... . 

19• - Addidos: 
Fixa-papel ......................... . 

2()a- Classes inactivas: 
Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel. ..................... : 

21•- Despesas extraordinarias: 
Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel. ..................... . 

22•- Munições de bocca: 
Variavel-papcl. ...................... . 

23•- Ajudas de custo - Representações - Com
missões de saques: 

Variavel-papcl.. .................... . 

2t1"- Fardamentos e Instrumentos de Musica: 
Variavel-papel.. .................... . 

25• - Sobresalentes e Mobiliarias: 

V ariavel-papel. ..................... . 

588 :246$000 
293:600$000 

79:560$000 
21:400$000 

1. 336:761$420 
503:240$000 

8.309:074$200 
90:820$000 

2.571:542$800 
371:000$000 

19.801:400$000 
1.140:000$000 

25.709:992$000 
52:000$000 

3.076:716$000 
10:000$000 

191:514$440 

7.176:497$876 
200:000$000 

329:592$000 
547:100$500 

23.955:000$000 

1.000:000$000 

6.664:122$180 

5.575:000$000 
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Verbas Total 

26'l- 1\frl.trrinl ele Cnnstn1cr;ão Naval: 

Variavcl-papd ...................... . J.000:000$000 

27~ -· Cnmhttsth·cl l' :\ft!niçf·r~; rk Gttcn-a: 

Varian 1-p~~pcl ...................... . 8.000:000$000 

2601 -- Obras e Serviços Acccssorios: 
Variavcl-papel. ..................... . 2.795:000$000 

2Q" - Conservação c reparos da Esqmtclra: 
Variavcl-papel. ..................... . 4 . .í00:000$000 

3C'l - Serviços industriacs do Estado: 

VariaYcl-papel ...................... . 521 : 000$000 

31 a - Exercieios Findos: 

32R - Despesas em Ouro: 
Vm ian'l-ouro ....................... . l . 1 00 :000$000 

Art. 5°. O Presidente da R0pnhlica é autorizado a despender, pelo 
Ministcrio da Guerra, as quantias de 200:000$, ouro, c 254.632:·t28$347, 
pnpel, com os serviços abaixo designados: 

Verbas 

1R- Administração Central: 

Fixa-papel ......•................... 
Variavel-papel. ..................... . 

2!\ --Justiça .l\1ilitar: 

Fixa-papel .......................... . 
Variavel-papel (pessoal) ............. . 
Vnriavcl-papcl •..................... 

3" -- Estado-1\laior <lo Ex0rcito: 

Fixa-papel .......................... . 
Variavel-papd (pessoal) ............. . 
Varia\·cl-papcl. ..................... . 

411 -- Instrucção Militar: 
Fixa-papel .......................... . 
Variavel-papel (pessoal) ............. . 
Variavcl-papcl. ...................... . 

5" --- Serviço do Material Bcllico: 
Fixa-papel .......................... . 
Variavel-Papel (pessoal) ............. . 
V ariavel-papel. ...•.................. 

6" - Serviço de Engenharia: 
Fixa-papel •.....•.. I ••••••••••••••••• 

Varlavel-papel (pessoal) .. , •.......... 
Variavel-papel .. 1 •••••••• ,., •.••••••••• 

Total 

1.402:078$000 
1.4S0:400$000 

1.597:706$000 
55:000$000 

1 27 : ~60$000 

522:061$300 
690:295$000 

1 . OS<) :205$000 

4.999:492$750 
2 .497 :000$000 

745:000$000 

5.501:114$380 
593:495$180 

4.466:9~0$000 

56:,99= 297:200 o 
2.885:200 000 
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Verbas 

';a- Serviço de Avin.ção: 
Fixa-papel. ........................ . 
Variavcl-papcl (pessoal) ............. . 
Variavcl-papel. ...........• .' ........ . 

ga- Sen·iço rle Intcndcncia: 
Fixa-papel. ......................... . 
Variavel-papel (pessoal) .• 
Variavel-papel.. ..........• 

9"- Serviços de Samlc e de Vetcrinnria: 
Fixa-papel. ........................ . 
Variavel-papcl (pessoal) ............. . 
Variavel-papcl.. .................... . 

10!l- S('rviço rlc Remonta: 
Variavcl-papcl. ..................... . 

118 - Soldos e gratificaçôcs de officiaes: 
Fixa-papel .......................... . 
Variave1-papcl (pessoal) ............. . 

1211 - Soldos, etapas c gmtificnçccs de praças: 
Fixa-papel. ......................... . 
Variavel-pap('l (pessoal) ............. . 

13" -·Classes inactivas: 
Fixa-papel. ......................... . 
Variavcl-papd (p('ssoal) ............. . 

14"- Ajudas de custo: 
Variavel-papcl. ..................... . 

l :Í" - Empregados addidos: 
Variavc-1-papel. ..................... . 

1 611 ·-· Dcsp('sas cvcnttta('s: 
Variavcl-papcl. ..••.................. 

17• - Commissão em paiz cstranjciro: 
Variavel-ouro ....................... . 

18"- Exrrcicios findos: 

'13· 

To~l 

172:-!00$380 
1.200:000$000 

939:200$000 

2.804-:061$790 
15:000$000 

32.237:200SOOO 

2.815:688$140 
8:442$000 

3. 228: tOOSOOO 

900:000$000 

65.062:600$000 
3.322:000~000 

87.146:079$000 
2 . 902 : 7 455500 

18.535:278$187 
2.~00:000~000 

1 .200:000SOOO 

1%:44ó$2t0 

200:000$000 

200:000$000 

Art. 6°. O Presidente da Rcpuhlica é autorizado a despender, pelo 
Ministerio da Agricultura, Industria e Commcrcio, as quantias de ..... . 
673:340$000, ouro, c 7i.600:9.J.2S200, papel, com o:;; S('rviço~~ abaixo d('St
gnados. 

Verbal 

1" - Secretaria de Estado: 
Fixa-papel •••...•.................... 
Variavcl-papel (pessoal) .•........•.... 

2• - Pessoal cona.ract.ado: 
Variavel-papel .• , , .• , •.... , , , , , , , ... · , 

Total 

1.057:290$000 
274:896$000 

200:0001000 
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V•bas 

3-- Serviço de Povoamento: 
Fixa-papel. .........•................ 
Variavel-papel. ..................... . 

4•- Jardim Bo1..anico: 
Fixa-papel. ........................ . 
Variavel-papel ...................... . 

5•- Serviço de Inspecção e Fomento Agrioolas: 
F1~-papel ......................... . 
V anavel-papel ..................... . 

6- - Escolas de Aprendizes Artifices: 

Fixa-papel ......................... . 
V ariavel-papel. ..................... . 

7• - Serviço Geologico e Mineralogico: 
Fixa-papel (Pessoal A) .............. . 
Variavel-papel (Pessoal A) .......... . 
Variavel-papel (Material) ........... . 
Fixa-papel (Pessoal B) .............. . 
Variavel-papcl (Pessoal B) .......... . 
Variave1-papel (Material) ........... . 

8•- Junta Commercial do Districto Federal: 
Fixa-papel. ........................ . 
Variavel-papel (material) ............ . 

9-- Directoria Geral de Estatística: 
Fixa-papel .......................... . 
V ariavel-pape] ...................... . 

to--· Observatorio Nacional: 

Fixa-papel .......................... . 
Variavel-papel. ..................... . 

11•- Museu Nacional: 
Fixa-papel ......................... . 
Varia vel-papel. ..................... . 

12•- Escola de Minas: 

Fixa-papel .......................... . 
V ariavel-papel. ..................... . 

13•- Serviço de Informações: 
Fixa-papel ......................... . 
Varia vcl-papel. .................... . 

14•- Serviço de Industria Pastoril: 

V ariavel-ouro ....................... . 
Fixa-papel .......................... . 
V ariavel-papel. ..................... . 

15• -- Serviço de Protecção aos indios: 
Fixa-papel ..•....................... 
V adavel-papel ............••.•...... 

'l'olal 

2.008:593$000 
2.344:536$000 

130:320$000 
550:606$000 

1.942:440$000 
6.406:940$000 

1.029:420$000 
3.407:240$000 

225:000$000 
1. 849:140$000 
.3 .465 :200$000 

128:460$000 
323:400$000 
755:200$000 

90:960$000 
102 :340$000 

776.136$000 
571.405$000 

287:304$000 
394.600$000 

428:322$000 
753:782$000 

566:529$000 
236:560$000 

96:120$000 
3!'5:540$000 

550:000$000 
4.104:264$000 
6.599:615$200 

118:560$000 
3. 348: 100$0000 
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VerbM 

16-- Escolas de Agricultura: 
Fixa-papel. ......................... . 
Variavel-papcl ...................... . 

17• - Aprendizes Agricolas: 
Fixa-papel ......................... . 
V ariavel-papel ..................... . 

18• - Serviços Experimentaes de Agricultura: 
Fixa-papel. ......................... . 
Variavel-paepl ...................... . 

19•- Directoria de Meteorologia: 
Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papeL ..................... . 

20•- Instituto de Chimica: 
Fixa-papel •.......................... 
V ariavel-papel.. .................... . 

21 a - Estação Sericicola de Barbacena: 
Fixa-papeL •......................... 
V ariavel-papel. ..................... . 

22•- Subvenções e Auxilias: 
Variavel-ouro ....................... . 
Variavel-papel.. .................... . 

23•- Obras: 
V ariavel-papel ...................... . 

24•- Escola Normal de Artes e Officios Wence8tau 
Braz: 

Fixa-papel •......................... 
Variavel-papel. ..................... . 

25• - Serviço do Algodão: 
Fixa-papel. ......................... . 
Variavel papel ...................... . 

26• - Directoria Geral de Propriedade Industrial: 
Fixa-papel. ......................... . 
Variavel papel. ..................... . 

27•- Instituto Biologico de Defesa Agricola: 

Fixa-papel. ......................... . 
Variavcl-papel. ..................... . 

28• -- Serviço de Expurgo e Beneficiamento de 
Cereaes: 

Fixa-papel. .. , ....................... . 
Variavel-papel. ..................... . 

29•- Junta dos Corretores do Districto Federal: 
Fixa-papel. .........................•. 
V ariavel-papel •....................•. 

683 :256$000 
1.053:740$000 

327:000$000 
1. 431:440$000 

403:920$000 
2.017:580$000 

1.457:556$000 
1. 410:600$000 

133 :200$000 
490:520$000 

27:120$000 
231 :500$000 

126:340$000 
5.219:000$000 

1.070:000$000 

453:388$0000 
608 :640$000 

226:020$000 
2.788:502$000 

217:380$000 
158:.140$000 

177:360$000 
474:<1')0$000 

67:320$000 
152:800$000 

24:840$000 
47:200$000 
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Verbas 

30" - Srrviço Florrstn.l do Brasil: 
Fixa-papel .......................... . 
Variavrl-papcl.. ................ . 

:H:t ~ Emprcgnclos :-~drlirlos: 

Fixa-papel. ....................... . 
Variavcl-papcl.. .................. . 

32" -- En'ntuacs: 
Variavel-papel ...................... . 

3.~"- Exercícios findos: 

Total 

185:460$000 
1. 053 :240$000 

R02:212$000 
73:100$000 

.190 :000$000 

Art. 7°. O Presidente da Republica é autorizado a despender, pelo 
Ministerio da Viação e Obras Publicas, as quantias de 13. 563:288$936. 
ouro, c 4-71.41.1:066$184, papel, com os serviços abaixo designados: 

Verbal' 

ta- ScrrC'ütria de Estado: 
Fixa-papel ......................... . 
Variavd-papcl. ..................... . 

2!1- Correios: 
Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel. ..................... . 
Variavcl-ouro .••.....••............. 

3n - R('partição Geral dos Tclcgrnphos: 
Fixa-papel ......................... . 
Variavcl-papel. ..................... . 
V ariavel-ouro ...................... . 

411 - Su hvenções: 
Fixa-papel. .....•................... 
Fixa-ouro .••.•...................... 

511- Garantia de Juros: 
V ariavel-papcl. .•.•......•.•......... 
Variavcl-ouro ••••.........•••....... 

6"- Estrada de Ferro Central <lo Brasil: 
Fixa-papel .....••.•.....•........... 
Variavcl-papel. ..........•........... 

i" - Estrada de Ferro Oéste de !\li nas: 
Fixa-papel .•.........•...•.......... 
Variavcl-papcl. .•.....•.••........... 

R:t - Estrada de Ferro Noroéste do Brasil: 
Fixa-papel .•••••••••••••••.........• 
V ariavel-papel. •••••••..•...........• 

9• - ROde de Viação Cearense: 
Fixa·papel •••.•••••••••.•.•••......• 
Variavcl-papcl. .......•.............• 

Total 

981:210$000 
429:472$000 

35.919:223$588 
29.279:000$000 

280:000$000 

16.033:793$000 
42.869:067$500 

.1%:000$0()() 

10.537:156$032 
158:913$666 

61:959$474 
6.411:804$554 

28.948:504$000 
170.002:578$000 

3.943:400$000 
21 .. BO: 800$000 

3.004:520$000 
25.783:000$000 

2.475:!581000 
10.829:9061890 
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Varbas 

10"- Estraua uc Ferro de B. Luiz a Thcrezina: 
Fixa-papel ..........••.............. 
Variavcl-papel. .....•................ 

11"- Eslraua de Ferro Central do Piauhy: 
Fixa-papel ......................... . 
Variavcl-papd ..•.................... 

12" - Estrada de Ferro Central do Rio Grand<..: do 
Norte: 

Fixa-papel ......................... . 
Variavd-papel. ................•..... 

13" - Estrada de Ferro de Pctrolina a Tlll'resina: 
Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papcl. ..................... . 

14"- Estrada de Ferro Thcrcsopolis: 
Fixa-papel .....•.................... 
Variavel-papel.. .................... . 

15"- Estrada de Ferro ue Goyaz: 
Fixa-papel ......................... . 
Variavcl-papcl. .....•................ 

16"- Inspec<.oria Federal das Estradas: 
Fixa-papel ..............•.......... : 
V ariavcl-papel. ..................... . 

17"- lnspectoria Federal de Ponos, Rios e 
Canacs: 

Fixa-papel ......................... . 
Variavcl-papcl. ..................... . 

18"- Iuspectoria Federal de Navegação: 
Fixa-papel .......•.................. 
Variavel-papcl ••...•..•.•........... 
Variavel-ouro •.......•••............• 

19u.- Inspectoria Federal de Obras contra as 
Seccas: 

Fixa-papel ...•.••..•...........•.... 
Variavcl-papel. .•.................... 

2L" - Inspectoria de Aguas c Esgotos: 
Fixa-papel. ........................ . 
Variavel-papel. ..••.................• 
Variavel-ouro .......................• 

21" - Inspectoria Geral de Illuminação: 
Fixa-papel .......••................. 
Variavel-papel. .....•................ 
Fixa-ouro ....•...................... 
V ariavcl-ouro ....................... . 

22" - Eventuaes: 
· Variavel-papel, .••• , •.•...•.•.•.•••.• 

77 

Total 

66 7 : 800$000 
J.OlS:000$000 

J20: 1 ()0$0(){) 
1.010:000$000 

380:202$000 
1. 333:887$000 

314:808$000 
84-1 :840$000 

804:712$000 
1 . 460 : 1 60$000 

748:008$000 
J. -B4: 100$000 

2. 567:208$000 
1.532:500$000 

2.331:060$000 
14.580:0005000 

327:780$000 
244:274$200 

3:720$000 

1.066:260$000 
10.668:000$000 

4.182:201$000 
12.869:570$000 
3.ói2:455$716 

3.100:395$000 
233:180$000 

2.545:395$000 
135:000$000 

50:000$000 
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Verbas 

23•- Empregados addidos: 
Fim-papel ......................... . 

24• - Exercícios Findos: 
25• - Obras novas, ramaes e prolongamentos nas 

estradas de ferro: 
26• - Estradas de rodagem: 

900:812$500 

Art. 8.0 • O Presidente da Republica é autorizado a despender, pelo 
Ministerio da Fazenda, as quantias de 117.339:437$415, ouro, e réis 
361.118:035$-152, papeL com os serviços abaixo designados: 

Verbas 

1•- Serviço da divida externa fundada: 
Fixa-ouro .......................... . 

2•- Serviço da divida interna fundada: 
Fixa-papel ......................... . 

3• - Juros divessos: 
V ariavel-papel ...................... . 

4• - lnactivos: 
Fila-papel ........•................... 

S• - Pensionistas: 
Fixa-papel ......................... . 

6• - Thesouro Nacional: 
Fixa-ouro .•......................... 
Variavel-ouro ...................... . 
Fixa- papel .•....................... 
V ariavel-papel .•.•................... 

7• - Tribunal de Con..as: 
Fixa-ouro .......................... . 
Variavel-ouro ...................... . 
Fixa-papel ......................... . 
V ariavel-papel ...................... . 

8• - Contadoria Central da Republica, Contado-
rias e Sub-Contadorias seccionaes: 

Fixa-ouro ••......................... 
Variavel-ouro ............ ; .......... . 
Fixa papel .••....................... 
V ariavel-papel •••.................... 

9- - Recebedoria do Districto Federal: 
Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel ..•..................... 

tOa - Caixa de Amortização: 
Fixa-papel •......•.................. 
V ariavel-papel ••.••.................. 

103.400:657$51 

145.446:589$000 

22.350:000$000 

12.539:000$000 

25.800:000$000 

71:040$000 
33:899$896 

3.530:139$992 
1.325:900$000 

48:400$000 
6:000$000 

3.231:390$000 
410:400$000 

29:040$000 
15:000$00 

628:860$000 
4.439:140$000 

1.096:679$836 
821:000$000 

675:822$000 
407:360$000 
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Verbas 

11•- Casa da Moeda: 

Fixa-papel. ........................ . 
Variavel-papel ..................... . 

12" - Directoria de Estatistica Commercial: 

V ariavel-ouro .......... -............ . 
Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel. •.•................... 

13•- Imprensa Nacional e "Diario Oflicial": 

Fixa-papel ......................... . 
V ariavel-papel. ..................... . 

14• - Inspectoria Geral dos Bancos: 
Fi~-papel ......................... . 
Vanavel-papel ....•.................. 

15• - lnspectoria de Seguros: 

~-papel ••......................•• 
V arJ.avel-papel ..•.........•.........• 

16• - Laboratorios de Analyses: 

Fixa-papel •.••..••••••••••••••.••••• 
Variavel-papel ..•••....•....•......•. 

17• - Delegacias Fiscaes: 

Fixa-papel ••••••.•••••••••••••.••••. 
V ariavel-papel .•...•••.•.•••.•••.•••• 

18•- Alfandegas: 

Variavel-ouro ...•.................... 
Fixa-papel. ........................ . 
V ariavel-papel ...................... . 

19"- Agencias aduaneiras. Mesas de rendas, 
Postos e Registros fiscaes: 

Fixa-papel r ••••••••••••••••••••••••• 
V ariavel-papel. ..................... . 

20• - Collectorias: 

Fixa-papel ......................... . 
V ariavel-papel. .................•.... 

21•- Administração e custeio dos proprios na
cionaes: 

Fixa-papel. ........................ . 
V ariavel-papel. ..................... . 

22• - Fiscalização dos impostos de consumo, 
transporte e sello: 

F~-papel .••...••.............•.•.. 
Vanavel-papel. .•.•.•.. " ... , ••...••.. 

Total 

2.578:923$280 
5.950:000$000 

16:400$000 
888:510$000 
197:000$000 

4.721:853$000 
4.420:540$000 

728:628$000 
56:000$000 

592:220$000 
14:400$000 

580:472$500 
105:400$000 

5. 388 :430$344 
517:700$000 

63:000$~ 
15.013:478$366 
5.144:400$015 

2.154:493$610 
634:032$003 

6:510$000 
18.000:000$000 

76:588$000 
1.039:280$000 

2.386:980$000 
12.900:000$000 
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Verbas 

23" - Inspccção das Repartições de Fazenda e 
outros serviços cxtraordinarios: 

Variavd-papcl. ..................... . 

2·1"- .Ajuuas de custo: 

Variavcl-papcl. ......... ." ............ . 

25'1 
- Conuni!:isõcs c corretagens: 

Variavel-ouro ........••.•.••••.•..... 
Varbvcl-papel. ..•............•...... 

2(>a- Dc~pcsas cvcntuacs: 

Variavcl-ouro ....................... . 
Variavcl-papcl. ...•.........•........ 

27a - Exercícios findos: 

Variavc.:l-papcl. ..................... . 

2811
- Obras: 

Variavcl-papel.. ~ ................... . 

29"- Rcposi~~õcs c restitUi-ções: 

Variavel-ouro ....................... . 
Varbvcl-papd ...................... . 

Joa- Substitui~~Õl's: 

Varia vcl-papcl.. .................... . 

31"- Empregados addidos: 

Variavel-papcl. ..................... . 

32" - Delegacia Geral do Imposto sobre a Renda: 

Variavel-papcl. ....•.......••••..•..• 

338 - Caixa de Estabilização: 

Variavcl-ouro ....................... . 
Fixa-papel .••.••••...••..•••........ 
Variavel-papcl.. ....•................ 

APPLICAÇÃO DA REND;\ ESPECIAL 

Verbas 

ta - Fundo de resgate do papel-moeda: 

2"- Fundo de garantia do papel-moeda: 

\rariavcl-ouro ••........•••........ · • • 

Tol&l 

500:000$000 

700:000$000 

100:000$000 
128 :000$000 

50:000$000 
200:000$000 

3.suo:ooo$oOO 

4.000:000$000 

200:000$o00 
1.000:000$000 

200:000$000 

1. 7 59:115$506 

4.000:000$00 

150:000$000 
277 :800$000 
25:000$000 

'l'ol&l 

13.051 :000$000 
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Verbas 

3" - Fundo para a caixa de resgate das apoliccs 
das estradas de ferro cncampadas: 

Variavcl-papcl. ..................... . 

4"- Renda a ser applicada no l\Iinistcrio da 
Agricultura: 

Variavcl-ouro ....................... . 
Variavcl-papcl. .....................• 

5a- Fundo de i\ssisícncia Hospitalar: 

6"- Fundo para a construcçfio e melhoramentos 
nas estradas de ferro da União 

Variavcl-papel. ...............•.....• 

jn - Fundo para as estradas de rodagem da 
União: 

Variavcl-papel. ...........•.........• 

Total 

700:(;00$000 

100:00()$000 
430:000$000 

18.900:000$000 

18.000:000$000 

..:\rt. 9°. Fica o Poder Executivo autorizad() a abrir. durante o exer
cido, os seguintes creditos suppkmentarcs: 

I -até 6. 000:000$ para: 
a) pagamento do subsidio aos membros do Congrcs:-;o Nacional, 

na prorogação de suas scs~õcs: 
h) pagamento de ajudas de custo aos que preencherem v~1gas aberta 

na representação nacional; 
c) pagamen~o de despesas feitas pela Imprensa Nacion;d em 

\·in 11<lc da prorogação da ses~;1(' legislativa; 
li- até 4.000:000$ para reforço das dot a(;ücs orçanH'ntari[ts re

lativas a pensões, vencimentos de pessoal, acti\'o ou inactivo, c percen
tagens marcadas em lei, bem como a ajudas de custo de ftmccionarios c 
communicaçõcs ou transportes ncccssarios aos serviços publicas, desdcs 
tJtlC se achem consignados na legislação em vigor . 

..:\rt. 10. Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 1928, 107° da Indcpcndcncia c 40° 
Ja Ref!ublica. 

\VAsiiiN<iT0!:-1 LUis P. DE Suus.\. 

F. C. de Oliveira Botcl!to. 

Leis uc 1928._ V oi. I 
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DEGRWl'O N. 5. ·116 - DE 11. DE J.\NEIRO llE 1928 

J.'i.t;a em 21.5 o 1W11tCI'o tlc capillícs-tencntus do Corpo de 
O{l'iciaes da J l'mwla 

O Pt·esidenle Lia H.epuL1liea dos Estado~ Unidos do Brasil: 
.Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

saneciono a scgu in te resolução: 
Artigo unico. E' fixado em 245 o numm·o de capitães

tenentes do Corpo de Officiaes da Armada; revogadas as dis
posit;.ões em contrario. 

1\io de .Taneiro, 14 de janeiro de 1928, 107° da lndepen
dencia c 1,0° ua RepulJlica. 

WASHINUTON LUIS P. DE SOUSA. 

Arnaldo Siquci1·a Pinto da Luz. 

DECRE'l'O N. 5. '•-16-A - DE 14 DE JANEIRO DE 1928 

Fixa os vencimentos dos cabineiros da Estrada de Ferro 
Cent1'al do Brasil e dá outras providencias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san

cciono a seguinte resolucão: 
Art. 1. o Os vencimentos dos cabineiros de ta e 2• classes 

da Estrada de Ferro Centrai do Brasil passam a ser, respe
ctivamente, de 8 :It00$000 (oito contos e quatrocentos mil réis) 
e 6:960$000 (seis contos novecentos e sessenta n1il réis), po
dendo o Poder Executivo, para pagar o augmento, abrir os 
necessarios crcditos; (velados os dizeres "3a" e "5 :400$000 
,(cinco contos e quatrocentos mil réis") . 

Art. 2. o (Vetado). 
Art. 3. o Revogam-se as disposicões em contrario. 
Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 1928, 107° da Indepen

dencia e 40° da Republica. 
WASHINGTON LUIS P. DB SoUSA. 

Victor Kqru.ler. 

DEOHETO N. 5. 447 - DE 16 !JE J~EIRO DE 1928 

Vonccde 1Jensúo rto e:r-auarda Cit1it de 1 a classe Manoel 
Machado 

O Presidente da Hepu!1lica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congres!-lo Nacional decretou e eu 

~ancciono a resoluçã0 ~'eguinte: 

Artigo unico. Fica concedido a Manoel Machado, ex-cabo 
de es.quadra do extincto Corpo Militar de Policia da uôrte e 
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da BriS'!lda Policial uo 1Jisteieto Fuderal, ex-praça do Exer
~ito e ex-guarda civil, a pt'nsão de que trata o art. H4 do re
gulamento approvado pelo decreto n. 13.878, de 16 de no
Ycmbro de 19HJ; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de .Janeit·o, In de janeiro de 19~8, 107° da Tndepen
dencia e 40" da HevuUica. 

;NASHINGTUI\. LUIS P. DE SousA. 

A'uyu.stu de Vianna do Castello. 

DECHE'J'O N. fi. ·H8 - DE J (j DE .1.\N EIIW .llE ft)~H 

i\ ulm·iza a a.lrril·, pelo Minislcrio da Justiça e Negocias Jnte-
1'iorcs, o credito especial de 935 :f>H4~17::l, para oüender 
ao pagamento das despezas feUas pelo Depw·tamento Na
cional de Saude Publica, alrhn dos crrditns votados, de 
1920 a 1926 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos Llo Brasil: 
.Faço saber quo u Congresso Nacional dec1·otou o ott san

cdono a seguinte resolw;.ão: 
Artigo tmico. Fica o Poder .Execulivo aulorizado n abrir, 

pelo Ministerio da Justiça e Ncg·ocios Interiores, o credito 
especial de novecentos e trinta e cinco contos quinhentos e 
oitenta c quatro mil cento e setenta c tres réis (935 :584,173), 
afim de occorrer á liquidação de compromissos assumidos 
pelo Departamento Nacional de Saudc Publica, além dos cre
ditas votados, de 1920 a 192ü; revogadas as disposições em 
eontrario. 

llio de Janeiro, 1ü de janeiro de 1928, 107" da Indepen
dencia c 40" da Rcpublica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

Augusto de Via:nna do Castello. 

DECRETO N. 5. 449 - DE 1.6 DE JANEIRO DE t928 f'!t). 

Declara extensivo á .Justiça Federal o Regimento de Custas em 
viam· na Juslir,a local e dá tnttras providencias 

O Pl'e;';itlcutc da Hepublica dos E;:;tados Unidos do Brasil: 
Fa1;o saber qu6 o Congre3::w Nacional dncretou c eu 

:-::uH't:iono a resol uçã0 ~e~;·tdnte: 

Art. 1.° Fica extensjvo á Justiça Federal o Regimento 
de Custas em vigor na Justiça local do Djstricto Federal. 
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~\l'l . . ~!.o Todas ~~s pc,:as dos au los voderão ser dactylo
"1·a; •l1a.da~ ou em par L·· impressa~. anLhcnticando-as nu fecho, 
c· Clll eada uma elas folhas, o flSCl'iVftn do feito. Si se tratar 
fi,, ~Pnb•n(:a. a aulile:l!it'ic:u.:ão conJl}ctit'ú :10 juiz que .a ltiJlt
'''L' prnf'1•1·irlo. 

;\i'!. ;;.o Calwrú n:!gravo da :lP'.'Í:-ião qtw julgal' ~llllsis-
teulc a penhora, não havendo cmlmrg·o;..;, ou da que os julgar 

lH'ovado::-; un n:10 nas ex..ccuc;ücs c ar·çt)e~ exeeuthas, inclusíye 
fisc~rs. · 

A r·t. Í. 0 Y t' lado. 
;\rl. 5Y A taxa judit:iaria at·:·ec<Hlnda pela Justi<;a Fc

dt•rr~l s<·r:·,, P:::e:··iplnrad<J Jl'J 'I'IH•"'Otnl· .Xaeional e nas dolega
l'lHS fisracs, como flpposifo, prlt'a con::;lif.tlir um fundo es1wcial 
dPstinadn a pro\'1'1' d,• in~·lalla,;õr;..; Ci.HHligna;..; os juizos fe
uernrs 11:1 r:-~pit.al da Her•; d1l ica, nos E;..;tadus c 110 Tm-ritorin 
elo AnP, de :u·cúnlo nnn as dota~.:Cie . .; t}tlc fixar o Congresso 
::':aeional. 

Paragrapl:n mtieo. Fie a d1~-.·ada a '2: 400!j; annuacs n 
Yr!rba de i :200$, aet11a:mr:nte em vig·or, c destinada ao cnstcin 
c ronSI'l'Yaçãn dos carlnri J:--i, devf'll'ln essa irnportuncia see 
paga ao scn ~;PJ'V~ntu:u io, Tllf'n:.;alrnr.,r;e, ú razão de 200$000. 

Art. G. 0 ;\us juiz('s f0dc•rae;..; f' ~PUS sttbstitutos não scr:í 
descontado. em prejuízo de sua anl.Jg-nidarlc para todos os 
Hffnitos, 1i tmnpo dn Jieen\_'a toucedida pnra tratamento de 
13audc, não e.\:eedL•ntn de s(•is 1tH'7.('S, em eada tricnnio. 

Art. 1.0 
();..; .iuizes fedcr~ws tcriiP os :-;pguinl cs vrneinwn-

tos: Di:-:t.l'iclo Ff'llf'nd, Si~:• Paulo ~~ TPrri I o rio do .\n·c, r t-i~ 
-~S :000$: :\linas GPra,;:-:, Hi11 dn .Taneiru, Pf'nwmlJtl('O c Hio 
Grande do Sul, IJ 5: GOO$; .\ mazon~~. Jl:n:i, .Mat·an hão, Ceará 
c Bahia, 3R: 'tOOl!i; nos tÍ<'Illai:-; Estad,1s. :31: :200~000. 

Parag-rapho uni,~o. Os juizes ~ubstitutoi' Ycnccl'ão. t'<'
sperl.i\"amentc, 42:000$, :-!0 :OOO!f\. 2.•; :000$ <~ 20 :OOO!IlOOO. Os 
proeura1lores ela Hepnblira \Tnerrü1 . nnnt;almentP: nos :Es
tados d<~ ~linas Gcr:ws. l1io dr Jnn·•iro, Prrnnmhnco, Bahia, 
São Paulo. Rio Grand~ do Sn~, TPrrifori0 do Ac·rc o .\mazonas, 
::·í:OOO$; ll(lS d('nHiiS Estadr1~, Hl:200~~000. 

"\rt. 8.0 Os cs-criYfics dt~ .Tu:-;1 iç.t F'NlPJ'al tc•6io dt~ vcnci
rncntn~ annmw~: no Districto FedeJ'!li. e E"tarlo de São J>aulo. 
1.2 :000$; nos Estadr.s de ~.nnns Gerafs, ltio dn Janeiro c Per
rmmhuco, 9 :000~; n_os Estados do Arnazonn:-:;, Pará, Maranhão, 
CNH'Ú, Bnhia, llin C:1'<11Hlt• do Rul r 'T'<~I·ri I orio dn Acl'(', réilil 
',': ·?OO$; nos 1lernais I<~ lado~. (i :oom.woo. 

Paragrapho unicq, 0::; officÍlH'S do justiça dos Estado~ 
_ rio Territorio do :\crc terão a gl'[l tificar;:fio annnal de réis 
1 :800$000. 

Al't. 9." Os solicitad1;rrs rt qu.~ sr> rrferrm os arts. 122 
~ 132, § 1 o, 1" parte, do dt't~rcto n. 3. 081. Je 5 de n ovcmbt·o 
fie 1898, quando nomcndos ric confo!:lnidnde com esses prccei-~ 
tos legaes. YPncerão amwalmcntc. nnr; E.·dados de Minas Ge
raes, São ·Paulo, Bahia c Territorio do Acre. 8:400$; nos Es
tados do. Rio rlc Jam~1ro, Hi 0 Grande; do Sul c Pcrnambu~o, 
7:200$; nns dmnais E:-;latlns, G:OOOGJOOO. 

Art. 1 O. Vetado. 
Art. 1 J. Vetado. 
Art. 12. Os vencimentos dos fmwcionarios da secretaria 

<lo Suvremo 'l'ribunàl Fed8ral são os da seguinte tabella, di-
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vidinos em dons terç.n! de urdenarto e n~n terço· de gratifica .. 
~iio: RPcretario, 3ô:OOO~; suh-srcrrt:-ti'io, 24:600~; chcfrs de 
~ec(:iin, a 2L:OOO~: hillioUterario, ;?!:fiOO~; officiaes, a rr-is 
1 H :000~; officinl fL" hihliot hrcn, I H :000*; protocollista, 
1 R: 000$; archiyi:-;la, 21 :tiO O$; zPI:-tdor, 15 :000$; porteiro, 
12:000$; ajudante dü purteiro. t1 : 390~; continuas. a ré i~ 
8:·Hl0$; chauffNn'.~. a 8:400$; serventes, a 6:180$; 
ajudantPs de chauffcni'S, a G: 180~, ·~ Plrctricistas, a n :390$000. 

Art. 13. Ficam ulwrtns O:" nre;_~ssarins creditas para a 
f'Xf'C'lwiio desta lei. 

A 1-t. H_. TieYngani-sr- as flisp.•~i.(i'íf's em contrar·io. 

flio do .lnnrim, tG dr jnneiro ck 10?8, 107° da Tnclrpen
rlrnrin r~ 40•. fla HPpi1f,lira. 

\Y.\SITlxr;•rn~~ LPIA P. DE SnuAA. 

!.·~tausto de V'irmnn do Cllstl?llo. 

nEGflETO ~. ;),.j!lO- DE 10 DF. .TANEinO DF. 1D28 

('onf'rde fllWSPntarloJ•irr. aos SP1'VPntum•ios da Jnspecto1'ia de 
Vehiculos, q" lklr{Jflria Llu.rilún· e f;wo·da Civil 

O Presidente da Hepubliea .rln~ Estados l.'nirlos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou n eu 

Fíaneciouo a segnnite rcsolu~.;ão: 
Art.. ·J ,0 Ao pPssoal da lnspeetnria de VPhicnlos, rla .)n De

legaria Auxiliar da Polieia f' da (iuarda Ci,·il, fiseaos e guae
das, ril' que trata o (lt•Pt'i'Lo n. :-). ·1-íR, dn 1 O de .jmwit·o do 1 D27, 
a aposentadoria v o r inval idf'z Sl'l'lÍ dada na forma seguinte: 

a) com dous terços rlo orrlcnado, quando contarrm mais 
rln quinze annos flf~ serviço policial; 

ú) eom o ordrnado IJOl' Íltfeiro, quando contarem ma!s do 
vinle annos; 

c) eom todos os vencimentos, quando contarem mais do 
vinte c cinco annos. 

§ Lo O governo poderá rlnr a aposentadoria e.v-off'ido aos 
funecional'ios qut•, ennl ando nmis de sessenta amws dn icladú, 
ümham mais de vinln annos dP snrviço volicial ou Pstrjarn 
soffrendo de molPst ia infecf o-conta·giosa, incnravcl, bem como 

·pol-os em disponibilidade rennmer:.Hln, quando a enfermidade 
tt•nha cura. 

§ 2." Para a aposentadoeia tlr quP 1 rnb •'st.a lei não h:-t
YPI'Ú interstício Item serão descontados nus ftmcciunal'ios si
não as licenças para tratamento de negqcios de interesse rws
soal e os dias de fnlt·:t ab servi~:J, sem motivo justificado. 
Aos funccionarios das secretarias das rcpadiç.õcs de t.:ple trata 
e~ta lei, a aposentadoria será dada na fórma da legislação 
commum, art. 121 da lei n. 2.924, de janeiro de 1915. 

Art. 2.0 A hospitalizac.;ão rto pessoal a que se. refere a lei 
n. f>. HR, do 10 de janeiro df' 1927; sPrá f0ita de accôrdo c:·.·m 
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o regulnmenw que foi publicado, podendo o Poder Executivo 
escolher dentre os hospitaes dependentes do Ministerio· .do 
Interior o que melhor lhe parecer e marcar quotas para m
demnização, quando no caso não se tratar de recolhimento 
gratuito, on construir pavilhões dt>stinntlos ú rl'ferida Guarda 
Civil. 

Art. 3." Fica em pleno vigor n lf'i 11. 3.605, rle 11 dP 
deznmhro dr 1 !H R, sendo, porém. a pen~ão corl'PRflllndt•nl.' ao~ 
V~"'neimPTJtos fio funceionario. 

Art. -1." Hevogalll-se ns disposições em contrario. 

H in dn Janeiro, 1 G de janP.iro dn l fl:2N, J OI" rla lTHlí'Pf'n 
dencia ~~ Hlo da HeplllJI ica. 

\V.\SJITN<:TON LUJR P. llE SotriH. 

A uuuslo rl(' Vimnm rlu Cm·:!P.llu. 

DECRETO N. G. H>t - DE I G DR ,JANEmo DE 1928 

Reintegra o 2° officio da sa Pretoria Civel no systema da 
1·e(orrna judiciaria 

O Presiífente dn Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congr'rsso Nacional decretou e eu sanc

ciono a resolução seguinte: 
Art. 1.0 O Juizo da 8• Pretoria Civel do Districto Federal, 

que ab1'ange Santa Cruz, Guarafyba, Campo Grande e districto 
municipal de Madureira, tem duas escrivanias, primeiro e 
segundo officio, com a seguinte divisão territorial: i o officio, 
Santa Cruz, Guaratyba e as localidades Paciencia, Inhonaiba e 
Campo Grande; e o 2° officio, Senador Vasconcellos, Santís
simo, Senador r.amará, Bangú, Realengo e districto municipal 
de Macfm·eira, equiparado n 2" officio ao 1 o para todos os 
effcitos. 

Para.grapho uni co. O districto de Madureira, embora in
corporado á .iurisdicção da 8" Pretoria Civel, continuará para 
todos os effeitos da competencia dos juizes de orphãos, a pei'
tencer á primeira vara de orphãos, nos termos do art. 42 tio 
decreto n. 16.273, d'e 20 de dezembro de 1923. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio ffe Janeiro, 16 de janeiro de 1928, 1 07" da Indepen
drnria e :W" da Republica. 

W ASHI'NGTON LUIS P. DE SoUSA. 

Au(Justo de Vianna do Castello. 
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lDECRETO ·N. 5 . .152- DE 16 DE JANEIRO DE 1928 

Fixa. em 9:600$ annuacs, a partir de 1 de julho de 1927, os 
vencimentos de cada u:rn dos quatro tlactylo(lrapho.c; da 
Secretaria rla Camara dos Deputados 

O Prrsidente da Republica dos Estados Unid'os rlo Brasil: 
Faço saber que o Congrrsso Nacional decretou e on sane

dono a srguinte resolução: 
Arfi.gn unko. Rão fixaflns em nove contos e seiscentos mil 

rliis (H :G00$000~ annuaes, a pm·tir cfp l de julho àe 1927, 
os vencimentos rro cada um rtos quati•o dactylographos da Se
cretaria rta Camara rins Deputados, rto nomeação anterior a mil 
novecentos r. vintf~ o seis; rcvogarras a~ rlisposições em con
fmrio. 

Rio ffe .Janeiro, 1 li df' jnnriro rio 1 !1'?8, 1078 rta Tndepen
rlf~ncia o 10n da Republica. 

\VAAIIrNm'oN Lms P. DE SousA. 

A naus to de Vinnna do Castello. 

DRCRRTO N. 5. H5~ -· DE ·I li DE .JANEHlO DE Hl?R 

ni.c;prie sobre ns letras h1f1Jothecaria.c; emittidas pela.~ socie
dn.des de credito real, anrarttidas pelo Governo da União 
on pelos do.c; Rstodos 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do nrasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional deéretou c eu 

saneciono ·a seguinte resolução: 
Art. Lo As letras hypothecarias. emittidas pelas socieda

dP-s de credito real, que forem garantidas pelo Governo da 
TTnião ou pelos dos Estartos, terão, além dessa garantia, ape
nns a dos immoveis hyputhecados. 

Art.. 2.0 Hrvngam-sr as disposiç.õrs em contrario. 

Rio de Janeiro, 16 dn janeiro de 1928, 107° da Indcpcn
rl.(•ncia c~ 40" rla HPJlllhlica. 

,V.\SHJNGTON Lms P. DE BomH. 

F. C. de Oliveira, Jloff'llto. 
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nl~Cn"ETO N. ;-;. 'tG 1 - nE t n ,,g .1.\!'iEmo nE t nss 

A nlori:;a a HlJi"it•, J)t'lo J/ inisf,•;•iu da P(l:ewla. o rí'r>tliln ~~.~~pc
ci.ttl de ~1'1 :7Hii~~·fi. JWI'II Ji'I!Jiflt/l'ilfll, 1'111 'I'ÍI'llttlt~ flr. SI'U
il'll~'ll j11fiir·iaria, oo JJr . .los,; da. Jlarto Cordim, por sm·
·ci,:us p;·e.str11/os nus iwlio.'i olr/t'ltdus nu Hslado de Slio i'ttii{O 

O Prf'sidPJÜt~ da Ht-rml,Jica dos E:;~tndos Unidos do Bl·asil: 
Va~:o ,,,ahPt' qu0. n Congrf'~~o ~"\acionai dC'r1'1'fou o cu 

S'liH'C',ÍOllO a S!'gll inlP l'I',;;;OJIIÇàO: 

.\rligo nnko. Fica u PodPI' Exccutinl autnt·izado a ahrit·, 
JH))o M ini:stt•r·io da F:tz••Jida, o l'J't>dilo "~JI'•eial dl• JJOVt'nfa c 
qn:di'«~ l'tllllns. snii'I.'PIIfos ,. nifPnfa t• ~t·is mil oif11rPnfo:-; e 
dpz.c•sl'l1~ l'11is iH'J :iH0$Hl7 ', )llll'll pa~Hlllí'lllo, 1'111 \ÍI'Ittdt• di~ 
~Pnfen~·a j11dieiaria, ao Dr· .. Jo~t'~ da :\l:iffa Cat·dim, dl' 1tnno
rnrio:;; ,. diat·ias qur Ih•· I' oram l'P!'fm l11•c idos pnL' ~PI'Vitns 
prsetados nos índios aldParlos nn Estado dP São Paulo; reYo
gadas as di~pllsitõt>s Plll r·onh·m·io. 

H i11 dP .Janeiro, Hi dl' j:lnl'iro df• I ~12R. 101° da Tndr)prn
(}Pnrin l' .'JO" da ltPtmhl ira. 

\V.\SHlXGTO:'Ii Ln~ P. DE Sous.\. 

J. .... C. de Olivci1'l! Rotelhn. 

DECHETO 1'\. :i. 'J5;) - llE t7 ng .1.\:'\Etnn PF. Hl::?R 

Fi;m. a (]1'ali{iraçr1n dos c/;Pfes de misstin da Amrrira e tli.~· 
pi'ie snbre ru: materias 1uu•a, n conr·III'Sn r1•.' :~" officic;l fltt 
Sr>cN·Im·ia tios lklaçiif'."' J·.:.ttr>l'ÍII1'1'.'1 

O Prrsidl'nlf' da flrpuhlica dos Estados l~nidos do lli'BRil: 
Fac,: o sabPt' qtH' n Cnngrpsso ~ai' inn:tl dPrt•f•f nn I' cu snnr

riono a J'('stlltt(.'iio ~Pgttinlc: 

A ri. Lo .As ferias rxf raordinarias. para os chefes de 
missão na AllH't'ica, serão concedidas. JlPio prazo de quatro 
mrzes, de dons Pm dous annos, sPnrJo de dous mezcs, todos 
os annos, vara os chefes do mi~são 11a Hepublica A11;'entina, 
na Bolivia. no Parag·ua~· •~ 1111 r·,·ttguay. aholida~. JH'~tc easo, 
a~ 1'1~rias ot·dinarias. 

Paragrapllo unico. Os chl'fes dP missão na ..:\merica te
rão dirpito, dPpois dn 11111 anno de rrsidencin no posto, :'t 
gmt.ifiea!;ãn annual dP ~ :000~000, P, depois dl' dons anno~. 
a de 1 :000$000, pago~ 1'111 ouro, perd!'ndo-a quando rPmovi
do:-; para a Europa. 

Art. ?..0 .\.s mnterias exigidas para o concurso de 3° offi
cial da Sf't'J't•fal'in de Estado elas Helac;ôr>::: Exleriorrs srrão a.s 
spg·u in! c•s : 

a) línguas porlugw'za. francrza r inglcza, fallndns e es
rripfq~ r•HTf•ctanwnlP, sendo faculfnliva a pres!a<.:ão de exa
mes de outra ou outras línguas vivas; 

lJ) Geogrnphin Clrral, cspccinlnwntr do Brasil; 
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c) Histoi'ia Geral f' Hi:;;toria do Bra~il, fl~preialnlPnfe no~; 
rlnm in i oi' da ~na vida in I fl!'nncional; 

d ) A r i I I mw f i r a ; 
t') Direito~ In! Prnnr ionnl (l'uhlirn I' Pl'ÍY:Hlo) f' Consf i

t.uir ional Brasilflil·o: 
f) :\'nc;:õfl~ dn DirPilo Cnmnwrcinl e Adminislrnlivn. 
Pm·agraphn unico. Para o dfeif o do .inlgamL•nf u. f CJ'Ú 

classiricac;:ão supPrior, Pm ignaldndr rlf' cnndif:õPs, o ramli·
dafo QUf' prf'star exam0s dP oull'a ou nutra:-; lir:gua:-; vivas, 
ali'•m das Pxigidas . 

.Art.. 3." _\ vPrha de rcprpscntac.:ãn dos rhcl't·~ df' mis
s•if's divlomaficns diYidiJ•-sr-h:t f'lll dua~ pat·IPs: um trrço 
p:n·a n~ despczas dt~ l'PlH'«'sPnf ar fio pPssoa l •· dnn:-; iPJTns par~ 
a dr rPtn·rsentaeãn da missão .. \ :-;f'g·un•la J>arln s•í .-~ dt~\·hl'l 
quando o fttnr1·ional'io Psl ivr1· Plll Prt'PI'f ivo PXI'I'rieio uo s~u 
enJ•go. nfío o Sl'llllo •·m qualqn••J' oulra s1iuar,ão, inr.ltJ:-ivP com
missão, fPrias !•x!J'aordinaJ·ias ou lirl'll•.:a rnm tndns o.-; Yl'llCi
mf'nfns. nos rasos !)l'C'Yistos na !Pi. 

PaJ•agl'apho unico. A npplicneão dn quo! a dr 1'Pprr~rn-
1a~;:ão da missão diplomatica não sPr:'i su.irila ú JH'P:;;Iat:fío 
dn ronfas, dcvf'THlo. porf'm, constar do rP!alm·io annnal ~~~~ 
rhrf!' da missão :i Secretaria dn Esladn. 

ArL -i." Os auxiliarrs -- de consulado, qun forrm lH·asi
leiros P qne contarem mais de cinco nnnos dr efl'ec\tiYo Pxer
r i rio, poderão s~1· nonwndos consulP~ dl' spgunrla classr. 

;\ri.. r>.o ncvogam-sc as di:-;positõP::. rm conf rario. 

Hio dr Janeiro, 17 d•• janeiro dr~ 1!):?8, 1 07" rln I ndPtWn
dPnria r 10" dn Hrpnhlicn. 

"TASIIJNGTON LUJR P. DE Snn:q. 

Octauio Jfml(fllhrim. 

Rrpal1•in. os 1•estos morlaes do.s memb1·os do dil'is,;n 111Wul 
rm HIJ7 r lf>J8 

O Prrsidl'nlf' dn Hrpuhlira dos Estados lTnidns do H1·a.sil: 
Fa~:o sabf•I' f]llf' o CongTI'":-o :\arional dr•r'l'f'ltlll (' I!IL ·"~Ulc

Pinno a I'P:-;olut;ão sPgl!illiP: 

. Art. Lo Fica o Pndf'J' Exr'rnfiYo autorizado n di::;pnnrl•'r 
ai.- a sommn dC' duz('nfo~ con!n;-; de r(·is (:200 :000$000) lHII'!l ~ 

a) fazer repatriar. em Yaporps do Lloyd BrasilPiro og 
restos morlars d_os offic~a·-~s:.. sub-officinns r, praça::.:, qur 'rni
leceJ•am Pm serviço na diYJsao naval Pm operacões rln gurt·t':1, 
nos ai~nos de 1917 e 191R n fnnun PIÜPI'l'ndo~ 0m porto~ f's
t.rnng~Ir~s, b('m. com~ .rlr rivis n milit.nrrs que faziam pal'tc~ 
de l\hssao 1\fedwa l\hhtar crf!ada, em virtude rlo estado de 
guerra, pelo decreto n. 13.092, de 10 ele julho rTr 1018, e 
fnll('ceram em ident.icas ronrllc;:õ~s; o 
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b) para erigir, em um dos cemiterios desta cidad_e,_ l!-ffi 
mausoléo~ para abrigar o ossuario já adquirido por micm
tiva particular, com o fim de guardar aquelles despojos. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de .Janeiro, 17 de janeiro de 19:?8, 107° da Tndr,pen
rlnrwia r, 400 da Rr-pnhlica. 

WASHINGTON Ltns P. DE SollRA. 

Octavio Jtfml(fO.lJPiro. 

nRnnETO N. r;. ~fiG-A - DF. 19 DF: .TANrmw DE f 928 

('onrede á vitwa e herdeiros do fallecido desembm·gador 
Edmundo de i1Jnteida Rego a remuneração de I10 :000$, 
pelos serviços pl'estados pol' aqurlle magistrado á Com
missão Especial do Senado, incumbida do estudo e revi
srlo do Codiao Pennl 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso N acionai decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. 1. o E' concedida á vi uva e herdeiros do fallecido 

desembargador Edmundo de Almeida Rego a remuneração de 
quarenta contos de réis, pelos serviços prestados por aquelle 
magistrado á Commissão Especia I do Senado, incumbida do 
estudo e revisão do Codigo Penal. 

Art. 2. o E' o Poder Executivo autorizado a abrir o neoes
snrio credito para a exeeução desta lei. 

Art. 3. o Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de .Janeiro, 19 de janeiro de 1928. 107° da Indepen
dPnr,ia e ~oo da Repuhlica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

A uausto de Vianna d(> Castelto. 

DEnRETO N. 5. 457 - DF: 20 DE .L\NEmo nE 1928 

A ntnriza. o Governo a prorogw· o prazo fixado na clausula X, 
das a.nne.r,as ao decreto n. 14.531, de 10 de dezembro de 
1920, 1'clativn á c.r,ploraçüo do porto de Recife e dá onfra,ff 
111'ovidencias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:~ 
Faco saber que o Congresso Na·cional decretou e eu san

cr i(mo a seguinte resolução: 
Art. 1. o Fica o Governo autorizado ã prorogar por mais 

t 2 annos o prazo fixado na clausula X, das aPI)rovadas pelo _de .. 
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ereto n. f4. 53 i, de to de dezembro de i920, QUe transferiu 
ao Governo do Estado de Pernambuco a exploracão do porto 
de Recife. 

Art. 2.0 No novo contracto com o Governo desse Estado, 
serr. prejuízo do que fôra antes estipulado, se firmará tambem 
a obrigação por parte deste mesmo Governo, de construir, den
tro do prazo de tres annos, contados da vigencia do novo con
tracto, um dique para reparos de grandes transatlanticos, e 
mais. os trechos de cães ainda precisos, devidamente appare
lhndos, e outros melhoramentos que, além dos já autorizados, 
são indispensnvei;:; á expansão e melhor adaptação do porto de 
Jlnci rn; lu do :->ngum)o lH'O,Í('CtO P Orçnmcntm; Organi7.dOS pef.'l 
Inspectoria Federal de Portos, Rios e Canaes, pré'viamente 
approvados pelo Governo. 

Art. 3.° Fica revigorada a autorização concedida no ar
tigo 3°, do decreto n. 5. HO, de 21 de dezembro de i926, para 
a 2.bert.ura ào~ creditos necessarios, até á quantia de setecentos 
contos de réis, á execuÇtão d'o referido decreto. 

Art. 4.0 Os prazos do contracto de 7 de dezembro de 19i5, 
r e ia ti v o á Estrada de Ferro de Santarém a Cuyabá, assignado 
em virtude do decreto n. 11,750, de 13 de outubro do mesmo 
anno, serão contados, para todos os effeitos, a partir de ja
neiro de 1927, consider.arto o referido contracto como assi
gnn.rto a 2 de janeiro de 1927. 

<\rt. 5.0 Revogam-se as disposições em contrariq. 

Rio do .Tnnriro, 20 dr janrirn rlr 1 !12R. I 07n rln Tndrpcn
dencia r 100 rla nl'pllhl icn. 

W MHIING'l'ON LUIR P. m; So! :S.\. 

Victor Konder. 

D'RCRRTO N. r> .1 riR - nE 20 nE .r A NEm o nE 1 !12R 

Autoriza a ahd1'. pelo llfrinú;teriá da Fazenda, o rredito de 
10.000 :000$. pnra }Jn(fonu'uf o rlf' di1•irfrts dr e:rercicio!l 
.findos 

O Pre::;idfmtc da nrpnhlica do::; Estados Unido._, rlo Brn::;il: 
Façn snlwr f!.IW n Congrrssn Nncional rlrrrrlou c en 

snncr,inno n sPgn ini.P rcsnlur:ão: 

. . Art.. Lo .Fica n Poder Ex e cu fiyn autorizado a abrir, pelo 
l\fm1stcrw da Fazrnrla. o crflrlito de dez mil contos de réis 
(~ ~.flOO.:OOO~OOO), paJwl. para pngam('nto de dividas do exer
cwws fmdos dr prssoal, assumidas mrR(llO alr~m dos creditos 
or_çnmentarios, e, bem assim, de material, no caso das res_pe
ctivas verbas orrnmrntnrins frJ'em nPixado saldo snfficümta 
para comportai-as. 
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Arl. ~.o Essf' CI'Niiio Yigorará atfí a final liqnida~.:ão de 
sna itrlfHll'l:lllein. 

At·L. :L·· Hr·\·ngnm-~;,~ as dispn:~itiir~s f'nl ronlrario. 

H in df' .J:uwil'o, 20 dr• jnnPiro df• 1 !1'!8, 'I 07° rln Indcl)Cn
denr~ia f' Hl" d~1 Hr>]Hlblil'i\. 

\Y,\SilT~fj'f'fl:-1 Ll.'IR P. DF; SouR,\. 

F. ('. ri~ 07i1•pi1·o Rntf"llw. 

Aufo1•iza o (llJi'ÍI\ pelo J/i111i:derio do Fnznulo, o c1·ctlilo cs-
11t'eitd tlr• 71:500$, ]JIII'a PllfJlWit'll/o de premio ttas con
st;·ucfoí'NI \'icpufe dos Santos ('nncro (f· Comp., JWln 
t'tmsll'llt'~·t7o dP rinro 1Htlrl6es 

O Prrsirh•nlr da Hf'Jilthlira dos Estados Unidos do Bra_Ril :: 
Faeo ~:liH'r ((llf' o CongTcsso Nnrinnal drrrrlon c cn 

!'anceiono :1 SPguinln J'Psoln~:ão: 

A !'I .. J ." Fica o Pode,· Executivo aulorizndo a abrir, pelo 
1\fin istPt'io da Fawnda, o CJ'Niito pspreial do sdcnta e quatro 
eonto~ I' rp:iniH•nlns mil r{•is (i·'l :300~000). para pagamrnt0 
do IH'I'Ill i o a qtu~ f P~nt ri irrito o~ eonsh·uetorPs Vicf•nte -d.Js 
~a nl o~ CallPI'O & Cnrnp.. pPln eonslt·ur•.~iio d~ e inro hatelõrs 
dP :!'!!I lnnr•ladns df' riPs!or·anwlllo (\<ld~ 11111, dn accllrdo com 
o arl. IG2. 11. IH, da lPi 11. :L '1:>~. dn (i dP janeiro !l~ 1918, c 
rom o cnnll'arln la\Tadn cnm os lllPi'lllO~ e•mslructore~ cm 
2:1 flp rl••z••mhrn rlP tnt~. 

At·L :!." HPYoganJ-sP a~ disposiçt'jps Plll rontrnrio. 

flin dr .Tmwiro. 20 dP j:uwirn rlr 1!f!R, 101° rln Tndf'pen .. 
tlPnri<l r '10" da Hrpuhli('n. 

\YASTIINnrro~ LerR P. DE 8ouR.\. 

F'. C. de Olirf?i1·rr Boi ellw. 

DF.CHETO N. :l. í\tO ---DE ?O OE .T.\'\Ernn nr: 1!1?8 

..1ufu1'i:.a o Governo n 1l1'nt'n{Jm• o 1n·n:o da 1'i!IP1H'in do rnn
i1·ar-to dr' HnlW(/W'iio sufn•cnriolllltlo ('0111 o Unecl'ilo do E'.~-
ludo do Jloronluio · 

O Prcsic~enlc da flppublica cios E:::dados Unidos do Brasil: 
Pacn sabl'r qn~ o CongTP:::~n Nacional decretou e eu 

~nnerinno a s••snin!t• r•·~:nlnenn: 

Art. 1. n Fira () GOYI'l'J10 aulorizado a ]1rOI'ogar, por cinco 
nnnns, o prazo da Yigcneia do contracto, dP nuvegaçfio subven-
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cionada, celebrada cont o Gon'rno do Eslatlo do Maranhão, em 
,-irlude do decreto n. 15.7iH, de 1::! t!'t~ outubro de 1U22 . 

. \1'1. "2." Heyug<UH-:sc as ti'i::;posi.,;ÕL'::i em contrario. 

H i o d·~ Janeit·o, ~o tle janeiro de Ht!8, 107° da Inueveu
dem~ia e í0° da HepuLlica. 

\V~\tilll~UTUN LUI~ p. DE SQUS.\. 

Yictor Konder. 

D.ECHETO N. 5. 1ü1 DE 27 DE JANEIRO DK 1928 

Com·r·tf,~ oo guarda cidl .Tos(J Nnncs Pacheco a pensão a que! 
se 'N~fere a lei n. 3. 605, tlc 1918 c autoriza a abrir o cre
dito especial tle 11 :932$000, JUl1'et oceorrer ao paoamento 

·da referida pensl7o 

O Pre~itlenfc da Jtepubliea dos Estados Unidos do Brasil: 
Faro sahC'r que o Cong-1·esso Nacional decretou e cu 

stUH'eiono a st•g·uinl ~~ resolução: 
.\1'1. 1." Fie a apJH'OY<Hio o decreto do J O de scl.cml.H'O de 

HH u, puiJiieado 110 Diol'io O{{icinl de 1 ~ do mesmo mez, pelo 
qual foi concc>tlida ao guarda civil de 2" classe, José Nunes Pa-· 
elwco, da Policia do l>isfriclo Ft~deral, a pensão de que trata. 
a lei 11. ~L ü05, dP H dn dPzcmhro rln HH8, afim de que a sua 
vitJ\'it ~~ o~ s(•.u::; fillws nwlJOl'f':~ JICrcellam a~ vantagens da re
feJ·idt~ ]H'nsão, a conta1· de 17 de !-:iCiemhro tle 1919, data em 
que foi o rf'feritlo g·wu·da Pxduido da corporação, em virtude 
tio e i ta do d(•(TCf o . 

. \rt. :! . o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
1\1 inisl t~rio da Justil;a e Ncgocios Inlet·iores, o credito espe
cial l)p 1 J :932~000, para occorret• ao pagamento de pen-
são de que h·ala o artigo anteccrlentc, nu razão de 1:440$000 
nm1uaes, u contar de 17 de setembro de 1919 a 31 de dezembro 
de 1927. 

A !'L. 3. o He\'ognm-se as disp(Jsições em contrario. 

Ilio tle .TnneiJ·o, 27 de jaueiL·o de 1928, 107° da lnde}Jeu
dencia e 40° da Itcpul.Jiica. 

\VAf:lliiNG'l'ON LUI~ p. DE ~USA .. 

... 1uousto de V·ianna elo Ca3.tello 
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lJEUltE'l'O N. r>.Hi:! -- lJI~ :!~ DB ,J,\!N'EIRO DE 1928 

J<Jicvu us vencimentos do nwst1·e yeml da Im.rn·eru.;a Naval e 
eq·uipara. os dos juizes {ctlero.es no. Bahia e dos respecti
vos escr'ivães, aos dos de Pernambuco, lHo de Janeiro e 
Rio G1·ande do Sul. 

O Presidente da Hcpublica dos ERtado~ Unidos do Brasil: 
Faç,o saber que o Congresso Nacional decretou e eu san ... 

cciono a seguinte resolução: 
Art. t.o Ficam elevado~ a 9:0.00$ (nove contos de réis); 

os vencimentos annuaes do mestre geral da Imprensa Naval, 
sem prcjuizo da gl'atificação creada pelo art. 150 da lei nu
mero lt. 5:>5, de 10 de agosto de 1922. 

Ar L. :!. " Os vencimentos dos juizes fcdcraes da Bahia, 
bem como os dos sens escrivães, ficam equiparados aos dos 
de Pernambuco, llio rle ,Janeiro e Rio Grande do Sul. 

Art. 3." Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de .Tanciro, 29 de janeiro de 1\)28, 107° da Imlcpen
dcncia e 4.0" da Rcpublica. 

\VM:lHINu•roN Luis P. DE SousA . 

.11'11/Jldo de Siqueira. Pinto da Luz. 

Augusto de Vianna do Ca.stello. 

J)glm.E'l'O N. 5. ·Í63 - DE 9 DE FEVERVElB.O DE 1928 

Autm·iza o Poder Executivo o. alJrir, ao Ministe1·io da. Viação 
e Obras Publicas, o credito esper:ia.l de 29:4.50$480, para 
pagamento de di((erença. de vencimentos que competem 
/aos fieis de trem da Estrada de Frn·o Central do Brasil. 

·no priodo de 10 de novem\bro a 31 de dezembro de 1926. 

O Presidente da Republica dos Estados Cnidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a seguinte resolução : 
Art. 1 o. Vetado. 
Art. 2". Fica o GovPrno autorizado a abrir, pelo Minis

Lcl'io da Viat_:ão c Obras Puhlieas, o ercdito nspeeial de réis 
29:1150$4.80 (vinte c nove contos quatrocentos c cincoenLa. 
mil quatrocentos e oitenta réis), para pagamento de diffe
rença de vencimentos, que competem aos fieis de trem da 
Estrada de Ferro Central do Brasil, no periodo de 10 de no
vembro a 31 de dezembro de 1 92G, de accôrdo com o decreto 
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n. 5.060, de 19.26, que lhes equipal'ou os vencimeutos aos 
couductores de trem da mesma ef'f.rada. 

Art. 3°. llevogam-se as dispusiçõe::; em couLral'iu. 

lliu de Janeiro, U de Jevel'eil·u de 1 U.:!8, i 07° da lndependen
eia e 40" da H.epublica. 

\.YASlllNUTON LUIS P. DE 8oUSA. 

Victor Konde1·. 

DEüRETO N. 5. 4G4 - DE ü DE l<'EVEllEIRO DE 1928 

Autm·cza. a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o cred·ito espe
cial de 53:830$631, para pagamento, em virtude de sen
rença judiciaria. ao_ bacharel Affonso Carvalho de lJritto. 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

saucclono a seguinte resolução: 
Artigo unieo. Fica o Poder Executivo autorizado a 

abrir, pelo 1\Iinisterio da Fazenda, o credito especial de cin
coenta e tres contos oitocentos e trinta mil seiscentos e trin
ta e um téis (53 :830$631) para vagamento ao bacharel 
Affonso Carvalho de Britto, em virtude de sentença judicia
ria; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de 1928, 1o·;o da Indepen
dencia e 40° da Rel[lublica. 

WASHINGTON LUis P. DE SouSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

DECRETO N. 5. 465 - DB 9 DE FBVBRBmo DB t928 

Regula o abono vrovisorio das vensões de montepio civil e 
m.ilit~ e meio soldo e dá outras 'l)rovidencitU 

O Presidente da Revublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faco saber que o Con~resso Nacional dec:retou e eu 

sancciono a seguinte resolucão : 
Art. 1 . " A D1rectoria da Despeza Publica, na Capital 

l•'ederal. e as delegacias fiscaes, nos ;Estados, arbitrarão um 
ahono provisorio mensal ás viuvas e :herdeiros dos officiaes 
qnc lenham direito a meio soldo e montepio ou sómente a 
uma destas pensões. Esse abono será, no primeiro caso, 
corre:;.pondente á pensão integral do montepio e meio soldo 
lPg-nrJos pelos referidos officiaes e, no segundo raso, na nazão 
do meio soldo ou do montepio tio só mente. 
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lguat abo11o ::;crú feito á vim·a e uo:3 llcnJeiro::;.tlos fun
rcionarios e i\ is das:;il'it·mlos no art. :33, do rcg·ulamento ap
Íll'uYado JWlo t.kcrdo n. !H:.? ~\, de 3l de o~tlu~n·o de. ~8\}0. 

Art. 2.o Dado 0 rallPcimcnlu do eonlnhullltc mtlllar ou 
eivil. aquellc:-; a quen1 cabe a prn~ão requererão o abono 
pJ·ovi~orio da llll':-illlU, nesta Capital ao. dirl'ctm· da D~spcza 
dfJ Thesoul'o L' nos Estado:;, aos respectivos delegados ftscacs, 
im;:lruindo o rrqueríHH~nlu com os scguinlc::3 documentos: 

Si u contribuinte era militar: 
n.) certidão de obilo do cnnüibuinte; 
lJ) cet'l idãu do ll'l'lllu tl!~ habililaçilo proee::;::;ada perante 

a auditoria; 
c) el'rlidão do lempu de scrvlco ou documcnlo llabil que 

o PI'OVC; 
d) ccrlidiio de huvcl' contriLuiuo re~ulanueulc para o 

montepio. 
Si o •·unlrilmintc rra civil: 
a) certidão de ohilo rlo conlribuinle; 
ó) eerlidão lh~ havr'l' pa~o a joia e contriLuicúes vara o 

montepio; 
c) d!~elara..:õeq dr, família. 1\'ão h:nPIHlo •ioclat'ação do 

ra.milia, C'sta ~0-rá subMitu ida pelas proYa:S exigidas em con-. 
fcrmidadc fla lf'gisla\ãO rm vigor. 

§ i. o necebido o requcrinwnlo. dcvidanwnlc instruido, o 
dirf'clor rla Df'spcza rln 'Plwsonro. nrst.a Capital, utt os dclc
g·nrln~ fi:;e~u:·s. uos Esladns. p1·ovidcncial'fto vara que o vro
tr's:-::o sr•.ln ur~·r'nfrmrlltr nrganizarlo, Cl!'Yf'ndo desvachal-o no 
prar.o maxinw r!" qu!nz1• rlia:;; uiC'i~. l'onlados da. l'Hlrada do 
mrsmn rNtllPrimrnlo no Tlwsnuro 1111 nas dl'legacins. 

~ ? . " Dn::: rl1'c.:pa!·l: n::: 1 ·rof'l'rirln . ..; Iwln ·dil'rdoJ' da Dcspcza 
cln Thc:;:n11ro r1t1 prlo·~ rl!-!0p.:Flo~ l'i'l'<lPs. autnrizanrlo o abono, 
dovrrfin c:nnsl l1 i' n or·rkm pa l':t flllf' ~~·.iam innnNliatamcnte 
cxpcdirlM n~ tilnlo~ provisnr.ifls qnr srrfí.o pne P.1les nssigna
dos, C a Ol'dcm p:na 'tllf' SI',Í:l cfl'l'l'l UUd11 U pagamrnlu das 
vcn<:ões. 

§ 3. o Si nfí.n ll~'Hl\'1'1' 'n i1lo na \'l'l'ila 1 ,l·opt·ia nn ThPsouro, 
on si não tivrrrm ~idn rli.c.:tt·ihuirlns rrcclifo:; ás delegacias 
, lSCac::; por Orl(le f;nssam COl'J'I'l' 3R r]i'~;przru das pr'llSÕCS, O 
rlil'cctor ela DPsp1·za 1h1 T·lH•;-;nnro on os rlPlcgarlo~ fi:;:cacs, por 
intcrmcdio rlf'~!f", li'Ynri'í~_~ n raso an r.nnhecimrnto do minis
tro da Fazrnria. dPnl.t·n dP einco dias. NP::.ta hypnllH'SP, no 
minisf.1·o da Fazrnrla cahn soliei lnl' no PrP::;iriPnl r da Rcrm~ 
hlira a ahPrfnea rlo ercdilo ou cr·cdito.;;; ~npplemcnlarcs qnc 
forrm nf'rC'ssa l'ins. creditas que podl'rão ~Pl' nbr1'tos Pm qual
.ctncr fC'tnpo. olJsPrvada a législa~ão Pm vigo1·. Esses crcdil n<:. 
'!1JlppcnrlPm rlP autorização lC'gislatint C'Spl'cial. O seu p~ .... 
;~nto IPgal sl'rú este dispositivo. 

Art. ~. • O registro rla rl!'speza com o pugamenfo õe pcn 
f;ÜPs PI'OVisorias sL•r:í fcilo â ~'Osle1'iv1·i pelo Tribunal ct" 
Conta~. Para I!~SB fim. a Directoria da Dcspeza uo Thcsouro 
c os delegados fiscaes, por intermcdw desta, lhe rcmetterão, 
nnles do enC!'ITamcnto do exercício os respectivos .processos. 

Art. .~." O:;; pensionistas no goso do abono provisorio, 
fica!ll ubl'i~ados a promoYPr a lmbilitação para a-cquisição de 



AU'l'U~ DO POlJEil LEGiSLATIVO 97 

t.ilulo::' de• !'in it ivu:-;, no pt azo i t11l>J.'UI'ogaYcl, a contar da con
CC':::sãu til•:; lilulus provi:;orio::;, llc sei::; mcze:; nu Capital Fc
dcL·al c :Estado rlo Rio de .lancil'o, de doze mczes nas capitacs 
t.lu:-; 'E:;;la•Jos c de uczoito, nos outros lagares. 

Pa1·ugrapho unico. ~i o proeesso de ·habilitação vara a 
eunet--~sãu rios titulas del'init iYos não tiYcr sido remeltido ao 
Tribunal ele Contas para d!'finiliYo julgamento dentro dos 
prazos cslabelceidoii neste arl igo, os pensionistas no goso da 
})tmsão proviso1·ia perderão o direito n i'CU nlwno, si fol'em 
rulpallos pela dcntora. Si a culpa l'ôr de funccional'io a 
qnrm cnbfa dar-lhe an•lanwnl.o. a C'~tc ~crão applicadas penas 
q11o t'ot'f:'m e~talwlPeida:-; n<t t'C!!~ulanwnla<:ilo (!Psta lei. inclu-
siYt' a~ ck multa. · 

Ad. 5." :\11 t'N}t:rrmwnto que dirigu·em á.s reparli~ões 
romprtenlcs ou tlPli*arlo fi:.;cal para a habilitação :ís pen
~õrs flrfinith·:t:", os intcrc5sndos ftcclarnrão si já estão rece
ltr.nclo o abono proyi;'orio c qual a rcp:ntição qlw o pag·a. 

:\rt. G." r.ont imm Pm vir;rn· toda a legislação anterior, 
s0brc pcn-,Gcs dr meto Holdo f' montepio, nlil itar nn civil~ 
CIUf' não rollit.la com os dispositivos desta lei. 

:\ri. 7." 8t'rn consirlerndo de natureza urgente o pre
paro dos proer:=:~os pnra a conrP~si\o do abono provisorio ou 
dcfin1tiYo clt~ prnsões clp mrio ~oldo e montepio, devendo o 
novrrno nu l'«'~nlamrnl o rlrsta lei. r~lalH~lPert· penalidades 
para a sua fil-1 c J'ig·or(!Sa rxeeurfio . 

. \rt. 8." D:í.-so a rPwt·;.;ft(, do munlt•pio I' Llo JJJtdo soldo, 
110 Cai' o de raJtecimrnto ela. Yill\'U SPtn fi Jhn OI\ dns filhos 
exir;frmtc~, em favor da mãe. viuva do official flllC delta era 
o unirn arrimo. 

Ar f.. 9." nc,·ogam-sc as di&posiçõcs em contrario, 

Rio de Janeiro, 9 '(1~ fevereiro ae 1928, 10io d.a Indcven ... 
4cncia c ·ÍÜ0 da Rc~publica. 

\VASlltNGTo~ LUIS P. DB SousA. 

F r:. tlc Oliveil'a Dolelhó_-. 

Dl~cnETO N. 5. Hi/3 - o E tl n'~ rr.v1~1n:11w o E 1 02~~ 

ef'}tlfpm•a a.11 compan1t.ia.~· tlf! Cú»Sll'llCr,:tin de JJOJ•tos ás L(e na-
1.'f'aat;(io, pm'CT os t:{fcito.r; de cmissao ele dcbeHlUI't:s 

'l Presidente ctn TII'!lltblica fJo5 Estados Unido:-; do i:ll.'asil: 
Fa~;o ~nl.1er flUI:' ., cong-rP;.;so Nacional dccrclou e cü 

.~~lnecinno n ~cguinte J'Psolw:ão: 
.'.rL f .• !)enTre a~ a~~oriaçül'..; ctUC rom oulrns prcvi~tG.;.; 

nr., n. 2, do§ 'J", do al'l. 1'', da )Pi 11. 177 A, rlc Hi de se
ft•:nltro dP ·18!!3. são :mtot·iza1las n rmitlit· delwJJtUl'Ni om 
qwll1! ia ~rnwrinr á do ea:pital r:;;t,i,pulado no~ Sl'llS c~tatnt.os, 
g(• eompreht~lHlelll a~ do navog·ac:ão maritima, fluvial c acrca, 

Leis de 1928- Vol. I 
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ás de viacão urllana c comrnunicacõc::;. telephonicas UI-bana~ 
\; 1 ntcru t'banas e as .a.e construeção e exploracão de postos. 

Art. 2. u A prioridade entre as séries de obrigacões 
<muttidas por umn assoctacão se firma pela ordem de sua 
in~cri:pção, fei tã nos termos do art. 4° do referido decret~, 
podendo as series do emissão ser lançadas a t,ypo de condi-. 
\tÕ.es diffcrcntcs, contorrne permlttir a situacão dos merea .. 
dos economtcos e rnonetarios, desde :que sejam previstas e 
autorizadas nas deliberações da associação e constem do 
l'Cspectiv·o manifesto de emissão. · 

Art. 3." Revogam-se as dis;p·osições em contrario. 

H.io de Janeiro, 9 de fevereiro de 1928, 107° da Ind~en
denCia e 40° da Repubhca. 

VVABHINGTON Lu1s P. DE SousA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

lH~CHETO N. :J. 1()7 - Dl~ U DE l·'EVEHEIRO DE 1928 

Âtlforiza a abri1', pelo Ministerio da Fazenda, o credito de 
250 :80!)$862, destinado ao p(l.aarnento de dividas de e~er
cir·ios j'inJ.os de diversos ministcrios 

O Presitlente da Ro.publica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faco saber quo o Congresso Nacional decretou e eu 

:-;arwciono a seguinte resolucão: 
.\rUgo unico. Fica o Poder ·;Executivo autorizado a abrir, 

pelo ~linisterio da Fazenda, o credito de 250:809$862, desti
nado ao pagamento de dividas de exercício~ findos de diver
sos ministerios, sendo: 21 :547.$073, do Ministerio do InteriOr 
o Justiça; 3:547$645, do Ministerio da Marinha; 135:936$465, 
da Ministerio da Viação e Obras Publicas; H :3816$865, do 
Ministerio da Guerra; 10:351$395, do Ministerio da Agricul
tura, o ·{):8 :040$419f do Ministcrio da Fazenda; revogadas as 
dis.posições em contrario. 

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de 1928, 1 07• da Indepen
dencia e 40° da Republica. 

W ABHINflTON Luis P . DE SousA. 
F. C. de Oliveira. Botelho. 

DECRETO N. 5. 468 - DE 9 DE FEVEREmo DE t 928 

Autoriza a abrir creditos especiaes e supplementares parti 
attender a despezas nos exercicios de t925 e t927 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. f . o Fica o Presidente da Republica autorizado a 

abrir, pelo Ministerio da Fa1.enda, o credito especial de réi~ 
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590 : 095$000, para occorrer ao pagamento de compromissos 
assumidos pela Imprensa Nacional, afim de attender aos ser
viços para os quaes, no exercício de 1925, foram consignadas 
dotações insufficientes. 

Art. 2. o Fica igualmente o Presidente da Republica au
torizado a abrir os seguintes creditos especiaes: 

Pelo Ministerio da Justiça e Negocios Interiores: 
De 400:000$, afim de occorrer á liquidação de compro

missos assumidos pelo Collegio Pedro li; de 451 :076$850, para 
pagamento ao pessoal do Deparlamonto Nacional de Saude Pu
blicas e de 536:293$649, para occorrer á liquidação de des
pezas effectuadas no Departamento Nacional do Ensino. 

Pelo Ministerio da Fazenda: 
De 44:099$282, para liquidação de dividas contrahidas 

pelo Ministerio da Agricultura; e supplementares: para occor
rer ás necessidades dos serviços publicas no exercício de 1927, 
de accôrdo com a mensagem de 24 de dezembro do mesmo 
anno, nas importancia de 100 : 000$, ouro, e 39. 232 :27 4$960, 
papel, assim discriminadas : 

Ouro Papel 

Ministerio da Justiça . . . . . . ............. 1.508:129$397 
Ministerio da Fazenda . . . . . ............ 3.329:481$584 
Ministerio da Viação ...... . ........... 17.744:601$182 
Ministerio da Marinha . . . . . ............ 2.049:625$000 
Ministerio da Guerra ...... 100:000$000 14.600:437$797 

Art. 3. o Fica, outrosim, o Poder Executivo autorizado a 
abrir, pelo Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, o cre
dito especial de 62:286$, para occorrer ao pagamento devido 
ás pra(:.as do destacamento policial do Aet·c, dos seus vcnci
m~ntos no segundo semestre de 1925. 

Art. 1. o Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de 1928, 107° da Indepen-
dencia c 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

Augusto de Vianna do Castello. 

Victor Konde1·. 

A 1·naldo Siqueira Pinto da Luz. 

Nesto1' Sezefredo dos Passos. 

Gemininno T.~y1·a Caslm. 



MINISTERIO DA JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
KXERCICIO DE 1927 

Demonatração geral dos credltos supplementares necessarios ao reforço das verbas abaixo indicadas e fixadas pela lei n. 5. 156, de 12 de janeiro de 1927 
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Art. 2'-Ministerio da justiça 

12 justiça Federal. ..•..••...•.... Material permanente .•.•....• 2-Acqulsição e concerto de moveis .•. 20:000$000 108: 000$000 88:000$000 88:000$000 
-------

131~:~ç~. ~~. ~.~~~~~~~~. ~~~~~~~: ::: Idem ......•.........•••••••• 1-Acqulsição e concerto de moveis ... 2:000$(00 7:000$000 5:000$000 
Diversas despezas .•.•.....•. 4-Para os serviços de asseio, etc ••.•. 39:120$GOO 42:720~ 3:600$000 

Idem ......................... Idem •...••••..•...•......... 5-Eventuaes ••.••••.••.•..••••••.•.. 7:000$000 22:000$ 15:000$000 
Idem ......................... Material permanente ........• 43-0bjectos de expediente e desenho .. 1:200$000 2:830$000 1:630$000 
Idem ......................... Material de consumo .......•. 52-Roupa, calçado, concertos, etc •...• 50:000$000 94:341$120 44:341$120 
Idem ......................... Idem .........•.........•.... 53-Medicamentos, drogas, etc ••.•.... 12:000$000 24:000$000 12:000$000 
Idem ......................... Idem .......•................ 56-llluminação, accessorios, etc •...•. 8:000$()()(i) 15:998$200 7:998$200 
Idem •........................ Idem ........................ 57-Material e combustivel, etc ........ 12:000$000 23:976$3(0 11:976$300 
Idem ......................... Idem ........................ 59-Camas, colchões, etc •..••..•....•. 10:000$000 19:999$680 9:999$680 111 : 545$300 

-------
14 Ajudas de custo a Magistrados. Pessoal. ..................... l-Para occorrer ao pagamento de pri-

melro, etc .••••.••.•••..•..•••.. 5:000$000 8:000$000 3:000$000 3:000$000 
--------

15 Policia do Distrlcto Federal .... Material de consumo ........• 7-lllumlnação e força motriz ......••. 92:(00$000 105:410$056 13:410$056 
Idem •..•.•...••.•..•......... Di versas despezas ••.•.•...•• 19-Pagamentos a peritos .............. 20:000$000 40:000$000 20:000$000 
Idem ......................... Idem •....................... 43-Alugueis de casas para delegacias, 

etc .............................. 165:000$000 200:000$000 35:000$000 68:410$056 
--------

16 Policia Militar do Dlstricto Fe-
deral •..•..................• Pessoal. .••....••..•...•..... 4-Vencimentos para aggregados ..•••• 40:000$000 90:000$(00 50:000$000 

Idem •........................ Material permanente ......... 1-Acquisição e concertos de arma-
mento .......................... 50: 000$()( o 70:000$000 20:000$000 

Idem ...•..................... Idem •........•••..........•. 3-Acquisição de equipamento, etc •... 45:000$000 75:000$000 30:000$000 
Idem ......................... Idem ..•..................... 6-Remonta de animaes ......••.•••.. 50:000$000 70:000$000 20:000$000 
Idem ......................... Material de consumo ......... lO-Obras de conservação de quarteis, 

etc .............................. 100: 000$000 125:000$000 25:000$000 
Idem •..•...•...........•..... Idem ...............•........ 11-Illuminação e energia electrica, etc. 90:000$000 135:000$000 45:()(0$000 
Idem ..•••.•.....•............ Idem •....................... 12-Combustivel para machinas, etc .••• 70:000$000 115:000$000 45:000$000 
Idem ..••..........•.......... Idem ......•.•............... 16-Madeiras, couros, etc ••••.•..••••. 60:000$(00 75:000$000 15:000$000 
Idem ...•..................... Ui versas despezas ....•...... 17-Custeios das caixas, etc ........... 40:(00$000 50:000$000 10:000$000 
Idem ...•..................... Idem •••..••••••..•.....•.... 19-Passagens de officiaes e praças •.•• 12:000$00( 62:000$000 50:000$000 310:000$000 

-------
17 Casa de Detenção ............. Material de consumo .......•. 13-Combustivel. ..•...••..••..•.•..••. 35:000$000 70:472$000 35:472$000 35:472~000 

-------
18 Casa de Correcção ............ Pessoal. .•••.•••......•....• 3-Salarios dos penitenciados .•••...• 45:000$000 46:168$800 1:168$800 

Idem ...•.......•......•...•.. Material de consumo ..••.••.• 5-Alimentação dos empreg.ados •••... 116:617$500 126: 445$500 9:828$000 
Idem ..............••.....•... Idem •..•..•....•............ 7-Vestuario e roupa de cama, etc ••.. 50:(00$000 62:472$288 12:472$288 
Idem ..........•.............. Idem .......•................ 10-Combustivel, lubrificantes, etc •••.• 30:000$000 38:209$600 8:209$600 
Idem ...•......•.............. Idem ••...........•••......•. 14-Sabão, desintectantes, ~te ••••.•••. 12:000$000 19:305$200 7:305$200 38:983$888 

-------
19 Archivo Nacional. .•.....•...•. Idem ...............•......•. 11-Illuminação e energia electrica ..... 1:550$000 1:850$000 300$000 300$000 

-------
20 Assistencia Hospital no Brasil. Idem •..•...•.......•••...... 46-Fazenda, calçado, chapéos, etc ...• 50:000$000 64:460$166 14:460$166 

Idem Hospital Geral de Assis· 
tencia •••..••••••...••...•.. ~.em •..• ·:·················· 86-Combustivel·e lubrificantes .•.. ; ... 38:000$000 101:039$634 63:039$634 

Idem ••••...........•......... - ------o 8:842$292 1:842$292 p .9 erg 
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Destino I Consignações I Sub-consignações I 

201Hospital D. Pedro 11 ••••••••• Material de consumo......... 101-Dietas ......................... . 
Idem .......................... Idem........................ 102-Alimentac;;ão do pessoal ........ . 
Idem ......................... 1-lem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 104-Desmfectantes .................. . 
Idem .......................... Idem . . . .. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . Hl6-Conservação do material e asseio 
Jdem .......................... Idem........................ 108-Roupas, calçado, etc .......... .. 

2t1Departamento N. de Saúde 
Publica ..................... Material permanente ........ .. 

Idem .......................... Material de consumo ........ . 
Idem .......................... Idem .•....................... 

Idem. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Di versas despezas. . . . . . . . . . 

Idem .•........................ Idem ........................ . 

Idem .......................... Material de consumo ....... . 
Idem ......................... Diversas despezas ........... . 

Idem .......................... Material de consumo ........ . 
Idem .......................... Idem ....................... . 

Idem .......................... Idem ........................ . 

221Departamento Nacional do En
sino - Instituto Benjamin 
Constant .................... Idem ........................ . 

Idem .......................... Idem ........................ . 

Idem .................•........ Idem ........................ . 

231Bibliotheca Nacional. ........• Material de consumo ........ . 

102-utensilios di versos ............. . 
103-0bjectos de expediente, etc .... .. 
104-Conservação e reparos do material 

e dos predios, etc ............ . 
106-Assignaturas de apparelhos tale-

phonicos .................... . 
107-Eventuaes e despezas de prompto 

pagamento ..........•......... 
503-Dr0gas e productos chlmicos ..... 
506-Assignaturas de telephones e even-

tuaes .................•........ 
810-Gaz e electricidade ...........•.. 

1209-Custeio de autorr.oveis e vehi · 
culos ........ , ............•.••. 

1806-Gaz, illuminação e energia e1ec-
trica ..........•.............•. 

5-Alimentação e dieta ........•..•. 
9-llluminação, energia electrica e 

accessorios ..................•. 
11-Combustivel ..................•. 

9-IIluminação, energia electrica, 
etc ..........•..•....•.•••..•.. 

o 
't:l 

~S1 ::-_ 

~e 
't:ICII cu C. 
c) 

72:600$000 
36:000$000 

1:000$000 
3:000$000 
8:000$000 

4:500$000 
39:000$000 

60:000$000 

6:200$000 

10:200$000 
1:200$000 

3:000$000 
3:000$000 

70:000$000 

5:500$000 

134: 320$000 

10:000$000 
12:000$000 

30:000$000 

co 
~:g 
:::1, -.. uco 
:M.s 
CI.IU 

~:M 
CI)CI) 

c. co 
~cu 
o 

92:874$030 
39:427$000 

1:518$000 
3:588$360 

10:063$600 

5:500$000 
56:500$000 

65:500$000 

7:460$000 

16:700$000 
1:680$000 

4:000$000 
4:500$000 

136:191$535 

9:000$000 

188: 250$845 

17:053$141 
21:879$000 

38:910$550 

c 
cu o 
E--cu .. -co c.rn c.rn 
:leu 
rná:l 
o c 

:::: .... 
't:lcu cu-
c) 

20:274$030 
3:427$000 

518$000 
588$000 

2:063$600 

1:000$000 
17:500$000 

5:500$000 

1:260$000 

6:500$000 
480$000 

1:000$000 
1.500$000 

66:191$535 

3:500$000 

53:930$845 

7:053$141 
9:879$000 

8:910$550 

lll cu 
rd'&lll= 
~!~~ 
e·~B :> 
EO:Stn 
~zo~ 

:::1 lll 

106:213$082 

104:431$535 

70:862$986 

8:910$550 

251Serviço Eleitoral. •............ !Diversas despezas .... , ...... . 4-Para despezas com o serviço elei-1 350:000$0001 450:000$000 
toral ...... · ·· · · · · · · · · · ., · · · · · · 100:000$000 100:000$000 

200:000$000 261Corpo de Bombeiros .......... I Pessoal. ................... .. 
Z1 Administração, justiça e outras 

despezas qo IerritoriQ ___ c:lo .. __ _ __ 
Acre ••••...•................ {Pessoal. ........ : .......... :. 

Diversas despezas ........... . 

31 ISubstituiçOes ••..•............. 1 Pessoal ......... , ...•........ 

331Eventuaes ............. 00 00 ••• I Diversas despezasoo 00 ....... . 

Leis de 1928- V oi. I- Pag. 100- 2 

12-Para officiaes c praças, etc ...... 

6-Ajuda de custo dos membros da 
magistratura ................••. 

53-Transporte de membros da ma-
gistratura ........•...•..•.•... 

l-Para despezas com substituições, 
etc ...........•.............•• 

l-Para occorrer a despezas extraor-
dinarias, etc ........•.......•• 

60:000$000 

5:000$000 

5:000$000 

260:000$0001 200:000$000 

9:000$0001 4:000$000 

13:000$000 8:000$000 12:000$000 

150:000$0001 360:000$0001 210:000$0001 210:000$000 

95:000$000 135: 000$000 40:000$000 40:000$000 

2.560:007$5001 4.068:136$897 

lll o ·c 
rnB curn 
cu·--c O·-
E-E 

lll o 
't:l 

1.508:129$397 
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Art. 4• - Ministerio da Marillha 

61 Directoria de Saude, Hospital! 
Central e Enfermarias ....... Diversas despesas ............ jiO-Para lavagem de roupa dos hospi-

taes, enfermarias e sanatorios ....... . 
71Dlrectoria de Fazenda e Depo-

sitas Navaes ...............• 1 Diversrs quotas lO-Para o córte e confecção de peças 
de fardamento ..................... . 

25:000$0001 65:000$0001 40:000$0001 40:000$000 

531:250$0001 796:875$0001 265:625$000 265: 625$(00 
-------

141Arsenaes, Directoria do Arma-~ 
mento e Radiotelegraphia .... Pessoal. ..................... 15-Para pagamento de gratificações ad-

dicionaes, etc ...................... . 
Idem ......................... Idem ........................ 116-Para pagamento de gratificações ad-

dicionaes, etc .................•••••• 

146:000$0001 236:000$0001 90:000$000 

20:400$000 35:400$000 15:000$0001 105:000$000 
------- -------

151Ensino Naval. ................ lidem ........................ 1 4-Para pagamento das gratificações 
addicionaes, etc .................... . 40:520$0001 64:520$0001 24: 000$000 I 24:000$000 

-------
171Pessoal do serviço subalterno~ 

da Armada .................. Pessoal...................... 4-Para pagamento de todas as grati-
ficações regulamentares, etc .•....... 

Idem ......................... Idem ........................ 16-Para pagamento da !alfa da esqua-
dra, divisões, flotilhas, etc ......•.... 

3.001:282$665,3.401:282$6651 400:000$000 

600:000$000 660:000$000 60:000$000 460:000$000 
-------

201Ciasses inactivas ...••......... lidem ....................... ·I 2-Para attender ao pagamento do sol-
do aos invalidas, etc .............. .. 129:682$1711 254:682$1711 125: 000$000 125:000$000 

-------
211Despezas extraordinarias ...... pdem ...................... ··I 3-Eventuaes: Para attender ás despe-

zas com o pagamento dos funeraes, 
etc •................................. 300:000$0001 330: ooo$ooo 1 30:000$000 30:000$000 

-------
221Munições de bocca .•••........ jMat. de consumo ............ jl-

1
Parad.ctomprat de generos alimenti·l18 476·307.t478l19.476:307$478lt.000:000$000It.000:000$000 

c os, te as, e c. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . · · ., 

Art. 5• - Ministerio da Guerra 

liAdmlnistração Central ......... ,Diversas despezas ........... ~8-Passagens de officiaes, praças e 
funccionarios civis, etc ............. . 

2 Justiça Militar .......•....•.•.. Pessoal.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6-Para pagamento de vantagens a sup-
plentes, etc ...............•......... 

41Instrucção Mllifar ...•......•.. ,Pessoal ..................... . 

Idem •••••.•••......•......... Idem ........................ . 

Idem •••••.•••.......••.•..... !Idem ....................... . 

9-Para execução do contracto cele
brado em virtude, etc ....••......... 

16-Addicional de tempo de serviço aos 
docentes vitalicios, etc •...••.•....•. 

17-Pa~a gratificações a professores es-
tagfarios, etc ........•............••. 

23.270:442$314125.320:067$314 

950:000$0001 2.905:183$6001 1.995:183$6001 1.955:183$600 

150:000$0001 309:775$118 

1. 400: 000$000 1 793: 704$570 

300:000$000 371:027$866 

70:000$000 1 u: 500$000 

159:775$118 

393:704$570 

71:027$866 

44:500$000 

159:775$118 

509: 232$435 

71Serviço de Intendencia •...•.•. ·I Diversas despezas •.......... ·llB--Transporte de cargas e bagagens, I 
comprehendidas, et~................ 1.200:000$0001 1.830:100$000 630: 100$000 630: l 00$000 

81Se~~~f~.s .. ~~.~~~.~~.e. ~-e· ~~t·e·r~~hdem ....................... . j35cl:~~~ .i~·cl·~~~.i~.~ç.~~. ~~~. ~~.s.~i~~:~: 1 2.0CO:OOO$OOOI 3.119:592$7021 1.119:592$7021 1.119:592$702 
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·:-~ Destino Consignação Sub consignação 

e gratificações de offi-
................... ,5- Para pagamento aos officiaes arre-

. permanente ........... . 

gimentados etc .............. .. 

3- Etapas .........................• 
10 - Para pagamento de vencimentos 

etapas etc ................... . 

1 - Trilhos, dormentes e 
3 - Acquisição de material rodante 

de tracção etc ............... .. 
5 - Reparação do material rodante e 

de tracção ...........•.•••..•• 
6 - Machinas, ferramentas (operatri

zes), apparelhos etc ....•..•..• 
7 - Mobiliaria, livros, revistas e ou

tros materiaes etc •.•••......•. 
8 - Combust1vel para machinas e offi 

cinas etc .................... .. 
9 - Outros materiaes necessarios a 

execução etc ..•..•..••..••...• 
5 - Combustível para machinas e offi. 

cinas, lubrificantes etc ......•. 

consumo ........... I 9- Combustível, lubrificantes e ma-
terial para limpeza etc ........ . 

de Ferro S. Luiz a The· 
rezina ..•...........•.•••• IMat. permanente ............ 1 1 - Accessorios e sobresalentes para 

ma teria I etc .............•...•. 

Uoapectoria de Aguas e EsgotosiMat. permanente-(!• parte). 

·- ···-·- L 
......................... ,ldem-(2• parte) •............ 

........................ ,,Idem .. , ........... + ...... . 
I 

........................ o~Mat. de consumo- (2" parte). 

......................... ,Obras novas-4• parte) ..... . 

1 - Canos e accessorios para canali-
sações etc ..••............• , •. 

3 - Machinas, apparelhos, veh1culos 
etc ........................... . 

2- Accessorios, reparações de mate 
rial rodadte etc ............... . 

3 - Machinas, apparelhos, vehiculos 
etc ........................... . 

4- Combustível, lub1ificante e 
rial et~ ....................... . 

1 - Para dar cumprimento ao dispos 
to no n. XXXVII etc ........ .. 

i§ =---
0~ 

:ã:a 
Qc:l. .. 
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~:a ~~cn:G 
Cl,<ll ~CIJ.Q 
Cl,<ll 
::SQ) :G--~ ~ 
cn~ 8 :g .... :>o 
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300:000$0001 100:000$0001 100:000$(XX) 

44.479:823$4001 9.977:285$900 

649:268$041 149:268$041110.126:553$941 

-~~~~~ 55.872:975$297 

8.133:300$0001 533:300$000 

3.100:000;000 1.100:000$000 

6.449:439$165 

2.007:147$000 

230:000$000 

449:439$165 

287:147$000 

30:000$000 

48 537:500$000 11. 337: 500$000 

20.071:415$017 .:~~~~~~?115.808:801$182 

5.100:000$000 600:000$000 600:000$000 

3.200:000$0001 700:000$0001 700:000$000 

67:100$0001 17:100$0001 17:100$000 
·-------

230:000$000 30:000$000 

220:000$000 20:000$000 

250:000$000 50:000$000 

300:000$000 150:000$000 

1.074:700$000 168:700$000 

-~ e 
cn:S o.-
"C~t cn..., 
Q) 
~ -o 

E--

14.600:437$797 

3.097:762$0001 200:000$0001 618:700,000j17.744:6011182 
32.1!:762&0001102.008:363$182 ------- -----.... ....,. 

1---J,-----1--------·-------·-------



Destino I Consignações 

Art. 10- Mtnisterio du. Fazenda 

41Inactivos ...................... I Pessoal. ........... . 

I Sub consignações 

2 - Importancia destinada ao paga 
meuto de novas aposentadorias. 

I 
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500: 000$000 500: 000$000 

51Pensionistas ................. lidem ........................ 1 2- Para novas pensões, etc .......... 1 1.000:000$0001 1.300:000$0001 300:000$000 300:000$000 

!311m prensa Nacional e Dia rio Offi· 
cial .. · .............. ........ lidem ........................ 143- Excesso de tarefa e supplentes 

da officina de composi\ão do 
Diar io Official • .••.•..•..•.... 

Idem ...•.•••.••••.••..••..... ,Idem .••..•.•................ ,45 -Serviços extraordinarios inclusive 
s stas, etc ................... . 

Idem ......................... Mat. de consumo............ 2- Acquisiçao de material para as 
diversas officinas inclusive para 
formulas de expediente, etc .... 

181 Alfandegas ..••...••...•••...• ·I Pessoal - Oespezas impr -
vistas e urgentes ..•....... ·I 1 - Para gratificação pelo serviço de 

encommendas postaes nos Es · 
tados •••.•••••••.••••.•••••••• 

Idem - Santos ................ 1 Mat perma1e te ............. 1 2- Ac4uisição, reparo e conservação 
do material. •...••............ 

201 :oll.!dorias. . . . . . . . . ......... ·I Pessoal. . . . . . . . . . . . . . ....... 115 - Santa Catharina .•................ 

221Fiscalização do imposto de con 
s .. mo, transporte e sello .... ,Idem ..................••.... , 2 - Perctntagens- Pernambuco ..... . 

:dem ......................... ldc!m.......... ... . ... . .. .. .. ldt:m- 1:--aran ................. .. 

UI \judas de custo ............. -lidem ........................ 1 1- Importa,cia destinada a pagamento 

Art. 5 · - Minl::.terio da Guerra 

Commiss ·.o em paiz estrangeiro' Pessoal ..••..••...•....•...•. 

611 ( 

Leisdrl828-Yo!. I~J>ar;. lOO ..... é-

de ajudas de custo de pr. paros 
de viagem e de primeiro esta-
belecjme .• to .................. . 

Ouro 

1- Oespezas ro exterior. vencimentos 
pessoal contractado. etc ...... . 

200:000$000 

250:000$000 

406: 426$840 

350: 390$000 

1. 500: 000$0001 2. 280: 000$000 

60:000$0001 240:('00$000 

100;000$000 168:000$000 

420:000$0001 460:664$744 

176: 000$000 
88:000$000 

960:000$000 
388: 000$000 

200:000$0001 250:000$000 

205: 425$840 

110:390$000 

780:000$0001 1.096:816$840 

180: 000$000 

68:000$000 

40:664$744 

248; Oll0$000 

40:664:744 

784:000$000 
300:000$0001 1.084:000$000 

60:000$000 60:000$000 
_____ .,.,.....,... • ....,.-.,....,~---·-------1--------1 
4.244;000$0001 7 573:481$584 3 329:481$584 

39. 232: 27 4$960 
-------·-------·-------1-------1-------

100:000$000 200: 000$000 1(0:000$000 100:000$00( 100:000$000 
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DECRETO N. 5. -109 - lll<~ ü ng l\1.\n.ço DI~ 1928 

A uto·í·iza o Podei' E.r:cculivo n nbt'Íi' o rredito esprcial t/P. J'ets 
:.Wt) :000~, pora flt'ttwi.'liçt1o do pt·r•tlio onde rrsidin o lr
flt~Hdm·io r.owlr· df' l'vl'fo .Hearc 

Antonio Francisco cte AzN'Nlo, vice-}H't:':;;iflenle do ~onudo 
Frder~)l, fa~,;o saher aos qllc r.:'l r viram Q\H' o Congt·•·~::-;o Sa
l' ional deerela P vronmlgo a ~eguinte I ri: 

Art. 1". Fica o Poder Executivo autorizado a abrit· o 
et•f•<lito rspecinl d<~ ::!9ü :000$ (duzentos e noyenla r sflis con
tos de r{~is), para a acquisição, pPlo "linislcl'io da Uucrra, do 
vredio ú rua Hiachuelo n. 579, na ridadr de Por f o .:\legrP, 
(mdc J'esidiu o legt>ndal'io eondP dt' Porto Alrgn~, " de pro
priedade dr sua filha lrgitima D. Clara :\lat't}\H'S de Rnuza. 
t.rilinsky . 

. \rt. 2". ncvogam-sr as dispo;-:;i~ões em conlrm·in. 

SPnado Federal. ü de murro df~ Hl?S. - ;\ntonio FJ•o.n
risco r/r A;r,·cdo, virr-JH'flSideiÚr,. 

DEf:ntn'O 1'\. G . .'J.'iO - DE Ü DE .TFXIlO DE Hl:!R 

Ob1'iga as companhias de sc(Jlt1'os nwritimos e te1orcsti·es, na
cionaes e estrangeiras, a ap1·esentar á Inspectm·ia ele Se
auros, pm·11 o devida a)'llH'ut'a!·lio, as suas toxas mini mas 
de Jn·rm i o 

O Presidente ua fiepulJlica dos J~statlos Unidos do Brasil: 
FaGo saber que o Congt·es~o 1\'arional •lr.crrtou (l cu sanc

riono a spg·u inle resolut.:ão: 
Ar I. 1." As companhia de scg·uros mnrif i mos e I cJ•t·estres, 

nacinn~W:o' <' cslrang'Piras, qt.w funccionarPm no paiz, Hão obri
gauas a aprrsenlar, por seus flil'cclorcs ou l'eprescnlantes, á 
fn:o;pectoria de Hr.g'lll'os, para a devida approvação, as su.ns 
1nxas mínimas dP pt·emio, do accôrdo com os dados tcchnicos. 

ParagTapho unico. O prazo para essa apresentação será 
de 30 dias, para as companhias que funceionarcm no Districto 
Federal, Nithcroy. ~ão Paulo c "'linas Geraes e de 90 dias llara 
Hs que funccional'('lll 11us dmnais Eslndos. 

Art. 2. o Em cada localidade tn•evaleccrã:> a~ taxas que 
forem propostas pela maioria da~ eompnnhins seg·uradoras, 
emqnanfo a lns}wcl ot•i:t flr ~pg·m·os não ot·g·:mizat•, de acctirdo 
C'Offi as nw~~mas companhia~, u::-~ premins minirnos que, segundo 
n lechnica, serão applieadu:-:; ú~ divm·sa:" Pl'flt~ts do ]Juiz. 

Art. 3. o Ineol'l'erá na rwna df' mull a de 5 :000$000, elevada 
ao dobro na reincidencia, qnalqunJ' eompanhia quo infringir as 
tarifas. JH'opostas JWin maiOI'Ül das companhia-. e devidamente 
approvadns. :;;rndo n cru· In r>af ente ctts~nda no raso dP f el'ceirn 
infracção. 
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Art. 4. o Será nulla, para todos os eJfeitos, a apolice emit
tida com o premio inferior á tarifa legal. 

Art. 5. o Todas as modificaéões e premi os posteriores não 
entrarão em vigor, sem prévia approvação da inspectoria, 
applicando-se, em caso de mfraccão, as multas já estabeleciaas 
no art. 3°. 

Art. 6. o A Inspectoria de Seguros fica autorizada a pro
mover a unificação das clausulas constantes das apolices de 
seguros terrestres e marítimos. 

Art. 7 . o Revogam-se as disposiçl5es em contrario. 

Rio de Janeiro, 6 de junho de 1928, 107° da Indepen
dencia e 400 da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

F. C. dP- Oliveira Botelho. 

DECRETO N. 5.471- DE 6 DE JUNHO DE 1928 

Dispõe sobre a substituição do presidente do Tribunal de Con
tas, em suas faltas e impedünentos, por vice-presidente, 
eleito pelos minist1'os desse instituto, conjuntamente corn. 
o presidente e pelo mesmo tempo e dâ nutras p1•ovidencimr 

O Presidente da Hepuhlica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congrnsso Nacional dP.Cl'Pf nn 1:' nu sanc

ciono a segui~te resolução: 
Artigo uni co. O presidente do Tribunal de Contas será 

substituído, em suas faltas on impedimentos. por vice-presi
dente, Pleito JH.'los ministros. ennjuntamentP com elle c pelo 
mesmo tempo. 

Paragrapho unirn. O vicP-prnsidente será snbstit.uido pelo 
ministro mais antigo, m:mtido para esse effeito o disposto no 
§ 1 o do arf . 12 fio decreto n. 15.770, de 1 fie novPmhro de 1922; 
revogadns ns disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 6 de junho rlo 192R, 107o rla IndPprn
dP-ncia e 40° tia Repnhlica. 

WASHTNOTON LUIS P. DE SoUSA. 

F. C. de OlivPirrt Bntrlho. 

DECRRTO N. fi. 472 - nF. 7 nF. .TUNHO nE 1 92R 

Oroaniza a Secretm·ia de Estado dos Neqocios da Marinha 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Rrasil: 
Faço saber que o Congr0sso Nacional rlflr.rotou e eu s:mr-

ciono a sPguintP resoh1ção: 
.Al'f. 1." A ndunl Dir·PI'Ior·ia do ExperliPnf.P da Marinha n 
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o Gabinete do Ministro passam a formar a Secretaria de Estado 
dos N egocios da Marinha. 

Art. 2. o O Gabinete do Ministro é o orgão destinado ao 
desempenho das funcções officiaes que competem ao Estado 
Maior pr-ssoal do Ministro da Marinha. 

Art. 3. o O Gabinr-te do Ministro será constituído de: 
Um chefe de gabinete, official superior do Corpo da Ar

mada; 
Um sub-chefe, official superior do Corpo da Armada; 
Officiaes de gabinete, officiaes da Armada ou funcciona ... 

rios civis; 
Dous ajudantes de ordens. officiaes subalternos do COJ'}JO 

da Armada; 
Sub-officiacs escreventes, os julgados necessarios. 
ParngTapho uni co. O pessoal do Gahinet.c será de livre es

colha do ministro e perceberá os Yencinwntos correspondenf es 
aos postos ou cargos respectivos. 

Art. 4. o A Direcloria do Expediente é o orgão incumbido 
de todos os trabalhos de expediente o de informações que não 
sejam attrihuidos ao Gabinete ou ás outras directorias. 

Art. 5." A Direeforia do Expediente será constituída rl~ 
tres secções e uma podaria, com o segni11te pessoal; 

1 àirecfor geral; 
3 àirectores de secção: 
3 primeiros officiaes; 
5 segundos officiaes: 
9 terceiros officiaes; 
1 porteiro; 
3 continuos; 
3 éorreios; 
7 serventes; 
1 ajudante de porteiro. 
Art. 6. o O Poder Executivo expedirá. o regulamento ne

cessario á execução da presente lei. 
Art. 7. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de .Janeiro, 7 de ,i unho fie 1 ~2R, 107° da Indepen

o~ncia c .w• da Repuhlica. 
WASHINGTON 1JUI8 P. DE SOUSA. 

Arnaldo Siqueira Pinto da T.u~. 

DECRETO N. 5. ,}73 - DE 11 DE .TUNHO DE 192~ 

Autoriza o Poder Executivo a abrir~ pelo Ministerio da Jus
tiça. c Neoocios Interio1•es. o c1·edito especial de re1s, 
120 :321$91R, para paamnento rlc accrescimos de ?Jenci
mcntos rr drse m lur1'qrrdn7•rs. nn dispnni1Jilidade. da Crh·tc 
rir Appellacõo 

O Prn~idnnf f' da Tiepuhlica no~ Estaàos Unidos do Hrn~il: 
Fa(;n sahm· flllf' n C:ongrP~so Nrwinnal tÜ'I'rPtnn P f'll 

~a nccionn a segninff' resolução: 
Art. 1. o Fica o Poder Ex"rufiyo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da .Justiça e Negoeios Interiorps, para pagamento 
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dus tll'~t·rnb:u·g·:lllot·P~. Plll di~ponibilidndt•, da Ctn·f.t~ de Appelln
t:iin, dos accr•·~rimos pplo~ nl'l . .;. 1 H da lPi n. 1..a8:t. de 5 de ja
lll'it•o dP 1921 "2Hli, elo deet'Pio 11. Hi.:n:l, d1~ 20 de dez<'ml)l'o 
de Ul.:!:l, o~ Ct'l•ditos IH'cessal'ios, a pnl'lit· dP 20 de .inneii·o 1le 
1H~'I a 31 d(' dPzPmhm de 1n2r>. a!f~ a irnpol'lanria dr rt'is 
1 ?O ::J21$!H8 . 

. \1'1. :.!." l~ryog:llll-"fl n:-; dii'po~i..:ü.-~ f'm conlrnrio. 

llio de .l anPiJ·n, 11 dfl .innlw dP I !l.?R, I 07° da IndPtwn
dt>rwia " ·'In" dn lll'puhlicH. 

\V.\srrr~nTo:--; Lcrs P. 1m Sonu. 

:\ 1101lS{O (/{> rio/Uill do ('asfr17o. 

DECRETO J\. ;) . 't7 ~ - JIE 11 nr: .TF~no DE Hl?8 

nec1a;·n r1uc na cqniwo·rrçt1o de que ll'olo o ort • .268 rio rleC'I'Ctô 
11. HL782-A, tle Hl?5, devem f'Onl}Jrchendc'l'-sf! os YIJWlllt
siM: munici1Jncs~ nos rm1rli'.~iies ([ltt' estabelece 

O Pt•t•:-:idrnlt> dn Hf'Jillhlil'a do:-; E:-;lndos Pnidos do Drngil: 
}'ato saher q1w n Cong·t·p:-;:-;o ~acinnnl •lrrl'Piou r cu 

snnceiono a seguinl e resoh.H;fio: 
, Ad. ·J • 0 :\'a Pquiparac;ão dn qun traia o art. 26R dn decreto 

n. 16.782-~\, de t:J dn janf'it·o df' 1925, devem. lambem, com
prrhender-sc os gymnasios Jlltmieival's, desde que, a juizo do 
ConsPlho Nneional do Ensino, :-;n:-;1 isfat;am, llOl' completo, todas 
ns COJHlil:iks prescriplas no al't. 2ü1 do Hwsmo decrelo, rcla-
1ivns á Pqniparnc.:ão dos f'Sialwlecimentos de ensino . 

. \ri .. '!..o Hevog·am-sP n:-; rli:-;po.;;;i<:ÕPs Pm contrario: 

Hio d(' .lnnciro, 11 df' junho d1• 19:?H, 107" da TndCI)Cll
drnc·ia c 'tO" da l:Ppnlllira. 

\V.\STTl~I;To'-' LnR P. DF. 8nrs.\. 

,1110118{11 tfr> \"ÍIIH/11/ f/o l'M:frffo • 

. \ 11/ul'i:.t1 o ttbi'il'. pdu Jlinisf,'l'io do Fo:.rnllo, os r1·etlilos cspe
ciocs de 821 :281$807 e HiO :000$000, pm·a. 1·estituição de 
Üll]JOsfos al{mulcooJ·ios ú Leopoldina Jloirwou Companu. 
ouJ:ilio fÍ Colti}UIIthin 1-'ltn·illl :lllll'lllllii'II.'W e onfl'a. e dâ ott
fi'ns JH'o eit/t'l/l'ius 

O Pre::;idente da HPJHJhlica dos Estados Unidos do Brasil, 
Faco saber que o Congre:';-:;o l\':wionnl decretou e cu 

snncciono a ;;;eguinte re:;olw_:.ão: 
Art. 1. o Fica o Poder Executi\·o autorizado a abrir, pelo 

Mini~l('rio da Fnzenrln. o:;; rt·Nlito~ c~pcciacs de oitocentos e 
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vi11le c quatro conlo~ duzpnlns f' oilenla n ur11 mil t~ oitocentos 
c sete réis (8~~ :281~H07), pat·a t'l'~liluir· <i Lt>o}lnldina Hnilwny 
Cnrnpnn~· o:-; impo~lo:-; alf:uulegal'ios qw~ pagou nu Tltesouro c o 
.Podr•t· .ludi<'hll·io eont-iidt•t·on eohl':ulos indt•Yidamenlc; (~ (lo 
cento c Hes:;,~n'la conto~ ~,lliO :OO<i)-~000, .. ~1·rulo t'l'lll ron(m; dn 
rt>is (100 :000~; pat·a nuxilio annual ú Companhia Fluvial 
~\lnranhcnse, com s(•tlc ('fll s. r .. uiz. pnra ('Xt-cnção do serviço 
de nnv('g-:.u.:ão no E;;lndo, de modn 11 ampliar e melhorar os ser
viços jú contraelados eom a EmiH't•za Lloyd )laranlwn:-;c, e ses
:-;nnl a contos d1~ t•éis (üO :000~00~1 j., para auxilio :í cmpreza 
i<lmwu, eorn st'•dn na eidade dP Caxias. qnn nlattlt'~nt o s<•t·viço 
nwns:tl de navPgTu;ão l'lnvial do rio llnvicurú, na linha Caxias a 
Pico~, no l\lnmnhão, c qw• I Ptll eontraclo com o r:o,·,wno do 
l~slado, ohrig·ando-H• esla IIH'SIII<I rmpreza a JH'IH'Pdl't', duas vr
zrs pol' ntmo, {t limpeza do J•io, no ft'Peho imlic~tdo. 

A !'f. ~." HcYog:un-~n as ui:;pu:5i1~ões em eunlt·at·io. 

Rio de .Janeil·o, '1:1 1le jun lto tlP 1 H:?R. 1 07" dn Tndrpen
dencia e 40° da Bc•Hihlica. 

,V.\RHI:\'I;Tnx Lns P. nE SoP~.\. 

F. ('. drJ Oli1•ei;•a Botelho. 

A utori-j,1 o Pmlu E.eccutil'o H abrh·, JJP/o Minislaio da Viação, 
o credito c.ypccial de 26 :2-18$300, pmb ')JII(JOIIH'Hlo tle (m·~ 
nrr·inumfos feitos, em, 1922, fi 1\dminish·w:fio dos C01'N!ios 
de .lfhws Oel'(lf'S, ])f'la finno OU1·f'irn. ('osf11 & C. 

O Prei'idPnlr da Hrpultlicn tln:;; Ei'lados 1-nidns do Heasil: 
F:1ço snbl'r qnr o Congt'P.-:so ~:wion:ll dPC'l'PI nu r on sane

r ifmo n S('g'll int e l'l'solnr,fto: 
~\rligo unico. Fiea o Pnd1•t' K\J'elllh·o aulol'izado a nhrir, 

pelo l\linislerio da Yiaçãn, n et·erliln I'Spf'cial d1• vinle e seis 
contos dnzontos e dPzoilo mil f' f.t'pspnlos t'f'i:-; (?,(i ::!1~:100), pal'a 
o fim df' uttenrJPr an paganH'nto d(• fot·m•cillll'llfo;-; fP.itofo; em 
1 0?2, á Adminisll'ar,ão dos Col'rio:-; dP 1\linas ftprar:;;, pnla firma. 
OI h Pit·a, Co,;; I a. & C.; t'Pvogada~ a~ d i~tHI~i~·õps Plll rontrario. 

Rio tl(l .fa1wit·u, 1 'I dP junlto dP l!l:!R. 107" da lrHII'IWII
denein r 10'' da Hl'puhlira. 

\Y.\STTI:'\IITO~ LnR P. PE Sors.\, 

rirtnl' 1\mult'l'. 
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DEORETO N. 5. 4 7·6 A - DE i 4 DE ,JUNHO DE f 92& 

Autoriza a abertura, pelo Ministerio da Marinha, do credito 
especial de 69:600$000, para pagamento de vencimentos a 
um lente da Escola Na·nnl 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:· 
Faço saber que o f:ongrPs~~o N acionai decreta c eu sancciono 

n seguinte resolução: · 
Art. i. o Fica autorizado o Governo da Republica a abrir, 

pelo Ministerio da Marinha, o credito especial de sessenta e 
nove contos e seiscentos mil réis (69 :600$000), para attender 
ao pagamento de vcnciment.os a que tem direito o vice-almi
rante, graduado, engenheiro machinista reformado, lente ca
thedratico em disponibilidade, da Escola Naval, .José Pinto da 
Motta Porto, representando a mencionada importancia a somma 
das seguintes parcellas: differença entre os Yfmcimenfos dr 
lente substituto e os de lente cat.h~dratico nn periodo decor
rente de 9 de março de 191 ·~ até 12 de fevorei ro de 1925, qua
renta f'. deus contoR quatrocentos o oitenta mil réis (42 :480$); 
vencimentos intcgraes no periodo de. 13 de fevereiro de 1925 
até fim de dpzembro de 1926, vin1 o e sete contos cento e vinte 
mil réis (27: 120$000) . 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 14 de junho de 1928, 107° da Indep~n
dencia e 40° da Repub1ica. 

WASHINGTON I,UJS P. DE SOUSA. 

Arnaldo Siqueirn Pinto dn l,uz. 

JlE(lR~TO N. !i. ·i77 - Dl<J 20 DE .1UNHO DF: 1928 

Autoriza o Poder Executivo n abrir, pelo Ministerio da Fa
~enda, d c1·edito especial de 86:629$108 para pagamento 
a João Ribeiro de Almeida e D. Carolina Augusta de Al
meida, em virtude de ,çcntença .ittdiciarin 

O Pr0sidento rla Republica rios Estados Unidos do :Rrasil: 
Fa~n sahPr qnP n CongTf'S"'O N:winnal df'rrPfon f' 011 ~ane

cinno a sP'g-n in f I' rPsoln~ão: 

A.J'f.ig-o nnieo. Fica autorizado o Podr-r ExccutiYo a abril'. 
pelo Minist"r·ir. da Fazf'nda, o credito ospAcial de oitenta o 
seis .contos sl'isecnfos n vinte r~ novP mil crnt.o o oito réis 
(RG :6.?!l$1 m:n. pnra pnf.r:F· n .Tnfío fl1hoiro dP A1nwirla P D. Ca
rolina ·\ug-nsfa dl' :\lnwida. ltPr'df'ir·ns de ·Toaquhn rfp Almeidn 
Barros. f~·x-ag··nl<' .post:d d('llJitlido sem declaração de motivos, 
depois de fO, annos de servi(:os, cumprindo-se desse modo a 
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sentença que lhe dcn ganho de cau~a: revogadas as dispo
sicões em contrario. 

Rio d~ Janeiro, 20 de junho rle 1928. 107° da Indepen-
dencia e 40° da Rcpnblica. , 

WAslNNGTON Luis P. DE SousA. 

P. C. dA Oliveira Botelho. 

DECRETO N. 5. 478 - DE 20 DE .TUNHO DE 1928 

Revigor,a a autorização constante do paragrapho unico do ar
tigo 1 o do dec·reto n . 4. 909, de 9 de janeiro de f 925, bem 
como o crrdito cnmdanado na lei n. 4. 712, de 27 de julho 
de 1923 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faco saber que o_ CongreR~o Nacional decretou c eu san

cciono a seguinte resolução : 
Art. 1. o Fica revigorada u autorização constante do pn

ragrapho uni co do art. to do decreto n. 4. 909, de 9 de janeiro 
de ~925. 

Art. 2. o Fica igualmente revigorado o credito conRignado 
na lei n. 4. 712, de 27 de julho de 1923. 

Art. 3. o Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de .Janeiro, 20 de junho de 1928, 107° da Indetwn-
denr,ia e 40° da Republica. 

\V ASHINGTON Lurs P. Dl~ SOUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

Augnsfn dr. Vianna do Castelln. 

DECRETO N. 5.-\79 - DE 21 nE .JUNHO DE 192R 

Autoriza a abert,ura, pelo Ministerio da Guerra, do credito es
pecial de 16 :850$840, para pa(Jamento ao Gm,crno dn Es
tado do Rio Grade dn Su 1 

O Presidente da Tlepuhliea iloc; Estados Unidos ilo P.rasil: 
Faço saber que o CongreRsn Nacional decretou e cu sarH·

ciono a seguinte resolução: 
Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir. 

pelo Ministerio da Guerra, n credito especial de 16:850$810 
(dezes~is contos oHocPntos c cincoenta mil oitocentos e quaren
ta réiR). para occorrPr ao pag-amento ao Governo (lo Estado dn 



Jl+~~(Gr~de !4o Sul, ·~om_o indelOOI~ão pe.Jo ·serviço de ater
rafriento da ll.rea accr~sctda a()s ~:erttehos doLA:'r-ltllial~..de Guel'l'l\ 
do referido Estarlo; ·evogadns as disposicões em contrario. 

Hio dfl Janeil'o, :·t de .iunh•1 rlc 1928, 107° tla''lm%p~nden
cia e ~oo da Ropubli ·a. 

~VAsn NCi'ro~ LurR P. DE Sons.\. 

A1·naldo Siqucim Pinto da Lu: .. 

DECRETO N. :>.~80- !IE 21 DE JU~IIO DE 1928 

A ttt-oriza a o.bertu nt, peln Jlinis te rio da Guer.ra, do c1·edit6 ~~
pedjtli/. de 20 :ooo~. para 1J01,omen.to a Manoel /Ol11Juim.·Plnto. 
da Sil?Ja e stt a mulher 

O Presidente da llepublica dos Estados Unidos· do Brasil : 
Faco saber que ( Congress .. Nacional decretou b 'eu· sane .. 

tinno a seguinte 1 eso' ucão: 
Artigo unico. E' o PQder Bxecutivo :.tU.to.Poizado a abrir, 

pelo Mini~terio da Q.wrra, o m·cdito ~spéê'ial de ·vinte conto· 
do réis (20 ·:'0001), ·pa ·a pagamento a Mano~l Joaquim Pinw da 
Silvo c sua multt(~r, do torrenc1 de. propriedaqe dos mesmos. 
$ito á rua do Barão dt· Mesquita. nesta cidade,. e. adquirido ·neto 
Governo; revogadas n-::. disposi~f•es em cont!'ario. 

Rio de Janeiro, 2 t de junh(l do 1928, 107° da Independen
cia e 40° da R~publir<1. 

\VASHI 'lGTON Lms P. DE SouSA. 

Arnaldo Siqueira Pinto da Lttz. 

DRCRETO N. !) • 481 - I' E 25 I> F: .Tl!NHO DE 192A 

Disf!De aD/Jre ~ a~ii?1W~·ã.o Pt;t-roi~tl dos, edifícios Q,e1,mais de ctneo 
· aildare$ e dá ou,t,·as p1•ovillencias 

Gi.Presidtmte 11u 1opública dos· Estadõs Uriidd&' do. Brasil!: 
Fneo ·saber' ·(Jlje r1 congres~(l Nacional dec.ret~.e. ea.sano-

ciono a seguinte resolucão: · 
. Art •. 1.0 Os etlifidos de mais de cinco -andares, construi

dós de cimcntó nrmal: o ou matrein similar incoml;mstivel, sO'b 
a f6rma de apàrtamer: tos isolados, entro si, contendo catfà' um, 
nclo menos, tre.s pec~ts, e destinados a e.scriptorios ou: resi- . 
(Jencia pnrticulor, poderão ser alienados no todo ·_ou eli( J;1arte, 
objectivamente· considerada, constituindo cada .. apnrt~Íium!Q· 
uma:j)f.OP._ric.dado ·autonoma, suj(lita ás limitacõ~'s esta~ 
dlla 1it'lt-a·f4'ef. -
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Paragraphu unieu. Cmla apal'ti.!lllCHfo :-;erá a~ igualado 
por uma designação num1~.rica, averbada 110 Begistro de lm
llloveis, pam os eH••itos de idl'lltidadp ,. discl'iminac,:ão. 

Art. :!.." O terr•'uo L'lll que a:o;:-:eJJif'JIJ o edificio e suas ins
falla<;õt•s (' o que lht' sit·ya :i qualt-Jtw:· dependentia de fim 
prove.Hoso e ttso eommlliH do:; ~umlDminus ou oceupnnles, 
eoustitvirfw cou."a inali1•navel e indi\ hivei Lle domínio do 
lodos os '!>t·opt·ietarios ·do pt•ed iu . 

.Art.. 3." E' Jaeutlado dar L'lll hypiJlltet·a, antichrt~se, ar
l'endümelllo ou. loca~.:ão eada apartamento, obsel'vadas as re
gras em ,•},goi· JHU'a a JH'opl'iedado em geral, excluída a res
tricção dó' art. ·i''. ~ 8", do d1•crctn 11. Hm A, d(' JH de j:uwiro 
de 1890. 

Art. i." O comlom)ttio \i)OI' meia~ão de paredt:s, soalhos~ e 
1.ec.tol5 do8 apartanwnfo~, l'Ogtilnr-se-ha pelo düqwsto 110 Codig·o 
Ciy'iJ~ no que lhe fô1· :n}plicavel. 

Arl. 5. o Os lH'OlH'ictarios de apartamentos conft·ilmirão 
tlirccthmente· cútn as qnota:-; r1:'1at.ivas a quacsquer impostos ou 
taxns -federntts, . est.aduaes ou niunicipacs, tHt'g·ando-as . por 
meio de. lançamento, como si .se tratasse de predius isolados. 

Art. 6;" ~i não fôr preferido o seguro em commnm, cada. 
proprictario de·· ~wart.am.c~)t() segura l-o- Jm ohrigatoriarnente 
contra inét:>tlct'io1 :trrremofô; cyelonc ou outro accidPntc phy
sico, que o destrúa eiH todo ou em parte. 

Par'agraplio uni co. A reconstruc~,;ão ser,á semtn•e fcila, 
· gu.Rrdadas obrigatorianwnte a mesma fôrma externa c a 
mesma ,disposição interna, salvo o acccirdo unanimc de lodos 
os condominos. 

Art: 7.0 •No caso fie desapropriação, ser:i a indemnização 
de cada proprielario regulada pelo valor locativo de seu apnr
tnme.nto no anno anterior ao decreto que o declat·ar de uti
lidade ou necessidade publica. 

ParQigrapho uni co. A desapropriação alcnnearíL_ sempre a 
tolalidade do edificio com todas as. suas dependencias. 

Art..' 8. A administração do immovel, no que re~peif.a aos 
se~·vicos que interessam a todos os moradores, como sejam os 
de osgo~o, ·.~~u~"' illuminação, telephone, elevador, asseio, des-. 
iuf~Ççõ~~~' tilg\lnri~.ia int-erna e portaria, caberá a um dos pro
JÚ'ie,~n,l!ios~t®Y~rtam~~to nu a terceiro, eleito biennalmente, 
ou· anté~J, ,_p~ Cl\SO de vr&ga, por maioria de votos dos condo-

_ .. : .. \(, ')_\ \ 

IllllH~~fngfâpHb' unico. Taes funcoõcs podem ser (]c legadas 
pelo rnandatario n pessoa de sua confiancn c sob sua respon-
sabilidade. . . 
. Arf. 9.01 

• .. .\nnualm(\nfl"~ o~ propriclurios de apartamentos 
votarão, po'r offill'lo:ri:a, ' a verba para ns dcspezds communs df' 
conscrvacão do edifício, concorrendo cada interessado, ri entro· 
do pr~meiro::I~~ff~,PP. trimestre, com n quota que .lhe tocnr para 
o custeio. d~. 1 ~ccôrdo com ·O valor de sua propriedade. As de
cisões da.; maioria Pm. reta cão · ao oroamento dessas despeza~ 
sçrão cQ.u.u:riui;licada.s ao~; interN;!mdos ausentPs pdr meio iie 
carta. ,r~strada: ·e. edital. . . : 

Art. 10. As obras que intere:;;sarem 'á: cstructura mte• 
gi·al lilo 1 ~d i~ic io1 .. ou; :a.c~ seu !õ!ervi~o cmnmm~1 se~ão n~uas co~: 
o concurso, 1 pecun1ar1o de; todos os propr1etarws .de a.pà.fl'ta~J 
Jllt•ntn~, metlinlll~" um oe~.:nmcnto prr'vio approvacto nos fêr-· 
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mos do artigo anterior, podendo dellas se1· encarregado o ad
miuist.rador a .que se refere o ar·t. 8°. 

~\rt. J 1 . E' vedado a qualquer proprietario de aparta
m enio: 

a) tpudar a fôrma e;x:terna da fachada ou a distribuição 
i uI nrua dm; compartimentos; 

b) decorar· as paredes c esquadrias externas com tonali
dades ou côn•.s oi versas da E!. empregadas no conjunto do edi
fício; 

,_.) estaibe.lecer enfermarias, officinas, laboratorios ou in
stallações peri·gosas ou que produzam ruído incommodo; 

ri) embaraçar o uso ·dos corredores e caminhos internos ou 
J.ancar-lhcs detrictos, aguas ou impurezas; 

0
) o emprego de qualquer processo de aquecimento sus

ceptivel de ameaçar a seígurança do cdificio ou prejudicar-lhe 
n hygiene e a limpeza. 

Paragrapho umco. A transgressão de qualquer dessas 
nrohibições, verificada em JJI·occsso .i udicial summario, im
l)OrLará na multa de 2:000$ a 5 :000·$, cabendo a metade ao 
interesswuo quo intentar a competente acção c a outra á Mu
::~iciJHilidade .. e o do}}ro em caso de reincidencia. 

Art. -12. Revogam-se as disposições em contrario. 

íllio rlf' .Janeiro, em 25 d(' junho de 1928, 107° da Inda· 
pendenr.irt ~ 40° da Repulblica. 

\VA:SITTNGToN Lms P. DE SouzA. 

Auausto de Vianna do Castello. 

f)ECR!ljTO N. !) • -i82 - DE 25 DE .JUNHO DE f928 

Autoriza o Poder E:eecutivo a abrir, pelo Ministerio_ da lu•
tiça e Negocios Interiores, o credito especial de rlú 
34:438$709, para pagamento ao bacharel Ale:landre Soare• 
de Mello, da grati(icaç.ão addicional de 40 " 1obre W 
vencimentos do cargo de director de secção do mesmo de
partamento • 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:· 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução : 
Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a. abrir, 

pelo Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, o credito es
pecial de trinta e quatro contos quatrocentos e trinta e oito 
mil setecentos e nove réis (34 :438$709), para pagamento ao 
director geral da Secretaria de Estado da Justica e Negoofos 
Interiores, bacharel Alexandre Soares de Mello, da gratifi
cação addicional de 40 % sobre os vencimentos do cargo de 
direc.tor de seccão do mesmo departamento, a que fez jt1s, em 
:Virtude de lei, á razão de 4 :800$ annuaes, no perfodo (Je .f.j, 
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de marco de 19·12 a 13 de maio de 1919; revogadas as dispo
sições em contrario. 

Rio de Janeiro, em 25 de junho de 1928, i07° da Inde
pendencia e 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DB SoUSA. 

Augusto de Vianna do CtUtellD. 

DECRETO N. 5. 4.83 - DE 27 DE JUNHO DE 1928 

Autoriza a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial 
de 101 :781$817, para pagamento ao Dr. Virgílio Cesm· de 
Carvalho, em vi1·tude de sentença judiciaria 

. O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
:Faço saber que o UongTesso Naeiunal decretou e ~~u sanc

ciouo a seguinte resolução: 
Artigo uuico. Fica o Presidente da H.epublica autori~ado a 

abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de cento 
e um contos setecentos c oitenta e um mil oitocentos e deze!o;ete 
réis (101 :781$817L para pagamento ao Dr. Virgílio Cesar de 
Carvalho, em virtude de ~entonça judiciaria; revogadas as dis
posições em contrario. 

Rio de Janeiro, 27 de junho de 1928, 107° da Indepen-
dencia e 40° da Republica. · 

WAHHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

P. C. de Oliveira Botelho. 

DECH.li!'l'O N. 5.484-DB '27 DB ,JUNHO DE 1.928 

Regula a situação dos indios nascidos no territorlo nacioftol 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a seguinte resolução: 

TITULO I 

Situação Juridica dos Indios 

DI HPOST(:,\0 l'RELIMINATl 

Art 1 . o Ficam emancipados da tutela orpba.nologica vi
gente todos os índios nascidos no territorio nacional, qual
quer que seja o gráo de civilisaoão em que se encontrem. 
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CAPrl'UL'O UNICO 

CL.\~~IFIC.\Ç.\0, PlllmoUNfiVAS E IU~f:olTH!CI;ÚE$ 

.\rt. :2.' Pa1·a os effeitos da pl'escnie lei são classificados 
nas ~cguin{Ps categorias os indios do Brasil: 

1 ", imlios nomades; 
.:!", inclios ari·anchado:-; ou aldeiados; 
3", indios j)el'lcnccntcs a povoa..:õcs indigcnas; 
·i", indios pel'tencenl C's a CPllf t·os agricolas ou que vivem 

Jll'Oillil-3Cllamcnle com e i vi 1 i~~Hio~. 

Art. 3." A qualquer indio das 1\ ~·~ c 3"' categorias, é 
facultado o direito de disvor, como quizcr, dos seus haveres 
e designar o seu succcssot· em qualquer funcção. 

Par<tgrapho uni co. ~n caso de 111i.u h a n~t· ns ind ic::u.;ões 
necessarins ao ettmpl'inH~IJin integral dPst.L~ al'tigo, serú res
peitado qualquer meio h·<tdicional d1• lieran\:a ou suecessão 
adoptudo JJ<'I:t trihu interc~s~aua, num·a a c•s:-;n rc~~Jwito inter
viPdo aul.ol'id:llif' alguma si não o inspeef tll' do .~er·vi..:u de 
Pt·ofee.,;ão ~ws Jndio:-. ou sPus auxili:u·ps, c\ sú pat·a apa~igtiUL' 
o;.; :tnimo:;, Jlot'\'Plllltl'a clc•savimlo:;. 

Art. 'L." .\os iutlin:-:. da i" catc•!!IH'Ía 11.;.: fuuccionarios 
COl\1pdPutc:-; do 81'1'\'i«;n de• Proteet~fi~l ao~ ltulios prestadio a 
as~;stl'ncüt devida, nos termo:; dos al'ls. :2" (ns. 3, H c 7) e 
14 rlo reglllnment.o que baixou com o decreto n. fJ.214, de 15 
de dezembro ue 1911, requerendo o seu direito perante as 
.ins! iças e autoridades. 

Art. 5. o A capacidade, de facto, dos jndios soffrerá as 
rr.::;ll'icc;õe;; vrescriptas nesta lei, emquanru não se incorpo
l'<H'C:m rllc:; :'i. sociedade civilizada. 

Art. li. o Os índio:; do qualquer r.alc~gol'i:t não inteira
mente adaptados ficam sob a tutela do E:-:lndo, que a exer
cel·:í scg·undo o gTáo de adaptação de cada um, por intcrme
dio dos lllS}-wctores elo SPl'\'Í(/O de I1roll•cçfío aos Imlios e .Lo
ca!izucão de Trabalhadores Nacionacs, sendo facultado aos 
ditos insocclorcs requerer ou nomear procurador, para re
querel.' rm nome dos mesmos indio~, perante as justiças e au
toridades, praticando para o referido fim lodos os actos pcr
mif tidos em direito. 

~ 1." Cada ajudante ou auxiliai· rio Scnit::o de Protccçúo 
nos Jndios reccbení uma portaria do inspcc!(lr, autorizando-o 
a :o:ulJstif.uil-o em ea:-:o de nPC!.'~sidnde. 11as ftmeçúPs de que 

fr:da este nrligo. 
~ 2." Em casos cspr.ciacs nódP. o inspcclor, mediante pro

(:tJt':J.<:ão. delcgat· poclet'C5 a qualqurr pessoa para o substituir 
na, ~ohrPditas fllnccões. 

·\rt.. 'i." São nul!os os actos praticados entre indivíduos 
civilizados e indios das P. 2" on 3" categorias, salvo quando 
estes forem representados pelo inspcclor comvetente. ou quem 
fizcP us vezes deste. 
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TITULO li 

Das terras para lndios 

C.\PLTULO I 

TJ-:lllL\;;; llll P.\Tni~I0:'\10 N.\f:To:'\AT~ 

;'\ r·f. H. n o ( ioWJ'!lO Fedf'L':tl JH'OYideneiar;i no sentido de 
JJa:;<:tt't~Jil pat·a o 1\li!li-=.Lct·io da .\gricullura, sclll unu~ para 
•·siP, as l.t'l'l'H'-' pel'tcJJCnJtl«·-.; no Pntrimonio Nacional, que fo
J'crn .iulg·HJas llf.'f'f'Ss:u·ias ao :-:crYiço de Prott:.'c~;ão aos Indios. 

Art. n. o Para a l'umln•:i'io do POYOll(:Õ('S IndigCWlS, Jiea f) 

'ion•t·nn autorizado a pernmtar com partinllarcs as tcrrils t)() 

PéJtr>imoniq X;:wional. que estiYPl'Pill sem applicação, ou qttc 
pu•l('!'l'lll ser aliL'll<HJa;.;;, a jnizo do mesmo Governo. 

O.\P11'ULO li 

'1'1-:HlÜS l'EHTE:\CE:'\'I'ES AUS EST.\DUS 

.\l'f,. 10. O Go\'t'l'llo J<'Pd••t·al Pl'lllltU\'I'I.'<i a 1~e~siin gratuita. 
para. o domínio da Fnifio das h•J'l'as II••Yollt!as JWt'l•~tH.'«'nfes 
aos :E:-:tados, que Sl' aeiJm·•~m «Wfmp;Hlas l'l'lo~ indin:-:. hPin l'omu 
a das lr•rJ'a:-; das «·xlinrfas :lld('ia;o;, qnn Jm•:tllt IJ':IIlsf,.,·idas ;'rs 
nnlig·:rs Pro\'incia;-; p••ln l«•i dt\ 20 dP oullllwn d•• 1HH7. 

§ L'' 1\s h•rras erdidas sPl'ão dt~limitadas eJtJ zonas r~or
t·espondcnlcs á occuva~ão legal jü ~·xislentr, sendo rcspeif a da 
a possn dos indins, assim como o u~o e goso por ciJp:-; das ri
quezas natnraos ahi eneont.rndas. 

~ 2. 0 Re5peitada o:::sa possr, poclcr:i o Govc1·no Federal 
rmpl'(•gar as ditas frrras para a fundação de povoações indi
gelln:-:. oL1 qml'lqncr ontra f1írma de lncnliznr;iio de indios. 

TITULO III 

Do registro civil dos indios 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES PTIF.Lll\Il~.\TIES 

.\ri. H. "\s di:o:posi(:õcs da lei de J'cgisLt·o civil de lla~t'i
mt•nlo, casamento e obito são applicavcis: 

a) aos índios pcrtencrntcs a centros agricolas ou que 
vin•m promiscuamenlo com eivilizaclos, ficando cllrs sujei f o~ 
ao rcgimcn commnm do registro; 

b) aos imlios das outras catcgorias sempre qnc as cir
rnmst:mcias o permit.tircm, não ficando clles sujeitos a penn
lidadc atg·uma nos casos de omissão de qnalqncr registro. 

Leis de 1928- V oi. I 
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Art. 12. Para os effeitos do art.ig·o precedente, lettra b, 
as inspectorias do Servic;.o de Prot.eeção aos Indios e Locali
zação de Trabalhadores Nacionaes Lerão a seu cargo, nas suas 
sédes, nas povoações indígenas e 110s postos do servico, os 
trabalhos iniciaes e subsidiarias do registro civil definitivo. 

Art. 1:-1. Nas povoações indígenas e nos postos do servico 
existirão livros nas condições do de que trata o art. 9° do 
decreto n. 9. 886, de 7 de março de 1888, os quaes servirão 
para o assentamento geral das tres especies do registro civil. 

§ 1. o Desses assentamentos. para os devidos fins, será 
enviada communicação á séde da inspectoria e ao official do 
registro civil da· comarca ou tPrmo mais proximo, para o 
processo definitivo do registro. 

§ 2.0 Na séde da inspcctoria, serão devidamente registra
dos todos esses assentamentos em livros identicos aos acima 
alludidos. 

Art.. 14. Quando o reg.islro for originariamente feito no 
cartorio cto registro civil, o officia;I respectivo deverá enviar 
á insprrt.oria uma communicar,.ão eont(lndo em resumo as es
pecificações exigidas na lei. 

Art. 15. O registro definitivo, a que Sl~ refere o art. 13, 
§ 1 ". <..;Pl':í feito na contHea ou l•\l'llln mais proximo da terra 
habitada pelo indio. mPrliante dnrlaração verbal, segundo 
a fórma estabelecida em lei, por communicacão escripta de 
autoridade ou de duas testemunhas quaesquer, ou ainda por 
aviso official da 1nspectoria, com todos os esclarecimentos 
necessario1, 

CAPITULO ll 

})OS NASCil\1EN'rOH 

Art. t6. Poderão ser desde já lançados no registro civil, 
no que respeita aos nascimentos, todos os indios existentes no 
territorio nacional, qualquer que seja a sua idade. 

Art. 17. A inscripção dos índios mencionados nu <u·ligo 
precedente será feita em livros disUnctos dos mn que sp re
gist.rarão os nascimentos que forem occonendo. 

Paragrapho unico. Esses assenlamenlos effectuar-se-hão 
de accôrdo com as prescripções dos arts . · 13, 14 c 15. 

Art. 18. Nos registros feitos de conformidades com o ar
tigos 16, serão observadas as declararõcs dP nome, idade pre
sumível, sexo, tribu a que peretnce, logar do nascimento f', 

quando possivel, a fiilação e o estado civil. 
Paragrapho unico. Qualquer ontro Aselarecinwnto qltl' 

interesse á individualidade do inrlin inscl'iplu porlPrú ser lan
çado no assentamento. 

Art. 19. Os demais registros do nascimento seguirão, 
tanto quanto possível, as de1erminar,ões dos arts. 58. 5fl, ôfl 
61 e 62 do citado rlecreto n. 9. 886. rle 7 de mal'ro de 1888. 

CAPITULO UI 

DOS CASAMENTOS 

Art. 20. Os casamentos de indios das t.•, 2• e s• cate
gorias, emquanto durar o regimen de excepoão da presente 
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lei, não serão effectuados conforme as fórmas legaes que 
actualmente regern a espedc, nem tambem reconhecidos of
ficialmente. 

ArL 21 . Aos indios eujo estado de civilização permittir o 
casamento segundo o direito commum, fica facultada a ha
bilitação perante o fuuccionario vompetente da inspectoria, 
o qual exopedirá o respectivo cm'tificado e assistirá ao acto, 
~ubscrevendo-lhe o termo. 

IGAPI'l'ULO IV 

DOS OBITOS 

Art. 22. Os ubit.os serão registrados á proporcão que se 
fot·em dando nas tribus já relacionadas de qualquer modo 
eom as Inspectorias do Serviço nos Estados. 

§ 1. o Os assentamentos respectivos obedecerão ao mesmo 
plano estabelecido no decreto n. 9. 886, de 7 de março de 
1888, dispensada a attestação do obito, a qual será substituída 
por testemunhos de pessoas idoneas em numero de tres ou 
por officio de funccionétrio cornpetente da inspectoria. 

§ 2.0 Os índioS' das 1", 2• ~~ 3 .. catPgorias serão entf'r'l'ados 
nos seus cerniterios prnpt·io~. 1\0llforme os seus ril1ls c cos
tumes. 

TITULO IV 

Disposições do Direito Penal 

CAPITllLO I 

IIOR CRIMES CONTRA INUIO~ 

Art. 23. Os el'imes rlP qnalquet· ll:tltJt'nzn. eomttH·II idos 
por civilizados contra indios. enn:-;idt•J'at'-:'P-IIfio sempt'f' ('orno 
praticados por superior contra inferior, e, eomo t:H•s, ft•!·ão 
suas penas aggravadas pela ciJ·cumstancia do arf 59, § go, 
in fine, do Cod;go Penal vigente, al,~m das demais em que por
ventura incorram os autores. 

Art. 24. Os crimes nontra a honra c honestidade (Co
di,zo Pcmal, titulo Vlii) das mulheres indígenas das 1 n, 2" e 3• 
r,a tegorias, quando forem cormnettidos por civilizados, serão 
pnnidos com as penas legaes já existentes c mais a da aggra
vante car.actf'rizada no artigo precedente, ainda quando h'nha. 
havido no arto pi'oposta 011 consentimento da l>acirntc, de seu 
pae, marido. irmão ou chefe de tribu. 

Art. 25. Invadir á mão armada as sesmarias ou qn·.tes
qller terras sob a posse dos indios, quer para hostili'-':!1.1-oe. 
quer para o fi111 dr explorar os productos naturnes daq dlf.a:::~ 
terras; commetter dcprcda~cs ou violencias contra arrnn·
chamentos, aldeias, povoações indígenas ou postos de serviços: 
allieiar gente para impedir, por qualquer meio de coacçãn. a 
continuação da posse dos ind i os nas terras por elles occuprtdas. 

Pena - de prisão cellular por um a tres annos, além da
que lias em que incorrer pela violencia. 
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Pnra~TaplJO unü~n .. \ entrada ú 110iln 11ns pousos de tJllal
l!llf'J' f'!"llt'i•if•, 1'111 que ~~· alwigam índio~~ ,·. t•qtlipat':Hia, pal'a o~ 
t•fff'ilos JH~nal'S, qwtndo praticada por indiYiduo eiYilizadu, á 
violação de dontieilio. rlc qnn tl'ala o al'f .. I !lli do Codigo Pmwl. 

Art.. ::?ô .. \ desfl·uiP.ão ou datllltifienc;fí" da eo11:-;a df' qilai
•Jtw_t· ~-alm·. 1!1nvel._ illtJllUYt~l tlll s~·II!OYI'Jdt•, d" ~~~·.oprinda,'lo 
1 e 11H110~. ;..;l'l'ê\. (111111\"f'l Sf'.!!,'lllldO O dlSJlO~·:fll 1111 ai'( . .J2\l do (,q, 

di~o ],f'lla I. 
· .\1'1. ~~. Tt•du aq11ell!' qt1,., altll:':mdn da )H\'1 f,~. in:.!ellll i

dade ou all':tZO Illr'nlal do indio, sujeilal-u iÍ l':-\hilti~:iio ou espe
<'taeulos, dcanlt• d1~ ft~I'Cf'irus, eont o .fim dt• tÍJ'al' dislu lt!t~ru 
on proYeilo, serü puuido de aeeünln r·on1 os al'ls. I HO, 1ti I~ ou 
·I X? do Codigo Pellal. (I los crit11t~~ ermll':l a I ilterdadn [h'S-;nal, 
~t·gii!Hio :ls (~ÍI'CIIIll~:dantia~). 

)l(lS I:HL'\lES PII.\Tit;,\IHJS 1'(111 l~IIILIS 

Arl . .2R. Rão rquiparados aos lllf'lllH'f's dr~ q11o fmfa o 
at·f.. 30 do Codig-n Penal os índios JJnmad,•s, os atTaneharlos ou 
alrleiados e os <ItH' i f'l1haJil menos lk r ineu annus d(~ r,~ f ahclcci
lllelllo ent vovoa\:iio indigeua. 

~ 1." O inflio de qualrlLWL' das fi'I'S !'a(pgot·ias ::wi111a, <lU!~ 
livcr praticado qualquer infraccão, obrando com cliscrrni
mento, será recolhido, mediante r<'quisir,ão do inspector com
petente, a colonias eorrcccionars. ou csla!Jelecimentos indus
t.riaes disciplinare:::, JWlo tempo qnl' ao mesmo inspecf or pa
recer, comt.anlo que Hão exceda do ciüeo annos. 

§ 2. o Entende-se por estabelecido em povoaeão indígena 
aquclle qne mora effectivamente nella, aualquer que seja a 
sua condição. descontando-se no l'espectivo computo as in
terrnpções que porventura se dtírem com a volta lcmporaria 
tio indio á selva. 

Art. :!9. Os indios que tiverom mais de cinco annos de 
rcsidencia em povoação indígena, quando commel terem qual
<Iucr infracção prevista na lcgi:·-lação penal, commum, serão 
punidos com a metade sómente das penas nella instituídas. 

Art. 30. As c!rcumstancias aggravantes previstas nos ar
tigos 30 e ld uo Codigo Penal não influem na applieacão das 
IH'nas do~ índio!' rla 1~. :!" n 3" l'<IIPgorias do al'l. :.!", 
desta lei. 

Paragrapho unir o. As circumslanc ias attcnuantes do ar
f.igo 1.2 do dilo Codigo inflncm .para a diminuicfw das ppnas 
impostas ao::; índios das mencionadas categorias. 

Art. 31. Os índios de que trata o art. 29 não poderão 
soffrer prisão cellulnr, a qual será substilu ida pela prisão 
disciplinar, por igual tempo, em estabclrcinwntos industrial's 
espcciaes (Codigo Penal, art. -10). 

Art. 32. Ficam desde logo sujeitos, como qua!quer cida
dão, ao regimcn conunum de direito, os indios que passarem 
para os centros agrícolas, de que trata o decreto n. 9.214, de 
H> de dezembro de f911. 
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TITULO V 

Dos bens dos indios 

C.\.PJTULO I 

JSENÇÕF.S E HIW,\LTA~ 

Arf. 33. Ficam isentas flp qualquer imposto federal as 
doa(:Õ(l!'; gratnifns ou onerosas e n~ rfmnais transmissões da 
lH~ns elos índios, todas as quaes, poctPm ser feitas por simples 
termo lavrado, cnlll duns tPstcmnnhas, rrn I iv1·o e;;;pccial rla 
rc~prcf.iva insvoctoria do ~f'l'\'it~o, seja qual fôr o valor do 
eontracto, observadas em tudo o mais, .para lftln taes acf os pos
sam valer contra terceiros, as leis em vigor sobre a trans
cript.:ão nos registros officines. 

~\rt. 34. Ficam tamhem isentos de qualquer pagamento 
:frdcral de imposf o. scllo. eusfas o outros. todos os papeis, re
querimentos, cscripfAirns, certidões c documentos prQmovido~ 
JWla' inspect.oria competente e qne tratem de questões rrlativas 
nos índios ou que sejam do lf'.g·itimo interesse delles. 

ParagTnpho unico. Rão ahsolutamente gratuitas, no que 
c.oncl'rnfl :i compctencia ft~df'ral, todar:; as pl'af ieas e celebra
ções tendentes a·o mesmo fim. 

·_-\L'f .• 35. Nas divisões R demarcações de terras dos indio~, 
os flmolnmcnt.os dos empregados no juizo e os honorarios do 
]1cssoal technieo podem Rf~J· pagos. em f a ll.a d1• meios pncnnia
l'ios da trihu inr.CJ'f'ssada. com o IH'othwf n da ,·cnda. Pm ha'sta 
rmlllica. da qnota de trl't'as julgada snffieienfe pm·a o caso, 
a jn izo do inspPcfor P flp aceürdo com o va'lor venal vigente. 

Parngt·apho unico. ~ão poderão, entretanto, concorrer, 
por si 011 por outr·t•rn. á i·efPrida hasta publica, nem os funccio
nario:-; do Serviço nem os ''mpr«•gados no Juizo, nem o pcs
.::nal lrclHJif·o: srndo nulln. tiP pleno diJ•cif.o, toda a aeqnisieão 
fcila por elles direcla nu inrlirflctanwntc. 

Art. ::w. Para dPfPsa das suas pessoas f' do sntt J1ntri
monio. gosm·ãn os índios das P. 2" n 3a ca'lf~gorias de assisfen
r ias g1·af nif.a, jndiri:u·ia nu do qualqurr ontra PSpPeic, por 
pari P rlas inspeclol'ias dn SPI'Yif:n on dns :wtm·idades fcdPrae~. 
qnPr no~ p1·ocrssos rtP nnf,tll'Pza pn!Jiiea. fllWl' nns df' rarartN' 
particular. 

CAPITULO II 

D.\ (;EST.\0 nos DENS 

Ar!. :17. AU• a l•as:'ag·r·rn do~ indio~ para o crnl ro ng1·i
,..oln. n11 stta itH'Ill'pot•af'iio :'l srwirtl.adn civilizada. no~ tN·mo~ 
d(•sta lei, são os insJwrlnt·Ps. cada mn na sua <·it·cnmsct·ipt:ão. 
t•nrn.J'l'f',ç!'Udos da g·•'sfiio dn.;;; JH•ns fllll' os ditos indin~ \'f'llltam 
11 possuir por do:u;fí11 ott qunlqnr1· ontro nwio: t'. rl)mo tnl. 
arn·rsenl.arão, nnnnallllf'nfn. ú aufrwidafle .illdiriat·ia f'nnmP
t('nfr. as contas rl:l nwnrionarta grsf:lo, pnra o llfl!'(";~at·io .inl
,:rnmcnlo. 
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s 1.0 Os saldos em dinheiro e os rema·nescentes de qual
quer especie pC'derão ser convenientemente empregados pelo 
inspector em beneficio da communhão indígena a que perten
~erem os bens on constituirão um fundo patrimonial devida
mente depositado em nome individual do indio ou da collecti
vidade, conforme a natnrc>za dos mesmos bens e o destino que 
lhes for assignado c t·udo nwrliante homologação do juiz com
petente. 

§ 2.0 Haverá nas inspectorias livros 1)&1·a arrolamento 
desses bens, o qual será feito tomando-se por base as respe
ctivas comrnunic:.H,:ões das povoações indigena's ou postos do 
Serviço. 

Art. :l8. Desde que passe para centro agrícola ou se in
corpore á soci(ldade civHizada, recchrr{t o índio os bens que 
lhe pertençam individua1mflnf f', pnra quP os possa: liVJ'ementr 
administrar. 

Art. 39. No caso da conectividade (grupo, horda, tribu 
ou nação) passar na totalidade para centro agrícola ou ser 
incorporada á sociedade civilizada, far-se-ha entrega dos bens 
communs ao chefe respectivo; si, porém, uma parte da dita 
conectividade permanecer em povoação indígena ou posto do 
Serviço, ficarâ sob a gestão do inspector a quot.a que propor
cionalmente caiba a essa parte. 

Disposições geraes 

Art. 40. O Governo Federal providenciará no sentido de 
passarem para o Ministerio da Agricultura os edifícios ou 
outra qualquer propriedade do Patrimonio Nacional que, es
tando sem applicação, forem julgados necessarios ao Serviço 
de Profeccão aos Indios. ficando tambem autorizado a per
mutar com particulares tam> propriedades por t.errenos uteis 
no mesmo Serviço. 

Paragrapho unico. Nas transacções desta ordem serão 
nomeados pPrit os de ambas as partes para as conveniente~ 
avaliações. 

Art. 41 . A annullação dos actos e contrJ\ctos feitos com 
violação do art. 35 desta lei será promovida, por acç.ão sum
maria, pelo competente inspector. 

Art.. 42. Consideram-se incorporados á sociedade civi
lizada (art. 5°) e, portanto, em condições de responder pelos 
:o;eus actos, os índios que, conforme attestação do inspector 
competente, sejam equiparaveis aos pertencentes aos centros 
agrícolas. 

Art. 43. As prerogativas de que trata a presente lei não 
teem applicação aos índios, que, estando em promiscuidade 
com civilizados, se PJ'evaleçam da sua qualidade para com
metter almsos. ou que os commettam por influencia de 
outrem. 

Paragrapho unico. Si, rm tal caso, tiver o indio agido 
por si mesmo. sem suggestão nlheia, servir.ão de attenuantes 
ou de aggravant.es os ~e11s precerlPnft's, conforme forem bons 
ou máos. 

Art. 44. Em caso de eoacção, ou imminencia de coacçAo, 
por illegalidade ou abuso rle poder, contra índio, cabe ao 
inspeefnr resprctivo ou n qualquer de seus representantes, 
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interpor sem demora perante o juiz competente o pedido de 
habeas-corpus. 

Art. 45. Aos índios que forem sendo inscriptos no re
gistro civil será entregue uma ficha com a designação da 
i nspectoria c o numero correspondente do registro. 

Art. 46. Para execução da presente lei, assim como do 
regulamento que baixou com o decreto n. 9 .214, de 15 de 
dezembro de 1911, poderá o Governo Federal utilizar-se, 
quando houver eabimento e opportunidade, do regulamento 
que haixon com o decreto n. 4. 956, de 9 de setembro de 
190::!. 

Art. 47. E' livre a iniciativa particular de catechese re
ligiosa, sem prejuízo da fiscalizaç.ão do inspector compe
tente em tudo que se refira aos interesses dos índios. 

Art. 48. Ficam incorporadas a esta lei, para todos os ef
feitos, as disposições do regulamento annexo ao decreto nu

lllOI'o !).;?11. de 15 de dezemhro de 1911. 
Art. 49. Estando os índios das 1•, 2• e Sf' categorias sob 

o regimen de excepção da presente lei, ficam sob o amparo 
das autoridades federaes cor}1'petentes, que, entretanto, po
derão invocar o auxilio das autoridades estaduaes, quando o 
julgarem necessario. 

§ 1. o Sob pretexto algum será licito a quaesquer autori
dadrs promover ou effectuar expedição armada contra indios. 

§ 2. o A cooperação dos governos estaduaes para a obra 
de vaci t'icaeão dos indios e protecç,ão de que carecem, será 
prestada, a juizo do Governo Federal, e de accôrdo com o 
plano adaptado para o mencionado serviço. 

Art. 50. Rf'vogam-se as disposições em contrario. 

llio de .Taneiro, 27 de ,innho de 1928, 107° da Indepen
(1em· ia e ftoo da Rrpublica. 

\VAsHrNn'J'ON Lms P. DE Son~ '· 
Geminiano Lvra Castro. 

Augusto de Vianna do Castello. 
F. C. de Olive?'ra Botelho. 

·'H: ::n llE .rt·:-: li li DE I \i:_ll) 

(1'Prr CIJi.r:ns de a}JoscntruJorias r ptmsões para o pessoa.l nãf' 
''ont1·actado perfcnrt'11fr tís rmp1·ezas particulares que ex
nlornm ns s~·~··c1>'us teicgNtiJhicos e rndio-teleqraphico_~ 

O Presidente da Republira dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber qne o Congr·rsso Nacional decretou c ru 

sancciono a lei seguinte: 
Art. Lo Ficam c,readas Caixas de Pensões e Aposenta

dori~lS pa1·a o pessoal nãn contracta?o pertencente ás cmprczas 
particulares que .. xploram os serviços telegraphicos e radio
f elegraphicos. 

Art. 2.0 As caixas acima referidas ficam subordinadas :'i 
lei dos ferroviarios, no que lhes for applicavel. ' 
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Art. 3." .\ renda par·a a Jnauulent.:ão Lfc;o:;sas caixas será 
consl.ilnida pPias sPguinles l'olllt·ihni!:Õe~: 

a·l ~ ';t ~olH't' ns taxas I'Ohl'ada~ no publico p1das cm
pt·t•za.~. I'IH t•ada dl'~paclto de~ f Ílladu ao I'Xlrf'iOJ', {'OJH a cfeJlO .. 
lJIÍilat·~o dt' ''laxa d,. JH'r\·idf'tH·ia"; 

Ú) :3 c;,. pa,;;·o;-; pPio pt!:::.:-ual so!JJ't• os n•tlrinwntos rccc
lJidos lllrns<tlnu•nf ,. : 

•:::) i 1/2 % pago~ prla:-; t'IIIJII'PZ:t~ sol~r·t! a l'cnda hruta 
an11ual atTPcadada uo paiz; 

d) as Joias pag;as pelo JH'Ssoal em ? 1 prestações mensaes. 
desde a data da crPat;ão da~ t•a i xa~. ,. f'I(U ivalPntc a um mez 
dt• vcncinh .. ntos; 

c) a importancia paga dP uma só Yl~z pelos empregados, 
concspondcnfc ü cliffN·en~_:a 1111 ]JJ'inH'ÍI'O mcz de vencimentos, 
qnando pt·omovidos, 011 augnwnfados rsses vf'neimcntos; 

f) o~ donatinls r lt•gados I'Pitos üs cnixns; 
g) os juros dos JnntJns aecmtmlados; 
fi) as multas appliradaf-: ao JWsso::tl; 
i) os YPncinwnlo:' niio J'<.•elanl:l(fos dNlfJ·o do prazo do 

dous n nnos: 
j) a~ t.•.ontrihui~.:ões dos apo:-;entados " pensionistas, até 

COTll[llühll'f'!ll o }lPriorlo dn 30 UI\llOS. 
Art.. -1.0 Quanto ús pt•nsõPs ~ aposellfadorias, as dispo .. 

sicõcs drst:1 ll'i l"r'l f.rl'fío Yigoe um anno após a sua nromul
gação. 

Art. 5." XPnl111ma apns<"nfadol'ia on pensão vnder{t cx
Cf'd('t' a um confo dt>, J'{•is (I :000~000) BH'nsal. 

Al'l. 0." 1\'iio sf' PSfPndern a e:-;fa ]Pi os dispositivos gue. 
no al'l. I 't da lt•i 11. :>. I O!l, dl' H):20, se l'Pff'rrm a soccorros 
medico . .;, nhlrm:iin dP Jtll'dic:tllli'JJio:-- ,. inff'l'na<_:iio lJospifnlar. 

Art. 7.0 ·Vetado. 
Par::tsrapho m1ico. Vetado . 
. AI't. 8. 0 fipvogam-sn a:-5 diSJHISirtir•s rm ronfJ•at•ío. 

Hio de .J~mcil'o, 30 de .ÍIIIIIIn dt• J!l.?R, tOio da IndPpcn .. 
dl'nc i:t f' lO" dn Ht•pu}ll ica. 

\Y.\RIItXII'l'OX Lt'JR P. n~-: Sonu. 

Geminionn Luro Casf'l'n. 

DECHETO N. ;) . 1Rô - lll~ ;; DE ,l('J.If() llE J!l?R 

Autvl'iza o 11odr?r I~':J:eeulivo o ahi'it·, pdo Jlinislet·io da Mari
nho. n r·rcrlito es}H'r•iaf tlt~ 2: ·toR!l:!l.íH, JWI'f1 pnoamento ao 
r'fi}Jifrin-ft'1lr>11ft~ JUI(J'tiii-11/IÍI'. fiJ'tf(l/lfulo. l'r'{flí'JJlftdo, Eloy 
Jn,,.,; })ios .1/or•/Jrulo 

O Prf•sidonfc da Hrpni,Jica dus :Estados l:nidos do Brasil: 
Faço sahPl' QIH' o Cong1·esso \itt'ional dPrrrlou e f'll san

cciono a segninLc re::;olu.;ão: 
1\rtig-o unico. Fira o Podrt• Ex•~cuf i\'o antorizndo a abrir, 

pelo l\linistcrio da l\Inrinlw, o rt·eclito l'spccial de dous contos 
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cento i oito mil nuYecenlos e qua!'enta c oito r•~ h; (~: 108$948), 
pat·a aLLcndol' ao )Jaganwnl.o de di ffcrença de Yl'neimentos a 
que tcem di I'(' i lo O CUVil ão-f I)HC!lln {'afrã0-11HÍl', gr·aduado, l'P
formado, Elo~· .Jo:-;tí Dinf' ;\laehadu; l'l'\·og-atl:ls a . .; di:-;posi1~ões 0rn 
I'Onlr·al'in. 

H.io de Jarwit·o, 5 de julho de 102R, 107" da lndPJH'n
dr.rw ia f' W" da Ht•pn hlicn. 

"~,\Strl\'liTox Lcrs P. nE Sf•t'S.\. 

Al'11frldo Sii(Uf'ÍJ'fl 11ÍIIfo tia 1.11:. 

DECnETO N. ti. 487. TH: (i DI~ .J CLBO DE 1 0~8 

RPI'Í(JOí'a o tlecrPfo n . . ~. :-.2:1. ,,, :! 'I df• Janei;·o ff,, f O??, que 
mttm·i:.rr o Dnl'r;•no o oln·i,·, pl'/o .1/iuisterio da i"iaçi'io ~ 
Ob;·as Puhlir•tts. u.m crr.rlito rf(' '!00 :000$000 (duz,·nto.ç cml
tos dP r,:;sl, esperíaf, fUII'O rlnl' r.t'Prur:tio rí lei 11. 2.i50, 
tle 1913 

O Prc:;;idrnf~ da Il••Imblica dns Estados unidos do Brasil: 
Faco sahPr quP o CongrP:-;~o ~acionai dr•cr·pfou r eu 

~anrciono a ~<'gnint~ rcsolutão: 
:\digo uniro. Fica rcvi~WI':Hlo n dPcreto n. ". 5:?3, de 2·i 

dt• janf'il•o de 19:!'?, qur autul'iza o noyr-r·no a al)]'it·. Jll'ln Mi
nistrrio da Vi:wfío P Ohra~ Puhli1·:•~. 11111 er·Nlito df' drJznntoR 
eontos df' rtíi~ ·· (:.?00 :00~000). es)wei:d. par·a dar· ''xc•r.w;ãc~ á 
h•i n. :? . 750. dt> HH3, que autoriza a construccão ou acquisi
cãn d0 m11 predio para Correios e Telegraphos na Capital no 
Esf a do flp Oo:vnz; 1·rvogadas a..- dispn:·deõ1•s 1'111 ('Oilf !'a rio. 

H in de .Jnnoiro, 6 de julho de 1928. i 07° da lwlrpPndt'ncia 
r! 40" da Republicn, 

\V.u;HU\G1'0::-J LnH P. nE Snmu. 
VicfoJ' Kowle1·. 

Autnrizn () r:tn'P.1'1l0 o oln·i;·, pdo Jlinisft'I'ÍO da .lusfit·o f? .Yf?(IO

rio.~ Jnterim·r·s. os ~~rrdilos dt• :n ::mo~ooo ,~ !'l't0$000, 
JWI'n. pogomento do. di{f,•;·~.~nr·o do (JI'flli{ir·ut:fío dt• rJIU' trolfl 
o derl'cln n. :~. !)00. de :! de janeií'O fi,~ 1 !120, aos moto-
1'Ísfns dn Deptu·tomenlo Xur:irmal rir~ Saude P11bfiro. r do 
dif{ri'PUr:o rir' (Jt'oti{it~w·,io orldicirmul on farh IJ!II'ti)Jiw do 
Sf•nodn FNll'l'al .. llurio l'ollo, I'('S[)PI'fit•omr•nte 

O Pl·P~ideniP da Jlf•Jmhliea rlns E~fado~ Cnidn:o: dn Brn~il: 
Fato ~ahPI' q111• n CongTI'~;-o;n .:'i:winnal lf,•rr·pfou " 1'11 !-':111-

rriono n l'l'snlueãn Sl'gllillfP: 

Art.. 1." R' o GOYM'nn auf.OJ•iímdo n abrir o <'l'Pdilo d~ 
~7 :300$000, para pagar aos motoristas de 2A rlnssc do Drpar-
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tamento Nacional de Saude Publica a gratificacão a que teem 
direito, pelo decreto n. 3. 990, de 2 de janeiro de 1920, no 
pr,J'iodo de outubro de 1920 a ,innho rle 1922. 

A,.,. 2. o Fien ignaJmr,nfc o Poder Executivo autorizado a 
abrir. pPlo Minisfr,t·io da Justiça, o crodito espl'cial de 540$000, 
para png·amnnfo rlil diffprnnf~a dP gmfifieação addicional a que 
tem dieeito o Lnchygrapho rln 1n clnsse rlo Scnndo Federal, Mario 
Pollo, dr, 10 rlr, mnrço dr 1027, data de sm1 promoção a P,ssn 
c.]ac~se. n iH d8 dPzf'mbro cfp 1927. 

Arf. ::l." Revognm-sP ns rlisposições em contrario. 

Hin rle .TnnPiro, 9 dP .inlho rlP. 102R. 107" dn TndPfH'n
dPrwi:t P '10" d~t Rf•pnhlicn. 

\V M!HtNG'l'ON Lurs P. nE Sous,· . 

A urrusto dP Vinm1r1 rio r.nstello. 

DEnnETO N. 5. 489 - DE 9 DE .rur_,Ho DE 1928 

Autoriza o PodPr Exee?ttivo a promover homenayens d mem:o
ria do marcPhal Manoel Deodoro da Fonseca e a mandar 
Pr'i(Jir uma estatua n Ruy Barbosa 

O Presidente da Hepublica cios Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber qlHl o Congresso Nacional decretou e eu san ... 

eriono a resolução seguintP- ~ 

A r L 1 . o Fica o PodPr Executivo autorizado a iomar 
parte. f\m nome da Nac.ão, nas homenagens á memoria do 
ma,·rC'ha1 Manoel Deodoro da Fonseca, proclamador da Re .. 
puhlil-a. prPsf a das por ocr.a!';ifio da passagem do centenario de 
~Pu 1m tal i rio. mediante o auxilio pecuniario não excedente de 
cincoPnfa contos de réis; entendendo-se. para isso, com as ins
tif ni1:õr,s f' i vis e com os officiaes supAriores do Exercito, que 
:1<-: PT'•)mnvr,rnm e realizaram. 

Art. 2." l<'ica. famhem. o Poder Executivo autorizado a 
mandar erig-ir uma estatua a Ruy Barbosa, em uma da~ 
prineipaes praças desta cidade; podendo despender, para tal 
fim, até mil contos de réis: abertos os necAssarios creditos e 
rr,vognnnf' a;;; dispm:icões I'ID contrario. 

Hio de .TanPiro, em 9 de ,inlho dr, i92R. 107° dn Indepen
dPJJri~' (l 40" dn Republlca. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

A u(lusto de Vianna do Castello. 
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DECRETO N. 5. 490 - DE 9 DE JULHO DE f928 

Autoriza a abrir, pelo Ministerio da Ju~tiça e Negocias Inte...: 
t•iáres, o credito especial de 1 :303$754, para occorrer ao 
pagamento da differença de accrescirno de vencimentos 
concedido ao Dr. Francisco Carneiro Nobre de Lacwrda . 
.iuiz federal da Secção do Estado de Sergipe 

O Presidente da Republ ica dos Estasdos Unidos do Brasil : 
Faço saber que o CongrPSf;O Nneional Õf'rretm1 f' 011 f;f!nr

ciono a resolução seguinte: 
Artigo uni co. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Justiça e Negoeios Interiores, o credito es
pPcial de um conto tresentos e tres mil setecentos e cincoenta 
e quatro réis (1:::!03,7;)i), afim de oecorrer ao pagament.o dn 
differença dr <H'I~·t·rscimo rlr Yf'neimentos. eoncerlido ao Dr. 
Frnncisco Carneiro Nnhrr de Lacerda, juiz federal .da Secçã.o 
do Estado de Sergipe, nos termos da legislação vigente, por 
haver completado vinte e einco annos de effectivo exercicio. 
no período de 29 de julho a 31 de dezembro de 1927; revoga
das as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro. 9 de julho de 1928. 107° da JndepenrleTwia 
f' 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA . 

A uma~ to de Vianna do Castel1o. 

D"RORETO N. 5.491 - nE 1:1 nE .lTLIHl nF. 192R 

Autoriza o Poder Executivo a rnh·m· r>m. nccôrdo com o n"-
1Jerno do Estado do Crm·d JWro rirpridn.ção rln snldo do 
emp1•estimo contrahidn Pm ! !120 C()m. o Banco do B1·asil. 
e ho,je h·ansferido á ronfn da União, :11ediante cnconf1'1' 
com as im.portancias (ol'nef'idas pf'lo 1'e(e1·ido Rstado 
em. 1923 á Inspectorio Federal dP OlJras conf1'fl os Sacas. 
a abrir c1·editos ofr n importnncia dr RRO :000~ r> drí outro" 
]JrO?Jidcncin s 

O Prf'~irlPnf.p, da R(\JHlhliea fios Estndos lTnidos dn BrrFil: 
Fnoo ~mher qun o Congre~;sn Na(•innal flP('l"l'f.ou I' I''' 

snnceiono a Rcguinf.p, J•osolução: 
Art. 1.° Fica o Podee Executivo autorizado a enl.t·at· l'm 

nceôrrlo com o Govc1·no do Est.nrlo do CPaeá para 1 iqn idar:iin 
do saldo do P.tnpl'P.stimo c.ontrnhido em 1920 eom n Ratwo 
do Brasil. e lw.in transff'rido á c.onla da UnH:io, nwdinnf•· t'n
contro com as impm·tancias fornecidas pelo refc~üfo Estado. 
em 1923, á Inspecloria Ff~d('ral rlf' Obras contra ~·" Rf'et·a~. 
contando-se sohre essas importaneias, a partir dos 1.dt•:rnta
mentos respeetivos, juros identicos aos consignados nn ('fln
tracto do emprestimo de 1920, acima referido. 
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Art-.~:·'2.0 ·Para a c~J~cuç.ão dn~ opéi·n.cões autoriznda5 po
dei-á o Poder Executivo abrir os nccessarios creditos no total 
do!; adeantamentos feitos pelo Estado do Ceará á Inspectoria 
Fl>dcml das Obras contra as Sl•ccns, não excedente do réi:-; 

· 880:000$ (oitocentos c oitenta contos de réis) e mais os 
juros respectivos, contados sobre os referidos adeantarnr_·ntos, 
como determina o artigo ant<'cedente. 

Art. 3.° Feito o encontro de eontns de que trata o m·t.. 1", 
deverá o Estado do Ceará indemnimr o valor do matel'iul que 
lhe foi ~tregue velo 1 o Distrieto da Jnspectoria, a titulo do 
encontro de contas. 

Paragrapho unico. A importaneia do material a indenmi
?.nr será calculada á vista do documentos que comprovem ter 
.-irlo o mesmo cntregm•, de facto, para encontros de contas, 
t~xcluido todo e qualquer outrd cedido ao Estado, como cc.l
labora.çüo da Uniüo para o serviço do açude Acarapt' do Meio, 
reconstrucção, em conm·eto armado, da ponte de embarque e 
deserqbarque do PoP.to de Fortfl.leza, qnalqucr outro servioo 
1cdeml ou obras de interesse commum. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contl'ario. 

Rio de Janeiro, J 3 de jul,ho de 1928, 107° da [ndepen
d(\ncia e .-i0° da RPpuhlica. 

\YMHIINfl'l'ON LtTIS P. DE SIJlHU. 

Victor Konder. 

DECRETO N. 5.492 - DE 16 DE JULHO DE 1928 

Jieottla· a organização das emprezns rle dil\el'Stir.s f? a locação 
dr serviços the~trnes 

O Presidente da Repuulica dos Estados Unidos do Brasil:: 
Faço snher que o CongrP.sso Nuciont\1 decretou e en sane""' 

clonn a seguinte resolução: 
Ar~. 1.0 As emprezas que se constituírem para a reali

zação de espootaculos publicos, com o fim lucrativo, qualquer. 
que seja o genero de diversões permittidas c a f*rrma de or
gpnizacão, ficarão sujeitas ús disposições do Codigo Commer .. 
cial e leis complementar.es. 
Art. 2.0 Nas relaçõPs dos emprezarios com os artistas o 
auxiliares das emprezas, as prescripcões desta lei serão sup
pridas, na sua falta ou deficiencia, pelas di~poslções do Co
digo Civil, sobre locação de serviços. 

ArU. 3.D Pura os effeitos do artigo anterior serão consi-
derados artistas e auxiliares das em prezas theatraes: 

a) o pessoal que formar o respectivo elenco artístico; 
b) os bailarinos, coristas e cançonetistas; 
c) o· regente da orchcstra P os musicos que a consUtuem; 
d) o director de scena e os ensaiadores; 
e) o administrador, o secretario e o archivista; 
f) os seenograpbos; 
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g) os pontos e contra-regras; 
h) os bilheteiros; . 
i) o ~nrarregado do guarda-roupa, cabelleireiros e ade

recistas; 
j) os clectricistas, carpinteiros, fieis de Lhcalro c quaes

quer outros que se achal'em a serviço privado da empreza .. 
. \.rt. 4" A prc~enfc lei tambcm se upplica aos musieos 

ciYis c organizados ou eontractados por associações varti
culares ou pelo poder publico e a serviço deslcs. 

Art. 5." Dos contractos que a cmpreza celebrar com os 
artistas deverão eunstar. 

1 o, o local em que tel'á de ser cumprido o contracto; 
:.!", o tempo de serviço que um :ficará obrigado a cmu-

prir c outra a manter; 
3", a natureza do serviço atlribuido ao locador; 
·i 0

, a remunera~:ão a receber e a f"'rma do pagamento .. 
Paragrapho uhico. A falta de qualquer dessas clausulas 

p"' de determinar a nullidade do contracto, se não houver pos
sibilidade de suppril-a pelo subsid~o do direito cohunum, 
usos locaes, natureza do serviço e aptidão do locador·. 

Art. 6.0 A prova dos contractos ou ajustes far-se-ha 
por qualquer das fórmas admittidas em direito. 

Art.. 7.0 Na falta de contracto, o emprczario deverá en
tJ·egar ao artista ou auxiliar, antes dé iniciar o trabalho; 
uma nota por elle assignada, em que declare a natureza do 
ajuste, n remuneração, a fórma do pagamento e a tPmiw do 
serviço. 

Art.. 8.0 Esse documento, authenticado por offieial pu
blico, servirá de conh·acto, incorrendo na multa de 200$ a 
500$ o emprezario que se recusar a fornecei-o, quando lhe 
for exigido pelo locarlot• 
. Art.. 9." No caso de enfermidade que impossibilitf~ o ar

lista ou auxiliar de prestar serviços por mais de 30 dias, 
podttri:í o locatm·io ~uspenrlnr os pagamentos e rescindir o 
conlracto, ficando obrigado a fornecer· ao locador passagem 
de vrimeil'n classe e tJ·ansporte de bagagem pm·a a residen
eia. habitual deste on, na falta, para o local em que se en
etmh·ava quando foi contractado. 

Al'l. 10. As em}n·ezas são responsaYcis pelos accidentes 
de que forem vicUmas os artistas e auxiliares, na execução 
dos seus contrnctos ou ajustes, regulando-s·e as obrigações 
para com elles e suas familias pelas disposições da lei nu
mero 3. 724, de 15 de janeiro de 1919 c respectivo regula
nwnto. 

Art. 11. A empreza entregará ao artista ou auxiliar que 
deixar o serviço, por extincção do prazo, rescisão legal do 
eonh•acto ou pagamento de multa, um attestado libei·atorio; 
no caso de recusa, o juiz competente, em processo sununaris
simo, expedir<i o nttestado, mnltanrJo o infractor em 200$ a 
"500$000.~ 

Art.. 12 Nenhum emprezm·io poderá acceitar o serviço 
de um Hl'tisfa ou auxiliar, nem estes trabalharem em outra 
(~mprezn, até o decurso de mn anno, sem a exhibição do at
testado mencionado no artigo anterior, referente á ultima em
preza em que hajam prestado serviços. 
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Art. 13. O emprezario que por ::;i ou seu preposto alll
eiar artistas ou auxiliares jú obrigados a outra empreza, ou 
infringir as disposições do artigo anterior, pagará em dobro 
ao loeatario prejudicado a imporLancia que ao locador, pelo 
ajuste dm;feilo, houvesse de cabor durante um anuo. 

A.rL. 14. Os arListas ou auxiliares sfLO obrigados: 
s 1." A cumprirem seus ajustes ou contractos com os 

«Jlllprezal'ios, pena de multa igual á do ar I igo anterior, si o 
contracto não estipular differente, não podendo trabalhar em 
outra empreza, até o prazo de um anno, si antes não paga
rem a multa; 

§ 2." _\ tomarem parte, salvo motivo de força maior, de
vidamente comprovado, nos espectaculos annunciados de pe
~,;as em que devam representar, desde que 48 horas antes do 
dia da realização dos mesmos não hajam feito protesto justi
ficado, contea "SUa inclusão nestes ou na peca annunciada. 
ven~ de multa ue 30 (Yo sobre a importancia correspondente 
a um mez de orue11ado, ein cada infraeção, e que () empreza
rio fica autorizado a descontar. 

Art. 15 Salvo estipulat.;ão expressa em contracto, cor
n~t'ão por conla da empreza as despesas de viagem dos artistas 
e auxiliares, para o cumprimento do contracto ou o regresso 
ás localidades de onde padil'em, avôs a. exticção das obrigações 
deeul'rentes do mesmo. 

Art. '16. Us artistas e auxiliares teem penhor legal sobre 
o malreial seenico da empreza: 

a) pela irnportancia dos seus salarios e remuneraoões; 
b) pelas despesas de transportes no caso do art. 9° ou 

quando a empreza em excursão interromper ou cessar seus 
espectaculos sem repôr os locadores no local de onde par 
tiram. 

aragrapho unico. Berão considerados de forca maior, 
para suspensão de especlaculos, :;;em direito a salario, os ea
~os de guel'l'a, revolur,:.ão, epidemia, incendios ou fechamento 
de lheatros por ordem do poder publico. 

Em qualquer outro caso de suspensão de espectaculo, os 
locadores receberão os seus salarios por inteiro. 

Art. 17 No caso de fallencia das empreas theatraes os 
locadores de stnoviços S(~rão classificados como credores pri
vilegiados, sobre todo o activo da massa, pelas importancias 
que lhes forem devidas. 

Art. 18. O oder Executivo, na execução da lei, fica au
loriado a promover a relanientação das horas de trabalho 
dos artisf as e auxiliares das em prezas theatraes. 

Art. 19. As multas são estipuladas em beneficio dos 
prejudicados eotn os actos que as provocarem; e a rescisão 
dos contractos que não for motivada por caso furtuito, forca 
maior ou cultn reciproca dos contractantes. não exclue a in
demnizrwfío por perdns f' rlnmnos, emhora haja imposicllo de 
multa. 

Art. 20 . Si uma em preza transferir seus direitos a outra 
OR fundir-sP. com esta. assumirá a segunda os compromissos 
contrahidos pela primeira. para com o sartistas e auxiliares. 

Art. 21. Para que as emprezas definidas no art. t• quê 
sejam estrangeiras possam funccionar no Brasil, deverão,' pre-
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viamente, registrar perante o oHicial competente do local 
onde derem inicio á sua aeLivdaue, o acto ou contracto de 
sua constituição, regulamento traduür.uo para o vernaculo. 

Art. 22. As em prezas sem Ht~de ou companhias em ex
cun;ão poderão ser demandadas, á escolha do autor, no local 
da infracção ou nattuelle ond•) forem organizadas. 

ArL. 23. Todas as acções entre emprezaros e artistas ou 
auxiliares das emprezas, para as qaues não seja estipulado 
rito especial, terão a fórma suwmaria. 

Art. 24. Para dirimir os litigios entre artistas, autores, 
omprezarios e auxiliares das emprezas, seja antes da lide ou 
na pendencia desta, podem sempre as partes recorrer ao juiz 
arbitral instituído no Codigo Civil. 

Art. 25. O aerceiro arbitro dveerá ser um juiz de t • ou 
2" instancia ~~ os outros, pessoas da confiança das partes, re
speitadas as condições de capacidade exigidas por lei 

Art. 26. As disposiç()ps do àl't. 2° e seguintes do decreto 
n. 4.790, de 2 de janeiro de 192'•· applicam-se a todas as 
composições musicaes c peças de theatro, executadas, repre
sentadas ou trunsmi!tidas pela radio-telephonia, com intuito 
de lucro, em reuniões publicas. 

Pa1·ngrapho unieo. Consideram-se L·ealizadas com intuito 
ue lucro quaesquer· audi(:õ•~s musicaes, revresentações artis
ticns ou di ffu!"ões ,·adio-I.Pit\phonicas ~~m que os musicas, exe
cuta ules uu I l'<lllsiui li ent.es tenham rdribuição pelo trabalho. 

Art. 27. Os proprietarios ou ernprezarios de quaesquer 
cslabelecimfmtos de diYersões, salões de concerto ou festivaes 
são responsaveis Jwlos dil'eilos anLoraes das produccões ahi 
realizadas. 

Art. 28. .\s sociPrtades nacionaes ou estrangeiras, legal
mente constituídas para a dnfesa de direitos autoraes, repu
tar-E J-hão mandatal'ias de ~eus associados, para todos os fins 
de r .reito, pelo simples acto de filiRção ás mesmas, salvo 
clausula expressa em contrario. 

Art. 2H. Fica o Poder Executivo autorizado, na regula
mentação desta lei, a exigir a apresentação de programmas, 
livros, annuncios ou outras provas nccessarias á fiscalização 
dos direitos de autor. 

Art. 30. O registro das composições theatraes ou mu
sicaes de qualquer genero na Bibliotheca Publica, ou no In
stituto Nacional de Musica será feito mediante a apresenta
ção de dous exemplares iguaes, manuscriptos, impressos, ou 
reproduzidos por qualquer: processo, integralmente, numera
das e rubricadas as paginas com uma assignatura do autor 
reconhcida por official publico, ficando um dos exemplares 
archivado e sendo o out.ro restitnido no autor, com as anuo
fações constantes do registro. 

Art. 31 . Os artistaB não poderão alterar, supprimir, ou 
accrescentar, nas representações palavras, phrases ou scenas 
sem autorização por escripto~ do autor ou subrogado nos di..:. 
reitos deste, sob pena de multa de 5% do seu ordenado mensal 
em favor da Casa dos Artistas, ou, na falta rlesta. de qualquer 
ontra associação heneficente da classe. 

§ 1.0 Esta pena será applicada quando a infracção se 
reproduzir ~epois que o autor, por escripto cuja entrega deve 
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ser compt·oyada, notificar o arti--ta ('. o emprczaricí a sua pro
hibit;ão ao accrcscimo, á suppressão ou alteração feitas. 

§ 2 . ., No caso dt' r~incidPncia npó~ n appliro.çilo da multa; 
de que trnta o presente nrtigo, " nntor poderá cfts1lr a auto
ri~llção dada· Imt•n a repreRent a c; fio da peça., 

.\r·t. 32. A propriedade autoral de qualquet• obra liltc
rat•in, scirntifiea on artística adquirida pm· editor on por tel'
eeirn, eonsidera··Se })Pramfa e e a he no dominio commum: 

1°, quando, rler.orridos sPb annos. contados da data da 
aequisição, níio t iYPr sido f~dit a do ou publicado o livro ou 
obra de arte; . 

2." quando, exgotada uma edição, a que se lhe deveria 
segbir não fm· reproduzida no 1n·azo do numero anterior. · 

Art. 33. Hevoç.am-sP, as dh;posições em contrario. 

Ilio de .Janeiro, iH df' julho de 1928, 107° da Indepen
dencia e ·10° da Rcvublica. 

WASIIINTON LUIS P. DE SOUSA 

Att!Tttllto de Vianna do Castello. 

DECRETO~. 5. ·i9:J- IH<~ 1G DE .TULTTO llg 1928 

Aulo1'iza o Por/('1' E:r.ccutit:o , abrir, pelo .Minislerio tla Jus
tira c 1Yeyocios Jntc1·iores, o c1·edito espr,cial dr, !?·i :3~4$331, 
JHH'a. occorrf:'7' tí liqniduçao ele contw; do Su.1n·cmo 1'ri
.btmal Peclt?ral. 

O Pr·e~ülenle da Ropuhlica· dos Esl ados Unidos do Brasil: 
Faço sahet· que o Congr1•:~so Nacional decretou o cu 

saneciono a resolução seg,uinh•: 
Artigo único. Fica o Podei' I~xecÚtiyo autorizado a abrir, 

'fiel() Minh;1rrio da Justiça P Negocios Interiores, o credito 
~~pecial de 24 :384$331 (Yinlc· e quatro contos tresentos e 
uttenta c qualro mil trésentos e trinta '! um réis), afim de 
o&orrer á liquidação de conf as d.o Supremo Tribunal l~'cderul, 
'Cótlcet•nenteH a fornecimentos de luz e energia' olectrica, 
~érvico telephonico e artigos pura automovnis, nos exercícios 
'de 'f92·3, 1924 o :1925, além dos creditos orçamentarios; rev() .. 
j'l\\iijs tiS disposições Olll COiitrario.. ' . '· 

Rio de .• Janeiro~ 16 de julho de 1928, 107° lln IndPpen
dcncín. c 40• da Republica. 

'V ASHlNGTON LUIS P. DE SoUSA, 

Attousto de l~iarma do CastP.llo. 
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DECRETO N. 5. ~91 --- llE 20 DE .TlJLHO DE 1928 

lJispúc sob1·e a applicaçúo dus arls. 188 e 191 do decreto ntt-
1Jte1'o 16.782 A, de 13 de jauei1·o de 1925, e dá out1·as 1J1'0-
videncias. 

U Presidenlt> da H.epnblica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber qne o Congresso Nacional decretou e cu snn

ceiono a rcsolw.:ão seguinte: 
Art. 1." Vcla1lo. 
Art. 2. o Na applica~;ão do dispo:::;to nos artig·os 188 c 191 

do decreto n. 16.7H2 .\, de 1:3 de janeiro de 1925, entender
se-ha como de mngistrt·io fPdnral o t('mpo de exercício exigido 
para a disponibilidade nelles prevista. 

Art. 3. o Fica tranSff'rido do 1" para o 5" amw, do curso 
secundario, o estudo da "lnstrncção J\lornl o Civica ", suppri
mindo-se esta disciplina no pxanw do admissão, derogado nessa 
parte o decreto n. 16. 7H2. A, de 13 de janeiro de 1925. 

Art. L o Hevogam-s(• as disposições l'lll contrario. 

I tio de Janeiro, em 20 de julho de 1928; 107° da Intlepen .. 
dencia e 40° da Rf•pnbl iea. 

\Y.\sHt:\'uTox Lms P. JJg SousA •. 

.;\ II(JHSlo de Vimma do Castcllo. 

hl!)Cl\J<lTO N. 5. W5 -- DE .23 DE .1 ULHo DE 19?8 

Autul'iza a ab1·ir, ao Jlinistm•lo da .Tusli.ça e 1\1egocios Intcriori'S, 
o aedita especial de 080$000, ·para occorrer lW pagamento 
dn dif(e1·ença. de vencimentos que compete ao desembar
!Jador da Côrte de Appellação do Districto Federal, Luiz 
Guedes de M01·aes Sarmento 

O PrPsitlcnlP da llepnuliea dos Estados Unidos do Brasil: 

Faco sabe:r que o Congl'csso Nacional del'rrlou c eu sanc
eio'uo a. resolução :;eguinl c: 

_\ri.. to - Fiea n PrPsidenl1• da Hí'publica autorizauo a 
abril, pelo Minisfl•rio da .lusl i~:a e N rgoeios Intedor{•s, o cretli
to l'spccial de sPiseento:-; e oi lenta mil r•qs (680$000), para 
(lC.COl'rer ao pagami'ni o da diffci·eru:a dP vencinwnlos qun com
IWLP. nu pcriodo de 1" de novembro a :H de dezembro de 1927, 
ao dn~embargador da Côrte. dt~ Appe>lln~;ão do Disti'icto Fe
clr•ral, Lu ir. GtH'dC's tlf' M Ol'aes Snrnwnfo. 

~\ri. 2" - Revogam-s .. a~ tli~po~icücs em contrario. 

fiio de .Janeiro, ~m '?3 dr .iulho de 1028, IOJD da lntll'pcn
tlcncia o 40" da llcpulJliea. 

Leis de 1928- Vot. 't 

\V,\SIIINGTO~ LUis P. DE Soes.\ • 

. 4.ugusto de Vianna do Castello. 
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DECfiETO N. 5. 496 - DE 23 DE JULHO DE 1928 

Aut01·iza a abrir, pelo Ministerio da Justiça e Negocios Inte-, 
1·io1·cs, o credito especial de 3:735$, para pagamento das 
dia1'ias devidas, durante o anno de 1927, ao machinista da 
SulJ-lnspet:fo1'ia dos Portos do Estado do Piauhv 

O Jln•sidcntc da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

.tianl·üiono a resolução seguinte: 
Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a 

abrir, pelo l\linistorio da Justiça c Negocios Interiores, o cre
dito csp,~cial de Si :735$, para occorrcr ao pagamento das dia
rias devidas ao machinista da Sub-Inspcctoria dos Portos do 
Estado do P iauhy, inclusivo o augmento provisorio creado 
pelo art. 150 da lei n. 4.555, de iO de agosto de 1922, durante 
o anuo de 1927; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 23 de julho de 1928, 107° da Inde.pen
dcncia c 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DB SoUSA. 

Augusto de Vianna do Castello. 

])ECilETO N. ;; .lt97 - llE 23 ]l[~ ,JlJLII o DE 1928 

Asscgn1·a ti União dos Escotei1·os do B1·asil o direito ao usG 
de 11ni{orrnes, c1nlJlenws, distinch'vos, 1'nsignias c lcm.ma-; 
qur: forem lt.doptados pelos seus regulamentos. 

O Presidente da Hepubliea dos Estados Unidos do Brasil: 
l:'ac;o saber quP o Congrf'S:'O Nar ional df'r r·e!.ou n eu sane-

c i o no a rrsolurão seguinte: 
. Art. 1.o A' .l.!nião elos F:seotriros do Brasil. associação con

s~der<~da ~lc utihdad~~ puhlH~a e a CJLH'm eabe a orientação e 
fiscalizaç~w . do movimento esr.otriro do Brasil, fica assegu
rado o direito de porte c 11so de todos os uniformes emble-
mas. distinrtiYos, insignins c lemmas que forem adoptado~ 
pc_Ios seus r~gulament~s, npprovado~ p~lo Governo da Repu
blJCa, como n ncccssarw para n rcahzaçao dos seus fins. 

AI' f.~ 2." O Governo promoverá a adopção da instruccã•J 
e e~ucaç<-:o cs9ot~iras nos collegios n institutos de ensino tc-
chmeo r profissiOnal mantidos pela União. 

Art. 3." Revogam-sr as disposiçõ0s em contrario . 

. fiio df'o .Tanl'iro, 23 dt~ _.inlhn dr' mil novE'ccntos c vinte 
c Oito, 107 da Tnrlf'pr>.ndrnCJa e ·tO" ela nepublica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

Augusto de Vianna do Castello. 
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DECHETO N. i) .lt!J8 - ])E 2ü DE ·' ULLIO ))]<; 1!)28 

.. 1 uluri:.a o l'otle1· K,;eculivo a abrir, pelo Ministe1·io da Ma
í'inlw, o t'J'edito uspcri11l de 1 :791$!)83, para pagamento ao 
co.pifiio-l C /li? li fe ])({ { I'Ü0-1/l Ú 1', f} I'Wflludo, 1'/l COJ)ki[o ,~ 11 f 1111 i o 
tia Silva 

O Prt!-sidenf ~~ da lkplltdiea dos Estados Unidos du Brasil: 
.Fa<;o saber quP o Congresso .1'\aeiunal dncr'ela e e11 

t-;;rrl!'ciono a ::::l'gllillfe resoltu:ão: 
Artigo unieo. Fica aul.urizauo o Poder Exeeul.ivo a abrir, 

pelo l\Jini~let·io d:t Marinha, o •~.rediln f'S(H'eÍ:!l de um eonto 
sol.eeentos e Hovcrda e quatro mil e nuvecnntos e oitcnLa e trcs 
r·óis ( 1 :791$!>83), pal'a oeeurrel' ao p:1g·amento de diffcrcrwa 
tle VCJ;eirnclllos. a qun f'az jús o ea)litão-tcncntc patrão-mór, 
graduado, Tlwopllilo ;\nlonio da Silva; revogadas as disposições 
em contrario. 

Rio de Janeiro, 26 de julho do 1n28, 107° da Indopcn.., 
dencia e 40° da Republica. 

\V AHHINGTON lJUIS P. DE SOUSA • 

.:1rnaldo Siquci1'a Pinto da Luz. 

DECHETO N. !> .. 't\1!) - DE ~{j llE .ll'Llfo nE 1!l?H 

"1utvriza o Poda E:xeculivn a abl'ir, pelo J.1!inistcrio do. .Ma
rinha, n credito esperial de O: 559$9<i8, JJOm JJOfll'l1' rw JH'Í
?neiro tenente JJ!tlrlio-rnóJ· re{OI'HUI(/o .los(; Jot•inimlfJ 
Freire. 

O Presidente da Ht>pu1Jliea dos .Estado~ línidos do Br·asil; 
Fato saber que o Congresso Nacional decl'efon c> t•u sanc

eiono a seguinte resoltu;:ão: 
~<\.rtigo unico. Fica o Pod('r E:\:('Ctrtivo autorizado a ahrir, 

pelo Ministerio da Marinha, o el'edif o especial de seis eorrto..; 
quinhentos e cincoenta e nove mil novecentos c sessenta e oito 
réis (65 :559$968), para atlender ao pagamento da differença de 
vencimentos, relativa ao período de 1 de janeiro do 19.:!2 n 
31 de dezembro de 1925, a qnr fprn dit'f'ifn o pt'imeiro ff~nnnlt~ 
pafrão-môr refor·mnrlo .Josô .Toviniano FJ'f'Ít't'; J'P\'og:lfltt::-: as 
disposieõcs em contrario. 

Tlio de .Janeiro, ?ô dt' ,inll1o d•• 1!1:!H. 107° da Tnrlf'Jlf'llri<·;!ci;t 
e 'IO'' da lt('puhl i!' a. 

\V,\SHINGTON Lurs P. DF. Som<,\ . 

. 4rnaldo Siqueira Pinto da J_u::;. 
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DECHE'fO N. 5. 500 - DE 2ü DE .Jl'LllO 1JE 1928 

Autorizado o Puder Executivo a ub1·ú·, pelo Ministeriu da Ma
rinha, um c1·edito especial pam. pagar 24.000 francos suis
,'IOS, ouro, ao Bm·eatt Hydrographique International de Mo
naco 

O Presidente da RepulJlica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta c cu 

15ancciono a seguinte rcsolu~ão: 
Artigo unico. 1<-,ica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo 1\finisf.erio da Marinha, o credito especial da quantia no
cessaria ao pagamento, ao cambio do dia, de 24. 000 (vinte e 
quatro mil) francos suissos, ouro, ao Bureau Hydrographique 
International de Monaco, correspondente ás contribuicões de
vidas dos annos de 1925, 192ü c 1927; revogadas as disposições 
em contrario. 

Rio de Janeiro, 26 de julho rle 1928, 107° da Indepcn
dencia e 40° da Republica. 

\VASHINGTON Lms P. DE SousA. 
A1•naldo Sif]Uei1·a Pinto da Luz. 

DECHE'l'O N. !l. 501- DE 2Li nr~ .TV LHo DE 1928 

Antorizct o Poder Executivo a ab1·il·. pelo Minislerio da Ma
rinha, o credito especial rle 33 :~132$987, para pagamento 
a (unccionario.!j dct r.:rtincta Directo1'in de Contabilidade 
e da do E.T.pediente daquellc Minislel'io 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congr~sso Nacional decreta c eu sanc

ciono a seguinte resolução: 
Artigo tmico. Fica o PodPr Exocu ti v o :lll torizaclo a nhril', 

p(~lo .Minist.m·io da 1\farinhn. n rwrd i to <~svrch1l de trinta e 
tn~s contos trescntos e tr·inla n dois mil novPccrltos P oitenta 
e sete réis (33 :332$987). para jmgamcnto dos accresCimos 
de vencimentos que, nos tcl'mos do arf.. 157 do decreto nu
mero .\.555, de 10 de agosln dn 1922. competem a José Car
lwiro de Barl'os Az(wer}o, Lucindo Pereira dos Passos, Al
hel'to Gusmão c Antonio Carlos de Moraes Lamrgo. respe
ctivamente suh-dircctor e ehet'n de secção da rxtincta DiL·e
doria de Confnbilidadt~ da Marinha. ho.i•~ Directoria de 
I~·azcnda. r>. ehcfps d~ sPe«;ão da DireeloJ•in do J•~xpediente, 
em fllll' foi 1.I·:.msfoi'mada a Hl't'l'etaria da Mal'inha: revogadas 
as di:;;posi~.:i)ps ('lll eont.ral'io. 

Jtio df' .Janeiro, 2() de julho de 19'2t:i. 107" da Indcpcn
deneia c ·'10° da Republiea. 

\VAsntNirro~ Lms P.. DE Sot;::;A. 
A.1·naldo Siqueira Pinto tui Lu::.. 
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DECRETO ~. 5. 502 -))E 27 DE JULHO DE 1928 

Autoriza o Podm· E.rcculive n nbrir, pelo Ministerio da Viação 
e Ob?·as Publicas, o credito especial de 1. 011.642,78 fran
cos belgas (um 'lnillu1o onze mil seiscentos e quarenta c 
llous {roncos belgas e setenta e oito cente.çimos), para pa
(Jm11f'nto df' um.rt conta tio Comptoi1• Trrlw.irpw Rrt:Rilicn 

O Pr~~idenfP da Hrpuhliea do~ Estados lTnidos do Brasil: 
Far.o sahcr qtw o Congrcs~o ~acionai df'rrcl on r cu 

~nnrriono u seguinte resolur:ão: 
Artigo unico. Fica o PorlPr Execul ivo autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Yiaç.ão e Ohras Publicas, o ererlilo especial 
de um milhão onze mil seiscentos e quarenta e dous francos 
helgas e setenta e oito centesimos (F. B. 1.011.642,78), des
tinado ao pagamento de uma conta do Comptoir Téchnique Bré
silien, do anno de 1921 ; revogadas as disposições em contrario •i 

Rio de Janeiro, 27 d~ ,julho cte 1928, 107" da IndPpen ... 
dcncia e 40" da Repnhlica. 

\V AAHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

Victm• Konder. 

DECRETO N. 5. 503 - m: 27 nE .JULHO DE 192R 

Autoriza o Prc.çit.lcntc da Ut?pu.bUca a. dcsprrulf!r aifJ tÍ quantia 
de setenta contos de réis (70 :00$000), J)(l1'a o fim de des
npropria o te1Tc1w occupado pela Rêde de Viação Cem·enu, 
em Fortnlcza, perfcncfmie no "Pntrimonio de Slín JosfJ'' 

O PrPsidt"nf I' da HPpuhliea dos E:->tndos Unitlos do B1•nsil: 
Faço sahl"r que o Congt·osi'n Nacional dem·pfon e m1 

r;nncciono a sng·uinte resolução: 
A ri. -1. o Fica o Prf'siclf'nl f' da Rcpubliea autorizado a dcs

pcndf'L' af1~ :í. quantia de 70:000$000 (sf'fcnta contos ele rMs), 
para o fim dn clcsaprntwim· n terreno occupado pela ltt~dc do 
Viação Cearense, em Fortaleza, pPrtencente ao "Patromonio 
São JmH\", rJa mesma capital, e a que se refere c- termo de con
tracto de 7 de noYcmhro de 192~, podendo abrir o IWCPssario 
credito. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 27 de julho de 1928, 107" ria Indepen
dencia e 40° da Repuhlica. 

\VAAHINGTON Lms P. DE SousA. 

Victor Konder. 
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DECRETO N. 5. 504 - DF. 27 DE JULHO DE 1928 

Anto1'iza o l'oder R;l'f'rulivo a 1JJ'm'o(Jar, aos adqui1'cntes de 
teJTcnos da zona de melhoramentos do porto de Beci{e, 
que ainda não tehmn iniciado ou concluído as construcções 
a que se obrigaram, o JJrazo estipulado para aquelle fim, 
e manda interromper a acção de reivindicação iniciada 
contm os J'cfcridos rrdrntircntcs 

O Presidente da Repuhlica dos Esf.ados Unidos do Brasil: 
Faco saber qn~ o Congrp~:-;o ~~~rional decretou e eu 

sanrciono a SPJwintc rcsolw;fío: 

Art. 1. o Fica o Poder Execntivo autorizado a prorogar, 
aos adquirentes de lerrenos da zona de melhoramentos do 
porto de Recife, que ainda não tenham iniciado ou concluido 
us construcçõcs a que se obrigaram, o prazo e.stipulado para 
aquelle fim, por mais um anno para inieiar !lS ditas com;tru
cções c dous annos para concluil-as. 

§ 1 . o A prorogacão nos referidos casos sómente poderá 
ser concedida no adquirente que assignar um termo, pelo qual 
ficará obrigado a iniciar dentro do um mmo 13 concluir a obra 
dentro de dous annos, contados um e outro pra1.o da assignatura 
do termo, soh pena de perder todo c qualquor direito sobre os 
f.errenos o as obras em construcção. 

§ 2. o O termo de que trata o paragrapho anterior, na hy
pothese de já haver sido iniciada a acção de reivindicacão, de
verá ser lavrado nos respecUvos autos o assignado pelo juiz, 
pelo adquirente on seu procurador com poderes especiaes, 
pelo procurador da Hepubliea e peJo engenhoiro chefe da Fis
calização elo Pol'tn. pernntc duas testf'munhas, subscrevendo-o 
o respectivo r''crivão: 0, na hypothcse eontraria, na Repartição 
Fiscalizadora do Porto. nssignarto pcl0 respectivo chefe, pelo 
ndquirentn ou seu procurador com porleres especiaes e pelo 
procurador rla Hcpublica, perante rlnns testemunhas, em livro 
PF:pPcial, :-tbPrfo, cncorrarln " l'nhrir,arlo pPio ehefe da reparti
tão P lavrado pelo !='.f'Crt'l :1 rio dn mesma repartição P pf'lo 
nwsmo snhsrripfo. 

"rf. 2. o Na hvpoflJnSf' rlP .iá havPr o pror,uradnr na ncpu
hl ira inici:lrln n nc~?ío rlf' rPivinrlicn~fío conf ra ns rofrrido~ 
nrlquirrnff's. ficnr:í a mf'~mn nrr,fí.o infPrr·nmpirla dnranlr o~ 
inrliradns rn·nzos rlp prnrognr,ão. llnl:l YPZ Qllf' tenha sido assi
gnado o f Prmo a CfUe so refer·e o ~ 1 o do artigo anterior. 

Art .. ~.o DProrrirlM os prnzM ele proro~rnr:fío sem ([IH' og 
ndquirPntes fen ham iniciado ou conclnirlo as r,onstrucções, este 
fncto. dPvirlnmPntf' comprovnrlo. o procurador da Hepublica re
qnerrrcí no .iniz n Pxnerlir,fío rle mn mandato de immissão rte 
possp f'm favor da Fnifío. contra o qual não ser(t pormiUirto 
rrcurso algum. 

Art. I(. o Ficarão sem effeito as mnltns impostas e ainda 
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não arrecadadas, si os adquirentes iniciarem e concluírem as 
conslrucções nos prazos estipulados. 

Art. G. o Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 27 ele julho de 1928, 107° da Indrpcn
dPrwin (' 10" da nrpuhliCU. 

\VARTT ING'l'ON LUIS P. DE SoUSA. 

Victor !;.onder. 

OOCRETO N. 5. 5(}5 - DE 29 DE JULHO DE 1.928 

Approva o convenio telegraphico entre o Brasil e o Parauuav 

O Presidenf c da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

s;mcciono a resolução seguinte: 
Artigo uni co. Fica approvado o Convenio Telegrapbico 

entre os Estados Unidos do Brasil e a RepubUca do Paraguay, 
firmado na cidade de Assumpção, em 8 de outubro de 1.927; 
revogadas as disposições em contrario. 

-Rio de Janeiro, 29 de julho de 1.928, 1.07° da Indepen
dcncia e 40° da RepubHca. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Octavio Mangabeira. 

D~CRETO N. 5. 505 A - DE 29 DE JULHO DE 1.928 

A utm·iza a abri?·, pelo Ministerio da Fazenda, o credito es
pecial de 6:879$165, para pagar a Olympio Gomes de Al
meida, ern virtude de sentença judiciaria 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:· 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

f'r in no n srguintr resolução: 
Art. 1. o Fica o Presidrr.fr rta Republica autorizado a 

abrir·. pr·lo :\Iinist.crio cta Fazenda, o credito especial de seis 
<·onlos oiforcntos e sPf.f'nfa c nrwe mil crnto e sessenta e cinco 
réis (G :R7B:r165), para pagar a Olympio Gomes de Almeida, 
1'111 Yirfwln rlc sentença judiciaria. 

A ri. :2." Hen1gnm-se as rlif:posições em contrario. 

Rio rlc Janeiro, 29 de julho de 1928, 107° da Ind<:>pen
rlr:nr,in c /jO" da Rcpnblica. 

\VASHTNGTON Luis P. DE SousA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 
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DRCHE'rO :'\. 5. :>06 - DE 1 llE .\r.ORTo nr. 1 !l?R 

ntf nos Of'( /((H'S 1'1'í)f'f i dores do Collr'(JÍO ]'Nl/'0 [[ {f, rlmwmr ... 
uaçlio lf,• od.iuHfo.~ 

O Prcsid(lnl c da J\(lpnhlica do~ :E~tarlm; PnidoF: do Brasil: 
Far.n ~nllrl' C]ll(l n Congr(l~~n ~:lf'ional .rJrrrnlnu fl (lll 

~nncrionu a r(lsnlu~:fío sc•guinte: 
Art. J • " o~ acl uars rc'pr.f irlnJ'(l~ do Coll(lgio PPdro JI pas

~:n.:io a rl•'nominar-:-;t• ad,itJJJio~. ficando (•xl incfos os lngarr.~ 
iln l'f'JWI idnrps . 

. \ri.. :2." JlaYCJ'á no Ju!emato do Colll'g'Ío Pedro IJ Ires 
arljunlo.:::, com a~ srguinlrr· aU :· ibui~ões o vantagens; 

I) Incnmhir·á aos adjnnlos auxilinr· os prnfc'SF:OJ'rs ca .. 
ljtcdralit~o:-< 110 cmnp1·inwuto dos pt·ngTammnfi. 

Ji) Os acljunlos terão os 11l(lsmns onus f' vantagens con .. 
fflriclns aos art.mws rrp(ltirlOJ'cs. 

A !'I. :L" Hryogam-se as di~pos ir:ucs rm contrario. 

Ui o cie .Janeiro, 1. de agnsl.(l clP. 1 92R, 107° da Indepen
dencia r 40" da flf'pubJ.i.ca. 

W)..'\SIIINGTON LUIS P. DE SousA, 

Augusto de l'ianua do Castello, 

DF.CDETO \". :) . ?ífii --- DE 1 nt: .\t;OSTO DE 1 !l?R 

Jutorizo " oln·i1·. pelo Jliuisft'I'Ío d1t Pnzenda, o Cl'edito es
JU~I'Íol (/(' 6;;')1/)!/;2,!)!), para }HI.(f0/111'11(0 tfenido a DenwfJ"'iO 
(/1~ Suu::;o Tr•i.,.riJ·o, t'JII cirtw/1' dl' sl'/llf'lll.'lf judiciaria 

O Pt't':~ddf'nf (' da R e-publica dos Esl ados Unidos do Brasil: 
Fa~o :;:aher que o Congresso ::\"nciunal drcretou e eu san

rc i o no a ~l'g u in I I' re~oliH:ãn: 

_\ri ign nniro. Fica o Pndt•r· Exc•eul iYo aulorizarlo a abrir, 
JWlo ~lini~tPrio rla Fazf'm:1n. o cJ'I'dito e~pecial df' o :515$29n 
(sf'i~ enntos quinhentos I' quinzr mil duzc•nt.os P novf'nta e 
JWVI' r1'is). J1nra pag:mu'nln dPYidn a Dmnnlrio (]e Souza. Tei
.xeil'a, em virtude de senlelH::a judiriaria; l'I'Vogadas as clis
P"·"il;í"iP:-; r•m rontearin. 

R in df' .Tanflirn, 1 de ag-osl o rl(' J fi:?S, 1 Oio da Indepen"4 
dr•nr·in f' 10'' da nc·publira. 

,Y.\S Illl\G'I'OX LUIS P. DE 80USA. 

F. ('. de OTinPÍI'a Rnfel/10. 
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DffiC:nRTO X. ri. GOR -- nE t ])!~ .\fiORTO DE 1 !)?8 

Autm•iza a ab1•ir o credito especial de 10:234$800, para occor-
1'f~1' ao 1Wrtamento de1•ido â 'lnassrr. fallida de Azr-vcrlo 
Belchim· ((:- Comp., rnn viJ•tnde dt~ scntrnr;a judir:im·ia 

O Prrsidrnfp da Tirpuhlica dos Estados Unidos do Brasil: 
Fneo sahr1· qtw o Congrrsso ~acionai dPcret.ou I' f'Tl ~nn

rr i o no n ;.;rgu in te rcsolur;ão: 
Artigo unico. Fica o Porlrr Exrcut ivo autorizado a 

nhril·, 11(~lo l\linüdf'rio da Fazrnda. o credito especial do 
10 :;?fl.1~HOO, vara nceotTPr ao pag·auwnto devido á Jllnssa fal
I ida de AzeYollu Bclcllior· & Comp., rPpresPntada prlo seu 
liquirlat:u·io I )r·. !'nulo Domingos Vianna, t'lll yirlwln ·dn srn
it•rH:a ,illrfÍCÍHI'ia; 1'1~\·ugadas US UÍ:-;[JIHÍt:Õt'S 1'111 t'Oill f'UI'ÍO. 

rflio de .Tanriro, 1 de agnsl o dn Hl2R, 107° da Indf'I1en
(lr.ncin c 10° da HPJmhlica. 

'VASIII~r.TON Lms ~- DE Sous:\, 

P. C. dr- Oli?,eira B_otelho. 

nErmETO N. !í. r>oR A- DE 1 DE .\r;osTo DE ·I n?s 

,htlodza. n abrir. pPlo JlinisU·rio da. Ftt:r.udn. o t'l'!'ll-ifo es
pcria.l r/f' lt'f::J039i01G. }JIII'l/. }JIIf/011U!Illn a)), .lmclia. de 
S1í Mol'f'ÍI'!t. e (11/IJ·os, rm rÍJ'flldf' fi,. srllfCIIt:n ;iwlil'im·iw 

O Prn:;;id~nfp da HP]Hiblira tln~ Esl a rins Pnidos do Brasil: 
Faço sa)H'J' qun o Cong-J'f'ssn X:H·inn:ll dr•rn·lo11 r• 1~11 :--~mr

eiono a ~egnintr rnsohwãn: 
~\1'1 ip;o unir o. Fira o Podf'r Ext'l'lll iYn a tlllll'izatlo a 

a hei r·, l)f'lo 1\liuisl f' rio da Fazenda. o Cl'l'tlif o espPrial do 
quat·enta 1.' quatJ·o eonlo~ ll'nsPnl.os ,, I.J'I's mil p qninzt' r1~i~ 
(H :303$015). afim tlf' (I('('OI'I'f'l' an paganwnto a n. Amelia 
rlf' S:í. MnJ'PÍI'a "nnfi'OS, l'lll Yirludn tlt• :-;l'llii'JH~a jntlit·iaJ·i:t: 
l't'n,g·:ula~ as dispmdt.:ii1•s l'llt rotd J'a I'Ítl. 

Rio de .Tmwii'O. 1 rln a~rnstn ti~' lfi.:?R, !Oi" tia lndPJlf'll
denria n 'JOo dn Jlf'pnhlir.a. 

"·_·\RTTINíiTO-:'\ LrrR P. DE RotTs \. 

F. f'. ""' Olil•f'ÍJ'II /J.'ntrUw. 



138 AOTOS DO PODER LEGISLATIVO 

DECRETO N. 5. 509- DE 3 DE AGOSTO DE 1928 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da 
Viação e Obras Publicas, o credito especial de cem con
tos de 1·éis ( 100: 000$()00), pal'a pagmnento de subvenção 
pelo se1'vir;o de navegação do Bai.ro S. P1·ancisco 

O Presidenle da Ilepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Naeional decretou e eu sane

ei o no a seguinte resolução: 
A1·tigo uni co. Fica o Poder Executivo autorizado a 

nhrir, prlo 1\1 inisl crio da Viação e Oheas Publicas, o credito 
c~pPeinl de cem contos de róis (100 :000$000), para pagar 
ú firma Peixoto & Comp., n titulo de subvenção, pelo ser
viço de naYPg<H;iío do Baixo R. Francisr·o. no eorrenf.o anno, 
em vir! ndr r!P nml r· a r. In. rr•yogndas ns d isposicõcs em con
trario. 

Hio de .Jan0iro, 3 de ngosto de f\)'28, 107° da Indepen
rlenria 0 'tO" da Republica. 

\VASHINGTON Lms P .. DE SousA. 

Victm· Konder. 

DRORETO N. 5.rí10 - DE G DE AGOS'l'O DF: 1928 

Autoriza a abrir, pelo Ministerio da Justiça e Negocias In,te-
1'Íores, o credito esJJecial de 2:760$000, para pagamento 
oo ynarda CÍ1Jil Adelino Dontinuos de Figueiredo, de pensão 
r.u.r: lhr f'Ompclr, em Hl28. 

O Pr<•sidcntc da Hcpuhlica dos l~slaflos Unidos d'o Brasil: 
Fa1;o sabrr que o Congresso Nacional decretou e cu san

l'f~iono a seguinte resolução: 
"\rt igo unico. Fica o Poder ExeeutiYo aut.orizado a abrir, 

pelo 1\Tinisf r rio da Justiça o Negocios Inferiores, o credito es
pecial do dot1s contos setecentos c sessenta mil réis 
(? :7fiM'OOO~. afiJTI de attender ao pagamento que compete ao 
grr:mla l'ivil Ad<dino Domingos de Fig-ueil'P<fn, da sua pensão, 
dP J d<' .i:nwim a 31 de dezr.mhro de 19:!~; n·vo.Q.':Hia::; as dis
posit~õt•s c•rn ennlrario. 

Hin rln .Tnn<'iro. 6 dr :1gosto dn Hl'2R, 107° da Jndcpen
dt•rwi:J I' 'In'' da HqHihlica. 

\VAsnrNGTON Lms P. DE SousA. 

A 1/JfU-"fo dr Yianna do Castello. 



ACTOS DO PODEH LEGISLATIVO 1311 

DECRETO N. 5.511 - DE 7 DE AGOSTO DE 1928 

Approva o nccnrdo sobre a Repm·tição Internacdonal de 
Epizootias 

O Presidente da Rrpuhlica dos Estados Unidos do 
nrasil: 

Fa·ço saber quu o Congresso Nacional decretou e eu 
f,nncciono a seguinte resolução: 

Artigo 1tm i co. F' i c a approvado o accôrdo celebrado pelo 
Brasil, a 25 de janeiro de 1924, com os demais paizes si
gnatarios, para srr fnndada e mantida. em Paris, a Repar
! içfio Intcrnac io11a l dfl F.pizool ias; rcvog-ad~s as disposições 
em contrario. 

Rio de .Tanriro, 7 de agosto rle 1 9:?8, 107ú da Indepcn
nr•ncia (~ 40" rla Repnhlica. 

\VASIITNGTON LUis P .. DE SoURA. 

Octavio Mangabeira. 

DECRETO N. 5.512 - DE 7 DE AGOSTO DE 1928 

A1pprova o convenio entre o Brasil e o Uruguau para a lutà 
contra en:{ermidades venereas 

O Presidente da flrpnl1lira dos Estados Unidos do 
Brasil: 

Fa'ço saber q!UC o Congresso Nacional decretou e cu 
sancciono a seguinte resolução: 

Artigo uniéo. Fica approva'do o convenio celebrado en
tre o Brasil e o Urugu:1y para a luta contra as enfermida
des venereo-syphiliticas nas fronteiras rios dous paizes; re
vogadas as disposjrões Prn contrario. 

Rio de .Janeiro, 7 de agosl o ri c 1928, 107° da Indcpen
rlencia A 40° da Republica. 

\V ARIHNGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Octavio Mangabeira. 
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DECRETO N. 5. 513 - DE 8 DF. AGOSTO DE 1928 

Anto1•izrr, a abrir o C1'cdito especial d1? 400:000$, afim de oc
C01'1'er ao pagamento de de.<;pezas 1'ela.tiva..~t á verba 11•. 
sub-consdgnação 12 - do m·r.rm7Pntn de 1926, do Mi
nisferio da. Fa:endn. 

O Pr<'~idrnlr dn Rrpnhlirn do.;;; E~ Indo~ TTnidos rln 
nrn~il: 

Fa'çn snhrr Q'llP o Congrr~~o Nnrinnnl tlrcrrfou f' on 
~nnrciono a seguinl f' rp:;;oh1cão: 

Artigo nnico. Fica o Podf'l' Ex<'cutivo nnforiz.nrln a 
nhrir, pelo MiniRLN·io da Fuzendn, 11m erPdil n t•spcciul de 
400 :000' (quatroeento~ ronto~ rlt'i rili~). nfim d('! nccnrrer no~ 
pagamentos o despezas com o pessoal extraordinario c scr
vicos avulsos da Casa da :Moeda, visto ter sido insufficiente 
a dotação da verba 11", sub-consignação 12, do orça·mento 
rte 192ô; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 8 de ngosto de Hl2R, 107° da' Indepen .. 
dencia o 10" da Repuhlica. 

\VAiHINGTON LUis P. DE SousA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

DECRETO N. 5. 51~ -- DE 9 DF. AGOSTO DE 1928 

Autoriza o Poder ·E.r.ecufh'o a aln·i1•, pelo Ministerio da Guerra, 
o credito especial de 58:134$400, para . pagamento do ac
crescirno de 40 %, .wbre os venci?nenfo.~ dos .mlJ-directm·es 
ria ni1'CCtoria Gcml de CoutaiJ~litladc da G11CI'J'fl.. 

O Pr0sidentf~ da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Fa(?o saber que o Congi'f'RRo Naeionnt" drcrPton ,, Pn sanc

r.iono a seguinte resolução : 
Art.. 1.° Fica o Poder Ex0cutivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Guerra, o credito ef'lpccial de 5R: 13~$400, desti
nado ao pagamento do accrescimo de 40 o/o sobro os respectivos 
vencimentos, concedido por decreto de 3 de novembro de 1927, 

.aos sub-directores da Directoria Geral de ·Contabilidade ·da 
Guerra, Jeronymo Braz das Trinas, Joaquim .Tuvencio Petra de 
Barros e Lauriano Laurentino das Trinas, no periodo de 10 de 
aíjosto de 1922 a 31 de dezembro de 1926. 
· Art. 2." Revogam-se as disposicões em contrario. 

Rio de Janeiro, 9 dé agosto de 1928, 1 07" da Jnrlependencia 
c 40" da Repnblicn. 

.WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Nestor Sezefredo dos Po.ssos. 
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DEGHETO N. 5.515-DE 13 DE .\UOSTO DE 1U~8 

Beslabelece, no Districto Federal, o inquerito policial, c dá 
· outras providencias 

O Presidente da HepulJlica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a resolução scguint1~: 
Art. 1.0 F'ica restabelecido, no Dislricto Federal, o in

querito policial, obedec1~ndo-se ás disposições do derreto nu
mero 16.751, de 31 dA dezembro de 192·~, no qnc não fôr 
vor esta lei modificado. 

Art. ;2.0 As autoridades voliciaes, ao terem, por qualquer 
meio, conhecimento rla pratica dn nm erime do acção publica, 
procederão, inuncdiatamcnLP, ás diligf~W·ias m•cess:u·ias á sua 
elucidação e ao descobrimento tlos seus antorns e cumplices, 
reduzindo-as a escripto em um só processado, abrangendo 
todas as peças qnc formam actualmente os autos de investi
gação e inquirição 1'eferidos no decreto nwtwionado no artigo 
anterior. 

Art. 3.0 O inqucrito policial poderá ser iniciado: 
I, a requerimento do 1\Iinistcrio Publico, da parte offen

dida ou de quem tiver qualidade para representai-a; 
li, por aviso de qualquer pessoa do povo (art. !to)~ 

·nr, por determinação das autoridades policiaes. 
Paragrapho unico. O requerimento da parte offendida. 

ou de quem tiver qualidade para representai-a deverá conter: 
I, a narração do facto delictuuso, com todas as cireum

stancias, inclusivo as de tf'mpo o Ioga r; 
li, a individuação do indiciado, com os sigmws caracte

rísticos, si fôr dPsconhecido, ou os motivos de impossibilidade 
do o fazer, e a srazões de convição on lH'('Stuupção de ser 
dle o autQI· do rtelicto: 

III, a nomeação das t•·~lrnllmhas, tom imlieação dP sua 
profissão e residencia. 
. Art. 4.0 Qualquer ])PsSO:l do povo, que souhel' da PXis
tcncia de crime ou rontraw~nção, T•ndPI'<i n•rhalmPntP on vor 
~~seripto, dirig'ir-sn {t antoridadn 1•olieial qnP, verificando a 
proccdencia das inforHW(;ões, m:mdat·á 1 o mal-as por trl'mo, 
f' proseguirá . nas diligPnrins inrlispPnsavPis ú npura~.:ão da 
Yf'rdade. 

Art. 5.0 O JH'dido dP alwrtnm dP inquPrito ]H)dPt'Ú ~f>r 
inrlcfprido, si não f'ncontrae base para inicial-o a nuloridudu 
a quem a pcticão ftlr dirigirla. 

Paragrapho unico. Deste despacho haYPI'Ú l'('l'Ur:o:o 1•m·a 
o ClH'fn de Policia. de cuja deeisão não eaberú rPeurso alg·um. 

~\et. 6. 0 No ca~o dP inft•acção penal cujos vcstig·ios JHlS:'Iam 
st•r, f.lp qualquet· modo, ('Xam i nados, a nutoridado policial, 
11os erimes dP ael,'iio JHtblie:t, procPdr•t'ú iJllHH'·dintatnf'tÜe a 
l'ot·po de dcliclo. 

!\l'f .. 7. 0 Os eX:Jllli'S t'lllllllf'l'<.lllos no al't. Hl5 do Codigo do 
ProcPsso Pnpal dPste Dist.rido sPriio feitos por dois mcdicos 
I(;g~stas •!esigna_dos }Wla :wturidadP policial que tiver de JH'c
Sidll' ao mquer1to, a qual os encarregal'á de oxaminar n dcs
I'J'Cver com Yr1·duuc c eom todas as eircumstancias o quo 
eucuntrart)m, descobrh:cm ou observarem. 
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§ 1.0 Si a victima do crime não. fôr ou não puder ser 
transportada t't Polida ou á séde do lnslilulo Medico Legal, 
ott si o crime Jôt· de natureza tal que os vestígios só possam 
SPJ' uxaruinados no Jogar em que foi perpetrado, a autoridade 
]lolicial, a eujo eonltecimento chegar a 110 1 i c ia do crime, or
denará i ne(mtinez1ti aos medicos legista~ que se transportew 
.ao logat· ondo ~~lia estivet· para pJ'OI't~dt•r inmwditanwnte a 
uxaem dP t~ut·po de delielo. 

~ ~." u t'ot'IW tle dcliclo, feito pelo wedico ou mcdlcos 
leg-istas, será Ílll!liediaLauwnte rcdllzido a auto, escripto ou 
daety logeaphado, pelo Pseri vfw ou rsercvcnte da delegacia e 
assignado pelos pel'itos. 

Art. H." ()uando f<)r ÍllllJO~sivl'l o eorvo dn dolicl.o dirccto, 
JHll'qllt~ ;1 illf'l'ilcçfío prnal nüo trnh;~ dt·ixado vestigio, ou della 
sómenle se thcr uoticia, quando t•lla .i{t não exista, as teste
Jllllllhas ~wt·fío inqucridas a rcsptdto da existencia do crime 
~~0111 f.ofio;-; os pormrnores, ü I allliJelll a~~~·t·ca do criminoso. 

Art. 9." A autorid:.HJn fltW presidi!· ao corpo de delicto, 
deverá üxigir que os peritos escrevam com clareza os seus 
relatorios c respostas, afim de que os escrivães lhes c011iem. 
com aeerto os termos scientificos. 

Art.. 1 O. Si os peritos não puderem formar logo juizo 
seguro ou fazer relatorio completo de suas investigações, 
ser-lhes-á mareado, para este fim, ou para procederem a 
novo exame, si o exigirem as circumstancias, um prazo não 
excedente de cinco dias. 

Paragrapho uni co. Nos casos em que se façam neces~a
rios exames histologicos, chimicos ou outros dlc execuçã:J 
igualmente demorada, poderão ser marcadps aso peritos 
prazos mais longos, desde que o requeiram motivadamente, 
proseguindo o inquorito, independente da terminação do 
exame. · 

Art. 11 . Os autos de exames eonsf.arão de preambulo, 
exposição e conclusão, nos termos do regulamento que se 
baixar e de accôrdo com os modelos organizados pelo lPsti
tulo Medico Legal e adaptados pela Chefatura de Policia. 

Art. 12. Ao perito que, sem justa causa, não compa
rECer, após a notificação, ao logar onde se tenha de proceder 
a exame de corpo de delicto, poderá o Chefe de Policia 
impôr multa de 100$, descontada nos respectivos vencimentos, 
si o perito fôr funccionario publico. 

Art. 13. Julgar-se-á procPrl"nte o corpo de dehcto. 
quando a diligencia houver sido executada com observancia 
de todas as formalidades legacs e todas as cautelas necessa
rias ú validade da pesquiza; e improcedente, no caso contra
rio. A primeira decisão será final; cabendo recurso da se
gunda para a autoridade judiciaria competente. 

Art. 14. As emendas, entrelinhas ou razuras deven-._ SEr 
sempre resalvadas no fim do auto, nntes de assignado. 

Art. 15. O exame de corpo de delicto poderá ser ~ro
c~dido por determinação do qualquer autoridade policial, Pm
hora de districto alheio ao da enlpa, dtwendo, neste caso, após 
o julgamento daquel1r se remetter o auto, para os fins de 
direito, á autoridade em cuja jnrisdicçno o facto tiver oc
corrido. 

Art. 16. Nos exames de sanidade mental, poderão os 
peritos requisitar e o juiz competente ordenar, o interna
mento provisorio do examinando em estabelecimento apro
priado, afim de se fazerem as observações convenientes •. 
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Art. 17. Nos crimes de que não caiba denuucia, s&rão 
entregues á parte, sem que fique f r as lado, o:-; exames proco
didos a seu requerimento, pagas as custas. 

Art. HL Na vrirneira occasião em que o indiciado CUill
pat't'l'er perante ú autoridade policial, ser-Jlu .. ·_:-á pm·gunbt~u 
o nome, a Jili<u.:ão, a idade, o esLado, a proli~sao, a uaturai:
dade a r1~sideiwia n ~i sabe ler e e~et'CYI!I', lavr:.uHio-se das 
porg~tntas e r!!:->Jio~l~as o rt•spncLi_vo a ui o de !fUallJiea.~ãu. 

l)aragrapllo utueo. "\. autor1dad~. sentp_ro . q~e fol' pos-:
sivel, tomarú por ten11o as dechu:a1;.oPs do UldWiado, I{UC ,as 
a:::signarú, ou alg-111\Jll a s1~ll rogu, t'OIII duas tesl.euntnhas tuu
IIeas, estranhas ú l)olieia. 

Arl. HL .No easo de prisão em flagTante, Lodas as dili
guteias do iiH{twt·ito serão eoneluidas no prazo improrogavel 
de oHo dias, deYendo o indiciado o seu procurador, si o trvet·, 
assistir ú inqu i1·iç.fío das l.t~sterllullhas, podendo contcstar·-ltws 
o depoilltl'nlo e t·equel't~r sejaru jJet·gunl.adas sob1·e Lutlu l{uanlu 
se relacionar com o direito de defesa. 

Paragrapho unico. Si o juiz, durante o prazo fix.J~to 
neste artigo, por qualquer motivo, requisitar os autos, CJil·
siderar-se-á encerrado o inquerito, que deverá ser, então, 
pela autoridade judiciaria, dado coiU vistas ao Ministaio 
Publico, para os fins de direito. 

Art. 20. Não havendo flagrante delicto, o inquertto de
verá estar concluído dentro de 20 dias. 

Art. 21. Quando, porém, o facto fôr de diffieil cluci
àução, a autoridade, depois de 30 tlias de pesquizas, enviará 
os autos, com o resultado a que tiver chegado ao juiz com
petente, podendo requerer-lhe a devolucão dos mednws para 
ulteriores diligencias. 

Art. 22. As testemunhas do inquerito set·ão ouvidas cada 
uma de per si, precedcwlo ao dcpoimonl o o respectivo termo 
de assentada. 

Art. 23. Nos crimes inaffiançavei~, compete á autori
dade policial representar, quanto antes, sobre a necessidade 
ou conveniencia da prisão preventiva, requerendo a devolu
ção dos autos para diligencias complementares, cujo prazo 
não poderá exceder de oito dias. Estas representações serão 
sempre fundamentadas. 

§ 1 o. Recebidas e distribuídas, sem perda de tempo, os 
autos de inquerito policial, .a autoridade judie i ar ia ordenará 
ao respectivo escrivão que assigne o recibo no livro de carga 
da Policia e, independente de par·ecer do l\Iiuisterio Publico, 
dntro de 24 horas, concederá ou denegará a prisão lH'even
tiva. 

§ 2o. Deste despacho serú notificaua immediuUtmPnl e a 
autoridade poliical. 

Art. 24. Terminadas as diligell(~ias do inquerif.o serão 
os autos conclusos á autoridade policial, que os relatarú com 
clareza e precisão, recapitulando tudo quanto fôr averiguado 
c ordenará a remessa dos mesmos ao juiz competente. 

Art. 25. No relator ia poderá a autoridade indicar tes
temunhas, que não foram inqucl'idas, llem assim o logar onde 
possam ser encontradas. 

Art. 26. Si, para o proseguimento ou a conclusão do 
{lrocedimento criminal, necessitar o juiz de indicação ds tes-
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1 em unhas e infot·mações relativas ao sen rwradeit·o e ao dos 
autores e cumplices da infracção penal, P verificação da iden
tidade destes e daquelles, poderá Jlüdil-ns vor officio á auto
ridade polieial que presidiu ao inquerito. 

Paragrapho nnieo. O l\liuisterio Publico não voderú re
querer sinão uma VPI': a devolução do inquerito ú Policia para 
novas rlilig·encias. Ctmtpridas estas, si necessitai' de outras, 
rcquerel-as-lta ao juiz, que, si as considerar necessarias de
ferirá o requerimento, ordPmmdo, }JIJl'f?m, qnc sejam feitas 
em auto apartado, e sem devolução do inqtwrito, qne servirá 
de base á aprPsenlação immPdiata da denuncia. 

Art. 27. ;o;ão permittidos, lJOl' ot'dt'm do Cheft~ de Po
licia, o inquerito em segrPdo de justiça c a incornmunicabi
lidade do indiciado, quando o iuteresse da sociedadP, ou a con
venieneia da investigação o Pxig·i1·, sf'ndo, ne:;lcs casos, pro ... 
hibida qualquer publicação. 

Paragrapho uni co. A incompmun icabilidade não poderá 
exceder de 24 horas. 

Art. 28. Nos inqncrilos volicÜH~S c:r-o{{icio é pct•inittida 
a inervenção, com assisteniP, de tereeiro, que móstre in
teresse na apuração da responsabilidadP civil dos indigit~dos 
autores ou cumplices do damno. 

Art. 29. Sempre que estiver provada no inqunrito a au ... 
toria do delicto, poderá a :wt.uridade poneial. depois da re
spectiv~ avaliação, entregar no seu legif.imo douo, m~ cousas 
apprehendidas, fazendo lavrar o "auto de cnlt·pga ", que assi
gnará com o proprietnrio duas tnst.ernunhas P o escrivão; 
quando, poróm, não estivnr su fficient.enwnle provada a pro
priedade das cousus ap}H'PhPIHiidas. a a ui oridadn as rcmet
tcrá, com os autos, ao juiz;, para decidir. 

Art. 30. As peças do inqnerito policial poderão ser im-. 
pressas ou dactylographadas, rubricadas, JHln~nJ, rada folha 
pel~ autoridade competenf r. 

Art. 31. São prohihidas enll't1 auloridadPs polieiaes, .in
diciarias e memhros do .Ministerio Pnhlieo, I'XJWPssõPs, nos 
autos, que envolvam censura, offensa on ineonv~>nieneia de 
linguagem, podendo os interessados, medinnle rppresentnção 
ao presidente da Côt't.e de Appellação. n•qnPt'l1 l' st,jam a:-:; mes
mas riseadas. ~~~ste caso, requisitado::; inconl iJWilÍL' os autos, 
compele ao presidente da Côrte de Appclla(:ão mandar riscar 
as eX)H'essões 

1 
julgadas inconvenientes ou off<'nsivas. _ 

ParagTapho lmico. As autoridades judicim·ias, pnliciaes 
c membJ·os do l\hnisterio Publico serflo. neste caso, l'f'SJJC'Cti
vamente l'L•nsurados. em officio, JH'ln prrsidnnfl' da Côl'te de 
Appellacão, Clwf<' dP- Pnlieia e procurndot· U1•J·al, incorrendo 
Clll SUSpensão, aft~ UO dias, O funcc.ionario J'('Ílleidenfp. 

Ar L 32. A acção penal p6de ser inieiada pm· queixa, dL'
mmcia. ou e;r:-ofj'icio. independentE' d1~ inqu.-rito policial. 

Parag1·apho nnico. Nos crimos dn J'CSJHlllsalJilidade do.~ 
;fuuccionarios publieos, sob JH'nrt de nullidad1•, a dnnuncia q•t•á 
· Sf'InfJl'C instruída pelo inqtwrilo policial o a adm inistralivo ·~ 

Art. 33. O nquerito policial, quando coneluido, eu no. 
caso do art. 19, paragrapho unico, acornpan h ará ~em pro a 
denuncia ou queixa, inciadora da acção penal, r, merecend~ 
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valor até prova em conti·ario, será incorporado aos aul.o3 do 
processo. 

Art. 34. A attribuição constante do art. 126, § :J'', do 
decreto n. 1ü. 273, do 20 do dezembro de Hl23, vassará a ~('l' 
exnrcida velo Chefe de Policia on pol' um dos delegados au
xiliare:~ vm· elle dcsig·nado, ficando aholida a intct'VCJJ<;ão a 
qLw .se• refere o citado dispositivo. 

"\rt. 35. .As autoridades policiaes, os peritos n outros 
Junccionarios da Policia, que inteevierem directa ou indire
ctamente no inquerito, não serão obrigados a depôr, na for
mação da culpa, excepluando-se os conductores e as teslemu
ll hus que depuzeram. 

Art. 36 . .Ficam abolidas . para os actos do inquerito po
licial, as requisições de funccionarios publicas, podendo a au
toridade policial providenciar directamente sobre a intima
ção e o comparecimento dos mesmos, como testemunhas in
diciados ou peritos. 

Art . 37. As testemunhas que não comparecerem, sem 
motivo justificado, serão, depois de novamente intimadas, con
rluzidas, mediante mandado escripto da autoridade policial, 
at(~ a sua presença, e incorrerão em crime de desobediencia. 

Paragrapho uni co. Na mesma pena incorrerão os indi
ciados, presos em flagt'ante, que :-e negarem a ser identi
ficados. 

:\rl. 3H. Passarão a ser subordinados administrativamente 
ao Chefe de Policia o acLual Instituto Medieo-Legal o Gabi
not(' de Identificação e Estatística. 

Art. 39. Ficam extensivas ao 4" delegado auxiliar as 
attribui~.:ões conferidas aos outros uelegados auxiliares pelo 
art. 33 do dccret o n. G. HO, de 30 de março de 1907, sem 
prejuízo das que lho são inherentes, em virtude do disposto 
no a ri.. 5" do regulamento que baixou com o decreto numero 
15.848, de 20 de novembro de 1922 .. 

Paragrapho unico. Ficam creados na 4a Delegacia Au
xiliar os cal'gos dn um escrivão e trrs escreventes. eom os 
vencinwntos actuaes. 

At't. 10. Nos regulam(•Illos para os serviços dependentes 
da Policia podet'ão ser estabelecidas multas de 10$ a 200$, 
as qnaes, esgotados os recursos regulamentares, serão cobra
das f'Xceuf.ivamentc. 

Ad. ld . Fica o Governo autorizado a rever os regimen
tos de custas policiaes e os regulamentos de todas as repar
tições dependentes da Policia, snppl'imindo, reduzindo, au
gnwnlnndo ou rrem1do emolumentos e custas, que continuarão 
a SI'!' c~obrados em estampilhas federacs . 

. \1'1. 12. Na !'Opressão das contravcnç,õe::;, punidas pelos 
arts. :H e 32 da lni n. 2. 321, de 191.0, será applicado o dis
posto na parte final da alínea do al't. 369 do Codigo Penal 
da Hcpublica . 

. \I'L 13. Os in f erdictos possessorios não protegerão cri
mes, 11em contravenções, nem caberão contra actos do Chefe 
do Policia. praticados no exercício de suas ntt.ribu1ções admi
nistrativas ou preventivas. 

Paragrapho uu i co. Commettcrá o crime previsto no nr
figo 207. n. 1, do Coctigo Penal, a autoridade judieiaria que 
[ll'OCPdPl' contra sete artigo. · 

Leis de 1928- Vol. I 10 
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Art. 44. As autoridades e funccionarios da Policia Civil 
!'fio demissiYPis da-nutwm. 

Aet. ·15. Hevogam-sn as disposições em contrario. 

Rio dn .Jmwiro, om 13 dP agosto dn 1H2R, 107° da Inde
vendencia e '•0" da Ropublioa. 

\VASHINGTON LUis P. DE SousA. 

Augusto de Vi:.:nna rb Ga5tdlo. 

HECilETO N. r;,t;IG- tm 15 nE AUOH'l'O DE 1B28 

Ll'ü todza a abri1'. '])elo M inister•io da Po.:zcnda, o credito espe
cial de 115: !58$440, para paaamento do espolio de Carlos 
José da Motta c aos menores Avelino, Manoel, Alvaro, Joa
quim e Carlos, em virtude de sentença ju4iciaria 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

eciono a seguinte resolução: 
Art. 1 . " Fica o Presidente da Hepublica autorizad-o a 

abrir, pelo Ministcrio dos Negocias da Fazenda, o credito es
pecial de cento c quinze contos cento c cincoenta c oito mil 
quatrocentos e quarenta réis (115:158$440), para pagamento, 
em virtude de sentença judiciaria, a-o espolio de Carlos José 
da Motta e aos menores Avclino, Manoel, Alvaro, Joaquim e 
Carlos, rnpresontados pelos rcspcctiYos inventariante e tutor. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrariO. 

Rio do .Janeiro, 15 de ago:;to de 1928, 107° da lndepen
dfmcia P !tO" da ne1mh1 ica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

DECRETO N. 5. 517 - DE 15 DE AGOSTO DE 1928 

Reviaora o decreto n. 4. 67 4, de 24 de janeiro de 1923, qwe 
autoriza. a abettura do credito especial de 68:728$492,. 
para pnaar ao bacharel Fausto Pacheco Jordão, em vir
tude de sentença judicia?"la 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nncional decretou e eu san

cciono a scgninte resolução: 
Art.. 1 . o Ficn r0vigorado o decreto n. 4. 67 4 de 24 de 

janeiro de 1923, que autoriza a nbrir, p.elo Ministério da Fa-
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~enda, o credito especial de 68:728$492, para occor.:er ao 
pagjli,JHmto devido ao bacharel Fausto P..acheco J ordao, em 
Vlrtud~ de sentença .iudiciaria. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 15 de agosto de 1928, 107" da Indepen
dcncia e 40" da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

DECRETO N. 5. 518 - DE 15 DE AGOSTO DE 1928 

Extingue o Posto Fiscal Pederal de Itacoatiara, no Estado do 
Amazonas e dá oJLtras p1'ovidencia,s 

O Presidente da Re1publica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e cu san

cciono a seguinte resolução: 
Artigo unico. Fica extincto o Posto Fiscal Federal de 

Uacoatiara, no Estado do Amazonas; .e, em seu logar, creada 
uma collecto:ria das rendas t'ed~raes; revogadas as disposi
çõcg em contrario .. 

~io de Janeiro, 15 de agosto de 1928, 107" da Indepen
dencia o 40" da Rcpublica. 

W ASJIINQTON LUIS P. DE SousA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

DECRETO N. 5.519 - DE 15 DE AGOSTO DE 1928 

Autori:a a doaçtlo ~ um terr~nQ »ertencente ao Patrimon~ 
Naciarn:tl, d associação do hospital Pro-Matre, e dá outras 
providencias 

O Presidente da R~ublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faco saber que o Congresso Nacional deoretou e eu san

cciono a seguinte resolução: 
Art. i . o E' o PtQder Exeputjvo autorizado a doar á asso

ciação do hospital Pro-Matre, desta Capital, um terreno per
tencente ao Patrimonio Nacional. com 25 meLros de frente e 
uma área total de setecentos e vinte e sete metros quadrados 
e cincoenta centímetros, conLiguo aos fundos dos immoveis 
onde funcciona o dito hospital, na avenida Venezuela. 

§ 1 . " O terreno será destinado á construcção de novas en
fermarias e outras dependencias necessarias aos serviços hos-



148 ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

pila lares, sendo uma dellas occupada por doentes de cancer. 
§ 2. o O immov·el doado reverterá ao Patrimonio Nacional 

si nfto JoJ'Cill iniciadaH as construcçõos dentro do prazo de 
cinco annos, da data desta lei; si a Associação da Pr~n-Matre 
deixar de existir ou si mudar de fins. 

Ar L. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 15 de agosto de 1928, 107° da Indepen
dencia e 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

DECRETO N. 5.520 - DE 17 DE AGOSTO DE 1928 

Manda uniformizar as taxas de armazenagem e capatazias em 
toda a extensão do cáes do pm·to do Rio de Janeiro, e dâJ 
uu.tras provülencias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço .saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. 1.0 As taxas de armazenagem e capatazias cobraveis 

em toda extensão do cáes do porto do Rio de Janeiro e respe
ctivos armazens, sem excepçao, devem ser uniformes e obe
decer ás tabellas da empreza conce.ssionaria da exploração das 
cbras do mesmo porto, approvadas pela Inspectoria Federal de 
Portos, Rios e Canaes. 

Art. 2. o O Governo providenciará, logo após a publicação 
clPsla lei, no sc'ntido de subordinar as locações, a titulo precario, 
dos armazens do cáes do porto do Rio de Janeiro, actualmente 
assim alugados, á observancia estricta, pelas respectivas em
prezas locatarias, das tabellas de armazenagem e capatazias de 
que trata o art. to. · , · 

Paragrapho unico. A inobservancia dessas tabella.s dará 
logar á cessação immediata da locação dos armazens, de que 
trata o artigo acima. -

Art. 3.0 Os armazens cuja locação incidir na sancção do 
paragrapho uni co do art. 2° serão incorporados ao arrenda
mento da concessionaria da exploração das obras do porto, me
diante termo additivo ao respectivo contracto. 

Art.. 4. o Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de .Janeiro, 17 de agosto de 1928, 107° da Independeu
c ia c 1.0° da Republica. 

~ASHINGTON Luis P. DE SousA. 
Victor Konder. 
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DECRETO N. 5. 521 - DE 18 DE AGOSTO DE 1928 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da Gttm•ra, 
o credito especial de 3:430$000, para pagamento a Manoel 
Carlos de Medeiros Cabral, corno restituição da impo1·fa.ncia 
paga a mais pela matricula de seu filho no Collegio Mili
tm· do Ceará 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Fa<:o saber que o Congresso Nacional decretou P em sanc

ciono a seguinte rnsoluç,ão: 
ArL 1." .Fica o Poder Execnlivo autorizado a abrir. pelo 

1\linisterio dn (iuerra, o credito esperial de Ires contos qua
trocentos c trinta rnilr('is (3:430$000), vara pagar ao 81·. Ma
noel Carlos do 1\ledciros Cabral, como resUtuição da importan
cia paga a mais nas mensalidades de seu filho Victor Hugo de 
Alencar Cabral, matriculado no Collegio Militar do Ceará. 

Ar I . 2. o HeYogam-sc as disposiçÕ(~S em contrario. 

Rio de Janeiro, 18 do agosto de 1928, 107° da Indepen
df'neia P 40° da Repuhlica. 

'VASHINfl'roN I.v1s P. DE SousA . 

..Yf'sfm· Sezc{1'r-do dos Passos. 

DECRETO ~. :>. ri2? - ng ?i 1m .HJOSTO DE 1 9?8 

Pnblica a resoluçfio do Conaresso Nacional que prm·oaa a 
actual sessão legislativa nté 31 fie outubro do cmTente 
anno 

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber qne o Congresso Nacional, na conformidade 

rio disposto no § 1° do art. 17 da Constituição Federal. re
solve pro rogar a actnal sessão legislativa ab' 31 de on tu hro 
do corrPntr anno; icvogadas as disposições 1•m contrario. 

l'Rio de .Jan0iro. em 27 de agosto do 1 fl?R, 1 07" f]n Inde
pr•ndPJWÜt P 'lO" flfl. nf'pUhlica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Auausfo de Vionnl/ do Cusfr?llo. 
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DECRETO N. 5. 523 - DE 27 DE AGOSTO DE 1 ~28 

Snpp1·imr• tui J't:l'ias fm·rnsPs na Justiça local do Districto Fe
deral 

O Presidente da ficpublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou c cu san

cciono a seguinte resolução: 
~Art. 1." Ficam sUJpprimidas as ft'rias do furo na .Justiça 

local do DiSI!ricto Federal, no pPrindo qne decorre de 1 de fe
vr'reiro a 3l de íuarço. 

Art. 2.0 Os magistrados, membros do Ministcrio Publico 
e Serve:htuarios da Justiça do Districto FedPrul, continuarão 
com o diN~ito ctuo lties confere o art. 50 da lei n. 5.053, de 
6 de no·<:embi·o de 1926, devendo a concessão ser regulada de 
accôrdo con1 o disposto no § 2° do art. 32.\ do decreto nume
ro 16.273, de 20 de dezembro de 1923. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposiçõeg em contrario. 

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 1928, 107° da Indepen
dencia e 40° da. Republica. 

WASHINGTON Luis P. DE SousA. 

Augusto de Vianna rio Castello. 

DECRETO N. 5. 521 - nr:: 3 rm SETEMBRO DE 1928 

Autoriza a abrir o c1·edito de 100:000$, ow·o, e 2. 500:000$, 
po.pf!l, 1Jm'n oro/-lnização e installação dos Archivos, Bi
blintheca c Mappotheca do Ministr1·io da.i) Relações E.r
teriores. 

O Presidente dn Hepublica dos Estados Unidos do Bra::;il: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a resolução seguinte: 
Artigo UriictJ. Fica à Poder Executivo autorizudo a abrir 

o credito de cem contos de réis. (100 :000$), ouro, e dous mil 
e quinhentos eiintos de réis (2. 500 :000$)' papel, que poderá 
despender em tres exercícios consecul i vos, com a organiza\:ãO 
o inst.alhtç-ão dos Archivos, Bil:Hiotheca . e l\Iapoptheca do Mi
nistf'rio dris HelaçõE's Ext.ei'iores, em edifício aprotwiado, que 
fará const.rLiir para tal fim, pot· concmTPncia rmhlicn; reYo
gndas as Lli~posições em contrario. 

Rio de .JanPit'n, 3 de setembro rlr 1 ~:28. 107° da Indepen
drnria r .-'IOo dn Hepublica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

Octavio Manoabeira. 
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DECRETO N. 5. 525 - DC :, DE SETEMBRO DE 1928 

Autoriza a ront1·n.hir nm cmJn·csfiuw interno, po1' rneio de 
rtpolicrs deno111Ínadas Obrioaçõe.~ Rodoviarias, prmt a 
constí·ucção e eonse?'1)(!Çtio de ('sfradn.'l rle ?'Odoaem t~ dá 
outras rn·m,idenrias. 

O Presidente da llepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
. Faço sabe~· quo o Con.fresso Nacional decretou <' <'U san

cCiono a scgmntc n'soluçao: 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a contrahir 

um emprestimo interno, por meio de apolices denominadas 
Obrigações Hodoviarias ,do v~lur nominal de 1 :000$000 (um 
conto de réis), cada uma, a juros maximos de 5 o/o, resgata
veis em vintP annos, á razão de 5 1o ao anno, nos moldes do 
emprPstinw autorizado pelo decreto n. 16.842, do 24 de mar
ço de 1925, o cujo Jli'odticto S<'râ destituu1o á collstrtH'0ÜO c 
coi1servação de Pstradas de i•odagem. 

Paragrapho uni co. A emissão desses títulos será feita 
de modo que o serviço annual dr juros e amortização do total 
em circulação niio seja superior á quantia vptuda annualmcn
tc no orçamento, constitnida pelo fnndo egpccial et•eado na lei 
n. 5.141, de 5 de janeiro de 1927, c destinada á construcção 
do estrada dn rodagem. 

Art. 2.° Fica el!wado a Ro réis o imposto addicional pol' 
kilo de guzolina, c 60 réis por kilo de acccssorins, 30 % arl
diciomws do imposto ad vafnrcm., dn que trata o art. 1 ", pa
ragrapho uni co, da lüi n. 5 .141, de 5 <lP janeiro de 1!1.'!7. 

Art. 3." Hevogam-s(~ as fliSllOSÍ(;ões em eontrario. 

ftin dn .lntll'irn, !) dP Rei nmJH·o do J !l2R, 107° rla TndPJWn
dPm·ia (' .'JOO dtl HPpnblica. 

\VAflHING'I'ON LUIH P. DE SonHA. 

F. C. de Oli1Jd1'a Bntel!w. 

DECRETO N. 5. 526 - DE 6 DE SETEMBRO DE 1928 

Autm·iza a abcrtnrrr. pelo Ministerio da Guerra, do credito es-
1Jecial da qnnntia correspanrlente a 700 apolices de 1 :000$, 
pmY, i1Hlemni:.oção á llfitra .4rchiepiscopal do IHn de Ja
nCÍJ'O 

O Pr·esiden!P da Hrpnl1liea dos Bstndos Unidos do Brasil: 
Far;:.o snhf~l' qtw tJ CnllgJ·c~sn ~ aeiot1al dccrcl uu e cu 

1:-'ancc i o no a S('gu i nl r resolução: 
o\rt.igo nnico. E' o Podet· Exeeut.ivo autorizado a :tllrir, 

pelo l\linisfcein da nucrra, o. ct·erlito estmcial da quantia cor
respondente ao Yalot· de 700 (sct.eéeti1a~) Hllbliccs de t :000$000 
(um conto dP t·,~is). ptnlssão do dccrPto n. HL 723; de 10 de 
ouhtbro de 1922, tlní·a indemni~ncão á Mitrn Archiepiscopal do 
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Rio dn Janeiro, na fôrma da mensagem de 1 de setembro de 
1 H37. pPI:t at·qu isi(:fío do antigo Palal'io da Conceição: revo
g:u las as d ispm;i(.;ÕPs t'lll contrario. 

Rio rle .Taneiro, 6 de setembro de 1928, 107° da Indepen
lleneia c 'lf)" da RPpnhliea. 

WASHJNG'l'ON LUIH P. DE SousA. 

Nestor Seze{redo dos Passos. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

DECRETO N. 5. 527 - DE 10 DE SE'rEMBRo DE 1928 

lksliga do Ministerio da Agricultura, incorporando-a aos in
stitutos {1"de1·aes de ensino superior ,., ('argo do J,finiste
rio da .Justiça e Negocias Jnteriorrs. a Escola de Minas, 
rom Sl~df' em Ouro Preto 

O Presidrntr da Republica dos Estados Unidos cto Brasil: 
Faro sahcr qui' o Congresso ~ncinnal rlPcrr1on P cn 

~a nceiOIH, a s<~guin1 n resolução: 
_,\ri. 1. o E' desligada do Ministcl'io da Agricultura, In

rins! ria e Comnwrcio a Escola de Minas, com séde em Ouro 
Preto, ficando incorpornda, parG lodos os offritos, como os de
mais i ns1 itutos fpdrr~u~s de ensino superior. ao l\finistcrio da 
Justiça <' N<·gocios Infe1·iores. 

Art. 2. n Estn lllCOI'poração SCI'(l fcitn sem prejuizo de 
nenhum do~ direitos adquiridos pelo ~Pn pessoal rloernf e e 
nrlministrnt iYo. hem et •mo pelo seu eoepo discente. 

c\rt. :3. o Rrwogam-se as disposiç.ões em contrario. 

Hio de .Tnnoiro, 10 d0 srtrmhrn dr I !J?R", 107° da Indepen-
dt•Twia <' íO" dn Rnpnhlit•a. 

W ASHING'l'ON LUIS P. DE SoUSA. 

Augusto de Vianna do Castello. 

Geminiano Lyra Castro. 

DECRETO N. 5. 528 - DE 13 DE SETEMBRO DE 1928 

Autoriza o Governo a abrir o credito necessario para paga
mento de dif(erença de vencimentos aos promotores da 
.Tu.stiça il-Jilitar com .iurisdicção no E.1:e1'cito. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Naeionul decretou e eu 

snncciono a seguinte rPsolucão: 
Artigo uni co. Fica o Governo autorizado a abrir o cre

dito neeessnrio para pagar aos promotores da Justiça Militar 
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de 2a entrancia, com jurisdicção no Exercito, a contar de 1 de 
janeiro de 1927, a differença entre os vencimentos que estão 
recebendo c os percebidos pelos promotores da mesma cate
goria com jurisdicção na Marinha, constantes do orçamento 
da despeza deste ministerio, para 1927; revog_adas as dis{wsi
(;.ões em contrario. 

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 1928, 107° da Indc
J)Cndencia e 40" da Rcpublica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Nestor Seze{redo dos Passos. 

DECRETO N. 5. fl29 - DF. 17 DE SETEMBRO DE 192R 

Avtoriza a abrir, pelo Ministe1•io da Justiça e Negocios Jnte
rim·es, o credito especial dr 3:-123$652, para pagamento 
da pensão concrdida a D. Zina da Silva. Fernandes. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do J3rasH: 
Faço saber que o Congresso Na,cional decretou " 1n1 san

rl'iono a seguinte resolução: 
Artigo unico. Fica o Porler Executivo autorizadr a abrir, 

pelo Ministerio da Jusliça e Negocias Interiores, o eredito 
rspecial de ~l :423$652 (tres contos quatrocentos e vinte e 
l1·t~s mil sPi~cl'nfns e cincocnta c dons róis), afim de oec~orrer 
ao pagamPnt.n da pensão concedida a D. Zina da Silva Fer
nandes, vi nva cfo guarda -civil de 1" classe, Francisco José 
FPrnandPs, dt• 5 d<' flpzcmbro de 1927 a 31 dr dezen!lJrn de 
1!l2H; rrvogadas as disposições em contrario. 

Rio dr Janeiro. 17 de setembro de 1928, 107° dn Inde
prncfPnc ia r 10° rla Republica. 

\V.\~HINGTON I .u1 s P. llE RotJH.\. 

Augusto. de Vianna do Castello. 

DE,CRETO N. 5. 530 - DE 17 DE SETEMBRO DE 192R 

,\nto1·iza a abrir, pelo Ministerio da Justiça e Negoc-ios Inte
riores, o credito especial de mil e quarenta e cinco contos 
de réis (1 . 04 5 :000$000) para attender ao pa(Jament0 de 
despezas e.recedentPs de creditos votados na lei n. 5. 256, 
de 1927. 

O Presidcnl e da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saher que o Congresso Na·cional decretou r r11 san

cciono a seguinte resolução: 
Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizndo a abrir, 

pelo Ministerio da .Justiça e Negocias Interiores, o credito 



ACTOB DO PODER LEGISLATIVO 

MpeoiAl de mil e quarenta. e cinco . co~tQs de ráis 
{ 1. 045 :oootOOO), para attender ao pagatilento de despezas ex
cedantes dê croditos votados na lei n. 5.156, de i2 .de ja
neiro de 1927, ·com os subsidios aos membros do Poder Le
gislativo I' publicaeAo e hr.pressão de debates, na prorowaoão 
da s1~ssão lr~islativa de 1927; revogadas as disposições em 
eontrari11. 

Hio de .Janeiro, 17 de setembro de 19281 107° da Inde
pendencin c 10" da Republica. 

\VASHI~GTON Lurs P. DE SousA. 

Augusto de Vianna do Castello. 

DECHETO N. 5. fí31- DE 18 DE SETEl\JBRO DE 1928 

Autoriza IJ Poder E:vr?ctttivo a pagar a D. Éugenia Ennes de: 
Souza, viuva do Dr. Ennes de Souza, p1'ofessor da Escola 
Polutechnica, os ·vencimentos que deixou de receber de. 
Jruwil·o n. dcze111.b?·o de !9!5 

Fernando de Mello Vianna, Presidente do Sehado, faço 
sabei· aos que a present~ virem, que o Congresso Nacional, 
de ~onfllrmii:Jade com o disposto no art. 38 da Constituição 
Federnl, derretn tl promulga a seguintr t·csolução: 

O CcJtlgl'es~n Nacional resolve: 
Artigo unico. Fica o Poder Execntivo autorizado a pagar 

a D. EugP~in EnnC'~ di~ Sour.a, vinva do br. Ennes de Sotlr.a, 
professor da Esr·nla Polytechnica, os vencimentost. aQs qúaü'> 
elle se julgaYa com direito, e que deixou de reoener, corres
pondente~ no pr•J•iodo do janeiro a dozcmlwo do 191fí; revo
gadas as disposições em contrario. 

Srnnrlo F!'rlnral, 1R de setembro dn 1928. 

FERNANDO DE MELLO VIANNA. 

DECHÉTO N. ~. 532 - DE 2,i DE RE'l'EMnno :IJE 1928 

AtttorHtí tt d7Jrir, Pelo Ministerlo dt1. Justit;a e /Veqocfos Inte
rioJ'~s. o crcttlto t?9pecínl de 5 :063$034~ para pt:tgamento 
dA dl(f~r·ctlça~ de dccrêscimo.lf de t•r'ttcimontos a desem
bm·(lado1'c.~ da Côrtc de Appellnçtio c n ,inize.~ {ederaes. 

O Presidenff' da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço s:ilH't' qtw o Cohgrosstl N~tcional decretou c cu 

Mhcc1ono n sep;llitlto í'ósolúção: 
Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

lJ~lo MinistC'rio da Justiça e Negocios Interiores, um credito 
d~pecinl de 5 :003,034 (cinco contoR s~ssenta n trr" mil e 
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trinta ~ quatro réis), para occorrer, no exeroioio financeiro 
de 1927, ao pagamento das difJcrenças de accreseirnos de 
vencimentos que competem aos desembargadores Ataulpho 
NapoJps da Paiva, Antonio Angra de Oliveira e Pedro de 
Alcantat·a Nabnco de Abreu, as quaes importam, respectiva
mente, em 1 :524$5Hi (um conto quinhentos c vinte c quatro 
mil quinhentos o dczescis réis) para o primciro1 998$064 
(novecentos e noventa e oito mil e sessenta e quatro réis\ 
para o segundo, c 340$ (tresentos e quarenta mil ré,lS) oara. 
o ultimo, e aos Juizes federaes Francisco Tavares da Cunha. 
Mello e João do Moraes Mattos, sendo 713$145 (setecentos a 
tres mil cento e qtiarenta e cinco réis) para o primeiro, e 
1 :487$309 ( uíri conto qtlatrocentos e oitenta e set~ mil trí!
sentos e nove réis) para o segundo; revogadas as disposições 
em contrario. 

Rio de .Janeiro, 24 dé setembro de 1928, 107° da Indepen ... 
dencia r. 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Augusto de Vianna do Castr.Un. 

DECRETO N. 5. 533 - DE 24 DE ~ETEMBRO DE 1928 

Eleva a 260:000$ a vérba destinada a attender ti metade da 
despeza com a manutenção do Hospital de N. S. das Dô1·cs~ 
em CascadH1'a, c dá outras providencias. 

O Presidente da ltepublica dos Estados Unido~ do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou c cu 

snncciono n seguinte resolução: 
Art. 1.0 E' elevada a 260:000$ n verba de 200:000$, e::lta

belecida no art. 2°, n. 32, da lei n. 5 .156, de 12 de janeiro 
de 1927, para attender á metade da despeza com a manuten
ção do Hospital N. S. das Dôres, destinado ao tratamento de 
tuberculosos, sito em Cascadura, no Districto Federal, como 
estabeleceu a lei n. 1 . 623, de 31 de dezembro de 190G, incluída 
naquella inijwrtancia a de !o :000$ para o dispehsario annexo 
ao mesmo. 

Art. 2.0 Serão pagas. á Santa dasa de Miserlcordla desta 
cidadé, as hnporlancias da mesma origem, tlão satisfeitas por 
insufficicncfa dC' verbas orçatnentarias, ucsdé 1 !lUJ, tin total 
de 204 :462$3!5, Pm diversos exercíciOS, confotnié as contas 
já processadas nas respectivas repartições. 

Art. 3.0 ~· autorizado o Presidente da Reptiblicá a abrir 
os crNiitos precisos para a execução da tn•estlnte ll'í. 

Art. 4. 0 Hnvognm-sc as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro. 24 de setembro de Hl28, 107° da Jndeper.
dencia e 40° da Hepublica. 

WASHINGToN LUis P. Drn SmrRA. 

Augusto de Vianna do CasteT.lo. 



156 ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

DECRETO N. 5. 531 - DE 24 DE SETEMBRO DE 1928 

L1tttoriza o Governo a fornecer, pela Casa de Correcção e me
diante desconto em folha, fardamento ao pessoal da 
Guarda Civil e Inspectoria de Vehicnlos. 

O Presidcnl.e da fic)mblica dos Estados Tlnidos do Brasil: 
Faço saber quP o Collgresso Nacional deerdou c cn 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. 1,° Fica o Governo autorizado a mandar fornecer 

fardamento á Guarda Civil e á Inspectoria de Vcbicnlos, pela 
Casa de Correeção, mediante descon1 o, parcellado, nas l'('Spe
ctivns folha~. sendo facultativo esse forneCimento. 

Ar1. 2.0 Esses lmiformf'S srrão forJwc.idos p0la officina 
da Casa dl' Correcçiio, na fórnm da seguinte lahPlla d<'monstrn
tiva da quantidadP c tempo dn duração. 
Qn:m1.idadP - ()nalidad(• das peças :1 Sf'J'em fornecidas 

I>m·ação 
Dous tmifol'fllCS dP brim kaki, doze nwws. 
Um dito de brim pardo. doze HleZf'S. 
Um dito df' panno azul ferrete, trinta n seis mczrs. 
Um capntP ou capa, idem, trinta c seis nwzes. 
Art. 3.0 Os uniformes c distinctivos da nuaeda Civil c 

da InspPctoria dl' Vf'lticulos não podem ser imitados ou 
usados por qnaesquf'r outras eorpneações, offieiaes on J1ar
ticnlares (' sfí sPrão modi fieados por ctet0rmina-:;ãn do ministro 
da .Justü:a. 

Art. 1.0 O Uoveeno abrirá os m·editos necnssarios para 
occorrer ús despPzas com o fornecimento de qne trata esta 
lf'i. até :327:000$ (tr .. sentos n vinte e sete contos de réis). 

Art. !5." RPvogam-sP as disposições nm contrario. 

Rio de .Janeiro, 2ft de selnmbro dn 1 !)2R. 1 07" da Tndepen
dC'Twia P '100 da HPpuhlica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

A_ugusto de Vimmn do Cnstcllo. 

DEf:flETO N. !) . fí35 - DE 2.1 DE SE'l'RMBHO DE 192R 

A uto1·iza n ab'rir, pelo Ministerio da Justiça e Negoc~os Inte
rim·es, o c1·edito especial na im,portanoia de 273:382$530, 
para ocr01'1'C1' aos pagamentos da gratificação para far
damento ao }Jcssonl. das ernbarcaçõfs da Saude Publi•::a 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil= 
Faen sahrr que o Congresso Nacional decretou c f'n sanc-

~~innn a resohrr:iin Sl•guinte: 
Art. L" Fina o Poder ExPentivo autorizado n abrir, pelo 

l\Iinist.erin da .Jm:tiça n Negocias Interiorrs, o credito especial 
na impnrfancia dP 273 :382$f530, para or·rorrer aos pagamentos 
da gr·atifirnçi'ín p:~ra farctamPnto. a que fpm dirPito o pessoal 
das Pmhnn·.:H:ílf's da Saudn Publica da Capital Federal. nos 
annos dP ·f !H :-l n 1 !1'.?7, inchlsivf•, nas eaf Pgm·ias quP nwneiona, 
dr accôrdo com as 1 ahr lias seguintes. 

PaJ'agrapho unicn. Esses pagamentos deverão ser feitos 
por folha mC'nsal na importancia 'ConstantP destas tabellas: 
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1913 a 1918 

Mappa das peças de fardamentu, valor por uma, tempo de duração, dis'ribuição por cate
goria, num,ro total das peças a que cada um tem direito por anno e valor cnglobajo, 
Sendo que n1s peç :S q~..e a sua durabilidade excede a um anno o Eeu valor está 
dividido, prop01cionalmente por anno. O signal X indica as peças e valor que 
cabe a cada categona 

Peças 

Meias de algodão ...••...••••••.•.........•••••••••.•.••••••• ·1 

Borzcgu.ns de couro preto, par ..••...•.........•.............• 
Camisa de morim par..t collalinho postiço ....................•• 
Idem. idem com gola ............••.••.••.•...•••.•..........•. 

1 

Cerou a de cretone .......................•..........••........ 
Collarinho duro simples ...•........•..•......................• 

I 

Calça de algodão mescla •....................•................. 
Idem de brim branco ....•..................................... 
1/2 peça de zuarte ...•........................................ 
Camisa de algodão mescla com go a ............................ 
Idem, idem, 1neia listada ...................................... 
Chapéo de algodão mescla •..•................................. 
Lenço de seda preta «fita~ ..................................... 
Tunica de algodão mescla ..................................... 
1/2 peça de zuarte ..•....•..••...........................•.... 

Bonet de panno azul com emblema ............................ 
Cálça de ilanella azul ....•....•................................ 
Camisa de flanella azul com gola .............................. 
Gorro redondo, panno azul .................................... 
Tunica de flanella azul ........................................ 

Calça de panno azul marinha .................................. 
Tunica, idem, ide:n •........................................... 

japona de panno azul mc~rlnho ........................•........ 

Preço por 
unidade 

$865 

16$860 
4$117 
7$337 
3$730 
$549 

6$084 
17$537 
5$674 
8$869 
3$084 
2$086 
2$070 
7$448 
5$675 

19$300 
18$924 
22$525 
14$086 
22$300 

48$018 
92$310 

78$300 

Preços por 
anno 1913 

a 1918 

3$460 

50$580 
12$351 
22$011 
11$199 
1$647 

12$168 
35$074 
5$674 

19$338 
6$168 
4$172 
4$140 

14$896 
5$674 

19$300 
18$924 
22$525 
14$086 
22$300 

24$000 
46$155 

26$100 
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3 mezes 

4 mezes 

6 mezes 

r 

1 anno 

2 annos 

3 annos 
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t).O ·a fi) I valor está dividido, proporcionalmente por anno. O signal X indica as peças e "' o o :.E (!) I valor a que cabe a cada categoria. o '- u.. !:= 'Qj u 

1- o. 
C'CS rn 
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.5 E (!) 

.... (!) 
~ Preço por 

t-
cu J:: '- Preço por :E r/) ..... Peças anno (!) c uuidade ~ o 1919 a 1928 u l 

I 
i 

Meias de algodão ••••••••••••••••••••••..••.•.•••••••• 1 I $865 3$460 3 mezes X X X 

I 
X 

I 

X X I X I X I Borzegujns de couro preto ••••.•••••••••.•••........•.• 16$860 I 50$530 I X I X X Camisa de morim para colarinho postil,o ................ 4$117 12$351 
X 

I 
Idem ide1n com gola •••••••.••••••.•...•.....•....... _. 7$337 22$011 4 mezes 

I 
X X Ceruula de cretone ••••..•..........•.•................ 3$730 11$819 X X I 

I 
X X Co.at inho duro simples .••..........•••..•............. $549 1$647 X I 

I i 
I 

X X Calça algodão n1escla .••••.••..................•...... 8$863 17$736 
X X X X Idem brim branco ......... ··········· ................ 17$537 35$074 

X X X 1/1 peça de zuarte.. . . . . . . . . . . . • . . • . . . . . . . . . . . . . . . . 9$452 9$462 
X Camiza algodão mescla com gola ...•••.•.....•..•..... 8;869 19,..,938 
X Idem me1a -listad::t......... . . . . ........ ~. . ......... 3$084 6$163 6 meles 
X X Chapéo algodão mescla ................................ 2$086 4$172 
X Lenço de seda preto «fita» ..................•.......••• 2$070 4$140 

X Tunica algodão mescla .............. · ................ 9$448 18$896 
X X X 1/2 peça de zuarte •....•••.......................•••.•• 9$462 

I 
9$462 

X X X I Bonet panno azul com emblema ....•.................. 1 19$300 19$300 
X X C. Iça llanell• azul. . . • ............................... 

1 

18$924 18i924 
.X ! CamL:a flanella azul com gola.. . . . . . . . . . . . .. . ..... 22$525 22$525 l <:nno I 

X I Oor. o tedondo p..tnno az1.1l. ........................... 14$086 14$086 
X 

I 
Tunica flanela azul. ................................... 

1 

22$300 22$300 

I X X Calça de panno azul mannno ......................•••. 48$018 I 24$009 

I 
X X Tumca de panno azul marmho ........... · .............. 92$310 

I 
46$155 2 annos 

--· 
I I 

X X X I X japona de pcmno azul marinho ....• , •.•••••.........•. ·J 78$300 26$100 3 annos 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Hio de Janeiro, 24 de setembro de mil novecentos o viP.t-! e oito centesimo setimo da Independencia e quadragesimo c1 

Republica. 
\VA~miNGTON Lms P. DE Sot:SA. 

Augusto de Vianna do Castello. 
T..e.is de 1928- V oi. I - Pee. 162 - 2 -
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DECRETO N. 5 .·536 - DE 26 DE SETEMBRO DE 1928 

Autoriza a abrir. velo iJfinisterio da Fazenda. o credito esve
cúzl de 991 :551$. vara vaaamento á firma Walter Scott 
& Comv. 

O Presidente r:a Jleoublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faca saber aue o Congresso Nacional decretou e cu 

E:ancciono a seguinte resolucão: 
Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir. 

Dolo Ministerio da Fazenda. um credito esnecial da auantia 
de 991 :551$, nara pagamento de fornecimento feito em 1924. 
á Imorensa Nacional. de uma machina rotativa Multi-Unit. 
por William Mazzocco, na qualidade de representante da fir-
ma Walter Scott & Comn.: revo.1mdas as disnosicões em con
trario. 

Rio de Janeiro. 26 de .setembro de 1928. 107° da Indenen
dencia e 40° da Renublica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

DECRETO N. 5. 536 A- DE 26 DE SETEMBRO DE 1928 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo MinisteriO da Justiça 
e Negocias Interiores, os creditos especiaes de 570$91)7, 
335$, 725$ e 6 :923$500, para os fins que menciona 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

· sancciono a resolução seguinte: 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Justiça e Negocias Interiores, os seguintes 
ereditos especiaes: 1 o, de 570$967, para occorrer ao paga
mento devido a Luiz Antonio Cordeiro, servente da Inspeclo-
ria de Generos Alimentícios, dos salarios que lhe cubt:m de 
15 de janeiro a 8 de maio de 1927; 2°, de 335$, par n. o pa
gamento devido á firma Gomes Pereira, de artigos de expe
diente, fornecidos em 1920 á Côrte de Appellação; 3°, do 
725$, para pagamento a Victorino Coelho, de forn~cimcntos 
e serviços prestados ao edifício do F o rum, em 192 4 . 

Art. 2.° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
Ministerio da Justiça e Negocias Interiores, o credito Pspecial 
de 6 :923$500, para pagamento da gratificação addicional :1 que 
tem direito o ex-tachygrapho do Senado Federal Guilherme 
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leilc, relativa ao período decorrido de 18 de abril d1_~ HH8 
a ~5 de outubro de 1921. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrario. 

Hiu de Janeiro, 26 de setembro de 1028, 107° da Indepen
dcncia e 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Augusto de Vianna do Castello. 

DECHETO N. 5. 5~37 - DE 26 DE SE'l'KMBHO DE 1928 

A uto1·iza a ab1·i1·. velo Jlinisterio da Fazenda. o cretlito esve
cial de 49:07 4$31 O. vara reaularizar a escrivturacão da 
desneza feita com a.iuda de custo de funccionarios do 
Tribunal de Contas. 

O Presidente da Reoublica dos Estados Unidos do Brasil : 
Faco saber aue o Congresso Nacional decretou e eu 

!3aneciono a se~minte resolucão: 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir. nelo 

l\1inisterio da Fazenda. o credito esoccial de 19:071$310 ( aua
renta e nove contos setenta e auatro mil tresent.os o dez réis). 
nara reg·ularizar a esorioturacão da desneza feita com a.iuda 
de custo de funccionarios do Tribunal de Contas. 

Art. 2 ." HcvoJ:?:am-.so as disnosicões em eontrario. 

Rio de Janeiro. 26 de .setembro de 1928. 107° da Indeoen
dencia o '•0° da Henublica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

DECRETO N. 5. 538 -- DE 26 DE SETEMDHO UE 1928 

A nnrova o vaaamento da auantia de 3 77: O 1 '2$560. corJ·esvon
dente aos vencimentos das 'IJJ•acas do 25° batalhão de ca
cadorcs. no Bstado do Piau.lw. realizado vela Deleaacia 
Fiscal tlu Thesouro Nacional no Ulcsuw Estado 

O Presidente da Reuublica dos Estados Unidos do Brasil: 
'Faeo saber auP o Comn·csso Narional decretou e eu 

'-an(~Cionn a SPP.ll intP I'Psnlud1o: 
Art. 1." Fica annrovado o uagamcnlo da uuantia de tr<'

senfos e setenta c sete contos doze mil ouinhentos c sessenta 
l't~is (377 :012$560). conesnondentc aos vencimentos das nra
('HS do 25° batalhão de cacadores. no Esfado do Piauhv. rea
lizado pt'ln J)p}pgacia Fi--·cal do Thesouro Nacional. no mesmo 
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Estado. por ordem Lelegraohica do Sr. ministro da Fazenda. 
da! a da do 2·'1 de marco flp, Hl27. 

"\rt. '2.0 Revo~w.m-se as disoosicõrs em contrario. 

Jtio de Janeiro. 26 de setembro de J 928. 107° da IndPnen
('Pncia e .10° da Hcnublica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

F'. C. de Oliveira Botelho. 

DECRETO N. ;) . 539 - DE 26 DE SETEl\WHO DE 1928 

~~ utoriza a abrir, pelo Minüterio da Fazenda, o credito es
pecial de 24:175$228, para pagar a .João de Dens Costa 
c outros, r1n virtwle de .~entença judiciaria. 

O Presidente da fiepuhlica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou t• eu 

s:mccjono a seguinte resolução: 
Artigo uni co. Fica o Poder Executivo autorizado a alJrir, 

pelo .Ministerio da Fazenda, um credito especial rle 24 :475$2.?8. 
}lUra pagar, em virtude de sentença judiciaria, a João do 
Deus Costa c outros os prejuízos e danmos em suas proprie
dades "Vinhatico" f~ "Gomes", no município de Santa Qui
teria, em Minas Gera~~. causados pelos encarregados da con .. 
;::truceão de um trecho da Estrada rle !i'{'rro Of.ste de l\1inits: 
•·evogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 1928, 107° da lndcprn
ücncia o .10° da Republica. 

'VASIITNGTON Lms P. DE SouRA. 

P. C. de Oliveira Botelho. 

LEI N. 5. 540 - DE 27 DE SETEMBRO DE 1928 

Fixa as forças de tei'1'a para o exercício de 1929 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san

r:ciono a seguinte lei: 
Art. 1. o As forcas de terra para o exercicio de 1929 se

rão constituídas: 
a) dos officiaes do Exercito activo constantes dos diffe

rentes quadros das armas e serviços, de accôrdo quanto ao 
numero, com as exigencias da organização do mesmo Exercito 
em tPmpo de paz e regulamentos dos serviços ora em vigor; 
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b) rlos officiaes dos extinctos corpos de,intendentes '(de
creto n. 14.385, de 1 de outubro de.1926a), de .. dentistas e de 
picadores (lei n. 2.924, de 5 de rjanei'rb de·.j913); 

c) dos officiaes de 1 a classe da reserva de 1 a linha em 
serviço no Ministerio da Guerra, de accôrdo com o decreto 
n. 3. r .:>2, de 3 de outubro de 1917, c mais cinco primeiros ou 
segundos tenentes de quaesquer das reservas para commandar 
os destacamentos de fronteiras; 

d) dos officiaes da 2" classe da reserva de 1 a linha e dos 
da 2a linha, bem como dos aspirantes a official, em. commissão, 
das mesmas reservas convocados para estagias e períodos de 
instrucção, de accôrdo com o regulamento para o Corpo de 
Officiaes de Reserva (decretos ns. 15.179, 15.185 e 15.231, 
respectivamente, de 15, 21 e 31 de dezembro de 1921); 

e) dos segundos tenentes e aspirantes a official estagia
rias, alumnos da Escola de Applicação do Serviço de Saude 
(decreto n. 15.230, de 31 de dezembro de 1921); 

f) dos aspirantes a official do Exercito activo; 
o) de 750 alnmnos rta Escola Militar, inclusive os do curso 

preparatorio; 
h) dos alumnos da Escola de Sargentos de Infantaria, que 

r.ão pertencem aos corpos de tropa e formações de serviço; 
i) de 622 sargentos dos quadros de instructores, de topo

graphos da Carta Geral da Republica e de auxiliares de es
cripta dos quarteis-generaes, repartições e estabelecimentos 
militares, incluídos nesse numero os amannenses que restam 
no quadro extincto pela lei n. 4 .ü28, de 10 de janeiro de 
1920: 

j) do 40.498 praças, distribuídas pelas unidades da tropa 
c formações de serviço, de accôrdo com os quadros dos effecti
vos orçamentarios c de instrucção; 

k) de 2. 000 praças, destinadas aos serviços especiaes, es
tados-menores e contingentes do estabelecimentos militares 
de ensino ou fabris P destacamentos de fronteiras; 

l) rlos sargentos aggregndos qun snhsistirem ao iniciar-se 
o cxC'rcieio, não sendo preenchidas as vagas que occorrerem. 

Art. 2." O cffcct ivo das forças dP terra poderá ser ele
vado: 

a) de 15.000 reservistas de 1• c za categorias, para as 
manobras de grandes unidades, ou de 3a, para período de in
strucção intensiva, nas guarnições onde não houver grandes 
manobras, tudo de accôrdo com o regulamento do serviço mi
iit.ar. e cabendo ao Estado-Maior do Exercito determinar as 
rt>giões, êircumscrip~.:ões ou zonas onde deve ser feita a con
vocação; 

b) ao effectivo regulamentar da organização de paz, em 
circumstancias especiaes. si a segurança da Republica o exi
gir, recorrendo-se ao voluntariado ou á convocação de reser
v istns de 1 a e za c a t.egorias; 

c) ao effcctivo de guerra, em caso de mobilização. 
Art. 3. o A praça ou ex-praça que, tendo feito concurso 

para provimento de cargo federal, haja sido julgada habili
ü:da .. terá, em igualdade de condições, preferencia na nomea
ção. Continuará, porém, no serviço militar, até a terminação 
do seu tempo, si estiver na actividade e não fôr engajada, 



ACTOB DO PODER LEGISLATIVO 167 

ficando em condições identicas ás do que já occtiipavam cargos 
antes de sorteados. 

Art. 4. o Por occasião das manobras annuaes, o Presi
dente da Republica poderá convocar, por intcrmedio do Minis
teria da Guerra, o pessoal necessario da 2• linha, a juizo do 
Estado-Maior, em todas as localidades onde seja possivrl np
plicar os convocados nos serviços proprios da mesma linha. 

Art. 5. o Revogam-c as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 27 de setembro de Hl28, 107° da lndepen
dencia e 40° da Republica. 

VVASHINGTON Luis P. DE SousA. 

Nestor Sezefredo dos Passos. 

DECRETO N. 5. 54.1 - DE 28 DE SETEMBRO DE 1928 

Crêa, no Districto Federal, o 3o Officio do Registro de Titulos e 
Documentos e dá outras p1'ovidencias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil·: 
Faço saber ,que o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a resolução seguinte: 
Art. 1.° Fica creado, nesta Capital, o Ter,ceiro Officio de 

Registro de Títulos e 'Documentos c elevado a tres o numero 
tle officiues, de que trata a alinea 4a do art. 4° do decreto 
n. 16.273, de 20 de dezembro de 1923, podendo o Poder Exe
cutivo provêr, livremente, o novo officio. 

Art. 2.0 Revogam-se Jl.S disposições em contrario. 

Rio de Janeiro,. 28 de setembro de I928, 107° da Inde. 
pendencia e 40° da Republica. 

VV ASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

Augusto de Vianna do Castello. 

'DECRE'rO N. 5. 542 - DE 1 DE OUTUBRO DE 1928 

Determina que seja lavrado termo de nascimento dos nuben
tes nos casos de justificação de idade e dá outras provi
dencias 

O Presidente da Repüblica dos Estados Unidos do Brasil: 
Fàço saber que o Congresso Nacional decretou c cu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. 1. o Na habilitação pnra o casamento entre contrahen

tes nascidos na vigencia da lei do Registro Civil, quando a 
prova de idttde não fôr feita com a certidão do nascimento e 



.AO'ffiS DO POJ)JlR LEGISLATIVO 

sim por meio rJe jus! ificação, como permitte o decreto n. 773, 
do :!0 de sPI cmhru de 1890, determinará o Juiz de Casamentos: 

n) que seja lavrado o termo de nascimento de accôrdo com 
n juslificução no eartorio do districlo em que residirem os 
contrahcntes; 

b) que seja junta aos aufns de habilitação a certidão desse 
1r1·mo de nnsillH'nto. 

Paragl'apho unicn. Nos demais casos de justificação de 
idade o juiz determinará t:unbem que seja lavrado o termo de 
nascimento . no cartorio do districto da residencia do justifi
cante, antes ela entrega a este do respectivo processado. 

Art. 2. o Hcvogam-sc as disposições em contrario. 

IUo de ,Janeiro, 1 de outubro de 1928, 107° da Indepen
rlencia e 10° da Rrpublica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

Augusto de Viannrz do Castello. 

DECRETO N. 5. 5-13 - DE 2 DE OUTUBRO DE 1928 

A1Jprova o registro, sob pr•otcsto, do credito de 1 :547$300, feito 
pelo T'ribunal de, Contas, para pagamento do premio de se
aui·n d(' dous aulomm,Pis no L~o11d Jndust1·ial Sul Ame-
1'icano 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
};'aço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinto rosolução: 
Art. 1 . o Fica approvado o registro do credito de 1 :547$300, 

f<:ito sob protf'st.o pelo Tribunal de Contas, para pagamento 
do premio rl0 seguro, rffectuado em maio de 1927, de dous au

. tomoveis na valor de 06 :000$000, no Lloyrl Industrial, perten
r,pnfpg ao Ministerio da AgricuUura, Industria e Commercio. 

A ri.. .2. o Hevogam-sn as disposições em contrario. 

Rio de .Janeiro, 2 de outubro de 1928, 107° da Indepen
rlencia e 40° da Republica. 

\V ASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Geminiano Lyra Castro. 

DECRETO N. 5. 54 4 -DE 3 DE OUTUBRO DE 1928 

Cr~a 'll1n posto fiscal na cidade do Rosario, Estado do Rio 
Grande do Sul 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Artigo. uni co. Fica creado um posto fiscal na cidade do 

Rosario, Estado do ·nio Grande do Sul, com pessoal e respe-
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ctivos vencimentos iguaes ao de Cruz Alta, no mesmo Es
tado, afim de fornecer guias aos creadores, invernadores, in
dustriaes e commerciantes do município de Rosario e attender 
a. os demais serviços pertinentes a esse typo de repartição; 
l'E.Vogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1928, 107° da Indepen
dencia e 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

F. C. de Oliveira Botellw. 

DECRETO N. 5. 545 - DE 8 DE OUTUBRO DE 1928 

Auto'riza a abrir, pelo Ministerio da. Justiça e Negocios Inte
riores, o credito especial de 50:000$000, para auxiliar a 
acquisição do monumento a ser erigido á memo'ria de José 
de Alencar, em Fortaleza 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
·Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono n seguinte resolução: 
Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 

o credito especial de cincoenta contos de réis, destinado a au
xiliar a acquisição do monumento que a Associação Cearense· 
de Imprensa vae erigir á memoria de José de Alencar, em uma 
das praças publicas de Fortaleza, commemorando a passagem 
do 1 o centenario do seu nascimento; revogadas as disposições 
em contrario. · 

Rio de Janeiro, 8 de outubro de 1928, 107° da Indepen
dencia e lt0° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

Augusto de Vianna do Castello. 

DECRETO N. 5. 546 - DE 8 DE OUTUBRO DE 1928 

Auto1•iza a abrir, tJelo Ministerio da Justiça e Negocias Inte
riores, o credito especial de 22:137$939, para pagamento 
de ura~ficações addiciort.aes a professores de varios insti
tutos de ensino. 

O Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a :resolução seguinte: 
Artigo runico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Justiça' e Negocias Interiores, o credito de 
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vinte e dous contos, cento e trinta e sete mil novecentos e 
trinta e nove réis (22: 137$939), afim de attender ao pa·ga
mento das gratifica'ções addicionaes, concedidas, nol3 annos de 
1925 a 1927, a· diversos professores da Escola Nacional de 
Bellas Artes, Instituto Nacional de Musica, Instituto Benjamin 
Constant c Instituto Nacional de Surdos Mudos; revogadlls as 
disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 8 de ouf!ubro de 1928, 107° da Indepen
dencia e 40° da' Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

Au.austo de Vianna do Castello. 

DECRETO N. 5. 5!t7 - DE 11 DJi: OUTUBRO DE 1928 

Autoriza o GovernQ a prm·oam· por cinco annos o co.ntracto 
celebrado com a Empreza de Navegação Fluvial Lloyd 
illaranhense, em 8 de maio de 1924. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faco saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

eciono a seguinte resolução: 
Artigo unico. Fica o Governo autorizado a vr.orogar por 

cinco a.nnos e com as demais clausulas vigente o contracto 
celebrado com a E.mpreza de Navegação Fluvial Lloyd Mara
nhense, em 8 de. maio de 1924, em virtude do decreto nume
ro 16.402, de 12 de março de _1924, e do art. 201, n. 4, da lei 
n. 4. 79~, de 7 de janeiro do nwsrco armo; revogadas as dis
posições e'D.l contrario. 

Rio de Janeiro, 11 de outubro de 1928, 107° d'a Inde
pendencin c 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

Victo1· Konder. 

DECRETO N. 5. 548 - DE 15 DE OUTUBRO DE 1928 

Autori:a o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da Justiça 
e Negocios Interiores, o credito especial de 618:592$500, 
para occorrer ao pagamento do accrescimo de vencimen
tos devido aos commissarios de seg1.tnda classe e of{iciaes 
de justiça da Policia Civil do Districto Federal. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Artigo uni co. Fica o Poder Executivo autorizado a abri_r, 

pelo Ministerio da Justiça e Negocias Interiores, o credito 
aspecial da importancia de seiscentos e dezoito contos qui
nhentos e noventa e dous mil e quinhentos réis (618 :592$500), 
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afim de occorrer ao pagamento do accrescimo de vencimentos 
devido aos commissarios de segunda classe e officiaes de 
justiça da Policia Civil do Districto Federal, correspondentes 
aos períodos de 1 de janeiro de 1924 a 30 de junho de 1926, 
para os primeiros c de 1 de fevereiro de 1924 a 31 de dezem
bro de 1927 para os ultimas; revogadas as disposições em 
contrario. 

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 1928, 107° da Indepen
dcncia e 40° da Republica. 

W ASHINfl'I'ON LUIS P. DE SOUSA. 

Augusto de Vianna do Castcllo . 

.nEOI1E'l10 N. !J. ri"8 A - DE 1 (i IJE OTJTUDHO DE Hl28 

Fi:ra n qwult·o do pessnrrl d,ns cmbm·caçôes da Al{mulcua tlcs
ta Capital c rlrí outros providcncius. 

Fernando do Mello Vianna, Presidente 1do Senado Fe
dPra 1, faço sabPt' aos que o presente virem, que o Congre·sso 
Nacional decreta e promulga a seguinte rPsolnção: 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1° - Os lagares de motoristas da Alfandcga desta 

Capital serão providos por· brasileiros, rnaiorf's ele 21 annos, 
após JWOva de competcncia adduzida perante uma Commis
são toclmiea Pxamin:Hiora c attestadn rnPrlico de sani
darlP. 

Paragrmpho uniJco - Il'ispcnsam-se (ftcs.sa~ Pxü:-,'neias 
os actuaes motor::Stas com mais de dous :.mno,s du exerci-
cio. 

Art.. 2° - O quadro do pessoal rlas emlbarcações será 
romposto de 20 nwtorista~. um mecanico e dou3 ajudantes 
de mccanico, COm OS vencimentos da tab2lla ::tnll'?.Xa. 

§ 1 o - O tempo regular de serviço do motorista ..;erru 
de oito horas diarias de trabalho, [Jrorogavcis de aceordo 
ocm as neecssidades do momento. 

§ 2o - As prorogações de serviço rlo motoris!a que ex
cederem de duas horas serão cofTllputadas á razão de dous 
mi~ réis por hora ou fracção de hora c p:tgas mens;1lmente 
rm folha especial. 

Art. 3o - ncvogam-.sc as disposições em ,~ontcario. 

20 motoristas. 
1 meca)nico. 
:! ajudantes. 

TABE'LLA DE VENCIMENTOS 

Cargo Ordenado Gratif. Venc. Total 
2:880$ 1:440$ 4:320$ 86:400$000 

. ..... ·Í: 400$ 2 :200$ {): 600$ {) :/(i00$000 
3 :000$ 1 :500$ 4 :'500$ \) :000$000 

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 1928, 107" ela Indepcn
dcncia e 40° da fiepublica. - Fernando de Mello Vianna. 
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DECnETO N. f>. 5.H) - nE 23 ng ouTllBRo DE 1928 

App1'ova o Couvcru:r7o Complementar de !..imites ent1·e o Brasil 
r a Al'(IC1lliwr 

O Presidrnfe da ltepublica dos Estados Unidos elo Brasil: 
Paço snhet• quo o CongJ·p;.;so Nacional dccrelou f' cu snn

eciono a rcsolu~ão seguinte: 
Artigo unico. Fica npprovada, ('111 todos os seus termos, na 

fôrma por quf) t'stá redigida, n ConvPn~;ão Complementar de Li
Jtlites l'nfrn n HPJHlbliea ArgPnt.ina P a HepuLlica dos Estados 
Unidos do Brasil, firmadn em Buenos Aii'!'S a 27 de Dezcmhro 
d1~ 1 9'27: J'n\'ogadns as dispnsiçõrs Plll conii·ario. 

Hio dt~ .J:wniro, 23 de ouluhro dl' 19:?H, 107" da Inrlcprn
df'ncin I' 100 dn Hrpuhliea. 

\V,\SHINGTON LurR P. DE SoURA. 

Octavin ;lfon(JalJcira. 

DCHE'fO N. 5.550 -DE 21 DE OUTUBRO DE 1928 

Autm·iza o aú1'ir, JJClo Ministcl'io da Fa:,enrla, o credito C.'i-· 

peri(/l de 55 ::wo~ooo, JHtJ'u p({uamento de amfific•7('Dcs 
deddos. em 1927, aos chefes c mcntbros das dr~ler~orões 
do Tl'ibuJwl de Contos no DisU·icto Federal. 

O Pl'f'sidrntP dn H(•puhlica dos 11\lados Unidos do Br::t-
sil: 

Faro saber quo o Crmgrcsso Nacionlll flrcrotou r cu 
sancciono a seguinte rc~olnção: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir. 
pelo Mini·sterio da Fazenda, o credit.o osprcial de cincoenta é 
cinco contos o duzefltos mil réis (55: 200$000), para occor
rer ao pagament·o de grati.Hcações de funcçõcs a que teem 
direito, no anno de 1927, os chefes e membros das delega
ções do Tribunal de Contas, no Di1stricto Federal, rstabelc
cidas pelo decreto n. 5. 264 A, de 25 de setembro de 1927. 

Art. 2° - ReYogam-se as disposiç,õc.s em contrario. 

Rio de Janeiro, 24 de ou f ubro de t 928, 107° da Indepen ... 
drncia c .'Joo da RcpubHca. 

\VASHII~f.TON Lurs P. DE SousA 

F. C. de Oliveira Botcl h o. 
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DECIU~TO N. ;). ij51 - DE 21 DE OUTUDHO DE 1 V28 

1l utm·iza a aúl'ir, pelo MinisleJ·io da Fazenda, o CJ'Cllilo es
pecial tle 4 :900$1500, JWJ'a pnaam;cnto a J oanes i o Coe1!w 
Pács, em virtude de sentença judiciaria. 

O Prc::;iden!u da Hcpullliea do:-; J.::-;tado::; Unidos do Bra-
sll: 

Fac,:o ~a!Jer !JU(~ o Co11gn~sso :\aeional d1•tn·etou ~~ cu 
saJliC~ciono a se,guintc rc·solução: 

Art. 1o - Fica o Poder Ext•cutiYo, autorizado a abrir, 
IJf'lo Ministerioo da Fazenda, o credito especial do quatro 
cuntm:, novcccnlos mil e •qninhcnto:-; I'1'is (,1 :!lOO~GOO), para 
n fim de pagar-so a Joanc:.;io •CoP!ho Pirc·s a quantia a !llW 
tem dirPito, em virtude de sentença jndiciaria. 

Art. 2" - Hcvogam-se as 1clisposi~·0cs !'111 contrario. 

Rio de Janeiro, ·24 de outubro dP Hl?S, 10'7° da IuclPpcr.
deneia e 40° da Hepublica. 

\VASHISGTOl'i Lu I~ P. nE 'Sou~-;.\ 

F. C. de Olivcir11 Botelho. 

DECRE1'0 N. 5. 552- DE 2G DE oU'JTI\JIO m: 1 \)?.fi 

.ltutoriza o Gove1'rl10 a fazer, ttos Estados que o rcttnerci'C'Jtt •. 
concessão para const1·ucr;iio e mclhoJ·dmcntos de porfus 

O Presidente da Republica dos Estados Unwos do l!rnsil: 
Faço saber que o Congresso Nacional dcct·cton e c·tt 

sa t1cciono a seguinte resolucão: 
Artigo unico. E' o Presidente da Hepublica aulorizado 

a fazer, aos Estados qnc o requt>ren~m. concessão vara eon
:·:frucção e melhoramentos di~ pol'los sittlados nas respecl i \·as 
costas e rios navegaveis do domínio da União, com os om1s 
n vantagPns da lei n. 1. 716, dn 13 d!' outubro dn 1RG~J. ma i:-; 
]pis e deerelos em vigor; revogadas as di;;;posi«.:.ões Plll con-
trario. ::::11, 

Hio de .Janeiro, :26 de oulul>t·o de 1D:?R, 107" da IndeJH'tl
dcncia e 40° da Repuhlica. 

\VASIIINGTON Luis P. DE Sous,\. 

Victm· J(ondeJ'. 
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DECRETO N. 5. 553 - DE 29 DE OUTUBRO DE 1928 

Autoriza a abertura, pelo Ministerio da Justiça e Negocios In
teriores, do credito especial de 37:799$618, para paga
mento das differenças de etapas ou diarias de alimenta
ção devidas, nos exercícios de 192·1 a 1926, ao pessoal das 
embarcações da Saude Publica 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sanceiouu a resoln~:ão seguinte: 
Artigo unico. Fica o Governo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Justiça o credito especial, na importancia de 
37 :799$618, para uccorrer aos pagamentos das differenças de 
etapas ou diarias de alimentação devidas, nos exercícios de 
1924, 1925 e 1926, aos mestres, contra-mestres, machinistas, 
segundos machinistas, foguistas, marinheiros, moços e ma
chinista sanitario das embarcações da Saude Publica, da Ca
pital Federal; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 29 de outubro 1928, 107° da Indepen
dencia e 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Augusto de Vianna do: Castello'. 

DECRETO N. 5.554 - DE 29 DE OUTUBRO DE 1928 

Publica a resolução do Congresso Nacional, que proroga, no
vamente, a actual sessão legislativa até 31 de dezembro 
do corrente anno. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil: 

Faço saber que o Congresso N acionai, em conformidade 
do disposto no § 1 o do art. 17 da Constituição Federal, re
solve .prorogar, novamente, a aetual sessão legislativa até 31 
de dezembro do corrente anno; revogadas as disposições em 
contrario. 

Rio de Janeiro, em 29 de ontubro de 1928, 107° da Inde
pendencia e 40'' da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Augusto de Vianna do Castello. 
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DECRETO N. 5. 555 - DE 29 DE OUTUBRO DE i928 

Autoriza a abrir, pelo Ministerio da Justil;:a e Negocias Inte
riores, o credito especial de 1 :7i0$000, para pagamento 
de di{{erença de vencimentos ao continuo do Senado Fe
deral, Luiz Antonio de Souza. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane
dono a seguinte resolução: 

Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 
pelo Ministerio da Justiça c Negocias Interiores, o credito 
especial de 1 :710$000, para pagamento de differença de ven
cimentos a que tem direito, de 1 o de janeiro a 31 de dezem
brg de 1927, e que. deixou de receber, o continuo do Sena
do, Luiz Antcmio de 8ouza, dispensado do serviço em 1925; 
revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, em 29 de outubro de 1928, 107° da Inde
pendencia e 40° da Repuhlica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SousA. 

Augusto de Vianna do Castello. 

DECRETO N. 5 .'556 - DE 29 DE OUTUBRO DE i928 

Crêa no Palacio da Justiça um quadro de {unccionarios su
bordinados á CtJrte de Appellação 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc
ciono a seguinte resolução: 

Artigo uni co. Ficam creados, no Palacio da Justiça, su
bordinados á Côrte de Apellação, os seguintes cargos: 

1 zelador, com o vencimento annual de . . . . . . 8:400$000 
1 chefe de machinas, com o vencimento annual 

de ·. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 :400$000 
2 auxiliares teohnicos com o vencimento annual 

(cada um) de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 :000$000 
3 ascensoristas com o vencimento annual (cada 

um) de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 :600$000 
3 serventes com o vencimento annual (cada um) 

de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3:360$000 

divididos esses vencimentos em dous terços de ordenado e um 
terço de gratificação, aproveitando-se para seu pagamento o 
credito que para esse fim vem sendo consignad~ "para os 
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scl'vicos de asseio, conservação e limpeza do novo edifício", 
na verba 13 do orçamento do Ministerio da Justiça e Nego
cios Interiores, na Côrlc de ~\ppellação; revogadas as dis
posições em contrario. 

tRio de Janeiro, em 29 de outubro do 19:28, 107° da Inde
pendencin e 40G da Republica. 

\VASHINGTON Lurs P. DE SousA. 

Augusto de Vianna do Castello. 

DE·CRETO N. 5.55'i -DE 29 DE OUTUBHO Dl~ 1928 

Autoriza a ab~·ir, pelo .Ministerio da Justiça e Negocias Inte
riOJ'es, o credito eSJJecial de 6:073$548, para pagamento 
de accrescimo sob1·e vencimentos ao bacharel Sezino Bar
bosa do Valle. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc
ciono a seguinte resolução: 

Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a 
ahrir, pelo Ministerio do Interior e Justiea. o credito espe
cial de 6:073$548 (seis contos setenta P tres mil quinhentos 
e quarenta c oito réis), para pagar ao bacharel Sezino Bar
uosa do Valle, juiz federal substituto na seef;ão de Minas Ge
racs, o accrescimo de 20 % sohre os respectivos vencimentos, 
na import ancia de :2:880$000 ( dous contos oitocentos e oi
tenta mil réis) annuaes, que lhe foi concedido pelo decreto 
de 1 de agosto do Cl()rrente anno, e na conformidade do ar
tigo 18, do decreto legislativo n. 4. 38L de 5 de dezembro de 
1!l:21; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, em ~9 de outubro de 1 !J:!H. 107° da Indc
vcndoncia e 1.0° da Rcpublica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Augusto de Vianna do Casíello. 

DEOftETO N. 5.558- DE 30 DE OUTUDHo DI~ 11J28 

Amn·ot•a us aclos. inte1'nacümae<; da CoH{c1•Lmciu. de Gcnebt·a, 
de 3 f~c novernb1'o de 192'3 

O Presitll~nlf' da Rcpubliea dos Esf.ados Unidos do .Brasil: 
Faço sahrr qne o CongrPsso Nacional decretou n eu san

ccL1no a r.~solnção st'guinté: 
Artigo 1. o Ficam approvados os seguintes actos interna

eiona('~:, assignados pelo delegada do Brasil, na cidade de Ge_ 
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IJt•ltra, em :J de nuvenllJro uc 1!}.23: a Convenção Internacional 
par·a simpli'ficatão das forrnalidtHJcs alfandegarias; protocollo 
ua me~ma Conven~:ãu lntet·naeinud c• ael.o final ua Confel'en
e ta tle Genebra . 

. \l'ligo :! . " lh~\-UI:I'tllli-St~ a:; Llispu~Ít_;Õm; em COUtl'ariu. 

H.io de Janeiro, ao de Olttuhro de I 0:?8, 107° lia. Iutlcpen_ 
d1.mcla e -i O" da Republica. 

,V.\81Hl~G'fON Luu; P. DE ~ou~A. 

Uctaviu -~.tl.wnyobcira. 

DECHETO :\. ií. 5fl\~ -- ()J<: 10 lH~ U'lTlJBI:O Dl~ I 9~8 

,\ !JJJI'ovu o Cmu;euçiio Alodif,iuo.twu. do Ttatadu de :!-.:! lle .iulhu 
de HH8, entre o Brasil e o U1'nr~uay 

O PJ'('::;idt>n te da Hepublica dü~ EstaLlos Unidos do :Brasil: 
FP~o ~aber l{lle o Congresso ·Naeionnl decretou e eu san

ceiiJllO a t·e:o:;olnção seguinte: 
.:\t•tigo 1." .Fica approvada, em touos os seus termos, a 

Cu11venc;ão Modificativa do Trat.1do de 22 de julho de 1918, 
cnl!'C c Brasil e o Uruguay, firmada na cidade de Montevidéo, 
nos J.t) de f~vereiro de 1928. 

~\l'ligo :!." HPYog·am-se as di:-posi(;ões ern uontrariu. 

Ilio de Janeiro, ::JO de outuhr·.l tle t U28, 107° da Jndepeu~ 
d'~ncia c 40" da Itepublica. 

WASUIING'l'ON LUIS P. D& 80U8A. 

Octaviu Manyabeira. 

DECRETO ~. 5. 560 - llE 31 DE Oll'l'UBRU DE 1028 

tluturi:a a ubl'ir~ pelo Jliuistel'iu da ft'a:enda, o credito espe
cial até 5 :475$000, poro pagamento de fliarias, nus annos 
de 1919, 1920 ~ 1921, a .José Ped1·o Soa1'cs Bulcão, cncor
rcnarlo do c.JJtincfo Posto Piscol do .Alto Pm•tb: 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
l~'aço sahPJh qtw o r:ongl'e~so Nario11nl decretou I' PU 

smH·ciono n seguinte resolução: 
.\rf.. 1. o Fica o Podet· Executivo auforill:ado a abrir, pelo 

:\linistcrio da Fazenda, o ct·edito especial até 5:475$000 (cinco 
conto~ quaf.rocentos <' sPtenfa e cinco mil réis), destinado ao 
pagamento de dia1·ias <l qup lr·m dirPito o encarregado do ex-

Leia de 1928- Vote I 12 
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tincto Posto Fisc&l do .Alto Purús, José Pedro Soares Bulcão, 
t·clativas ao8 annos (le 19Hl, 10.20 e .1~21. 

Ar I. ~." Hcvogau1-se as UlSlJOsiçoes em contrario. 

Hio de J;\Ileiro, 31 de outulJro de 1928 ,107" da Indepcn
doncia c -10" da Hcpubliea. 

\VASHINGTON LUis P. DE SousA. 

P. C. de Olivci1·a Botelho. 

Ucynla a si.l1w~·tiu dos segundos tenentes crn comrnissão c dá 
outras providencias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Fac; o :-aber que o Congresso N acionai decretou e eu 

sancoiono a seguinte resolução: 
A:rt. 1." São mantidos os actuaes segundos tenentes com

missionados do Exercito emquanto bem servirem, a juizo do 
(íoy~rnQ. c até attjngirem o liw,ite de idade para a reforma 
e.om~ulsor~~ no ~os to d~ 2° tene,nte. 

Art. 2." O Q~JVt~rna permitt~rá a matricula dos segundos 
tenentes commissionados nos institutos IUilitares de ensino, 
ampli:,1~1~\o pal'~ e.llcs, o liwite ele idade regulamentar c perrnit
tindo tambcm que os combatentes concorram para o quadro de 
contadores e vi'-~e--versa. 

Paragrapho unico. Só aquelles que tiverem feito o seu 
curso mil~tar poderão ser promovic\c;>s. 

Art. 3. o Os officiaes commissionados. quanto ao monte
pio militar. ficílm nas mesmas condi<;õcs Jos effectivos. 

Art. 4. o Os segundos tenentes ('Ornmissionados que te
nham sido ou venham a ser julgado~ incapazes para o serviço, 
assim como os que attingirem o. li-mite de idade para a reforma 
eompulsoria (art. 1 °), estando em serviço ttet.ivo, serão refor
mados com as vantagens correspondentes aos segundos tenen
tes effectivos. 

Art. 5. o As mesmas vantagens do artigo anterior serão 
coneedida9 aos que pedirem reforma voluntariamente, desde 
que tenham mais de vinte (20) armos de serviço. 

Art. 6. o Os segundos tenentes em commissão terão prefe
rencia, em igqa,ldade de cond1çOes. para o preenchime~to dos 
cargos civis que pleitearem voluntariamente, desde que reu
nam as precisas habilitações. 

Art. 7. o Serão licenciados do Exercito activo aquelles cuja 
commissão fôr cassada por motivos disciplinares, s.em pre
juízo, porém de vantagens de reforma que, nesse mo.m~nto, 
possam ter como sargentos e se não estiverem sujeitos á acção 
da justiça çivil ou ~ilitar. 

Ar L 8 .. o Os militares mortos em consequencia de fer.i
!nentos ou molestias adquiridos em campanha, ou que, pelos 
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llll'SUHIS motivos, sn inutilizarem para o serviço a c ti Yo, serão 
reformados u11 cun~ddcrados rel'ormados: 

a) o8 officiae:;, no posto immediatamentc superior ü, no 
mínimo, com o soldo rlt'~·llc JK·Sfo; 

b) os segundos tenentes commissionados com o soldo de 
~" tenente; 

c) os. sargcnlos e cabos, com uma pensão igual ao solrlo e 
gral.i fieação dos seus vos f os, si a maiores vantagens não tive
rem direito; 

d) os soldados, com o soldo c gralifiearõcs de soldado cu
gajnclo. 

l'aragrapho unieo. Excevtuarn-sc dossa disposição os offi
eiaf'fo\ j(i JH'Oillovidos polo Governo, em ronsequmwia dos moti
\'os aobua. 

Art.. 9 ... 1\os herdeiros do::. sargcn f os, eabos c soldados fal
lneidM, nns mnsmas condieõt•:=; acima, será eoncedida uma pen
são igual aos Yeneinwnl os eorrespondentcs aos seus postos, 
considerados os soldados como engajados. 

Paragra})ho unico. Para o effeito desta disposif,;ão, são 
considerados herdl'iros os que a lr,gisla~ão em vigor define 
uomo taes para a percepção do montepio, com os mesmos 
direitos de vrefcrcncia á rev1~rsão. 

Art. 1 O. Hcvogam-sc as disposições em contrario. 

Rio de .Janeiro, 1 de novembro do 1928, 107° da Indepcn
d,mcia e 10° da HepulJlica. 

\VASTrJNr.ToN LUIS P. DE SOUSA. 
llicstm· Sczc{rrdo dos Passos. 

DECRETO N. 5.562 - DE 1° DE NOVEMBRO DE 1928 

App1·ova o acto do Presidente da Republica que ordenou' o: 
1·egistro, sob protesto, do contracta pa:ra execução das 
obras do Arsenal de Marinha da Ilha das Cobras. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:· 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanc

ciono a seguinte resolução: 
Artigo uni co - E' approvado o acto do Sr. Presidente 

dá Republica que ordenou o registro, sob protesto, do con
tracto celebrado a 30 de abril de f 928, entre o Ministerio da 
Marinha e a Companhia Mecanica Importadora, de São Paulo, 
para a execução das obras e installações do Arsenal de Ma
rinha da Ilha das Cobras; revogadas as disposições em con
trario. 

Rio de Janeiro, 1° de novembro de 1928, 107° da Indepen
dencia e 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

Arnaldo de Siqueira Pinto da Luz. 
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1 >ECHl~~'L'O ~. r>. i>H:l - IJE l" DI·~ l\oVKMlli\U In; 192S 

.l nloriza o nbrt·fw·a. pelo M'inisleriu dtt M.m·inha, dp creávo 
f:spr•r.ial df' :~o: 320~ pm·a pagamento .d(• di(ferença de 
ct~llf'i111CIIfu8 11 um lcnft: da lfscu/o. Novul. 

O Presidenl" da Hepubliea do::; J~f'taflos Unidos do Brasil: 
Fa~:o sal H• r qLH' o Congt·es;-;o Nado na I deereta e eu sane

ei o no a :-i(!gniniP t·c:;;ohi\;ão: 
.\rl. 1." Fiea o Pndt>t· E:xnculiYu aulot·izado a abrir pelo 

l\Jinistt~I'ÍP da i\lal'inlw. o 1Tedilo f'SJlf•eial de trinta contos c 
ll'e:"enlos P \"inle mil l'•'•is (:11}:~3:?0~). pant attender ao paga
lltf•nfu tia dil'ft·n•tt•·a •·ntn· os n~neim•·nlos tlc lente substituto 
·~ h'nfP l'al llcdratie(,, " quP fl'ttt direito o eapiLão de fragata bo
JIOI'aJ·iu. 11'11 I" •·af hf'dratico da Eseola Naval, Dr. lgnacio Ma
noel ~\zt•vpdo dtt .\maral. no JWI'iodo de 8 de julho de 19'14 a 
1 de non·mln·o de J 922. 

~\l'l. :.!." 1\(·v••g:ntH-il' a:-; dispu:-5i~_:õe:-: ent eontrariu. 

Hio dl' .latwiru, 1" •k lltl\·c·mbi'Il d•~ HL~H, 107" da Indepen
dl•llcia l' Jfl" da ltepuhlica. 

\V.u,HINU'l'ON Lmt~ P. DE ~ousA. 

Cr·t:o u l(lladt·u dr• pro{es!WJ't's dei~ do l~scul:a d(' .ln,cilia'I'C-" 
Hsp~dolislas do Jf.m•in/la d~ nwn'''"· esto.IJf?l;•cr· us vcnci
nlrnlns J'C.~}Jf'cf ÍI'OS t' tlti Olt(i'fiS }JI'OVÍdC~l>f'i.f7.'i. 

O l'r•~:-;iu•~nte dn HepulJlic<( do::; l·:::;tadu;; t;uidu:-; do lkasil: 

Fa•.~o ~aht•r que o Congt'L's~o ~a1:inna! decreta " eu ::;anc
t·iuuo a "l't:llinte eesolw;fío: 

.\rt. 1." Fica LTcado o sPguinle quadro tle professare~ 
eivb, tic que l'Ogila o regulamento pal'a a Escola de Auxilia
l·p::; Esveei:lli::;Las dit l\larinha de Gw·tTa. qne baixou cu:m o 
d•·t·rdo 11. 17. r,7li. d1· :! de dezemht·o dt• I !l2H: 

Um J)I'Of••s,.;ur dP arithmef ica, leitura f' e::;eripta pat·a o 
I" nnno: 

U111 df' dl•:-:elllw gi'OIIll~ll'ieo. ltttt·ürs d<' gt•ographia •.· his
tol'ia .para o 1o anno: 

Um de claelylogT:tphia. ~tcnographia c lne!JygJ'aphin pam 
o 2" amw; 

um dP pod.ugm•z J)Ul'a O :?u anuo. 
Arl. :!." A labelln dos t·e~pcctiyo,; Yctwimenlo,; fica t'f{tti

JIHI'ada :l do,.: pl'oi'Psson·s do I'IISino Plf'tllenlat· da .\lar'inhn . 
. \rl. :J." 0:- logare:-; Ct'NHlo:-; }JOJ' c:3La lei s6 poderão :-;ct· 

pl'O\"ido~, Pfl'('efivamentc. mrdianlí• coneul'~o de provas, qu.' 
o GoYt•rnn fi('a aut.orizado a t'egulam~nfar. 
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Paragrapho uni co. Em igualdade de condições, Sf'rãn pre
ff'l'idos o~ qnc tenham presta do ~wrdço militar . 

. \1'1. 't." HevoganHH~ as f!isposi~\õcs em contrario. 

Hio de .Jancit·o, 1 dP no,·r,rnht·o df' l!l2R l07o da ln•le
petui••Ju- ia ,. 'tO" da HPpuhliea. 

WASHINGTON LU!~ P. IH: HOUSA. 

A1·naldo dr Hiqueit·a Pinto d:.1 Luz . 

. 1 ulo'i'iza o Podet• E;L'ecutivo a apm-m!lm·, com todos os ven
cimentu.'l, u {unccitma1'io que, 'In eJ·CI'ciciu de 8!10s {ltn
,.~.·õr•s, j'tiJ• uroU/11/{'flidn dr: lwp-ro 

O Presidente Lia ~l'epuhlic" do:-; E~fados Fnidos do 
Bt•nsil: 

Faço saher que o Congresso Narioual deerctnn o eu 
-;:llwciono a J'Psnln<:uo ~f'guint(': 

At·t~go uuieo --· Fica o Uoverno ant orizado a aposenl ar, 
rom todos os vcncimtntfos, o funceionai'io que, no Pxerricio 
df' ,.;;uas fu nccões, fôr nrommett ido dr lepra; l'(•vogadn~ as 
di=--po:;;ir:ões rm contr·nrio. 

nio de .J;Jllf'il'O, r; fie 110\.f'lllll!'O Uf' J D:.!8. 1 07" da lndepen
di'I11'Ía ,. W" da 1\epllnlica. 

WASHJ~GTON LUIS P. DE :50US.\. 

Au(Jnsto dP- Fimmu do CosfeUu. 

DBGTtETO N. 5. 566 - DE 5 DE N"O\E~rnno nE Hl:!R 

.\uloli-:.o u Pod.P'I' /~;ff?rufil)O (I despender I( (fUitlllifl rft~ 
::GO :000$000. )1111'11 ol/elldrr 1Í tu·rruisil:rlo tlu 1/ttJIJilíorio 
tJife :pr·rtcn('('U " Rtty Borboso e ,, tle.çpP.zos I'Oinfl/t'·i/11'11 · 

illl't's do inslollw:'iu do ··eosfl d,• lluy lloi'IJn.w" 

O Prf'sid,•rde dn 'lh•p11hlir·n dn;;; Esfatln.s Tinido;; dn 
n .. a~il: 

Fato snhrr que o Congr·f'ssn N::wional dprr·r>lon 1\ "" 

~a 11er io11o a ~"1-W in I" i·psnlucfío: 
At·l igo J ." Fil'a u l'•:flpr· l•:x•'enl.iYo autoi'izado a df'spen

der, por· l'(lllUl rio salrto cir J. ~~00 :000$00Q, rto crPrtito rle q\lf' 
fr·ata O iJ.l'l ÍI!TI ·'I" dn dt'Cl'f'tO n. Í. iRH. rte 2 dP ,janPÍl'O df' 
tfl?i, qun l'if'a ,.,.,·igiwaon af{í Pstn limifP, n qunnt.ia rt .. 
::150:000,000. para ai tender á aeqnisif~ão do rnohiliariu tpw 
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prrtP.nccu :t Ruy Barbosa c a _despezas complementares da 
in:-!nllaeãa da "Casa de Ruy Barbosa". 

ArÚgo 2.0 :Revogam-se as disposif,ões em contrario. 

Rio rfp J:UlPiro. 5 do novPmhro de I ~l2H, 107° da Indepen
dPncia e 1.0° da R0publica. 

)VASHING'l'ON LmR P. oE SousA. 

Auausto de Vimmo rio Costelln. 

J)EnTIETO N. ;) . 5()7 - DE 8 DE NOVKM Brtn ng 1928 

Rr>g11l11 o f'lossi{icaçlio das agencias dos Om·1·cios c drí nutras 
JH'ovidendas 

O Presidente da Republica dos Estndos Unidos do Brasil: 
Fa<_:,o saber que o Congresso Nnrionnl decretou e en san

criono a seguinte resolução: 
Art. 1 . o Para a distribuição em classe das agencias dos 

Corrrios, o eriterio da renda será assim modificado: para as 
de primeira, segunda e terceira classe - renda annual su
perior, respectivamente, a sessenta, trinta c cinco e sete oon
tos de réis (60 :000$, 35:000$ c 7 :000$), apurada em trf's 
annos succcssivos. 

Art. 2. o Para a promoção de classe das administrações 
postaes, o criterio da renda será assim modificado: para as 
de quarta classe á terceira, de terceira á segunda e de se
gunda á primeira, - renda annnal superio1·, respectivamnnlP, 
a cento e oitenta, tresentos e cincoenta e oitocentos o cin
coenta cantos de réis (180 :000$, 350:000$ c 850 :000$), apn
rada em tres annos successivos, comtanto que um terço desta 
renda, no mínimo, seja arrecadado na s1Sdo da propria arlmi
nisf.racão postal. 

Art. 3. o A tabella indicada no art. lt44 do regulamento 
postal, approvado pelo decreto n. 14. 7'2'2, dn 16 de mar~o rl1' 
1921, será substitnida pela seguinte: 

Thesoureiro da Directoria Geral .............. . 
Almoxarife geral ............................ . 
Almoxarife rla Directoria Geral o rlas adminis-

trações .................................. . 
Claviculario rla Directoria Geral ............. . 
'l'hesoureiro da Administração de S. Paulo ... . 
Thesonreiro das administrações de 1 • classe ... . 
Thesoureiro rlas administrações do 2.a classe ... . 
'l'hnsonroirn das arlministrações de :v- classe .. . 
'J'JH•soureiro das administrarõcs do ,'In elasso c 

das agencias especiacs ................... . 
'l'hPsouroiro dns agPncfas dn ·P classe e de snc-

l'lll'Sat's ....••.........•.....•............ 

48:000$000 
18:000$000 

6:000$000 
12:000$000 
36:000$000 
30:000$000 
1R:000$000 
16:000$000 

1~:000$000 

8:400$000 
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Agentes postaes de quálquer classe, inclusive os de ta, ac
ctunulahdo as funccõés de thesourairo: um anno de venci
mento ou gratificaciio do respectivo cargo. 

Art. 4. o E' obrigatorio o reforço innnediato de caução ou 
fiança actual para os serventuarios cuja remuneração tenha 
sido augmehtada, sob qualqtler forma, ficando suspensa a paga 
da parte liugrnentada até o êutnprimento daquella condiç.ão. 

Art. 5. o Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 8 de novembro de i 9 !:~. "07° da Indepcn
dencia e 40° da Republica. 

W ASIIINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Victor Konder. 

DECRETO N. 5. 568- DE 12 DE NOVEMDRO DE 1028 

A 1JP1'otm o confrdrto celebrado com a "Ita1Jira h·on 01·~ f:O?n
panu, Limited" 

O Presidente da nepublica dos Estados Unidos do Brnsil: 
Faco saber que o Congresso Nneio11al decrcti)u u eu 

sancciono a seguinte resoluçã(): 
Att. 1." Fictt apfll'Ovado o aeto do Presidente da Hepu

mica; de 27 de novemhro rte 1920, que mandou rcgistrat· pelo 
rtribunnl de Contn~, o eontral'l~l colBhrado em 29 rte maio da
quelle anno, ohtro :t União, a "Itahira Iron Oro Compa.ny, Ll
miled" c a. "Coh1panhia Estrada d~> Ferro Vidoria a Minas, 
em face das renuncias de direito!' " vantagens do dito eon
tracto, feitas e consentidas pelas rilP·,.-..ionadas companhias, no 
Ministerio da Viação, e acceitas p.;-1 v Governo; 

Art. 2.0 Revogam-se ns disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 12 de novembro dC' 1928, 10'7° da Indc
pendcht.ia c 40b da Itepublica. 

Wt\Sti:INGTON Luts P. DE ~oegA. 

Victo1' Konder. 

DECR,ETO N. 5. 560 - DE 13 DE NOVEMBRO DE 1028 

C1·r1a o caruo de representante dó Mirtisterio Publico vernnte a 
Directoria Gera-l da Propriedade Industrial e a ltltlfa Cmn
mercial. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faro saber que o Congrrsso Nar~ional drereton c rn sane

I' i o no a lei segninte: 
Art. t.o E' suppritnido. o cargo de procurador seccional rb, 

Republica, de que trata o arL 43, do rtecroto n. 5.053. dP ô dr 
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Bl)vembro de J92ü, e, nm substituição, Jica creado .o cargo dn 
J'CPJ'esentante do Ministerio Publico perante a Directoria Geral 
da Propriedade Industrial e a Jtmta Commercial, com o~ venci
mentos, vantagens e garantias do cargo extincto. 

§ 1." A nomeação df' representante do Ministerio Publico 
perante a Directoria Geral da Propriedade Industrial e a Junta 
Uommcrcial é feita pelo Presidente da Rcpublica, por interme
dio do Ministerio da Agricultura, Tnduf'tria e Commel'cio, dr•n
tre os ju1·istas com quatro annos, rwlo menos, OP praticn fo .. 
l'Pnse. 

§ 2." A posse, prazo para assumit· o exrrcieio, as prorog·a
çõPs destn n as licenças ·P inf.1:winidndcs si'I'iio J'f'gula<ins pelo 
decreto n. 10.902, de H) dL\ maio dP 1HH, no cttw forem appli
caveis ao cargo Cl'eado por osta lni. col'l'Pndo, pm·•.•m, pelo Mi
nisterio da AgTicultm·a. lndnstria P Comlllf\J'eio o m·•~•·s~at•io 
PxpedienLe. 

Art. 2." As attribuições do representante do J\finisterio 
Publico perante a Directoria Geral da PJ·opJ•iedarle lnrhtstrial f' 
a .Tnnta Commercial, ::;erão as ~eg·uintc:-;: 

I, dar parecer sobre os pedidos de patentes e marcas de 
industria c commercio feitos á Directoria Geral da Propriedade 
Industrial, podendo recorrer, com effeito suspensivo, para o 
ministro da Agricultura, Industria p, Commcrcio, das decisõe~ 
pr·oferidas em desaccôrdo com os interesses de ordem publica; 

li, dar parecer em todos os recursos interpostos das deci
sões sobre registro de patentes de invenção e marcas de indus
t.J'ia c commcrcio, proferidas pela Directoria Geral da Proprie
dade Industrial, depois de ottYido, no prazo de 30 dias proroga
vel por mais 30, a juizo cio ministro, o Conselho Superior de 
Commereio e lndustria e antes do julgamento do ministro da 
Agricultura, Industria e Commercio, representando a Uniãn e 
defendendo seus interesses e os de ordem publica; 

III, dar parecer em todos os recursos interpostos rias d•~ei
si1f':'s da Junta Commercial; 

IV, examinar e representar ao Governo sobre a convenien
cia de manter. alterar ou denunciar em tempo oppOI-tuno, a~ 
convenções internacionaes c trataclos em vigor, sohrc patente~ 
de invcw~ão c marcas de- industria e commercio, e dar pareCC'l' 
sobre os pedidos de registro de patentes e marcas a serem re
gistrados no estrangeiro, de accôrdo com essas convençõe~ ~ 
ti·atados; 

V, funccionar na primeira instancia da Justi~a Federal, 
como nutor ou assistente, nas ac~õfls que se referirem (t nnlli
dadn P f':tdur.idade da~ pat.f•nfes de invPm;iio (' mm·rns de J'a
lwica; 

VI, funccionnr nos processos de suspensão P de~titnieão df! 
agentes de leilõe~ P interpretes rommercine~, com l'Pcut·so 
suspfmsiyo pnra o minislro da AgrieuHm·a, Jndustl'in (' Com
mercio; 

VII, desempenhar as fnneçõf.ls de consultor jurídico dns re·
partições a que se refere o art . '1" em todm~ as questões não 
previstas nos respectivos regulamf'ntos, e cuja solnçíio dnva 
cwientar-sn pelo~ pJ•incipios g<'t'Hf'S do direito. 

Paragrapho unico. Todos os pareceres serfío emitti<ios 
dentro cto prnzo maximo de vintf" dias, a contar <ia vista. 

Art. 3.0 Além dos veneimentos c vantagens do cargo ora 
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creaoo, a que se refere o art. 1°, ao representante do l\lin i~te
rio Publico perante a Directoria Gernl da Propriedade Twhr:-:
tJ·ial e a .Junta Commm·eial competn: 

~ 1.0 Por parecer sobre pedido de patente ........ . 
§ 2.0 Por parecer sobre pedido de registro de 
marcas de industria e commercio ........... . 

~ :to Por parecer emittido em gráo rle r·ecnrso, em 
caso de rlonegação rle pcrlido ............... . 

15$000 

10$000 

tfl~OOO 

~ ,..
0 Nas acçõcs judiciaes em que funccionar terá as custa~ 

que cabem aos orgãos do Ministerio Puhlico no respeetivo r••gi
nwnt.o, cabendo metade á União, sendo .esta paga em sellos. 

Art. 1.0 Até o fim do actual exercício financeiro os vem·i
mentos do cargo serão pagos pela verha cxistentP no l\linisf{'rio 
fla. .Justiça c Negocios Interiores. 

Art. 5.'' Revogam-se as disposif.:ões em contrario. 

Rio de Janeiro, 13 de novembro lh~ 192R, 107° da Tndepen
rhmcia e 10° da Rcpnbliea. 

\VASHTNOTON LmR P. DE Som~A. 

Geminirmo J,yrll Castro. 

DF.CHF.TO N. fi. rí70 - IH~ I :.l J)E I\'0\"1':"\TBHO DE 1 !I'?H 

Jiutod::.a o Podm· E.r.eculil'o a aln-ir~ }Jf'lo JJ-finislc'i'io da. Aori
cullura., lnllustria e Commercio, o credito f'.<;]J.?cio1 llt~ 
$ 960,00 para. 1:ndemniza1' o inspectm· de Consulado. Jo:u= 
Cttstodio Alves de Lima, e o consul adjunto em · 1Vmn 
Ym·k, Jolio Carlo.o; Muniz~ de rlespezas quf' {lU't'f/711 1w 
df'sempt·nlw de commissõf'.r.: no f'.<;t~·ongeü·o. 

O Presidente da Hepublica rlns EstadoH Fnidos do fka~il: 

Fa«:o sahct• que o Congt·ps-;.-l ~nrinnal df•t•t·rlon ,. f'll ,-;anr
ciono a ~eguinfe resolução: 

Artigo uni co. Fica o Presidente da ficpubliea aulorizr.
do a abril· pelo Minist.erio da Agricultura, Industria '-~ ~om
mercio, o credito espPcial de $ 960,00 para ind<'mniznt· u i!l
speetot· dP. consulado, .José Custodio Alves de Lima r• o con
~ul adjunto f'lll Nova York, João Carlos Muniz. dP desJwz·ts 
que fizeram no desrmpenho de conunissiif's no ~·~fJ',IIl~··it·n: 
rnyogadas as dispnsitf•rs em rontrm·in. 

Rio de .Tanf:'ii·o, 1:1 de IHIYPmhrn d1• I H'!8. 1 07" dn fnd''IH'n
dPncia f' 40° da HPpuhlir:a. 

'VASHINGTOl\' Lns P. rn~ ~m;s.l.. 

Geminiann T.~yrn Co.r;fru. 
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nErmRTO N. f). !í7 t - m~ 1:-1 nF. NnVF.I\tTmo rm 192R 

os 1'anfa(Jen.ç dos ]Jl't'J)().<>tns r/e casa.<> de 
c01n.me1·tio 

O Prcsidcnlr da Hepnllli!'a dos "Estados Unidos do Brasil: 
li'aço saber qnr o CnngTPssn N:w iona l dr'tTt~tou e on 

sanr·ciono a scguintn resolução: 
Art. 1. 0 As vnntn~ens conferidas pelo Codigo Commer

cial aos prrpnstos das casas de conHnerrio independem da no
meação por· Pseripfn, a que se rMet·p o arL 7·1 do mesmo 
Codigo. 

A r·t. 2.0 Hevogam-so as disposições em contrario. 

Rio de .Janeiro, 13 dn novemlll'o dr 192R, 107° dà Inde
Jwm1f'nria n .100 da hcpuhlica. 

\VAsHING'i'oN Lurs P. nt<: SousA. 

Geminiono L!n·a Caslro. 

DECHETO N. f:í. f>72 - DE 1 ·1 DE :I'\CIYEJ\InHO DE 1 !"128 

Autoriza o. publicar, na Jm.prensa Nacional. a obra do coronP.l 
Rernm·dn de Aze?;edo da Silva Ramos solrre as inscripçiics 
preh ü:tnl'ico.<> r>xi.rdentr>s no B1·asil 

O Pr"sictente da Het1llblica dos Estados Unidos do Brasil: 
Fa<;o sah0r que o Congresso Nneional decretou c eu 

snnrcinno <1 seguinte rcsoluc,:ão: 
Art. 1 . ., E' o nnvcrno autorizado a mandar publicar, na 

II111H'ensa K a c ional, tt obra escripta pelo coronel Bernardo de 
Azrwedo da Silva Ramos, relativa ás inscripcões prehistoricils 
existentes etn diversos pontos do Brasil, decifradas pelo allu
dido historiographo, abrindo, para isto, os creditos necessarios, 
até o limite de cento e cincoenta contos de réis (i 50 :oooeooo), 
sendo trinta contos de réis (30 :000$000), para o serviço de re
visão finnl. a qual deverá SPI' ('.onfiadà no autor da obra. 

Art. 2." Hevog-ruh-sf1 as disposições t'm contrario. 

Rio de Janeiro, U de novemhro d0 1928, 107° da Indc
prmr!Pncin n 'tO" dn RPpublica. 

,V,\STTINGTON LrrrR P. rm SOT_!fL\. 

F. C. rfe nlil.'r'Í1'n Rotdlw. 
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DECRETO N. 5. 573 - DE H DE NOVEMBRO DE 1928 

Jleovla os leilões publicos. de volumes ou objectos aba~onadcs 
nas repartições publ1eas e estrados de (erro e da outras 
providencias 

O Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço ~mher que o Congl'P~~o ~al'innal drrrrton e en sane

r·iono a scguinle rr~soln(?ão: 
J!rt. i. o E' o Poder Executivo autorizado a instituir nas 

t·epartições publicas qne o eomportarem~ podendo, para isso, 
diS!pol-as em grupo, quando da mesma natureza, o servico de 
leilão publico de volumes ou objectos que forem julgados 
nbandonados, na fórma da lei, sob as seguintes bases prin
eipaes: 

a) fixação de prazos, não só pura que sejam lev3:dos a 
loilãu, de accôrdo com a natureza dos volumes ou obJectos, 
como tambem para o arrematador os retirar, estipuladas as 
condições em que terão de ser levados a novo leilão, invali
dando-se, assim, o neto da arrematação; 

b) fixaçllo da importància que o arrematador dará, como 
signal á conta do preço principal sobre o valor do lance, cuja 
hnportancia não poder:.\ ser inferior a vinte por cento sobre 
o mesmo valor; 

c) fixação das percentagens ao classificador dos lotes, ao 
e::;crivão ou fiscal, ao presidente do leilão e ao leiloeiro, as 
qna(~s não poderão exceder, respectivamente, de um a dous 
r• meio !por cento, devendo ser Rempre designados para aquelles 
funccões os empregados da repartição; 

. d) recolhimento, ao Thcsouro Nacional ou suas reparti-
c•.õe~ art'ecadadoras de rendas, do gaJrio apurado de cada leilão, 
dentro de tres diag uteis após a sua realização, depois de de
duzidos dez por cento daquelle saldo. quando proveniente dos 
!Pilões effectuados nas estradas de ferro, em favor da Caixa 
'1 P Aposentadorias e Pensões dos Ferroviarios. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 14 de novembro rlc 1928, 107° da Indepen-
dc!lcia c 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P • DE SousA. 
F. C. de Oliveira llotelho. 
Victor Konder. 

DECRETO N. 5. 57ft -DE 1ft lH~ NOVEMBRO DE 19?R 

,hrtoriza a remodelar o 1'egulamento do Sf?r1'iço de repressão 
ao contra.lumdn nas {rnnfri1·n.~ dn R1·osil e dri nuf1'as Jl1'0-
1•idencias 

O Presidentn rla fiPpnhlica rios li:stados Unidos d:1 Hrrtsil: 
Faço snhci' que n CongT(lsso N:w.lona I rlPflre!nu (' rn 

~~ nreiono a segnintc rrsolução: 
Art. 1.0 O xnrque rlc prorlne~fio nar ionat fir.a rxcln irlo 

dns dlstJosfr;:ôrts rclatiYns no trullsito, a que se refer·e o dPcreto 
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n. 8.547, de 1 de fevereiro de 19ft, e não gosará da isen(}ão 
prevista no· § 9" do arf: 2" :rla~ Disrwsiçõos Preliminures da 
Tarifa das Alfandegas. 

· Art. 2. 0 Nos trrmos do art. 2° da lei n. 123, de H de 
novembro de 1 R92, navegação de cabotagem é a que tem por 
fim a communicação fl o commercio directo entre os portos 
da Republica, dentro das aguas destes P rios rios quc per-
cm·ram o seu territorio. 

§ 1.0 E' livre ás mercadorias nacionaes o comme.rcio que 
se fizer por essa navegação, bem como ás estrangeiras~ de
pois que tenham pago os direitos rle importação Pstnhele
cidos nas leis em vigor. 

§. 2.0 Desde que a navegação seja interrompida em portos 
estrangeiros, ficam os respectivos navios sujeitos ao paga
m.eiito de direitos de entrada, e as mercadorias transportadas 
pagarão, nos portos brasileiros de desembarque, imposto:; de 
importação e todos os outros marcados nas leis em vigor. 

, § 3.0 O Poder Executivo providenciará para qne o Lloyd 
Brasileiro estabeleca uma carreira mensal de navegação di
recta entre Corumbá, ou entre outro qualquer porto no Rio 
Paraguay, dentro de agnas ·exclusivamente brasileiras, até os 
portos maritimos do Brasil, podendo dar subvenção para tal 
nm. 

§ 4.0 O Poder Executivo providenciará para QtH' ~B es
b·adas de ferro, que ligam Porto Esperança ao Hio d(~ .Ta
neiro, reduza.m os seus fretes sobre xa.rque e couro'l, dn modo 
Qtw, sejam elles inferioreR aos qnt' art.unlmPnte Rüo pagos 
por via fluvial e maritima. 

Art. 3.° Constitúe crime de contl·abnndo. sujeittl á<;;; pPn1-
1idades do Codign Penal, art. 265: 

· a) eoncorrer. de qualquer modo, directa ou indh•ecta
mente, parn preparo, apresentação ou processo de guias, fa
pturns consular·ps on commerciaes, cm·tificados, t.alões, co
nhecimentos ou de quaesquer outros documentos, com o fim 
de permittit· ou facilitar, pelo transito em territorio esh·an
geiro, aprer.;entacão. majoração ou snhstitnicão d-3 volumes, 
altm"Rção dP peso ou conteúdo, de generu de producrão nacio
nal. com similar estrang·eiro e assim permittir a entrada deste 
f!nl territorio brasileiro eomo genero de producção ;uwional; 

b) permittir, embora sem haver concorrido par·a o pt·e
raro do documento, tenha elle e.urso on :mdamentn oarn pro-
duzir o effeito da alinea a; · 

c) adquirir por compt•a, receber en~ consignação no f}e
poslto, oecultar ou guardar generos 011 mPreadorias f'nfrnrta'l 
no pniz, pPla f6rmn deseJ•ipta. 

Arf. 1.0 Si os actos forem. praticanos por funcJi(Hll\rio 
publico, sPr:í. Plle passível de prtsão mp dobro, estahPieeida 
no Codigo PPnnl, at·t. 205, perda do empt·ego r> inhnhilitnt~:in 
para rxercr>J' qnalqurr ontrn funcção puhlirn. 

Paragrnpho nnico. Verificado qne o ftmccionm·!<' agiu 
sem dólo, soffrer;í a pc>na de pPrda do emprego ou rnJ'I·W. rnm 
inhahiJHncão parn o exercirio rle qualqUPJ' outro. 

Arf. 5." Fica o Poder Executivo autorizado a ahl'ir os 
c1 edit.os necessm·ios pnra a exPcução desta IPi atP a auant.i:l 
de mil contos. 
· . Art.. 6.0

• Fica o Poder Executivo autorizado a remodela I' 
o ~e .. ulamento do serviço de repressão do contrabando nas 
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fr·onteit·as do Brasil, por meio de uma superintentlencia C'S
pecial on llc convenios com os Estados interessados. 

Art. 7.0 Na reorganização desse serviço admittirá c.)rno 
auxilio directo · para a repressão do contrabando a inlerJe
rencia fiO~ intendentes ou prefeito municipacs e dos l'P(H'e
SPntanlmi das associações ou fedcrucões ruracs. 

Art. 8. 0 Esta IPi entrará em exneu«_:ão tl'inta dias ~~J)f·ls 
sua publicac;ão. 

~\rt. 9.6 Hnvogam-sn as disposit;ões em oeutrario. 

Itio de Janeiro. 14 de no\·cmbro Li c UJ28, 1 07" da Iude
pendencia e .wo da Rcpublica. 

WASHING'l'oN LUis P. DE SousA. 

F. C. de OliveiJ·a Botelho. 

DEGitETO N. 5. 575 - DE 11 DE NOVE.MDHO DE 1928 

Dit;põc .wbrc a cmtrii.o de, 500 apolias depositadas no 'l'he
SOltro Nacional, e n que se refere o decreto n. 5. 213, de 
·i de agosto de 1927 

O I'resid(~Ill(' da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
l"aço saher que o Congl'cssn Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. i. o A f~aução a qiH' ~" refere o fleereto legislativo 

n. 5.213, de -í dt-~ agoslo de 1927, comprehende, para os effei-
1 os fio mesmo dcel'f'l o, as quin bentas ( 500) apolices deposita
das no Tlw~ouro ~acionai e os juros vencidos, desde a data em 
que a Companhia de Loterias Naeionncs perdeu o dirPito á 
propriedade das ditas apolices, nos termo~ do contracto assi
gnado a 16 de fevereiro de HH 1, na extincta Procuradoria Ge
ral da Fazenda Publica. 

Ar f • 2." Rnvogam-Sf~ as disposiçõe~ om contrario. 

IUo de Janeiro, 14 de novemhr·o d1~ 1928, 107° da Inde
pendencia e 40" da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

DECRETO N. 5. 576 - DE 14 DE NOVEMBRO DE 1928 

;lu,to1'i:o o abri·r. }Jelo .Jlinistm·io da F'azenda, o c'l'cdito espe
cial de 8 .. 949: 447$500, para. occorrer aos pagamento.<~ de 
;ittros de apolices e de rautelas provisorias de apolices, re
lativos ao exercicio de 1926 

O Presidente da Republica dos Estad_os Unidos do Brasil: 
~'aço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

l5ancciono a segui.nte resolução: 
. Art. 1. o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Minist'et1io aa Fazenda, o credito especial de oito mil novecen-
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tos c quuronLa e nove contos quatrocentos e quarenta e sete 
mil c quinhcnlos réis (8.949:447$500), para occorrer aos pa
gamentos de juros de apolices o de cautelas provisorias de 
npolices, rolnt i vos ao exercício de 1926, de accôrdo com a 
nwnsagmn do Presidente ria Hepublica, ue 4 de julho de 1928. 

Art. 2. o Hcvogam-sc as disposições em contrario. 

Hio do Janeiro, 14 de novembro de 1928, 107° da Inde
vemlcneia e 40° da Hcpublica. 

\VASiliNGToN LUis P. nE SousA. 

P. C. de Oliveira Botelho. 

TlECHl~~TO N. fi. G77 - llF! H llE NOVKI\1Bll0 DE 192R 

.~.1uto1'iza a abril·, 1Jelo Jlinisterio da Fazenda, o credito espe
cial de 42 :6t0$7H, para pagamento a Luiz Meirelles 
Virmna, em vi1·tude de sentença judiciaria 

O Presidente da Ilepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou c eu 

saneciono a seguinte resolução: 
Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Minisf.erio da Fazenda, o credito especial de quarenta e 
dous contos seiscentos c dez mil setecentos e quatorze réis 
(42~610$71-i), para pagamento a Luiz Meirelles Vianna, em 
virtude de psntença .indiciaria; revogadas as disposições em 
eont.rario. 

Rio de Janeiro, 14 de novembro de 1928, 107° da Inde
pcndencia c ·10° da Hcpublica. 

W ASJI INGTON LUIS P. DE SoUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

D:ECHETO N. 5. 578 - J)E i6 DE NOYE.MBllU DE 1928 

Dispõe sob7'e a prestação do,, exames pareellados de prepara
to7'ios, de que tratarn o art. 297 do decreto n. 16.782 A 
de i3 de janeiro de 1925 e o art. 1° do decreto n. 5.303 A, 
de 31 de outubro de 1927. 

O Prc:-;idente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Na(·ional deeretou e eu 

!-':.mcciono a seguinte resolução : 
Art. 1.0 Os estudantes que tiverem iniciado o curso pre

paratorio, na c.enformidade. do art. 297 do decreto n. 16 .. 782 A, 
de 13 de janeiro de f 925, e do art. 1 o do d'eereto n. 5. a~ A.. 
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de 31 de outubrv de 1927, poderão prestar exames na pri
meira e segunda épocas do anno lectivo de 1928, nos insti
tutos particulares de que seja'dl alumnos matriculados, desde 
que esses institutos obtenham a concessão de juntas exami
lladoras, de accôrdo com o disposto no citado decreto nume
ro 16.782 A, de 1925. 

Paragrapho uni co. No Districto Federal esses exames só 
serão realizarlos no Collegio Pedro 11. 

Art. 2.0 Ao"s exames de preparatorios serão admittidos 
os candidatos que foram approvàdos até o anno lectivo de 
1921, t• ou 2• épocas, em um exaxcc, pelo menos, feita a co·..n
}letente verificação pelo inspector; não havendo para estes 
limitação do numero de exames, que podem requerer, tanto 
em 1 a como em 2• época, e os que iniciaram os exames pelo 
regimen de preparatorios, de aocôrdo com o decreto nume
ro 5. 303 A, ôe 31 de outubro de 1927. 

Art. 3." Hevogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 1928, 107" da Inde
pendcncia c -10" da Rcpublica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

Augusto de Vianna do CasteUo. 

DECUETO N. G. 579 - DE 19 DE NOVEMBRO DE 1928 

.J utm·izo. a abrir, ao Ministerio da Justiça e Ne(Jocios Interio-
1'es, o c1'edito especial de 94:281$942, para pa(Jamento de 
diflerenças de vencimentos ao desembargador em d'i.-;po
nibilidade do extincto Tribunal de Appellação de Cruzeiro 
do Sul, Domin(Jos. Arnerico de Carvalho 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso N acionai decretou e ~u 

sancciono a resolução seguinte: 
Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo MiQisterio da Justiça e Negocias Interiores, o credito es
pecial de 94 :281$942 (noventa e quatro contos duzentos e 
oitenta e qm mil novecentos e quarenta e dous réis), afim de 
attender ao pagamento de dUferencas de vencimentos devidas 
ao desembargador em disponibilidade do extincto Tribunal de 
Appellação de Cruzeiro do. Sul, Do~ingos Americo de Carvalho, 
110 periodo de dezembro de 1 H27 a 9 de novembro de 1926, em 
Yirtudc de sentença pas!'mda em julgado; revogadas as dispo
sições em contrario. 

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 1928, 107° da Inde
vendcncia c 40° da Republica. 

\V.\SHINGTON Lms P. DE SousA. 

Augusto de Vianna do Castello. 
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ÜECH.KfO. N. 5. 580 - DE 28 DE NOVEMBRO DE 1928 

Crea n Al(mulcga de Nithcruy, nu Estado du Hiu de Janeiro e 
dá outras pro'Videncias 

O PresidentP da Republica dos Estados Unidos do Brasil. 
, Paço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução : 
Art. 1.° Fica creada a Alfandega de Nitheroy, Estado do 

Rio de Janeiro, e autorizado o Poder Executivo a tornar ef
t'ectiva sua installaçãu, logo que estejam preparados al'ma
zens para recebimento de mercadorias e cáes de atracação 
para cargueiros transatlanticos. 

Art. 2.0 O quadro do respectivo pessoal será modelado, 
em tudó que lhe for applicavel, pelo da Alfandega de 1\faeeió, 
Estado de Alagôas, devendo o Governo estabelecer as medi
das de fiscalização, guarda, vig·ilancia e segurança nas m~ 
strucções que se tornarem precisas, com observaneia •los pre
cci tos gcracs da legislação aduaneira. 

Art. 3.0 OH cargoH serão providos, de prefereneia, por 
i'unccionarios addidos, com as precisas habilitações, a juizo 
do Governo, u pelos que puderem ser transferidos das den!ais 
repartições do Ministerio da Fazenda, sendo feita. ~m rom
missão, a nomeação do inspector, que deverá t·ecahir em ·Jm
pregado de Fazenda. 

Art. ,i_ o O quadro assim organizado só será preenchido, 
}JOl' completo, quando as necessidade e condições tio serviço 
aconselharem, attento o maior desenvolvimento que for tendo 
a Alfandega, sendo de inicio providos os cargos cstrictamen
te necessarios. 

Art. 5.0 Os cargQs sujeitos a Jianca poderão ser prl~en
chidos por pessoas estranhas aos quadros do funccionalismo 
federal, si não houver addidos que queiram ou possam ser
vir, sujeitando-se aos dispositivos legaes para provimento 
de taes cargos. 

Art. 6.'? Fica o Governo autorizado a abrir, pelo Minis
teria da Fazenda, os necessarios creditos, até o limite de réis 
i. 272:038$404, sendo: para pessoal, 292:038$404; para ma
terial, 30:000$000 e para construccão do edificio da Alfan
dega, em terreno que for doado pelo Governo do Estado e 
despezas de installação, 950:000$000. 

Art. 7.0 :Fica creada a Mesa de Rendas Alfandegada de 
Angra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro, modelada pela de 
Antonina, Estado do Paraná. 

Art. 8.0 Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 1928, '1 07° ua Inde
pendencia c wo da Rcpublica. 

WASHINGTON LU1S P. DE Somt\. 

F. C. de Oli'Veira Botelho. 
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DECHJi;TO ~ . :-,. 5R f - JJ ~<: :?D nE ~ovEMlmu DE 1928 

Auloriza a lazer, com a vet·ba d~ 11 :7:20$, saldo do credito 
especin/. abm·to pelo dec1·eto n. 1H. 241, de 10 de maio de 
Hl::?R. JH1(JII111Cllfo de tlitll'iH .• ~; (/ vm·ios of{iciaes que sr.:r
virmn e1mw itts/;'/lclor,.s Wt b'sculo .llilitm·. 

O Pre~idpnf e da HPpulJlica do:-; .Estado:-; Unidos do Brasil: 
Far;o saber que o Congre~;;;o Nacional decJ'PhJtJ P Pn 

saneciono a ~Pguintn rosulw:ão : 
Art. 1." Fiea o Puder Exl'cufiYo uulul'izado a· fazer, com 

a verba rl<> H :720$ (onze contos seiPct•nfos c vinl.e mil réi~), 
saldo do credito t'Special aberto pt'lo dt~crPto n. HL2H, lle 10 
de maio dP ·192H, o pagnuwnto aos seguinh•s oft'iciam; cttnstau
les da relação: cnpitão-uu•dico l)t· . .:\lcidPs Humeiro da· Hosa, 
mujor-vctel'inario ~\lfi·Pdo Fm·reil·a, capitão ~\lvaro :Fiuza de 
Castro, capitão Orozimhu Martins Pereira, capitão Carlos Soa
res du Lago, capitão l.uiz Jlrocopio r) c H. Pinto n 1" tenente 
Altamiro O' 'Relly flP Souza. 

Art. 2." Revogam-~t' as dispo~ições em contrario. 

H.io de Janeiro, 29 dn JJO\'t.'nlln·o de 1 B:!R, 107u da Indepen
dcncia e 40" da Rl:'publica. 

\V.\SHI:'\nTox Lms P. DE SousA. 

Nesto1· Seze(1·ello do,~ Passos. 

})]~CRETO N. n. 58:?-- llE :w OE NoVEMnno tm 192f; 

'.tlzttodza o Poder Execu.Uoo a abrir, pelo Ministcrio dct illa-
1'inlw.. o credito e.'l})ecinl tle 1 ':!: 2H2$715, 1mra. pagamtnlo 
ao capitão-tenente en(Jenheiro nwchinistn 1'e(m·mado Ce
snr José Dias 

O PrPsidcnle da ltPpnhlien dos E:-:;tad11S Unidos do Ht·a~il: 
Fnço saber QUI\ o Cong·t'P:O::-'l) Xneionnl d,·,~r·etou e l'll 

.sancciono a segTt i ntn resoht(~,ão: 

..:\l'f.igo unico. Fica o J>od(~l' Exccutiv'' anlot·izado n alH·ir, 
})elo 1\linistC'I'io da Marinha, o crPdito espt~cial flt~ doze evP
to~ tJ·pscntn~ t1 oitenta n dois mil st->t.Ptwnto~ B qninw l't'i~ 
( 12 :~JH:!$7'15). pam matllfat· pap:ar ao capit ão-fpnpnf.t~ eng·~~
nlwit·o maehini~la Ct•sat· .Jo~t> Dias, os quaP:-; lhP :-::fio deYidn:-:, 
f'lll vir( ndP, de d ii'I'('J'Pllt'a vcl'ifienda PHII'I' a sna l'P l'nrm:t 
eompnlsoria no posto d1: t" tcnent.r~ f\ a tlc !'.atüt.ão-t;•wmlt\ 
Pngenhoit·o machinista. nu pet·iodo deeol'l'itlo dn IH de aln·il 
d1• 1H1H a 25 dP nntuh1·o fi,~ Hl21; t'I'Yogada:-; as di:4posit•Õf's 
PJII eontrurio. > 

llio de .Janeiro, 20 til' llliVOillhro de J !)~H, 1 Oi" d,t Inde
I•emlpueia e wo da lh·vuulien. 

'\VASlli:\oTo~ Lt·ts P. nE HoViH . 

• l1·ntlldo de Siqueira l'into da Ltt.z. 

teis de 1928- V o. i 13 
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DECHl~'J'O N. 5.583 - ng :!.!) DE NoVE.Mrmo DE 1928 

Fixa .(l força naval pai·a o c.rerctcw de t U2U• c dá ont·ras 
1n·uv idem: ias 

O Presidente da Hevubliea dos .Estados Unido~ do .Brasil: 
Fat.:o sa,JJer que o Congresso Nacional decreta e eu sanc-

eiono a seguinte resolução: 
Art. 1." A Força Navai, !JUl'it u exereieio de 1\J2V, constará: 
1", dus offieiacs constantes dos r•~speclivos quadros; 
~", ·uus sub-oHiciae:-;, de accurdu euu1 os resvuetivus qua

t..lros; 
3°, de 120 aluamos vara a .Eseula Naval; 
4", de b. ~43 pra.;as du Curvo de Marinheiros ~ :wionaes, 

distrilmidas pelas diversas classes e especialidades de convés; 
5", de .:?65 praças para o serviço de aviação; 
uo, de 2. 700 praças do Corpo de Mal'inheü·os Nacionaes 

p~ra us serviços de machinas, disll'ilJu idas pelas ti i vet·sas clas
ses e especialidades; 

7", de 1.570 praças para o Hegimentu Naval, incluindo 
uma companhia para o serviço do Presidiu Militar da llha das 
Cubras e urna de bombeiros-sapadorel"; 

~", de 2. 000 alnnmos das .Escolas de Aprendizes 1\lari
HlJeiros e dP Grumetes. 

Art. 2. 0 A Marinha de Guerra eomprehende: 
a) a I' orça a c li Ya, composta LI o vessoal a que se refere 

o art. 1°; 
b) as reservas, constituídas de aecôrdo com o H.egula

mento do Sorteio. 
Art. ~L'' Em tempo dt> guel'l'a a Fur<;a Naval eompor-se-ha 

do pessoal qup für w•crssario. 
Art. 4.0 O tempo de serviço IJa Armada será: 
a) de dous annw; dP instrueção para os sorteados; 
b) de tres armos pura os engajados, reengajados e volun

tarios; 
c) de 10 annos para os proccucnles das Escolas de Apren

dizes ou de Grumetes, contados da data do as~f'nfamento de 
praça no Corpo de Marinheiros Nacionacs. 

Art. 5.0 Os claros qne se abrirem no pc;-;:~oal da Armada 
serão pt·penchidos pela Escola Naval, pelas dr Aprendizes Ma
rinlwiros ou rlt> Ornmctrs. pfdo vnllmtariado sem premio e 
pelo sol'fPio gPral pnr·n :1 Armada. na fônna do rf'gulamcnto 
•·m vigor. 

Pnrag1·apho unico. As vagas PxistrnfPs rle aspirantes :;. 
commissarios Sf'l'ão JH'('Pnchidas por eoncurso, fllH' será regu-
lalllf'ntado JWlo Podrr Exreutivo. · 

.'\rf. (i.'' .\s praças do Corpn dt' Marinh1~iros N<1cionaes e 
do Jle;;imPnfo Naval. QllP, findo o trmpo de serviço, se enga
.iarrm por mais tres annos, rrerbrr·fin soldo e nm terço, e 
aqm~llas qur, concluído essr pr·azo, sn reengajarem por mais 
tres annos, rr>cf'hf'rfln solrlo e meio. 
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Art. 7." As praça:-:-; do Corpo de Marinheiros ~acionaes e 
do Hcgimculo Na\al que eumpietar1-~IU tres anuos de ~ervico 
eom exemplar eomportamt>lllo t1Tão tJma gratificaçiio igunl á 
Jllf'ladP rln ~oldo silllp!Ps da rlt~s"(' em •fltJC estiverem. ~'''111 p!'r•
juizo dn:.; df'llJnis gratificaeõ,•s a ql!P 1 ivcrrm rlirnitn . 

. ·\rt. R." .\s praças do Cor·po rlt' Mnl'inlwiros NaeioiJaf'~ 
(' do nl'gÍnH•Jllo Navnl. df' gTnrJuacão inferior a :r· :-mrgpnl.o. 
fl'l'iio dir1~ito. t'lll ''nrla (•ngajrurwntn. :'t import.aneia d1• qua
l I'OI~I'll I os 11 li I n'.is ( -100$000). eOJTI'Spondcn I I' iis pe1.:as dn 
l'ardallll~lllo gJ•aLnil.anwntr rlisfrihllidnc.; por occasião dt~ VI'J'i
l'i!':ll'f'lll a pr·inwira prnr;n. 

~\I'L. fi." .\s praças do Corpo dr• 1'farinlwiros Nacionafls 
I' do HegirttPnfn Naval. com os cm·so..;; dns divnrsas l!speeia
lid:Hir• . .-. a:-: qll'' t'Xf'l'CI'I'I'Jll ear·gos flcl'inidos no dl'f',J't•fo numtwc 
7. :;~lfl. dP 1, dr· maio dr• 1!JOfl. P ns quP sp acharrm inr-lnirfaç, 
1'111 ou I 1·ns di~po:-dri1Ps ""' vigor·. lrriio dit·tdto :'ls rrspi'CtivnR 
gT;l(ificaP,ÕI•:-; r•:'fll'l'i:tf's. alé11t das dPmais Yantagpns q11e lltPs 
(~(lfllJlrfit'(llll. 

,\ l'f,. 1 O. .\s pracas do Cor·po dP :\larinheiros Narionacs 
f' dn llr•ginH'JÜO Naya) ai r á gntdtl:ll,'iin ou elasst• de ealJO. in
!'ltrsivf', rrerhrrão gratuit:-~mPnfr o f[!rdamcntn. 

:\l'f. 11. Os sargentos r caiJns, rt·rn·oyados duas vozes no 
fl',:anw de admissão á matricula nas Escolas de Anxiliarrs. 
Especialistas P dt' Suh-Officiaes: os que forem inhahilitafloq 
\lO curso dessas escolas A os qne não quizerem assignar o 
rornpromisso rPgnlanwntar, pPrdnrão, em consequcncin, as 
v;mtagPns r n rlirf'ito dr rngnjnmPnto c rccngajamento. 

_\!'(, 1:2. Ilevogam-sr as disposições em contrario. 

Rio de J:-mciro. 29 de novf'mlJro de 1928, 1 07a da Tnrle
pr~ndl'ncia f' 't0° dn nrpuhlira. 

\VASHINGTON I-'ms P. DE Sous.\. 

A 1·naldo d~ Siqueira Pinto da /:,UZ. 

DECRETO N. 5. 584 - DR 30 DE NOYEMBRO TIE 1 0?8 

Dispõe a reducção dos quadros de fu.nccionarios das departi
ções dependentes do Ministerio drt Virrção e Obras PnlJli
cas e dá outras )Jrovidencin.s 

O Presidente da Republica dos Estnrlos Unidos do Hra~il: 
Faço saber quo o Congresso Nncion:1l fkrrpfnu ~' 1'11 :3:111-

eeiono a seguinte resoluçüo: 
Art.. 1 . o Os quadros de funccionarios das repartições de

pendentes do Ministerio da Viação e Obras Puh!icas seriin l'P·
dnzidos, á medida em que se forem verifieando as resp('divas 
vagns, nas categorias e nos limites fixados nesta lei, conforme 
a relação constante do art. lt 0

• 

Art. 2." Os Jogares rlo qundro ]WrmanC'nte da Tnspcctoria 
Federal das Estradas serão prePnchidos pelos. funceionarios 
de igual categoria do quadro supplemcntar, até que sn veri
fique a extinccão deste ultimo quadro. 
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Al'f. ;~. n .\ i)I'Oposta do Ol'l_'lllll(.'llLO do l\1 inh;f f'I'ÍO da Yiaçüo 
t~ Obras Publicas será acompanhada, annHalmenLP, de nnw. 
relação dos ('argos extinctos, por· foiT:t dnsl.a lt'i, pant. o effcito 
cln reduzit· a dotação das J'PSJH'Ctivas consig·mu,:.ües e sub-con
signações. 

Art. '1." .\ t'Piaçfío a qun sp rPff'J'e l'!:·da I•• i (• a s•~guint.c: 

Estrada de F('tTo Central do Brasil: 

1 ajudante de encarregado da carga e descarga. 
1 ajudantP- de eHcatTegado da officina auto-typograpblca. 
1 njudant•~ do rnesl.t·f• da usina t•lcctrica. 
1 :n·clt-ivista. 
~ m·mazPnistas dt~ seg·unda classe. 
1 nwst.r·c dn usina nleetrica. 

25 auxiliarPs de fipl flp trPm. 
1 ajndantC' dP guarda-livros. 

11 praticantps teehnieo~. 
ü ajudanU•s dP mPstrn dP uffieitra 

712 ('S<'L'n\'l'lllf•s. 

Eslt·:ula dn Pt•J'r·o 0Pslc dn Minas: 

1 ajudantn de di\·isão. 
2 engC'nlH'iros de segunda classe. 
(j auxiliares tf'chnico~. 
1 chefe d(• rontabilidafle. 
1 ajndantf' rle ~~statü;tica. 
1 profcssot· df• Pscola de <lJll't!JHI izrs. 
1 commissat•io. 
1 flelC'gado. 
4 chefes flp sf'c~ão dP Pscriptorios. 
:3 IH'Íilleiros l>scriptural'ios. 
-1 qm1rtos ('scriptural'ios. 
2 chefes dl' officina dl' segunda classe •: 

desenhi:4a de LPJ'Ceira classr. 
':! m·nwzen h: f as de segunda elasSf'. 

guarda d•• :tJ'JIJaZ<'III. 

Est.L·ada •lo Feno Thcrczopolis; 

1 JH'ÍIIH'Íl'O f'SCI'ipf.UI':11'ÍO. 
=~ fo;t•gundos f'Sl'l'ipf lll'ill"ins. 
I m·ehi\'isla. 
1 anxiliat· de almox~u·ife. 
f ins}wrtot· do tr·aft•g·o. 
1 I'Oilfl'l't'IIfl'. 

1\/•df• dn \'in~,:üo Ct•an•rl:·W: 

1 in~pt'elor· dl' linha tdegrnphica (~l'gunda Divhsão)'. 
1 •·ntii,J'a-nJC'sl rn rTPI'CPira I >i visão) . 
2 nwstrf•s dP linha (Quarta Divisfio) . 
1 a,j11dunt<' d(' eontado1· (()uinta Divisüo) . 
f mestr1• d•• linha (Quiut.a Divisão). 
1 pagadlll' cs .. xta Divi::;fío fll'UYÍSUl'ia) • 
1 fiel. 
-J engenheiro ajudante. 
1 ajudante teehnico. 
1 armazenista. 
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2 fi<ds. 
2 fJescnhistnR de~ segunda clnsse. 
1 segundo f:'sm·ipturario. 
2 ter·cciros e~cripturarios .; 

quarto Pscr·ipttJrario. 

TnspPetoria Federal das Estradas: 

191 

10 <'ng·enheit·os de prinwira elasse (QuadJ'o SU])plemontar). 
;, Pngenheiros fiseaes (Quadro SUJ)plemf1ntar) . 

:! 't f'llgenh('iJ·os dP segunda classe (Qumh·o supph'menl nr) .: 
1 primeiro f'srriptururio (Qnndro supplf1nwnf.nr) . 
,, segundoR escr·ipluJ'::U'ios ((.)uadi'O supplemenfar). 
H daetylogr·aphos (Quadro supplelllf'JII.ar). 
I~ eontinuos (Qundro supplemcmtar). 

Di ffeJ'('nca dH Yencimentos do qualro cng·enheiros-njn
dnntes (Quadr·n stlpJl)PJJH'llfat•). 

Esfi•ada dn Ft'l'rO Centrnl do Piauhy: 

1 eng·enhPir·o-ajudante do trafc~go ,, loromoefío. 
J)iff'Prctiça fi I~ um engenheiro. 

}~stradu. dP .FPrl'o Siío I.uiz a Tl)('rezina: 

2 rngf1nheirm; l'f'sidentP-s, com a~ l'L'spectiYas diarius. 

}~strada dt' Pf'I'l'O (~f'nlrnl do nio GrnndP do Nort.~ :· 

1 Nlg(>nheiro-ajudante do trafego. 
1 P-ngenlwil'o-ajudante da locomo6ío. 

Dia rins cnrt'Pspondent.es a dous engr•nlwiros. 

E:-;tradn dt• FPno Pl'lmlina a TlHn'P.zina: 

f'ng·e11heiro eJwfn do linha. 
])i:n·ias I'PiatiYns a um pngenlH~iro. 

Ht>paJ'Lif:fio Geral uos Telegraphos: 

1 official. 
1 operar~ o de primeil'u classe. 
1 operarw de segunda classe. 
1 operario de terceira classe. 

GO guarda-fios de primeira classe. 
31G guarda-fios de segunda classe. 

16 telegraphistas chefes. 
20 telegraphistas de primeira classe. 
13 vigias de primeira classe •. 
17 vigias de segunda classe. 
1 O estafetas de primeira classe. 
7 estafetas de segunda classf.'. 

19 engenheiros chefes. 

Jnspcctoria Federal de Obras contra as Seccas: 

1 engenheiro de primeira classe (Quadro cffectivo) .. 
1 engP-nheiro de segunda classe (Quadro effectivo) •. 
2. conductores de primeira classe (Quadro effectivo). 
2 conductores de segunda classe (Quadro effectivo) • 
2 desenhistas de 2• classe (Quadro effectivo). 
f desenhista ~e te.rceirn cl!lsse (Quadro e~fectivo)( 
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3 segundos escripturarios (Quadro effectivo). 
5 enca~T~gados de depos.ito (Quadro effectivo) .. 
1 flSCl'IV<W da theSOUl'Uf'lll (Quadro f'lll corrimissno) . 
" pagadores (Quadro em commissão). 

rn~{Jf'!~f.oria de A~IHlS c Esgoto~: 

1 guarda-livros. 
1 ajudante de guarda-livros. 
8 terceiros officiacs. 
1 contador. 

In~pcdol'ia de Po!·~os, H !os e Canaes: 

2 clH•fcs dn expedinnte (Administração Central) . 
1 dcscnhista-chnfe (Administração Central) . 
1 desenhista dn pl'inwira f•.!as~e (Administração C:0ntral) . 
1 dpsenhista de segunda classn (Administração f:ptlfrnl). 
1 prilllniJ·a P~eripturai·io (Adm i nif·dJ•ação CPrtf.t·al) . 
·1 tet'C!•il·o •·~eripturario (,\dniinistr:t~.:iio CPntral) . 'l serventes (Administração Centml) . 
1 primeiro escripturario (Fiscalização de primeira clm~sc) . 
1 segundo escripturario (Fiscalização de primeira classe) . 
1 servente (Fiscalizaç.ão dfl primeira classe) . 
3 engenheiros-ajudantP~ de segunda cl:1:sc (Fiscalização de 

segunda classe) . 
3 terceiros eseriptural'ios (Fiscalizaçiio de segnnda classe) 
1 ront.inno (Fisraliznç.fto rlfl sng-unda •·lnsse) . 
1 n•presentante da Faz('nda NacioiJ<ll (Fisra 1 i7mçfío do Sl'

gunda classe) . 
Art. 5. o Fica o Poder Executivo autorizado a não preen-

ehPr as demais Yagas qun se verificarem nas mesmas reparti
ções, fóra das categorias e limites fixados nesta lei, desde que 
do neto não resulte prejuízo ao respectivo serviço. 

Art. 6. o Esta lei entrará em vigor d0sde sua publicação. 
Art. 7. o Revogam-se as disposi~õ,...s em contrario. 

Rio rle .Janeiro, 30 de novPmbro dn H)2R, 107° da Indepen
derwia e 1.0° da Republica. 

WAsHINGToN Lms P. DE SousA. 

Victor Konder. 

DEC:RETO N. 5. 585 - DE 3 DE DEZEMBRO DE f 928 

Asscrmrn a [uncl'ionat'ios da Secretaria do Senado Feder·al a 
incor]wraçri'o intcaral dn. auymr>nfo creado . pelo art. 150 
da lei n. 4. 5!15, de 1 O de n(lnsfn de 1922, e dá nutras 
providencias. 

O Presidente da Hepuhlira dos Estndos Unidos do Brasil: 
Faço ~abor 'Jllfl o Congl'Psso Naeional decretou e eu ~anc

cinno a resolução srguintP: 
A1·t. 1." Ao aJudante da poHaria, aos continuas, aos dc

r.tric istns n aos mo f oristas !la B(~cretaria do Senado FederaL 
fica a:s~c·gurada a incoeporaçã.ci integral do abono proviso~·io 
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instituído pelo art. 150 da lei n. 1. 555, de 1922, determinaria 
pela lei 11. 5. 025, de 1 de outubro de 1926. 

Arf. 2." Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
Minislorio da Justiça e Negoeic's Interiores, o credito especial 
dr, 1H:1r>O:r5Ct1, para I'Xf'Clll~uo dr-s:;a lei, de accôrdo com a se
P.IIillff' Ni[H•eifica(~ão: 

192li - Ou f nhru a dezembro: 

~\.iuclanto de podada, a 32~243, 
tl'es mrzes .............. . 

12 continuas a ·lO~. I r'I'S nH'ZI'S .. . 

96$729 
1 :.110$000 

240$0;00 2 motol'istas a 10~, tl'es rnezes .. 
'> Plccll'icistas a -W$. 1 r·cs Jlli'ZPs . 240$ooo z:o1r,$729 

1927 - .Janeiro a dPZI'mhro: 
Ajudante de pmfaria, a :~'!$213, 

1.2 111ezes ............... . 
12 continuos a 10$, 12 rrwzPs ... . 

2 motoristas n "O!f;, 12 nwzes .. . 
'> l'lectricistas a ·'lO~~ 1:! nwzPs .. 

1928 - Jatwiro a dezembro. 
A.iudanlf' de podaria. a 32$243, 

12 mezf's ............... . 
12 continuas a .JO$. 12 nwzes ... . 

2 IlJolorista~ :1 10~. 12 JllPzeg .. . 

:.? Plecfricistas a ·'~O*, 1:! 1nczrs .. 

:l86$Ui6 
;;:760$000 

960$0UO 
960$000 

386$916 
!):760$000 

960.$00.0 
960$000 

8:0ü6$Ulô 

8:066$916 

Tofaos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 :fOfi$651 

Art. 3. 0 "Ficam restaurados, dt• 1 dr- janeiro de 1929 em 
diante, os logarP~ de vice-director e de ajudante de porteiro 
da Secretaria da Camara dos Deputados. o primeiro com vrn
cimentos iguaes aos rlo funccionario de identica ·categoria do 
Senado (2!~ :600$) t' o s~gundo com vencimentos identicos ao 
ajudante do chdn da por f ar ia da Camam (9 ::389$916), an
nuacs, abertos os necessarios credito~. ficando ainda o Presi
dente da Republica autorizado a abrir, pelo mesmo ministcrio, 
o credito pspecial de 5:644$500, para attf'nrleJ' a pagamentos 
devidos a funccionarios da Socrolaria da Camara dos Depu
tados, por subst.ituiçÕPR regulanwntares e por gratifict•ções 
addicionaes. a (Jtw fizf'ram .i lÚ<, d :~ acrôrdo ·com 3. seguinte 
diseriminação: 

1927: 

Ao director de SPJ'viç-o~ .t\rlolpho Giglioft.i, diffc
rença rlo gratifica(;fw addicional de 15 o/o no 
nwz de dezembro ....................... . 

Ao 1 o official Raul de Paula Lopes, differenca de 
gratifiracfío addicional df' 20 o/o no mrz de 
dezen1bro .............................. . 

1928: 

Ao 2o official Cid BuarqnP de GuRmão, gratifica
ção addicional de 15 o/o no mez de dezembro 

·15$000 

50$000 

f87$500 
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Ao :1" official Panlo \Yn tzl, graU fit'ntiin add icio
nal de 1 r) % nos nwz•·~ LIP ,i ui h o a drwmlwo, 
inelu~ivt• ....•.......•...•..•.....•...•. 

. \o continuo FT'lliH'isco !\lolla .Juniot·, gi'al ificaefio 
addicional dl' H) r;r un~ lliPZI'S (](• Sl'lf'mlwo a 
d<'zembro, inelusin• ..................... . 

. \o guarrln Antonio Carln~ Tl·irHhlll(•, g-raf ific.a«,:fío 
addicional flp Lrí ';f,, nns mrzPs dl' nnn•mbr·o 
f' drzemht·n ............................ . 

Ao r~>dactot• df' dPhates, supplentr, Luiz F('l'l'I'Ü'a 
GnimnJ'iíPs, diff(·r~nrn d~ grnfifiracfío acldi
rional df' 20 o/r Jtos IIWZf'~ flp julho a de-
ZPrnhrn. inrlnsivr• ....................... . 

Pnr·u pn~.raJW'tJf n df' sub~ I il1ti1;ilt•-:: ............• 

!)00~000 

243$00f~ 
::1:700.~000 

. \1·1 .. t" Jl.Pvog·ant-SI' n:-: dispositõ,,s r•m ronlrarit•. 

n i o flf' .ranriro. :1 dl' ()('ZI'J)lhl'O til' Hl'28, Hl7° (la Inde
pPndr'nria o 1.0" dn llPpuhlita. 

\V,\RHJ.'.'r.To::'T LPIR P. DF: Som·a. 

Auuusto de riunno do Casff'/ln. 

J llffn·i:.fl a aln·ir. JWln Jlinis/f't'io tln Vw:.r'llfltr. o t'1'Niito rspecial 
de ;-,: [)00$000, JUII'o oer·ni'l'f' ,. oo JW(/fiiJif'nlo t/el)idu tt dona 
:tnwlia dr· .llcllo f'Hn/111. r·m rirlllrll' de st•nli~nçn ;itulicim·ia 

O Pr·e~idenlc da Hl'pnltliea di.1~ l•:~tado~ Unidos do BJ•::tsil: 
Fn~o sahrl' qtw o Congl'l'~:-:o :'-Jaeion:tl drcrelou e en 

sanreiono :1 ~Pgninlt• J'f•:-;oln(:fío: 
.\1'1 igo unicn. Fiea o Poder E~r~ct!l ivo aulorizauo a abrir, 

p~ln Miui~fPrio da Fnzi'JHin. o crPdito f'SIJCCial tle 5:500~000, 
J):tJ':t pagumenlo a D .. \nwlia de Mello Cuuha, viuva dn enfer
meiro .\ntoniu Maria da Cunha, eomo indPmnização de acci
denf (' 110 ft·ahalho. r·peonlwrida JH)J' :-:enl PJu;a judicini·in; rcYo
gada~ as disposieõP~ Plll eon1rario. 

Jlio de .l:tnPir·o, 5 de dezemlwo rl~ 1 !l2R, 107° da Indcprm
df'neia c ·Hl" dn ftPpuhlica. 

\V.\RHlXtiTo~ LnR P. DE SousA. 

F. f'. dl' Ol i cr•im Rotelho. 
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DECRETO N. r;. :-,s7 - nr. G nE nmmi\mno nr. '1 028 

A utm•i:.a " olwil', 1Jf'lo Ministf'I'Ío da Pa:.rnula, n r1·cdito f'spccial 
de 44 :O!Hl$282, df'slinado ti liquidaçiio flp, clivifla.~ contrahi
do.ll pelo Ministerio da Am·if~u11u1'n, Inrlnstrifl e ('onDIIC1'
cin. nlt:/11 dos aeditos r·otatlos. de 1921 a 1H2rl 

O Pl'r;:.;idenl P da Hrpultl iea dn~ Esl adn;:.; Unido~ do Brn~il: 
Paço H:thrJ' quP o CongJ'f:'ssn :\:H'innal drrrPtou n Nt 

sanr.1•inno a sPguiniP J'(•sollll:.íin: 
.\rligo unicn. F'ka o Podf'J' Exceulivo auloriz:ulo n nhrir, 

Jlf'lo Mini:-;lnJ•in d:t Fazenda. o f',J'Pdilo f':·qwei:~l dl' ·H :000$2~2 
rqual'f'ltln I' qualro eonlos 1lo\·c·n1a ~> IIOYP lllll duzPnlos e Ol

l(•nln I' don:-; J'<'i.:.l. dr>sl inado :i liqnida~;ão dr dividas l'OBlraln
flas pPlo M inisf l't·io dn .\gr·iru llm·a, fndusl ria P ComnH•rcio, 
:tlt'm dn:;; crPdilos yofadns. nos PXI'l'<'Íl'Íos dP 19:!1 a 'l!)~!G; 1'1'\'0-
gada:- ns di~pnsi(:ríP;o; f'lll eonlr·ario. 

Rio df' .Taneiro, r; rlP d••z(•mhJ'o dP Hl28. tor drt Inrln!)on-
1\eneia f' W" da f\f_•puhlica. 

,V.\RHIXGTox Lt:JR P. DE SonH. 

F. C. dFJ Ol'ivf'ira Rotcl !w. 

DECTIETO ~. 5. G8R - J)F, ;, DI<: J)EZI\\IDHO DE Hl2R 

t\ 1tforizo a. o.b1'ÍI', pelo Minislf'1'iu do Fozcndn, o C1'f'dilo cspecia1 
de :t~: 1 !>5SH50. por11 JW(Ifll' n Antonio Pf'dro l?pi))/llmio, em 
ril'fltdf' rf,. scutf'nçn ,iurlidnria 

O PrPsiflf'nlP dn Hrvulllica do~ Esl a dos Unirlos rln Brasil: 
Faço snhcr que o CongrP~~o ~ariona l dPerPI nn (' rn 

snnrciono n sC'guinte rcsolu~ão: 
.Artigo unico. Fica o Poder Exccul.ivo autorizado a :thrir. 

JWlo l\Jinislrrio da Fawnda, o CJ'Nlito f'SlH'Cial de trinfa r- frN! 
conto~ cento P cincoenta <' cinco mil quatrocentos f' cincoenta 
r(~i~ (33: 155$450), para pngamcnt.o a Antonio Pedro Epipha
nio, rcinl egrarlo no cargo de {'SCrivão rla Collectoria rla~ Renda~ 
Forleraes de Quipap:í c Pam~llas, f'm virtude de sentença ju
dicinrin; revogadas as dispo~içõf'~ f'lll eontrario. 

Rio df! Janriro, 5 flp lif'ZI'mhro rlP Hl28, 1 07" dn Indrpon
dencia C' .w" da RC'puhlica. 

"
7.\HHTNOTON Ll:IR P. DE Sm rs_\. 

F. r. ,,,, Olirr>im Bnf,lho, 
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DECRETO N. 5. 589 - DE 5 DE DEZEMBRO DE 1928 

Atttori:.o a abrir, 1Jelo Ministerio da Pazenda, o credito especial 
de 124:721$373, para paga1' a Gnstão Gavotti e sua mulher, 
D. At.l.élf.' l~'irwiln Grwotl'i, ern virtude de sentença jttdi
cürria 

O Presidetlf e da HPrmhlica dos Estados Unidos do Brasil: 
Frt\O sailrl' qw• o Cnngr·pssn Nar,ional dccrr,fou e cu 

sanerionn a s!'guinfc rn:-;ohu:ão: 

.\ri. 1." Fka o Pt·esidPnfp da Repul•lina autorizado a abrir, 
pelo ~~fillisfet·io dos t\Pgt,rin:-; ria Fnzt·rHia, o ('.rPdilo especial de 
12'l :721$373 (cc•nfo u vintt~ ~~ quatro eonlos setecentos e vinte 
e um mil frP~t~llfos " sr>f.r•nta n 1!'r,s rMs), para pagamento, em 
virtude dn !"l'llfm'«.;<t judieinl'ia, a Gnsf ão ( :ayofti e sua mulher, 
1\dt'ln Fiot·ifa navotti. 

~\ri. 2. o Hcvog<~rll-sl' as dispo:::içõcs elll contrario. 

llio de .Tanniro, 5 dP rlezcmhr·o rlP 1 !l:!.fl. 107° da Indepen
dcncirt ~~ ~O" da Rr>publica. 

\V,\~PTN'1'1'flN Leis P. DE SousA. 

ft~. C. de OliN!ira Botelho. 

DECHETO l'\. 5. 5!)0 - llE 5 IIE DEZE!>IBHO DE 1928 

Autoriza a abr·ir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito espec,ial 
de 13 :524$G70, pam ]JO(Jar a Pou!inn Sn7uodo & Com]J., em 
l'ir·tnde de srmte1va judiriaria 

O Presidente da Hepnhlica dos Estados Unidos do Brasil: 
Fn~:o saher qtw o í:ongt·es~iO Nacional dnel'clou c cu 

saneciono a sPgu i nf c rc~olução: 

Artigo uniro. Fica o Podnr Executivo auf nrizado a abrir. 
pelo Ministerio da Fazenrln, o credito especial de treze contos 
quinhentos e vinte e quatro mil seiscPntos e Retenta e seis réis 
(13 :52-1$670). para 1)agamento a Paulino Salgado & Comp., em 
virtude de :::cnfcnça judiciaria; revogadas as disposições em 
contrario. 

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1928, 107° da Indepen
dencia c 40° da Republica. 

\V,\SHI;\lOTON Lv1s P. nE SousA. 

F. C. de Olii'PÍI'a Botelho. 
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DECRETO N. 5. 591 - DE ;, DE llEZEMBHO DE 19:.?8 

Incorpora ao put1·imonio do Hospital de Caridade, mantido pelf' 
Associaçiiu Aracajuana de Bene{icencia, todas as fe?Tas 
que constituíam o extinclo Encapellado de Santo Antonio, 
de Aracajú, e dá outms JJJ'ovidenf'Íus 

O Presidcnl n da Hepnhlica dos E::; I ados Unidos do Hl'asil: 
Fa(;n sahcr· qnP o Congr·~·~~~~ !\':ll'ional df•l't't~lllll P ,.,, 

:.;anceimw a spg·uinln l'P~nluf:ão: 

Arf. 1." Ficam irwor'Jlot·adas ao palrinwnio do Ilu:-.11il d 
de Caridade, manljdo pela l\~soei:u:.ão .\l'aea.iuana de Ht•nP!'i-
I'Cncia, fodas as tonas que constituíam o cxtincto Encapellado 
de Santo .\nloniu, de .\l'aeajú. ~" qw• li H~ fol'alll C('didas gl'af ui
ta·awnte por escriptura publica, de 30 de rr_aio de 1~H7, la
n·ada em cumpr·imento elo cJperel n n. 2. DHG, de 2H de -·pf Pll!
LI'o de 1915. 

Parugrapho unico. Em raso rln cxf incção dn .\ssociat;áo 
Aracajuana de BPneficencia, Yoltarão ao dominio da Unifío il-; 
I erras que I h e são ccdid<1s vor esta lei. 

Art. 2." .A Assoeia~ão Aracaju a na dn Bencficencia J'i0:\ 
obrigada a respeitar na sua posso c nas eondit;:ões em que es
tavam no tempo da cessão, todos aquelles que, por titulo legal, 
Psliverem na posse de qualquer quinhão, como cmphyteuta ou 
:;trh-t•mphytcuta. 

Art. 3." Revogam-se as disposições mn contrario. 

Rio de Janeiro, 5 de dnzcJubro dP Hl28, 10r da Indoper.. 
dcneia e ·Í0° da Republica. 

WASHINGTON lATIS P. DE SOUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

DECRETO N. 5. 5!12, J)E ô DE DF:7:EMBHO DF: 19?8 

Autoriza a abrir, pelo Ministcrio da Gtwrra, o credito espe
cial de 31 :269$677, para pagamento do accrcsl'imo de 
·40 % ao director geral d."' Contabilidade d.(J Uncrra, 
Eduardo Carlos Du.quc }<;stmda de Ba1'1'us. 

O Presidente da Republica dos Estados Unirlos do 
J:rasil: 

Faço saber quo o Congresso Nac.ional decref.ou o (~ll 
~'" ncci·ono a seguinte resolução: 
.. Art .. L" E: o Poder Ex~cut.ivo antorízado a abrir, pplc.. 

~lnustPriO da Gn·~rra, o credito especial de 31:269$677, des-
1 i nado no pagamento, ao diroctor geral ela Contabilidade da 
< iucna, Eduardo Carlos Duque Estrada de Barros, dn acÚt'\~-. 
drno de 40 % concedido por decreto de 23 de agosto findo, 



•· .. 
204 ACTOS DO PODER J,EGJSLATIVO 

11a impor I une ia annual dn '• :800$000 c de 8 d•3 maio o~ HH 7 
a U d<! novnmiJt·o fie I \J23. 

Ar L. :!." llrYog:wn-;;n as dispo;,;içõcs rm eonlt•ari:J. 

Hio rlr Janri1·o, () dt' dnzemhro de 1928, 107" 11'1 Inde
I•rnrl.:•ncia e iO• ua Repuhlica. 

'VASIIINGTON LUis P. DE So(jS.\. 

Nestnr Scze(retlo dos Passos, 

DECRETO N. 5. 592 A - In; G DE DEZtMnno DE 1928 

Dispõe sob~·e n calculo dos vimcimentos dos fu.nccionm·ios 
·inactivos, cujas aposentatlm·ias tenham sido requeridas 
po.~teriormente a 1 de outubro de 192G. 

O PresidPnlP da RPpnblica dos Estados Unidos do Bra-
sil: 

Faço sahcl' que o Congresso Nacional decreta c cu san
cciono a resolução seguinte: 

Art. 1." Vetado. 
Art. 2." No caiNtlo dos Ylmcimentos dos inactivos cujas 

apoanntadorias tenham sido requeridas postnriormente a t 
de outubro d<' 1 B2G, será computado n augmcntn mandado 
incorporar !I C lo decr<'lo n. 5. 025, da mesma data, indepen
dentementn da rP:;Iricção Pstabel<~cida na alinea ,. do § 3", 
do art. 121, tia il'i n. ~.92~, de 5 de janeiro dn -J!lJ5. 

Art. 3." Hrvogam-sP as disposiçõPs Plll cont.rat•io. 

Rio d11 Janeit·o, 6 d1~ dPzPmbt·o de 1\J28, !Oi" da Indc
IWndeucia n .10• da Hepublica. 

:WASHINTo~ Lms P. m: SousA. 

F.. C •1 t~e Oliveira Botelho. 

A uuu.~to dr. .Vianna do Casft'llo, 

Victor Konder. 

Octavio Mangabeira 

Nestor Sezefredo dos Passos. 

Arnaldo de Siqueira Pinto ela Lttz. 

Geminiano Lyra Castro. 

.·~ 

I 
~ 
'ij 
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] )j~~CHETO I\. :l. 5!l3, UE (j DE JJEz)~.l\IHHo DE J H:? H 

Autm·iza u Podc1· b';rcrulivo a Hln·ir. pelo J!inisterio dfl Dllcl't·•r, 
o c1•edito e.ypecial de :!11 ::?ti8*3l5. JUII'.fl Jm!/fliiiCI!lu lle 
soldo vitalício a vol!Ulfal'Íos da Patrio. 

O Pt·p~iuenlc da Hl'pttblíra dos E~lado~ Unido::; do 
Brasil: 

Faco saber que u CongT.:~sw Narinnal dPet'('tou r• ctt 
sanccwnu a seguiu te l'PS~)ltt6i:J: 

Artigo unirn. Fica o ExPeUtiYo, por· iulm·nwdio dn .\li
nisf.l•rio da Ulll't'l'a, :tnlm·izarlo a abrir· o t'I'Pdito e~pr·r·ial de 
~11::.?68$315, pat·a pagm· solou vitalício u Villllnlari.os da Pa
üia, d<' accôrdo com o qrw di~põem o:-; dr~etd os, lPgbdativ" 
n. 1.·687, de 13 de agosto f' PXI'ett t.ivo 11. t). i!i8, de 1 J dr• 
dC'zenrbrO de HJ07; art. Ti, da lei n. :J.G71, de 7 rlr~ ,janeiro 
(kl Hll9; decreto l('gislativn n. 4 • . iQH, do 21 rle dczembl'o dr~ 
1921; artigos 5.i, da lei n. ,í.fi32, r:fp 7 dn janeir-o de J92~{, 
c 173, letlra i. t]n lei n. 4. 7!l3, de 7 df• jnnf'ir·o tL• Hl:?4; 
l'C'Vogadas as rlispnsieõrs rm contrario. 

Rio de Janeiro, 6 de d.:•1.rmbro de t 9'28, I Otn tla Tndc
pcndcncia e 4o- rla R('pllhlicn. 

\V.\SHI~GTON LUIS 1'. DE SolTS.\. 

Xestm· Sez~{'I'Ptlo tios .I?oss,}s. 

DECHETO X. 5. 5!H - nE ü llF. t•Ezg.:-.wno vE f!)~H 

. .lutoriza. o Pode1· Jt:;r:rr:ulivo " nbri1•, JWlo J.llinisterio da Mari .... 
nlw, o c1·edito e:~pP-rifll d,• J5:HUt!i:J, JJ01'fl. pa(Jollwnto a 
officiae.'i rr{m'llutrlns 

O Presidenl ~~ da H1•puhl iea do~ Eslndo~ f~nidm; do Br·n:·dl: 
Faro snht~J' quP · o CongJ•pssn Xnt'iun:rl rlPf'·l'Pioll ~~ eu 

saneeiono a :wg'liintr• r«'solur,:ão: 

.Al'ligo unieo. Fica n Podrt· Expculho :mfol'izado a abrir, 
pelo Ministerio rla Mat·inha, o crPdifo espeeial dt> quinzt~ conto~ 
qualt•ocentos e qunt•pnfa ~' lllll mil eenfo P cincoenln PIres 
réis (15:441$153), JHll'a occol'l'er ao vagamcnto da tlif'ft•rr.uça 
dn vencinwnfos a nffiehtf's reformado~ que PXf'J·ecrnm fun
eçõe8 J'egulamrnltü·(•~; l'lll 1925; rrvog·arla~ as dis}wsições em 
("onfrai'Ío. 

Jlio de J nrwiro. ü rir• dPzNnlwn tlt• I V~R. t 07" da lntleven
dencia e .101) da Hevublka. 

\VMHII~uTo~ LL't::J J>. J•E SoUHA .. 

J rwddo de Siqgcira Pintu do. Luz. 
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DECRETO N.·5.G93- DE (j DE IJEZ.El\t:DRO DE 1928 

J utoriza a dar nova reynlmn('nlaçrío tis cln8scs dos correto
res de 1Jiercodol'ills c de navios no DisfJ•icto Fr>dl'raf 

O Presidenlc da Hr•pu1Jiica dos Estados Unidos do BraE:il: 
Faço salWI' qw' o CongrPsso Nacional deerPlou n eu san

ceiono a seguinte resolução: 
ArL. 1.0 Os corretores dn mercadorias ~' os d{~ navios ~e

rão nomnados n demittidos pelo Prf'sidc~ntf~ da Hopnhlira, con
tinuando os dr~ mereadoi'ias sob a jm·isdieçãu do Ministel'io 
da Agricultm·a e passando os d(• 'navios para a dn l\finist(;rio 
da Fazenda, mantidos, porém, para 1ms c outros, os dtrmtos 
(l obrigações da legislação vigente. 

~ .i.c Além das condições actualmcntn <'xigid:ls para o 
provimento desses cargos, é neccssario, para os corretorn~ 
de mercadorias, o certificado de approva~~ão em f'Xmnc de 
classificação das mercadorias ncgociavcis na Bolsa; (; para 
os corl'ctores dn navios, o certificado de :qJprovaçào dús exa
mes dP francez, inglez f' legislação adnaneira, em estabeleci
mento official ou fiscalizado pelo Governo"1'-

§ 2.0 Os exames a qnn sr~ refe1·c o paragt'ap1Jo anterior 
no tocante aos candidatos ao cargo d•~ cotTPtor de nwrcado
rias, poderão tambem Sf'r prestados a requerimento rios mes
mos, perante uma commissão de dous PxaminadorPs, esco
lhidos pelo Ministerio da Agricultura, den1r(~ os tcclmiuos em 
dassificacão das mercadorias negociavcis na Bolsa, c presi
dida pelo syndico; quanto aos candidatos ao cargo de corretor 
de navios, estes podrrão prestai-o, em idcnticas Cl:-ndições. 
versaudo o exame sohre o conhecimento theorico c pratico 
das linguas franceza e ingleza e de legislacão aduaneira, per
ante mesa de tres examinadores nomeados pelo mimstro da 
Fazenda c presidida por pf'ssoa Lambem por este designada. 

Art. 2.0 E' fixada 0m trinta eonfos. de réis a fiança de 
corretor de mercadorias e em dez contos de réis a do de na
vios, as quaes poderão ser prestadas 0m dinhriro ou em 
titulas da Divida Publica da União, recebidos pelo seu Ya
Jor nominal. 

Paragrapho uni co. Aos actuaes corretor"s é concedido 
o prazo de seis mezes, a. contar da data desta lei, para com
pletarem a respectiva fiança, nos termos deste artigo, excepto 
J?ara o syndico que deverá fazel-o no prazo de trinta dias. 

Art. 3.0 Além das prohibi<;ões constantes do art. 17 0 
seus numeras do decr·efo n. 9.264, df' 28 de dezembro de 1~11. 
e vedado aos corretorPs de mf'rcadorias nn dP navios o nxnr..: 
cicio de qualquer out.ro officio ou fmu·~ão publica, sob pena 
de perda do cargo de corretor. 

§ 1." Fica, igualmente, prohibido aos despachantt~s adua
neiros o desempenho dos 0neargos aLtrilmidos nos corretores 
de navios. 

§ 2.o O càrg0 d(• ~yndico r ineornpativel com o exercício 
da corretagem. 

· Art., 4.0 Todo serviço do expediente dn Junta dcs CorTe
.to.res fica sob a jurisdicção exclusiva do syndico. 
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Art. 5.0 A Junta dos Corretores de Mercadorias compor
se-ha de um syndico e tres adjuntos, ~~seolhidos denLt·e os 
corretores, nomeados pelo Presidcnt'~ da Hep':lblica, _devcndl) 
a escolha daquello recahir ~~m quem lenha ma~s d~ flllco •n~
uos de exercício effectivo no cargo n notuna cornpelt\llCia 
para cabal desempellho das funcções que lhe são inherente~. 

Art. 6.0 As multas a que estiverem sujeitos os em'l'Pto
l'CS de mercadorias ou de navios podem ser elevada~ até ao 
maximo de cinco contos de réis. 

Art. 7." As aeLuaL'S tahellas de l'llWlumcntm; da .Junla e 
dos corrdores, annrxas ao drcreto 11. !) . 2t14, de 28 • !c dt•
L-:embro de HHt, podem ser elevadas, 11a parto das ta-xa~ tixaR, 
até ao maximo dn cincoenta por Cl'nlo, obscn adas as condi
(.'-Ões do mercado ,. lPndo-sP C'lll vista a justa n·mu1wra<.;ilo da 
eoJTetagem. · 

Art.8." Nos regulamentos que cxvcdir, para os corretorm; 
de mercadorias e respectiva Junta, para a Bolsa J,• ~inrcado
rias e para os corretores dl' navios, o Poder Ex<•r.tlf.ivo con-
solidarú as dh;posições das leit;, rtgulamcutos e in'lU·uc~õe~ 
em vigor, tendo igualnwnte em Yista os dispositivos vigent('s, 
sobre o imposto de operações a termo, as Caixas do Liqui
dação e os serviços de insp('ccão " classificação df' algodão, 
e adaptando a-mesma eonP.olidar;ão ás lH'c•sct·ipções da pre
sente lei. 

Paragrapho unir o. A 1Jl'0.-,0HLr~ lei entrará em vig·or in
dependentemente da expedição dos rc•gulanwntos, a qne se re
fere este artigo. 

Art. 9.0 Revogam-se as disposições em contrario. 

~io de Janei~o, G de dezembro de 1928, 107° da Jnd•~pen-
denCia c 40° da Republica. . 

W ASHINTON LUIS P. DE SoUSA. . . 

Geminiano Lyra Castro. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

DECRETO N. 5. 596 - DE 7 DE DEZEMBRO DE 1928 

1lutoriza o J>ode1· Executivo a abrir o credito especial de retS 
2. 641 :837$000, para attender n paoamento de pessoal e 
m.aterial, indiscriminadamente, empreoado em obras e ser
viços de emeroencia, na zona do Nordeste pela lnspecto·ria 
Federal de Obras contra as Seccas, e dá outras providen
cial 

O Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Br'asil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

saneciono a srguinfc resolução: 
Art.. 1. o Fica autorizado o Porler Executivo a abrir o 

credito especial de dous mil scisrontos e quarenta e um contos' 
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oiltwt•JJio~ ~~ lrinta '-' :-;d•~ milJ•t'i::; (2.li'd :8:37~000), para allt~n
dPt" no paganwnfo dP lJPssoal n IIJaftwinl, indiseJ·iminndamPnl~·, 
f'tllpt· .. gado 1'111 nht·ns e Hl'l'Vko:-; dP l'llH't'geueia, alg·uns .iú n~ali
zados 11:1 zona do NortiPsfp, frahalho:-; a e:u·go do Minisl.erio ;Ja 
Yiaeão o OIH'as Puhl il'n:-;, (H• la I n:-;ppl'f ot·ia I<'Ptlt•t·al tln Ohras 
contra as ~Pecas. 

Jl:tragTap I! o tmieo. O < 1on•t·no applieaní. ]Jara PSStl fim, o 
saldo de Vl'r·has ainda não eiH}H'nhadas na HPparf it,;ão de Obras 
eoJJt ra as l-4Pccas, atr• a impol'f ancin do t'l'l't't'ido et·edi1o . 

. \L'l. ~." Ht•vog·am-S<' as dispus it.:Õ<•s <'lll conf rat·io. 

Hio tiP .Janf'iJ•o, 7 dt• tiPzt•rnhr·o dP IH:2H. 107" da Jmlcvcn
dt•neia ,. ·HI" da ltt•puhliea. 

\\'.\su l;\'liTo~ Lt:ts P. DE HotrS.\. 

\"ietm· 1\owlcr. 

DECHETO ~. !í Ji\)7- DE 11 ])}~ j)f~ZE.\IBIÚJ DE 192R 

O PresidentP da Hcpuhliea dos Eslados Uuiflos do Brasil: 
Fa~;o saheJ' QUP o CongJ•psso ~~u·iorwl tiPCl'etuu c eu 

8:111Cl'imw a Sl'guinfc resolw.:ão: 
.\d. t." Fica et·parfo. no ~Iinistf•r·io tln .\gricullm·a, Indus

f t·ia P Comnwreio. o lm·d.if ulo tfp Expan~iio CotnllH'l'eial, der}al'-
1 <llllPHlo Plll qw• :-;pr:í lr·ansl'ot·mmlo o :wlunl !\lusNJ "\gTicoln, 
Jntlu:-;lt·ial r CnnHliPreial. J'irnndo n lttsfilulo dit·Pcf:uuenle su-
1•ortlinado :10 liftiitll' th'ssa pasfa . 

. \ri. 2." O lnslifulo dP g-,:pansão Cnnllllf'l'Cial fpr·á por 
fim p:-;f ud:11· P 1 or·nnt· eoniH•eidas as nossas t·iquezas PCOllUitlicas 
110 paiz •~ no eslr·angeil'o, manf endo moslt·um·ios JH'l'lllaiH.mf.e:-; 
dos JH'oductos hrasilriJ·os l'·Ollllll<'t'ciaveis ~~ l'azl•mlo a propa
ganda J'PSJH'C'fÍ\'a tH'Ios }H'IICt'SSOS llliiÍS l'Oil\"l'llÍt'llfe:-;, definidos 
1111 n~gulilnwnlo da tn·esnnt~~ !Pi . 

. \rf. :J." O quadro do pPsso:..ll do lnsfifufo dl' Expansão 
Comuu~tTial sct·:í o s1•g·uiniP: 

dit'l•elm·: 
SP(',J'I'I:tl'Ío: 
l'llC:l I'J'l'g:ttlo dP JIIOS(l'll:t l'ÍOS; 
f'JJC<ll't't_•g·adn dt~ puhliea(;Õps e i nl'11!'lllat;õPs; 

:? auxiliar1•s dos mostur·atlios: 
:: auxiliat•t•s dt• puhliea(:ÕPs I' infoJ'Jtt<ll;iios; 

:t rc lt i Yisl a-hi h! iof.hPe:t rio: 
2 I'S('L'PH'llfr•s-daefyJogT:I{JlliiS, 

Ei-!st•s fllllt'l' inna!'in.; (IPL't't'lH't'ão ~~~ Y~'llt' i llll'ttf,.,_; da I ahclh 
annexa. 

P:u·agTaplw unieu ..• \ lém dessl' pt:'ssoal, poderão ser con
tractados teehnieos P mensalistas, que se tot·nnrem ueee:"sarius 
uos serviço:-; dn instituto, eorrendo a despt:'za rom seu p:tgn-
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mento pelos recursos consignados nas leis de orc.:amento, del'l
tro dos limites fixados na tabella annexa. 

Art. 4. o Os funccionarios do quadro do Instituto de Ex
pansão Commercial, constante do art. 3°, serão nomeados velo 
Presidente da Republica. 

§ 1 . o O cargo de director será exercido em commissão. 
§ 2. o Para o provimento dos cargos referidos nesta lei e 

o contracto de mensalistas, terão preferencia os funccionarios 
e diaristas que já serviam no Museu Agrícola, Industrial e 
Commercial, podendo ser supprimidos, si conveniente á admi
nistração, os Jogares cujas vagas resultarem da nomeação de 
effectivos de outras repartições, no instituto. 

rt. 5. o As despezas de pessoal e material, provenientes da 
presente lei, correrão por conta da consignação orçamenlaria 
destinada ao Museu Argicola, Industrial e Commercial, devendo 
posteriormente ser incorporadas á lei de orçamento do futuro 
exercício. 

Art. 6. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de J uneiro, 11 de dezembro de t 928, t 07" da Indepen

dencia e 40" da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Geminiano Lyra Castro. 

TABI!:LLA 

I - Pessoal permanente 

Ord. Grat. Total 
1 director (em com-

missão) ..... 14:400$000 7:200$000 21:600$000 
1 secrétario ....... 10:000$000 5:000$000 15:000$000 
1 encarregado dos mos-

truarios . 10:000$000 5:000$000 15:000$000 
1 encarregado do ser-

viço de informa-
ções .......... 

1 archivista-bibliothe-
10:000$000 5:000$000 15:000$000 

c~r.io .•......... 10:000$000 5:000$000 15:000$000 
5 aux1hares . . ...... 4:800$000 2:400$000 36:000$000 
2 dactylographos ... 4:800$000 2:400$000 14:400$000 

132:000$000 

li - Pessoal vm·iavel e contractati.~ 

O pessoal contractado de que trata o paragrapho unico do 
art. ao, desta lei, terá a remuneração entre trasentos e seis
centos mil réis para os mensalistas de caracter commum e en
tre oitocentos e um conto e quinhentos mil réis, para os te
ehnicos. 

Leis de 1921- Voi. I 14 
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DECRETO N. 5.598- DE 12 DE DEZEM.BRO DE 1928 

Autc-1 iza o Gove1·no a permutar, com o Estaf/Jo de Minas Ge
raes, wn predio e respectivos terrenos _na cidade de Ita
ju f1ú, c dá out1·as providencias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber quld o Congresso Nacional dccntou e eu sane

~ ionn a seguinte resolução: 
Art. Lo E' o Governo autorizado a permutar o predio e 

respectivos terrenos, pertencentes á União, situados na ci
dade dei Itajubá, onde esteve temporariamente installado o 
Quat·tel do 4° Batalfião de Engenharia, p_or outro e res.pecti
vos tP.rrcnos, de propriedade do Estado de Minas Geraes, e que 
sbl'vo de cadeia publica, na referida cidade, apurada a e<;:ui
valencia dos respectivos preços, ou, então, assegurad&. a .sua 
igunldade, por mutuo accôrdo entre os permutantes. 

Art. 2.0 No predio que assim adquirir a União, o Go
Y<'~l·no mandará installar as repartições publicas f'ederans 
existentes naquclla cidade, uma vez feitas, por conta do Es
tad.J de Minas, as necessarias adaptações. 

Art. 3." Revogam-se as disposições b'm ~ontra!'b. 

Ilio de Janeiro, 12 de dezembro de 1928, tor da Indepen
dt!ncüt c 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

'F. C. de Oliveira Botelho. , .. , 

DECRETO N. 5. 599 - DE 13 DE DEZEMBRO DE 1928 

Autoriza o Governo a conferi1· ao inventor do hydro-motor o 
p1·ernio de 100:000$000 e abrir o. necessario credito 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a seguinte resolução: 
Art. 1 . o Fica o Governo autorizado a conferir ao in

ventor do hydro-motor, Antonio Salviano de Figueiredo, o 
premio de 100:000$000 (cem contos de réis). 

Paragrapho uni co. Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir o necessario credito para o pagamento do referido 
premio. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janei~o, 13 de dezembro de 1928, 107° da Inde
pendencia e 40° da Republica 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Nestor Seze{redo dos Passos. 
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DECRETO N. 5. 600 - DE 17 DE DEZEMBRO DE 1928 

Autoriza o Governo a abrir, pela Ministerio da Justiça e Nego
cios Interior6s, o credito especial de 154:732$748, para 
pagar oa serv~ntes do Collegio Pedro 11 a gratifiração 
"Lyra", correspondente aos annos de 1927 e 1928. 

O Presidente da R.epublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou c cu 

sancciono a resolução seguinte: 
Art. 1.0 E' o Governo autorizado a abrir, pelo MinJsterio 

da Justiça e Negocios Interiores, o credito especial de cenío e 
cincoenta e quatro contos setecentos e trinta e dous mil sete
centos e quarenta e oito réis (154 :732$748), para pagar aos 
serventes do Externato e Internato do Collegio Pedro 11, a gra
tificação "Lyra", correspondente aos annos de 1927 e 1928. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de J'aneiro, 17 de dezembro de 1928, 107° da Indepen
denofa e 40° da Republica. 

W ASHlNGTON LuiS P. DE SousA. 

Augusto de Vianna do Castellf). 

DECRETO N. 5.601 -DE 1..7 DE DEZEMBRO DE 1928 

Autoriza a abrir, pelo Ministeria da Justiça e Negocios Inter-io
res, o credito especial de 5:173$310, para pagamento de 
pensão a D. Maria Helena de Aquino. 

O Presidente· da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a resolução seguinte: 
Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, o credito espe
cial de 5:173$310, para pagamento a D. Maria Helena do Aqui
no, da pensão a que tem direito, fundado no art. 1°, da lei nu
mero 3.605, de 11 de dezembro de 1918, e arts. 114 e 117, do 
regulamento approvado pelo decreto n. 13. 878, de 14 de no
vembro de 1919, na sua qualidade de legitima viuva do guarda 
oivil de 1• classe, Guilherme José Maria de Aquino, no pet·iodo 
de 18 de maio de 1927 a 31 de dezembro de 1928; revogada~ as 
disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 1928, 107° da Inrlepen
dencia e 40° da Republica. 

VVASHINOTON LUIS P. DE SOUSA. 

Augusto de Vianna do Castello. 
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DECRETO N. 5. 602 - DE 17 DE DEZEMBRO DE 1928 

Auboriza a abrir, ao Ministerio da Justiça e Negocias Interin.res 
o credito especia~ de 1 :970$322, destinado ao pagamento 
de dif(erença entre accrescimos de vencimentos ao bacha
rel Octavio Martim Rodrigue!, substituto do juiz federal 
da secção do Rio de Janeiro. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a resolução seguinte: 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores o credito especial 
de 1:970$322 (um conto novecentos e setenta mil tresentos e 
vinte e dous réis), destinado ao pagamento da differenca entre 
accrescimos de vencimentos ao bacharel Octavio Martins Rodri
gues, substituto do juiz federal da seccão do Rio de Janeiro, no 
período de 19 de agosto de 1927 a 31 de dezembro de 1928, por 
ter completado, naquella data, vinte annos de effectivo exerci
cio e lhe ter sido concedido o accrescimo de mais dez por cento 
sobre os respectivos vencimentos, de accôrdo com o art. 15, da 
lei n. 4.381, de 5 de dezembro de 1921. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 1928, 107° da Indepen
dencia e 4Qo da Republica. · 

.VVASHINGTON Luis P. DE SousA. 

Augusto de Vianna do Castello. 

DEüRETO N. 5. 6(}3 - DE 19 DE DEZEMBRO DE 1928 

Autoriza a ab1·ir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito es
pecial; de 381 :789$221~ para pagamento á Santa Casa 
de MisericOtrdia de Victoria, no Espírito Santo, em vir
tude de sentença judiciama 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faco saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a seguinte resolucão: 
Ar.ti~o u~ico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo M1mster10 da Fazenda, o credito especial de 381 :789$22!, 
para pagamento á Santa Casa de Misericordia de Victoria 
Estado do Espirito Santo, em virtude de sentenca judiciaria~ 
revogadas as dispo-sições em contrario. ' 

Rio ~e Janeiro, 19 de dezembro de 1928~ 100° da In
dependencia e 40° da Republica. 

VVASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 
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DEORETO N. 5.604 -DE 19 DE DEZEMBRO DE 1928 

Autoriza a abri1·, pelo MinisteriVJ. da Fo:ze'IUla, o credito es
pecial de 12:165$500, para pagamento á The Am.a:o!' 
.Steam Company, Limited, em virtude de sentença JUd1-
ciaria 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional de·cretou e eu sanc

ciono a seguinte resolução: 
Art. 1.° Fic.a o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio dos Negocias da Fazenda, o credito especial de 
12 : 165$500 (doze contos cento e sessenta e cinco mil e qui
nhentos réis), para pagamento á The Amazon Steam Com
pany, Limited, em virtude de sentenca judiciaria. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1928, 107° da In
dependencia e 40° da Republica. 

WASHINGTON ;LUIS P. DE SOUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

DECRETO N. 5 . 605 - n~ 19 nE DEZEMBRO DE 1928 

Aui'oriza a cessão ao governo do Estado do Rio de Janeiro 
de um proprio federal" na atameda S. Boaventura, na ci
dade de Nitheroy, e dá outras providencias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 
Faço saber que o Congresso Nacional de~retou e eu sanc

ciono a seguinte resolução: 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a ceder ao 

Estado do Rio de Janeiro o immovel situado na alameda São 
Boaventura, em Nictheroy, que serviu de quartel da ·ta• Com
panhia de Metralhadoras, e a faixa de t~rreno de 286 metros 
de frente por 46 metros ae fundos, que o Governo Federal 
possue na mesma alameda, annexà aos terrenos de proprie
dade daquelle Estado, no lagar denominado Ypiranga. 

Art. 2.° Como compensaçã'b, o Estado do Rio de Janeiro 
deverá ceder ao Governo Federal os terrenos necessarios á 
construcção, no porto de Nitheroy, dos edifícios para al
fandega e a delegacia fiscal. 

Art. 3.° Fica o Poder Executivo autorizado a entrar em 
accôrdo com o governo do Estado do Rio de Janeiro para 
quP este levante a planta das chamadas Terr.as das Munizes, 
no municipio de Rio Bonito, naquelle Estado, e regularize a 
situação dos seus actuaes occupantes, bem como a ceder, 
pelo preço que for ·convencionado, -ao mesmo municipio, para 
obras de saneamento e f'mbellezamento, o terreno onde existia1 
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na raspe~tiva séde, a antiga estação telegraphioa federal e 
conhecido por Terreno dos Telegraphos. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposiç em contrario. 

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1928', 1U7° da In
dependencfa e 40° da Republica. 

WASHINGTON ·LUIS P. DE SOUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

LEI N. 5 . 606 - DE 19 DE DEZEMBRO DE 1928 

Orça a Receita da Repttblica dos Estados Unidos do Brasil para 
o exercício de 1929 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a lei seguinte : 
Art. f. o A Receita Geral da Republica dos Estados Unidos 

do Brasil, inolusive a destinada á applicação especial, no 
exercicio de 1929, é orçada em 187.897:000$000, ouro, e 
1. 352.644 :820$000, papel, e será realizada com o producto 
arrecadado dentro do exercicio, sob os seguintes titulos: 

RECEITA ORDINARIA 

RENDA DOS IMPOSTOS 

im.p01'iáção, entrada, sahida e estadia de navios e addicionaes 

1. Direitos de im
portação i> a r n 
consumo _;;, De
eretos n. 3.617, 
de 19 de marco 
de 1900; Leis 
ns, 1.144, de ao 
de dezembro de 
i90S: L313, de 
30 de dezembro 
de f924: L.\52, 
de 30 ne dt:,zetn~ 
bro de 1905; 
1 ;616, de 30 de 
dezembro de 
1906; 1.837, de 
31 de dezembro 
de 1907; 2.321, 
de 30 rle dezem
bro de 1910: 
2.524, de Sf de 
dezembro d~ 

Ouro Papel 
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1911; 2.719, de 
31 de dezembro 
1912; 2.841, de 
31 de dezembro 
de 1913; 2.919, 
de 31 de dezem
bro de 1914; 
3.070 A, de 31 
de dezen1bro de 
·t915; 3.2f3, de 
30 de dezembro 
de f9f6; 3.446, de 
31 de dezembro 
de 1917; 3.644, da 
3f de dezembro 
de f9f8; 3.979. de 
3f de dezembro 
de 19f9; 4.230, de 
3 f de dezembro 
de 1920; 4.440, de 
3f de dezembro 
de 1921; 4.625, de 
3f de dezembro 
de f922; 4. 78~, 
de 31 de dezem
bro de 1923; de
creto n. 16.766, 
de 2 de janeiro 
de 1925; leis nu
meros 4. 984, de 
n. 4.990, de 16 
31 de dezembro 
de 1925, rectifi
cada pelo decreto 
n. 4.990, de 16 
ne janeiro de 
1926, e 5 .353, 
de 30 de novem-

Ouro 

bro de 1927 ..... 165.000:000$000 

2. 2 %, ouro, só
mente sobre os 
ns. 93 e 95 (ce
vada em grão), 
96, 97, 98, 100 e 
101 da classe 7• 
da tarifa ( ce
reaes) importa
dos nas Alfande
gas dos Estados, 
nos termos do 
art. 1° da lei 
n. 1.452, de 30 
de dezembro de 
f 905 - Lei nu
mero 1 . t 44, (Ie 

Papel 

110.000:000$000 
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30 de dezembro 
de 1903, art. t•, 
n. 9, e lei nu
mero f • 452, de 
30 de dezembro 
de f 905, artigo 
1. 0

, n. 2; art. 1. 0
, 

n. f, da lei nu
mero 1.313, de 
30 de dezembro 
de 1904; n. 2, da 
L. n. 1..616, de 
30 de dezembro 
de 1906, e L. nu
mero 3. 644, de 
31 de dezembro 
de 1918; lei nu
mero 4 . 783, de 
B f de dezembro 
de f 923; decreto 
n. 16.766, de 
2 de janeiro de 
i 925; lei numero 
4.984, de 31 de 
dezembro de 
f 925, rectificada 
pelo decreto nu
mero 4 . 990, de 
16 de janeiro de 
1926 ....... o 

3 . Expediente dos 
generos livres de 
direitos de con
sumo - Decreto 
n. 2.647, de 19 
de setembro de 
1860, arts. 625 
e 626; lei nu
mero f .507, de 
25 de setembro 
de 1867, art. 34, 
n. 6; decreto nu
mero f • 7·150, de 
20 de outubro de 
1869; leis nume
ros 2. 940, de 3f 
de outubro de 
1879, art. 9•, nu
mero 2; 3.018, de 
5 de novembro 
de 1880, art. 16; 
ns. t26 A. de !t 
de novembro de 
1892, artigo t•; 
191 A, de 30 de 

Ouro 

1.305:800$000 

Papel 
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setembro de t893, 
art. t•; 265, de 24 
de dezenibro de 
'1894, art. ~·; nu
mero 2; 428, de 
10 de dezembro 
de 1896; 640, de 
f 4 de novembro 
de 1899, art. 1•, 
n. 2; 4.230, de 
31 de dezembro 
de 1920; 4. 783, de 
31 de dezembro 
de 1923 e decreto 
n. 16.766, de 2 
de janeiro de 
1925 • . ..... . 

4 • Dito das Capata
zias - Decretos 
ns. 2.647, de 19 
de setembro de 
1860, arts. 696 e 
697, 1 . 750, de 20 
de outubro de 
1869, art. 1•, § .&•, 
5.321, de 30 de 
junho de 1873, 
art. 9°, L. n. 126 
A, de 21 de no
vembro de 1892, 
art. 1 •, L. n. 265, 
de 24 de dezem
bro de 1894, art. 
to, n. 3, e L. nu
mero 3. 070 A, de 
31 de dezembro 
de 1915, L. nu
mero 4.783. 31 de 
dezembro de 1923 
e D. n. 16.766, 
de 2 de janeiro 
de 1925 •...... 

5. Armazenagem -
Decretos ns. 5.4 7 4, 
de 26 de novem
bro de 1872, 6.053, 
de 13 de dezem
bro de 1875, art. 
4•; L. n. 2.940, 
de 31 de outubro 
de 1879, a'rt. 18, 
n. 1, D. n. 7.553, 
de 26 de novem
bro de 1879; L. 
n. 3.27t, de 28 

Ouro 

196:000$000 

217 

Papel 

f 92 :600$000 

362:0001000 
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(t~ setembro de 
i 885, art. i •, § 4•, 
n. 3, D. n. 9.559, 
de 20 de feverei
ro de 1886. D. 
n. 191, de 30 de 
jà·neiro de 1890. 
L. n. 126 A, de 
21 de novembro 
de 1892, art. f•; 
L. n. 265, de 24 
de dezembro de 
1894, art. f•, n. 4; 
L. n. 2.035, de 
29 de dezembro 
de f908; art. 1~ 
fi. 5, da L. nd;.. 
mero 2.210, de 28 
de dezembro de 
1909, art. f•, n. 5, 
da L. n. 2.321, 
de 30 de dezem
bro de 1910; ar
tigo 1•, n. 5, da 
L. n. 2. 7f9, de 
31 de dezembro 
de 1912, art. 1~ 
n. 5, da L. nu
mero 2.841, de 31 
de dezembro de 
1913 e L. nume
ro 4 .230, de 31 
de dezembro de 
1920, art. 14, L. 
n. 4.783, de 31 
de dezembro de 
1923 e D. nume
ro 16.766, de 2 de 
janeiro de 1925. 

6. 'raxa· de estatis
ti~a __;._ Lei n. 489, 
de 15 de dezem
bro de 1897, art. 
f•, n. 5, D. nu
mero 3. 547, de 8 
de janeiro de 
1900, e L. n. 3.979, 
de 31 de dezem
bro de 1919, L. 
n. 4.783, de 31 
de dezembro de 
1923 e D. nume
ro 16.766, de 2 
de janeiro de f925 

Ouro Papel 

899 :9001000 

i.t8s:7ôotooo 
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7. Imposto de pha
róes - Decreto 
n. 6.053, de t3 
de dezembro de 
t875, art. 2°; L. 
n. 2.940, de 31 
de outubro de 
1879, art. 18, n. 2, 
§ 2°; D. n. 7 .554, 
de 26 de novem
bro de 1879; L. 
n. 489, de 15 de 
dezembro de 1897, 
art. 1° e L. nu
mero 2. 035, de 29 
de dezembro de 
1908; art. to, n. 
7, da L. n. 2.210, 
de 28 de dezem
bro de 1909; art. 
to, n. 7, da L. nu
mero 2.321, de 
30 de dezembrd 
de 1907 e art. to. 
n. 7, d~ L. nu
mero 2. 719, de 
31 de dezembro 
de 1912, LL. ns. 
4.783, de 31 de 
dezembro de 1923 
e 4. 984, de 31 de 
dezembro de 1925 

fi. Dito de docas -
Leis ns. 2. 792, 
de 20 de outubro 
de 1877, art. H. 
~ 5°, e 2. 940, de 
H de outubro de 
1879, a'rt. 18, 
n. 2; D. n. 7 .554, 
de 26 de novem
bro de 1879, Lei 
n. 3.018, de 5 de 
novembro de 
1880, artigo 5°, e 
L. numero 489, 
de 15 de rlezem
bro de 1897, art. 
1°, n. 7, L. nu
mero 4. 783. de 
31 de dezembro 
de 1923 ...... . 

9 . 1 O % sobre o ex
pediente dos ge
neros livres de 

Ouro 

939:S00$000 

13:100$000 

111 

Papel 

Sf:200IOOO 
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direitos de consu
mo- Lei n. 25, 
de 30 de dezem
bro de t89t, art. 
to, n. 8; L. nu
mero 265, de 24 
de dezembro de 
t894, art. t". L. 
n. 489, de 15 de 
dezembro de 1897, 
art. to, n. 8, L. 
n. 741, de 26 de 
dezembro de 1900, 
art. to, n. 8, L. 
n. 953, de 29 de 
dezembro de t902. 
art. 1°, n. 7, L. 
n. 3.979, de 31 
de dezembro de 
19t9 e L. nu
mero 4.783, de 3t 
de dezembro de 
1923 . . ..... . 

to. 2 o/o ouro sobre o 
valor official da 
importação, exce
pto as taxas ar
recadadas n o s 
portos contracta
dos, de accôrdo 
com as leis nume
ras 1.746, de 13 
de outubro de 
1869, e 3. 3U, de 
t6 de outubro de 
1886, que ficam 
em deposito para 
attender ás obri
gações dos respe
ctivos contractos 
- Lei n. 4.783, 
Je 31 de dezem
bro de 1923 e D. 
n. 16.766, de 2 
de janeiro de 
1925; art. 2°, § to, 
da Lei n. 4 .984, 
de 31 de dezem
bro de 1925. rP
ctificada' pelo de
creto n. 4 • 990, de 
16 de .ianeiro de 
t926; Lei 5.353, 
de 30 de novem-

Ouro 

19:600$000 

bro de 1927..... 9.581:400$006 

Papel 

19:200$006 
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H . Taxa de 1 a 5 réis 
por kilogramma 
de mercadorias 
carreg a d a s ou 
descarregadas, se
gundo o se.u va
lor, destino ou 
proceden c i a de 
outros portos, e 
taxas de arrenda
mento de servi
ços de portos -
Leis ns. 4. 783, 
de 31 de dezem
bro de 1923, e 
4.984, de 31 de 
dezembro de 1925 

12 . Taxa addicional 
de 0,2 o/o sobre 
todos os direitos 
de importação pa
ra consumo-Lei 
n. 4.984, de 31 
de dezembro de 
1925,art. 2·~ § 3° 

11 

IMPOSTO DE CON
SUMO 

t3. Sobre fumo -
Decreto n. 5 . 890, 
de 10 de feverei
ro de 1906; LL. 
ns. 2.919, de 31 
de dezembro de 
de 1914; 3.070 A, 
de 31 de dezem
ro de 1915; 3.213, 
de 30 de dezem
bro de 1916, 3.979, 
de 31 de dezem
bro de 1919; 
4 .230, de 31 de 
dezembro de 
1920; 4.440, de 
31 de dezembro 
de 1921; 4. 625, 
de 31 de dezem
bro de 1922, e 
4.783, de 31 de 
dezembro de 1923 
e D. n. 16.766, 
de 2 de janeiro 
de 1925; Lei n. 

Ouro 

330:000$000 

~pel 

2.776:000$000 

220 :000$000 



4 . 984, de 31 de 
dezembro de 1925, 
rectificada pelo 
decreto n. 4 . 990, 
de 16 de janeiro 
de 1926 ...... . 

t4. Sobre bebidas -
Decreto n. 5. 890, 
de 1 O de feverei
ro de 1906; art. 
to, n. 11, da L. 
n. 2.321, de 30 
de dezembro de 
1910; art. 41 da' 
L. n. 2. 719, de 
31 de dezembro 
de 1912; art. 45 
da L. n. 2.841, 
de 31 de dezem
bro de 1913; L. 
n. 2.JH9, de 31 

de dezembro de 
1914; L. n. 3.070 
A, de 31 de de
zembro de 19t5; 
Leis ns. 3. 213, 
de 30 de dezem
bro de 1916; 
3.979, de 31 de 
dezembro de 
1919; 4.230, de 
31 de dezembro de 
1920; e 4.440, de 
31 de dezembro 
de 1921; e 4.625, 
de 31 de dezem
bro de 1922; Leis 
ns. 4. 783, de 31 
de dezembro de 
de 1923; e D. n. 
16.766, de 2 de 
janeiro de 1925, e 
4.984, de 31 de 
dezembro de 1925 
rectificada pelo 
decreto n. 4. 990, 
de 16 de janeiro 
de 1926, Lei nu
mero 5. 353, de 
30 de novembro 
de 1927 ....... : 

15. Sobre pbospho
ros -- Decreto 
n. 5.890, de to 
de fevereiro de 

Ouro Papel 

77.256:000$000 

118.664:000$000 



1900; L. n. 3.070 
A, de 31 de de
zenibro de 1915 e 
L. n. 3.213, de 
de 30 de dezem
bro de 1916; L. 
n. 4. 783, de 31 
de dezembro de 
1923; D. n. 16.766, 
de 2 de janeiro 
de 1925; L. nu
mero 4. 984, de 31 
rle dezembro de 
1925, rectificada 
pelo decreto nu
mero 4 . 990, de 
16 de janeiro de 
1926 ........ . 

16. Sobre sal. -De
creto n. 5. 890, de 
10 de fevereiro 
de 1906; art. 1~ 
n. 13, da L. 
n. 2.321, de 30 
de dezembro de 
1910; art. 41 da 
L. n. 2.719, de 31 
de dezembro de 
1912; art. 46 da 
L. n. 2.841, de 
31 de dezembro 
de 1913; L. nu
mero 2. 919, de 31 
de dezembro de 
1914; LL. nu
meros 3 . 070 A, de 
31 de dezembro de 
1915; 3 .213, de 30 
1Je dezembro de 
1916, 3.979, de 31 
de dezembro ae 
1919, art. 49, L. 
n. 4. 783, de 31 de 
dezembro de 1923 
e D . n. 16. 766, 
de ._. de janeiro 
de 1 ;r~5; Lei nu
mero 4.984, de 31 
de dezembro d~ 
1926, rectificada 
pelo decreto nu
mero 4 . 990, de 
16 de janeiro de 
1926 • 

Ouro 

. ., 
Papel 

33.982:'100$000 

s.9t2:2ooeooo 
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i 7 . Sobre calçado -
Decreto n. 5. 890, 
de 1 O de fevereiro 
de 1906; L. nu
mero 2.919, de 31 
de dezembro de 
1.914; L. numero 
3.070 A, de 31 de 
dezembro de 1.91.5; 
L. n. 3.213, de 
30 de dezembro de 
1.916; L. numero 
4 .625, de 31. de 
dezembro de 
1922; L. n. 4.783, 
de 31. de dezem
bro de 1923, e D. 
n. 16.766, de 2 de 
janeiro de 1925; 
L. n. 4.984, de 
31 de dezenibro 
1925, rectificada 
pelo decreto nu
mero 4. 990, de 
16 de janeiro de 
1926 .....••••. 

18. Sobre perfuma
rias. - Decreto 
n. 5.890, de 1.0 
de fevereiro de 
i 906; Lei nu
mero 2.841, de 
31 de dezembro 
de 1913; L. nu
mero 2.919, de 
31 de dezembro 
de 1914; L. nu
mero 3. 070 A, de 
31 de dezembro 
1915; L. n. 3.213, 
de 30 de dezem
bro de 1916; Lei 
numero 3.979, de 
31 de dezembro 
de 1919; L. nu
mero 4 . 440, de 
31 de dezembro 
de 1921; L. nu
mero 4. 625, de 
31 de dezembro 
de 1.922; L. nu
mero 4 • 783, de 
31 de dezembro 
de 1923, e D. 
n. 1.6. 766, de 2 

Ouro 

.. • ......... ' .. :• .. 

Papel 

t5. 066:4001000 
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de janeiro de 
f 925; Lei nume
ro 4.984, de 3t 
de dezembro de 
1925, rectificada 
pelo decreto nu
mero 4 .990, de 
t6 de janeiro de 
1926; L. numero 
5.353, de 30 de 
novembro de 1927 

19. Sobre especiali
dades pharma
ceuticas. - Lei 
n. 4 .984, de 3t 
de dezembro de 
1925, rectificada 
pelo decreto nu
mero 4 • 990, de 
16 de janeiro de 
f926; L. numero 
5 .353, de 30 de 
novembro de 1927. 

20. Sobre conservae. 
- Decreto nu
mero 5.890, de 1 O 
de fevereiro de 
1906; L. numero 
2. 919, de 31 de 
dezembro de 
19t4; L. numero 
3.070 A, de 3i 
je dezembro de 
1915; L. numero 
3 .213, de 30 de 
dezembro ãe 
1916; L. nume
ro 4.625, de 31 
de dezembro de 
1922; L. numero 
-i. 783, de 31 de 
dezembro de 
1923, e D. nu
mero 16.766, de 
2 de janeiro de 
1925; L. numero 
4 . 98 4, de 31 de 
dezembro de 

1925, rectificnda 
pelo decreto nu
mero 4.990, de 16 
de j a n e i r o de 
1926 .......... . 

21. Sobre vinagre e 
azeite . - Decre

Leis de 1928- Vol I 

Ouro 

~ . . . . . . . . . . . . . . . 

225 

Papel 

19.200:800$000 

g.950:600$000 

12.900:000$000 

15 
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Ouro Papel 
to n. 5.890, de 
10 de fevereiro 
de 1906, e Leis 
ns. 2.719, de 31 
de dezembro de 
1912; 2.841, de 
31 de dezembro 
de 1913; 2.919, de 
31 de dezembro 
de 1914, e 3.070 
A, de 31 de de-
zembro de 1915; 
L. n. 4.783, de 
31 de dezembro 
de 1923, e D. 
n. 16.766, de 2 
de janeiro de 
1925; Lei numero 
4.984, de 31 de 
dezembro de 
1925, reetificada 

pelo decreto nu-
mero 4 . 990, de 
16 de janeiro de 
1926 . ....... .... ............... !.0!9:700$000 

22. Sobre velas. -
Decreto n. 5.890, 
de 10 de feve-
reiro de 1906; L. 
n. 2.919, de 31 
de dezembro de 
1914, e L. nume-
ro 3.070 A, de 31 
de dezembro de 
1915; L. numero 
4. 783, de 31 de 
dezembro de 
1923, e D. nu-
mero 16.766, c.te 
2 de janeiro de 
1925; Lei numero 
4.984, de 31 de 
dezembro de 
1925, rectificada 
pelo decreto nu-
mero 4. 990, de 
16 de janeiro de 
1926 ......... . ... ··-·. •_-: .. _._._,_. 1.784:800$000 

23. Sobre bengalas.-
Decreto n. 5.890, 
de 1 O de fevereiro 
de 1906, e L. nu-
mero 3. 070 A, de 
31 de dezembro 
de 1915; L. nu-
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mero 4. 783, de 31 
de dezembro de 
1923; e D. nu
mero 16.766, de 2 
de j a n e i r o de 
1925; Lei nume
ro 4. 984, de 31 
de dezembro de 
1925, rectificada 
pelo decreto nu
mero 4. 990, de 16 
de j a n e i r o de 
1926 ........ . 

24. Sobre tecidos. -
Decreto n. 5 . 890, 
de 10 de feve
reiro de i 906: 
Leis ns. 2.84 f, de 
31 de dezembro 
de 1913; 2.919, 
de 31 de dezem
bro de 1914; L. 
n. 3.070 A, de 31 
de dezembro de 
1915; L. numero 
3.213, de 30 de 
dezembro de 
1916; L. n. 3.979, 
de 31 de dezem
bro de 1919, e L. 
n. 4.625, de at 
de dezembro de 
1922; L. numero 
4.783, de 31 de 
dezembro de 
i 923, e D. nume
ro 16.766, dP 2 
de j a n e i r o de 
1925; Lei numero 
4.984, de 31 de 
dezembro de 
1925, reetifieada 
pelo decreto nu
mero 4. 990, de 16 
de j a n e i r o de 
t 926; Lei nume
ro 5.353, de 30 
de novembro de 
1927 ..•..•••• 

25. Sobre artefaetos 
de tecidos - Lei 
n. 2.919, de 31 
de dezembro de 
1914; L. numero 
3.070 A. de 31 de 

Ouro 

. .......... , ... . . -· 

c• • • • • • • •. • • •. • • • • 

Papel 

t7i :H)OIOOO 

52.458:000$000 



228 ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

aeze mbr o de 
1915; L. numero 
3.979, de 31 de 
dezembro de 
1919, e L. nume
ro 4 . 625, de 31 
de dezembro de 
1.922; L. numero 
4. 783, de 81 de 
dezembro de 
1923 e D. nume
ro 16 . 766, de 2 
de j a n e i r o de 
1925; Lei numero 
4.984, de 31 de 
dezembro de 
1925, rectificada 
pelo decreto nu
mero 4 • 990, de 
16 de janeiro de 
1926; Lei numero 
5. 353, de 30 de 
novembro de 1927 

26. Sobre vinhos es
trangeiros - De
creto n. 5. 890, 
de 10 de fevereiro 
de 1906, L. nu
mero 2.919, de 31 
de dezembro de 
1914; L. numero 
3.070 A, de 31 de 
dezembro de 
1915; L. numero 
3.979, de 31 de 
dezembro de 
1919; L. n. 4.·UO,. 
de 31 de dezem
bro de 1921, e Lei 
n. 4.625, de 31 de 
dezembro de 
1922; I .... numero 
n. 4.783, de 31 
de dezembro de 
1923, e D. nu

mero 16.766, de 2 
de .i a n e i r o ~e 
1925; Lei nume
ro 4. 984, de 31 de 
dezembro de 
1925, rectificada 
pelo decreto nu
mero 4. 990, de 16 
de j a n e i r o de 
1926 •.•l.• .•••••••• 

Ouro 

.• ... • •.• ••••••••• •·• o 

Papel 

18.571:500$000 

i2.869:tooeooo 
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Ouro Papel 
27. Sobr~ papel e ar-

tefac os de papel 
-- Lei n. 2.919, 
de 31 de dezem-
bro de 1914; Lei 
n. 3.070 A, de 31 
dezembro de 
1915; L. numero 
3.213, de 30 do 
dezembro de 
1916; L. numero 
4.783, de 31 de 
dezembro de 
1923, e D. nume-
ro 16.766, de 2 de 
janeiro de 1925; 
Lei n. 4.984, de 
31 de dezembro 
de 1925, rectifi-
o'lda pelo decreto 
n. 4.990, de 16 
de janeiro de 
1926; Lei numero 
5.353, de 30 de 
novembro de 
1927 . . . . . .. . . . . ............... 2.529:600$000 

28. Sobre cartas de 
jogar. - Dec·:eto 
n. 5.890, de 10 
de fevereiro à e 
1906; L. numero 
3.070 A, de 31 de 
dezembro de 
1915; L. numero 
4.440, de 31 dA 
dezembro de 
1921; L. num e-
ros 4 .625. de 31 
de dezembro de 
1922, e 4. 783, de 
31 de dezembro 
1923; D. numero 

6.766, de 2 de 
janeiro de 1925; 
Lei n. 4 .984. de 
31 de dezembro 
de 1925, rectifi-
cada pelo decreto 
n. 4.990, de 16 
de janeiro à e 
1926 .......... .. .............. 1.081:200$000 

29. Sobre chapéos.-
Decreto n. 5.890, 
de 10 de fevere.-
ro de 1906; Leis 
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Ouro Papel 
ns. 2. 719, de St 
dezembro de 
t 912; 2.841, de Si 
de dezembro de 
1913; 2.919, de 31 
de dezembro de 
1UH; 3.070 A, de 
31 de dezembro 
de 1915; 3.213, de 
30 de dezembro 

de 1916: 4 .625, 
de 31 de dezem-
bro de 1922;, 
4. 783, de 31 de 
dezembro d.e 
1923 e D. numero 
ifl. 766, de 2 de 
janeiro de 1925: 
Lei n. 4.984. dE' 
31 de dezembro 
de 1926, rectifi-
cada pelo decreto 
n. 4.990, de f6 
de janeiro de 
1926; Lei numero 
5.353, de 30 de 
novembro de 1927 ................. 5.921:2001000 

30. Sobre loucas e vi-
dros. - J ... ei nu-
mero 2. 919, de 31 
de dezembro de 
1914, e Lei~ nu-
meros 3. 070 A, de 
31 de dezembro 
de 1915; 4.783, 
de 31 de dezem-
bro de 1923, e D. 
n. 16. 766, de 2 de 
janeiro de 1925; 
Lei n. 4 .984, de 
31 de dezembro 
de 1925, rectifi-
cada pelo decreto 
n. 4.990, de 16 de 
de janeiro de 1926 ............... 2.698:400.000 

31. Sobre ferragens. 
- Lei n. 3.070 A, 
de 31 de dezem-
bro de 1915, Lei 
n. 4. 783, de 31 
de dezembro de 
1923 e decreto 
n. 16.766, de 2 de 
janeiro de 1925. 
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Lei n. 4.984, de 
31 de dezembro 
de 1925, rectifi
cada pelo de·creto 
n. 4.990, de 16 
de janeiro de 1926 

32. Sobre café tor
rado ou moido e 
chá. - Lei nu
mero 3. 213, de 30 
de dezembt·o de 
1916, e L. n. 4.625, 
de 31 de dezem
bro de 1922, Lei 
n. 4.783, de 31 de 
dezembro de 1923 
e D. n. f 6. 766, de 
de 2 de janeiro 
de 1925. Lei nu
mero 4 .t .84, de 31 
de dez-. mbro de 
1925, rectificada 
pelo decreto nu
mero 4. 990, de 16 
de j a n e i r o de 
1.92·6 ...•••.•••• 

33. Sobre manteiga. 
- Lei n. 3.213, 
de 30 de dezem
bro de 1916; Lei 
n • .t.625, de 31 
de dezembro de 
1922; L. n. 4. 783, 
de 31 d~ dezem
bro de 1923 e de
creto n. 16.766, 
de 2 de janeiro de 
1925. Lei n. 4.98-t~ 
de 31 de dezem
bro de i 925, r e- · 
ctificada pelo de
creto n,. 4 . 990, de 
16 de janeiro de 
1926 ..........• 

3 4. Sobre moveis -
Lei n. 3. 979, de 
31 de dezembro 
de 1919, Lei nu
mero 4.440,-de 31 
de dezembro de 
192i, e L. n. 4.625, 
de 3i de dezem
bro de 1922. Lei 
n.4.783, de 3i de 
dezembro de 1923 

Ouro 

231 

Papel 

2.538:800$000 

4.282:200$000 
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e D. n. 16.768, 
de 2 de janeiro de 
1923. Lei numa
mero 4. 984, de 31 
de dezembro de 
1925, rectificada 
pelo D. n. 4.990, 
de 16 de janeiro 
de 1926 ....... . 

35. Sobre armas de 
fogo. - Lei nu
mero 3. 979, de 31 
de dezembro de 
1919, L. n. 4.783, 
de 31 de dezem
bro de 1923, e de
creto n. 16.766, 
.:'a 2 de janeiro de 
1925; L. n. 4.984, 
de 31 de dezem
bro de 1925, re
ctificada pelo de
·creto n. 4. 9!l0, de 
16 de janeiro de 
1926 ...........• 

36 . Sobre Iampadas, 
pilhas e appare
lhos electricos .
Lei n. 3.979, de 
31 de dezembro 
de 1919, Lei nu
mero 4. 783, de 31 
de dezembro ·ie 
do 1923 e decreto 
n. 16. 766, de 2 
de j a n e i r o de 
1925: L. n. 4.984, 
rle 31 de dezem
lJro de 1925, re
ctificada pelo de
creto n. 4. 990, de 
16 de jan~iro de 
1926 .......... . 

37. Sobre .queijos 1e 
requeijões.- Lei 
n. 4.625, de 31. de 
dezembro de 1922, 
L . n . 4 . 783, de 
31 de dezembro 
ele 1923 e decre
to n. 16. 766, de 2 
de J a n e i r o de 
1925; L. n. 4.984, 
de 31 de dezem
bro de 1925, re-

Ouro Papel 

5.372:000$000 

t . .&30 :30otOOO 

t.23.&:9QOIOOO 
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ctificada pelo de
creto n. 4 • 990, de 
f 6 de janeiro de 
1926 .•••......• 

38. Sobre electrici
d a d e, kilowatt-
1 u z e kilowatt
forca. - Lei nu
mero 4. 625, de 31 
de j a n e i r o de 
1922, L. n. 4 . 783, 
de 31 de dezem
bro de 1923 e de
creto n. 16.766, 
de 2 de janeiro de 
1925; L. n. 4.984, 
de 31 de dezem
bro de 1925, re
cti.ficada pelo de
creto n. 4. 990, de 
16 de janeiro de 
1926 ...•••..••• 

39. Sobre tintas -
Leis ns. 4 • 625, de 
31 de dezembro 
d~ 1922, e 4. 783, 
de 31 de dezem
bro de 1923; de
creto n. 16.766, de 
2 de janeiro de 
1925; L. n. 4.984, 
de 31 de dezem
bro de 1925, re
ctificada pelo de
creto n. 4. 990, de 
16 de janeir1 de 
1926 ...... ·- .•.• 

40. Sobre leques de 
·qualquer especie. 
- Lei n. 4. 783, 
de 31 de dezem
bro de 1923, ar
tigo i 0

, li e de
creto n. 16.7661 

de 2 de janeiro 
de 1925; Lei nu
mero 4. 984, de 
31 de dezembro 
de 1925, rectifi
cada pelo decreto 
n. 4.. 990, de 16 
janeiro a e 1926 .. 

4L Sobre boas, pel
los, pelles, etc.
Lei n. 4. 783, de 

Ouro 

. ............. ,. 

233 

Papel 

t.665:tooeooo 

6.000:0001000 

;2.581:800$000 

t2t:1008000 
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Ouro P.apel 
31 de dezembro 
de 1923, art. to, 
11, e D. n. 16.766, 
de 2 de janeiro de 
1925, L. n. 4.984, 
de 31 de d'ezem-
bro de 1925, r e-
ctificada pelo de-
ereto n. 4 . 990, 
de 16 de janeiro 
de 1926 ......... ................. 36:3001000 

42. Sobre luvas-
Lei n. 4. 783, de 
31 de dezembro 
d'e 1923, art. to. 
li, e D. 16.766, 
de 2 de janeiro 
de f 925; Lei nu-
mero 4. 984, de 31 
de dezembro de 
1926, recti ficada 
pelo decreto nu-
mero 4. 990, de to 
de janeiro de 
1926 . . . . ........ ............... 320:000,000 

43. Sobre artefactos 
de borracha. -
Lei n. 4.984, de 
31 de dezembro 
de 1925, rectifí-
cada pelo decre-
to n. 4.990, de 
t6 de janeiro d'e 
1926 . . . . . . . . . . . ................ 2.soo:oooeooo 

44. Sobre navalhas e 
pinceis para bar-
ba. - Lei nu-
mero 4. 984, de 31 
de dezembro de 
1925, rectificada 
pelo decreto nu-
mero 4. 990, de t6 
de dezembro de 
192G ........... • • r •• • • • • • ••·• • • 489.: ~00.000 

45. Sobre pentes, es-
covas e espana-
dores. - Lei nu-
mero 4.98/t, de 31 
de dezembro de 
t925. rectfficada 
pelo decreto nu-
mero 4.990, de 
16 de janeiro de 
1926 . . ~ ........ . " .............. _t .958:8001000 
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46. Sobre caixas d2 
qualquer feitio.
Lei n. 4.984, de 
31 de dezembro 
de 1925, rectifi
cada pelo decreto 
n. 4.990, de 16 
de j a n e i r o de 
1926 .......... . 

4 7. Sobre brinquedos 
- Lei ·n. 4.984, 
de 31 de dezem
bro de 1925, re
ctificada pelo de
creto n. 4 . 990, de 
16 de janeiro de 
1926 .......... . 

48. Sobre artefactos 
de couro e outros 
m a t e riaes. Lei 
1927. . . ..... 
n. 4.984, de 31 de 
dezembro de 
1925, rectificada 
pelo decreto nu
mero 4. 990, de 16 
de j a n e i r o de 
1926. Lei nume
ro 5.353, de 30 
de novembro de 
1927 .......... . 

4 9. Sobre j o i a s e 
obras de ourives. 
- Lei n. 4.984, 
tificada pelo de
creto n. 4 • 990, de 
16 de janeiro de 
1926. Lei nume
ro 5 .353, de 30 de 
novembro de 1927 

50. Sobre objectos de 
adorno. Lei nu
mero 4. 984, de 
3i de dezembro 
de 1925, rectifi
cada pelo decreto 
n. 4 . 990, de 16 
de janeiro de 
1926. . .....•. 

51. Sobre gazolina, 
naphta e carbu
reto de calcio. 
de 31 de dezem-

Ouro 

.. · ........... . 

Papel 

101:400.000 

tt'\2:300.000 

241:600$000 

2.565!000tOOO 

f.SOS:S00$000 

960:400$000 
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bro de 1925, re
Lei numo. 4.984, 
de 31 de dezem
bro de 1925, re
ctificada pelo de
creto n. 4. 990, 
de 16 de janeiro 
de 1926. . .... 

52. Sobre apparelhos 
sanita rios. Lei 
n. 4.984, de 31 
de dezembro de 
1925, rectificada 
pelo decreto nu
mero 4. 990, de 
16 de janeiro de 
1926. Lei nume
ro 5 . 553, de 30 
de novembro de 

53 . Sobre azulejos. 
Lei n. 4.984, de 
31 de dezembro 
de 1925, rectifi
cada pelo decreto 
n. 4.990, de 16 
de janeiro de 
1926. . ..... 

54. Sobre instrumen
mentos de musi
ca. Lei n. 4. 984, 
de 31 de dezem
bro de 1925, re
ctificada pelo de
ereto n. 4. 990, 
de 16 de janeiro 
de 1926. . .... 

55 . Sobre machinas 
cinematographi
cas e photogra
phicas. Lei nu
mero 4. 984, de 
31 de dezembro 
de 1925, rectifi
cada pelo decreto 
n. 4.990, de 16 
de janeiro de 
1926. - ..... . 

56. Sobre fogões. Lei 
n. 4.984, de 31 
de dezembro de 
1925, rectificada 
pelo decreto nu
mero 4. 990, de 

Ouro 

.............. 

Papel 

12.924:000$000 

1.016:100$000 

1.111:400$000 

330:000$000 
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f 6 de janeiro de 
1926. Lei n:ume
ro 5 .353, de 30 
novembro de f 927 

56 A. Sobre arte fa
ctos de ferro es
tanhado, esmal
tado e de alumi
nio. Lei n. 5.416 
de 30 de dezem
bro de 1927. Lei 
n. 5.353, de 30 
novembro de 1927 

56 B. Emolumentos do 
escriptorios com
mercia·es. Lei nu
mero 4 . 984, de 
31 de dezembro 
de 1925, rectifi
cada pelo decreto 
4. 990 de 16 de 
janeiro de 1926: 
n. 5.353, de 30 
de novembro dre 
1927 .....•...••• 

III 

IMPOSTOS SOBRE 
CIRCULAÇ.\.0 

57 . Sobre sello. De
creto n. 3. 564, 
de 22 de janeiro 
de 1900. Leis 
ns. 813 de 23 de 
dez·embro de 1901; 
953, de 9 de de
zemb!'o de 1902; 
1.144, de 30 de 
dezembro de 1903; 
2.841, de 31 de 
dezembro de 1913; 
2.919, de 31 dre 
dezembro de 1914; 
lei n. 3.213, de 
30 de dezembro 
de 1916, e leis 
ns. 3.966, de 25 
de dezembro de 
de 1919, 3. 979, de 
31 de dezembro 
de 1919, artigo 

Ouro 

.............. 

237 

Papel 

240:700$000 

330:500$000 

636:500$000 
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27 e 4 .230, de 
31 de dezembro 
de 1920, lei nu
tiH~rtJ 4. 440, · de 
31 de dezembro 
de 1921; lei nu
mero 4. 625, de 
31 de dezembro 
de 1922; arts. 1° 
e 25, lei numero 
4.783, de 31 de 
dezembro de 1923, 
e decreto nume
ro 16.766, de 2 
de janeiro de 
1925; lei ri. 4.984, 
de 31 de dezem
bro de 1925, re
ctificada pel.9 de
creto n. 4. 990, 
de 16 de janeiro 
de 1926; lei nu
mero 5. 353, de 
30 de nov·embro 
de 1927 ....... . 

58. Sobre transporte. 
Decreto n. 7.897, 
de 1 o de marco 
de 1910; lei nu
mero 2.919, de 31 
de dezembro de 
1914; lei numero 
3 .213, de 30 de 
dezembro de 1916; 
lei n. 3. 979, de 
31 de dezembro 
de 1919; lei nu
mero 4. 440, de 
31 de dezembro 
1921 e lei nume
ro 4.625, de 31 
de dezembro de 
1922; lei nume
ro 4.984, de 31 
de dezembro de 
1925, rectificada. 
peJo decreto nu
mero 4 • 990, de 
16 de janeiro de 

Ouro 

100:000$000 

t 926. . . . . . . ••••••••••• i 

59. Taxa de viação. 
Lei n. 4 .230, de 
31 de dezembro 
de 1920; lei nu
mero 4 . 783, de 

Papel 

133.000:000$000 

!7.009:0001000 
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Ouro Papel 
31 de dezembro 
de 1923 e- decreto 
n. 16.766, de 2 
de janeiro de 
1925; l·ei n. 4. 984, 
de 31 de dezem-
bro de 1925, r e-
ctificada pelo de-
ereto n. 4.990, de 
16 de janeiro de 

!!.500:000$00fl 1926. . . . . . . . ............. 
60. Sobre operações 

a termo. Leis 
ns. 4.230, de 31 
de dezembro de 
~920J 4.440, de 
3! 'é dézembro 
de 1921; n. 4.783, 
de 31 de dezem-
bro de 1923 e de-
ereto n. 16.766, 
de 2 de janeiro 
de 1925. Lei nu-
mero 4.984, de 31 
de dezembro de 

1925, rectificada 
de dezembro de 
1914 e 3.070 A, 
pelo decreto nu-
mero 4. 990, de 16 
de janeiro de 1926 .............. i .9U :900$000 

6L Sobre vendas mer-
cantis. Leis nu-
meros 4. 625, de 
31 de dezembro 
de 1922, art. 2o, 
n. X, 4. 783, de 
31 de dezembro 
de 1923 e decreto 
n. 16.766, de 2 
de janeiro de 
1925. Lei nume-
r o 4.984, de 31 
de dezembro de 
1925, rectificada 
pelo decreto nu-
mero 4.990, de 
,janeiro d~ 1926. . ...... ' ...... f$5.!96:900$000 

61 A. Sobre vales 
para brindes. Lei 
n. 4 .440, de 31 
de dezembro de 
1921. t• .. . ... •: •: .............. {:000$000 
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IV 

IMPOSTO SOBRE A 
RENDA 

62. ,Imposto cerlular 
e global sobre a 
renda. Lei nume
ro 4.984, de 31 de 
dezembro de 1925, 
rectificada pelo 
decreto n. 4.990, 
de 16 de janeiro 
de 1926 e lei nu
mero 5 .138, de 5 
de j a n e i r o de 
d'e 1927 ••........ 

63 . 5 % sobre pre
mias de seguros 
marítimos e ter
restres e 2 % so
bre premios de 
seguros de vida, 
pensões, peculios, 
etc. Leis num e
r os 2.919, de 31 
de 31 de dezem
bro de 1915, 
4. 783 de 31 dezem
bro de f 923 e de
creto n. 16.766, 
de 2 de janeiro 
de 1925 ...... . 

64. 10 % sobre lu
cros fortuitos, va
lores sorteados, 
valores distri
buídos, em sor
teios, por clubs 
de mercadorias, 
premios concedi
dos, em sorteio, 
mediante paga
mento em presta
ções, por associa
ções constructoras. 
Leis ns. 2.919, de 
3:1 de dezembro 
de :1914, 3.070 A 
de 31 de dezem
bro de 1925, 3.213, 
de 30 de dezem
bro de 1926, 3.644, 
de 3:1 de dezem-

Ouro 

80:000$000 

Papel 

65.800:000$000 

5.606:100.000 
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bro de 1918, 
3.979, de 31 de 
dezembro de 1919, 
4. 783, de 31 de 
dezembro <le 1923 
e decreto nu
mero 16.766, de 
2 de janeiro de 
f 925; lei nume
ro 4.984, de 31 
de dezembro de 
1925, ~ecUficada 
pelo decreto nu
mero 4 • 990, de 
16 de janeiro de 
1926 .•••..•• 

v 
IMPOSTO SOBRE LOTERIAS 

65 . I m p o s t o d e 
3 112 % sobre o 
capital das lote
rias federaes e 
quota fixa a ser 
paga pela actual 
concessionaria -
Lei n. 126 A, de 21 
de novembro de 
1893, art. 3°; Lei 
n. 265, de 24 de 
rlezcmbro de 1894, 
L. n. 428, de 10 
de dezembro de 
1895, L. n. 559, de 
31 de dezembro 
de 1898, art. 1 ", 
n. 30; L. n. 640, 
de 14 de novem
bro de 1899, ar
tigo 1°, n. 29; 
D. n. 3.638, de 
9 de abril do 
1900, e L. n. 741, 
de 26 de dezem
bro de 1900, art. 
io, n. 28; art. 2°, 
§ 14, da L. n. 953, 
de 29 de dezem
bro de 1902, L. 
n. 4.230, de 31 
de dezembro de 
1920, L. n. !L 783, 
de 31 de dezem
bro de 1923 e D. 

Leia de 1921- Vol. I 

Ouro 

. ............ . 

241 

Papel 

1.100:000$000 

tG 
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n. 16.766, de 2 de 
janniro de 1925. 
Lei n. 4.984, de 31 
de dezembro dA 
1925. rectificarla 
pelo decreto nu
mero 4.990, de 16 
de janeiro de 
1926 ........• 

Gü. Itnposto de 5 o/o 
das loterias esta
duaes c sobre as 
rendas das lote
rias federaes que 
excederem de réis 
1!í.OOO.OOO$ por 
anno - Decreto 
n. R.597, de 8 de 
marco de 1911 : 
Lei n. 4 .230, de 
:H de dezembro 
rle 1920 e con
tracto de 8 de ou
tubro de 1921; 
Lei n. 4. 783, de 
31 de dezembro 
de 1923 e decre
to n. 16.766, de 
2 de janeiro de 

1925 ........ . 

VI 

DIVEHSAS HENDAS 

6'7. Premios de depo
sitas publicos -
Lei n. 99, de 31 
ie outubro de 
'f835, art. 11, nu
mero 51; Instru
cções n. 131, de 
1 de dezembro de 
1845; DD. ns. 498, 
de 22 de janeiro 
de 1847, e 2.551, 
de 17 de marco 
de 1860, art. 76; 
D. n. 2.846, 
de março de 1898; 
L. n. 3.979, de 
31 de dezembro 
de 1919; L. nu
mero 4. 783, de 3t 
je dezembro de 
1923 e D. nume-

Ouro Papel 

t:800to00 



ro 16.'766, ue 2 
de janeiro de 
1925 ....... . 

68. Taxa jndiciaria 
da justiça local do 
Districto Federal 
- Decretos nu
meros 225, de 30 
de novembro de 
:18!J4, c 2.163, de 
9 de novembro 
de 1895; D. nu
lliCJ'o 5::!9, de 19 
de dezmnhm do 
1898; D. nurnm·o 
3.312, de 1'1 uo 
,junho de 1899, L. 
n. 4.230, de 31 
de dezembro do 
1920, art. 30, L. 
n. 4.625, de 31 
de dezembro 
de 1922. art. 27, 
leis ns. 4. 783, de 
31 de dezembro 
de 1923, e 4.984, 
Je 31 de dezem
bro de 1925 .... 

68 A. Custas ou percen
tagens devidas aos 
Juizes da .T.ustiça 
Local do Districto 
Federal : Decretos 
ns. 5.427, de 9 de 
,janeiro, 5.449, de 
16 de janeiro e 
18.393, de 17 de 
setembro de 1928 

68 B. Um terço das 
custas aos mem
bros do Ministerio 
Publico da Justiça 
Local do Districto 
Federal : Decreto 
n. 18.393, de 17 de 
setembro de 1928. , 

69. Taxa de aferição 
de hydrometros
Lei n. 4.625, de 
31 de dezembro 
de 1922, art. 44, 
L. 4.783, de 31 
de dezembro de 
1923 e P nume
ro 16.766, de 2 

Ouro Papel 

út!:U00$000 

103:900$000 

600:000$000 

100:000$000 
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Ouro .t'apel 
de janeiro de 
1925 ..... . ............ 3:400$000 

70. Rendas federaes 
110 1'crritorio do 
Acre - Lei nu-
mero 4.783, de 
31 de dezembro 
de 1923 e D. nu-
mero 16.766, de 
2 de janeiro de 
1925 •......... . .............. f:000$000 

71. Exportação -
10 % sobre a ex-
pol'lação de hor-
racha no Tcrri-
to rio do Acre e 
sobre a exporta-
cão da castanha 
do mesmo ter-
ritorio -Lei nu-
mero 4.625, de 31 
de dezembro de 
1922, L. n. 4.783, 
de 31 de dezembro 
de 1923 e D. nu-
mero 16.766, de 2 
de janeiro de 
1925 . ...... . .............. 3.775:000,000 

72. Contribuição para 
fiscalização tmn-
Cílria - Lei nu-
11ero 4.984, de 
H de dczemhr0 
de 1925, rectifi-
cada pelo decre-
to n. 4.990. de 
16 de janeiro de 
1926 . . . . . . . . . ................. t.f07:500$000 

73. Renda arrecada-
da nos consula-
dos - Lei nume-
1'0 126 A, de 21 
de novembro de 
1892, art. :1"; 
DD. ns. 2.832 e 
2.8~7, de 14 c 21 
de março de 1898, 
L. n. 559, de 31 
de dezembro de 
1898, art. 1° nu-
mero 24, L. nu-
mero 3.213, de 
30 de dezembro 
de 1916; L. nu-
mero 4.440, de 
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3t de dezembro 
de 1921, L. nu
mero 4. 783, de 
31 de dezembro 
de 1923; D. nu
nero 16.766, de 2 
de janeiro de 
1925 e lei nume
ro 4.984, de 31 
de dezembro de 
1925 ........ . 

7 4. Renda das matri
culas e taxa de 
frequencia n o s 
estabeleciment o s 
de ensino supe
rior e secunda
rio, ficando re
duzidas de 50 % 
as taxas constan
tes da tabella que 
acompanha o de
creto n. 16.782 A, 
de 13 de janeiro 
de 1925, tanto 
nos institutos de 
ensino official, 
como nos offi
cializ a d o s o u 
equiparados -
Lei n. 4.984, de 

31 de dezembro de 
1925, rectificada 
pelo decreto nu':" 
mero 4. 990, de 
16 de janeiro de 
1926 ••••.••.. 

75. 10 %sobre a per
centagem rece
bida pelos por
teiros dos audi
torias das ven
das de bens im
moveis e mais 
2 112 % do pro
duetos das refe
ridas vendas 
quando o preço 
exceder de réis 
50 : ooo• até o 
maximo de tOO 
contos. Decreto 
n. 5.080 A, de 
tO de novembro 
de f028 - Lef 

Ouro 

3.12:1:700,000 

245 

Papel 

29:20otOOO 



ACTOS DO POORR LEOISLATIVO 

Ouro Papel 
n. 5. !27, de 3! 
de dezembro de 
1926 .. .... ........... ~ ... 37:300$000 

RENDAS PA'rHIMO-
NlAES 

nos PIIOPIUOS NACIO-
NAES 

76. Rer1a dos pro-
prios nacionaes 
-Lei de 15 de 
novembro de 
1831, art. 51, 
§ 15; L. de 12 
de outubro de 
1833, art. 30 e 
leis ns. 3.070 A, 
de 31 dezembro 
de 1915, 3.213, 
de 30 dezembro 
de 1916 e 4.625, 
de 31 de dezem-
bro de 1922, 
art. ld. L. nu-
mero 4. 783, de 31 
de dezembro de 
1 ü:?::J c D. num e-
r o 16.766, de <) 

'"' de janeiro de 
1925 ...... . .............. 1.412:~00$000 

77. Renda da villa 
proJetaria - Lei 
n. 4.783, de 31 
de dezembro de 
f.923 e D. nume-
ro 16.766 de 2 
janeiro de 1925 ............... 47:800$000 

78. Renda da Fazen-
oa de Santa Cruz 
e outras -Leis 
ns. 191 A, de 30 
de setembro de 
1893, art. 10 

' e 
L. 4.230, de 31 
de dezembro de 
1920, art. 26, 
..... 783, de 31 dA 
dezembro rle 192::l 
n D. n. 1ô.76fl 
de 2 de janf'iro dn 
!9:.>:> ...... . .............. ·~:~00$000 

79' Produrfo elo ar-
l'l'lld:nnr>rlfn da~ 
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Ouro Papel 
areias monaziti-
cas - Contracto 
de 18 de dezem-
bro de 1916, lei 
n. 3.644, de 23 
de dezembro de 
1918; lei num e-
r o 3.979, de 31 
de dezcmlH·o de 
1919 c lei nume-
ro 4.625, de 31 
de dezembro de 
1922, L. 4.783, 
de 31 de dezem-
bro de 1923 e D. 
n. 16.766, de 2 
de janeiro de 
1925 • ...... . ..... ' ..... '" .. t:000$000 

80. Fóros de terre-
nos de marinha 
-Leis de 15 no-
vembro de 1831, 
art. 51, §§ 14 e 
~5; de 12 de ou-
tubro de 1833, 
art. 30· 

' 
instru-

cções de 14 de 
novembro de 
1832; LL. de 3 de 
outubro de 1834; 
art. 37, § 20 , 
1.114, de 27 de 
setembro de 
1860; 1.507 de 26 
de setembro de 
1867, art. 34, 
n. 33; D. nume-
r o 4.105, de 29 
de fevereiro de 
1868, e L. nume-
r o 3.348, de 20 
de outubro de 
1887, art. 8° § 3°, 
L. 4.783, de 31 
de dezembro de 
1923 e D. 16.766 
de 2 de janeiro 
de 1925 . .... ............... 156:900$000 

81. Laudemios -De-
eretos ns. 467, de 
23 de agosto de 
1846; 656, de !j 

de dezembro de 
1849, e 1.318, de 
30 de janeiro de 
J8tí4, art. 77, L. 
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Ouro Papel 
n. 4.783, de 31 
de dezembro de 
1 !l?.~ (' n. n. 1<i.7(i(i 
dn 2 dl' .i:nwim dn 
1925 . . . . . . . .................. 3 t4 :0001000 

R2. Taxa de occupa-
cão dos terrenos 
de marinha e ar-
rendamento de 
terrenos deman-
gue -·- Decretos 
ns. 14.595 e 
14.596, de 31 de 
dezembro de 
1920: L. 4.783, 
de 3t de dezem-
bro de 1923 e D .. 
n. 16.766, de 2 de 
janeiro de 1925 . . . . . ~ . . . . .. : . . . 72:600$000 

R~. Quota de arren-
damento de por-
tos de proprie-
da de da União-
Leis ns. ~.783, 
de 31 de dezem-
bro de 1923 e 
4.894, de 31 de 
dezembro de 1925. 
rectificada pelo 
decreto 4 . 990, de 
16 de janeiro de 
1926 . ...... . . - ..... ' ...... 12.500:000$000 

83. A. !lenda do 
Lloyd BTasileiro: 
art. 112 da le·inu-
mero 4 . 632, de 6 

de janeiro de 1923: 
Juros de 30.000 
debentw·es de um 
conto de réis, a 
4 o/o .••.. ........ ............... 1.200:000.000 

111 

HENDAS JNDUS'rRIAES 

81. Renda do Correio 
Geral - Decretos 
ns. 3.443, de 12 
de abril de 1865. 
arts. i 1 a 20; 3.53;.: 
A, de 18 de nct-
vembro de 1865; 
3.003. de 26 do 
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junho de 1867; 
7 .22U, de 29 de 
março de 1879, e 
7 .841, de 6 de ou
tubro de 1880; 
Lei n. 4.89, de 15 
de dezembro de 
1897, art. 1 o, nu
mero 12, e Lei 
n . 64.0, de 14 de 
novembro de 1899, 
art. 1°, n. 11; Lei 
n. 1. 616, de 30 de 
dezembro d e1 19·00, 
n. 15; Lei nume
ro 2. 035, de 29 
de dezembro de 
1908, art. to, nu
mero 16, da Lei 
n. 2.210, de 28 
de dezembro de 
1909; art. 1°, nu
mero 43, da Lei 
n. 2. 719, de 31 
:ie dezembro de 
19112 e art. 1°, nu
mero 43, d.!l Lei 
1. 2 .841, de 31 
de dezembro de 
1913, Lei n. 2.919, 
de 31 de dezem
bro de 1914 ~ Lei 
n. 3.070 A, de 31 
de dezembro de 
1915. Leis nume
ros 3.213. de 30 
de dez.embva de 
1~16, 3.979, de 
31 de dezembro 
de 1919, art. 39 e 
4 .230, de 31 de 
dezembro de 1920 
e 4.440, de de
zembro de 1921; 
lei~ ns. 4. 783, de 
31 de dez·embro 
de 1923; 4.984, 
de 31 de dezem
bro de 1925, e 
n. 5.353, de 30 
de novembro de 
1927 .......... . 

85. Renda dos Tele
gra.pllms - rDe-cre-

Onr·o 

249 

Papel 

50.000:000$000 



ACTOS DO PODEH LEGISLATIVO 

tos ns. 2.6t4, de 
21 de julho de 
1860; 4.653, de 28 
de dezembro de 
1870, e 372 A, de 
2 de maio· de 
1890; Lei n. 489, 
de 15 de dezem
bro de t897, arti
go to, n. 13; Lei 
n. 559, de 31 de 
dezembro de 1898 
art. to, n. t2, Lei 
n. 640, de 14 de 
novembro de 1899, 
art. to, n. 12; 
Lei n. 741, de 26 
de dez.embro de 
1900, art. 1°, nu
mero 1l2; Lei nu
mero 953, de 29 
de dezembro de 
1902, art. to, nu
mero 10; Lei nu
mero 1. 616, de 30 
do dezembro de 
1906, art. 1°, nu
mero 16; Lei nu
mero 2. 035, de 29 
de dozcmhro de 
1908, art. 1°, nu
mero 17, da Lei 
n. 2.210, de 28 
de dezembro de 
1909, art. 1 o, nu
mero 44, da Lei 
n. 2. 321. de 30 de 
dezembro rle 191 O 
art. 1 o da Lei nu
mero 2. 524, de 31 
de dezembro de 
1911, n. 44, e ar
tigo i", n. U, d!l 
Lei n. 2.719, d~ 
31 de dez.embro 
de 1912; Lei nu
mero 2. 841, de 
31 de dezembro 
de 1913, art. i", 
n. 44; Lei nume
ro 2. 919, de ~t 
.te dczembr·o rle 
HH4: Lei~ numc
rns 3. 070 A, de 
:n de rlf'Zf'mbro 

Ouro Papel 
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de 1<915; 3.:U3, 
de 30 de dezem
bro de 1916; 3.446 
de 31 de dezem
bro de 1917; 3.644 
de 31 de dezem
bro de 19'18; 3.948 
de 20 de dt'zcmbro 
de 191H, c 4.334, 
de 15 de setem
bro de 1921; De
creto n. 9. 616, de 
13 de junho de 
1 912; Leis nu me
ros 4.2,30, de 31 
de dez-embro de 
1920; 4. 440, de 
31 de dezembro de 
1921, 4. 783 de 31 
de dezembro de 
1925, e n. 5.353, 
de 30 de novem
bro de 1927 .... 

86. Di ta da Impren
sa Nacional e Dia
t·io O([icial- Lei 
n. 3 . .:!~H. de :3 de 
sctcmbeo de 188~, 
art. 8°, n. :2; De
creto n. 0.361, de 
21 de fevereiro 
de 1885; Leis nu
meros 3. 446, de 
31 de dezembro 
de 1917, 4:783, de 
31 de dezembro 
de 1923 c Decrc
creto n. 16.766. 
de 2 de janeiro 
de 1925 ........ . 

87. Dita da Estrada 
de Ferro Central 
do Brasil - De
cretos ns. 3.503, 
de to de julha; 
3.512. de 6 de se
tembro de 1865. 
e 701, de 30 de 
agosto de 1890: 
Lei n. 3.446, de 
31 dP- OP,zcmb;-n 
de 1917. Decreto 
n. 13.8'í7, de 13 
de novembro de 

Ouro 

1.400:000$000 

251 

Papel 

32.000:000$0(}() 

!.200:000$000 
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1UfD, Decreto nu
mero 4. 783, de 31 
de dezembro de 
19:23 e Decreto 
n. 16.766. de 2 
de janeh.:o r1 o 
1925 .......... . 

RR. Di la da Estrada 
de Ferro Oe·ste de 
Minas - L·ei nu
mero 4. 783, do 31 
de dezembro de 
f.923 e Decreto nu
mero 16.766, de 2 
de janeiro de 19·25 

89. Dita da Estrada 
de Ferro Noroeste 
do BrasH - Lei 
n. 3.644, de 3·1 de 
de:z.embro de 1918 
I .. ei n. 4. 7813, de 
31 de dezembro de 
t 923, e Decreto 
n. 16.766, de 2 
de janeiro de 1925 

90. Dita da Estrada 
de Ferro Rio do 
Ouro - Lei nu
mero 4. 783, de 31 
de dezembro de 
t 923 e Decreto 
n. 16.766, de 2 de 
janeiro de 1925 .. 

91 . Dita da Rêde de 
Viação Cewrense 
-Lei n. 3.070A, 
de 31 de dezem
zembro de 1915, 
Lei n. .t. 783, de 
31 de dezembro 
de 1923 e Decreto 
~. 1.6.766, de 2 
de janeiro de 1925 

9·2 . Di ta da Estrada 
de F.err<1 Therezo
polfs - Lei nu
mero S. 979, de 31 
de d·ezemlbro de 
UHO, Lei nume
rO 4 • 783, Ide 3! de 
dezembro de ,f 923, 

Ouro P.apel 

175.000:000$000 

18.400:000$000 

21.000:000$000 

680:000$000 

8.600:000tOOO 
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93. 

e Decreto nume
ro 16.766, de 2 de 
janeiro de 1925. 

Dita da Estrada 
de li'·erro de Goyaz 
- Lei n. 4.230. 
de ::H de dezembro 
do 1920, Lei nu
mero 4. 783, de 31 
de dezembro de 
19:23, e Decreto 
n. 16.766, de 2 
de janeiro de 1925 

!H. Dita da Estrada 
de .F'. Central do 

R. Grande do Norte 
- Lei n. 4 .230, 
de 31 de dezembro 
de 1920, Lei nu
mero 4. 783, de 31 
de dezembro de 
1923, e Decreto 
n. 16.766, de :? 
de janeiro de 1925 

U5 Dita da Estrada 
de F ·e r r o São 
Luiz a Therezina 
- Lei n. 4 .230. 
de 31 de dezembro 
de 1920, Lei nu
mero 4. 783, de 31 
de dezembro de 
1923, e Decreto 
n. 16.766, de 2 
de janeiro de 19•25 

96 . Di ta da Estrada 
de Ferro do Piau
hv -- Lei nume
rÕ 1.. 783. de 31 
de dezembro de 
19'.?3, e Decreto 
n. 16. 766, de 2 de 
jaueiro de 1925. 

!J7. Dita de Petrolina 
a •.rherez.ina -
IJci n. 4 . 783, de 
31 de dezembro de 
1923 e Decreto 
n. 16.766, de 2 de 
janeü·o de 1925 .. 

~}8. Dita da Casa aa 
lfoeda ~ Decreto 

Ouro Papel 

700:000$000 

2.000:000$00U 

1 . 000 : 000$1.10•_. 

1.:ití0:(100!J;OOO 

;?.84: 000$000 

170 : 000$00(i 
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n. 5.536, de 31 
de janeiro de 187 4 
arts . 43 e 53, e 
Lei n. 2. 00·5·, de 
29 de dezernbra 
de 1908, Lei nu
mero 4 . 783, de 
31 de dezembro 
de 19·23, e Decre
creto n. 16.766, 
de 2 de janeiro 
de 1925 ....... . 

99. Dita dos Arse
naes - Decretos 
ns. 5.H8, de t9 
de outubro de 
1872; 5.622, de 
2 de maio de 
1874, e 7. 745, de 
12 de setembro 
de 1890, L. 4.783, 
de 31 de dezem
bro de f 923, e D. 
n. 16.766, de 2 de 
janeiro de f 925 .. 

f 00. Dita dos Institu
tos dos Surdos
Mudos e Benja
min Constant -
Deer. ns. 4.046, 
de f 9 de dezem
bro de ~867, art. 
t t, e 5.435, de 
f5 de outubro de 
t878, art. f8, 
L. 4.783, de 31 
de dezembro de 
1923, e D. n. 
16.766, de 2 de 
Janeiro de f925 

t01. Dita dos Colle
gios Militares -
Lei 4.783, de 31 
de dezembro de 
1923, e D. n. 
f6. 766, de 2 de 
janeiro de 1925 

f02. Dita da Casa de 
Correcção -De
creto n. 678, de 
6 de julho de 
1850, e L. n. 628, 
de 17 de setem
bro de f851, art. 

Ouro Papel 

100:000$000 

73:900.000 

3:700$000 

5:000$000 
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9\ n. 24; L. 
n. 652, de 23 de 
novembro de 
1899, e D. n. 
3 .647, de 23 de 
abril de 1900, 
L. 4. 783, de 31 
de dezembro de 
1923, e D. n. 
16.766, de 2 de 
janeiro de 1925 

f 03. Dita da Assis
tencia a Aliena
dos--Lei n. 3.396 
de 24 de novem
bro de 1888, art. 
10, e L. n. 126 A, 
de 21 de novem
bro de 1892, art 
to; D. n. 1.559, 
de 7 de .mtubro 
de 1893; D. n. 
2.467, de 19 de 
fevereiro de 1897 
D. 2. 779, de 30 
de dezembro de 
1897, e D. n. 
3 .238, de 29 de 
março de 1899, 
L. 4. 783, de 3f 
de dezembro de 
1923, D. n. 
f 6 . 766, de 2 de 
janeiro de f 925 .• 

104 . Renda dos Labo
ratorios Nacio
naes de Analyses 
-Lei n. 489, de 
f5 de dezembro 
de f897, art ·2, 
n. 6; D. n. 3.770, 
de 28 de dezem
bro de 1890, e 
L. n. 8f3, de 23 
de dezembro de 
f90f, art. 5° e 
decreto n. 4.050, 
de 13 de janeiro 
de f920; Lei n. 
4 • 783, de 31 de 
dezembro de 
1923, e decreto 
n. 16.766, de 2 
de janeiro de 
f925. .. ..... 

Ouro Papel 

42:000$000 

110:000$000 

266:~00,000 
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105. Contribuição das 
companhias e 
emprezas de es
tradas de ferro, 
das companhias 
de seguros na
cionaes e estran
geiras e outros 
- Lei n. 126 A, 
de 21 de novem
bro de 1892, art. 
1°; Lei n. 741, 
de 26 de dezem
bro de 1900, art. 
1 o, n . 32; art. 1 o, 
n. 34, da lei n. 
2.210, de 28 de 
dezembro Ge 
1909; art. 1°, n. 
63, da lei n. 2.321 
de 30 de dezem
bro de 1910 e 
art. 51 da lei 
n. 2. 749, de 31 
de dezembro de 
1912 e art. 59 da 
lei n. 2. 841, de 
31 de dezembro 
de 1913, e lei 
3.644, de 31 de 
d e z e rn b r o de 
1918 e Lei n. 
4.625. de 31 de 
dezembro de 1922 
art. 2° n. V: lei 
n. 4.783, de 31 
de dezembro de 
1923, e decreto n. 
16.766, de 2 de 
janeiro de 1925. 

i 06. Dita dos nucleos 
coloniaes, fazen
d a s m o d e 1 o s, 
campos de de
monstraclo, pos
tos zootechnicos, 
etc. - Lei n. 
4.783, de 31 de 
dezembro de 
1923, e decreto n. 
16.766, de 2 de 
janeiro de 1925. 

107. Dita do Deposito 
Publico- Lei n. 
3. 979, de 31 de 

0Ul'O 

f.832:300tOOO 

tt2:800$000 
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dezembro :i~: 
1919; lei n. /._7;-s.~. 
de 31 de dezem
bro de 1923: e 
decreto n. 16.766 
de 2 de janeiro 
de 1925 ..... 

108. Di la do Ser·yiço 
Medico Legal -
- IJei n. 3. 979, 
de 31 de dezem
bro de 1919; J,. 
4.788, de 31 de 
d e z e m h I' o de 
1923, c deereto n. 
16. 76ü, dn 2 de 
janeiro de 1925. 

J 0!1. Dita da Policia 
Maritima - Lei 
n. 3.979, de 31 
de dezembro de 
1919; Lei n. 4.783 
de a 1 de dezem
bro de 1923, e 
decreto n. 16.766, 
de 2 de janeiro 
de 1925 ..... 

11 O. Renda da Colonia 
Corr ecc ional -
Lei n. 3.979, de 
31 de dm:ernbro 
de 19Hl; Lei n. 
4. 783, de 31 de 
dezembro de 
1923, e decreto 
n. 16.766, de 2 
de janeiro de 
1925 ..... . 

111. Dita da Escola 
Quinr.e de No
vembro --- Lei 
n. 3.979, de 31 de 
dezembro de 
1919. Lei n. -1.783, 
de 31 de dezem
bro de 1923, e 
decreto n. 16.766 
de 2 de janeiro 
de 1925 ..... . 

112. Dita do Archivo 
Publico - Lei 
n. 3.979, de 31 
de dezembro de 

Leis de 1928- Vol. I 

Onro 

............... 

• I" I I I I I f I I I .I ... 

257 

Puvel 

1 :GvOfOUO 

5:000$000 

3:000$000 

10~000$000 

2:000~000 

17 
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1919. Lei n. 4.783, 
de 31 de dczcm
ln·o de 1!)2:3, c 
dccl'elo n. 16,766. 
de 2 de janeiro 
de 1fl25 ...... . 

113. Di la ela Fabrica 
de Polvora da 
Eslrella - L e 1 
n. 3.979, de 31 
de dezembro de 
1919, Lei n. 4.783, 
de 31 de dezem
bro de 1 D23,e de
creto n. 16.766, 
de 2 de janeiro 
de H>25 ..•... 

H 4. IJila. da Faurica 
de Polvora sem 
:Fumaça - Lei 
n. ~L D79, de 31 
de dezembro de 
HH\l. Lei 11. -í.7t)3, 
de 31 de dezem
bro de 1923, e 
decreto n. f6.766, 
de 2 de janeiro 
de 1925 ...... . 

f 15. 'l'axa sobre o 
consumo de agua 

Decreto n. 
3.645, de 1 do 
ma10 de 1866; 
L. n. 2.639. de 22 
de setembr·o de 
1875;; Dec. n. 
8.775, de 25 de 
novembro de 
1882; L. n. 489, 
de 15 de dezem
bro de 1897; D. n. 
2. 79-1, de 13 de 
janeiro de 1898; 
LL. ns. 2.919, de 
31 de dezembro 
de 1914, 3.979, 
de 31 de dezem
bro de HJ19 e L. 
n. lt. 625. de 31 
de cl!';:r,mbro 1lc 
192:2, arL. lt4; 
Lei n. 4.783, de 
31 de c1 ezembro 
de 1923, e de-

Ouro Papel 

1:000$oqr 

6 t : 20!}$00(1 
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ereto n. ~6. 7?6, 
de 2 de Janeiro 
de 1925 ...... . 

Quota de 5 % a 
snbl.rn h i,. da 
lle11da Ordina
naria, par<·t in
cluir-se no 
Fundo de Ga
rantia do pa
pel-moeda 

RECEITA. EXTRA
ORDINARIA 

116 . Montepio da Ma
rinha - Plano de 
23 de setembro 
de 1795 ••••... 

H7. Dito Militar -
Decreto n. 695, 
de 28 de agosto 
de 1890 •....•. 

118. Dito dos em-
pregados publi
cos - Decretos 
ns. 942 A, de 31 
de outubro de 
t890, 956, de 6 

de nov. 981. 
de 8 de novem
bro, 1. 036, de 14 
de novembro, 
1.045, de 21 de 
novembro, 1.897, 
de de 27 de no
vembro, 1 . 902 de 
28 de novembro 
de 1890, 1. 318 F, 
de 20 de ja 
neiro, 1.120, de 
21 de fevereiro e 
139, de 16 de 
abril de 1891; L. 
n. 490, de 16 de 
dezembro de 
1897, artigo 31 

lluro Papel 

5.100:000$000 

182.089:400$000 1.230.948:900$000 

8.250:000$000 

173.830:400$000 1.230.948:DOO.OOO 

5:700$000 583:000$00tJ 

7:200$000 1.290 :90í_L301)0 
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OUI'O Pnvel 
Decreto numero 
8.904, de 16 de 
agosto de 1911 e 
L. n. 3.070 A, 
de 3t de dezem-
bro de 1915 ... 31:900$000 2.312:000$00L 

119. Indemnizações -
Lei n. 317, de 21 
de outubro de 
1843, art. 25, n. 
44 ........ '7G2:r>00$000 5. 295 :000$00(1 

120. Juros de capitaes 
nacionaes-Lei n. 
779, de 6 de se-
tembro de t854, 
art. 9, n. 70 ... H2 :000,000 3. !r81 :800$000 

121. Imposto de in-
dust.ria~ p pro-
fissões 1111 Dis-
L rido FL\denll --
Lei 11. ;2(3:1, d(' 2·Í 
de dezembro de 
189,í, art. 5o. e 
lei n. 359, de 3 
de dezembro de 
1895, artigo f o, 
numero 1. ~ 52; 
decreto 11. 2.792, 
de 11 de janeiro 
de 1898. c lei 
n. 1.í52. de 30 de 
dezembro de 
190!>, art. 1 o, 
n. G5, e art. f o 

n. ()5, da lei 
2. 719, ele 31 de 
dezembro de 
de 1912, lei nu-
InPl'O 2 .841, dt> 
::J1 de dezembro 
de HH3 c lei nu-
me1·o 2 .919, de 
31 de clez.cmht·u 
de HH4 ..... • ••••••••• t •• 15.000:000,000 

1'">9 
'"''""· Taxa de sane ::I-

mento da Crupi-
tal .Flederal -
Leis ns. 3.213, 
de 30 de dezem-
bro de 1916, e 
3.446, de 31 de 
d·ezembro dG 
f9!7 ....... . .............. 3.000:000$000 
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1.23. Venda d;e gene-
l'OS e proprios 
nacionaes -Leis 
ns. 3.070 A, de 
31 de dezembro 
de 1915, 3.644, 
de 31 de dezem-
bro de 1913 ... 

124. J:tenda do Ga.bi-
nete· Pohcial de 
I!dentH'i ca;ção -
Lei n. 3.919, de 
31 de dozembro 
de 1919, lei IliU-
meto 5.353. de 
30 de novembro 
de 1927 . . . . . 

125. Renda dos servi
ços de patent.es 
de invenção -
Dec1reto num~ro 
16.26~, de 19 de 
dez em h r o de 
.1923, lei nume
ro 3 . 919, d c 31 
de dezcmhro rfe 
1919 . . ..... . 

125 A. Differen~as de 
cambio - Lei 
n. 4. 783, de 31 
de dezembro rle 
1923 . . ..... . 

12ü . Amorll.iza~Ção dos 
em pr.e.s t imos 

reali11ados p e 1 o 
Govterno, p 01 r 
deducções men
saes de 10 %, 
ou mais, sobre o 
total dos adean
tamentos feitos 
aos .funcciona
rios dos Correios 

f' flp Fazenrla, 
no Estarlo rle 
Minas Geraes, 
)ara construcção 
de casas em 
Bell{) Horizonte 
- J .. ei n. 1.617, 
de 30 àe dezem
bro de ·1906, ar
tigo 35. n. xn. 
1Pi n. 2.35G. de 

Ouro 

10:000$000 

................ 

~-~22:000$000 

261 

Papel 

833:000$000 

300:000$000 

1 :000$000 
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3i de dezembro 
de 1910, lei nu-
mero 2.768, de 
15 de janeiro de 

1913, Dec. nu-
mero f 0.094, de 

fevereiro de 19i3 
é 1~1 h. 3.979, da 
31 de dezembro 

de 1919 . . . . . . . 
127. I!,undo de garan-

tia do registro 
Torrens - Im-
portancia d,as 
percentagens e 
multas a que se 
referem os arti-
gos 60 e 61 do 
decreto n. 451 B, 
de 31 de maio 
de 1890- Lei 

n. 4.625, de 31 
de ilezembro de 
1922 ...... 

128. Cunhagem de 
moeda metallica 
subsidiaria . . 

RENDA COM AlPPLI
GAÇÃO ESPE
CIAL 

- FUNDO DE RBSGATB 
DO PAPBL-MOBDA 

J • Renda em papel, 
proveniente do 
a r r end amento 
das estradas de 
ferro da Uni Ao. Lei 
n . 427, de 9 de 
dezembro de 
1896, art. 4•, 
ns. 1 n 6; de• 
ereto n. 2.413, 
de 28 de dezem
hro de 1896; C. 
de 2n ae setem
bro de 1897: de
ercf.o n. 2. 830, 
de 12 de mareo 
Qe 1898; C. de 

Ouro 

. .............. 

. ......... .., .... 

............... 
5.681:300$000 

Papel 

a!:~ootouo 

5:600$000 

SO.OÓ0:000$000 

62.184:500$000 
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15 de março rte 
18!18; dcc. nu
rHI!l'O 2.836, dn 
17 de março de 
18~8: e. de 12 
de abril dP 1898: 
dccrclo n. 2.850. 
de 21 de marco 
de 18!.!8; lei nu
nwr·o 581. rl r 20 
de julho de l8B9, 
art. i•; lei nu
mBro 5.108, de 
18 rle novembro 
fle 1!J2G . .. ... 

~. Producto da co
hrança da divi
da a c ti Y a da 
Uni1ío em papel 
Decreto de 20 de 
fevereiro e Ins
t.rucções de 12 de 
junho de 1840. 

Lei n. 581, 
rle 20 de ,julho 
df' 1809, arl. 1". 

:1. Todas e qunes
nucr rendas 
e\·entnaes pel'
crhirhs mn pa
pel pelo Thrsou
ro- Lei n. 514, 
rle 28 de outu
bro de 1848, ar
tigo 9". n. 64, e 
art. 43: lei nu
mero 628, de 17 
de setembro de 
1851. art. 32: 
decreto n. 2.64'7. 
de 1 !l de l'lAtem
hro de 1860. ar
ti;cos ô89 P 690: 
lnis ns. 1.111. 
rle ?7 dr setem
hro rl~' 1850, nr
ti{Z'o 12. ~ 3". 
1. !107. fie 26 rle 
s e f ~" m h r o rle 
1867, arts. 27 e 
30: dr·rdo nu
mero 4 .181, de 
6 rlc maio dP. 
1868; lei nume-

Ouro Papel 

. ............... . 

6.134:600$000 
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Ouro Papel 
r o 2.348, de· 25 
de agosto de 
187~. art. 12 e 
lei n. 3.348, de 
20 de outubro 
de 1887, art. So 

' § 1 o, lei n. 581, 
de 20 de julho 
de 1899, art. 1o, 
lei n. 5.108, de 
18 de novembro 
de Hl2G " .... ............... 5.519:800$000 

H -- FUNDO DE GARAN-
'fiA DO PAPEL-
1\IOEIJ.:\ 

L Quota de 5 % 
Olll'U, sobre to-
dos os direitos 
de importação 
para consumo 
-- Lei 11. G81, 
dl• 20 de .in lho 
de 18!Hl, art. 2", 
I~ Ir i n. 813, de 
")') 
' .. rle dezembro 
de 1901, art. 80. 8.250:(l00$000 . ................ 

2. Cobrança da di-
vida nctiYa, em 
ouro ...... lt:000$()0() • • • • • • • • • e • • • • tp I e 

:l. Todas e quaes-
quer rendas 
evcnluaes, em 
ouro -- Lei nu-
mero 581, de 20 
de julho de 189·9, 
art. 20. . . . . . 22:::l00$000 ••••••••• & ••••••• 

111 -- FUNDO PARA A 
c,\JXA UE RESGA-
•r E DAS APOLICES 
DAS ESTRADAS DE 
F Ermo ENCA'MPA-
DAS 

A rrrndamcnto d aiiS 
me:=;mas estradas 
-- Lei n. 746, 
de ?fi dr dezem-
Jn·o de HlOO, ar-
f ig-n ?fi. n. 2;) .. . .............. 965 : 200·f000 
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IV - RENDA A SER AP
PI,ICADA NO MJ
NISTERIO DA AGRI
CULTURA, EM DES
PEZAS DE NATURE
ZA ANALoGA, PARA 
NOVAMEN'l'E PRo
OUZIB RENDA 

1 - Material agricola 

Venda de plantas, se
mentes, adubos, 
correctivos, inse
cticidas, fungici-
das, machina~e, 
apparelhos. in

strumentos, fer
ramentas e uten
Hilios a;gricolas, 
Ilclo custo total 
aos agricultores 
e aos Estados -
Lei n. 4.984, de 
31 de dezembro 
cte 1925, rectifi
cada pelo decreto 
n. 4. 990, de 16 
de jane.iro de 
1.926 ......... . 

I l Pecuaria 

Vnnrfa rle animaes pe
lo custo total aos 
criadores - Lei 
n. 4.984, de 31 
de dezembro de 
192: , rectificada 
pelú decre.to nu
mero .\ .. 990. de 
16 de .fnneiro de 
1916 . . ...... . 

Til- Trabalho.~ de of
ficinas 

Venda de artefactos 
produzidos em of
ficinas; sendo nas 
escolas de apren
õizes art.ifices 70 

Ouro 

1 no :OOt1$000 

265 

Papel 

50:000$000 

?00: OOO$Clflf1 
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por cento, ap
plicaveis ao pa
gamento de en
commendas, 20 % 
destinados {.s res
pectivas caixas 
de mutualidade e 
10 % aos apren
com o regula
dizes, de accôrdo 
mento das esco
las. Lei n. 4.984, 
de 31 de dezem
bro de 1925, re
ctificada pelo de
creto n. 4.990, de 
16 de janeiro de 
1926. • . .••. 

V - FUNDO PARA A CON
STI\UCÇÃO E ME
LHOMENTOS NAS 
ESTRADAS DE !'ER
RO DA UNIÃO 

rDccreto n. 16.842, de 
23 de marco de 
1925 e lei nu
mero 4. 984, de 
31 de dezembro 
de i 925, rectifi
cada pelo decre
to n. 4.990, de 
16 rle janeiro de 
1926. • ..... 

VI -- FUNDO DE ASSIS
TgNCJA JIOAPITALAR 

(Lei n. 4.984, de 31 
de dezembro de 
1925 rectificadn. 
pelo decreto nu
mero ·L 990 de 16 
dG janeiro de 1926 
c lei n. 5.058, dP 
9 de novemhro de 
1 !)21\) : afldicional 
de 5 % nos im
po>;fos de con
snmo sobre hc
hirlas. Lei nu
mero ri. 127, de 
31 rle dezernbro 
de 1926 ....... . 

Ouro 

. . . ........ ~ 

Papel 

180:000~000 

20.535:220$000 

r..:l7(1•(i00!!:000 
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vtt - FUNDO PARA A 
CONSTRUCÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DAS 
BBTRADAS bE RO
DAGENS FEDERAES. 
Lei n. 5 .141, de 
!> tlê já.neiro de 
1927 .•.....•... 

vm - Renda da Inspe
ctoria de Vehi-
culos ........... . 

IX - FUNDO ESPECIAL 
CREADO PELO AR
Tl(ÍO !)o bA LEI 
N. 5.449, DÊ H~ 
DE JANEIRO DE 
1928: 

ncnda da taxa judicia
ria federal ..... 

Ouro Papel 

18.000:000$000 

1.000:000$000 

400:000$000 

8.376:300$000 59.561:420$000 

To f ai da Receita Geral !87. 897 :ood$000 t. ~52. GH :820~000 

Art. 2~., Fica o Governo autorizado a emittir, como an
t.eripa<;ão da Receita, no exercício de 1929, bi1hetes do The
souro Nacional. até a somhla de 50.000:000$000, q11P ~rrão 
rrsgl:lfados dentro qo m1~smo exerci cio. . 

Art. 3°. A eotif:rlbuição de cáridadP, rl0. qno frafa o dPr.reto 
lrgislativo n. 5. 432, de 10 de janeiro de 1928. continuará 
::. ser cobrada. e distribuída nos terrnor do mesmo decreto. 

\rt. 4.• Revogam-se as dis"tJosições em contrario. 

Rio de iâneiro. 19 ri c flpzrmhi·o rlc HI2R. 1 07., da TTHli~
Jll'ndrnria c !r0° na. Republira. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoU~A . 

F. C. de OTi?udrrr. Botelho. 

nF,CRE'T'O N. !5. ô07 -- 111': '?O DF. Dfl:7:f~ 1'vtrmo DF. 1 D2R 

. \ 11forfúr. n Poder E.r,ecnfi1Jo n nbrir. pdo Jlfini.(/tcrio da Jtfari
nlw. n credito especirr.l de ?1. 000 :000~000. desffnodn ris 
o1J1'f7.~ rio A 1'SPnnT rir> Mnri,ho rin Jlhn dos roTJ1'f1S, rm 1 0:?0 

O Pt·csirhmf.c da Repüb1icn dos Estnclos Unirios do Bt·asil: 
Fnço snhPr qup, o nong-t•f'sso Nnrionnl n"rr·rtn " 011 snncrinno 

:t ::.:r·gtlintt:t rrsolur,ão: 
. .'~Hi~o nttfcn.. :rtr.n H Poder Excrntivo aufoJ'izndo ::t abrir, 

pl:ilo Mfnfstetio rlá Marinlüt, o credit~ especial de 21.000:000$, 
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para occorrnr, no r>roximo exercício financeiro, ás despezas 
~~olll n ~~on~lt·twl'ilo do novo At·~nual rh~ M:u·inhn da Ilha daR Oo
lll':ts; I'«'\'og·ad:ts. as disposit:õcs em conlral'io. 

Rio dn .lanniro, 20 dn dí'wtnlll·o dn 1 !12H, 107° da Indepen
dnncia e .1Q" da Hepuhlica. 

'VARHTNGToN LmR P. DE SousA. 

A.rnaldo Siqneim Pinto da Luz. 

DECRETO N. !í. 608 - IH<: 20 nE m~zEl\TBRo DE 1928 

Autoriza a crear uma of(icina de chapas finas no Arsenal de 
l'tfm·inha do llio dr. .Tnnd?'o, desdo1n·rrrla ria de trabalhos 
e stnt.cf w·a es 

O President.n da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Fnço saber qne o Congrnsso Nacionnl dPr.reta e eu san

r.PÍfHIO a segninte rt'solw~ão: 
Art.. Lo Fica o Governo autorizado a ei'ertr, no Arsenal 

dn Marinhn do Rio df' .Janeiro, a officinn de ehapas finas, 
dPsdohrntla rla dt• h·abnlhos estrnetur:ws. 

Al'l,. :!." Na officina crt>ada srrá exclusivamente apro
Yeitado o pessonl qtH' ~crve na da mesma designação, fun
ceionando a titulo de experirnria, e nella SPJ'ão conservados os 
mPsmos cargo~ aetualnwntf' existentes, de modo que não haja 
a ngrnento rlf' rlestleza. 

Art. ::3. 0 Revogam-sc· as disposições em contrario. 

Rio de .Janeiro, 20 de dezembro de 1928, 107° da Inde
pnndenria P .-wo da Republica. 

\V ASHINGTON LUIS P. DE SoUSA . 

• 1.1·naldo Siqueira Pinto da Luz. 

DEnnF.TO N. ;) . ô0!) - DF: 22 nE DE7.Rl\InRO DE 1 !128 

.1 ufurizo o Por/r> i' Krr>cuti1Jo a renovar o contracto approvado 
pdo dcr?rr.to n. 15.138, rle 10 de abril de 1922, de art·en
damento da Fiação Fe1'1'Pfl do Rio Grande do Sul; a rev~r 
o f'ontrado r:defn·ado r·o11t. o FJstado rir> Minas Geraes, para 
fll'I'P1Zdnmr>nto c e.rpfm·o(·iío do Jl,~rfr r/,• riar,rio Sul MineirO,, 
P drí OUfl'IIS }H'01'ir/PIII'Ú1S 

O Pt·t•sidenft• da Tl.cpuhlica do~ Estado~ Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congrnssn N:wionn I decrAfon e eu 

sanrdonn a seguinft> rrsolução: 
Art. 1. o Fica o Poder Executivo autorizado a entrar em 

Pnt.Pnrlinwntn com o GnvPrnn do Estado do H.io Grande do Su!, 
nrrf'ndata t'in dn vin~:iio frrrea do mesmo Estado, no sentido de 
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l'l'll.OV<ll' o eoulracto ap)H'oYado pelo uecrel,n n. lf> .. ~::l~, de 10 
de abril de 192?, de mndu a l'I'Pat· lllll fundo de mclhoramcntcs 
con~l.ituido pPio~ sn Ido~ Yt'l'il'kadn:-; 11n f r a I'Pgo, pela ar·r·peada
ção de uma I axa de• I o '.;. ;-;obre a~ f :11·il'as em vig·or e pehs 
coutrilJuit,:ÕP:-: l'flltl qut· 'it'l' enllt'UI'I'PI' o ( :o\'t'I'IHI do .K..;l.ado, 
metlian!P :tl'l't',r·tl" t'fllll :1 liniiin. n IJtodil'il·.ando-sP L:nnht•m :1~ 
UCilliiÍS eJaU;-;IIJ:t:-: (~Oilllf'\il:-: do ('IIIIII'<Wffl \·igt•JJ!f'. 

Art. 2." .'ia t'\Jll't•:-::-;iio .. ist~ll«;ii.u CUIIIJllda do dit.·Pil.us 
aduaneit·n::;", L'llll:.;ig1wd:t 11:1 t·l:tu:.;ula XXIX, do eunfl'ill'.lo aulo
rizaclo velo dPt'l'f'fo n. IG. '•:3~. dt• 10 tfp abril dt~ 1!122, t'lll qtw 
foram cnnsol id:ula:-: il:' di:.;pns i•.:iit•:-: dt 1:.; rlt•nf'f o;-; ns. 2. s:JO, de 
2 de março dn 1H!J~; ~>.rdH, tlt• li til' .itllrltn dt~ HJW.>; ti.(i7:J. de :J 
de outubro dP I !1117. 1• !I. GOl. dt• H dt• nnYt~lliln·o dP 1 \JJ J. c:.; I ú 
eomprehendida a i:-'f'll~:ão dn 1 nxa d1· ~;.•xpc•fliPnte. 

Art. :J." .K 11 P111lt•1· Exr·t·t!fho aulul'izado a J'e\·t~l' u eou
f.raeLo cdt~hr:tdt; ('fllll n 1<:;-;f:tdtl tlt· 1\lina;-; ~:l't'il('S, par:1 at't'I']J(h
mentu e l'xpl11l'ilt:fl11 di! ltt;dt• dt• \'i:u.:iin :-;ui l\linPit·a. nwdHi
eando uu não il:-' di:-;pn:-;it.:iip:-; y,·.l i! da:-; pt•lo TrilHtllal dP Conl as c 
incluindo 11a 1'('\Í:-;ii.o qtwP:-;qut•t· oult'a:'. qut•, a juizo do (:o
Y•!rno F~~upt·al. l'ort•nt con:'id~·t·ath1:-; dt~ inft~t·t•sse reciproco da 
União f' do IIH~:-'IJIO E;-; I iulo. 

~L·t. !l. o HeYognlll-SI' a;-; dispu;-;it_;Õt~;-; l'lll contrario. 

Hio de Janeiro. :!1 dt~ tlt~ZL'IIlhrn d1• l!J:!H, 107" da Jndl'lH!H
dencia e ·'tO" da ltt'lHihlica. 

\\ •. \SIII).'(;'L'oN LUis P. 1m Suus.\. 

Victo1· J(onder. 

LEI N . 5.610- DE 24 DE DEZEMBRO DE 1928 

Fixa a despesa geral da Republica dos Estados Unidos do Brasil fJara o 
exercício de 1929 

O Presidente da Repuh,lica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso N acionai decretou e ('U sanecionu a lei 

:seguinte: 
Art. 1°. A Despesa Geral da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 

para o exercido de 1929, é fixada em 134.535:797$705, ouro, c ..... . 
1.502.946:269$205, papel, di:stribuido pelos diversos Ministerios da forma 
cguinte: 

Art. 2.0 O Presidente da Republica é autorizado a despender, pelo 
Ministerio da Justiça e Negocias Interiores, as quantias de 122:541$600, 
ouro, e de 143.758:270$895, papel, de accôrdo com os servi~os abaixo 
organizados: 

Verbas Total 

18 
- Subsidio do Presidente da Republica: 

Fixa-papel ......................... . 2·10 :000$000 

2ta- Subsidio do Vice-Presidente da Republica: 
Fixa-papel ..••.....•................ 114:000$000 
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Verbas 

3"'- Gabinete do Presidente da Republica: 
Fixa-papel ......................... . 

/1.n -- Despesa com o palacio da Presidencia da 
Republica:. 

Fixa-papel ......................... . 
Variavcl-papel ..••................... 

5" -- Subsidio dos Senadores: 
Fixa-papel. ........................ . 

Ó" ·--· Secretaria do Senado: 
Fixa-papel ......................... . 
Varia vel-papel •...................... 

7" · ·- Subsidio dos Deputados: 
Fixa-papel .................•........ 

8" - Secretaria da Camara <i os Deputados: 

Fixa-papel. ........................ . 
Variavel-papel. ..................... . 

9n- Ajudas de custo aos membros do Congresso 
Nacional: 

Fixa-papel ......................... . 
Variavel-ouro ....................... . 

to·•- Secretaria de Estado: 
Fixa-papel ....................•..... 
V ariavel-papel ...................... . 

ll"' -- (;abinete do Consultor Geral da Republica: 
Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel ...................... . 

12"- Justiça Federal: 
Fixa-papel ......................... . 
V ariavel-papel. .................... . 

13" -Justiça do Districto Federal: 
Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel. ..................... . 

14" ---Ajudas de custo a magistrados: 
Variavel-papel. •...........•......... 

1Sn- Policia Civil do Districto Federal: 
Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel ...................... . 

16" --Policia Militar do Districto Federal: 
Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel. ..................... . 

17"' - Casa de Detenção: 
Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel •..•..•...•.•••...•.... 

To&&l 

161:496$000 

115 :200$000 
280:400$000 

1.562:400$000 

1.429:017$000 
803:737$500 

5.257:600$000 

1.874:7121916 
990:159$018 

1. 3 7 5 :000$000 
100:000$000 

911:010$000 
361:686$118 

35:400$000 
10:215$000 

4.861:740$000 
665:302$118 

5.580:500$999 
1 . 336:102$236 

5:500$000 

11.146:8031920 
4.005:250$720 

13.008:903$495 
8. 922:511$800 

244:320$000 
1.431 :236$118 
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Verbas 

18" - Casa de Corrccçfio: 
Fixa-papd ......................... . 
Variavel-po.pcl ...................... . 

19'' -- Archivo Nacion~1: 
Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papcl ...................... . 

~~(J" -- J\<:c;istencia a psychopathas: 
Fixo.-po.pd ......................... . 
Variavel-papcl ...................... . 

21"- -- D~'partanwnto Nacional de Saudc lJublica: 

Fixa-po pel ......................... . 
Variavcl-papel. ..................... . 

22' · · 1 Jcpartamcnto Nacional do Ensino: 
Fi:~a-l<tP .:1 .......•..•............... 
Variavd-papcl ...................... . 
Variavd-ouro ....................... . 

23" -- i\ssistcncia Hospitalar do Brasil: 
Fixa-papel. ........................ . 

21- ·--- Bibliotheca Nacional: 

Fixa-papel .......................... . 
Vnriavel-papcl ...................... . 

25" -· Obras: 
Fixa-papel. .' ....................... . 
Varb.vcJ-papr-1 ...................... . 

26'' - ~;,~rviço ckitow.l: 

~~~i~~l:~~r~~p~l·. -~ ·.:::::::::::::::::::: 
17" --- Cnrpo de Bombeiros: 

Fixa-papel. ........................ . 
Variavel-rnpcl ...................... . 

28" --Administração, Justiça e outras despesas no 
Tcrri .. .orio do Acre: 

Fixa-papel ......................... . 
Variavcl-papcl ...................... . 

29~- Instituto Oswaldo Cruz: 

Fixa-papel ......................... . 
Variavcl-papf?l ...................... . 

30• · · Scrvcntu:.1rios do culto cath'llico: 
Fixa-pap; 1 .....•.•...•.•............ 

. 31:t ·-- ~-lagistrados em disponibilidade:. 
Fixa-papel ......•.................... 

32'• · -- Substituições: 

Variavel-papel. ••••.................. 
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Total 

251:948$472 
85,!:803$618 

263:714$000 
98:0%~11~ 

2.246:520$9.'íl 
4. 2.~ 7: 11'0~~70;) 

16.077:747$465 
13.135:510~000 

2.622:074$951:) 
12.667:53.31948 

22 :S li~(,IHl 

724-:662$400 
427 :~~13:361 g 

80:472$000 
350 :·1,(~1):~()()(1 

392:830$000 
35n:oun::;ooo 

3.949:700$391 
3.2R0:202~t06 

3.033:692$504 
1.032:P00$000 

1.450:080$000 
969:138:3000 

25 :()()()~()00 

21 :(j(l()$000 

150:000$000 
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Verbas 

33•- Subvenções: 
Variavel-papel ...................... . 

Jl" -- Evl'ntuaes: 
Variavel-papcl ...................... . 

35" - Museu Historico: 
Fixa-pape] ......................... . 
Variavel-papel ...................... . 

36" - Casa de Ruy Barbosa: 
Fixa-papel ......................... . 
V ariavel-papel. ..................... . 

ToY.l 

7.296:955$000 

315:000$000 

197:340$000 
70:310$000 

26:400$000 
60:000$000 

Art. 3°. O Presidente da Republica é autorisado a despcnJer, pelo 
.rvlinistcrio das Relações Exteriores, das quantias de 6.013:341$957, 
ouro, e 4.021 :082$000, papel. com os serviços abaixo designados: 

Verbas 

1 a - Secretaria de Estado: 

Fixa-papel ......................... . 
Variavel-papel ...................... . 
V ariavel-ouro ....................... . 

2" - Corpo Diplomatico: 
Fix~·papel .•............•.•......... 
Var.tavel-papel. ..................... . 
Variavel-ouro .........•............•. 

311 - Corpo Copsular: 
Fixa-ouro •..•....................... 
V ariavel-ouro ....................... . 
Variavcl-papel ...................... . 

4" - Recepções officiaes : 
Variavel-papel. ..................... . 

5• - Congressos e Conferencias:. 
Varia vel-ouro ....................... . 

6" - Serviço telegraphico: 

Variavcl-ouro ...................... . 

7a- Repartições Internacionaes: 
V ariavel-ouro ....................... . 

8" Ajudas de custo: 
V ariavel-ouro ..•.•................... 

~ - Expansão Economica: 
Variavel-papel.. .•................... 
Variavel-ouro ....................... . 

10"- C01nmissões de limites c Serviços Annexos: 
V ariavel papel ...................... . 

Total 

1.139:062$000 
1.017:020$000 

35:000$000 

1. 7 32: 7 50$000 
590:333$333 
40:000$000 

1. 7 50 :500$000 
468:120$000 
85:000$000 

180:000$000 

-152 :000$000 

150:000$000 

244:638$066 

320:000$000 

60:000$000 
270:000$000 

900:000$000 
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Verbas Total 

11"- Disponibilidade: 
Fixa-papel. ........................ . 50() :000$000 

12" -- Evcntuaes: 
VariaY•.l-papl'l 100:000SOOO 

Art. 4°. O Prcsitlcntc da Republica é autorisado a tlespcndcr, pelo 
.l\1 inisterio da Marinha, as quantias de 1. 450:000$, ouro, e 149.019 :8()3$920, 
papel, com os serviços abaixo designados: 

Verbas 

1 u -- Secretaria de Estado: 

FiiXa-papel ....................... . 
Variavel-papel.... . . . ......... . 

2n - Almirantado: 

Fixa-papel ....................... . 
Variavel-papel .................... . 

Jn- Estado Maior: 

Fixa-papel. ...................... . 
Variavel-papel. ................... . 

4"- Directoria do Pessoal c Gabinete de Iden
tificação: 

Fixa~papel ....................... . 
Variavcl-papd .................... . 

5" --- Dircctoria de Engenharia NaYal: 

Fixa-papel ....................... . 
Variavel-papel. ................... . 

Ü" -- Directoria d<~ Sawle- Hospital Central c 
Enfermarias: 

Fixa-papE I. ....................... . 
Variavcl-papel .................... . 

7"- Dircctoria de Fazenda c !Jepositos Navaes: 

Fixa-papel ....................... . 
Variavel-papel ..................... . 

~a-- Justiça Militar: 

Fixa-papel ....................... . 
Variavel-papel. ................... . 

9" -- Dircctoria de i\eronautica: 

Fixa-papel ........................ . 
Variavcl-papel .................... . 

1()n - Directoria de Navegação: 

Fixa-papel. ...................... . 
Variavc.l-papcl .................... . 

Leis de 1928- Vol, I 

Total 

411:423$000 
133:800$000 

33:080$000 
3:400$000 

213:243$000 
796 : 500$000 

42:000$000 
18:400~000 

33 :540$0<X) 
38:100$000 

402:546$000 
718:500$000 

865:006$800 
881 : 290$000 

4-20:480$001) 
7:2008000 

7 4 7: 864.;'!;000 
2.8$6:8!0$000 

1.471:917$000 
3.002:000$000 

18 



274 ACTOS DO PODÉR LEGISLATIVO 

Verbas 

11a- Imprensa Naval: 
Fixa-papel ....................... . 
Variavel-papel. ................... . 

12a - Directoria da Bibliotheca e Archivo: 
Fixa-papel. ...................... . 
Variavel-papel. ................... . 

13"- Dircctoria de Porto'a e Costas: 
Fixa-papel. ...................... . 
Variavcl-papel. ................... . 

14"- Arsenacs e Dircctoria do Armamento: 
Fixa-papE I. ...................... . 
Variavcl-papd .................... . 

15"- l!nsino Naval: 
Fixa-papel ....................... . 
Variavel-papel. ................... . 

16"- Officiaes: 
Fixa-papel ....................... . 
Variavel-papel .................... . 

17a- Pessoal do Serviço Subalterno da Armada 
c Tarifa: 

Fixa-papel. ...................... . 
Variavel-papel. ................... . 

1811 - Regimento de Fuzileiros N avaes: 
Fixa-papel. ...................... . 
Variavd-papd .................... . 

1911 - Addidos: 
Fixa-papel ....................... . 

20" - Classes inactivas: 
Fixa-papel ........................ . 
Variavel-papd .................... . 

21 a - Despesas extraordinarias: 
Fixa-papel ....................... . 
Variavel-papel. ................... . 

22"- Munições de bocca: 
Variavel-papel .................... . 

23" - Ajudas de custo - Representações -
Commissões de saques: 

Varia vel-papel. ................... . 

24- - Fardamentos e Instrumentos de M usica: 

Variavel-papcl. ................... . 

~5• - Sobresalentes: 

Variavel-papel. ••••.............••. 

To &ai 

591:546$000 
307:600$000 

79:560$000 
21:400$000 

1. 282:971$420 
1. 5 77 : 240$000 

8 .154:005$900 
90:820$000 

2.635:0~800 
336:000$000 

20.260:000$000 
1.450:000$000 

19.797:252$000 
10.452:000$000 

2.079:288$000 
1. 150:000$000 

167:614$000 

8.437:722$000 
550:000$000 

358:380$000 
681:620$000 

22.600:000$000 

1.100:000$000 

5.753:700$000 

6. 000:000$000 



Verbas Total 

26•- Renovação e reparos do material fluctuante! 

Variavel-papel. ................... . 8.500:000$000 

27•- Combustível e Munições de Guerra: 

Variavel-papel. ................... . 8. 000 :000$000 

28"- Obras e Serviços Accessorios: 

Varinvcl-papel. ................... . 3.500:000$000 

29"- Despesas em Ouro: 

Variavd-ouro ..................... . 1.450:000$000 

Art. 5". O Presidente da R<'publica é autorizado a despender, pelo 
Ministerio da Guerra, as quantias de 200 :000$000, outo, e de téis ...• 
275.227:421$199, papel, com os serviços abaixo desigtlados; 

Verbas 

1• -·-Administração Central: 
Fixa-papel. ...................... . 
Varia vel-papel. ................... . 

2•- Justiça Militar: 

Fixa-papel ....................... . 
Variavd-papel. ................... . 

,,. - Estado-Maior do Exercito: 
Fixa-papel ....................... . 
Varia ve1-papel. ................... . 

4•- Instrucção Militar: 

Fixa-papel. ...................... . 
Variavel-papcl. ................... . 

5• - Serviço do Material Bellico: 
Fixa-papel. ...................... . 
Variavel-papel. .................... . 

6a - Serviço de Engenharia: 

Fixa-papel ....................... . 
Variavel-papel. ................... . 

7a - Serviço de A viação: 
Fix~-papel ....................... . 
Vartavel-papel. ................... . 

~a- Serviço de Intendencia: 
Fixa-papel ....................... . 
Variavel-papel. ................... . 

9-- Serviços de Saude e de Veterinària: 
Fixa-papel. ...................... . 
Variavel-papc:.l .• o .. o ••••••••••••••• 

Tolal 

1.402:078$000 
1.250:400$000 

1.836:606$000 
182:860$000 

522:031$300 
2.004:500$000 

4.982:212$750 
. 3 . 301 : (,()0$000 

5. 491:778$380 
6:240.769$180 

S6!499$000 
3.592:400$000 

172:400$880 
2. 139:200$000 

2.794:688$790 
31.189:200$000 

20778:681$140 
2o 636:542$000 
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'Jerbu 

lO•- Serviço de Remonta: 
Variavd-papcl. ................... . 

11 a - Soldos c gratificações de officiaes: 
Fixa-papel. ...................... . 
Variavd-papd .................... . 

123 - Soldos, etapas c gratificações de praças: 
Fixa-papel. ...................... . 
Variavel-papel. ................... . 

13"'- Clas!ôcs inactivas: 

Fixa-papel. ...................... . 
Varim·cl-papcl. ................... . 

1411 - Ajudas de custo: 
Variavcl-papcl. ................... . 

15•- Empregados addidos: 
Variavel-papel. ................... . 

16•- Despesas Evcntuaes: 

Varia vel-papel. ................... . 

17•- Commissão em paiz estrangeiro: 
Variavd-ouro ..................... . 

Total 

900:000$000 

63.171:600$000 
3.352:000$000 

106.973:718$000 
2.902:745$500 

20.691:010$539 
2.300:000$000 

2.000:000$000 

161:869$740 

200:000$000 

200:000$000 

Ari. 6°. O Prcsidwtc da Republica é autorizado a despender, pelo 
Ministerio da Agricultura, Industria c Commerck, ns quantias de 
771:032$933, ouro, e 73.378:456$500, papel, cnm os serviços ahaixr> 
designados : 

Verbas 

1 o - Secretaria de EsLado: 
Fixa-papel ....................... . 
Varia vel-papel. ................... . 

2•- Pessoal contractado: 

VariaYel-papel .................... . 

J:t - Serviço de Pm·oamento: 

Fixa-papel. ...................... . 
Variavd-papcl .................... . 

4"- .fanlim Hotanicu: 

Fixa-papel ....................... . 
Variavel-papcl ..................... . 

5• -- Serviço de r llSIJCCf,'ÜO e Fomento Agriculas: 
Fixa-papel. ...................... . 
Variavel·papcl .•..••....... 1 ••••••• 

To"'l 

1. 008:090$000 
335:790$000 

200:000$000 

2.008:593$000 
10.982:936$000 

130:320$000 
5-lS: 226$000 

1.942:440$000 
4. 2.80:940$000 
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V•bu 

63 - Escolas de Aprendizes Artífices: 

Fixa-papel ........................ . 
Vari'avel-papel. ................... . 

7• - Serviço Gcologico c Mincralogico: 
Fixa-papd (Pessoal A) ............ . 
Variavel-Papcl (Pessoal A) ........ . 
Variavel-ouro (Material) .......... . 
Variavcl-papel (Material) ......... . 
Fixa-papel (Pessoal B) ........... . 
Variavel-papel (PeEsoa] B) ........ . 
Variavel-Papel (Material) ......... . 

811 - Junta Commcrcial do Districto Ferleral: 

Fixa-papel ....................... . 
Variavd-papcl. ................... . 

9• - Directoria Geral de Estatística: 
Fixa-papel ....................... . 
Variavel-papel. ................... . 

toa- Observatorio Nacional: 
Fixa-papel ....................... . 
Variavel-papel .................... . 

11• - Museu Nacionai: 

Fixa-papel ....................... . 
Variavel-papel. ................... . 

12•- Instituto de Expansão Commercial: 
Fixa-papel ....................... . 
Variavd papel. ................... . 

13• - Serviço de Informações: 
Fi.xa-papel ....................... . 
Variavel-ouro ................ : .... . 
Varia vel-papcl. ................... . 

t4a--.- Serviço de Industria Pastoril: 
Variavel-ouro ..................... . 
Fixa-papel ....................... . 
Variavel-papel. ................... . 

15•- Serviço de Protecção aos Indios: 
Fixa-papel ....................... . 
Variavel-papel. ................... . 

16•- Escolas de Agricultura: 

Fixa-papel ....................... . 
Variavel-papel. ................... . 

17• - Aprendizados Agrícolas: 

Fixa-papel. ..••.•••.............•• 
V ariavel-papel •.••••••..••••••••••• 
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Total 

1.029:420$000 
2.821:450$000 

2 25 : 000$000 
1. 773:180$000 

50: 000$000 
2. 696:650$000 

128:460$000 
310:000$000 
278:200$000 

90: 960$000 
90:840$000 

776:136$000 
988:005$000 

287 :304$000 
~ 7 4 : 600$000 

428:322$000 
712:782$000 

132 :000$000 
328:000$000 

96:120$000 
6:568$863 

3 63 :3 80$000 

600:000$000 
4.104:264$000 
6.427:615$000 

118:560$000 
3 . 3 3.~ : 430fOOO 

683:256$000 
1.207:940$000 

284 :640$000 
1.507:000$000 
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v ••• 
18• - Serviços Experimentaes de Agricultura: 

Fixa-papel ....................... . 
VHriavel-papel. ................... . 

1 <Ja - Directoria de Meteorologia: 

Variavcl-ouro ..................... . 
Fixa-papel. ...................... . 
V a ria vcl-papel. ................... . 

2Qa - Instituto de Chimica: 

Fixa-papel ....................... . 
Variavcl-papcl. ................... . 

21• Estação Scncicola de Barbacena: 

Fix~-papel ....................... . 
Vanavcl-papel. ................... . 

22•- Subvenções e Auxilies: 
Variavcl-ouro ..................... . 
V:triavcl-papd .................... . 

23•-0bras: 
Variavel-papf'l. ................... . 

24"- Escola Normal de Artes c Officios Wen
ceslau Braz: 

Fixa-papel ....................... . 
Varia vel-papel. ................... . 

25•- Serviço do Algodão: 
Fixa-papel ....................... . 
Variavel-papel. ................... . 

26• - Dircctoria Geral de Propriedade Industrial: 

Fix~-papel ....................... . 
Vanavel-papel .................... . 

27•- Instituto Biologico de Defesa Agrícola: 
Fixa-papel. ...................... . 
Variavel-papel. ................... . 

28" - Serviço de Expurgo e Beneficiamento de 
Cereaes: 

Fixa-papel. ...................... . 
Variavel-papel. ................... . 

29"- Junta dos Corretores do Districto Federal: 
Fixa-papel ....................... . 
Variavel-papcl. ................... . 

30"- Serviço Florestal do Brasil: 
Fixa-papel ........................ . 
Variavel-papd .................... , 

Total 

403 : 920$000 
2.009:580$000 

15:000$000 
1.480:086$000 
1.303:941$000 

133:200$000 
481:520$000 

27:120$000 
206: 500$000 

99:464$070 
5.159:000$000 

1.370:000$000 

453:388$000 
586:440$000 

226:020$000 
2. 713 :.H0$000 

217:380$000 
198:340$000 

177 :360$000 
461:752$500 

67:320$00 
172:000$000 

24:840$000 
13:900$000 

185:460$000 
1. 083 : 7 40$000 



t\CTOS no PODER LEGISLATIVO 

Verba• 

31"- Empregados addidos: 

Fixa-papel ....................... . 
Variavel-papcl. ................... . 

326 
- Eventuaes: 

Variavel-papel. .................... . 
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To• I 

726:300$000 
23:100$000 

340:000$000 

Art. 7°. O Presidente da Republica é autorizado a despendE-r, pelo 
Ministerio da Viação e Obras Publicas, as quantias de 13.547 :422$720, 
ouro, c 490.216:211$208, papel, com os serviços abaixo designados: 

Verbas 

1• - Secretaria de Estado: 

Fixa-papel ....................... . 
Variavel-papel. ................. o •• 

2• - Correios: 

Fi-xa-papel ... o o •• o ••••• o o o o o ••• o o • 

Variavel-papel. .... o •• o ••• o o •••• o •• 

Variavel-ouro ....... o •••••••••••••• 

3• - Repartição Gt:.ral dos Tclegraphos: 

Fixa-papel. ...................... . 
Variavel-papel .................... . 

4a- Subvenções: 
Fixa-papel ....................... . 
Fixa-ouro ........................ . 

5•- Garantia de juros: 

Variavel-papel .................... . 
Variavcl-ouro ..................... . 

6& - Estrada de Ferro Central do Brasil: 
Fixa-papel ....................... . 
Variavcl-papcl. ................... . 

7• - Estrada de Ferro Oeste de Minas: 

Fixa-papel ....................... . 
Varia vel-papel. . . .. . .............. . 

8•- Estrada de Ferro Noroeste do Brasil: 
Fixa-papel ....................... . 
Variavel-papel .................... . 

9a - Rêde de Viação Cearense: 
Fixa-papel ..... o ••••••••••••••••••• 

Variavcl-papel. ................... . 

10"- Estrada de Ferro S. Luiz a Therczina: 

Fixa-papel ....................... . 
Variavcl-papel. ................... . 

Total 

981 :210$oo0 
387.860$000 

35.905:450$070 
30.218:800$000 

280:000$000 

15.530:024$000 
44.923:621$000 

29.250:000$000 
1S8.913$666 

56.594$248 
ó.411:804$S54 

28.925:464$000 
164.002:S78$000 

3.943:400$000 
21.320:800$000 

3.000:920$000 
26.500:600$000 

2.176:662$000 
9.988:S06$890 

667:800$000 
2.824:700$000 
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Verbas 

11 n - Estrada de Fen·o Central do Piauhy: 

Fixa-papel ....................... . 
Variavcl-papcl. ................... . 

121l- Estrada de Ferro Ccntrnl do Rio (~rnnde 
do Norte: 

Fixa-papel ....................... . 
Variavcl-papel. ................... . 

13a --Estrada de Ferro Petrolina n Thcrezina: 

Fixa-papel. ...................... . 
VnriaYcl-papel. ............ . 

ua - Estrada de Ferro ThC;rezopolis: 

Fixa-papel ....................... . 
Variavel-papel. .................. . 

15n - Estrada de Ferro de Goyaz: 

Fixa-papel ....................... . 
Variavel-papel. ............. . 

16R- Inspcctoria Federal das Estradas: 

Fixa-papel ....................... . 
Variavel-papcl. ................... . 

t 7"- Inspcctoria Fcdrral de Portos, Rios e Ca
nacs: 

Fixa-papel ....................... . 
Varia vel-papel. ................... . 

Hl"- Tnspcdoria Federal de NavcgaçU.o: 
Fixa-papel ....................... . 
'!~riavel-papcl .................... . 
F 1xa-ouro ........................ . 

1 <Jn- T nspf'ctoria Federal <1<' Obras contra as 
Seccas: 
Fixa-pape I ....................... . 
Variavcl-papcl ............. . 

20n - I nspectoria de Aguas e Esgotos: 
Fixa-papel. ...................... . 
Variavcl-papcl .................. . 
Variavel-ouro ............... . 

21" - T nspectoria Geral de Illuminação: 
Fixa-papel ....................... . 
Variavel-papel .................... . 
Fixa-ouro ......................... . 
Variavcl-ot1ro .................... . 

22•- Eventuaes: 
Varaivd-papel. ................... . 

Total 

305 : 160$000 
1.209:500$000 

380:202$000 
1.J5.3:337$000 

314:808$000 
X21.340$000 

382:060$000 
1. B2 :832$000 

7 48 :008$000 
.3. 1 ó9: 700$000 

2.536:328$000 
1.432:500$000 

2. 324: 100$000 
16.780:000$000 

327:780$000 
209:200$500 

3:720$000 

t . 007 : 040$000 
10.878:000$000 

4.174:378$000 
15.029:240$000 
3. 747:.589$.500 

3.175:395$000 
431 : 880$000 

2.620:395$000 
325:000$000 

50:000$000 



Af!1'0~ nn J"")o{)DJm T.EWSL.\1'1YO 

Verb&s 

23" - Empregados addidos: 
Fixa-papel ....................... . 

1 •l- ;\nnC'xo n. 1 ---Secretaria ele Estado: 

Fixa-papel ....................... . 

2"'- Annexo n. 2 --- Corrcins: 
Fixa-papel ....................... . 

.3 9 - Annexc- n. 3 --- Rcpartiçfio Gcrnl dos Tc
kgraphos: 

Fixa-papel ....... o ••••••••• o •••••• 

Ó11 - Annexo n. '~ - Estrada de F<'rto Ccntml 
<lo Brasil: 

Fixa-papel ....... o ••••••••••••• o •• 

7"--Anncxo n. 5--Estr:vla (k Ferro Oeste 
de Minas: 

Fixn-papt.l .................. o ••••• 

R"--- Annexo n. 6- Estrada r1c Ferro Nnrn
é~tc do Brasil: 

Fixa-pape~ ....................... . 

í)R- Anncxo n. 7 -- Rêflc de Vülr;f'to Ccnrcnsc: 

Fixa-papel ......... o •••••••••••••• 

108 -- Annexo n. 8 -Estrada rk Ferro ele 
S. Ltli7. a Therc:dna: 

Fixa-papel ................ o ••••••• 

un- Anncxo n. 9--- Estrada de Ferro Cen
tral do Piauhy: 

Fixa-papel ....................... . 

12"- Annexo n. 10- Estrada de Ferro Cen
tral do Rio Granel(' do N ortc: 

Fixa-papol ............... o ••••••• o 

1.1~ - 1\ nnexo n. 11 - Estrada de FC'rro ( lC' PC'
trolina a TherC':dna: 

Fixa-papel ........... o •••••••••••• 

l..J.'l- ,'\nnexo n. 12 --Estrada de Ferro Thcrc
snpolis: 

Fixa-p:1.pcl ........... o •••••••••••• 

15"- Annexo n. 13- Estrada ele Ferro flc 
Goyaz: 

Fixa-papel ............. o •••••••••• 

16"- Annexo n. 14- Inspcctoria Federa] das 
Estradas: 

Fixa-papel ....................... . 
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Total 

RJ~:4J2$500 

~2S:210$000 

3S. (>05 :·l-~08070 

1S.S30:0?4$000 

2R)N1 :Rót$000 

3 . 1>-t-3 :-100$000 

3.000:920SOOO 

2.17fí:(ió2$000 

()ó7:R00$000 

30S : 160SOOO 

3R0:202$000 

31 J : ROR~OOO 

382 :Oó0$000 

748:008$000 

2.536:328$000 
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v .... 
17•- Annexo n. 15 - Inspectoria Federal de 

Portos, Rios c Cana('s: 

Fixa-papel ....................... . 

1S• ---- J\nnexo n. 16 -- Inspectnria Federal de 
Navegação: 

Fixa-papel ....................... . 
Fixa-ouro ........................ . 

19• - A nnexo n. 17 - Inspectoria Federal de 
Obras contra as Seccas: 

Fixa-papel ....................... . 

20•- Annexo n. 18- Inspectoria de Aguas c 
Esgotos: 

Fixa-papel ....................... . 

21•-Annexon. 19- Inspect.orin Geral de Il
luminação: 

Fixa-papel ....................... . 

23• -· Anncxo n. 20 --- Empregao os Addidos: 
Fixa-pape1 ....................... . 

2. 310:180$000 

327:780$000 
3:720$000 

1.007:040$000 

1. 665:960$000 

555:000$000 

838:432$500 

Art. 8. 0 O Presidente da Republica é autorizado a despender, pelo 
Ministerio da Fazenda, as quantias de 112.431:458$495, ouro e réis 
367.324:933$483, papel, com os serviços abaixo designados: 

Verbas 

1"- f'erviço da Divi~1a externa fundada: 

Fixa-ouro ......................... . 

2"- Serviço da divida interna fundada: 

Fixa-papel. ...................... . 

3•- Jmos diversos: 

Variavcl-papel. ................... . 

4" - I nactivos: 

Fixa-papel. ...................... . 

$"--Pensionistas: 

Fixa-papel. ...................... . 

6•- Thesouro Nacional: 

Fixa-ouro. . . . .................... . 
Variavel-ouro ..................... . 
Fixa-papel ....................... . 
Variavel-papel .................... . 

Total 

103.227:382$599 

136.295:109$000 

22.350:000$000 

13.000:000$000 

26.100:000$000 

71:040$006 
.38:899$896 

3.551:259$992 
1.341.300$000 
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v ....... 
7• - Tribunal de Contas: 

Fixa-ouro ........................ . 
Varivel-ouro ...................... . 
Fixa-papel. ...................... . 
Variavcl-papcl. ................... . 

8• - Contadoria Central da Republica, Conta-
dorias e Sub-Contadorias seccionaes: 

Fixa-ouro ........................ . 
V ariavel-ouro ..................... . 
Fixa-papel ....................... . 
Variavel-papel. ................... . 

9" - Recebedoria do Districto Federal: 

Fixa-papel ....................... . 
Variavel-papel. ................... . 

toa- Caixa de Amortização: 

Fixa-papel ....................... . 
Variavel-papel. ................... . 

11•- Casa da Moeda: 

Fixa-papel ....................... . 
V ariavel-papel. ................... . 

12• - Directoria de Estatística Commercial: 

Variavel-ouro ..................... . 
Fixa-papel. ...................... . 
Variavel-papel. ................... . 

13•- Imprensa Nacional e "Diario Official": 

Fixa-papel ........................ . 
Variavcl-papcl. .......... . 

14•- Inspectoria Geral dos Banco~: 

Fixa-papel ..................... . 
Varia vel-papel. ............... . 

15•- Inspectoria de Seguros: 

Fixa-papel ....................... . 
Variavel-papel .................... . 

16•- Laboratorios de Analyse~: 

Fixa-papel ....................... . 
Variavcl-papcl .................... . 

1 7ft - Delegacias Fiscaes: 

Fixa-papel. ...................... . 
Vatiavel-papel. ................... . 
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'fotal 

48:400$000 
6:000$000 

3.586:590$000 
423:000$000 

29:040$000 
15:000$000 

628:860$000 
4. 439:140$000 

1.096:679$836 
821:000$000 

675:822$000 
413 : 000$000 

2,578:923$280 
5.950:000$000 

16:400$000 
888:510$000 
200:000$000 

4. 721 : 853$000 
6.Q84:200$000 

728:628$000 
56:000$000 

592:220$000 
14:400$000 

580:472$500 
105:400$000 

5.390:590$344 
506:600$000 
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Verbas 

18"- Alfandcgas: 

V nriavcl-ouro ..................... . 
Fixa-papel ....................... . 
Variavel-papcl.. .................. . 

1 C)n- Agencias a<luaneiras, Mesas de rendas, 
Postos e Registros fiscaes: 

Fixa-papel ....................... . 
Variavd-papd .................... . 

20" - Collectorias: 
Fixa-papel ........................ . 
VariavC'l-papcl .................... . 

21"- Administraçfio c custeio elos proprios nn
cionaes: 

Fixa-papel ....................... . 
Variavcl-papcl .................... . 

22a- Fiscalização dos impostos de consumo, 
transporte e sello : 

Fixa-papel ....................... . 
Varinvd-papel .................... . 

23" - I nspecçãn das Repartições de Fazendn c 
outros serviços cxtraordinm i os: 

Variavcl-papel .................... . 

24n - Ajudas ele custo: 
Variavel-papel. ................... . 

25"- Commissões e corretagens: 

Variavel-ouro ..................... . 
Variavel-pape] .......... . 

2(~- Dcspezas evcntuacs: 
Variavel-ouro ..................... . 
Variavel-papel .................... . 

2 71\ - Exercícios findos: 
Variavel-ouro ..................... . 
Variavel-papel .................... . 

28n- Obras: 

Variavel-papel .................... . 

29n- Reposições e restituições: 
Varia vel-ouro ..................... . 
Variavel-papel. ................... . 

~On --- SuhstituiçiJcs: 
Varia vcl-papcl. ................... . 

31 • - Empregados addidos: 
V ariavel-papel. ...........••...••.• 

Total 

92:296$000 
15.271:874$767 

.~. go4:000$ots 

2.157:295$613 
832:252$000 

6:510$000 
1 8. 000 : 000$000 

74:947$992 
1 . {)39: 280$000 

2. 384:500$000 
12.900:000$000 

.~00 : 000$000 

700: ooosooo 

100:000$000 
128:000$000 

50:000$000 
200:000$000 

200:000$000 
4. 500:000$000 

4.000:000$00 

200:000$000 
1. 000 : 000$000 

220:000$000 

1.276:895$144 
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Verba• 

32"- Dclegal:ia Geral do J mposto sobre a Renda: 

Variavd-papel. ................... . 

33o.- Caixa de Estabilh;açilo: 
Variavel-ouro ..................... . 
Fixa-papel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Vnriavel-pnpt·l. .................. . 

Verbas 

1"- Fundo ele resgate do papd-m<.•cda: 

2" -· Fundo de garantia <.lo pat oel-moctla: 
Variavel-ouro ..................... . 

311 - Fundo para a caixa de resgate das apolices 
elas estradas dE- ferro encampadas: 

Variavcl-papel .................... . 

4[\- Renda a ser applicada no 1\linistcrio da 
Agricultura: 

Variavel-ouro. . . . . . . . . . . . . . . 
Variavcl-papd .................... . 

sn- Fundo para a construcção e melhorameutos 
nas estradas de ferro da União: 

Variavcl-papcl. ................... . 

()a- Fundo de Assistcncia Hospiüdar: 

Fixa-papel ....................... . 
Vnriavcl-papel. ................... . 

7" - Fundo para as <.stradas de rodagem da 
União: 

Variavd-papel. ................... . 

Sn ---Renda da Inspectoria de Vchiculos: 
V nriavel-papC'l .................... . 

IJ"- --- Fundo especial cn~ado pelo art. 5" da Lei 
n. 5.'149, de 16 de Janeiro de 1923: 

V ariavel-ouro ..................... . 
Fixa-papel ....................... . 
Variavcl-papcl .................... . 
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Total 

4.000:000~000 

150:000$000 
2i7:800$000 
25:000$000 

Total 

8.087:000$000 

965:200$000 

100:000$000 
430:000$000 

20.535: !20~000 

725:608$750 
5.850:991$250 

1S.C00:000$000 

1.000:000$000 

8. 187 :000$000 
725:608$750 

47.181 :411$250 
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' DECRETO N. 5. 611 - DE 26 DE DEZEMBRO DE 1928 

.1.ppro·va a adhestio do Brasil á Convenção lnternac·ional de 21 
de .iunho de 1920, parn a creação e manutenção em, Paris 
do "Instituto Internacional llo Frio" 

O Presidente da Rcvublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e cu 

sancciono n rcsolu~:.ão seguinte: 
Artigo uni co. Fica approvada a adhesão do Brasil á Con

venção Internacional de 21 de junho de 1920, para a creaoão 
c manutenção, em Paris, do "Instituto Internacional do Frio"; 
rrwogadns <ts disposi1:õPs em contrario. 

Rio de J~mcit·o, 26 d1~ dezembro de 192H, 107" da lndepen
dcncüt P ·10° da Hepublica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Octavio Mangabeira. 

b}~CHE'l'O .X, tí. 6J :2 - UE :26 lH:: IJEZEMUHO DE 1928 

Autoriza o Governo a crear. em Paris, a Ca&a do Estudante 
Brasilei1·u. abl'indo o credito necessario para a sua con
strucção. 

O Presidente da Republica dos :restados Unidos do Brasil: 
l~~açu !Saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

eiono a resolução seguinte: 
Art. L" Fica o Governo autorizado a crcar em Pàris a 

Casa do Estudante Bt·asileiro. · 
Arl.. 2.0 1\ Casn do Estudante Brasileiro tem por fim fa

cilitar a vida malt•rial dos pstndantes patl'icios na capital 
frnncrza. 

Art. 3." O Governo abrirá o credito de tnil contos papel 
( 1. 000: 000$000), para a construcçã.o do edifício na Cité Uni-· 
versitairc. situada em Paris. 

Art. · 4.0 B.evogam-se as disposições em contrario. 

"Rio de Janeiro. 26 de dezembro de 1928, 107" da lnt<re
pendenein e 40° da Republica. 

\VASHING'l'oN LUis P. DE SousA. 

Octavio Man(Jabeira. 
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bECRETO N. 5. ü13 - DE 27 DE DEZEMBRO DE 1928 

A1JP1'ova o contrttcto celebrado entre o Governo Federal e o 
Estado do Amazonas, aos 7 de novembro de 1927, com fun
damento na lei n. 4.396, de 17 de dezembro de 1921, que 

continúa r: m vigor pm·u todos o.<; ef{eitos 

O Pt•esidentn da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou c cu 

sancciono a spguinfc resolução: 
Art. 1 . " Fica approvado o contracto celebrado entre o 

Governo Feueral c o E8tarJo do Amazonas, aos 7 de novembro 
de 1927, com fundnmento na lei n. 4.396, de 17 de dezembro 
de 1921, qup cunlinún mn vigor, para todos os effeitos. 

Art. 2." ll.evogam-sc as disposiçõPs em contrario. 

Rio de Jancit·o, 27 de dezembro de 1928, 107" da Indepen
dencia e 4 ou da Hepublica. 

WASHING'roN Lms P. DE SousA. 

Augusto de Vianna do Castello. 

DECRETO N. 5. 6f.1 - DE 27 DE DEZEMBRO DE 1928 

Pixa em sele o numero dos l'ostos Expe1·irnentaes de Veterina
ria de q ne trata o art. 8° do 1·egulmnento annexo ao de
creto n. H . 611, de 5 de março de 1921, autoriza a instal
laçfio definitiva do Posto EJ:perimental de Veterinaria no 
Estado do lHo G1·unde do Sul e dá out1·as providencías 

O Presidente Lia llepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço sulJet· que o Congresso Naeiunal decreta c cu 

sancciono a resolução seguinte: 
Art. 1. o Os Postos Experimentaes de Veterinaria, de que 

trata o ar!. so do regulamento baixado com o decreto n. 14.711, 
de 5 de mal'ço de 1 B21, serão em numero de sete e terão sua 
séde e instnllação definitiva no Districto Federal e nos Estados 
do Ceará, Bahin, São Paulo, Rio Grande do Sul, Minas Gerae~ 
e Goyaz. 

Art. 2. o Fica o Poder Executivo autorizado a, pelo Minis
te rio da .Agricultm·a, fazer ou completar essas installações, em 
local á sua escolha e que seja doado á União Federal pelos re
spectiYos governos estaduaes. 

Art. 3. o As ctcspczas de construcção c installacão dos Pos
tos Experimentaes de Veterinaria nos Estados do Ceará, Bahia, 
São Paulo c Goyaz, com os pavilhões e laboratorios determi
nados pelo Rcgulanwnto do Serviço de Industria Pastoril cor
rerão por conta das verbas que para esse fim forem consi
gnadas nas leis de orçamento. 

§ 1 . o O quadro do pessoal dos seis Postos Experimentaes 
será o constante da tabellª annexa do respectivo RegulamentQ 
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do Sr.eviço de Industria Pastoril, approvado pelo decreto nu
mero 14. 7l1, dt\ 5 de março de 1921. 

§ :! . " _\ nomeação do pesf'oal vara os vostos, ainda não 
inslallados. sü será l'oila de}lois de determinados a construcção 
e apparelhamPnlu dos mesmos e quando conslar da lei de or
•:amento :1 n•dm pal'a o seu pagamento. 

Ar·l. '•." l'aJ'il a inslalla~:ão ddiniliYa do Posto I~xperi
mellfal ct .. \'niPI'Íllat·ia no Estado do Rio Grande do Sul, obser
vado o di~posto uo :11·1. 2°, fiea o Poder Executivo autorizado a 
abrir o nedi I o '':·qwcial rle setecentos contos de réis 
(700: OllO!iliOOO;, qu" potl<•t·ú :-;et· despendido, pela metade, no 
·~xcrcicio de 1 \J29, dPvrrulo o s••u saldo sr.r· ineluido na lei da 
despmm para o I'Xet·cicio sPguinle. 

A,., . :>.o Pa r·a complel ar a iustallação do Posto Experi
mental dü Bc•IIo llot·izonl P. 11 Poder Execul ivo, quando julgar 
cunveninnlc, podm·á aht·ii' o et'edilo t•special dP duzentos contos 
de réis (200 :000$000). 

Al'l. G." Hevogam-:-;u as disposições em contrario. 

Itiu de Janeiro, 27 tle tiPzemhro de 19?R, '107" da Indepen
dcncia c 40" da HPpulllica. 

\VM·nnNGToN Lms P. DE SousA. 

Cemininno Lt/1'a Cost1'o. 

]}ECHETO ~. 5.ü15- Df~ 21 ng DEZE.t\fllHO DE 1!):28 

.A.utm·i-:;a 11 cessi"io, ·mediante accJ,;·do, ao uovet'lW do Estado 
do Rio Grunde do Sul, a titulo p;•eca1'iu, a Estaçtlo Ge'!'al 
df' E:cpt'l'iment(/(:iio du llio Grandf' do Sul c ·;·esw~ci.ivas 
secr:ões. bem nssim a dOfiCão fW Estado dr. Jlina;.; f1e1·aes 
do im 111ovcl denom inflrlu ,;Ciwcara do T . .r~s:w.", ::ituodo na 
t•idmlP dr. SolJm·rí · 

O PI'P:-;idPrltP da llepul>liea dos E:->lados Unidos oo 
Bmsil: 

.Fa~·n ~ahcr qur o Congresso ~a c ional decl'elou 'J ou 
sn necJOIIO a seguinte resolttção: 

Art. L" Fica o Puder ExecutiYo autorizado, medjante 
accôrdo que fizer com o governo do .Estado du .Hio C:randc do 
Sul, a eecki·-lhe a titulo vrecario, a Estação· Gel'ai de Expe
rimentação do R i o ·<Jirandl' do Sul f' as rcspPctiYas ::;~eções em 
Alfl'ndn ChnYP:', Caxias t' Cnncei~,;ão tio .\LToio, lwm cmno a 
<JliP fllJH'Ciona r•m lt•rTns do exf incto ·"-lli'I'Jlclizadn A;..;ri<'ola 
df' ~fio L11iz das :\'IissüPs. eo1n as suas installa~:~}ies. machinas 
e 11 ten!'ilios agTicolas. labol'nl orios, anima(':;; e tnda quamo 
nxistiJ· nas lltf'~TIHl:-' dr~pendcneins, uma \'('Z qtJP n dito go
YPl'no l'l'iro o Rt•r·vif;o do Tr·igo, para tn·oduet;ão d(' ;O-:I'Jllt'11hs 
:-:oiN'l'ionatla:-> I' ma ntf'nha as dPmais SC'C(}Õcs. 

~ I." Alt''" rla en!rega dos bens acima in<Jieados, o Go
verno F'erl~ral eonl.l'ihuirá eom duzentos e setenta contos de 
rt'is (~70 :000~000), parn auxiliar o custeio do allurlido ser
viço. 
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O accôruu terá o prazo tlc eincu annos, pouendiJ ser r•.~
Ho\·ado, si a~sim con\'ier aos dons governos. 

§ :!." Os funccwnarios do Hio Ur·andc úo Sul, IJ••ru como 
os uas I'Cferitlns secções, que contm·cw mais de dez annu.; th! 
~ervH;o fcdnral, lJem a~sim os I edmico:; coutractac1o:; na.;; 
mt•::HJHli' dcvendencias ~c·r·ão mantidos nas coudiçõe:; ~~lll que 
se acharem na data do accôrdo acima prm·isl.o, em· r Olltb a 
dcspc•za com o seu pagunwnlo, ;í. !'Onta dos recursos a !{lH' ::;c~ 
r e t'PJ'(' o paragTapho primeiro. 

§ :1." Calwr·ú ao g't1verno do Estado referido i' di J.'f'tl::io 
dos s(•t·vicus I' a admis~ão dos novos l'uneeional'ios ~ltt;• julg<\t' 
ncccs~arios . 

. \rt. 2." O accôrllo de que trat<t o artig·o :.mLc•r:cw :::.ú cn
lt·nr·ú. em Yigor dcvoi::; de registr·aúo JH~Io ·.rribunal clí>; Con
faí', cumpul:mdo-se, porém, as desvczas de custeio nl.'lle lH'e
Yisla:-; a contar de 1 de janeit·o de HI~H. 

_\t·l .. :J." Fica o Poder Executivo nul.orizaflo a J:1zm· 
doat,:ão ao Estado de Minas Get'aes, pal'a fins de assislcnch 
publica. do immo\'el úeJIUJJtirmdo ··chacar·a do Lrs;-:;P", .~iiL:a
do na cidadr df' ~abar:t, no mesmo Estado, recnbidí.' pela 
União nm pagaTllento de aleancn elo cxactol' Antonio .Yo3;'• ,J;t_:; 
Santos Lcssa. 

Art. 4." HcYogam-sl~ :~s disposit.:õcs em contrario. 

Rio de .Janeiro, 27 de dezembro de 1!1.:!8, 10/0 cJa lnd.~
pcmlencia e lO'' da RepulJlica. 

''VMniil\liTON Lllls 1'. DE Sont\ 

Ge'llliniu.no Lyl'o Castn 

DECHETO .N. 5. ü 1 ü - DE '.?8 DE DEZE:\I nno rm 1 !)~8 

Jlcgula a cN·a~·(io tle uniccrsidades nos Estados 

O Presidenl c da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faco saber que o Congres:"o Nacional decl'da c cu sane

cioitO a resolução sPgninlc: 
Arf. 1.0 As universidades que se crearcm nos Estados, 

com })Ct'sonalidarle ,jurídica e que satisfizerem os rcqnigitos 
constantes do art.. 2°, tf'rão administração cconomica e dida
ct.ica com perfeita autonomia c os di11lomas que expedirem rc
conltccidos pela lJnião . 

. \rt. 2. 0 São rcquisilos cs~enciaes para a concessão da au-
fonomin de que cogita o art. anU•rior: 

a) patrimonio nulll~a TlH'lWI' de trinta mil cotttos; 
lJ) nome:.H.:ão do ri' i lo r pelo Presidente do J~stado; 
c) que, pelo menos, f.rps das escolas de que l'e compuzcr a 

nnin~rsidade •~onf('lll quinw annos de cffecli\'n funceiona
mcnfo. 

Al'f. :l." -\' lmivPJ'Sidade que satisfizer os requisilos da 
pn·s!.'nf.c }('i será conferida a faeuldade de se organizar didacti
cnmcntc do modo que julgar mais conveniente, ·calJcndo a seu 
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respectivo conselho determinar as materias ou cadeiras con
stitutivas de cada curso, bem como a sua seriação, programmas 
e processos de exames. 

Art. 4.0 As universidades assim reconhecidas ficarão su
jeitas á fiscalização do Departamento Nacional do Ensino, que 
verificará si preenchem os requisitos desta lei e satisfazem aos 
fins de sua creação. 

Art. 5. o O Governo regulamentará a fiscalização estabe
lecida no artigo anterior, determinando: 

a) que a faculdade de expedir diploma possa ser suspensa 
.sempre que a fiscalização documentar que o ension não está 
sendo ministrado com a efficacia e pureza necessarias; 

b) que os vencimentos dos professores sejam constituídos 
por uma quota fixa e outra calculada em relação á frequencia. 

Art. 6. o Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1928, 107• da Indepen
dencia e 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DB SoUSA. 

AuquBto de Vianna do CtUtello. 

DECRETO N. 5.617 -DE 28 DE DEZEMBRO DE 1928 

Revoqa a lei n. 4. 403, de 22 de dezembro de 1921 e outraa, con
cernentes ao inquilinato 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil; 
Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sancciono a resolução seguinte: 
Art. 1 . o Ficam revogo das as leis n. 4. 403, de 22 de de

zembro de 1921 ; n. 4 . 624, de 28 de dezembro de t 922; nu
mero 4. 840, de 22 de julho de 1924; n. 4. 884, de 26 de novem
bro de 1924; n. 4.975, de 5 de dezembro de 1925, e n. 5.177, 
de 17 de janeiro de 1927. 

Art. 2 . o Revogam-se as disposicões em contrario. 

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1928, 107• da Indepen
dencia e 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Augusto de Vianna do Ca&tello. 



AdTOs DO PODER LEGIBUTIVO 

DECRETO N. 5. 618 - DE 28 DE DEZEMBRO DB 1928 

Aut01·iza a abri·r, pelo illinisterio da Justiça e Negocias Inte
riores, o credito especial de 7 :577$586, para occorrer at:~ 
pagamento dos vencimentos ao 2o tenente dentista da Po
Ucia Militar do Districto Federal, Arthur Sayão de Moraes 

O Presidenle da Hopublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congl'esso Nacional decretou e eu 

sancciono a resolução seguinte: 
Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, o credito e3-
pecial de sete contos quinhentos e setenta e sete mil quinhen
tos e oitenta e seis réis (7 :577$586), para occorrer ao paga
mento dos vencimentos do 2° tenente dentista da Policia Mili
tar do Districto Federal, Arthur Sayão de Moraes, no período 
de 27 de fevereiro a 31 de dezembro de 1928; revogadas as di-s
posições em contrario. 

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1928, 107° da Indepen
dencia e 40" da Rcpublica. 

WASHINo·roN Lms P. DE SousA. 

Augusto de Vianna do Castello. 

DECRETO N. 5.619 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1928 

Autoriza o Governo a abrir, pelo Ministerio da Marinha, o cre
dito especial de 2. 943 : 194$713, destinado ao pagamento 
de material adquirido para a. illuminação e balisa.rnento 
da costa 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san

cciono a seguinte resolução: 
Art. 1.° Fica o Governo autorizado a abrir, pelo Minis

teria da Marinha, o credito de 2.943:194$713, (dous mil no
vecentos e quarenta e tres contos cento e noventa e quatro 
mil setecentos e trese réis), para pagar as despezas com a 
acquisição de material para a illuminação e balisamento da 
costa, conforme a mensagem de 19 de julho deste anno, do 
Sr. Presidente da Republicai depois de devidamente exami
nadas as contas pelo Tribuna de Contas, na fórma do art. 78, 
e paragraphos, do Codigo de Contabilidade. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1928, 107° da Inde
pendencia e 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

Arnaldo Siqueira Pinto da Luz. 
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D~~CHKl'O N. ti .li:!O - VE 28 DE DEZE.\lJHH~ DE 1 !l.:!S 

.:\ ulori:::a u Poder E.r.cculil'o a 1'CVÍ(JOJ'W' o Cl'l~dilo de réis 
!)2: i l7~5\J5, concctlido pelo decJ•cto kgislativo n. i. 007. 
tlc H tlc j~mcirCt ú~ 1920, rclalivo a dcspe:.a~ da Cmnwi.Yst1u 
df: l ... il~ltll.r;; 1'clc(f1'aphicas JtstJ·a.tcgicas de Matto Orosso (lO 

J moozol!fts, rculi::.mlos /IIIS (I/!1Ws de 1 UH a 1917 

O Pl'e:o;idcntc da flt']nthlica du:; Estados Unidos do Bt·a~il: 

F:t<.:o ~alJer qtw o Congre::::-o l\'ariunal decretou t> cu 
~uncciono a seguinte rcsolw;ão: 

Arligo nnieo. O Podei' ExecnliYu fica autorizado n revi
gorar o l:t·cdito dt• noYPtlla (' dou~ coulo:-; quat.roccnlos e ucze
sctc mil qninltcnto:; o HOVI'JJI.:t n cinco réis (92:1'17$59!)), pelo 
l\linistpJ·io da Yia..:ão e Ol11·as PulJliea:-;, concedido pelo uecrcto 
lcgislalin1 n. -i. 007, de 8 de janeiro de 1920, relativo a dcs
pcza~ da Commissão de J,inhas Telegraphicas Estralcgicns de 
.Matto Grosso no Amazonas, rPalizadaR nos amws de 19H a 
1!J17; revogadas as disposic.:õcs em contrario. 

Ilio de .Taneiro, 28 do drz(•ml•ro d(• Hl2t-{, 10r da Indcpcu
tlencia c -100 da HeJ?Ublica. 

\V M:HliNGTo~ Lm1; P. DE Sout.~.\. 

Ficlul' /(ondc1'. 

DECHETO N. :; 'U:! 1 - DE :!S PE IJEZE~IBHO JJE J U28 

.iP}Il'ova o acfo tlo P1·csidcntc tia. llcpublicn qu.c ordenou a dis
tdbuir;ão do f'1'cllito ao 1'/wsouro 1Yacional, JJa1'a intlcmni
za.çtio ao Bam:o do Bro,til, de 15.658:399$521, papel, e 
22G: 531$000, COI'1'CSJJ01lllr~ntcs a 735.500 lims italianas 

O Pr(·~idcniP da llcpublieu dos Estados Unidos do BL'asil: 
Faro ~ahel' quP o CongTps:-:o Nacional decrf•lou e eu 

sanceinno a ~<'guinf c resoln<.:ão: 
.\1'1.. 1 . o Fica approvado o aclo do Presidente da Hcpu

hlica que ordeJJou a distrihuir.ão do credito ao Thesouro Nacio
üal, para inclemnizat;ão ao Banco do Brasil, das importancias 
de 15.658:3!)9~521, papel, c 226:531~000, correspondentes a 
735.500 liras italianas, despendidas por adcantamcntos, nos 
termo~ da lei n. 5. 420, de 3 de janeiro de 1928 e por conta 
do d1•crdo 11. 1H. H!l, de g de março deste anno. 

~\1'1 .• '2." Hevogam-sc as disposições em contrario. 

Hio de .Tancirn. 28 de dPZt'mhro de Hl28, 107" da Indepen
dcncia n ·10" da Hr·publica. 

\VASHJNGTON Luu; P. DE SousA. 

P. C. de Oliveira Botelho. 
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DECHE'fO N. 5. G22 - DI<_~ 28 DE IH~ZE.MBRO DE 192-R 

L11t(Jmr.nta os vencimentos dos funccionnrios pttlJlico."' fr>llemcs 
cii.'Í.'i c dá Oltf;·as }JJ'OVidencios 

O Pl'f'sidpnf 0 1\a llf'publica dos Estados Vnidos do Brasil: 
Faeo saher que o CongTI's:-:o :Xarional deetefou e Pll 

s:mrciono a ~eguinle rusolução: 
Art. 1. o o~ Yeneimenl.us, ('lll (Japel, dos func~innario~ 

publicos fcder:ws riYis ficam aug·mcntndo;-; de c-enio }lOt' f~enlo, 
1'onladns :-;olwn n . .;;; ~·~lipulatlos no anno dn HH-i. 

§ 1." 0:-; HHle iuwnlo:-; di'S."'f'S Juncc ionarios qw•, rom os 
augmeutos j:l !'f'ifo:', desdP HH 'I :dt'• hoje, fcnham u!IJ·at'assado 
dl' cento por cento, sPrão, cntrel:mfn, mantidos. 

~ :!. 0 Os carg·os t'I'f'ndos d••1wis dn 191í serão as~rmelha
dos prlo GoYPrno, quanto aos \·tmeinlenlos, aos Pqllinll(•n1Ps .i..i 
f'Xi . .;f rnh•s na (>poea da Cl'<'a~.:fin. 

~ :l." Serão f ;unhem nssemclh~ulo . .;, qunnl o aos Yf'ncimen
fos, os rargos do igunes affrihui(:Õ(•s. em diver:;;as repnrti~.ões 
I'Pdrrars, tomando-~r como has1• o d1•f.••rminado no art. 1", ~ 1°. 

~ li. o Xns tahellas que acompanharem n proposta de urc.a
nwnf o para 1930, ·serão discriminados ]lO I' ministerios 1 odos 
ns rc~qwcl i vos n•ncimPnlo~. inrlniuos o:-; angmentos o1·a esti
pulados. 

Art. :? • o Os Yl~nciml'nlos rstipulados no nl'l. 1", comPrat·ãn 
:1 vigorar d(~sde 1 de janeiro oc 19?9. 

Art. :1. o Fica o novPrno nutorizndo a ahrit· os crP.ditos ne
Cf•S:ml'ios JlHra n ]>ng·nllwnf.,, dos :111gmentos, ot•a estipulados, at1~ 
a qmmlia dn oitenta mil ('onlos dn l'l~is (H0.000:000$000), fa
ZI\llllo, })ara f nl fim, as OlH'l':H:õcs de e redil o ncccssarias . 

. \rt. ~." Ficam rc•vogadas todns as IPis, decretos, r<)so!u
rõcs ~~ regulanwntos na pal'le t'lll que Pslabeleccm equiJ)nrn
rõrs de cargos, dn l'Cfntl'ti~:ões. de clas:-:c nu de vcncimrntr·,-;, 
mesmo pura rffcitos desta lei . 

• \ri .. 5. o Fica rcYog·:uJa a ultima pari c da lelf ra r do ~ 3°, 
do arf. 121, da lei n. 2.92t de 5 de janeiro de 1915. 

Art. G." O calculo pnra aposentadoria será feito nos ler
mos das leis 1'111 vigo1·, sobre os vencimentos dos cargos cffe
el i vos em quo estiverem IH'ovido~ os funccionarios. Em ca:::o 
algum a.nposentadoria ~er:í concedida nos eargos em commi~são. 

Art. 7. o llcvogam-sn as disposicõcs ern contrario. 
Rio de .Janeiro. 28 de dczf'mlml de 1 H28. 1 07" da lrHlPlWll-

dcncia c 1.00 da RPJHlhlica. 

\VAsHrNGTON Lms P. DE RouR.\. 
F. C. d(' ()liveira Rotclho. 
fiem iuiono LIJI'a Cosfrn. 

rietm· Konder. 
A 1'11flldo Sirntei1·a Pinto da J.u:. 
J\'t>.<;ftn• Sw::.r{N•rln do.r; Pns.ws. 

OrtmJio Jlnnoolif'ira. 

Auausto de rimmo do f'n.r;trllt>. 
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DECRETO N. 5. 623 - DE 29 DE DEZEMBRO DB f 928 

Reduz os impostos sobre o material rodante e de tracção. des
tinado á viação (errea e urbana; altera a taxa do papel 
para embalagem de (rue tas; isenta de impostos a impor
tação do ouro em bruto ou amoedado; regula o pagamento 
pela vm·ba "Exercício findo" e dd outras providencias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faco saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a resolução seguinte: 
Art. 1 . o Todo o material rodante e de traccão, inclusive 

os accessorios, destinados á conslrucção e uso de serviços de 
transportes, quer de cargas, quer de passngeiros, estrada:5 cte 
ferro communs ou em viação urbana, exploradas pelos Esta
dos, pelo Districto Federal e pelos municípios, direct.amente 
ou por meio de emprezas delegadas ou concessionarias delles, 
como por emprezas delegadas ou concessionarias do Governo 
Federal pagará 10 % dos impostos estabelecidos na Tarifn ddr; 
Alfandegas. 

Paragrapho unico. O imposto de 1 O %, de que trata esfe 
artigo será pago em ouro n papel, na proporção estabelecida 
nas leis em vigor. 

Art. 2. o Os tenders ficarão sujeitos ao mesmo impo!:!to 
estahelecido para as locomotivas (art. 1. 008 da Tarifa das A 1-
fandegas) . 

Art. 3. o O Poder Executivo poderá conceder franquia 
aduaneira a nutomoveis e motocycletas de trnnsporte pessoal. 
que f ransitarem pelo paiz, por prazo não exPcerfente a um 
anno, conduzinrlo os seus proorietarios e cu.ios paizes de ori
gem fnçam identica concessão aos brasileiros. 

Pnragrapho uni co. Essn franquia será concedida mediante 
prova de que no paiz rle origem, foi destinada quantia cor
resnondrnfc ao pagamento de impostos que deverão ser inte
gralmente pagos, caso o automovel transite por mais de um 
anno, transporte passageiros c frete, ou aqui seja vendido. 
Essa prova será abonada no Brnsil por sociedade de capacidade 
jurídica e de inteira idoneidade, que se responsabilizará por 
escripto, pelo pagamento da quantia devida. 

Art . . r, • " Arrrf'"Hwnte-sc :10 art.. 612 das T::1ri fas das Alfan
degas: 

"Pnpel, em folhas ou saccos, rlesfinado a embalagem de 
frud.as. eom dimensões apropriadas. que o Governo deter
minad, f eazendo impressas, em portug·uer. ou em lingua es
trang-Pira. a firma do expor·fador 0 todas as indicações de ori
gem. n sahrr: Municipo. Est:1dn r a palnvrn _Brnsil. $050 o 
ki1o". 

A rt,. fí. o A importação de ouro. em barra, pó e de qualquer 
outro modo em bruto ou em obras inutilizadas, e em moeda na
cional nu estrangeira é i~rn! fl de qualquer imposto ou taxa. 

As facturas consulares referentes ao ouro em barra, pó e 
de qualquer outro modo .em bruto e em moeda nacional ou es
trangeira, expedidas de paiz estrangeiro para o Brasil por via 
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marítima, fluvial, terrestre ou aerea, são isentas, para a sua 
authenticação ou qualquer outro effeito, de quaesquer taxas 
ou emolumentos por parte dos consulados e repartições bra
!=lileiras. 

Art. 6. o Ficam isentas do imposto sobre a renda as com
panhias estrangeiras de navegação, desde que, no paiz em que 
tiverem sua séde, as companhias brasileiras, de igual obje
ctivo, gosem da mesma isenção. 

Art. 7. o Pela verba "Exercício findo" serão pagos os cre
dores do exercício anterior, por dividas certas e liquidas, pro
venientes de serviços prestados, obras acceitas e fornecimentos 
recebidos, correspondentes a creditas orçamentarios, empenha
dos e devidamente registrados, e que encetados não tenham 
.'.;ido esgotados. 

Art. 8. o Os serviços que tiverem sido contractados ou de
terminados no exercício anterior, porém. tenham sido presta
dos, acceitos e recebidos no exercício em curso correrão pela 
verba do exercício em que se der a prestação, acceitação ou 
recebimento como si neste fossem contractados ou determina
dos, embora em parte tenham sido pagos no exercício encer
rado. 

Art. 9. o Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1928, 107° da Indepen
dencia e 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

DECRETO N. 5. 624 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1928 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da Justiça 
e Negocios Interiores, o credito especial de 10:116$126/ 
para paaamento de vencimentos a um escrivtlo e tres es
rrrmentRs da 4" Dele(Jacia A n.riliar do Districto Federal 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sancciono a resolução seguinte: 
Art. 1 . o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Justiça, o credito especial de 1 O: 116$126, para 
pagar os vencimentos de um escrivão e tres escreventes exis
tentes na 4" Delegacia Auxiliar do Districto Federal, a contar 
ri f' ?R de agosto a ::H de flezembro de 1928. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de .Janeiro. 31 de dezemllro de 1928, 107° da Indeoen
df'ncia e ·10° da Repnhlica. 

W ASHJNGTON Luis P. DE SousA. 

Augusto de Vianna do Castello. 
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,:\lt[(l;oi:o o /'otl••t• H.1·~·~.·ulico a ttlu·i,·, J;l'/n JlinisteJ•io da Justiça 
e X'''Jor·in.~ lnlt't'iO'l'Cs, o cn·tlilo r·spPcial de 4 :322$5ü3, 
JHII'·I JHirJIIIlit'llfo riu Jil'lt.wio rt .f)il'tl ./JIIi'l'tiSo Pi(IIU'ÍI'n 

O Prn . .-idenle da Hi~pu!Jliea dos Estados l 'nidos do Bt•nsil: 
Fac~o :;ahf'l' qun o CongT<'ssn :Xacinn:tl drcrPia c ru 

:-;anccinno a l'P~nlw:iio sc•gnintl': 
At·l igo un ieo. Fil-a o Pod:· ;· Kxr•cnl i vn :mlol'izado a nhrir, 

Jlf'lo 1\linisll't'ÍO da Ju:;li1.:a o Nt>gocios lnl,.riores, o crndito es
JH~cial do qualt·o conlo~ lt·e;o;pnlns e YiniP n dous mil quinhentos 
n sessenta P lt'f's rúis O: 322$5G:3). para occorrer ao pngn
mcnlo da lH'nsão devida a l>iva Barroso FiguP-irn, viuva do 
2o fiscal da Otwrdn CiYil, Yil'ialo H<1t'J'oso Fig;nf'ira; rrvogaflas 
as dbposit;ÕPS rm conlrat·io. 

Jtin ffp, .rnneit·o, 31 de dPZP!llht·•, d1• l!l'!R. ·tor da Indr.prn
deucia e 'tO" d<1 Hrpnhlica. 

\VASIIIXflTON LUis P. DE SousA. 

A uausto de l'iunna do Castello. 

O Pt'Psidenl.fl da Repnhliea dn~ Estados rnidos do Tit·asil: 
Ji'a~:o saht~t· qtw o f:ongTt>sso Xarion:tl di'CJ'f'la I' ru snn-

rc·ionn a s1•g·ninlt· rrsoltwão: 
A1·t. 1." O cnrso dn Escola Naval SC'l':í. diYidido em: 
J. Cm·so Previ o, com a dtii':H'.fio dP- dons nnnos. 
JI. Curso ~utwriot·, com a di.tt'i.tl_;fío de cinco annos. 
Art. 2.0 As disciplinas a Sl'l'í1IH lecrionadas nessf's cursos 

serão as constantes do regulamento que o Poder li~xecutivo 
expedir para completa Pxecncfio drsta I ri. 

Aet. 3." Os alumnos do "Curso Previo" pagarão a mensa
lidadn quo ftll' anmtalnwnfP t'stnlwlPeida n os do "Cnl'so Rn
JWJ'ior" sf•t•fío gTaluilos ,. lt•t•iin :t pr·a~;a dl' '·Aspit·mttP a 
(:1r:u·da }l:tl'inha". 

Ad. L" NP-nhnm candidnt.o êi maft·icula poderú Sf'I' nct
mittido e nenhum alwnno poder(t eontinunr o eurso, sem ter 
sido considerado physica, mental c mot•alnH•Ilte apto nas pro
vas constantes do Ilegulanwnt.o de~ta lei n sf'm ter ~atisfeito 
todas ns dl'lllais exigencias ndle ~~stalwlflcidas. 

§ 1.0 
.\ admissão no "Curso Previo" poderá ser feita no 

1 o ou no 2° anno, conforme o desenvolvimento physico e 
nwntal do candidato. 
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§ 2.0 A admissão no "Cur·so Superior" Sl'l'<Í. St'lli]IL'I.' no tn 
nnno e a S(•guinfn ordPm d.- pt•t•fpJ'PtH•in fll•n•t·:i t:l't' oh
scrvnda: 

a) candidalm; JwhilitrtdoR nos P~Glmes finnPs do ··curso 
PrPvio"; 

b) candidatos ltahilifndos nn:-: PX:llnPs l'ill:tf's do CollPgio 
l\Iililat·; 

c) candidatos qtw não tenh:u11 rpt·lificadn fln hnhilitação 
nos (•xnmcs finam; do "Curso Pt·~~vio'' tllt do Cnlll'g'io :\rilit.at· e 
qun sejam haldlitados 1'111 coneut·so. 

§ 3.0 O concm·so a que SC' t·efl'l'l' :t alÍIH'a r do par·agl'apho 
anterior, sPe:í. feito flp neeilt·!lo eon1 o qtw PslalwlN'Pt' o Hegu
lamcnto desta lei e sô será alwl'!o quando o llllllH't'o de can
didatos habilitados nos Pxamm~ fin:H'S do "Curso Pt'I'Yio" e do 
CollPgio Militar nfío ftlt· suffieif'llto pa1·a JH'I'('JH'IWI' o JlllllH'I'O 
de Yagas exisLPntes. 

§ 1.0 Os nlunmos qtH' fm·em lwbilifados nos PxamPs do ..]• 
anno do "Curso Suppriot·", serão nnllwarlo~ "(: n:udas-1\la 
rinha". 

§ 5.0 O 5° anno do "Ctn•so ~lllH't'iot·" Sf'J'Ú vassado a horrlo. 
§ 6.0 Os Gnardas-1\larinha qtH'. (Pndo sido habilitados nos 

nxnmcs do 5o anno, forem julgados ph~·siea, nH•ntal I' moral
mente aptos, sPrão promoyidns a ~Pgmulos TrnPnf I'!". 

Art. 5.0 Para a arlmissflo no "Cur·s11 Pt·Pvio", :ts JH'OYas 
poderão ser }H'<~::-{ a das tamht~m nos Estados. 

§ 1.0 Essas provas snrfio ext•cntadns dP arl'flrdo t'OIII o quo 
cstalwleef'r o Hcgnlamento desta lei. 

§ 2. 0 A selee~:fio, para a ad111is:;fí.o, 1•ntr1' os candidal.os ha
llilitados, spr(t üdta df' Uwma a da r· a llli'Stll:t pmllullil idaue 
de matt·icttla aos eoncm'ren!Ps dos divPrsos Ji:stados n Dis
tricto Federal, IHH'a o que o Ministro da l\larinha, de aecôrdo 
cow,, o numm·o do vagus existent<'s, fixarü, :mnualmentn. a 
percentagmn - igual p:ll'a todos os ]i~stados e Uisfl·icto J<'P
rlm·al - dt~ candidatos hallilitados a sN'I'Ill admit.Udos no 
"Cnt·so Pt·evio". 

:\rt. (i.o O nurnrro dr alttmnos do "Cnrsn Supcr'ior" (As
pit·antes), será o qtw constar. :mmmlmcnte. da lei d1~ li'ixaçiío 
da }'orça ~aval, c o mmwro tln alumnos do "Curso Previo",. 
serti o fixado tambem unnnalnwnt.f', prlo l\IiniRtro da l\Iarinha, 
de accõrdo com as n~eessidadPs f' eomnnirnrias do sPrviço. 

Art. 7." A.s disciplinas do ''Cnrso Previo" o do "Curso Su
pPrior", sm·ã.o leecionadas por Jnstruct.ores; ns constantes do 
ar&. 8°, por(~Hr, poderão Sf'l' lt'ecionadas poJ' PeofPssores. 

§ 1.0 Os Instrnctores sf'riio OffirinPs da Armada, dn "Qua
dro Activo". 

§ 2.0 A designaciío dn Instruet.m·ps S1~rú pelo prazo mu
:ximo df' trPs annos I' IWnlllllll Jn:-;1 rw·l ot· podí't'Ú Sl ·t· t'Pt•on
dnzirlo. 

~ :l.a t:m nfficial qtw .i:í tenha PXf't'cirlo ns functõe~ de 
Jnstrnrtnr niio 110dC'rú ser novanwntP designado para di'Sem
penhar· essa funcçfi.o, siniio depois flp decorridos dous annos, 
contados da data da terminaeiío da instrnrtoria anterior. 

Art.. R. o As llisciplinas para as qnaes o Governo poderú 
nomear Proff'ssores, são: o) gf•omi'Lria analytica e calculo 
differencial e integral; b) mecanica racional e :wplirnda; c J 
geometria descriptiva; d) physica; e) chirniea. 

§ ~.0 Poderão ser nomeados Professort's os civis ou os 
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militares reformados que satisfizerem as exigencias estabele
cidas no Regulamento desta lei. 

§ 2.0 O cargo de Professor não dará, por si só, direito a· 
honras militares. 

§ 3.0 A nomeação será valida emquanto o Professor bem 
servir e por um prazo maximo de cinco annos, sendo lavJ~ada 
a exoneração no fim desse prazo. 

§ 4.0 Depois de officialmente publicada a exoneração por 
conclusão do prazo, poderá ser o Professor novamente no
meado, a juizo do Governo. 

§ 5.0 Si o Governo designar Instructores para leccionarem 
as disciplinas constantes deste artigo, ficarão elles sujeitos ás 
condições estabelecidas nos paragraphos do art. 7o. 

Art. 9.0 Os actuaes Lentes Cathedraticos, Lentes Substi
tutos e Professores Vitalicios, respeitados os direitos que lhes 
são assegurados por lei, poderão ser, em caracter transitorio 
e a criterio do Governo, aproveitados para leccionar as rlisc.i
plinas do "Cnrso Previo" ou do "Curso Superior". 

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1928, 107° da lnde

pendencia e 40° da Republica. 
WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Arnaldo Siqueira Pinto da Luz. 

DECRETO N. 5. 627 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1928 

Autoriza a 1·evisão dos contractos para a construcção dos por
tos de São Francisco e llhéos 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. f.° Fica o Governo autorizado a revêr, na fórma da 

legislação em vigôr, o contracto firmado com o Estado de Santa 
Catharina, para construcção e exploração do porto de São 
Francisco, afim de harmonizar os dispositivos da concessão 
com o novo plano de obras a ser executado. 

Art. 2. o Fica tambem o Poder Executivo autorizado a re
vêr o contracto firmado com a Companhia Industrial de Ilhéos, 
cessionaria da construcção, uso e goso das obras de melhora
mentos do porto de Ilhéos, podendo retirar á companhia o di
reito estabelecido no § 2° da clausula V, modificar a composi
ção do orçamento das obras referidas na clausula 11 e prorogar 
o prnr.o para conclusfio das obrns prévistas nn lcUPa B ria clau
sula IV, e modificar e ampliar o plano dns obras, rte acd~rdo 
com as necessidades da região. 

Art. 3. o Revogam-se Ui disposições em contrario. 
Rio de .Janeiro, 31 de nezernhro de 1928, 107° da Indepen

dencia e 40° da Repuhlica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Victor Konder. 
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DECRETO N. 5.628 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1928 

Autoriza o Poder Executivo a r.ontractar o estabelecimento e 
exploração de varias linhas de serviço aereo e declara da 
competencia exclusiva do Governo Federal a conce.çsão 
para construcção e exploração de aeroportos, aerodrornos. 
campos de pouso e de ernergencia 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra~il: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e cn 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a contractar, 

mediante concurrencia publica e observadas as prescripções 
do regulamento que baixou com o decreto n. 16.983, de 22 •1n 
julho de 1925, o estabelecimento e exploração das seguintes 
linhas de serviço aereo, para transporte de passageiros, cargaR 
e malas postaes : 

'1. De Rio de Janeiro - via Bello Horizonte, Goyaz, 
Cuyabá, São Luiz de Caeeres, Matto Grosso, Rio Branco, Senna 
Madureira, até Cruzeiro do Sul, no Territorio do Acre, com as 
seguintes ramificações: 

a) de Rio de Janeiro, via Bello Horizonte a Pirapora, Ja
nuaria, Barra, Floriano, Therezina e São Luiz; outra de Barra, 
Xique-Xique, Pilão Arcado, Remanso, Casa Nova, Petrolina, 
Curaçá, Boavista, Belém de Caboclo, Jatobá, Penedo, Maceió, 
Recife, Parahyba, Rio Grande do Norte, passando por todos os 
portos marítimos do Norte e do Sul do paiz; 

b) de Goyaz, Porto Naefonal, São .Toão do Araguay:t. 
Belém e Manáos; 

c) de Cuyabá a Corumbá e Porto Esperança. 
2. De Rio de Janeiro, via São Paulo, Itararé, Ponta Grossa, 

Guarapuavn, Palmas, Xanxerê, Cruz Alta, Santa Maria até Urn
guayana, com uma ramificação: 

a) de Guarapuava para Colonia Mallet (Laranjeiras) -
Foz do lguassú. 

3. De São Paulo, via Baurú, Araçatnba, Tres Lagôas, 
Campo Grande, Miranda - até Corumbá. 

Paragrapho uni co. De accôrdo com as necessidades do tra
fego aereo, o Poder Executivo fixará no respectivo contraeto, 
os pontos para o esfahclecimento de campos de pouso, aerodro
mos ou aeroportos e illuminação dos mesmos, podendo alte
rar o numero de estações, assim romo estabelecer novas linhaf'! 
de irradiação, observadas, porém, as directrizes fixadas no ar
tigo 1 o da presente lei e as prescrições dos arts. 36, 37, 38 ~ 3!1 
f~ sPus paragraphos, do citado regulamento. 

Art. 2. o No con1rndo n sPr Jnvrado, o contractante se obri
gará: 

a) a manter uma escola para a formação de pilotos civis 
que servirão, depois de diplomados pelo Aero-Club Brasileiro: 

b) a ter, dons annos após o inicio do serviço, a tripulação 
composta e~clusivamente de brasileiros natos; 
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t•) a ndopla1· no sf~t·vil,:o ap[Hil'r-ihos mfHlr.rno~ - aviões e 
hydJ'«HtdõP:-< (ltt :tlllphillios- qne nl'l'rl'«'f~:llll :ts nnees~arins ga
ranf ias dt~ Yl'lnl'idndP P. :-::rgu1·auea, a .iu izo da <ntforid:ulo com
Jll'f(~nln. 

Ad. :l." Fien o Pod<•r Exr.cul iyn nu f orizado a conceder ú 
empreza cnntraelnnfe do i'et'Yi<,:o ele que frata a presente lei, 
uma subycneão annual, qw• :-'I'J'iÍ fixada 110 respectivo contraclo, 
d(~ accürdo com a t•xtensão de r<Hia linha f' por prazo nunca su
perim· a 1 O :mnos, além das ,·anlagens eslahelPcidns pelo ar
f ig·o 77 do rcg·ulamrnto citado, para o t.ranspol'l e de malas pos
fars. 

_\rl. '1." Para a nssignal.m'a do respectivo contracto, será 
ohJ•igatoria a audiPnein Jll'('via dos Estado;..; Mnim·f's da Armada 
(' do E.xPreiLo. 

Ad. :1." Para occot'l'l'l' ús dcspezns com a execução da pre
sente lPi, fira o l'odrr Exceulivo aufol'izado a ahrir, I)(Jlo Mi
Jtisfrrin dn Viac.:ão " Obl'as Publica~. Ps nt>enssal'ins crerlitos 
~til- ú quantia de ü.OOO:OOO~OOO. 

Al'f. <i." .\ eonces::;üo vara conslruc~ão e exploração de ae
t•oporfos, arrodromos, campos de JWU~o e de emergcncia será 
de compefencia Pxclusiva do Gon~t·no Fedct·al c obedecerá ao 
rrg·inwn preYistu p<'lo decrPf o 11. J. i 'I ti. de 1:~ d1~ outubJ•o de 
18<Hl. 

§ 1." "\ concessão a que se J'efere o artigo anterior. será 
dada aos g·overnos uos Estados. iís municipalidades, a compa
nhias e emtn·ezas nacion:ws (\ a particnlnn's, brasileiros, vor in-
11'I'medio do J\linisf e rio da Viação n Ohras Puhlicas. 

§ ? . o Os Hl'l'orlrnmos. Hl'l'OJWl'f o:-;, rampns de pouso c de 
Pmergcnein tJ,·n•t·ão St'l' uf ili~:ados Iin·ententP, ficando, porém, 
o:o; oceupnnfPs sujeitos ao l'ag·amentu das taxas que forem ap
Jll'ovada;..; P"lo Gov('l'BO FPdPral. para uLilizaeão dos mesmos . 

. \d. 7." Hen,galll-:'4' as disrwsil:ÔI'S f~lll ronfrario. 

Hio de .TnnPit·o. 31 dt• dPz••nthL'•' dn I f!? R. I Oi o da Indrpl.'n
df'nrirt r '10° d:t Hrpnhlil':t. 

\\':\~lliXfJ'IYI:'\ Lr:1~ P. nE Snl!S_\, 

Vidm· l\mu/c;·. 

DEfiRETO ~. 5. G29 - rm 31 nE DEZE.\Jnno DE ·1 U2R 

A 1üm·ü:.a a abertura de credito at,; oito mil contos de 1'C1S 
(R. 000 :000~000), JUO'IT m: oln·as confto os scccas. no Nm·
drsff' 

O Pr0sidf'nff' dn Hrpuhlira dos E~lados rniflo-. do Bensil: 
r•'ru;n sahf'l' fJUP o Cnnger~::.o X:u•ional drCJ'rlon o Cll 

s:tnceiono a i'Pguinfr rrsolueão: 
Art. 1." .-\fim dr intrn~ificar o comhufr ús seceas elo Nor

rle~l e, fica o Go\·erno Vederal autorizado a despender, além dos 
recursos consig·nados na lei orçamentarin, até a importancia de 
oito mil conto~ dr réis (8. 000 :000$000) . 
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Pm·agTapllo mlico. E;-;s:t iJIIJlfll'taneia dnvrt·;i ~I'L' en~pr·e
gada mt conslrurtãn d:ts gr':tlldP:'i haJT:tg·ell:-:, aiii'IHit•ndo-:-;e a sua 
111aior efJici.-neia eeononlien . 

. \rt. ~." Para PX<'CU~ão dos tu ld fica o UoYerno auf.ol'i
zado a ah1·ir· os er·pdilos JH'l'.l'~s<tJ'Üts. tfp umu st'1 Yl'Z, ou [Hll'!'I'I
Jadt~lllf'lll«'. !'111 do11s 1'.'\f'I'Cieios fiiWIII'I'Íl'fiS COilSPCUiiYOS, !'1111-

J!II'IIII' o dÍ'If'L'JilÍilill' êl ('flll\"f'llÍ!'IWia dos !"I'I'Yieos • 
. \d. ;j." H<'Yogalll-s'~ a~ disJHtsit;ões ~~lll (·ontral'io. 

Hio dl' .JallPit·o, :H d1~ dcí'Prn!Jl·n d1• Hl:2H. 107" da lmlcpen
Llencia c 10" da H••tmlllirn. 

\V.\S 11 ~~~;Til~ Lns P. DE :-;ou H.\. 

rictm· J(rnulcr. 

Aufo1·iza o Governo a huwvm· o conl1·ucfo celebrado cum "7'/1(: 
fJreot 1Fcsfc1'n of JJra:.if Huillf'fll/ ()om]J0111J. Limiterl" em 
23 de SfJ[CJHÚJ'O de 1920 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faro saber f{tH' o CongrP~so N;u•imtal decretou c cu 
~aneciotJO a f:icg·uintc resolução: 

.. \rl. 1. o Fica o Governo autorizado a iimovar o contraclo 
assignado com ''Tlln (h•pat \VcsteJ'n of Bra:.r.il Railway Com
pany, Limil.ed", em 23 de setembro de 1920, para a cxplora•;ão 
da r~~de fert·ovün·üt a cargo dPssa companhia. 

Paragrapho unico. Na nm·aeão podPrú l'ecluzir as quo las 
de arr<'ndamcnt.o, JJpm como I' SI nhelf'cer quo o pagamento das 
dividas da companhia pnt·a eom a União, provenientes das quo
tas do anendamcnf o I' IH a f razo c do cmprestimo a que se rc
fet·o o U('Creto n. J (i. O íti, dn ;!. dn oululH·o dn 1 B2í. se faca <'lll 
!):ll'CI'Jias, I_' depois QUP a l'l~llfla bruta fl<l rêuo fôr supci'·iot• :'i 
JH'CI'ssaria para as despPzas, OJ'Ilinarias c pxfraordinarias, de 
l'll~f Pio e a l'l'rnuneração conii·actual do capital da eompanhia. 

Art. 2. n Fica o (lOYI'I'Jlll auf ol'izado a encalllpar o I'Onlraelo 
dn :tJTcndamenlo. as~ignado eon1 a Companhia Grcat \Vestm·n 
of Brazil Hnilway Compnny, LilllHed", <'m virtude da aulo
riz:u.:ão consUmi e do deel'ef o 11. 1 ·1. 3:3G. dn 21 de ag·oslo dn 
J H20, tomando pol' I 1ase o e avi f nl. pelo n11~srrw jú l'('conhceido, 
Plll 1022, nU~ o limite maximo de f: 3.509-Wü, entendendo-se 
vost(•riorllwnt'~ <',om o;-; ({ovenos dos quatt·o Estados set·vido:; 
peln n'dc fpJ·t·oviaria ::;oht·c a exploração desl a, podendo reali
Z<Il' as ncccssarias O]wt·açõcs de credito. 

Art. 3. o Revogam-se as disposieõos em contrario. 

Hio de Janeiro, 31 d<~ dezr•Jllbro de 1928, 107° da Indepcn
dencia c .wo da Hepublica. 

\V.\RJJ rxnToN LUis P. DE SousA. 

Victor Konder. 



AarüS DO PODER LEGISLATIVO 

LEI N. 5.631 - DE 31 DE DEZEMBR()_ DE 1928 

Declara os casos de inactividade dos o((iciaes do Ezercito 
c da Armada e dá outras providencias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso N acionai decretou e eu 

~ancciono a seguinte resolução: 
·Art. 1.0 Os officiaes. do Exercito c dn Armada passam á 

situação de inactividade, em consequencia dos motivos se
guintes: 

§ 1.0 Aggregação, que se verifica : 
a) por molestia continuada durante um anno; 
b) por incapacidade physica, decorrente de molestia in

curavel; 
c) por afastamento do serviço, com licença, para dedicar

se a trabalhos de industria particular; 
d) por licença maior de seis mezes, para tratar de inte

resses particulares; 
e) por motivo de sentença condemnatoria a mais de 3eis 

mezes, passada em julgado !3 durante o prazo della; 
f) por terem sido considerados desertores ou extraviados; 
g) por motivo de reversão, em virtude de decreto ou 

sentença, emquanto não houver vaga do respectivo posto nos 
quadros fixados em lei. 

§ 2.0 Transferencia para reserva de 1• classe: 
a) por terem attingido a idade limite para o serviço 

activo; 
b) a pedido, si contarem mais de 25 annos de effectivo 

serviço, não estando designados para qualquer serviço. 
§ 3.0 Reforma: 
a) por terem attingido a idade limite para o serviço na 

reserva de f• classe; 
b) por incapacidade physica - declarada após um anno 

de aggregação (lettras a e b do § 1 °) ; 
c) por sentença judiciaria pass,ada em julgado. 
§ 4.0 Depois de reformado, por motivo de incapacidade 

physica, o official poderá ingressar, a pedido, na reserva, si 
ainda não houver attingido á idade limite desta, e fôr jui
gado em boas condições de saude. 

Art. 2.0 O official aggregado pdr motivo de molestia 
(lettras a e b, do § 1 o, do art. 1 °)' perceberá o soldo inteiro, 
e, quando o fôr por sentença, sómente a metade. Nos outros 
casos de aggregação, não se lhe abonará vencimento militar 
de especie alguma, excepto no caso da lettra g, do § 1 o, do 
art. 1 o, em que terá os vencimentos de sua patente. 

Paragrapho uni co. A' familia do official considerado ex
traviado em serviço ~e pagará o soldo de seu chefe, até a 
apresentação deste ou a sua exclusão definitiva. 

Art. 3.0 O período de aggregação por molestia será de 
um anno; e os das lettras c e d, do § fo, do art. 1° (empregar-se 
na industria particular e tratar de interesses particulares), 
poderá ir até dous annos, salvo ao Governo a faculdade de 
prorogal-os, por uma vez, até prazo igual, a pedido do in
teressado. 
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Art. 4.0 Em casos de mobilização, commoção intestina, ou 
quando fôr decretado o cstatio dn sitio, o official aggregado, 
de accôrdo com as lettras a, b, c, d e e, uo § 1", do art. 1°, 
apresentar-se-á á autoridade militar mais proxima do logR.r 
da sua residencia ou do logar em que se achar. Si o não 
puder fazer pessoalmente, darú dis::;o conhecimento, por es
cripto, á referida autoridade. 

Art. 5.0 E' licito ao Governo cassar a aggregac.ão que não 
seja motivada por molestia, em qualquer tempo. 

Art. 6.0 O tempo de aggregação não será computado para 
effeito algum, salvo no caso . de molestia adquirida, estando 
o official em actividade de serviço, e o de falta de vaga. 

Art. 7.0 A transferencia para reserva de 1 • classe e a 
reforma só serão concedidas no mesmo posto da actividade. 

Art. 8.0 Aos officiacs reservistas e reformadoF será 
computado como de actividade o tempo de campanha, parn 
melhoria de vencimentos. 

Art. 9.° Como reservista de P classe ou reformado, o 
official p_erceberá tantas vigesimas quintas partes do soldo 
quantos forem os seus annos completos de serviço, até 25. 

O que contar de 25 a 35 annos de serviço perceberá, além 
disso, mais 2 % sobre o soldo por anno excedente de 25. 

. O que contar mais de 35 annos perceberá o soldo do posto 
immediatamente superior da hierarchia militar e mais 2 % 
sobre esse soldo por anno excedente de 25. 

Paragrapho uni co. Não gosaitão dos beneficios decorrentes 
das disposições deste artigo os officiaes reformados por sen
tença judiciaria. 

Art. 10. O official reformado por incapacidade physica 
consequente a ferimento recebido em campanha ou molec;tia 
delle proveniente, perceberá o soldo do posto immediatamr.nte 
superior, contando sobre esse soldo a percentagem prevista 
no art. 9o. 

Art. 11. Os officiaes reformados por incapacidade physics 
devida a accidente occorrido em serviço, ou a molestia nelle 
contrahida 6 que contarem menos de 20, entre 20 e 30, ou 
mais de 30 annos de serviço, terão, respectivamente, as van
tagéns oorrespondentes aos que contarem 25 annos completos, 
entre 25 e 35, ou mais de 35 annos de serviço. 
, Paragrapho unico. Os beneficios dos preceitos acima não 

prejudicam os direitos que porventura competirem aos 
mesmos officiaes, pelas leis em vigor sobre accidentes dos 
aviadores, submarinistas e medicas radiologistas. 

Art. 12. A transferencia. para a reserva e a refm·mk 
serão apostiladas na propria patente, isentas de pagamentos 
de sellos ou emolumentos quaesq'uer. 

Da reforma das praça1 

Art. 13. A reforma das pracas (incluídos nesta denomi
nação os sub-cJficiaes, sargentos, inferiores, cabos ou quaes
quer outras) será concedida no mesmo posto: 

a) por invalidez consequente a ferimentos recebidos em 
campanha ou molestia delles provenientes; 

b) por invalidez consequente a moles tia adquirida du
rante o servi co; 

e) a pedido, depois de 20 annos de serviço. 
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Arl. 1 ~. .\~ lH'ú~as L'UIIIJl!'elwndiuas 11a !f~ I tra a do arti
go antt'l'ior scl'iio rdt~t'Jiladas CUlll os n~neittll'lltos du:-; ~C!\~ 

yw~fo:; sr·m pl't•juizos dn outras vantagens de rPI'm'IIItt u que 
llws dt~t· dirl'ilo o !'I' ti I C'lll)lo dl' st•rvi~u . 

. \s l(llt' vit•J'I'JJt a se rdot'llH\l' nas eonuit.:ú••s Lia lcllt•a h, 
terão :-:oldo do ~eu vosto, si não lhes compeUt·enJ maiores 
Yeneinwnt.us ou van!agr•ns vot• outros ntolivo~;. eon!inuando 
{'lll vigot· a ll'i r•:'lJL'eial soln·c aceidentcs de avia1:fío ,, de :;u!J
warinu. 

A:; qw• sr~ rdoJ'IIJ:U'Clll nas eondiçõcs da lf'!lt·a c, terão o 
soluo do st'll Jwsl.u " mais 1anlas vPzes '!. % :o:olJre o mesmo 
soldo q11anl os f'oJ'f'lll os annos de servit;o ('Xeedt•ntes de 20 . 

. As que sn l'Pfot·mat'Clll a pedido eom mais de 25 annos 
de scn·i~n. terãü soldo do posto Oll classe immcdiat:unenfn 
sllJH'l'ior f' mais !:mias n•zes :! '/~' quanfo~ foi'Clll os uunos 
de f'OJ'VÍI'O C'Xeed«~llfes de ~U. 

Arf. .. 15. Para os ~oltlados 1.1.;; n~neinwn(os 1·eferidos na 
prc~enl ~~ IPi :-;ã.o o." dt• Pngajuuo. 

Disposi~·ijcs com 1111Ws 

c.:\rl. JG. :Kão f.erú computado vara as Yantagen::; da in
acliddade: 

a) o tempo passado JJUs eseula~ militares sem apJ•ovet
tamenlo. entendcudo-sc como tal o lct· sido reprovado ua 
metadP. 1wlo menos, da:-; mateeia.;; do anuo; 

b) n ue lice11t:a paJ':t ll'liÍi.ll' do inlere~se parli~tdar ou 
apvliear nct h· idade l'ôra do seeYit:o do ;Kxcreito ou da Armaua: 

c) o Lleeonido no t~xct·cicio de trabalhos e:-;feanhos aos 
1\liJJisterios da flnrna c da .:\larinlw. cxel'plo nos ea1·g·os clc
cfiyos ferlerae!' r e~taduaci'; 

d) o dP srrd~o como funccionario civil de qualquer mi
n!sfrrin e o dn alunmo de qllaesqneJ' eolleg·ios milifarcs ou 
acadr.uüa~ civi~. 

Al't. 1 I. AR contPibnit;ões c pensões d(• montepio mili
f.al' serão cot'l'espnmlcntrs ao soldo effectiYo Jlf'l'rchirlo no rc
~~;pectivo posto ai(~ 25 de ago~f o de 1 0~?, não srmlo compu ... 
tados augnwnf o" eoneeuidos daqnella data nm dcantc. 

§ J .'' :\a disposi<;ão de:-;te arl igo não sP eomprelwndem 
ns pcnsõf's qtH'. com o ~urgnwntn concedido dt•pois daquella 
ttnta, não Pxrrdr>J'Pm dl" ~HJO~OOO mcnsac!=:. 

§ 2." ü montepio do -nffieial qnc attingil' ao n. I da re
spectiva escala. sem nota qtw d0sahonc a s1m eonducta. será 
eonccdido dt.• aeeordo cmn u posto jmnwdiato. si o mrsnm ol'
fir.iul nssim o rerpwrer e realizai, o pagamento da conf.J·~
IJui<;ão rclati\·a ao I'Pfel'ido posto. 

§ 3.0 Da nn•sum fúrma, o montepio do nfficial qtlf' SI" re
formar com mais ti(• fJUUI'CJJI a annos de seJ'Vlt'O ser{L eonc.e
dido de ·aceürdo com o soldo correspondente a c' .. segundo posto · 
ao que se sPg;ui1· no da respecfiv!l patente, si n requerer e 
realizat• o pa~:mH•nf o da eontrihu i~~ão rl'lat iva ao mesmo se
gunrlo }l(lsto. 

~ ~-· F.m nmhn..:. n:-: t'a~o" dt'Yt'r:'i u inlt'tt•;:;:::adtl lledarar 
no l't'Qlll'l'it\lf•nfn a ~ua opção. 

Art. 18. Para os e f feitos de montepio e de meio soldo, 
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o official com mais de 35 ~nnos de serviço, e a praça com 
mais de 30, serão considerados reformados na data do fal
lecimento. 

Art. 19. As vantagens dos reservistas ou reformados 
teem como limite maximo as da actividade e como limite mi
nimo a terça parte do soldo. 

Art. 20. Os reservistas e reformados, quando no gozo 
de vantagens integraes da acthidade, por motivo de servi
ço, perderão as da inactividade. 

Art. 21. Não haverá graduações nem elevação qual
quer ·a posto por motivo de passagem para reserva pu de re
forma nem graduações no serviço activo. 

Art. 22. Tem a denominação de vantagens tudo quanto 
fôr percebido pelo official ou pra<_:a em dinheiro ou especie 
e de vencimentos, sómente o soldo e gratificação. 

Art. 23. O estado de saude será sempre julgado po~ 
junta medica constituida de profissionacs militares do Exer
cito ou da Armada. 

Art. 24. Os militares mortos em consequencia de feri
mentos ou molest.ias adquiridas em campanha ou que p~lo!i 
mesmos motivos se inutilizaram ou venham a se innUlizat· 
para o serviço activo, S('rão reformados ou considerados re
formados: 

a) os officiaes, no posto immediatamente superior t~ no 
minimo com o soldo deste posto; 

b) os segundos tenentes commissionados, com o soldo de 
segundo tenente; 

c) os sub-officiaes, sargentos e cabos, com uma pen~ão 
igual ao soldo e gratificação dos seus postos, si a maiores 
,·antagens não tiverem direito; 

d) as praças com o soldo e gratificação de eng·ajado. 
Paragrapho unico. Exceptuam-se desta disposição o:-; of

ficiaes já promovidos pelo Governo, em consequencia do:; mo
tivos acima. 

Art. 25. Aos herdeiros dos sub-officiaes. sargentos e de
mais praças fallecidos nas mesmas condições ncima, será con-
cedida uma pensão igual aos vmi.cimcntDs oorrespondenf.es 
aos seus postos, cnosiderados os soldados e marinheiros como 
engajados. 

Paragrapho unico. Para os effeitos desta disposição ::::fio 
considerados herdeiros os qué a legislação em vigor define 
como taes para a percepcão do montepio, com os mesmos di
reitos de prcferencia á reversão. 

Art. 26. O Governo regulainentarú a presente lei para 
lhe dar execução. 

Art. 27. Revogam-se ns disposic;ões em contrario. 
Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1928, 107° Jn Inde-

pendencia e 40• da Republi~a. 

Leis de 1928 - Vol. I 

\VASHING1'0~ LUis P. DE Sous.\ 
1Yestor Seze(redo dos Passos, 
.4.1·naldo Siqueira Pinto da Luz 
F. C. de Oliveü·a Botelho. 
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DECRETO N. 5.632 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1928 

Dispül:' soln·e o ensino wilitm· c dá ontras Pl'OVitlcnaias 

o Presidente da llepublica dos Estados Unidos do llrasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san-

cciono a seguinte resolução: 
Art. 1.0 O ensino militar comprehende: 
1 o, a instrucção primaria: 
a) elementar, ministrada aos soldados analphabetos em 

escolas regimentaes, que serão confiada~ a. professores civi::;, 
].)edidos aos governos dos :Gstados e do Dislricto I•'ederal, for
necido pelo Ministerio da Guerra o material nccessario; 

b) elementar e profissional, que tem por fim fornecer 
aos corpos de tropa e aos sen ic,;os do Exercito especialistas 
das profissões elemenlat·es e gradualmente substituir nas 
fabricas e arsenaes os operarios civis por praças de compa
nhias de artífices, que, em caso de guerra, constituirão os nu
cleos dos parques de artilharia e engenharia. Será minis
trado em companhias ou pelotões de aprendizes militares, 
em troca da obrigação da prestação do serviço militar, por 
cinco annos, a partir dos 17 annos de idade, nos corpos. de 
tropa e formaç.ões de serviços e engajamentos voluntarios, 
devois daqu('lle período, si bem servirem; 

c) complemenfat· P profissional, ministrado nas Escolas 
de SargPntos, vara sargentos de infantaria, artilharia de cam
vanha ,. ~apadut·es mineiros; de cavallaria, para sargentos 
dessa an11a; de\ aYiaçüo, pat'a sargPntos da arma e mecanicu:; 
<l(\ automovt•is, bem como nus curHos ue transmissões, a cargo 
do ~crviço Tl!legraphieo do Exercito, para telegraphistas, 
radiotelegravhistas e radiotelephonistas; de ferradores, an
nexo á Escola de Veterinaria, e no Centro de Instrucção de 
Artilharia de Costa (a crcae), para sargentos dessa especia
lidade; 

2°, a instrucção secundaria: 
a) gymnasial, nos collegios militares; -r 
b) IH'ofissional, no Curso Preparatorio da Escola Mili

tar, que se destina aos civis· e praças candidatos á Escola Mi
litar c aos sargentos candidatos ao curso de officiaes de ad
ministra~;ilo do Exercito; 

3°, a instruc~ão superior, nos institutos seguintes: 
a) Escola Militar, para candidatos a officiaes das ar

mas eumbatentcs; 
b) Escola de Aviação Militar, para os candidatos a of

ficiaes combatentes e technicos da arma de aviação e aper
feiçoamento da instrucção dos mesmos; 

c) ~scola d~ Ape1:feiç~amento de Officiaes, para as ar
mas de mfantar1a, art~lharm e engenharia, abrangendo tam
bem o curso dn aperfeiçoamento para officiaes superiores de 
todas as armas; 

d) Escola de Cavallaria, para essa arma; 



ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 307 

e) Centro de Instrucção d~ Ar~ilharia de Costa, para es-
pecialização nesse ramo da arttlhart,a; . _ . 

f) Centro de Instrucção das 'I ransmtssoes, snb?r~ma~o 
ao Serviço Telegraphico, visando o preparo e espeeml!zaçao 
nesse ramo da engenharia; 

o) Instituto Geographico Militar, para a. formaç.ão de .en
genheiros-geographos c do vessoal do Serviço Geograplllco; 

h) Escola de Engenharia Militar, para a formaçãe dos 
officiaes teclmieos (engenheiros-artilheiros, engenheiros-ele
ctro-technicos, engcnheiros-chimicos e engenheiros de con
struccão); 

i) Escola de Estado-Maior, abrangendo os cursos do Es
tado-Maior, de revisão de Estado-l\Iaior c de Infonnações 
para Generaes; 

j) Escola de Intendencia. para intendentes dP guerra e 
officiaes de administrac;ão do Exercito, inchtsivc o respectivo 
aperfeiçoamento; 

k) Escola de Applicação do Serviço de Sauda, para os 
medicos e pharmaceuticos candidatos a offir,iaes do Servi~o 
de Saude e seu periodico aperfeiçoamento; 
, l) Escola de Applicação do Bervi(;o de Veterinari::~. para 
os medicos veterinarios candidatos a officiacs desse scr·viço 
e seu periodico aperfeiçoamento. 

Art. 2.o O plano geral do ensino sPrá estabelecido de modo 
que a instrucção militar seja g-radual e continua e tão com
pleta quanto possível, attendendo. em cada grão, não só :í. in
~trucção profissional como ã cultu.ra geral qu~ lhe deva cor
responder. Será exigido o conhecimento da lingua vernacnla, 
aperfeiçoada de gráo em gráo pelo julgamento prévio quanto 
a esse conhecimento em tonas as provas rlc concurso, inelu
sivc as de admissão nas escolas e cursos. 

Art. 3.0 Os officiaes das nrmas e servi<_:os, admittirlm: nos 
respectivos quadros do Exercito a-ctivo por promoção ou no
meação, s6 poderão obter demissão nos seus postos depoi~ 
de cinc-o annos de effectivo serviço militar como official, salvo 
indemnização á Nação de torla a despeza que tiverem occasio
nado (vencimentos, alimentação, ensino, calculado este pelas 
taxas dos estabelecimentos officiaes do mesmo gráo.) 

Paragrapho uni co. Ao sahirem das escolas. por conclus!'ío 
dos cúrsos o consequentp nomPar,ão ou promoção, os refPrifios 
officiaes fiearão obrigados a servir por dons nnnos consreuti--· 
vos e ininterruptos em unidadn de trona. contados rh data 
df' apresentacão no corpo, e nã,o podendo. durant.e f'Sse pe
riodo, ser rlistrahidos para rmprego. commi~são on srrviço 
algum, nem mesmo dPnfro rln pronria 11nidnrlr :1 f11H' prr
f.eneerem. 

Art. 4.0 Pua a matricula nos diversos cursos df' praças 
será ohrigatorio o eompromiso:::o prévio de engajarnrnfo por 
cinco annos. a contar da data d~ conclusão do curso, com a 
faculdade de successivos reene-ajamentos. por períodos dr> t.rcs 
annos, emauanto hem servirPm f' atP. o limite da idade pnra o 
f:erviço militar. 

~ · i .. o Ao f.erminarem M cnrsos. as praças fy•ão servir 
ohrigatoriam~nto, por dons annos consrcntivM c ininfnrrn--
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ptos, em funcções ou postos das suas especialidades nas uni
dades de tropa. 

§ 2. 0 O engnjamrmto será reduzido a dons annos, em cat;o 
de drsligarncnto antes da conclusão do curso, por falta de 
aproveitamento ou oufros motivo5 quo não acarretam exclu
são do Exercito. 

Art. 5. 0 Dentro dos proprios quadro~ das suas armas e 
elo nnmerr. fixado pelo Governo, os officiaes de artilharia 
serfin especializados em officiacs de artilharia de costa e os 
rle engenharia em officiaes rle transmissões. Até. o poc;to ~e 
capitfío, inclusive, e~ses officiaM só poderão servir nas um
rladrs rle tropa e funcçt'Ses da sua especialidade. 

Parngraphn 1mico. Os nspirantes a official de artilharia 
r rng-flnhnria, randidntos á especialização na artilharia de 
costa r transmissões, srrão matricnlnnos nos cursos r~spe
rtivnc:, logo npós a sua nomeação ou rleclaração de aspiran
trs . 

.A rf. 6. 0 Parn n promoção por merecimento em qualquer 
fiT'ma ou srr\'Ír,o f\ reqnPPif o inrli~TH~nsavrl o respectivo cur-
so df' nprrfeiço:mwnto. . . 

~ 1.0 Pnra os fins drste arf.i~o são cnnsirlerados eqmvn
!,.nf.rs no curso rle nperfeicoamento o de estado-maior pelo 
rrgn1amenfo de 1920 e o ne revisão de estado-maior. 

- ~ 2.° Fica a~srgnrnrlrt a matricula no curso de sperfei
r:oamrnto nos capitães que tenham entrarlo no primeiro fer
ro rio rynarlro. respeitado o direito rlos mai~ antigos, dfl ac
rr'\rrlo com a Jnfaefio rlo respectivo curso. 

Art. 7.0 A' matricula ncr Insf.ituto Geographico Militar 
~" nos rursns d•? rng-enheiros militares e en!?,"enheiros chimi
ros <in Escola rir Eng-enhnria Militar poderão concorrer of
ficiaes de qnnlryner d~s armas; nos cursos de engenheiros 
nr ronstrnr('no r electro-technicos s6 os da arma de enge
nharia. Uns e ontros. além d3~ demais condi~ões exigidas 
na rf'g-nlnmenta(!ão da prPsentr lei. deverão satisfazer a de 
rnnis dr trrs nnnos <ir officinl. 

Parasrrapho nnicn. Os officinrs rliplnmarlos por esses 
rsfarPlE'cimrnfos de ensino eontinuarão n pertencer ás suas 
firmas respf"ct ivns: eahe-lhes, porém. exclusivamente, o des
rmpPnho n:1s funrrl'5rs nns commissões. estabelecímentos e 
fPl1:lrf.i('Õf:'S fechnicns rln sua especinlirladr. hrm como das 
ntlP. nns nirPcforias rlo.s SPrvi\ns. nfi.n forrm l'E'serval1as aos 
offiriaPs rf0 Estnrlo-Mnior. 

Arf. R.n Provisoriampntr r r,mquanto n1'in fór completn
rnrnl.r nrg-nni1.nrla n Escola de Engenharia Militar. os sem; 
rnrsns s0rão fpifos nos rsf.nhel('(~imrntos r.ivis congeneres. o.f
firi:rs on officialmenfe Pquiparadns. mcrlianle regulamen
f<lrnn rla nrrsrnte lf\i, rstabelecida de nccflrl1o com os mi ... 
nistrrio~ intrre:::sndos f' na qual além nc outras cnmH~lSes, 
ne:f'ssnrins. ~rrr>n prf'visfos n numero de alnmnos. a gra
fmdndP- nas matriculas r a limita~ãn tlas materias a estu
dnr. ~~~do f'm vista o progrnmma Pstnhrlecirto para os cur
~os m1htares. 

Ar~. P.o O Governo poderá contractar os technicos es- · 
frnngmros necessarios á cxecucão da presente lei. . 

Art. f O. Os professores, instructores e auxiliares de en
sino, nomendo~ em virtude desta lei_, não serão vitaliciados, 
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nem gozarão das vantagens do art. 11 da lei n. 2. 290, de 
13 de dezembro de 1910. Servirão em commissão, pelo prazo 
que o Governo julgar conveniente. 

Art. H. Nenhuma disposição da presente lei, que acar
rete d('sl)eza novn. ou augmenlo das autorizadas, será pos
ta em execução sem que préviamenlc a lei orçamentarta 
eonsignc as verb1s necessarias. 

Art. 12. Os regulamentos das escolas, repartições. esta
helecimentos, bem como a organização geral do Exercito, se
rão revistos, para se dar cumprimento á presente lei. 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1928, 107• da Inde
pendencia e 40° da Republica. 

WASHINGTON LUis P. DE SousA. 

Nestor Seze(redo dos Passos. 





DECRETO N. 5. li O:> - nE ~u nE nEzEMBno nE 1 !l.:?7 

Autoriza a abertura, pelo Ministerio da Guerra, do credito es
pecial de 4 :034$800, para pa(Jamento a Firmo Ribeiro 
Dutra, por adiantamento feito por ronta do 1nt?smo mcms
terio á Municipalidade de Cruz Alta. 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos rio Bra~dl: 
Faça saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

cion~ a seguinte resolução: 
Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Guerra, o credito especial de li :034$800 
(quatro contos trinta e quatro mil e oitocentos réis), para 
pagamento a li'irmo Hibeiro Dutra, quantia esta que se lhe 
deve por ter adiantado, vor conta do mesmo ministe!'ia 
4 :000$ (quatro contos de réis), á Municipalidade de Cruz 
Alta, no Itio Grande do Sul, para compra de um terreno deg
tinado á construcção do Quartel General do Commando da 
5" Brigada de Infantaria e 34$800 (trinta e quatro mil e oi
tocentm; réis), á lavratura da eseriptura do referido tt~nenu 
l'f'vogadas as disposições em contrario. 

Rio de .Janeiro, 29 de dezembro de 1927, 10G" da IndP
l)flndencia e 39° do Republica. 

W ASHINflTON LUIS P. DE SOUSA. 

Nesto1' SPZP{l'l?do dos Passos. 

2583-928- Rio de Janeiro- Imprensa Nacional- 192;--· 
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